
Memorando 6.158/2022

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 08/11/2022 às 11:05:40

Setores (CC):

SMA, SMASMF, SMECE, SMS

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, SMECE, SMS, SMA-C

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

SOLICITAÇÃO

Senhor Prefeito:

 A Secretarias Municipais, tendo em vista a necessidade de contratação de empresa especializada em serviços
de desinsetização, desratização, limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d’água dos Próprios Municipais,
solicita a vossa excelência, autorização para a contratação, através de processo licitatório, na modalidade em que
se enquadrar, dos serviços relacionados no Termo de Referência em anexo.

 A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo das Secretarias.                    

Nestes termos pede deferimento.

Anexos solicitação e termo de referência para assinatura dos responsáveis.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

SOLICITACAO_SERVICOS_DE_DESINSETIZACAO.docx

SOLICITACAO_SERVICOS_DE_DESINSETIZACAO_docx.pdf

T_R_SERVICOS_DE_DESINSETIZACAO_2022.docx

T_R_SERVICOS_DE_DESINSETIZACAO_2022_docx.pdf
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 
 

Senhor Prefeito: 

 

 

A Secretarias Municipais, tendo em vista a necessidade de contratação de empresa especializada em serviços 

de desinsetização, desratização, limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d’água dos Próprios 

Municipais, solicita a vossa excelência, autorização para a contratação, através de processo licitatório, na 

modalidade em que se enquadrar, dos serviços relacionados no Termo de Referência em anexo. 

 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo das Secretarias.                     

Nestes termos pede deferimento.  

 

Chopinzinho, 08 de novembro de 2022.  

 
 

_____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário Municipais de Administração 
 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 

____________________________ 
Grazziele Matte Dossena 

Secretária Municipal de Saúde 
 

____________________________ 
Édina Accorsi 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

1       SETORES REQUISITANTES 
Secretaria Municipal de Administração; Educação, Cultura e Esportes; Saúde; e Assistência Social. 
  
2       DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E 
EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme 
condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano 
de Aplicação, cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados atendem às exigências 
técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de pragas, desinsetização e 
desratização, limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água, nas dependências internas e externas 
dos Próprios Públicos do Município de Chopinzinho, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de 
segurança, produtos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução do 
serviço, nos locais especificados no projeto básico. 
OBS. 
1 – A CONTAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS LOCAIS DE 
EXECUÇÃO ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO ANEXO. 

LOTE 1 – SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – EXCLUSIVO ME, EPP 

01 3.473,40 
 

M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Perfazendo 3.473,40 m² totais, sendo 
uma aplicação, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses.  

0,30 1.033,34 

02 24.764,86  M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes. Perfazendo 
24.764,86 m² totais, sendo uma aplicação, com 
garantia de manutenção e assistência de 06 meses. 

0,30 7.367,55 

03 12.025,40 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Saúde. Perfazendo 6.012,70 m² totais, sendo duas 
aplicações, com garantia de manutenção e assistência 
de 06 meses cada aplicação.  

0,30 3.577,56 

04 1.802,36 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social. Sendo: 1.802,36 m²  totais,  
sendo uma aplicação, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses. 

0,30 536,20 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – R$ 12.514,64 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

05 13.893,60 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 0,27 3.681,80 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 3.473,40 m² totais por 
vez.  

06 99.059,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.   Aplicação de 
monitoramento trimestral, podendo perfazer 24.764,86 
m² totais por vez. 

0,27 26.250,75 

07 24.050,80 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Saúde.   Aplicação de monitoramento trimestral, 
podendo perfazer 6.054,70 m² totais por vez. 

0,27 6.373,46 

08 7.209,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social.   Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 1.802,36 m² totais por 
vez. 

0,27 1.910,50 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO – R$ 38.216,52 

LOTE 3 – SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA – EXCLUSIVO ME, EPP 

09 9 Serviço 
de 

Limpeza  

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Administração. Perfazendo: 

 
 

1 caixa – 250L 73,83 73,83 
1 caixa – 310L 79,87 79,87 
3 caixas – 500L 92,38 277,13 
1 caixa – 1000L 107,08 107,08 
3 caixas – 10000L 224,53 673,60 

10 50 Serviço 
de 

Limpeza  

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
Perfazendo: 

 
 

2 caixas – 250L  73,83 147,67 
3 caixas – 310L 79,87 239,60 
23 caixas – 500L 92,38 2.124,63 
18 caixas – 1000L 107,08 1.927,35 
1 caixa – 5000L 159,85 159,85 
2 caixas – 10000L 224,53 449,07 
1 torre d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 
metros quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos 
d`água) 

365,89 365,89 

11 36       Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Saúde. Perfazendo: 

 
 

Caixas d’àgua:   
2 caixas – 250L 73,83 147,67 
2 caixas – 310L 79,87 159,73 
21 caixas – 500L 92,38 1.939,88 
4 caixas – 1000L 107,08 428,30 
1 caixa – 2000L 121,93 121,93 
Cisternas:     
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 
2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 61.678,49 (sessenta e um mil, seiscentos e setenta e oito 
reais, e quarenta e nove centavos), dividido conforme: 
2.4.1 Valor estimado Secretaria de Administração e de Finanças – R$ 5.926,64; 
2.4.2 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes – R$ 39.032,35; 
2.4.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social – R$ 13.772,40; 
2.4.4 Valor estimado Secretaria de Saúde – R$ 2.997,10. 

3       FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria De Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) 
3.2 Secretaria De Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 
06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (2332) 
3.3 Secretaria De Saúde 
07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) 
3.4 Secretaria De Assistência Social 
08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 

 
4     DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO VALOR, DO VALOR A 
SER PAGO 
1.1 Clecia Steilmann Weber - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que “a utilização de preços 
médios ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à Lei de 
Licitações, à LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais 
bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa 
forma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, dos valores encontrados 
entre a pesquisa de preço realizada com orçamento fornecido pela Empresa A. F. Coelho, CNPJ nº 
09.336.910/0001-14; Atas de Registro de Preços 192 e 193 /2021, Pregão 57/2021, Município de Chopinzinho-
PR, valores reajustados conforme IPCA; Contrato 17/2022, Pregão 04/2022, Município de Coronel Vivida-PR, 
valores reajustados conforme IPCA; Ata de Registro de Preços 143/2022, Pregão 123/2021, Município de Pato 
Branco-PR, valores reajustados conforme IPCA. Conforme valores especificados na tabela abaixo: 
 

3 caixas – 1000L 141,63 424,88 
3 caixas – 2000L 183,00 549,00 

12 5 Serviços 
de 

Limpeza 
Cada 
Caixa 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Assistência Social. Perfazendo: 

 
 

1 caixa – 500L 92,38 92,38 
2 caixas – 1000L 107,08 214,15 
2 caixas – 2000L 121,93 243,87 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS – R$ 9.020,14 

  

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 1 - R$ 12.514,64 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 2 - R$ 38.216,52 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 3 - R$ 10.947,33 

  
VALOR TOTAL ESTIMADO - R$ 61.678,49 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

ITEM QUANT UNID   ORÇAMENTO 
A F COELHO 
E CIA LTDA 

CONTRATO 
CHOPINZINHO 

IPCA          
09/2021 
10/2022 

1,06515320 

CONTRATO 
CORONEL 
VIVIDA PR 

IPCA 
02/2022 
10/2022 

1,03692420 

CONTRATO 
PATO 

BRANCO 
IPCA 

04/2022 
10/2022 

1,14866670 

VALOR 
MEDIO 

FORMADO 
UNITÁRIO 

R$ 

SERVIÇOS DEDETIZAÇÃO           

1 3.473,40 M² Secretaria de 
Administração. 

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

2 24.764,86 M² Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes.  

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

3 12.025,40 M² Secretaria de 
Saúde. 

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

4 1.802,36 M² Secretaria de 
Assistência 
Social.  

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

SERVIÇOS DESDRATIZAÇÃO           
5 13.893,60 M² Secretaria de 

Administração. 
0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

6 99.059,44 M² Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes.  

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

7 24.050,80 M² Secretaria de 
Saúde. 

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

8 7.209,44 M² Secretaria de 
Assistência 
Social.  

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

SERVIÇOS LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS D'ÁGUA 

          

                  
9 

    
Secretaria de 
Administração.  

          

1 Unid 1 caixa – 250L 65,00 65,10 91,40   73,83 
1 Unid 1 caixa – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 
3 Unid 3 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

1 Unid 1 caixa – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

3 Unid 
3 caixas – 
10000L 

170,00 216,40   287,20 224,53 

10 

    

Secretaria de 
Educação, 
cultura e 
Esportes 

          

2 Unid 2 caixas – 250L  65,00 65,10 91,40   73,83 

3 Unid 3 caixas – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 
23 Unid 23 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

18 Unid 
18 caixas – 
1000L 

120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 
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1 Unid 1 caixa – 5000L 150,00 143,70 185,86   159,85 
2 Unid 2 caixa – 10000L 170,00 216,40   287,20 224,53 
1 Unid 1 torre d`água 

metálica tipo 1, 
área de 3,87  m² 
20m³ d`água 

500,00 362,90 313,46 287,20 365,89 

11 
    

Secretaria de 
Saúde 

          

    Caixas d’àgua:           

2 Unid 2 caixas – 250L 65,00 65,10 91,40   73,83 

2 Unid 2 caixa – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 
21 Unid 21 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 
4 Unid 4 caixas – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 
1 Unid 1 caixa – 2000L 130,00 132,40   103,40 121,93 

    Cisternas:           

3 Unid 3 caixas – 1000L 250,00 122,10 119,70 74,70 141,63 
3 Unid 3 caixas – 2000L 310,00 135,60   103,40 183,00 

12 

    

Secretaria de 
Assistência 
Social.  

          

1 Unid 1 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 
2 Unid 2 caixas – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 
2 Unid 2 caixas – 2000L 130,00 132,40   103,40 121,93 

 
5  DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzinho, com início 
dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto 
ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas no Regime de 
Execução. 
5.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
5.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados e 
treinados. 
5.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo de 
responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, 
bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
5.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
5.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
5.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
5.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
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5.10  As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
5.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
 
6       DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; Substituto – 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar 
Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Chefe do 
Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – Secretária Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à Saúde; 
Substituto – Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
7    OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1  Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
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7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2  Constituem obrigações da CONTRATADA:  
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
9   DA RESCISÃO 
9.1  A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
9.2   A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3   Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4   Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5   Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6   Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7   A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; A
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9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 
da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas deste Termo/Edital/Contrato. 
 
10     DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
11    DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. A
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11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
12    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
13    DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
13.1 A empresa licitante deverá apresentar Licença Sanitária e Ambiental atualizadas para funcionar, nos 
termos da Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 374/2015 e nº A
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1034/2020 Secretaria da Saúde, Governo do Estado do Paraná.  
13.2 Comprovante de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional Competente. 
13.3 Responsável Técnico: Profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com 
treinamento específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, 
devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional, e que é responsável diretamente: Pela execução 
dos serviços; capacitação dos controladores de pragas; aquisição de produtos saneantes desinfetantes e 
equipamentos; orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes 
ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao 
ambiente. O responsável técnico é responsável pela qualidade, eficácia e segurança dos serviços prestados, 
sendo de sua responsabilidade a supervisão, treinamento dos funcionários e aquisição de produtos 
desinfetantes domissanitários. (Resolução SESA nº 374/2015 e RDC 52/2009 da ANVISA). 
13.4 A(s) Empresa(s) deverá(ão) apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de Experiência de Serviços caracterizados no objeto desta licitação, 
conforme descritos no Termo de Referência. 
 
14 PLANO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA, NOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO 
14.1   Da justificativa 
Considerando a necessidade de manter as instalações dos Próprios Municipais em pleno funcionamento, sem 
a presença indesejável de insetos e roedores, bem como a essencialidade do fornecimento de água tratada, 
potável e de boa qualidade, nas diversas Secretarias/Próprios municipais, a fim de proporcionar o ambiente 
agradável e seguro para o convívio e para o bom desempenho das atividades na área da saúde, da educação, 
da assistência social, bem como das administrativas, torna-se imprescindível a continuidade da contratação de 
empresa especializada em controle sanitário, para manter o controle biológico de baratas, formigas, roedores, 
bem como outros insetos nocivos, no que se refere ao extermínio e reprodução nos ambientes em especial ao 
controle de roedores que podem atacar despensas de medicamentos, alimentos, produtos/materiais de 
limpeza/higiene pessoal, documentos de arquivos mortos, sistemas de cabeamento, etc. Assim, o presente 
projeto tem como finalidade descrever os serviços a serem prestados pela empresa a ser contratada por meio 
de licitação para a execução. 
14.2 Do detalhamento do objeto e serviços 
14.2.1 Do controle de pragas desinsetização e desratização  
Execução de manejo integrado de pragas: ratos, baratas, cupins, formigas, pulgas e outros insetos, 
aracnídeos, quilópodes e diplópodes porventura existentes nos locais relacionados no presente projeto básico, 
com emprego simultâneo de técnicas, produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando 
solucionar e prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema.  
14.2.1.1 O serviço deverá ser realizado através de um conjunto de técnicas e produtos domissanitários de alta 
qualidade (liberados e supervisionados pela Vigilância Sanitária). Deverão ser de baixo odor e toxicidade; 
14.2.1.2 A desinsetização visa eliminar e prevenir infestações de todos os tipos de insetos rasteiros e 
voadores. Os produtos utilizados não poderão oferecer riscos as pessoas e ao meio ambiente, mesmo que 
insignificantes, devendo ser tomadas medidas preventivas visando torná-los nulos; 
14.2.2 Da desinsetização – combate de insetos em geral: 
14.2.2.1 Utilizar ao longo das instalações internas e externas solução de inseticida biodegradável, inodoro e de 
ação residual, com a finalidade de impedir a instalação e proliferação dos insetos; 
14.2.2.2 Complementar o trabalho com aplicação de substâncias atóxicas nos ambientes internos e externos e 
seus respectivos compartimentos. Os produtos serão aplicados sem que as pessoas necessitem desocupar o 
ambiente, exceto em casos extraordinários após autorização dos fiscais do contrato; 
14.2.2.3 Aplicar o inseticida nas superfícies horizontais e verticais, pequenas frestas e fendas; no interior de 
interruptores e tomadas; sob mesas, balcões, gavetas, gabinetes de pia, e onde mais necessário. 
14.2.3 Da desratização – combate de roedores: 
14.2.3.1 Realizar o controle de roedores por meio da instalação de dispositivos permanentes que 
acondicionam as iscas raticidas, fixados ao longo das instalações externas e/ou internas, nos locais/metragens 
onde forem detectados; 
14.2.3.2 Proteger com dispositivos as iscas raticidas de intempéries e evitando que pessoas ou animais 
tenham contato com as substâncias químicas empregadas no controle (iscas). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

C
IA

 S
T

E
IL

M
A

N
N

 W
E

B
E

R
, G

R
A

Z
Z

IE
LE

 M
A

T
T

E
 D

O
S

S
E

N
A

, M
A

R
I L

Ú
C

IA
 L

A
Z

A
R

O
T

T
O

 e
 R

O
B

E
R

T
O

 A
LE

N
C

A
R

 P
R

Z
E

N
D

Z
IU

K
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

19
5-

B
66

0-
C

C
A

1-
D

B
15

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

19
5-

B
66

0-
C

C
A

1-
D

B
15

1Doc:  Memorando 6.158/2022  |  Anexo: emissao_EA999E90519C392D646CEFA0_memorando-25--6.158-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (13/13)        12/960



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

14.2.3.3 Confeccionar o MAPA DE CONTROLE AMBIENTAL A VETORES contendo a posição dos portas-
isca em cada setor da área tratada. Os tubos e armadilhas para roedores serão instalados em diversos pontos 
e informados a CONTRATANTE a quantidade e localização exatos; 
14.2.3.4 Instalar portas-isca, com identificação mediante numeração e etiquetas; 
14.2.3.5 Monitorar os portas-isca, com coleta de dados sobre consumo, oxidação, desgaste natural e 
reposição das iscas; 
14.2.3.6 Confeccionar LAUDO TÉCNICO MENSAL/SEMESTRAL discriminando produtos utilizados níveis de 
infestação, gráficos, registro de não conformidades, medidas corretivas recomendadas. 
14.3  Da limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água 
Remoção mecânica de substâncias e outros objetos indevidamente presentes nos reservatórios e ou caixas 
d’água (paredes e fundo), com desinfecção de agentes químicos. 
14.3.1 Os serviços serão solicitados exclusivamente mediante Ordem de Serviço, da Secretaria solicitante 
e com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 
14.3.2 Após a expedição da Ordem de Serviço, providenciar o agendamento prévio dos serviços com a 
Secretaria solicitante, evitando-se interferência nas atividades; 
14.3.3 A execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e caixas de água deve ser 
acompanhada por servidor designado pela Secretaria solicitante, para a fiscalização dos trabalhos; 
14.3.4 Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou caixa d’água, 
visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos; 
14.3.5 Materiais autorizados para a execução dos serviços: balde de plástico; esponja lisa; pano de algodão 
limpo; escova com cerdas arredondadas (não pode ser de aço); pá de plástico e hipoclorito de sódio (NaCLO); 
14.3.6 Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, 
equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece; 
14.3.7 Verificar antecipadamente em cada caixa e reservatório as condições de acessibilidade; o estado da 
caixa e da tampa, se a(s) bóia(s), registro(s) e tubulações apresentam defeitos; se houver eventuais defeitos 
nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a fiscalização; 
14.3.8 Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de Não Conformidade 
descrevendo as condições da caixa d’água ou reservatório indicando o(s) motivo(s) dessa impossibilidade; 
14.3.9 Procedimentos de limpeza dos reservatórios e caixas d’água: 
14.3.9.1 Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou caixa; 
14.3.9.2 Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na tubulação; 
14.3.9.3 Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de distribuição, 
para a primeira limpeza; 
14.3.9.4 Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilizar sabão, 
detergente ou outros produtos não autorizados;  
14.3.9.5 Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo da caixa ou 
reservatório; 
14.3.9.6 Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 
deixando a caixa limpa; 
14.3.9.7 Enxaguar a caixa ou reservatório com esguicho de água limpa; 
14.3.9.8 Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando a 
caixa limpa; não permitir a saída de resíduos pela tubulação de distribuição; 
14.3.9.9 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário, repetir uma nova etapa de 
limpeza;  
14.3.9.10 Promover a limpeza da tampa da caixa ou reservatório, se houver; 
14.3.9.11 Aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção; 
14.3.9.12 Inspecionar se existe possíveis fissuras ou trincas que possam provocar vazamentos e infiltrações e, 
em havendo, comunicar ao fiscal da Secretaria solicitante; 
14.3.9.13 Havendo mais de um reservatório, o serviço de limpeza deve ser executado separadamente, 
iniciando pelos reservatórios inferiores e, posteriormente, ser estendido aos reservatórios superiores, evitando 
a interrupção do abastecimento; 
14.3.9.14 Nos reservatórios superiores fechar o(s) registro(s) da(s) coluna(s) de distribuição de água, não 
permitindo a passagem de água entre diferentes reservatórios; 
14.3.9.15 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a 
limpeza isoladamente a partir do reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída. 
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14.3.10 Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção dos reservatórios e caixas d’água: 
14.3.10.1 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a limpeza 
isoladamente a partir do reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída; 
14.3.10.2 Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO) a 2,5 %?  10%, 
mantendo as paredes molhadas com o desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, 
germes e coliformes contaminantes da água; 
14.3.10.3 Enxaguar as paredes da caixa ou reservatório com esguicho de água limpa, após duas horas de 
aplicação do desinfetante; 
14.3.10.4 Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxílio de pá de plástico, 
balde e panos, ou sistema de sucção; 
14.3.10.5 Não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa; 
14.3.10.6 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário repetir o enxágue; 
14.3.10.7 Proceder limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou caixa d’água; 
14.3.10.8 Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa ou reservatório.  
14.4  Dos locais para execução do serviço: 
14.4.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade (compras) a manutenção dos Prédios: do Paço 
Municipal, Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Viação e Serviços Urbanos, e Defesa Civil; 
14.4.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com área de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, possui 3 caixas d’água 10000L cada; 
14.4.1.2 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com área de 176,00 metros quadrados, localizado 
na Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.1.3 Prédios da Secretaria de Agricultura, construções com área total de 268,73 metros quadrados, 
localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, possui 2 caixas d’água 310L e 500L; 
14.4.1.4 Prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - Antiga Prefeitura, construção com área total de 
856,41 metros quadrados (Repartição da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com área aproximada de 
188,00 metros quadrados, Repartição do Pelotão da Policia Militar, com área aproximada de 552,00 metros 
quadrados, repartição do Conselho Tutelar – Secretaria de Assistência Social 71,00 metros quadrados, e as 
salas da Repartição da Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde área aproximada 45,00 metros quadrados), 
localizado na Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, possui 2 caixas d’água, 500L e 1000L; 
14.4.1.5 Prédio da Defesa Civil, construção com área de 206,89 metros quadrados, possui em sua estrutura, 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, Bairro São Sebastião, possui 1 caixa d’água, 250L.  
14.4.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura mantém atualmente 15 estabelecimentos de ensino, entre 
Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil, o Anfiteatro Municipal, a Biblioteca Pública, o Ginásio 
Municipal de Esportes. 
14.4.2.1 Escolas localizadas no perímetro rural: 
14.4.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de São 
Francisco, a 15 Km da sede do Município, com área construída de 1.066,30 metros quadrados, possui 2 caixas 
d’água 250L e 5000L;  
14.4.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, a 16 Km da 
sede do Município, com área construída de 1.091,00 metros quadrados, possui 2 caixas d’água 500L e 1000L;  
14.4.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, a 18,1 Km 
da sede do Município, com área construída de 676,85 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, a 15 Km da sede do Município, localizada na 
Comunidade do Bugre, com área construída de 488,00 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, a 20,5 Km da sede do Município, localizada na 
Comunidade de Luiz, com área construída de 1.697,55 metros quadrados, possui 5 caixas d’água 1000L cada. 
14.4.2.2 Escolas localizadas no perímetro urbano:  
14.4.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada na Rua Afonso Pena, no Bairro São 
Cristóvão, com área construída de 1.139,40 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 3 com 500L cada e 1 
com 250L;  
14.4.2.2.2. Prédio onde operam: Escola Municipal de Excelência, Centro de Educação Infantil Criança 
Esperança, Unicentro e Biblioteca Pública Municipal, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, com área total 
construída de 4.370,28 metros quadrados, Centro, possui 3 caixas d’água 310L e 1 com 10000L;  
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14.4.2.2.1 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com área 
construída de 1.728,17 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.2.2 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com área 
construída de 2.434,71 metros quadrados, possui 5 caixas d’água 500L cada; 
14.4.2.2.3 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 1.363,82 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 1000L 
cada. 
14.4.2.3 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano:  
14.4.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, com área construída de 732,62 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizado junto a Escola de 
Excelência, na Rua Frei Everaldo, Centro, com área construída de 700,00 metros quadrados, possui 1 caixa 
d’água 500L; 
14.4.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei Vito, com área 
construída de 800,00 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 1000L cada; 
14.4.2.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Menino 
Deus, com área construída de 1.211,92 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 10000L; 
14.4.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos, localizada na Rua Joaquin 
Nunes de Farias, no Bairro São Cristóvão, com área construída de 1.506,84 metros quadrados, possui torre 
d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 metros quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água) (ainda em 
construção não utilizará serviço em 2020); 
14.4.2.4 Anfiteatro David Rogos Schmitz, localizada na Rua Frei Everaldo, área construída de 588,00 metros 
quadrados, possui 1 caixa d’água 1000L; 
14.4.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio Sauer, localizada na Avenida XV de Novembro, área construída de 
289,40 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 1000L; 
14.4.2.6 Departamento de Esportes, localizado no Ginásio de Esportes Dionisto Debona, onde também 
encontra-se as salas da Repartição da Clínica de Fisioterapia Municipal – Secretaria de Saúde, localizado na 
Avenida XV de Novembro, 4873, Centro, área constituída aproximada de 2.880,00 metros quadrados, possui 2 
caixas d’água 1000L cada. 
14.4.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde possui atualmente 15 estabelecimentos, prestando serviços na área da 
Saúde. 
14.4.3.1 Estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 
14.4.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel San Thiago Dantas, Centro, com 
área construída de 2.194,13 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 250L, 1 caixa d’água 310L, 3 caixas 
d’água 500L, 3 cisternas de 1000L; 
14.4.3.1.2 Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, com área construída de 397,21 metros quadrados, 
junto a Unidade Central; 
14.4.3.1.3 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 382,57 metros 
quadrados, 2 caixas d’água 1000L; 
14.4.3.1.4 Unidade Básica de Saúde do Frei Vito, com área construída de 548,58 metros quadrados, possui 
4 caixas d’água 500L; 
14.4.3.1.5 Academia Municipal de Saúde, com área construída de 576,82 metros quadrados, possui 1 
caixas d’água 500L. 
14.4.3.2 Estabelecimentos localizados no perímetro rural: 
14.4.3.2.1 Unidade Básica de Saúde do Bugre, a 15 Km da sede do Município, com área construída de 
113,84 metros quadrados, possui1 caixa d’água 310L; 
14.4.3.2.2 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, a 19,7 Km da sede do Município, com área 
construída aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d´água 1000L; 
14.4.3.2.3 Unidade Básica de Saúde Invernadinha, a 18 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 250L; 
14.4.3.2.4 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, a 29 Km da sede do Município, com área 
construída aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.3.2.5 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, a 16 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 543,85 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L; 
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14.4.3.2.6 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, a 33 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 2000L; 
14.4.3.2.7 Unidade Básica de São Francisco, com área construída aproximada de 543,85 metros 
quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L; 
14.4.3.2.8 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, a 20,5 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 543,85 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L. 
14.4.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social possui atualmente 04 estabelecimentos, prestando serviços na 
área da Assistência Social. 
14.4.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos Dumont, Centro, no prédio do 
CEOCA, com área de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - 
CRAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, 
o Programa Pro Jovem, com 156,25 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 2 com 2000L cada, 1 com 
500L; 
14.4.4.2 Centro de Referência Assistência Social – CRAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
construção em alvenaria contendo área de 141,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água com 1000L; 
14.4.4.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 1 1000L. 
14.5 Do plano de execução dos serviços / quantidades 
14.5.1 Desinsetização 
Não há, no Brasil, uma lei de federal que regulamente a desinsetização de condomínios, sejam eles comerciais 
ou residenciais. Existem leis municipais e estaduais que tratam do assunto, o que faz com que não haja uma 
uniformidade nas regras que devem ser seguidas país afora. 
De acordo com o exposto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em especial conforme a 
resolução - RDC Nº 52, de 22 de outubro de 2009, na seção III, art. 4º, inciso II que define controle de 
vetores e pragas urbanas como "conjunto de ações preventivas e corretivas de monitoramento ou 
aplicação, ou ambos, com periodicidade minimamente mensal, visando impedir de modo integrado que 
vetores e pragas urbanas se instalem ou reproduzam no ambiente. 
A Anvisa oriente a desinsetização seja mensal, no mercado, existe um consenso de que o serviço deve ser 
feito, no mínimo, a cada seis meses. No geral essa discordância ocorre por conta dos gastos que a contratação 
desse serviço pode gerar para aos condomínios. Questão que não difere falando-se na esfera pública, pois são 
vários os prédios sob a responsabilidade dos Municípios, no caso de Chopinzinho, são 41 estabelecimentos 
prediais, 36.053,32 metros quadrados de área construída. 
Um ponto importante a destacar é que a duração média dos efeitos dos materiais aplicados (domissanitários) é 
de 60 a 90 dias. Por isso, caso não seja possível realizar a desinsetização todos os meses, é preciso que o 
síndico/secretário busque fazê-la com a maior frequência possível, nunca excedendo, como afirmado, seis 
meses entre uma aplicação e outra. 
Outro ponto que influencia na periodicidade é a realidade de cada condomínio. Construções próximas a 
terrenos baldios, matas e córregos, por exemplo, têm mais chances de seres infestados por pragas urbanas, 
ou rurais em que é natural a proximidade a terrenos baldios, matas e córregos, mais condizente com o 
Município de Chopinzinho, há vários prédios (escolas, centros de saúde), localizados na zona rural do 
município.  
Nos Centros de Saúde do Município de Chopinzinho o serviço de desinsetização é executado semestralmente 
a pedido da Secretaria de Saúde, em função da certificação do programa de Tutoria na Atenção Primária à 
Saúde, programa desenvolvido pela Secretaria de Estado da Saúde, que para receber a certificação, as 
unidades de saúde devem cumprir uma série de ações que comprovem o compromisso de investir na melhoria 
da qualidade das atividades desenvolvidas, uma delas executar os serviços de controle de pragas e insetos 
semestralmente. 
Para os prédios da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, e para os prédios da Secretaria de Assistência, 
no processo passado, pregão 51/2021, haviam sido solicitadas duas execuções ano deste serviço porém não 
foram executados, com autorização das duas secretarias será solicitado somente uma solicitação ano cada. 
Para os prédios sob responsabilidade da Secretaria de Administração ainda permanecerá uma aplicação anual. 
O serviço de desratização permanecerá conforme no processo anterior solicitado 4 etapas em todos os 
prédios, não necessariamente sendo executadas as 4 etapas, visto que é registro de preços, as secretarias 
executam os serviços quando percebem a real necessidade da execução ou quando há infestação, a 
necessidade do pedido das 4 etapas faz-se necessária em função da validade da duração média dos efeitos A
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dos materiais aplicados (domissanitários) que é de 60 a 90 dias o máximo, as empresas não conseguem 
garantir o serviço além desses prazos, no caso de reinfestação, não haveria como exterminar ou no mínimo 
controlar a praga, sem a contratação do serviço, e solicitar o serviço apenas para 3 meses seria incoerente. 
 
14.5.1 Desensetização 

Secretarias Metragem total Nº de 
Aplicações 
no período 

de 12 
meses 

Data / período 
Mês/Ano 

Garantia 
Manutenção / 

Assistência do 
serviço 

Administração 3.473,40 m² 1  Após homologação do contrato, 
a pedido da Secretaria 

Garantia e 
manutenção para  
o mínimo 6 
meses.  

Educação, 
Cultura                
e Esportes 

CMEIS 4.951,30 m² 
Escolas 16.056,08 
m² 
Outros 
3.757,40 m² 
Total 24.764,86 m² 

1 1ª aplicação nos 24.764,86 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

Saúde 6.012,70 m² 
 

2 1ª aplicação nos 6.054,70 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

2ª aplicação nos 6.054,70 m² – 
6 meses após a 1ª aplicação, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

Assistência 
Social 

1.802,36 m² 2 1ª aplicação nos 1.802,39 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

2ª aplicação nos 1.802,39 m² – 
6 meses após a 1ª aplicação, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

 
14.5.2 Desratização 

Secretarias Metragem total Nº de 
Aplicações 
no período 

de 12 
meses 

Data / período 
Mês/Ano 

Garantia 
Manutenção / 

Assistência do 
serviço 

Administração 3.473,40 m² 4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 13.893,60 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Educação, 
Cultura e 
Esportes 

CMEIS 4.951,30 m² 
Escolas 16.056,08 
m² 
Outros 
3.757,40 m² 
Total 
24.764,86 m² 

4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 99.059,44 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Saúde 6.012,70 m² 
 

4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 24.050,80 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Assistência 1.802,36 m² 4  Uma aplicação com Garantia e A
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Social monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 7.209,44 
m², a pedido da Secretaria. 

manutenção para 
12 meses.  

 
14.5.3 Limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d’água 

Secretarias Número de Caixas por Litros  Nº de 
Limpezas 

no período 
de 12 meses 

Data / período Garantia 
Manutenção / 
Assistência 
do serviço 

Administração 1 caixa – 250L 
1 caixa – 310L 
3 caixa – 500L 
1 caixa – 1000L  
3 caixas – 10000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Educação, 
Cultura  
e Esportes 

2 caixas – 250L  
3 caixas – 310L 
23 caixas – 500L 
18 caixas – 1000L 
1 caixa  – 5000L 
2 caixa – 10000L 
1 torre d`água metálica tipo 1, 
área de 3,87  m² 20m³ d`água 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Saúde Caixas d’água     2 caixas – 
250L 
2 caixas – 310L 
21 caixa – 500L 
4 caixas – 1000L 
1 caixa – 2000L 
Cisternas 
3 caixas – 1000L 
3 caixas – 2000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Assistência 
Social 

1 caixa – 500L 
2 caixas – 1000L 
2 caixas – 2000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

 
14.6 Da execução do serviço 
14.6.1 Das obrigações da contratada 
Os serviços da empresa contratada deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade - ABNT, INMETRO, 
Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 374/2015 e nº 1034/2020 
Secretaria da Saúde, Governo do Estado do Paraná.  
14.6.1.1 A empresa contratada deverá executar os serviços de desinsetização, de desratização, de limpeza e 
desinfecção de caixa e reservatórios d’água, nos locais relacionados/especificados no presente projeto, de 
acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, EPI´s, 
ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira 
responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às 
áreas em que serão efetivados; 
14.6.1.2 Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses e 
serem aprovados pelos órgãos controladores do Governo. 
14.6.2 Da execução e pagamentos dos serviços 
14.6.2.1 Os serviços serão executados conforme a necessidade da Secretaria solicitante formalizada através 
da emissão de pedido de empenho; 
14.6.2.2 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
Solicitante evidenciando local e metragem da execução do serviço. A
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14.7 Meta física 
14.7.1 Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, mosquitos e outros insetos, 
aracnídeos, quilópodes e diplópodes; 
14.7.2 Eliminar e prevenir a proliferação de ratos; 
14.7.3 Eliminar e prevenir a proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes urbanos 
podendo causar agravos à saúde e/ou prejuízos econômicos; 
14.7.4 Manter as caixas d’água e ou reservatórios limpos, higienizados, para o fornecimento de água tratada 
de qualidade. 
 

Chopinzinho, 08 de novembro de 2022. 
 

 
 

_____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 

Secretário Municipais de Administração 
 

 
 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 
 
 

____________________________ 
Grazziele Matte Dossena 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
____________________________ 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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Memorando 1- 6.158/2022

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMF - Secretaria de Finanças 

Data: 08/11/2022 às 11:07:51

Setores (CC):

SMF, SMF-C

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-VISA, SMASMF-CLIFA, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

Encaminho parecer orçamentário para assinatura dos responsáveis.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

DOTACAO_SERVICOS_DESINSETIZACAO.docx

DOTACAO_SERVICOS_DESINSETIZACAO_docx.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 08/11/2022 
 
PROCESSO: PREGÃO 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. 
 
VALOR R$: 61.678,49 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade orçamentária 
para 2022, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA) e Lei n° 3.932/2021 (PPA), e Lei nº 3.906/2021 (LDO) e 
alterações, nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

Secretaria De Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) 
Secretaria De Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 
06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (2332) 
Secretaria De Saúde 
07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) 
Secretaria De Assistência Social 
08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 

 
 
Atenciosamente,

 
 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

 
 

 
LUCIANI MONTEIRO CENCI 

Financeiro  
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  Memorando 2- 6.158/2022

De: Clecia W. - SMA-C

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/11/2022 às 11:09:25

Setores (CC):

GAB, CPL

 

Encaminho processo para autorização e presseguimento.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo
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  Memorando 3- 6.158/2022

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/11/2022 às 11:15:54

 

Encaminho documentos pertinentes ao processo para prosseguimento.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo

Anexos:

04_Homologa_Oo_P_g_436_a_477_PATO_BRANCO_PR.pdf

CONTRATO_17_2022_CORONEL_VIVIDA_PR.pdf

LOTE_1_04_Homologa_Oo_P_g_436_a_477_PATO_BRANCO_PR.pdf

LOTE_1_CX_1000L_CONTRATO_CORONEL_BCB_Calculadora_do_cidadao.pdf

LOTE_1_CX_250L_CONTRATO_CORONEL_BCB_Calculadora_do_cidadao.pdf

LOTE_1_CX_310L_CONTRATO_CORONEL_BCB_Calculadora_do_cidadao.pdf

LOTE_1_CX_5000L_CONTRATO_CORONEL_BCB_Calculadora_do_cidadao.pdf

LOTE_1_CX_500L_CONTRATO_CORONEL_BCB_Calculadora_do_cidadao.pdf

LOTE_1_ITEM_01_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_193_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_1_ITEM_02_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_193_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_1_ITEM_03_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_193_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_1_ITEM_04_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_193_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_1_TORRE_20_M_3_CONTRATO_CORONEL_BCB_Calculadora_do_cidadao.pdf

LOTE_2_04_Homologa_Oo_P_g_436_a_477_PATO_BRANCO_PR.pdf

LOTE_2_ITEM_05_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_192_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_2_ITEM_06_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_192_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_2_ITEM_07_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_192_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_2_ITEM_08_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_192_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_3_CISTERNA_1000_L_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_192_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_3_CISTERNA_2000_L_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_192_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_3_CX_10000_L_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_192_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_3_CX_2000L_04_Homologa_Oo_P_g_436_a_477_PATO_BRANCO_PR.pdf

LOTE_3_CX_250_E_310_L_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_192_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_3_CX_250_L_CONTRATO_17_2022_CORONEL_VIVIDA_PR.pdf

LOTE_3_CX_5000L_04_Homologa_Oo_P_g_436_a_477_PATO_BRANCO_PR.pdf

LOTE_3_CX_5000_L_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_192_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

LOTE_3_TORRE_20_M3_CONTRATO_CHOPINZINHO_ATA_192_BCB_Calculadora_do_cidadao_2_.pdf

PE_57_2021_ARP_192_2021_DESINTETIZADORA_DOIS_VIZINHOS_LTDA_CHOPINZINHO_PR_2_.pdf

PE_57_2021_ARP_193_2021_VALTER_JOSE_DUARTE_IMUNIZACAO_E_CONTROLE_DE_PRAGAS_URBANAS_CHOPINZINHO_PR_2_.pdf
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Mun. de rat.o Branco
liicitações

PREFEITURADE
BR© ]GA81NETeDOP

ATADEREG[STRODEPREÇOS[gg143/2022' )1;i ' ":: '' ]
Aos 31 dias do mês de Março do ano de 2022, às quinze horas (15h), na Sala de Licitações, sita no
Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Caramuru, n' 271 , Centro, em Pato Branco - PR, compareceu o
Sr. Robson Canta, brasileiro, portador do RG ng 1 .81 6.183-4 SESP/PR, inscrito no CPF Re 441 .436.649.
68, residente e domiciliado na Rua Argentina n.g 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas. CEP 85.502-
040, em Pato Branco - PR, Prefeito e representante do Mun/cip/o de Pato Branco, pessoa Jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ Re 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru. ne
271, Centro, CEP: 85.501-064 em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado COIV7R.47L4/V7E e
Robson rosé .4ndreo/a, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ng 12.510.417/0001-83,
Inscrição Estadual ISENTO, estabelecida na Linha Santa Terezinha, s/n, Interior. na cidade de
Alpestre/RS, Telefone (55) 9971 9-1 358, E-mail: contato@ddcontrolepragas.com.br, representada por
Robson rosé .Andreo/a, brasileiro, inscrito no CPF RQ 01 8.1 40.830-90, portador do RG RQ 4096637303,
residente e domiciliado em Planalto/RS, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para
assinar a Ata de Regístro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Ed/fa/ de Pregão E/efrón/co nP723/202í,
Processo HP 257Z2027, Protocolo n'441674/2021 . OBJETO: Implantação de registro de preços para
futura e eventual prestação de Serviços de eliminação e controle de vetores, pragas, desratização,
formigas, desentupimentos, limpeza de caixas d'água e de fossas, atendendo às necessidades de
todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. ylgENC A DQ.REGl$!BQ PE
PREGOS:O período de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura
deste. RVICO, PRAZOS. LOCAL: A prestação dos
serviços, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será formalizada através de Nota
de Empenho, que indicará os locais de execução, conforme relação anexa a este Termo de Referência.
Para os itens 01 a 09, 12 e 14 a 15 - A contratada deverá iniciar os serviços solicitados em até 03 (três)
dias úteis após o recebimento da nota de empenho, devendo concluí-los em até 15 (quinze) dias. Os
serviços serão executados em dias e horários acordados entre a contratada e a contratante, e se for
necessário aos sábados e domingos, se assim a contratante julgar necessário. O recebimento dos
serviços se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso l alíneas "a" e "b", seus parágrafos e art. 76 da
Lei ne 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas:RECEBIMENTO
PROVISORIO: será realizado pelo fiscal do contrato, dar-se a em local indicado na nota de empenho
para efeito de verificação da conformidade dos serviços com a especificação exigida e da proposta
apresentada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. RECEBIMENTO DEFINITIVO: será realizado pelo
fiscal do contrato e pela Comissão de Fiscalização de Recebimento de Bens e Serviços, para atestar se
os serviços contemplaram plenamente aos requisitos dos termos contratuais, mediante temos
circunstanciado. assinado pelas partes, num prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório.Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram feitos de forma
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo
com as especificações, o contratado se obriga a corrigir os serviços em desacordo, após a notificação
do contratado. em um prazo náo superior a 1 2 (doze) horas. (Art. 69:. lei ê:666/03). Na hipótese de a
verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. A
fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a
responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como
pelos danos prejuízos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de
fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. DAS ESPECIFICACOES DOS SERVIÇOS: PARA OS
ITENS 01 A 06 -Limoeza de Caixa de Açlua: Observar os procedimentos e orientações de Orgãos
Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. Incluindo o esgotamento, escovação interna, enxugue, aplicação
de água sanitária (hipoclorito de sódio) e reabastecimento e as pertinentes análises bacteriológicas, se
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houver necessidade, além do fornecimento de todos os equipamentos e produtos necessários à

oferecer garantia dos serviços prestados, bem como prestar assistência técnica durante a vigência do
Contrato, e os produtos utilizados para os serviços, deverão ser registrados no Ministério da Saúde e
atender a Legislação vigente, conforme Resolução RDC ANVISA Re 52, de 22 de outubro de 2009 e a
resolução RDC Re 20 de 12 de maio de 2010/ANVISA, que altera o art. 9Q da RDC 52/2009/ANVISA/MS.
Quando da execução dos serviços, a empresa deverá obedecer às exigências e normas, inclusive de
segurança e arnblentais, instituídas pelas Agências e órgãos Oficiais reguladores e/ou
físcalizadores.PARA O ITEM 15 -Desratizacão: Deverão ser utilizados armadilhas físicas, blocos
parafinados, iscas peletizadas e pó de contato, observando-se as peculiaridades e necessidades de
cada local a ser tratado, bem como as normas de segurança. Quando da utilização de iscas deverão
consistir por meio de instalação de dispositivos permanentes que acondicionem as iscas ratícidas,
fixados ao longo das instalações internas e externas, fazendo a inspeção nos pontos de iscagem:
reaplicando onde houver consumo, substituíndoíscas estragadas e/ou pontos não explorados, incluindo
o fornecimento de todos os equipamentos e produtos necessários à execução dos serviços. O material a
ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a putrefação dos ratos, para que, assim.
não ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas
tubulações. O porta iscas consiste em uma caixa de PVC, com dimensões aproximadas de 25x35x7 cm
(largura X comprimento X altura) com entradas laterais que possibilitam o acesso dos roedores a isca
que se encontrará no espaço interno da caixa. A aplicação de iscas deverá ser realizada nos locais de
abrigo da praga, tendo-se o cuidado de não deixa-la disponíveis para o manuseio de pessoas não
autorizadas.Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas, instrumentos
e EPI's necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, comprometendo-se a empregar, na
execução dos serviços, apenas materiais de qualidade, ou seja, gel, pó químico, inseticida ou iscas:
conforme a praga e vetor a ser combatido, devidamente reconhecidos, atestados e aprovados pelos
órgãos de controle sanitários federal, estadual e, se for o caso, municipal, empregando a melhor técnica
para eliminar todas as pragas existentes e valendo-se de técnicas de controle natural/quando for
possível.Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos
equipamentos, instalações, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das
pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores e dos usuários em geral.Após a conclusão dos
serviços referentes aos itens 12, 14 e 15, deverá emitir, para cada local, o "comprovante de execução de
serviço" kart.20' da RDC 52/2009)", devidamente assinado pelo responsável do estabelecimento, as
seguintes informações, inclusive para controle de formigas:l identificação do local (nome);ll
endereço;lll - praga(s) alvo;lV - data de execução dos serviços;V - prazo de assistência técnica, por
escrito e por extenso, dos serviços e por praga(s) alvo(s)IVI - grupo(s) químico(s) do(s) produto(s)
utilizado(s);Vll nome e concentração de uso do(s) produto(s) utilizado(s);Vlll - orientações pertinentes
ao serviço executadollX - nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho
profissional correspondente;X - número do telefone do Centro de Informação Toxicológica eXI
identificação da empresa especializada prestadora do serviço contendo razão social, nome fantasia,
endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus respectivos prazos de
validade.Os laudos técnicos deverão ser entregue a cada secretaria solicitante conforme consta no
empenho.Quando for necessária a aplicação de produtos em bueiros, dutos de esgoto, caixas de
passagem e de gordura, as bocas de lobo, grelhas e ralos deverão ser vedados, de modo a evitar que
baratas e outros insetos entrem no interior do local da prestação dos serviços. Contratante reserva-se o
direito de fiscalizar os serviços executados sem aviso prévio e determinar a adequação dos serviços que
estiverem em desacordo com as normas dispostas neste edital, sendo as despesas correntes de
responsabilidade da contratada. A qualquer tempo, a Contratante poderá solicitar à Contratada a
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos utilizados, podendo vir a solicitar a
substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do
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ponto de vista dos impactos ambientais.Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas
contidas na Resolução RDC RQ 18 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, NR 9 - Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais e demais obrigações estabelecidas pela legislação
pertinente.ÇONDIÇOES DE PAGAMENTO:0s pagamentos serão efetuados até o 159 (décimo quinto)
dia útil a prestação dos serviços, mediante emissão do Termo Circunstanciado de Recebimento
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro
de Preços e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços.A nota fiscal/natura deverá conter
discriminação resumida do item fornecido, total para cada produto, número da licitação, número da Ata
de Registro de Preços, não apresentar usura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara:
inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme.A liberação dos pagamentos ficará
condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através
do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licítatório.O CADASTRO no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido
pela Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válido) poderá substituir os
documentos indicados no subitem anterior. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por
meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada, ou por meio de fatura com utilização
de código de barras.Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
jseis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.Quando da incidência da
correção monetária e juros moratórios, os valores serão computador a partir do vencimento do prazo de
pagamento de cada parcela devida. DOTAÇÃO 0RCAMENIARIA: As despesas decorrentes desta
licitação ocorrerão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, conforme números reduzidos e
desdobramentos que seguem: 30-23501 1 00-2351 ; 126-2352; 137-2353; 1 80-22821 41 3-2354; 395-23551
460-2357; 489-2358; 1723-2361; 1689-2364; 181 2-2369; 509-2371; 750-2387; 847-2388; 956-2389
1018-2390; 1123-2392; 1109-2394; 1147-2290; 1192-2396; 1242-2397; 1269-2398; 1861-2105; 1867-
2106; 1724-2362; 1776-2367; 1837-2368; 1690-2365; 1796-2370; 1374-2372; 1422-2373; 1454-2376;
1531-2378; 1540-2381 ; 1570-2382; 1574-2383; 1632-2384; 1650-2385; 1423-2374; 1455-2377; 1532.
2379;1651-2386; 445-2356; 490-2359; 181-2283; 491-2360; 1533-2380; 182-2284; 1124-2393; 1110-
2395; 1193-2286; 1019-2391; 1725-2363; 1691-2366; 1424-2375. QBBIGAÇÕES
CONTRATADA:Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, Xlll, da Lei
8.666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.Executar
com pontualidade nos locais específicos determinados pela Contratante, os serviços, bem como atender
as demais condições do Edital.Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações do
Edital e da proposta de preço apresentada, os quais se vinculam, não sendo admitidas retiflcações:
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas.Executar os serviços
solicitados nos prazos estabelecidos, sob pena de aplicação das penalidades previstas.Comunicar a
Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da execução
dos serviços do objeto da Licitação.Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e
avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à contratante ou a terceiros,
desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não se excluindo ou se reduzindo esta responsabilidade
o acompanhamento realizado pela contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.e 8.666/93.Certificar-se,
preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer
argumentação posterior de desconhecimento.Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração
Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
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providências de regularização necessárias.Atender com prontidão as reclamações por parte do
recebedor dos serviços, objeto da licitação.Observar rigorosamente as normas técnicas, de segurança
de higiene, ambientais e medicina do trabalho.Não manter em seu quadro de pessoal menores em
horário soturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezasseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor
e/ou fiscal do contrato. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção
e Defesa do Consumidor, conforme Lei ne: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito
público.A contratada deverá realizar os serviços em estrita conformidade com as normas e legislação
vigentes Serão de responsabilidade da contratada quaisquer danos causados ao órgão gerenciador e/ou
a terceiros, decorrentes de negligência, imperícia, ou omissão, durante a execução dos serviços. A
Contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus
empregados durante a execução dos serviços, com observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação pertinentes ao objetot A contratada deverá utilizar produtos de baixa
toxicidade para o ser humano, a fim de evitar longos períodos de ausência de circulação nos locais
munizados, assegurando a integridade da saúde dos funcionários, do público e do ambiente, ficando
estes isentos de risco de contaminaçãol A contratada deverá prestar os serviços através de pessoal
especializado, assim como executar os serviços de acordo com as normas de segurança do trabalho,
dispondo de todos os itens de segurança, Equipamentos de Proteção Individual - EPls, encargos sociais
e trabalhistas, indenizações e despesas por acidente de trabalho, ferramentas, equipamentos,
maquinãrios, materiais, armazenamento dos materiais e demais atos necessários para o fiel
cumprimento dos serviçosl A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados pelo período
mínimo de 06 (seis) meses contados do término da execução, ficando estabelecido que em caso de
reincidência das infestações no período coberto pela garantia, a contratada deverá executar novamente
os serviços, seja parcial ou total, sem qualquer ónus ao Município;A contratada deverá informar
mediatamente à administração qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a prejudicar

imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como dar ciência a
administração qualquer fato ou acontecimento relativo ao serviço prestado que represente, ou possa vir
a representar risco ao património públicoIGarantir a qualidade dos serviços, devendo reparar, corrigir
refazer, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
ncorreções resultantes da má execução dos serviços contratados.A contratada deverá ter conhecimento
dos locais e serviços a serem executados, bem como das eventuais dificuldades de execução. Não
serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições existentes para sua
realização;A Contratada deverá destinar os resíduos de maneira carreta, conforme normas ambientais.
sanitárias ou demais correlacionadas vigente; apresentando laudo ou documento pertinente da
destinação correta dos resíduos;Fica vedada a terceirização dos serviços contratados;Fornecer todos os
materiais, equipamentos e mão de obra para a perfeita execução dos serviços.

:As boas práticas de otim zação
de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e
exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de
energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício;Colaborar com as medidas de redução de
consumo e uso racional da água. Guio(sl encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das
mudanças de comportamento.Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de
consumo. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.Repassar a seus empregados todas as
orientações referentes à redução do consumo de energia e água; Fornecer aos empregados os
equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços;Proporcionar
treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de
consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as
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normas ambientais vigentes;Proibir quaisquer ates de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual
ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresas Destinar de forma ambientalmente
adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na execução das atividades da
empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrõnicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final. considerados lixo tecrológico.É proibido incinerar qualquer
resíduo geradoINão é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;Priorizar a aquisição de bens
que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.Deverá, se possível
adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo uma
política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.Capacitar seus empregados, orientando que os
resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora". encostas
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. Armazenar.
transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.Implantar
progressivamente, caso não esteja em execução, um sistema de logística reversa, segundo cronograma
a ser estabelecido em regulamento.A empresa especializada deverá fornecer aos seus funcionários e
prepostos os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços em
questão, e fiscalizar o uso, considerando-se o estipulado na Norma Regulamentadora Re 6, expedida
pelo Ministério do Trabalho e Emprego (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃo INDlyIDUAL
EPI).OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;Designar pessoa responsável para acompanhar a execução
dos serviços, sendo que o mesmo atestará a entrega dentro das especificações da nota de empenho
e/ou Ordem de Serviço;Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a
Contratada.Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no
cumprimento das obrigações assumidas.Aplicaram sanções administrativas contratuais pertinentes, em
caso de inadimplemento.Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste
contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do
contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.Prestar as informações e os esclarecimentos
que venham a ser solicitados pela contratada.Permitir que os funcionários da contratada tenham acesso
aos locais para prestação de serviços.Proceder ao recebimento provisório dos serviços e, não havendo
mais pendências, a administração promoverá o recebimento definitivo dos bens, mediante vistoria
detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de Bens,e Serviços designada pelo
Município, nos termos da Lei 8.666/93, em seu artigo 73, Inciso 1, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis.Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais
dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. O DE PRECOS:A
administração indica como gestores da Ata de Registro de Preços o Secretário Municipal de
Desenvolvimento Económico, Marcos Colha, Matrícula ne 113530/1, e a Secretária Municipal de
Educação e Cultura, Simone dos Santos Painim, Matrícula ne 62120 / 1. Entre suas atribuições está a
de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 77. 78 e 88 da
Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos.Compete ao gestor da Ata de Registro de Preços, no que couber, as
atribuições previstas no Decreto Municipal ne 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes.FISCAL DA ATA;.;DE REGlsTRO DE PRECOS:A
administração indica como fiscais da Ata de Registro de Preços:Da Secretaria de Administração e
Finanças e Secretaria Executiva: Luciane Haracínco Novach, Matrícula n.e 7.898-0/1 .Da Secretaria de
Saúde: Raquel K. B. Balbinotti, Matrícula n.e 75205/1. Da Secretaria de Engenharia e Obras: José
Wanderlei Safraider Fausto, Matrícula R.e 113611/1 . Da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Ana Claudia Marques, Matrícula R.e 112534/3. Da Secretaria de Educação e Cultura: Elaine Marcante

Rua Caramuru, 271 . 85.501-Q64 . Pato Branco/PIR
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Dolenga, Matrícula n.e 64947-1 . Da Secretaria de Esporte e Lazer: Diogo Gasperin, Matrícula R.Q 6.395.
9. Da Secretaria de Agricultura: Marcos Jamil Auche, Matrícula n.e 79723/1. Da Secretaria de Meio
Ambiente: Normélio Bonato, Matrícula n.Q 111708/3. Da Secretaria de Planejamento Urbano: Adriellen
Simionato Câmpara, Matrícula n.Q 113301/2. Da Secretaria de Desenvolvimento Económico: Fábio
Scheffer, Matrícula n.e 1131 15/2. Da Secretaria de Assistência Social: lvaldo Detogni, Matrícula n.Q
1 11040/3. Compete ao fiscal da Ata de Registro de Preços, no que couber, as atribuições previstas no
Decreto Municipal Re 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. : O gestor responsável pela Ata de
Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens
registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de
preços ou de outro processo disponível. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao
praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. REAJUSTE.DE

: Durante a vigência do Registro de Preços, os
valores registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 11, "d" da Lei 8.666/93. Não serão liberadas recomposições
decorrentes de /ní/açâo, que não configurem área económica extraordinária, fama)ouço fato X)rev/s/üe/. Os
pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 11, "d" da Lei
8.666/93 0s valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CANCELAMENTO DO REGISTRO
PE..EBEÇQ$: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido do
fornecedor, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável,
quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. Não comparecer ou se
recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este
se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já previstos, também constituirão
motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei
8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo
administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade responsável
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro
AN!!ÇQBBLIEÇA9:Ás panos declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
bgislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal no 8.429/1 992), a Le
Federal Rg 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contra própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio económico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores hajam da mesma forma. :Nos termos do Art. 7Q da
Lei l0.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato.
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
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se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União.
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5
jclnco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais dominações legais
Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5e do Decreto Municipal nQ 8.441/1 9: As sanções
administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal Re 8666/93. e em
legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: Advertência. Multa, na forma prevista no
nstrumento convocatório ou no contrato. Suspensão temporária de participação em licitação e
mpedimento de licitar e contratar com a Administração. Declaração de inidoneidade
Descredenciamento do sistema de registro cadastral. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do
item 20.2.1 do Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". Das Particularidades
da Multa, conforme previsto no Art. 7g do Decreto Municipal ne 8.441/19: A multa imposta ao contratado
ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato, poderá ser: de caráter moratória, na hipótese
de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos
seguintes percentuais: 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dla de atraso, na entrega de
material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o
atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 1 5 (quinze) dias, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
nadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. De caráter compensatório, quando
será aplicada nos seguintes percentuais. 15% (quinze por centos do valor do empenho em caso de
inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato. calculada sobre a
parte inadimplida. 20% (vinte por centos sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente
dentro do prazo estabelecido pela Administração. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado
em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado
ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. Na fase de Instrução, o
indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cantados a partir
do recebimento do correio eletrõnico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa
Prévia, assegurando-se Ihe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar
pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. O extrato da decisão definitiva, bem como
toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais
pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostolado na sua licitação
correspondente.]ClblQULAQAO:Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão E7efrõn/co DP 723/2027 e à
proposta do licitante vencedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores e marcas,
estão relacionados no ,Anexo / - Desci/ção dos /feria Reg/sfrados, que é parte integrante desta Ata. Nada
mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente Ata, que após lida e
aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Robson Ca ntu :::l::U."-',".-"'
Dados: 2022.04.07 1 6:07:52 -03'00'

Município de Pato Branco - Contratante
Robson Canta- Prefeito

ROBSON JOSE Assinado de forma digital por ROBSON

ANDREOLA:1 251 041 70001 83 JOSE ANDREOLA:1 251 041 70001 83
Dados: 2022.04.1 1 20:48:34 -03'00'

Robson José Andreola - Contratada
Robson José Andreola - Representante Legal

Rua Caramuru, 2?1 . 85.501-Q64 . Pato Branco/PR
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Anexo 1 ;; Descrição dos Itens Registrados

ValorTotal 57.912,36

Rua Caramuru. 2'71 , 85,SO1-064 . Pato Branca/Pç2
46. 3220-1$4.4 . www.patabraneo.pr.gw.br
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item Qtde Undlãl:$1 1il gIDescricão Valor Unit ValnrTntal

  215 sv blmpez.odoicFixadeáUuade 65.00 13.975.00

  sv Limpeza de caixa de água de
2.000 á 3.000 litros 30,00 3.060,00

3 17 sv Limpeza de caixa de água de
4.000 á 5.000 litros 175,00 l 2.975,00

4
Í7 sv Ei:l)0 81)00 Htrosde água de 195,00 3.315.00
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  17/2022 	 PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-
8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa LIMPCOL - 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
Minas Gerais, 85 - Alvorada, na cidade de Francisco Beltrão (85.601-060), Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o n 2  10.783.683/0001-54, representada pelo Sr. João Batista Alves da 
Silva, inscrito no CPF sob o n 9  120.268.081-04 e RG n 530.129, a seguir denominada 

CONTRATADA, (CONTATO: (46) 2601-0911), estando as partes sujeitas as normas da Lei 
Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 9  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 18, de 
20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 
decorrência do Edital de Pregão Presencial n. 9  04/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 
Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do PREGÃO PRESENCIAL N 2  04/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 

Parágrafo Primeiro: Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor total de R$ 26.999,00 (vinte e seis mil e novecentos e noventa e nove reais), para o 

lote 01 e lote 02. 
Parágrafo Segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos, despesas de 

transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, concernentes ao 

objeto do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os 

demais encargos inerentes à completa execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses, ou seja, de 03 de fevereiro de 2022 a 02 de fevereiro 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L V1,4 

Parágrafo Segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo Quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo Quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas detalhadamente 

no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01-ADMINISTRAÇÃO S . M.A. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 	1 
00 03/01 000 2.006 

Serviços de Administração Geral 
53 2153 3.3.90.39.82.99 

03.001.04.122.0003.2.006 1 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização do Corpo de 
00 03/02 000 2.010 Bombeiros 89 2154 3.3.90.39.82.99 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG 0111 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

174 2156 3.3.90.39.82.99 
05.001. 12 .361.0013 .2.012 

00 05/01 103 2.011 
CRECHES 

257 2157 3.3.90.39.82.99 
05.001. 12.365.0012.2.011  

- Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 

00 05/01 000 2.016 Superior 230 2158 3.3.90.39.82.99 
05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESPESA PRINC. DESD. 1 	NATUREZA 

00 05/03 000 2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 

1 	299 2159 3.3.90.39.82.99 
05.002.13.392.0017.2.018 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA PRINC. 1 DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades Esportivas 
00 05/03 000 2.019 315 2160 3.3.90.39.82.99 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

1 	 1 
UG 1 O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 1 	

DESPESA 
	 1 DESD. 1 NATUREZA 

PRINC. 

Atenção Básica Fixa - FMS 	1 
02 	06/01 	4940 	2.027 	 617 	 2161 	3.3.90.39.82.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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02 06/01 4940 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
808 2162 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 494 2.065 
CAPS 

712 2163 3.3.90.39.82.99 
06.001.10.301.0019.2.065 

CEO - centro de Especialidades 

02 06/04 494 2.066 Odontológicas 733 2164 3.3.90,39.82.99 

06.001.10.301.0019.2.066  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de Agricultura 
00 07/01 000 2.048 390 2165 3.3.90.39.82.99 

07.001.20.606.0024.2.048 

Geração de Renda e Agroindustrialização- 

00 07/01 000 2.047 Casa Familiar Rural 373 2167 3.3.90.39.82.99 

07.001.20.606.0024.2.047 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U f FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA PRINC. DESD. 1 	NATUREZA 

00 08/02 
1 
 000 	

2.058 Manutenção da Unidade de Viação 	 1 479 	2168 	3.3.90.39.82.99 
08.002.26.782.0032.2.058 

óRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de Assistência 

00 10/02 000 2.036 Social 526 2169 3.3.90.39.82.99 

10.002 .08. 244 .002 3. 2 .036  

Manutenção do Conselho Tutelar 
00 10/02 000 2.076 515 2170 3.3.90.39.82.99 

10 002 08 243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 	O/U 1 FONTE 1 PIA 1 	DESCRIÇÃO 	1 DESPESA PRINC. 1 DESD. 1 	NATUREZA 

Preservação Ambiental 	1 
00 	11/01 	000 1 2.043 	 1 2171 	3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 
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- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
A 	espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a contratante ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram este Contrato o Ato Convocatória - PREGÃO PRESENCIAL N 2  

04/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

CONTRATADA, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados 

suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, 

regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam 

seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMAN$QUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 

Dados: 202202.03 16:55:35 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

João éis 

Limpcol 4impe 

/ CO 

Alves da Silva 

3 e Conservação Ltda 

'RATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  0412022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços de Limpeza em Caixas D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios 

Públicos do Município com Fornecimento de todo material necessário para a Execução dos 

Serviços. 

Conforme Requisiç ã o de Necessidades n 2  0112022 

CÓD. VALOR VALOR 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO 

I_C  UNITÁRIO TOTAL 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 

CAPACIDADE PARA 250 LITROS, NOS 

LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I 
1 1 3,0 UN 18630 88,12 264,36 

DO EDITAL, COM FORNECIMENTO DE 

TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA 

A_EXECUCAO_  DOS _SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 

CAPACIDADE PARA 310 LITROS, NOS 

LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 
1 2 4,0 UN 16695 91,16 364,64 

DO EDITAL, COM FORNECIMENTO DE 

TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA 

A_EXECUCAO_  DOS SERVICOS.  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 

CAPACIDADE PARA 500 LITROS, NOS 

LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 
1 3 28,0 UN 16696 109,40 3.063,20 

DO EDITAL, COM FORNECIMENTO DE 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A_EXECUCAO_  DOS _SERVICOS.  

LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, 

CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO 

1 4 50,0 UN 16697 ANEXO I DO EDITAL, COM 115,47 5.773,50 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 

NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VI COS.  

LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, 

CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO 
1 5 2,0 UN 16698 151,53 303,06 

ANEXO 1 DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 

NECESSÁRIO PARA A EXECUCAO DOS  
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SER VI COS. 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 5,000 LITROS, 
NOS LOCAIS RELACIONADOS NO 

1 6 4,0 UN 16699 ANEXO 1 DO EDITAL, COM 179,24 716,96 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS.  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO 
1 7 5,0 UN 16700 ANEXO 1 DO EDITAL, COM 302,30 1.511,50 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS.  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO 
1 8 3,0 UN 16701 ANEXO 1 DO EDITAL, COM 334,26 1.002,78 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SERVICOS 
VALOR TOTAL DO LOTE 01 13.000,00 

C01. VALOR VALOR 
LOTE ITEM QNTD UN 

LC 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO TOTAL 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

2 1 1,0 UN 17187 470,31 470,31 
MUNICIPAL PAULINO STEDILE COM  

APROXIMADAMENTE _945_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

2 2 1,0 UN 17188 241,38 241,38 
MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY COM  

APROXIMADAMENTE _485_M 2 . 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

2 3 1,0 UN 17189 1.120,88 1.120,88 
MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO COM  

APROXIMADAMENTE _2252_M 2  
SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO NOVO SAMU E 
2 4 1,0 UN 17190 180,71 180,71 

FARMÁCIA COM APROXIMADAMENTE 
364 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

2 5 1,0 UN 17191 863,76 863,76 
MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO COM 

 1736 M2 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
I

APROXIMADAMENTE 

2 6 1,0 UN 17192 164,24 164,24 
______ DESRATIZACAO_NA_ESCOLA  
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MUNICIPAL TIRADENTES COM 

APROXIMADAMENTE 330 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 7 1,0 UN 17193 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

565,93 565,93 
MUNICIPAL SAO CRISTOVAO COM  

APROXIMADAMENTE _1138_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 8 1,0 UN 17194 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

155,78 155,78 
MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES COM 

APROXIMADAMENTE 313 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA ESCOLA 
2 9 1,0 UN 17195 93,79 93,79 

MUNICIPAL VISTA ALEGRE COM  

APROXIMADAMENTE _190_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA ESCOLA 

2 10 1,0 UN 17196 MUNICIPAL MARIA DA LUZ- 361,65 361,65 

ABUNDANCIA COM  

APROXIMADAMENTE _727_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA ESCOLA 
2 11 1,0 UN 17197 578,28 578,28 

MUNICIPAL SANTA LUCIA COM  

APROXIMADAMENTE _1162_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 
2 12 1,0 UN 17198 154,64 154,64 

PRIMAVERA COM  

APROXIMADAMENTE _311_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 13 1,0 UN 17199 DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 ARCO IRIS 139,08 139,08  

APROXIMADAMENTE _COM _280_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 
2 14 1,0 UN 17200 277,70 277,70 

AQUARELA COM APROXIMADAMENTE  

558,30 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 15 1,0 UN 17201 DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 VO ERNA 280,91 280,91  

COM _APROXIMADAMENTE _56S_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA C.M,E 1 DONA 
2 16 1,0 UN 17202 280,91 280,91 

EMMA BOING HORT COM  

APROXIMADAMENTE _565_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 17 1,0 UN 17203 DESRATIZACAO NA UNICENTRO COM 127,64 127,64 

APROXIMADAMENTE 257 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO CENTRO 
2 18 1,0 UN 17204 388,88 388,88 

CULTURAL COM APROXIMADAMENTE 

1932 M 2  
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POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, 

2 19 1,0 UN 17205 
COZINHAS, SALAS DE AULA, 

961,67 961,67 
BANHEIROS E ALMOXARIFADO) COM 

APROXIMADAMENTE 1932 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 20 1,0 UN 17206 
DESRATIZACAO NA CASA FAMILIAR 

298,29 298,29 
RURAL COM APROXIMADAMENTE 600 

M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
2 21 1,0 UN 17207 193,52 193,52 

ADMINISTRACAO COM  

APROXIMADAMENTE _389_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
2 22 1,0 UN 17208 DESRATIZACAO NO ANTIGO FORUM 241,56 241,56 

COM APROXIMADAMENTE 486 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO QUARTEL CORPO 
2 23 1,0 UN 17209 220,97 220,97 

BOMBEIROS COM  

APROXIMADAMENTE _444_M 2  

SERVI CO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
2 24 1,0 UN 17210 160,13 160,13 

AGRICULTURA COM  

APROXIMADAMENTE _322_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 25 1,0 UN 17211 110,26 110,26 

DA ABUNDANCIA COM  

APROXIMADAMENTE _222_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 26 1,0 UN 17212 109,80 109,80 

BARRA VERDE COM  

APROXIMADAMENTE _221_M 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 27 1,0 UN 17213 77,78 77,78 

CACADOR COM APROXIMADAMENTE 

157 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 28 1,0 UN 17214 42,55 42,55 

JACUTINGA COM  

APROXIMADAMENTE _86_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 29 1,0 UN 17215 38,89 38,89 

LIMEIRA COM APROXIMADAMENTE 

74 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAD E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 30 1,0 UN 17216 42,55 42,55 

LINHA LEITE COM  

APROXIMADAMENTE _86_M 2  

2 31 1,0 UN 17217 SERVICO DE DEDETIZACAO E 76,40 76,40 
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DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

PALMEIRINHA COM 

APROXIMADAMENTE 154 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 32 1,0 UN 17218 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

43,01 43,01 
SANTA LUCIA COM 

APROXIMADAMENTE 86,46 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 33 1,0 UN 17219 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

30,65 30,65 
SANTO ANT. SALTO GRANDE COM 

APROXIMADAMENTE 53 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 34 1,0 UN 17220 42,09 42,09 

PASSO BONITO COM  

APROXIMADAMENTE _86_M 2  

SERV!CO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 35 1,0 UN 17221 85,10 85,10 

VISTA ALEGRE COM  

APROXIMADAMENTE _171_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 36 1,0 UN 17222 127,64 127,64 

BNH COM APROXIMADAMENTE 257 

M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 37 1,0 UN 17223 110,26 110,26 

SAO JOSE OPERARIO COM  

APROXIMADAMENTE _222_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 38 1,0 UN 17224 77,78 77,78 

RIO QUIETO COM 

APROXIMADAMENTE 157 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO CENTRO DE 

2 39 1,0 UN 17225 ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS 50,78 50,78 

(CEO) COM APROXIMADAMENTE 103 

M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 40 1,0 UN 17226 134,96 134,96 

JARDIM MARIA DA LUZ COM  

APROXIMADAMENTE _274_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 41 1,0 UN 17227 109,80 109,80 

SAO CRISTOVAO COM  

APROXIMADAMENTE _222_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 42 1,0 UN 17228 534,82 534,82 

CENTRO DRA. CALDICE DECARLI COM  

APROXIMADAMENTE 1075 M 2  
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SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 43 1,0 UN 17229 
DESRATIZACAO NA UNIDADE DE 

1.052,25 1.052,25 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HS 

COM APROXIMADAMENTE 2122 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 44 1,0 UN 17230 
DESRATIZACAO NO UAPSF 

311,10 311,10 
MADALOZZO COM  

APROXIMADAMENTE _626_M 2  

UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA 
2 45 1,0 UN 17231 MULHER COM APROXIMADAMENTE 127,64 127,64 

257 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
2 46 1,0 UN 17232 DESRATIZACAO NO CAPS COM 455,21 455,21  

APROXIMADAMENTE _915_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 47 1,0 UN 17234 DESRATIZACAO NO CRAS COM 88,76 88,76  
APROXIMADAMENTE _179_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 48 1,0 UN 17236 DESRATIZACAO NA APMI COM 484,04 484,04  

APROXIMADAMENTE _973_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 49 1,0 UN 17237 DESRATI2ACAO NA CASA LAR COM 103,40 103,40  

APROXIMADAMENTE _208_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO DEPARTAMENTO 
2 50 1,0 UN 17238 143,20 143,20 

SOCIAL COM APROXIMADAMENTE 

288 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO CONSELHO 
2 51 1,0 UN 17239 80,98 80,98 

TUTELAR COM APROXIMADAMENTE 

163 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO PATIO DE 

2 52 1,0 UN 17240 MAQUINAS COMPREENDENDO 231,95 231,95 

ESCRITORIO E DEPOSITOS COM  

APROXIMADAMENTE _466_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 
2 53 1,0 UN 22245 176,60 176,60 

MUNICIPAL COM  

APROXIMADAMENTE _355,60_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 54 1,0 UN 22246 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

. 	 - 42,55 42,55 
SÃO JOÃO 	DO ALTO JACUTINGA COM  

APROXIMADAMENTE _86_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 55 1,0 UN 22247 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

- 42,55 42,55 
RESERVA INDIGENA - ALDEIA PASSO 

LISO COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  

Praça Angelo Mezzomo, s/r - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 13 de 23 

1Doc:  Memorando 6.158/2022  |  Anexo: POP.pdf (47/50)        46/960



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L VI 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 56 1,0 UN 22248 
DESRATIZACAO NO ESPAÇO 

160,58 160,58 
DESENVOLVER COM  

APROXIMADAMENTE _323_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
2 57 1,0 UN 22249 DESRATIZACAO NO SCFV PARA IDOSO 130,46 130,46  

COM _APROXIMADAMENTE _265_M 2  

VALOR TOTAL DO LOTE 02 13.999,00 

Valor total do lote 01 + lote 02 = R$ 26.999,00 (vinte e seis mil e novecentos e noventa e 

nove reais) 

RELAÇÃO DE LOCAIS E QUANTIDADE DE CAIXAS D'ÁGUA: 

CAPACIDADE PARA 250 LITROS Quantidade 
1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 
2. Escola Municipal Santa Lúcia 01 
3.APMI 01 

TOTAL 103 

CAPACIDADE PARA 310 LITROS Quantidade 
1. Quartel Corpo Bombeiros 02 

2. Casa Lar 01 

3. Posto de Saúde Palmeirinha 01 

TOTAL 04 

CAPACIDADE PARA 500 LITROS Quantidade 
1. Posto de saúde Caçador 01 

2. Posto de saúde Linha Leite 01 

3. Escola Municipal Tiradentes 02 

4. Escola Municipal Presidente Kenedy 01 

S. Escola Municipal Ulisses Guimarães 02 

6. Escola Municipal Vista Alegre 01 

7. C. M. E. 1 Arco Íris 03 

8. Contabilidade/Agricultura 02 

9. Casa Familiar Rural 03 

10. Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile 01 

11. C. M. E. 1 Aquarela 04 

12. Academia de Saúde 01 

13. Posto de Saúde Reserva Indígena - Aldeia Passo Liso 01 

14. Posto Saúde do Santo Antônio do Salto Grande 01 

15. Posto Saúde do São João do Alto Jacutinga 01 

16. UNICENTRO 02 

17. APMI 01 

TOTAL 28 
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CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS Quantidade 

1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 

2. Escola Municipal Vista Alegre 04 

3. Escola Municipal Juventino Rufato 07 

4. Escola Municipal Santa Lúcia 02 

5. Escola Municipal Maria da Luz - Abundância 01 

6. C. M. E. 1 Primavera 02 - 

7. Biblioteca Cidadã 01 

8. Posto de saúde da Abundância 01 

9. Posto de saúde Barra Verde 01 

10. Posto de saúde Jacutinga 01 

11. Posto de saúde Limeira 01 

12. Posto de saúde Santa Lúcia 02 

13. Posto de saúde Vista Alegre 01 

14. Posto de saúde Rio Quieto 01 

15. Posto de saúde Passo Bonito 01 

16. Posto de saúde BNH 02 

17. Posto de saúde São Cristóvão 02 

18. Posto de saúde Jardim Maria da Luz 01 

19. Posto de saúde São José Operário 02 

20. Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 01 

21. UAPSF Madalo2zo 01 

22. CAPS 01 

23. Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 HS 02 

24. Departamento Social 01 

25. CRAS 01 

26. Conselho Tutelar 01 

27. APMI 02 

28. Pátio de Máquinas compreendendo escritório e depósitos 01 

29. Espaço Desenvolver 01 

30. SCFV para o Idoso 01 

31. SAMU e Farmácia Nova 02 

32. Escola São Cristóvão (Antiga) 01 

TOTAL 50 

CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS Quantidade 

1. UAPSF dos Pioneiros/Clínica da Mulher 01 

2. Antigo Fórum 01 

PTOTAL 02 

CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS Quantidade 

1. Escola Municipal São Cristóvão 01 

2. Centro Cultural 01 
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3. Polo Esportivo 	 02 

TOTAL 	 04 

CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS Quantidade 
1. C. M. E. 1 Vó Ema 01 

2. C.M.E 1 Dona Emma Boing Hort 01 

3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 

4. Posto de saúde Centro Dra. Caldice Decarli 01 

S. Prédio da Administração 01 

TOTAL 05 

CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS Quantidade 
1. C. M. E. 1 Vá Ema 01 

2. C.M.E 1 Dona Emma Boing Hort 01 

3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 

TOTAL 03 

TOTAL DE CAIXAS D'ÁGUAS - 	 F99 

2. Justificativa: 

2.1. A Administração Municipal deve atender a legislação com relação a vigilância sanitária 

em seus prédios públicos, nas unidades administrativas, principalmente nas unidades 

escolares e de saúde. Para tanto, há a necessidade da realização dos serviços periódicos do 

controle de pragas urbanas, bem como a limpeza e desinfecção de reservatórios de água 

potável existentes nos locais mencionados. Não dispomos de estrutura humana, materiais e 

equipamentos necessários para suprirmos a demanda e atendermos a legislação. Para tanto, 

é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 

2.2. Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo 

erradicar e prevenir a proliferação de insetos de espécies diversas, especialmente baratas, 

escorpiões, cupins, aranhas, formigas e mosquitos. Também eliminar e prevenir a 

proliferação de ratos. 

2.3. O objetivo principal gerenciar e salvaguardar a integridade da saúde dos pacientes, 

servidores públicos, alunos da rede escolar e demais usuários das estruturas físicas do 

Município. Para tanto se faz necessária a contratação dos serviços de empresas 

especializadas para suprir a demanda, restando claro o atendimento do interesse público. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. As quantidades estimadas foram baseados nas quantidades utilizadas na última 

licitação, juntamente com o levantamento realizado por cada secretaria sobre a sua 

necessidade atualizada, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade para 

enfrentar situações não programadas que exigem pronto atendimento, em todas as 

Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 23 

o 1Doc:  Memorando 6.158/2022  |  Anexo: POP.pdf (50/50)        49/960



!FIs3S3_\ 

o 
o 

lc 	
,) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vi 

4. Da Qualificação Técnica: 
a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 

serviços compatíveis com o objeto licitado, o qual deverá ser expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, com base em execução anterior. (O 

atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou qualquer outro 

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante). 

b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 

proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n 

52/2009; 

c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da proponente, 

na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC 0 52/2009. 
Obs.: As empresas que participarem somente do lote n 2  01 ficam dispensadas de 
apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "b" e "c" do item acima. 

S. Avaliação do Custo: 
5.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 57.445,14 (cinquenta e 

sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos) conforme mapa 

comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor 

total de R$ 26.999,00 (vinte e seis mil e novecentos e noventa e nove reais). 
5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

5.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

5.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
6.1. Da modalidade: Pregão 

6.2. Da Forma: Presencial. 

6.3. Tipo de licitação: Menor Preço. 

6.4. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP 
7.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadr2dos como microempres3s ou empresas 
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de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentas em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar 0123/2006,  com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  
147/2014. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o serviço solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. Obrigações da Contratada: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

9.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 

solicitação. 

9.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.4. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

9.5. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a 

eliminação de pragas urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de 

pássaros, etc. abrangendo também o combate a traças e cupins nas áreas de arquivos e 

depósitos. 

9.6. A aplicação dos produtos será realizada através de micro pulverização, termo 

nebulização e aplicação de gel para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros, 

repelente para pombos e iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes. 

9.7. Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a 

empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com 

a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação 

Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental. 
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9.8. Lote 01: Descrição dos Serviços de Limpeza de Caixa D' Água: 

9.8.1, Os serviços a serem realizados deverão se enquadrar nas normas oficiais, visando 

assegurar a qualidade dos mesmos. 

9.8.2. Limpeza: O escoamento dos reservatórios através de bombeamento da água, 

lavagem das paredes e fundo através de hidrojateamento de média pressão no 

reservatório, com retirada de resíduos, lodagem e arejamento por aspiração. 

9.8.3. Desinfecção: Aplicação de hipoclorito de sódio visando a eliminação de bactérias e 

micro-organismos e a desinfecção do meio. 

9.8.4. Desinfecção da Rede de Canos: Desinfecção da rede de canos, partindo dos 

encanamentos superiores até os da saída para consumo. 

9.9. Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou a 

caixa d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 

9.10. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d'água, as condições de 

acessibilidade; o estado de conservação da (s) tampa(s), bóia(s), registro(s) e tubulações; se 

houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 

fiscalização. 

9.11. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

9.12. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

9.13. Garantir a qualidade dos serviços executados. 

9.14. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

9.15. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.16. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante referente a execução 

dos serviços, objeto desta licitação. 

9.17. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

9.19. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

9.20. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.21. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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9.22. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

9.23. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

11. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 

11.1. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser iniciados no prazo máximo 10 (dez) 

dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no local 

designado pelo Secretaria Competente, sendo que todas as despesas de transportes, carga e 

descarga destes correrão por conta da Detentora. 

11.2. Os serviços de limpeza das Caixa d'água, dedetização e desratização serão realizados 

nas unidades do perímetro urbano e rural do município de Coronel Vivida. 

11.3. O Município, através da Secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos 

serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 

11.4. Todos os materiais para execução dos serviços serão de responsabilidade da empresa 

Contratada. 

11.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos 

equipamentos, instalações, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à 

saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores e dos usuários em geral. 

11.6. Lote 2: Dedetização e Desratização: A empresa deverá após a execução do serviço, 

apresentar relatório escrito dos procedimentos realizados, bem como listagem de produtos 

químicos utilizados; (fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, 

no mínimo, as seguintes informações: 

- nome do cliente; 

II - endereço do imóvel; 

III - praga(s) alvo; 

IV - data de execução dos serviços; 

V - prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 

VI - grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

VII - nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

VIII - orientações pertinentes ao serviço executado; 

IX - nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 

correspondente; 
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X - número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 

Xl - identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome 

fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus 

respectivos prazos de validade. 

11.7. Após a execução dos serviços a Contratada deverá efetuar a limpeza do local, retirando 

todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 

serviço e dar a destinação final (retirando do local). 

11.8. A Contratada deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização 

da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 

adequados. 

11.9. A secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. 

11.10. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela 

Secretaria solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da 

Contratada as despesas de material e mão de obra. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nQ 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 

Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

de Administração e Fazenda. 

16.3. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nQ 7.479, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Saúde, Vinicius 

Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal nQ 7.800, pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523 pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 7513. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula nQ 1050-2. 

16.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 9  

7.682. 
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16.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 2  126-0. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula n 2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Liridones Antonio colferai 

Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo 

Gestor 

Cleuméri Bertuol 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 
e Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado Secretaria 

de Assistência Social 
Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 109991 

Dados: 2022.02.03 16:56:03 -0300' 

Anderson Manique Barreto 	 João Batista 

Prefeito 	 Limpcol - Limpe 

CONTRATANTE 	 NTR 

/ 

e Silva 

vação Ltda 

TADA 

Testemunhas: 
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câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 0512122 

O M,o-roip.o ate Dom Svoesno do Sul/PO vU,,rvn.va alvo 'mudava o RogOu. Poecana,al 0512022, do 

lan MENOR PREÇO POR 110H, at020brurd, ou. Rrgbeerp de VIçOS de tla?vrdsreurotvs5 

b'n'tIotOçl ,a,sd.ree,cbonsat,ra'sns de larne120, manuterCM coro 0'cnçac de E100bas pútbll000, 

CCSo1181 nesta Cel tal, Conforme descrito r.o Termei de qeferènc,a constante co An~o 1 

As OdIaI. Sessão da  recebimento c àbertifis  daR p,npos,.a dia 22102/2022, A, 09h01eale, 

Seete de Pe,fetura Municipal, Rua CJindliso, Menlo, 290. 0 edita] encontra-se disponivel no 

e015'IÇO elet'Usico,nnea.bomsuuessodusvl.p'.gua.Sr. pudardu rarobAr, se' $u.lis,I000 pelos 

Ir ltD Orognoire boeaBrrn 00.1501 elos, lo.SmnosltOeosa.b000nssr Cabe 04,5,1 loslusase 

Pala rrrasrueorp'asa ME), empresas de POlACAS Casota 1EPPI e rrao,ne,rrpreendedo, rdiaiduab 

iMEli, soe lanosO do aO. i o ar,. 15e, da II, rv015ple'P.mrldr 23106 cam eerllpIadlrrrSer 

047114. Inls,rr.açltcs pelo (ore i16; 3234-1035 ou, por e'eraal, 

Por,. SuOe,o,u do Sul, 00 Ar tOSeeIaIO Ar 2022. 

ProsA0,,2 

MUN1CiPIO DE MARIÕPOUS 

ADJUDICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÀO EDITAL DE CONCORRÉNCL& N' 11)2121. 
PROCESSO A' r 89,2021 Em corçord3r,cia ao resultado de cuassif~ apeese'rtaUo pela 

Coro sslao Permanente de Lcabaçau des900da pela Portaria /32.2021 de 11 de Janeiro co 2021. e, 
esbatido o procedimento l,cutabó,io de acordo coroa Lei a' 8.666/93. especialmente ar sou amgo 43. 
ADJUDICO e HOMOLOGO o Edital epOralaulo, sue tem p0' objeto a aiaesaç.3o de bem imóvel 
p)abico, cu.'rioe'eae aa.tOrtzado pela Lei Municipal n' 53 12021, á errroreoa: Soveiro Cereais. lrasvrrovs 

Agricolas e Transportes LIda, pessoa jundica de drerlu Dosado. CNFJ o' 81 .873.808.0003-O. 
r.scrrç3o estadual n' 90227851'65, com a Ir-atiço oferta no vaiar total de R$ 180.02137 (Cento e 
Crrquerr2 mil volte e um reais e Sinta e sele cerrtavosi. E delerrrsno que sejam elaboradas as 

0000merboç0aes r'ecessUrias de acordo com os ternos leguis Mattróçoiis. 38 de Fevereiro de 2022 
¼4o'ao Eduardo opes Pauldo- Prefeito Municipal. 

DEPARTAMENTO CONTÁRIL - SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL a-ri, oar ou lpo,reIeo da 2022 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO lAi 2022 
O Podar La91SlO0,ao M.arlanapal deparo Blarrcefloaaee de seu Preeaaeoba 5,. Claadarr,r Zelos, 'as coo 
do ruas ar,aisaacUds 05015 TORNA PUBLICO o Edital i' 1, ve 7 da rooe',,-o de 2022 da Processo 
Sololvo polo pIaUna'aama'rIU ato vaga ou eoaugo daopolisaa no ámbto do Puder LRgaeIal000 Murro/pai 
de Pulo Breraov, o soai soa'-caca pala. IrnOuçOos Espeu,aas rag',alaairsr,tadae ua,auoo da Resv4aç0au 
n'O. da roda junho de 2017. do Poda, Laga,Iaaavv do Miaoaslv.au de Paro BIa,çu,a pelo Decreto ,,' 
7.8cO,d.310aj,,ahnd,20115 do Poder Esaca,1.aedoMoroapoae Pato sau000. demais o.spos'çrr,as 
kauaoapAo.5ua,s searladas cm EdalalpIApan. 
DAS VAGAS E REQUISITOS  

NÍVEL CURSO 986Ã8 CARGA ÃÃOoISITOR 
CORARIA 

Er,,opn ASado Ari. j' do Decreto n& 

Er 	Médio 
eegulaaoo 

Sape.lapads, 
1 

~rido J -nad 

Pa" 
' 1 

TeOR. da 31 deçolrrnda 
2005.00 atraso 

Serviços Beata-fera-a. Feaocarrao do Mur.uap.o 
basreeeoaa, 
10-00,00001 

das 120 de 
1601 

. 
051 

se patoBrarrro. 

EosovMadoou Í 

rT 

p-obsao,aaca.eI, 
Sarsaços 

s 

Esavoatea000MvurlpR 

Técnico e. cliéirias) 
de  pato Filancro.  

h 

SCRIÇÕESAs 	hss,.çõec 4eerào sT200dus giravas do endereço eltlróeraço 01100 
'5/aRos aaaleb,a000,ao.Iag.SLS,dastlu pllp Ira E0,aOdO de 8 da fevereiro d. 2022, 17 de fevereiro  

da 2022, solo a pd9/,ra 02 CSr'ra,. Mo,roipal da-PaIS Brutos. 
PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO - A ,papçSo se 'o saRau,02 em arca urros Popa er'UoOO da 
raROaç2o dstaatr/r.aOS no aR1aa4uIdR, eeades,raos loa 	o radaears da praoaaçGo 

REQUISITO 	 j 	PONTUAÇÃO 	 PONTUAÇ/9d] 
MÁXIMA 

Cueu da alaporrnçAo 	 5 parou por o.d.1saa,o 	 211 
P 	açuo a,tis,p 	aro 	Senr,ra*oos e os 1 boonlos Por,  ceor'cade 	 co 

'CAÃicf pobAraçdo 

20 
Tampo ao Curso Atual 	 IS panos, por seasese, 	 20 
TOTAL 	 100 

CONTRAPRESTAÇÃO - Ao; at.sd.sdne II eerlagis de goa- rota cern edital sarOs ,ealrseersd.s por 
RoSca AiasOo e Auaaio Trorrspmre. rum os oogiarros uinua-se, dpOroos pelo RRaarauçAR e' 5, de 190. 
aaitra,4e 2017 

CARGA HORÁRIA 	 - 	NIVEL 	VALOR BOLSA 	VALOR AUXILIO 	1 
AUXILIO 	 TRANSPORTE 

- 	 iMepRal) 
	

(Me o.ali 
Jorrada Parcial 	 r,lr,tu. 	 : 	0$ 285.00 	 055003 
Ia colos AdIladi 	 i 	0.srr.rao 	01430.00 	 : 	OSSO 2/ 

Os OPsaa,00e rararerrRs Se dispoa,ç005 desta ltddal OOuenOO CII prSlsrolaaaOss junto a Seda 
Admw sIroco 02 Casa,,. Municipal da P210 era-aço. arada iS de resercorn 002022 as 	01,00 
nao teOr afeito sosaraos,00, 

EDITAL COMPLETO PUBLICADO NO SITIO IA CÂMARA MOfAICIPAI. 

Pato Branco, Ida I.s,e.lrn da 2022- Cl.00daml, Zarco - Pra,ld,rr, 

MANIC1PIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 	-- - 
DECRETO Ir OlOr, OE700 FEVEREIRO DE 2022 

Altera dopoeroc ato Deo,elo ,'9.159, de 02 de l.,ereps 

lo ano da 2022 para na Orgaoe 02 
adrraIrasIroçlaO direta do Podar E ,eOuIaon Morra pai,  

O Prerabo 00 Murr'olpo da Pulo Rearso Estado do Pareod. Is usa soa aInbuç005 0.05 Ine são 
c-fendas paio an. 47, 1 e XX1 1, no forma 00 art. 82 1, "0'. ambos da Le, Orgânica Municipal, corri, 
fundamento no d~b na LW Federal ri' 9.093. de 12 de ate~ de *995, e considerando o odipoetc, 
na Portara o' 14.811, da 20 de dezembro de 2321, do M.ai,Iéno do Eoo,rom.., aoS Dolaalo Estadual n-  
PC 

CRETA, 
AO. 1' Faca .lr.eadg O inoso rodo ari. O do D.UrEO 00 9. 159, de 02 de e.elaoo 5.2022 Passando a 
550' som. seguinte rROaç2O 

Aol, 2' EM. Dapr.Is anos .es siga, e **~"'do sajs podes.çOo. 
Ga~ doPn.te.l000Mumoapood. Pato &.area.E,asdndoPacaraeo' 7Oareoera,10Ue2022 

0005010 CASOU 
P,.r.aa MoroeipA 

VUNICIPIO DE CORONEL VÍVIDA - PR 
CONTRATO 	 lORO? - PreçOs Orpo.oselO 00 0412022 - Co'urelarr. Raaoau.po da CoroareI V,-u.d. 
Coeeatoaa. LOMPCOL - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LIDA CAPO rol 10 reoseomUor-ba. 06510 
,voOaBç000.arepae,or.ra Proteção  daee'opaadalaraaaamsooa,a'soaa.dealel.raçao. 
dasrala.ç5n doe 1,210,0, pJbAOss ao l'vrmloOo com la',a.orraolo 02 Iodo oadoa2 n.c,po2de p1 ,a 2 
ea100çSo aos soeorçoo 0010,10121 0000003.00 P00001 a'de'acaa r2 —es Ct'or,.IV'sada 0300 

PREG,8O PIIFSE'O('a SI. "11912021 - PSIR 
AVISO) DE lIo'aOoLOG,AÇÃO 

Troo. publlva .1 Ilrrroaloo,çOa, do l',e1rL, P,eeeeoaI e' 01012521 - PME. lIbllI'aaoaalar od004IaAdd de 
erlpreoat par. (oe,000reoaar da pr,auloae, Sapa,lálrsoa Se aso.lptar oereoellc, a puluoapea la e000lapIal 
0.oIaa"Ipera.lprclPe as ,vap,aalelo' 1.5 ,Ooant.o,a ,a,I,o/raIaIe.. em Coas, lo aog/,aaare ee5eopo,,' 
- 	Talha., Asasapa, e,ls./m 1,01 a.',- ES 20 000.00 10/0000 solo ,oal 0011,0.00100 

Eor,o,seeu'a. lIS o', fe,oraita, do 2023 
ISSLIRJOI'O)a 75NI/LLA 

Prefeito M~ Icipili 

PREC.',O EI.ETRÓNICO Ni-a 15j2021 - OSlO 
AVISO DE aaONsa)LOaO,sCtaO 

Toruob:: , u a Iloroolopoau0o de Pe,gOp Cle,,0,a,aa 0' 1/12021.- Pffli Ohjaapslo oo,trouuóo o/a 
lolearcacapsra tl'meoar,celcda rláqu'eo. uplb001aouereVaeec Coea200oe'a2I1202I.qeaoakle.nc, Curado 
.AaP,r,o.peelrloanovdr.ldaSu-.ror,ao.adolo.d.ad.0SriooIsaao do, Ah.o,00isnooI,,_SI.,AHvo5Io'a.s,p,, 

OflosAs %Iiq,al,so ORpil0105 asas, ,sa s,/,s lalasl de, RI 1 11.590,50 lo'er,r,' . 
lnbosroa ouit)Oloroaao,; 

O- 	Baeadl Sol C..oe,0.l Lada,o ,sI,r rv,.ab de R£ 41.500.00 Iqoasoeu ao,il,a real aoo,shsarlo, a 

Ilon.eaoeo,.11P,bo11so'oroarodo 21,22 
IIOAL.IR Jl>Àea 7ANELL.fA 

PREGÃO ELETRÕTOICO CO' 12112021.- FMR 
As-isa, laR: aaosi,aa.,aoaçÂo 

mapa-o. cspeol.Oe.d. p. ,-. ee,,Ra.l Oopasoiorel,, do pel,; saras, ai.- repaaloloapreel.çao da 

a 	Reda.Iae L,asereaa de P.ç.oaAcessórias LOds, sal Lolpo aro, ao, 13 e loas asir, los-ol J, 110 
1 ,1444,00111,00 a orde mil 000lO.Oao,.,parinla a quvlr,, ioa,, o saeqrerued,Io

Aialo'lraaak 111-Al ].Ida, nos L~ II a 12e, oslor 101.1 de OS 107 447,16 	opamil 

MiS,looioa ALia I.lds, 50' 1.51- 03. ar, IA core, sabe 10121 de 110/111.51,711 

Rpooeoeoçs, 00 da- loapoam dp 2022. 

.OVISo DE EDIT.SE, 
PREGÃO ELETRÔNICO ris' 006!2022 - PMR 

LICITAÇÃO JIXCLUSJI A PIRA MI('ROEMPRESA, 
.AIICROEMPREEPo'DEI)ataR INDIVIDUAL E EMPRE.ÇA LIA PEQCE.VO 
PORTE, AOS TERMOS DO INCISO 1, DO ARTIGO 48. D.4 LC 12312006. 
MOD.osLIDAUE, Pregão LlelrCanioa da, lipur mo,,a,r preço. cm rogiaoaa do valor 

OBJETO, REGISTRO DE PREÇOS puro 000leotocào aI,, onqrtoso paro 

Iaar,aoctnsnnto de máquinas 005 equipamentos para jardinagem (cortador de 

gseoal, dor,taro,olo, os nacousoboslsu da Soonotan,a ole Obras, Vinçds, r Ua'Ioan,snoo 

do !ofurlicípld do Renascença. 

DATA E HORA 13.9 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 do ILsvioaacc 

de 2022 2v Olth011ao,n 

UASG: 907504 - PREFEITURA MUNICIPAL 1)0 RLNASCILIOCA 

I.00AI.a asaa"A-,0.anlsr,I.41.ou,or,la,otçrl.uil/-oq.lrr 

AQUISIÇÃO DO EflITAI, O Edital o seus anosos poderão, o deverão ser 

adqaiaradoo SomCoba tia Ptel'cituro Municipal. no endereço Rua Getulio Vargas. n 

901, Centro. Fone (46) 3550-4300. Renascença, Iislaala doo Paraná. de 2' ah' leva, 

nos hooránaos dou 117:311 ou 11:311, e das- 13:161 as 17:1011 horas, seda podesdo sei 

consoltados o adquiridos gooesio.lrncl,te. os pelo uit, wst'o'.renasceoce .pr.gos..hr. 

INFORJAIAÇÕES: Inl'or000açdeue esclarecimentos adicionais, no endereço c 

ok 1/los acima citado. 

Ronasoreeço. OU do li.'saro imole 2022. 

I,IJCIAN.9 AI,CO1F.RI 5IORCFI,I.I 
Pregoeiro 

0005005 CHAMAMENTO edeiiCo 55  0112022 

O MONI0IPaO 5050-002101 DO 1500038, reCuso do P.Irdra. rolo ..-t sa ao'. r.rere,oadoo que 
d'o la-aI/lO' rlrao,roarls púb/,n. uvaoov,lNSCRaçÀa DE PROFISSIONAIS FORMADOS EM 

COMONIOAÇSO, PUBLICIDADE 00 MAROETINS COM O INTUITO DE CONSTITUIR 505COMI5SUO 
TÉCNICA PARA AVaIIAÇUO TÉCNICA NA CONTRATAÇÃO DE 0019021 DE PUBLICIDADE E 
PROPAVONOA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NR 12.23212010, 

- Doa. do 0004o os arasr.500 25/0210022 
Horano 09h 

- 10021. Oepartae,arllo de Loraçoaa. 
A integra de 

urro ao Dpparram.rIIo de :0 ,12001100 M,,niuloo. no hora- .o das 0S00 $s 27000 e dali 0r,02 as 170, 

de Segunda a Sexta feira. ou no lala tl0Q.//eaaa'a.O,Ada0a-d0u20u.p, gno.br/llotaaoaa prp 

P000100 0-SE 
SALDADE 00 lSLlAÇd/PI, 000' leoern,ra de 2022. 

MUPo/ICiPIO 1)1/ PATO BRANCO - IIX'I'RAlO 

NOME 

0Mb PEIIRI.bC:AÇÃO DE PORTARIA 

AsSUNTO 

releIo .smolsoorao.eoaçnas 

DATA 

03100/2022 es-o L5so0soosan.eroo 
ris 

L'°°-o'° 
Isar,aoao Cooesoap,oleq.oa.. P53 03,100022 

12$ TSae boanolo EodTRa,Oadao 051212022 

120 Lava carOs do Oras.,, Co001eo o 50460 0102,2022 

030 

iS) 

C.Do,ea 1.10,50200,. 

Isas M.aaana M,r,uos 

Eonno.oansdalo 

C.000.do pe.'ooloerd.oO. 

5102/2022 

07,12,2522 

135 T.50e.s Peirse. Lama,, o e.a.00 010212022 

100 	Madona O. FoRo, RubRo 	 taOeo. DeoOion da .pessed2daae. 	 E0002,'a022 
A PobLRaÇ2c la. 010Q'a 06151 00101 00.02 or000110Imi.50 IoSpae'oaleol ra oapnora ol001aço 
.Aoarle.ioo cose d,aooaeorao.pA cor, 10101,10 - Fabçdo dedo 502. lo,arado O. 2020. r.sla.lOaqr,510a 

Oaelslen. La' CoorolPTiR.d,I o 10. daDO 4. uSo ds 2011. 

CENTRO MEDICO INTEGRADO DO SUDOESTE LTDA, 
CNPJ N' 07.687.69410001.26 

REUNIÃO DOS sóClos 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

São convidados os sóc i os do 'CENTRO MEDICO INTEGRADO DO 
SUDOESTE LTDA.. a reunirem-se em Assembléia Geral Ordinário, na 
sede da Sociedade ou Rua llacolomi, 5°  954. ou Cidade de Pato Branco. 
Parará, no dia 24 de fevereiro de 2022. ás 18:00 horas em primeira 

convocação e 18:30 em segunda convocação, para tratarem da seguinte 
ORDEM DO DIA: 

ai 	Deliberação sobre o Balanço Pubrimooiai, 
5) 	Eleição de nova diretoria. 
C) 	Apresentação de projetos. 
di 	Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Outrossim, encontram -se a disposição dos sócios OS dOcomeobuS de 

que t rata0 artigo 1.152. parágrafo 3 °  da Lei 10.406 de 10101/2002, 
Pato Branco. 08 de fevereiro de 2022. 

Fernando Go'Tz 
Diretor Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO 0  00912022 

O Murr,oipio de Seio João - ParanA, torna público. que no aia 
22 do mês fevereiro de 2022, As 09:00 horas, na Secretaria Municipal de 
AdITlnislroç$O, estará realizando lic i tação na modal/dado PIcADo 
EleIrÕn,eo 00  00912022, que tem por objeto a contratação da empresa 
especializada para eoourroçame010 do caminhão a ser Transformado em 
viatura de combate a incêndios, paro o Município de São João - P9. de 
acordo com as especificações constantes no Edital e Termo da 
Relerdrcia - Anexo 1 do EdOal. Recebimento das propostas: a partir as 
00:00 horas do dia 22 de fevereiro de 2022. Abertura das propostas  a 
p5011 das 09:00 horas do dia 22 de fevereiro de 2022. Recebimento duos 
lances: a partir das 10:00 horas do dia 22 da fevereiro de 2022. Copa 
do Edital e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da 
Comissão de Licitação ou pelo 1000/Ias' 46- 3533.0300 coo e-mail' 
))ç/laçojçjoUiIoinnIa/l_cRIo), ou altas-és do sOe' 
www,eOmpraspovarnamonla,s,poo,br 

São João. 04 do fevereiro de 2022. 

CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
Prefeito Mun i cipal do São João 

0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 14' 00412022 - PMM 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto seleção de propostas 
visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS aquisições do materiais de coosoroT costas para dieta 
controlada e cestas para dieta especial para atender a demanda 
dos assistidos nos Equipamentos do Sistema UOIC0 de Ass,slóncid 
Social - SUAS na modalidade de Benefícios Eventuais da 
Secretaria de Assistênca Social. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital, 
DATA DE ABERTURA: 23 de Fevereiro de 2022 ás OOhOQmin, ou 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 

L:citação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente editai está a 
disposição no Departamento de Licitação e no sile oficial do 
município www.mangueinnhoa.pr.gov.br . 
Maiores informações pelo torre (046) 3243-1 122. 

Masgueirinha 00 de Fevereiro de 2522. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

0' TEOSIO ocIosa) tal ÇOSTROTO 1 -  O1,97000M. a/Ll,F 00sDo FIOTRE O sIo'COIE:lpao CL, 
lrupF.JAOAOO ES IR'. E u LSIPOE5A DE 1 AR.% A De: LARAeOiuS'OlRI'Çdea e: 
l.sVlSiR:vP.sç0,o TIOS - SOE, ("P1 1.001 	 o 32.913.003.1~11 . 02, Upa . .0001,21, o/Ia d. Iço' 
oop Prclaolu plcb.l. d Pefeca. .spanlsvaaala na, pa-aoaoiv,u acs.-o o,aIa .:l'eaaoSe t'.npeo5 a ioi u1l Pes a 

vna/,duooe do eleooeao p,oareootaçlv ps/reote000 0000 pedires.rlega.Iaora 10 1000 l,oal.aadaa o 1 1011. Olor de 
sete~e lota Saro Iloet'ar., /,e. CorO to i"onoap,o. -1,— pi1  a --na., de,oroi,ra. a- 4
-,d,,  0001 OS ooOdlÇOeI e eçop.'aVsas-Oes n,Ini000 epeia, don co Edla.I do Taoaad. do Coroas 0' 112,20211. 
Aao,ltpersda.,oai nl000P.uI,.aida,l005l.nduoiidoo,okadaIR,SOdoa.253,O.ea,,e,arl,aeaeaoa, oll, daoaml.°, 

1,1105 ad e -100001 1 000010 a q000aO 1112001, da-inda o aoae,o,,rs, da 1503 000 InoVa 1 7 e lilI e 
radIsOn do00m2 soa lousa 0411 da pSOi00002400 obia4rAo. ano/on 	Rld de na 00 	 Oi,Or 0.700.VOeI2, eaedoa 

00 .4 lis a de ,odas-Su na ,rs100 da 55 11.108/aO adpaeeoero nrl .-rrqa o o ilraOI'ealIerl .0 1 qoIn 
oa,Iasaao o pruooeosda 3.00". .1, 0.1,1 gtoOuO do 1005.15, oartoena o p010000 touros. 010000100 
000eooesoi aloaor,o,aoe o/mIl/doe poto lOopueae-orlo M0000IçoI do U^~. paro'oa'r jcaolno o raaallEc,oiss 
.0,, baacul,.,, SOu.,Io.pal. elo ~k, aolr o,Sd IaOatsl e. 1V srdua'll, tlapepaoa I)'lSeao. lo qulmi a/e 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE '  
NOTA DE LICITAÇÃO DESERTA 

Nr. de Processo: 	1012022 

Pregão elalidnloo: 	212022 

OBJETO: 	Formação do registro de preços para futura eooerltual 
aquisição da produtos pano oolfee bicas: e demais 

alim0010s, de acordo com as condições eespecificações 
constantes no edital e seus anexos. 

MOTIVO: 	Considerando que não hOçus nenhuma proposta 509-Notada 

para oslo' cooamo, declarei a licitação deserta. 

Polo Oraevo,T da Fevereiro do 2022 

PAULO HORN 
Presidente 
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e' 

Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa fisica 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso. Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
0I(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:39A32757 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 17/2022 - Pregão Presencial n° 04/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LIMPCOL - 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ n° 10.783.683/0001-
54. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza em caixas d'água, dedetização e desratização dos prédios 
públicos do município com fornecimento de todo material necessário 
para a execução dos serviços. Valor total: R$ 26.999,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Jdentificador:77D022E3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PORTARIA N°. 02/2022 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, e da 
outras providencias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste - estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica e pelo Regimento Interno: 

RESOLVE 

Art. 1° - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitações para o 
exercício financeiro de 2022, que será composta pelos membros 
abaixo relacionados e sob a Presidência do primeiro, que será também 
o Pregoeiro, para receber, examinar e julgar todos os documentos 
relativos a licitações que venham se executados pela Câmara 
Municipal. 

1 - Rodrigo da Silva Piamolini - Assistente Legislativo - CPF n° 
037.684.339-00 
2 - Rogerio Schiefelbein - vereador- CPF 793.342.029-04 
3 - Nilton Cezar do Nascimento - vereador - CPF 908.985.321-91 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Diamante D'Oeste, em 04 de fevereiro de 2022. 	Fria 

ENIO DESSBESEL 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:Al B33843 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
PORTARIA 014/2022 

JUAREZ ALBERTON, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
conforme o art. 35, inciso XXIX e art. 41, inciso II, alínea "a", do 
Regimento Interno e art. 24, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, 
Lei 2018/2015 e Lei 1680/2012. 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear a Senhora Cristiane Regina Mazurana, portadora do 
RG n° 7.299.898-7 - SESP PR e CPF n °  029.570.539-69 no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar CC-4, da Câmara 
de Vereadores de Dois Vizinhos - Estado do Paraná. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2022. 

Sala da Presidência, aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

JUAREZALBERTON 
Presidente 

Registre-se. 
Publique-se. 

Publicado por: 
Claudia Britto Lorenzo 

Código Identificador:760BCC44 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 

Declaro para todos os fins de direito que, convoquei os candidatos 
abaixo relacionados, regularmente aprovados no Concurso 
Público, com base no Edital 001/2018, para o cargo de Enfermeiro 
e Motorista, e desde a Convocação, com base no Edital 00712022, 
publicado na data de 26 de janeiro de 2022, no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná (AMP), os candidatos não compareceram. 

ENFERMEIRO 

CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 

Joice Cirstina Kuchier 	 7' Lugar 

MOTORISTA 

CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 

Acacio Lcmbeck 	 5' Lugar 

DOIS VIZINHOS - PR, 07 de fevereiro de 2022. 

ANDRÉ Luís GIRARDI 
Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identificador:F0439553 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
	 90 
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07/11/2022 16:20 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 16:22

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 04/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   0,07   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,14866670
Valor percentual correspondente 14,866670 %
Valor corrigido na data final R$   0,08   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

1Doc:          59/960



07/11/2022 15:34 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:37

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 02/2022
Data final 10/2022
Valor nominal R$   115,47   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03692420
Valor percentual correspondente 3,692420 %
Valor corrigido na data final R$   119,73   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:32 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:34

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 02/2022
Data final 10/2022
Valor nominal R$   88,12   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03692420
Valor percentual correspondente 3,692420 %
Valor corrigido na data final R$   91,37   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:33 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:35

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 02/2022
Data final 10/2022
Valor nominal R$   91,16   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03692420
Valor percentual correspondente 3,692420 %
Valor corrigido na data final R$   94,53   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:40 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:42

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 02/2022
Data final 10/2022
Valor nominal R$   179,24   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03692420
Valor percentual correspondente 3,692420 %
Valor corrigido na data final R$   185,86   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:34 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:36

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 02/2022
Data final 10/2022
Valor nominal R$   109,40   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03692420
Valor percentual correspondente 3,692420 %
Valor corrigido na data final R$   113,44   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:07 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:08

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   347,34   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   369,97   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:09 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:11

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   4.952,97   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   5.275,67   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:09 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:11

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   1.210,94   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   1.289,84   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:10 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:12

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   360,48   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   383,97   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:38 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:41

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 02/2022
Data final 10/2022
Valor nominal R$   302,30   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03692420
Valor percentual correspondente 3,692420 %
Valor corrigido na data final R$   313,46   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 16:21 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 16:23

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 04/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   0,09   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,14866670
Valor percentual correspondente 14,866670 %
Valor corrigido na data final R$   0,10   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 14:36 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 14:37

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   529,35   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   563,84   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 14:39 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 14:42

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   3.774,16   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   4.020,06   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 14:39 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 14:40

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   922,74   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   982,86   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

1Doc:          73/960



07/11/2022 14:41 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 14:42

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   254,50   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   271,08   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 14:55 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 14:57

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   114,58   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   122,05   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 14:56 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 14:58

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   127,31   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   135,60   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 14:51 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 14:53

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   203,18   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   216,42   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 16:15 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 16:17

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 04/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   90,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,14866670
Valor percentual correspondente 14,866670 %
Valor corrigido na data final R$   103,38   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 14:43 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 14:45

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   61,10   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   65,08   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:29 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:31

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 02/2022
Data final 10/2022
Valor nominal R$   88,12   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,03692420
Valor percentual correspondente 3,692420 %
Valor corrigido na data final R$   91,37   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 16:16 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 16:18

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 04/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   175,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,14866670
Valor percentual correspondente 14,866670 %
Valor corrigido na data final R$   201,02   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 15:01 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 15:03

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   134,95   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   143,74   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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07/11/2022 14:52 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
07/11/2022 - 14:54

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial 09/2021
Data final 10/2022
Valor nominal R$   340,68   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06515320
Valor percentual correspondente 6,515320 %
Valor corrigido na data final R$   362,88   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi  
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São 

Miguel 85.560-000 CHOPINZINHO 
PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO N° 57/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 94/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE sERvigos DE 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E 
RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO—VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 192/2021 

Aos três dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscr to no CPF n° 
518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de 
Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede 
e foro na Rua Miguel Proc,6pio Kurpel, n° 3811, Bairro  sac)  Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e a Senhora  JESSICA  ROSSI VIDAL, brasileira, inscrita no CPF n° 
080.088.279-20, portador do RG n° 14.986.355-9, residente e domiciliada em Dois Vizinhos — PR, 
representante legal da empresa DESINSETIZADORA DOIS VIZINHOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 41.769.836/0001-32, estabelecida na Rua LEONCELINO MARQUES 
MARTINS, N° 295, NOSSA SENHORA APARECIDA - Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000, telefone (46) 
99977-3575, e-mail: desinsetizadoradoisvizinhoshotmail.com denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 
referente ao Edital de Pregão número 57/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de pregos para futura e eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços  sera  encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de  e-
mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de 
Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após Q seu recebimentos  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  sera  
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pago Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado ao beneficiário 
deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária devera atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parceladamente, 
qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de  forge  maior, cáso fortuito, ou fato 
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do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partas pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a supeiveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de pregos pela empresa vencedora (detentora da ata:', esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos pregos. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
pregos vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada ã revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, -elativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
4.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzinho, com 
inicio dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço ,3 conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabi idade quanto 
ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas no Regime de 
Execução. 
4.3 A execução dos serviços devera ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
4.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados e 
treinados. 
4.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo 
de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciarias 
aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
4.6 0 MUNICIPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do "omecimento, 
encaminhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 4Fb/ 
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4.7 A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
4.8 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
4.9 Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.10 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinagão dos serviços. 
4.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratários mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos .:ermos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os vaores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 14.977,36 (catorze mil novecentos e 
setenta e sete reais e trinta e seis centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria De Administração: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 504 (957) Secretaria De Educação, Cultura E Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1712) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 (2020) 
06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2021) Secretaria De Saúde: 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 
Fonte 303 (1206) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 494 (1208) Secretaria De Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1205) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICiP10 DE CHOPINZINHO fará o 
pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor unitário 
adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresemagão da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, alem dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os indi-ces oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
5.6. 0 MUNICÍPIO não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos 
repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato s6 poderá ser revisado de acordo 
Federal n° 8.666/93. 
5.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
5.13. Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária devera ser efetuacla no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de  Preps,  podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretario; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mad  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretaria. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; Substituto - 
Gislaine Tania Galea77i, Assistente Social; 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretaria Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal — ltatiana Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em Saúde. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n°  8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento e:3pec1fic0 para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substitufdo, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de corrissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento 6 Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
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7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações  ass  amidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 6 rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para •azer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ateis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.71 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8- Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem aparados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentaAo de defesa 
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prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  podera(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamen to, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita  corn  prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas laves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções medias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item li 
desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por canto) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente  public°.  
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ateis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item antarior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação,  Culture  e 
Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4- Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuizo do contraditório e  ample  defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão  observer  o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de coitrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, COM ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do  &Tao  licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execuçã3 do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar proves em inspeções ou faze-  declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente c exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até o quinto dia útil do  
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mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Orgãos Oficiais 
de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.chopinzinho.pr.gov.bri. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 5 7/2021 e à proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta  ARP-  Descrição 
dos [tens e Preços Registrados, que 6 parte integrante desta Ata, juntamente com o Anexo II desta  ARP  
que trata do colaborador responsável da empresa pela Ar., 
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encerr da a ,Sessão, onde foi redigida a presente Ata, que 
após lida e aprovada, vai assinada pelas partes intere..) 

Chopinzinho, 03 de setembro de 2021. 

Desinsetizadora Dois Vizinhos Ltda — Contratada  
Jessica Rossi Vidal  - Representante Legal 

Mu cipio de Chopinzinho— Contratante 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
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nQ 
Fiscal Substituto 

Joelma Filimberti 
Fiscal Substituto 

Anexo I da  ARP  n° 192/2021 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

LOTE 2— sERvigos DE DESRATIZAÇÃO — AMPLA PARTICIPAÇÃO 

05 13.893,60 M2  Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria 
de Administração. Aplicação de 
monitoramento trimestral, podendo perfazer 
3.473,40 m2  totais por vez. 

0,0381 529,35 

06 99.059,44 N42 Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes. Aplicação 
de monitoramento trimestral, podendo perfazer 
24.764,86 m2  totais por vez. 

0,0381 3.774,16 

07 24.218,80 Ap Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria 
de Saúde. Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 6.054,70 m2  totais 
por vez. 

0,381 922,74 

08 7.209,56 M2  Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria 
de Assistência Social. Aplicação de 
monitoramento trimestral, podendo perfazer 
1.802,39 m2  totais por vez. 

0,0353 254,50 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO — R$ 5.480,75 

LOTE 3— SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D'ÁGUA — EXCLUSIVO ME, EPP 

09 9 Serviço 
de 

Limpeza 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas 
d'água nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Perfazendo: 
1 caixa — 250L 61,10 61,10 
1 caixa — 310L 61,10 61,10 
3 caixas — 500L 76,38 229,14 
1 caixa — 1000L 106,94 106,94 
3 caixas— 10000L 203,18 609,54 

10 49 Serviço 
de 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas 
d'água nos prédios Públicos Municipais sob 
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Limpeza responsabilidade da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes. Perfazendo: 
2 caixas - 250L 61,10 122,20 
3 caixas - 310L 61,10 183,30 
23 caixas - 500L 76,38 1.756,74 
18 caixas - 1000L 106,94 1.924,92 
1 caixa - 5000L 134,95 134,95 
1 caixa - 10000L 203,18 203,18 
1 torre d'água metálica tipo 1, com  area  de 3,87 
metros quadrados, 20m3  (vinte metros cúbicos 
d'água) 

340,68 340,68 

11 38 Serviço 
de 

Limpeza 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas 
d'água nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade da Secretaria de Saúde. 
Perfazendo: 
Caixas d'água: 
2 caixas - 250L 61,10 122,20 
2 caixa - 310L 61,10 122,20 
21 caixas - 500L 76,38 1.603,98 
1 caixa - 750L 91,66 91,66 
5 caixas- 1000L 106,94 534,70 
1 caixa - 2000L 124,31 124,31 
Cistemas: 
3 caixas - 1000L 114,58 343,74 
3 caixas - 2000L 127,31 381,93 

12 5 Serviços 
de 

Limpeza 
Cada 
Caixa 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas 
d'água nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade da Secretaria de Assistência 
Social. Perfazendo: 
1 caixa - 500L 76,38 76,38 
2 caixas - 1000L 53,47 106,94 
2 caixas - 2000L 127,31 254,62 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D'AGUA 9.496,45 

VALOR TOTAL ESTIMADO - R$ L 14.997,20 
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EDITAL DE PREGÃO N° 57/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 94/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E 
RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

ANEXO—VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 193/2021 

Aos três dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz  Cenci,  brasileiro, portador do RG n° 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF n° 
518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de 
Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede 
e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE e o Senhor Valter Jose Duarte, brasileiro, inscrito no CPF n° 076.334.929-
10, portador do RG n° 12.888.585-4, residente e domiciliado em Wenceslau Braz — PR, representante 
legal da empresa VALTER  JOSE  DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 18.850.814/0001-80, estabelecida na Rua IRMAS 
KLOSIENSKI, N° 135, SALA B;, CENTRO-Wenceslau Braz/PR- CEP84950-000, telefone (43) 3528 - 
3533,  e-mail:  actbiodedetizadora(aAmail.com  denominada CONTRATADA, classificada em 
primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão 
número 57/2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D'ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO. 
CLAUSULA SEGUNDA — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Pregos será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de  e-
mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de 
Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco l dias aoós o §eu recebimentos  
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações. sendo-
lhe facultada a realização de procedimento especifico para o produto pretendido, assegurado ao beneficiário 
deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de condições. 
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parceladamente, 
qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
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inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de pregos constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta devera 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada A revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes A cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUARTA — EXECUCAO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
4.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzinho, com 
inicio dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço e conforme a 
necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto 
ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas no Regime de 
Execução. 
4.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
4.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados e 
treinados. 
4.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual — EPI's, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo 
de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciarias 
aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
4.6 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
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4.7 A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos 
produtos fornecidos. 
4.8 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
4.9 Nos termos de  art.  30  combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.10 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
4.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
4.13 A entrega do objeto relativo A presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 
5.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 6.871,72 (seis mil oitocentos e 
setenta e um reais e setenta e dois centavos). Dotação Orçamentaria: Secretaria De Administração: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.39 Fonte 504 (957) Secretaria De Educação, Cultura E Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (1712) 06.02.123650010.2.020.3.3.90.39 Fonte 104 (2020) 
06.02.123650010.2.021.3.3.90.39 Fonte 104 (2021) Secretaria De Saúde: 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 
Fonte 303 (1206) 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 Fonte 494 (1208) Secretaria De Assistência Social 
08.02.082440018.2.051.3.3.90.39 Fonte 934 (1205) 08.02.082440018.2.080.3.3.90.39 Fonte 000 (1896) 
5.2. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO fará o 
pagamento parceladamente, mensalmente de acordo com os serviços executados e o valor unitário 
adjudicado. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, alem dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os indi-ces oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
5.6. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  factoring".  
5.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.8. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
5.9. 0 pagamento efetuado 6 adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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5.10. Durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
5.11. A ARP/Contrato s6 poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
5.12. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-rias: 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
5.13. Por se tratar de Registro de Pregos, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
6.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social:  Edina  Accorsi — Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:  Mari  Lucia Lazarotto — Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin — Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social: Ana Flávia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar Administrativo; Substituto - 
Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Oficial 
Administrativo; Substituto — Sandrieli dos Anjos Dalcortivo — Secretária Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal — ltatiana Campigotto DaIla Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Joelma Filimberti, Chefe do Departamento de Assistência em Saúde. 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilannento específico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência A CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
7.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias (Reis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou previa comunicação ao CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
8.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
8.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLAUSULA NONA - DAS ALTERACÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
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9.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(âo) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
9.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
9.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado alem de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações pela 
CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item li 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
10.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
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10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE ate o quinto dia  OW  do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
12.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Órgãos Oficiais 
de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.chopinzinho.pr.gov.bri. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULACÃO: 
13.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 5 7/2021 e à proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta  ARP-  Descrição 
dos Itens e Preços Registrados, que 6 parte integrante desta Ata, juntamente com o Anexo II desta  ARP  
que trata do colaborador responsável da empresa pela 
13.2 - Nada mais havendo a tratar deu-se por encereb- Sessão, onde foi redigida a presente Ata, que 
após lida e aprovada, vai assinada pelas partes  inter  .:• -F: • . e 

Chopinzinho, 03 de setembro de 2021. 

Muni4i&tfe Chopinzinho — Contratante 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 

Imunização e Controle De Pragas Urbanas - Contratada 
Valter Jose Duarte - Representante Legal 

Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 
Secretaria de Saúde 

Fiscais  ARP  

Roseli Apareók1Scolani Lorenzi Fiscal 
Fiscal Secreta de Educação, Cultura e Esportes 

C1°C(e- , a dosV jo alcortive 
Fiscal Substituto 

C1- taiticd;f, 
Fiscal — ltatiana Campigotto Dalla Costa 
Fiscal Secretaria de Saúde 

Joelma Filim 
Fiscal Substituto 

1 
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Anexo 1 da  ARP  n° 193/2021 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT  
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de pragas, desinsetização e 
desratização, limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água, nas dependências internas e externas 
dos Próprios Públicos do Município de Chopinzinho, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de 
segurança, produtos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução do 
serviço, nos locais especificados no projeto básico. 
OBS. 
1 — A CONTAÇA0 DEVERA SER REALIZADA LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS LOCAIS DE 
ExEcugÃo ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO ANEXO. 

LOTE 1 — SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO — EXCLUSIVO ME, EPP 

01 3.473,40  he  Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 0,10 347,34 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria 
de Administração. Perfazendo 3.473,40 m2  
totais, sendo uma aplicação, com garantia de 
manutenção e assistência de 06 meses. 

02 49.529,72  hp  Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 0,10 4.952,97 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes. Perfazendo 
24.764,86 m2 totais, onde poderão ser 
realizadas duas aplicações, com garantia de 
manutenção e assistência de 06 meses cada 
aplicação. 

03 12.109,40 m2 Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 0,10 1.210,94 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria 
de Saúde. Perfazendo 6.054,70 m2  totais, onde 
serão realizadas duas aplicações, com garantia 
de manutenção e assistência de 06 meses cada 
aplicação. 

04 3.604,78 NA2 Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 0,10 360,48 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria 
de Assistência Social. Sendo: 1.802,39 m2  
totais, onde poderão ser realizadas duas 
aplicações, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses cada aplicação. 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO — R$ 6.871,72 

-6 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajai - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Contrato e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
87365752565a40185cd33f5c6a97457d9cab6d92f6c2fd263123dd1bOdb983fd estabelecido entre as partes 
identificadas conforme segue: Valter Jose Duarte (076.***.***-10), Act-bio (18.***.***/0001-80), sendo estes os 
responsáveis pelo aceite e consenso do conteúdo do arquivo submetido, foi registrado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes' classificado como assinatura eletrônica avançada2  através da rede bloc:kchain 
Matic  Network,  sob o identificador único denominado NID 29753 dentro do sistema. 

A operação de assinatura eletrônica avançada do documento intitulado "ATA 193/2021 VALTER  JOSE  - 
CHOPINZINHO", cujo assunto é descrito como "ATA 193/2021 VALTER  JOSE  - CHOPINZINHO", faz prova 
de que em 08/09/2021 10:11:21, o responsável Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas 
Urbanas (18.850.814/0001-80) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas 
na prova de autenticidade, sendo de Valter Jose Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/09/2021 10:14:25 através do sistema de registro eletrônico da empresa 
DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  Art.  411, 
em seus §§ 20 e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxdad4993a003b4a3da704e13eecf3bee16a4d387c8a3196068ea31c2bc35fb0f9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n°2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

2  Lei 14.063/2020, oriunda da conversão da Medida Provisória 983/2020; assinatura eletrônica avançada 6 definida sendo 
a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto 
o documento. 

931 

DAUTIN 
BLOCKCHAIN  

It
Pnskifinda da Republica Casa  ChM  
Subchefia para Assintas luridicas 
MEE/IDA PROVESORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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  Memorando 4- 6.158/2022

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMASMF-CLIFA - Compras, Licitação, Infraestrutura, Frequência e Almoxarifado da Assistência Social ...

Data: 08/11/2022 às 11:20:18

Setores (CC):

SMS-VISA, SMASMF-CLIFA

 

Encaminho processo para acompanhamento.

_

Clecia Steilmann Weber 

 Auxiliar Administrativo
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  Memorando 5- 6.158/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/11/2022 às 13:09:16

 

Decreto Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Decreto_015_2022_Nomeia_pregoeiros_revoga_decreto_507_2021.pdf

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf
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DECRETO N° 015/2022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

Nomeia os Pregoeiros do Município de 

Chopinzinho, e revoga o Decreto n° 507/2021 de 30 
de dezembro de 2021, que e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Memorando 220/2022 encaminhado pela Secretaria de 

Administração, o qual solicita revogação do Decreto 507/2022, e a nomeação de uma nova 

composição de Pregoeiros e Equipe de Apoio; 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n°085.098.669-96 e RG no 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egídio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2022. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados a Sra. Micheli Letícia Dietrich, CPF n° 081.079.229-

05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e o Sr. Ramon Jonathan Cechet, CPF n° 067.994.249-14 e RG n° 1.341.673~8 

SSP/PR, como equipe de apoio. 

Art. 3o-  Este Decreto entrará em vigora partir da data da sua publicação, ficando revogado 

o Decreto n° 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZI 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
DIEMS 

EDIÇÃONO  ' 	5i   de' 	1  uiJ2O22  
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  Memorando 6- 6.158/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/11/2022 às 13:09:47

 

Encaminho para Parecer da Comissão Permanente de Licitação e Autorização do Edital.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos
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Memorando 7- 6.158/2022

De: André M. - GAB

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/11/2022 às 14:52:33

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-VISA, SMASMF-CLIFA, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de Procedimento
Licitatório para contratação de empresa especializada em serviços de desinsetização, desratização,
limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d’água dos Próprios Municipais.

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração, entendemos ser
perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada
via Modalidade de Pregão Eletrônico.

Atenciosamente,

 

_

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
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Memorando 8- 6.158/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/11/2022 às 14:53:45

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-VISA, SMASMF-CLIFA, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura no Memorando Eletrônico sob o n º 6.158/2022 e
considerando a formação de preços estipulada pelas Secretarias Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na
Modalidade Pregão, forma Eletrônica, pelo sistema de registro de preço, menor preço por item, nos termos da
legislação vigente.

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos dois subsequentes,
bem como tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17, da Lei Complementar nº 101/2000.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento convocatório de Licitação,
encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38,
da Lei n. 8.666/93.

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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Memorando 9- 6.158/2022

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 08/11/2022 às 15:49:23

Setores (CC):

SMA, SMASMF, SMECE, SMS

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-VISA, SMASMF-CLIFA, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

Em tempo, encaminho termo de referência com alterações nos valores totais devido a erro de arredondamento na
planilha.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

T_R_SERVICOS_DE_DESINSETIZACAO_2022_alterado.docx

T_R_SERVICOS_DE_DESINSETIZACAO_2022_alterado.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

1       SETORES REQUISITANTES 
Secretaria Municipal de Administração; Educação, Cultura e Esportes; Saúde; e Assistência Social. 
  
2       DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL 
DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E 
RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme condições, 
especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação, 
cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados atendem às exigências técnicas 
alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de pragas, desinsetização e 
desratização, limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água, nas dependências internas e externas dos 
Próprios Públicos do Município de Chopinzinho, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de segurança, 
produtos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução do serviço, nos locais 
especificados no projeto básico. 
OBS. 
1 – A CONTAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS LOCAIS DE EXECUÇÃO 
ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO ANEXO. 

LOTE 1 – SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – EXCLUSIVO ME, EPP 

01 3.473,40 
 

M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Perfazendo 3.473,40 m² totais, sendo 
uma aplicação, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses.  

0,30 1.042,02 

02 24.764,86  M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes. Perfazendo 24.764,86 
m² totais, sendo uma aplicação, com garantia de 
manutenção e assistência de 06 meses. 

0,30 7.429,46 

03 12.025,40 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Saúde. Perfazendo 6.012,70 m² totais, sendo duas 
aplicações, com garantia de manutenção e assistência 
de 06 meses cada aplicação.  

0,30 3.607,62 

04 1.802,36 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social. Sendo: 1.802,36 m²  totais,  sendo 
uma aplicação, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses. 

0,30 540,71 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – R$ 12.619,81 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

05 13.893,60 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 3.473,40 m² totais por vez.  

0,27 3.751,27 

06 99.059,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.   Aplicação de 
monitoramento trimestral, podendo perfazer 24.764,86 
m² totais por vez. 

0,27 26.746,05 

07 24.050,80 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Saúde.   Aplicação de monitoramento trimestral, 
podendo perfazer 6.054,70 m² totais por vez. 

0,27 6.493,72 

08 7.209,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social.   Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 1.802,36 m² totais por vez. 

0,27 1.946,55 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO – R$ 38.937,59 

LOTE 3 – SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA – EXCLUSIVO ME, EPP 

09 9 Serviço 
de 

Limpeza  

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Administração. Perfazendo: 

 
 

1 caixa – 250L 73,83 73,83 
1 caixa – 310L 79,87 79,87 
3 caixas – 500L 92,38 277,14 
1 caixa – 1000L 107,08 107,08 
3 caixas – 10000L 224,53 673,59 

10 50 Serviço 
de 

Limpeza  

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
Perfazendo: 

 
  

2 caixas – 250L  73,83 147,66 
3 caixas – 310L 79,87 239,61 
23 caixas – 500L 92,38 2.124,74 
18 caixas – 1000L 107,08 1.927,44 
1 caixa – 5000L 159,85 159,85 
2 caixas – 10000L 224,53 449,06 
1 torre d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 metros 
quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água) 

365,89 365,89 

11 36       Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Saúde. Perfazendo: 

 
  

Caixas d’àgua:    
2 caixas – 250L 73,83 147,66 
2 caixas – 310L 79,87 159,74 
21 caixas – 500L 92,38 1.939,98 
4 caixas – 1000L 107,08 428,32 
1 caixa – 2000L 121,93 121,93 
Cisternas:     
3 caixas – 1000L 141,63 424,89 
3 caixas – 2000L 183,00 549,00 A
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 
2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 62.505,07 (sessenta e um dois, quinhentos e cinco reais, e 
sete centavos), dividido conforme: 
2.4.1 Valor estimado Secretaria de Administração e de Finanças – R$ 6.004,80; 
2.4.2 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes – R$ 39.589,76; 
2.4.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social – R$ 13.872,86; 
2.4.4 Valor estimado Secretaria de Saúde – R$ 3.037,66. 

3       FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria De Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) 
3.2 Secretaria De Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 
06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (2332) 
3.3 Secretaria De Saúde 
07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) 
3.4 Secretaria De Assistência Social 
08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 

 
4     DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO VALOR, DO VALOR A 
SER PAGO 
1.1 Clecia Steilmann Weber - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que “a utilização de preços médios 
ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à 
LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais bem representado 
pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam de 
uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, dos valores encontrados 
entre a pesquisa de preço realizada com orçamento fornecido pela Empresa A. F. Coelho, CNPJ nº 
09.336.910/0001-14; Atas de Registro de Preços 192 e 193 /2021, Pregão 57/2021, Município de Chopinzinho-
PR, valores reajustados conforme IPCA; Contrato 17/2022, Pregão 04/2022, Município de Coronel Vivida-PR, 
valores reajustados conforme IPCA; Ata de Registro de Preços 143/2022, Pregão 123/2021, Município de Pato 
Branco-PR, valores reajustados conforme IPCA. Conforme valores especificados na tabela abaixo: 
 

ITEM QUANT UNID   ORÇAMENTO 
A F COELHO 
E CIA LTDA 

CONTRATO 
CHOPINZINHO 

IPCA          
09/2021 
10/2022 

1,06515320 

CONTRATO 
CORONEL 
VIVIDA PR 

IPCA 
02/2022 
10/2022 

1,03692420 

CONTRATO 
PATO 

BRANCO 
IPCA 

04/2022 
10/2022 

1,14866670 

VALOR 
MEDIO 

FORMADO 
UNITÁRIO 

R$ 

12 5 Serviços 
de 

Limpeza 
Cada 
Caixa 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Assistência Social. Perfazendo: 

 
  

1 caixa – 500L 92,38 92,38 
2 caixas – 1000L 107,08 214,16 
2 caixas – 2000L 121,93 243,86 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS – R$ 10.947,68 

  

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 1 - R$ 12.619,81 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 2 - R$ 38.937,59 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 3 - R$ 10.947,68 

  
VALOR TOTAL ESTIMADO - R$ 62.505,07 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  C
LE

C
IA

 S
T

E
IL

M
A

N
N

 W
E

B
E

R
, R

O
B

E
R

T
O

 A
LE

N
C

A
R

 P
R

Z
E

N
D

Z
IU

K
, G

R
A

Z
Z

IE
LE

 M
A

T
T

E
 D

O
S

S
E

N
A

, E
D

IN
A

 A
C

C
O

R
S

I e
 M

A
R

I L
Ú

C
IA

 L
A

Z
A

R
O

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

A
3F

-0
4C

5-
5D

9E
-B

1B
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

A
3F

-0
4C

5-
5D

9E
-B

1B
0

1Doc:          116/960



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

SERVIÇOS DEDETIZAÇÃO           

1 3.473,40 M² Secretaria de 
Administração. 

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

2 24.764,86 M² Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes.  

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

3 12.025,40 M² Secretaria de 
Saúde. 

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

4 1.802,36 M² Secretaria de 
Assistência 
Social.  

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

SERVIÇOS DESDRATIZAÇÃO           
5 13.893,60 M² Secretaria de 

Administração. 
0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

6 99.059,44 M² Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes.  

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

7 24.050,80 M² Secretaria de 
Saúde. 

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

8 7.209,44 M² Secretaria de 
Assistência 
Social.  

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

SERVIÇOS LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS D'ÁGUA 

          

                  
9 

    
Secretaria de 
Administração.  

          

1 Unid 1 caixa – 250L 65,00 65,10 91,40   73,83 

1 Unid 1 caixa – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

3 Unid 3 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 
1 Unid 1 caixa – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

3 Unid 
3 caixas – 
10000L 

170,00 216,40   287,20 224,53 

10 

    

Secretaria de 
Educação, 
cultura e 
Esportes 

          

2 Unid 2 caixas – 250L  65,00 65,10 91,40   73,83 
3 Unid 3 caixas – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

23 Unid 23 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

18 Unid 
18 caixas – 
1000L 

120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

1 Unid 1 caixa – 5000L 150,00 143,70 185,86   159,85 
2 Unid 2 caixa – 10000L 170,00 216,40   287,20 224,53 
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1 Unid 1 torre d`água 
metálica tipo 1, 
área de 3,87  m² 
20m³ d`água 

500,00 362,90 313,46 287,20 365,89 

11 
    

Secretaria de 
Saúde 

          

    Caixas d’àgua:           
2 Unid 2 caixas – 250L 65,00 65,10 91,40   73,83 
2 Unid 2 caixa – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

21 Unid 21 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

4 Unid 4 caixas – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 
1 Unid 1 caixa – 2000L 130,00 132,40   103,40 121,93 
    Cisternas:           
3 Unid 3 caixas – 1000L 250,00 122,10 119,70 74,70 141,63 

3 Unid 3 caixas – 2000L 310,00 135,60   103,40 183,00 
12 

    

Secretaria de 
Assistência 
Social.  

          

1 Unid 1 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

2 Unid 2 caixas – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

2 Unid 2 caixas – 2000L 130,00 132,40   103,40 121,93 
 
5  DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzinho, com início 
dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço e conforme a necessidade 
da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto 
atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas no Regime de Execução. 
5.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
5.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados e 
treinados. 
5.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo de 
responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, 
bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
5.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
5.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
5.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item acima, 
sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
5.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Código do 
Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.10  As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
5.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. A
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5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
 
6       DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; Substituto – Clevis 
Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar 
Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Chefe do 
Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – Secretária Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à Saúde; Substituto 
– Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo 
originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
7    OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1  Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Termo 
de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
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7.2  Constituem obrigações da CONTRATADA:  
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
9   DA RESCISÃO 
9.1  A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.2   A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3   Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4   Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5   Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6   Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7   A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas 
as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da A
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CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas deste Termo/Edital/Contrato. 
 
10     DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após 
sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
11    DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que não 
impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à 
Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada 
por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. A
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11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas no Contrato. 
 
12    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
13    DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
13.1 A empresa licitante deverá apresentar Licença Sanitária e Ambiental atualizadas para funcionar, nos termos 
da Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 374/2015 e nº 1034/2020 
Secretaria da Saúde, Governo do Estado do Paraná.  
13.2 Comprovante de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional Competente. 
13.3 Responsável Técnico: Profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com treinamento 
específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente 
habilitado pelo respectivo conselho profissional, e que é responsável diretamente: Pela execução dos serviços; 
capacitação dos controladores de pragas; aquisição de produtos saneantes desinfetantes e equipamentos; A
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orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de 
vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente. O responsável 
técnico é responsável pela qualidade, eficácia e segurança dos serviços prestados, sendo de sua 
responsabilidade a supervisão, treinamento dos funcionários e aquisição de produtos desinfetantes 
domissanitários. (Resolução SESA nº 374/2015 e RDC 52/2009 da ANVISA). 
13.4 A(s) Empresa(s) deverá(ão) apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de Experiência de Serviços caracterizados no objeto desta licitação, conforme 
descritos no Termo de Referência. 
 
14 PLANO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA, NOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 
14.1   Da justificativa 
Considerando a necessidade de manter as instalações dos Próprios Municipais em pleno funcionamento, sem a 
presença indesejável de insetos e roedores, bem como a essencialidade do fornecimento de água tratada, 
potável e de boa qualidade, nas diversas Secretarias/Próprios municipais, a fim de proporcionar o ambiente 
agradável e seguro para o convívio e para o bom desempenho das atividades na área da saúde, da educação, 
da assistência social, bem como das administrativas, torna-se imprescindível a continuidade da contratação de 
empresa especializada em controle sanitário, para manter o controle biológico de baratas, formigas, roedores, 
bem como outros insetos nocivos, no que se refere ao extermínio e reprodução nos ambientes em especial ao 
controle de roedores que podem atacar despensas de medicamentos, alimentos, produtos/materiais de 
limpeza/higiene pessoal, documentos de arquivos mortos, sistemas de cabeamento, etc. Assim, o presente 
projeto tem como finalidade descrever os serviços a serem prestados pela empresa a ser contratada por meio 
de licitação para a execução. 
14.2 Do detalhamento do objeto e serviços 
14.2.1 Do controle de pragas desinsetização e desratização  
Execução de manejo integrado de pragas: ratos, baratas, cupins, formigas, pulgas e outros insetos, aracnídeos, 
quilópodes e diplópodes porventura existentes nos locais relacionados no presente projeto básico, com emprego 
simultâneo de técnicas, produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando solucionar e 
prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema.  
14.2.1.1 O serviço deverá ser realizado através de um conjunto de técnicas e produtos domissanitários de alta 
qualidade (liberados e supervisionados pela Vigilância Sanitária). Deverão ser de baixo odor e toxicidade; 
14.2.1.2 A desinsetização visa eliminar e prevenir infestações de todos os tipos de insetos rasteiros e voadores. 
Os produtos utilizados não poderão oferecer riscos as pessoas e ao meio ambiente, mesmo que insignificantes, 
devendo ser tomadas medidas preventivas visando torná-los nulos; 
14.2.2 Da desinsetização – combate de insetos em geral: 
14.2.2.1 Utilizar ao longo das instalações internas e externas solução de inseticida biodegradável, inodoro e de 
ação residual, com a finalidade de impedir a instalação e proliferação dos insetos; 
14.2.2.2 Complementar o trabalho com aplicação de substâncias atóxicas nos ambientes internos e externos e 
seus respectivos compartimentos. Os produtos serão aplicados sem que as pessoas necessitem desocupar o 
ambiente, exceto em casos extraordinários após autorização dos fiscais do contrato; 
14.2.2.3 Aplicar o inseticida nas superfícies horizontais e verticais, pequenas frestas e fendas; no interior de 
interruptores e tomadas; sob mesas, balcões, gavetas, gabinetes de pia, e onde mais necessário. 
14.2.3 Da desratização – combate de roedores: 
14.2.3.1 Realizar o controle de roedores por meio da instalação de dispositivos permanentes que acondicionam 
as iscas raticidas, fixados ao longo das instalações externas e/ou internas, nos locais/metragens onde forem 
detectados; 
14.2.3.2 Proteger com dispositivos as iscas raticidas de intempéries e evitando que pessoas ou animais tenham 
contato com as substâncias químicas empregadas no controle (iscas). 
14.2.3.3 Confeccionar o MAPA DE CONTROLE AMBIENTAL A VETORES contendo a posição dos portas-isca 
em cada setor da área tratada. Os tubos e armadilhas para roedores serão instalados em diversos pontos e 
informados a CONTRATANTE a quantidade e localização exatos; 
14.2.3.4 Instalar portas-isca, com identificação mediante numeração e etiquetas; 
14.2.3.5 Monitorar os portas-isca, com coleta de dados sobre consumo, oxidação, desgaste natural e reposição 
das iscas; 
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14.2.3.6 Confeccionar LAUDO TÉCNICO MENSAL/SEMESTRAL discriminando produtos utilizados níveis de 
infestação, gráficos, registro de não conformidades, medidas corretivas recomendadas. 
14.3  Da limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água 
Remoção mecânica de substâncias e outros objetos indevidamente presentes nos reservatórios e ou caixas 
d’água (paredes e fundo), com desinfecção de agentes químicos. 
14.3.1 Os serviços serão solicitados exclusivamente mediante Ordem de Serviço, da Secretaria solicitante e 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 
14.3.2 Após a expedição da Ordem de Serviço, providenciar o agendamento prévio dos serviços com a 
Secretaria solicitante, evitando-se interferência nas atividades; 
14.3.3 A execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e caixas de água deve ser 
acompanhada por servidor designado pela Secretaria solicitante, para a fiscalização dos trabalhos; 
14.3.4 Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou caixa d’água, 
visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos; 
14.3.5 Materiais autorizados para a execução dos serviços: balde de plástico; esponja lisa; pano de algodão 
limpo; escova com cerdas arredondadas (não pode ser de aço); pá de plástico e hipoclorito de sódio (NaCLO); 
14.3.6 Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, 
equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece; 
14.3.7 Verificar antecipadamente em cada caixa e reservatório as condições de acessibilidade; o estado da 
caixa e da tampa, se a(s) bóia(s), registro(s) e tubulações apresentam defeitos; se houver eventuais defeitos nas 
estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a fiscalização; 
14.3.8 Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de Não Conformidade 
descrevendo as condições da caixa d’água ou reservatório indicando o(s) motivo(s) dessa impossibilidade; 
14.3.9 Procedimentos de limpeza dos reservatórios e caixas d’água: 
14.3.9.1 Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou caixa; 
14.3.9.2 Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na tubulação; 
14.3.9.3 Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de distribuição, 
para a primeira limpeza; 
14.3.9.4 Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilizar sabão, detergente 
ou outros produtos não autorizados;  
14.3.9.5 Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo da caixa ou reservatório; 
14.3.9.6 Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 
deixando a caixa limpa; 
14.3.9.7 Enxaguar a caixa ou reservatório com esguicho de água limpa; 
14.3.9.8 Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando a 
caixa limpa; não permitir a saída de resíduos pela tubulação de distribuição; 
14.3.9.9 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza;  
14.3.9.10 Promover a limpeza da tampa da caixa ou reservatório, se houver; 
14.3.9.11 Aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção; 
14.3.9.12 Inspecionar se existe possíveis fissuras ou trincas que possam provocar vazamentos e infiltrações e, 
em havendo, comunicar ao fiscal da Secretaria solicitante; 
14.3.9.13 Havendo mais de um reservatório, o serviço de limpeza deve ser executado separadamente, iniciando 
pelos reservatórios inferiores e, posteriormente, ser estendido aos reservatórios superiores, evitando a 
interrupção do abastecimento; 
14.3.9.14 Nos reservatórios superiores fechar o(s) registro(s) da(s) coluna(s) de distribuição de água, não 
permitindo a passagem de água entre diferentes reservatórios; 
14.3.9.15 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a 
limpeza isoladamente a partir do reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída. 
14.3.10 Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção dos reservatórios e caixas d’água: 
14.3.10.1 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a limpeza 
isoladamente a partir do reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída; 
14.3.10.2 Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO) a 2,5 %?  10%, mantendo 
as paredes molhadas com o desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e 
coliformes contaminantes da água; 
14.3.10.3 Enxaguar as paredes da caixa ou reservatório com esguicho de água limpa, após duas horas de 
aplicação do desinfetante; 
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14.3.10.4 Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxílio de pá de plástico, 
balde e panos, ou sistema de sucção; 
14.3.10.5 Não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa; 
14.3.10.6 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário repetir o enxágue; 
14.3.10.7 Proceder limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou caixa d’água; 
14.3.10.8 Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa ou reservatório.  
14.4  Dos locais para execução do serviço: 
14.4.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade (compras) a manutenção dos Prédios: do Paço 
Municipal, Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Viação e Serviços Urbanos, e Defesa Civil; 
14.4.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com área de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, possui 3 caixas d’água 10000L cada; 
14.4.1.2 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com área de 176,00 metros quadrados, localizado na 
Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.1.3 Prédios da Secretaria de Agricultura, construções com área total de 268,73 metros quadrados, 
localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, possui 2 caixas d’água 310L e 500L; 
14.4.1.4 Prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - Antiga Prefeitura, construção com área total de 
856,41 metros quadrados (Repartição da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com área aproximada de 
188,00 metros quadrados, Repartição do Pelotão da Policia Militar, com área aproximada de 552,00 metros 
quadrados, repartição do Conselho Tutelar – Secretaria de Assistência Social 71,00 metros quadrados, e as 
salas da Repartição da Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde área aproximada 45,00 metros quadrados), 
localizado na Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, possui 2 caixas d’água, 500L e 1000L; 
14.4.1.5 Prédio da Defesa Civil, construção com área de 206,89 metros quadrados, possui em sua estrutura, 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, Bairro São Sebastião, possui 1 caixa d’água, 250L.  
14.4.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura mantém atualmente 15 estabelecimentos de ensino, entre Escolas 
Municipais e Centros de Educação Infantil, o Anfiteatro Municipal, a Biblioteca Pública, o Ginásio Municipal de 
Esportes. 
14.4.2.1 Escolas localizadas no perímetro rural: 
14.4.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de São 
Francisco, a 15 Km da sede do Município, com área construída de 1.066,30 metros quadrados, possui 2 caixas 
d’água 250L e 5000L;  
14.4.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, a 16 Km da sede 
do Município, com área construída de 1.091,00 metros quadrados, possui 2 caixas d’água 500L e 1000L;  
14.4.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, a 18,1 Km 
da sede do Município, com área construída de 676,85 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, a 15 Km da sede do Município, localizada na 
Comunidade do Bugre, com área construída de 488,00 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, a 20,5 Km da sede do Município, localizada na 
Comunidade de Luiz, com área construída de 1.697,55 metros quadrados, possui 5 caixas d’água 1000L cada. 
14.4.2.2 Escolas localizadas no perímetro urbano:  
14.4.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada na Rua Afonso Pena, no Bairro São 
Cristóvão, com área construída de 1.139,40 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 3 com 500L cada e 1 com 
250L;  
14.4.2.2.2. Prédio onde operam: Escola Municipal de Excelência, Centro de Educação Infantil Criança 
Esperança, Unicentro e Biblioteca Pública Municipal, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, com área total 
construída de 4.370,28 metros quadrados, Centro, possui 3 caixas d’água 310L e 1 com 10000L;  
14.4.2.2.1 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com área construída 
de 1.728,17 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.2.2 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com área 
construída de 2.434,71 metros quadrados, possui 5 caixas d’água 500L cada; 
14.4.2.2.3 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 1.363,82 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 1000L 
cada. 
14.4.2.3 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano:  
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14.4.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, com área construída de 732,62 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizado junto a Escola de Excelência, 
na Rua Frei Everaldo, Centro, com área construída de 700,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei Vito, com área 
construída de 800,00 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 1000L cada; 
14.4.2.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Menino Deus, 
com área construída de 1.211,92 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 10000L; 
14.4.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos, localizada na Rua Joaquin 
Nunes de Farias, no Bairro São Cristóvão, com área construída de 1.506,84 metros quadrados, possui torre 
d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 metros quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água) (ainda em 
construção não utilizará serviço em 2020); 
14.4.2.4 Anfiteatro David Rogos Schmitz, localizada na Rua Frei Everaldo, área construída de 588,00 metros 
quadrados, possui 1 caixa d’água 1000L; 
14.4.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio Sauer, localizada na Avenida XV de Novembro, área construída de 
289,40 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 1000L; 
14.4.2.6 Departamento de Esportes, localizado no Ginásio de Esportes Dionisto Debona, onde também 
encontra-se as salas da Repartição da Clínica de Fisioterapia Municipal – Secretaria de Saúde, localizado na 
Avenida XV de Novembro, 4873, Centro, área constituída aproximada de 2.880,00 metros quadrados, possui 2 
caixas d’água 1000L cada. 
14.4.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde possui atualmente 15 estabelecimentos, prestando serviços na área da Saúde. 
14.4.3.1 Estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 
14.4.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel San Thiago Dantas, Centro, com 
área construída de 2.194,13 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 250L, 1 caixa d’água 310L, 3 caixas d’água 
500L, 3 cisternas de 1000L; 
14.4.3.1.2 Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, com área construída de 397,21 metros quadrados, junto 
a Unidade Central; 
14.4.3.1.3 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 382,57 metros 
quadrados, 2 caixas d’água 1000L; 
14.4.3.1.4 Unidade Básica de Saúde do Frei Vito, com área construída de 548,58 metros quadrados, possui 
4 caixas d’água 500L; 
14.4.3.1.5 Academia Municipal de Saúde, com área construída de 576,82 metros quadrados, possui 1 caixas 
d’água 500L. 
14.4.3.2 Estabelecimentos localizados no perímetro rural: 
14.4.3.2.1 Unidade Básica de Saúde do Bugre, a 15 Km da sede do Município, com área construída de 113,84 
metros quadrados, possui1 caixa d’água 310L; 
14.4.3.2.2 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, a 19,7 Km da sede do Município, com área 
construída aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d´água 1000L; 
14.4.3.2.3 Unidade Básica de Saúde Invernadinha, a 18 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 250L; 
14.4.3.2.4 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, a 29 Km da sede do Município, com área 
construída aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.3.2.5 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, a 16 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 543,85 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L; 
14.4.3.2.6 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, a 33 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 2000L; 
14.4.3.2.7 Unidade Básica de São Francisco, com área construída aproximada de 543,85 metros quadrados, 
possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L; 
14.4.3.2.8 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, a 20,5 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 543,85 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L. 
14.4.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social possui atualmente 04 estabelecimentos, prestando serviços na área 
da Assistência Social. 
14.4.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos Dumont, Centro, no prédio do 
CEOCA, com área de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - A
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CRAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, 
o Programa Pro Jovem, com 156,25 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 2 com 2000L cada, 1 com 500L; 
14.4.4.2 Centro de Referência Assistência Social – CRAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
construção em alvenaria contendo área de 141,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água com 1000L; 
14.4.4.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 1 1000L. 
14.5 Do plano de execução dos serviços / quantidades 
14.5.1 Desinsetização 
Não há, no Brasil, uma lei de federal que regulamente a desinsetização de condomínios, sejam eles comerciais 
ou residenciais. Existem leis municipais e estaduais que tratam do assunto, o que faz com que não haja uma 
uniformidade nas regras que devem ser seguidas país afora. 
De acordo com o exposto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em especial conforme a 
resolução - RDC Nº 52, de 22 de outubro de 2009, na seção III, art. 4º, inciso II que define controle de vetores 
e pragas urbanas como "conjunto de ações preventivas e corretivas de monitoramento ou aplicação, ou 
ambos, com periodicidade minimamente mensal, visando impedir de modo integrado que vetores e pragas 
urbanas se instalem ou reproduzam no ambiente. 
A Anvisa oriente a desinsetização seja mensal, no mercado, existe um consenso de que o serviço deve ser feito, 
no mínimo, a cada seis meses. No geral essa discordância ocorre por conta dos gastos que a contratação desse 
serviço pode gerar para aos condomínios. Questão que não difere falando-se na esfera pública, pois são vários 
os prédios sob a responsabilidade dos Municípios, no caso de Chopinzinho, são 41 estabelecimentos prediais, 
36.053,32 metros quadrados de área construída. 
Um ponto importante a destacar é que a duração média dos efeitos dos materiais aplicados (domissanitários) é 
de 60 a 90 dias. Por isso, caso não seja possível realizar a desinsetização todos os meses, é preciso que o 
síndico/secretário busque fazê-la com a maior frequência possível, nunca excedendo, como afirmado, seis 
meses entre uma aplicação e outra. 
Outro ponto que influencia na periodicidade é a realidade de cada condomínio. Construções próximas a terrenos 
baldios, matas e córregos, por exemplo, têm mais chances de seres infestados por pragas urbanas, ou rurais em 
que é natural a proximidade a terrenos baldios, matas e córregos, mais condizente com o Município de 
Chopinzinho, há vários prédios (escolas, centros de saúde), localizados na zona rural do município.  
Nos Centros de Saúde do Município de Chopinzinho o serviço de desinsetização é executado semestralmente a 
pedido da Secretaria de Saúde, em função da certificação do programa de Tutoria na Atenção Primária à Saúde, 
programa desenvolvido pela Secretaria de Estado da Saúde, que para receber a certificação, as unidades de 
saúde devem cumprir uma série de ações que comprovem o compromisso de investir na melhoria da qualidade 
das atividades desenvolvidas, uma delas executar os serviços de controle de pragas e insetos semestralmente. 
Para os prédios da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, e para os prédios da Secretaria de Assistência, 
no processo passado, pregão 51/2021, haviam sido solicitadas duas execuções ano deste serviço porém não 
foram executados, com autorização das duas secretarias será solicitado somente uma solicitação ano cada. Para 
os prédios sob responsabilidade da Secretaria de Administração ainda permanecerá uma aplicação anual. 
O serviço de desratização permanecerá conforme no processo anterior solicitado 4 etapas em todos os prédios, 
não necessariamente sendo executadas as 4 etapas, visto que é registro de preços, as secretarias executam os 
serviços quando percebem a real necessidade da execução ou quando há infestação, a necessidade do pedido 
das 4 etapas faz-se necessária em função da validade da duração média dos efeitos dos materiais aplicados 
(domissanitários) que é de 60 a 90 dias o máximo, as empresas não conseguem garantir o serviço além desses 
prazos, no caso de reinfestação, não haveria como exterminar ou no mínimo controlar a praga, sem a contratação 
do serviço, e solicitar o serviço apenas para 3 meses seria incoerente. 
 
14.5.1 Desensetização 

Secretarias Metragem total Nº de 
Aplicações 
no período 

de 12 
meses 

Data / período 
Mês/Ano 

Garantia 
Manutenção / 

Assistência do 
serviço 

Administração 3.473,40 m² 1  Após homologação do contrato, 
a pedido da Secretaria 

Garantia e 
manutenção para  
o mínimo 6 
meses.  
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Educação, 
Cultura                
e Esportes 

CMEIS 4.951,30 m² 
Escolas 16.056,08 m² 
Outros 
3.757,40 m² 
Total 24.764,86 m² 

1 1ª aplicação nos 24.764,86 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

Saúde 6.012,70 m² 
 

2 1ª aplicação nos 6.054,70 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

2ª aplicação nos 6.054,70 m² – 6 
meses após a 1ª aplicação, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

Assistência 
Social 

1.802,36 m² 2 1ª aplicação nos 1.802,39 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

2ª aplicação nos 1.802,39 m² – 6 
meses após a 1ª aplicação, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

 
14.5.2 Desratização 

Secretarias Metragem total Nº de 
Aplicações 
no período 

de 12 
meses 

Data / período 
Mês/Ano 

Garantia 
Manutenção / 

Assistência do 
serviço 

Administração 3.473,40 m² 4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 13.893,60 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Educação, 
Cultura e 
Esportes 

CMEIS 4.951,30 m² 
Escolas 16.056,08 m² 
Outros 
3.757,40 m² 
Total 
24.764,86 m² 

4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 99.059,44 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Saúde 6.012,70 m² 
 

4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 24.050,80 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Assistência 
Social 

1.802,36 m² 4  Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 7.209,44 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

 
14.5.3 Limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d’água 

Secretarias Número de Caixas por Litros  Nº de 
Limpezas 

no período 
de 12 meses 

Data / período Garantia 
Manutenção / 
Assistência 
do serviço 

Administração 1 caixa – 250L 
1 caixa – 310L 
3 caixa – 500L 
1 caixa – 1000L  
3 caixas – 10000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 
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Educação, 
Cultura  
e Esportes 

2 caixas – 250L  
3 caixas – 310L 
23 caixas – 500L 
18 caixas – 1000L 
1 caixa  – 5000L 
2 caixa – 10000L 
1 torre d`água metálica tipo 1, 
área de 3,87  m² 20m³ d`água 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Saúde Caixas d’água     2 caixas – 
250L 
2 caixas – 310L 
21 caixa – 500L 
4 caixas – 1000L 
1 caixa – 2000L 
Cisternas 
3 caixas – 1000L 
3 caixas – 2000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Assistência 
Social 

1 caixa – 500L 
2 caixas – 1000L 
2 caixas – 2000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

 
14.6 Da execução do serviço 
14.6.1 Das obrigações da contratada 
Os serviços da empresa contratada deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade - ABNT, INMETRO, 
Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 374/2015 e nº 1034/2020 Secretaria 
da Saúde, Governo do Estado do Paraná.  
14.6.1.1 A empresa contratada deverá executar os serviços de desinsetização, de desratização, de limpeza e 
desinfecção de caixa e reservatórios d’água, nos locais relacionados/especificados no presente projeto, de 
acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, EPI´s, 
ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, 
observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão 
efetivados; 
14.6.1.2 Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses e 
serem aprovados pelos órgãos controladores do Governo. 
14.6.2 Da execução e pagamentos dos serviços 
14.6.2.1 Os serviços serão executados conforme a necessidade da Secretaria solicitante formalizada através 
da emissão de pedido de empenho; 
14.6.2.2 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
Solicitante evidenciando local e metragem da execução do serviço. 

14.7 Meta física 
14.7.1 Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos, 
quilópodes e diplópodes; 
14.7.2 Eliminar e prevenir a proliferação de ratos; 
14.7.3 Eliminar e prevenir a proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes urbanos 
podendo causar agravos à saúde e/ou prejuízos econômicos; 
14.7.4 Manter as caixas d’água e ou reservatórios limpos, higienizados, para o fornecimento de água tratada 
de qualidade. 
 

Chopinzinho, 08 de novembro de 2022. 
 

 
 

_____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 
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Secretário Municipais de Administração 
 

 
 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 
 
 

____________________________ 
Grazziele Matte Dossena 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
____________________________ 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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Memorando 10- 6.158/2022

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMF - Secretaria de Finanças 

Data: 08/11/2022 às 15:51:54

Setores (CC):

SMF, SMF-C

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMS, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-VISA, SMASMF-CLIFA, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

 Em tempo, encaminho parecer orçamentário com alteração no valor total devido a erro de arredondamento na

planilha.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

DOTACAO_SERVICOS_DESINSETIZACAO.docx

DOTACAO_SERVICOS_DESINSETIZACAO_docx.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 08/11/2022 
 
PROCESSO: PREGÃO 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. 
 
VALOR R$: 62.505,07 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade orçamentária 
para 2022, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA) e Lei n° 3.932/2021 (PPA), e Lei nº 3.906/2021 (LDO) e 
alterações, nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

Secretaria De Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) 
Secretaria De Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 
06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (2332) 
Secretaria De Saúde 
07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) 
Secretaria De Assistência Social 
08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 

 
 
Atenciosamente,

 
 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

 
 

 
LUCIANI MONTEIRO CENCI 

Financeiro  
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  Memorando 11- 6.158/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 09/11/2022 às 10:15:53

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_XXX_2022_PE_RP_SERVICOS_DESINSETIZACAO_E_DESINFECCAO.pdf

EDITAL_XXX_2022_PE_RP_SERVICOS_DESINSETIZACAO_E_DESINFECCAO.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº XXX/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia __ de ___________ de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços 
Para Contratação Futura E Eventual de Serviços De Desinsetização, Desratização, Limpeza E 
Desinfecção De Caixas E reservatórios D’água Dos Próprios Do Municipio De Chopinzinho. Valor 
máximo estimado: R$ 62.505,07. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 258/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº ___/2022 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTU-
RA E EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAI-
XAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ___/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 258/2022 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2022 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação das 
Secretarias Municipais, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTU-
RA E EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DE-
SINFECÇÃO DE CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de ______________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet)  
 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 
296/2022, de 16 de agosto de 2022, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016 e legislação com-
plementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de ______________ de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de 
______________ de 2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA E EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DE-
SINFECÇÃO DE CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências con-
tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.8 – Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, con-
sidera-se:  
2.8.1 – âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contrata-
ção;  
2.8.2 – âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.6 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.12, considera-se válida as Declara-
ções devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que 
estas serão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
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5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
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7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edi-
tal e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No país; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras;  
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
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do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.1.1 – Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 
296/2022: 
8.1.2- Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
ao menor preço válido; 
8.1.3.2 - a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licita-
ção, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sedi-
ada local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
8.1.3.4 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reser-
vada para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente 
será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regi-
onalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamen-
te por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes mi-
croempresas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em 
âmbito regional. 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
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nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 
49 da Lei Complementar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 
16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2 - SICAF; 
9.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.4 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.6 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
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9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 

 9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
  
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
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9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.12.5 A empresa licitante deverá apresentar Licença Sanitária e Ambiental atualizadas para fun-
cionar, nos termos da Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 
374/2015 e nº 1034/2020 Secretaria da Saúde, Governo do Estado do Paraná. 
9.12.6 Comprovante de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional Competente. 
9.12.7 Responsável Técnico: Profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, 
com treinamento específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se 
sempre atualizado, devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional, e que é respon-
sável diretamente: Pela execução dos serviços; 
capacitação dos controladores de pragas; aquisição de produtos saneantes desinfetantes e equi-
pamentos orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas ine-
rentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à 
saúde e ao ambiente. O responsável técnico é responsável pela qualidade, eficácia e segurança 
dos serviços prestados, sendo de sua responsabilidade a supervisão, treinamento dos funcioná-
rios e aquisição de produtos desinfetantes domissanitários. (Resolução SESA nº 374/2015 e RDC 
52/2009 da ANVISA). 
9.12.8 A(s) Empresa(s) deverá(ão) apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, de Experiência de Serviços caracterizados no 
objeto desta licitação, conforme descritos no Termo de Referência. 
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
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9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

   
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, 
CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e 
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Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empre-
sa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
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razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a en-
trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) 
dias após o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
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16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-
tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 
 
17 EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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17.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
17.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzi-
nho, com início dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Ser-
viço e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a 
total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações previstas no Regime de Execução. 
17.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
17.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais 
capacitados e treinados. 
17.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta 
da adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações 
trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério 
do Trabalho. 
17.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
17.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
17.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
17.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
17.10 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
17.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
17.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 62.505,07 (sessenta e dois mil quinhentos e cinco re-
ais e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.  
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18.2 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
18.2.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.3 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
18.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.8.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria De Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) Secretaria 
De Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 
(2332) Secretaria De Saúde 07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) Secretaria De 
Assistência Social 08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 
18.9.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
 
19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden-
do suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 
cargo: 
19.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
19.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
19.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
19.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão 
a cargo: 
19.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; 
Substituto – Clevis 
Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
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19.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, 
Auxiliar Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
19.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, 
Chefe do Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – 
Secretária Escolar; 
19.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à 
Saúde; Substituto – Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
19.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
19.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
20.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
20.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordi-
nados. 
20.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusi-
vidade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
20.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
20.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
20.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
21 - DA RESCISÃO 
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21.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 
21.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON-
TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a pré-
via comunicação ao CONTRATANTE; 
21.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 
21.2   A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3   Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4   Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.5   Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
21.6   Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 
21.7   A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
21.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
21.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 
ARP/Contrato; 
21.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 
 
22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
22.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
23 - DAS PENALIDADES 
 
23.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertên-
cia escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
23.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
23.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CON-TRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
23.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

Chopinzinho, __ de __________ de 2022. 
 

 
EDSON LUIZ CENCI 

PREFEITO 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

 
ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

1       SETORES REQUISITANTES 
Secretaria Municipal de Administração; Educação, Cultura e Esportes; Saúde; e Assistência Social. 
  
2       DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL 
DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E 
RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme condições, 
especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação, 
cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados atendem às exigências técnicas 
alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de pragas, desinsetização e 
desratização, limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água, nas dependências internas e externas dos 
Próprios Públicos do Município de Chopinzinho, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de segurança, 
produtos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução do serviço, nos locais 
especificados no projeto básico. 
OBS. 
1 – A CONTAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS LOCAIS DE EXECUÇÃO 
ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO ANEXO. 

LOTE 1 – SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – EXCLUSIVO ME, EPP 

01 3.473,40 
 

M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Perfazendo 3.473,40 m² totais, sendo 
uma aplicação, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses.  

0,30 1.042,02 

02 24.764,86  M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes. Perfazendo 24.764,86 
m² totais, sendo uma aplicação, com garantia de 
manutenção e assistência de 06 meses. 

0,30 7.429,46 

03 12.025,40 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Saúde. Perfazendo 6.012,70 m² totais, sendo duas 
aplicações, com garantia de manutenção e assistência 
de 06 meses cada aplicação.  

0,30 3.607,62 

04 1.802,36 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social. Sendo: 1.802,36 m²  totais,  sendo 
uma aplicação, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses. 

0,30 540,71 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – R$ 12.619,81 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 
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05 13.893,60 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 3.473,40 m² totais por vez.  

0,27 3.751,27 

06 99.059,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.   Aplicação de 
monitoramento trimestral, podendo perfazer 24.764,86 
m² totais por vez. 

0,27 26.746,05 

07 24.050,80 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Saúde.   Aplicação de monitoramento trimestral, 
podendo perfazer 6.054,70 m² totais por vez. 

0,27 6.493,72 

08 7.209,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social.   Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 1.802,36 m² totais por vez. 

0,27 1.946,55 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO – R$ 38.937,59 

LOTE 3 – SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA – EXCLUSIVO ME, EPP 

09 9 Serviço 
de 

Limpeza  

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Administração. Perfazendo: 

 
 

1 caixa – 250L 73,83 73,83 
1 caixa – 310L 79,87 79,87 
3 caixas – 500L 92,38 277,14 
1 caixa – 1000L 107,08 107,08 
3 caixas – 10000L 224,53 673,59 

10 50 Serviço 
de 

Limpeza  

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
Perfazendo: 

 
  

2 caixas – 250L  73,83 147,66 
3 caixas – 310L 79,87 239,61 
23 caixas – 500L 92,38 2.124,74 
18 caixas – 1000L 107,08 1.927,44 
1 caixa – 5000L 159,85 159,85 
2 caixas – 10000L 224,53 449,06 
1 torre d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 metros 
quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água) 

365,89 365,89 

11 36       Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Saúde. Perfazendo: 

 
  

Caixas d’àgua:    
2 caixas – 250L 73,83 147,66 
2 caixas – 310L 79,87 159,74 
21 caixas – 500L 92,38 1.939,98 
4 caixas – 1000L 107,08 428,32 
1 caixa – 2000L 121,93 121,93 
Cisternas:     
3 caixas – 1000L 141,63 424,89 
3 caixas – 2000L 183,00 549,00 
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2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 62.505,07 (sessenta e um dois, quinhentos e cinco reais, e 
sete centavos), dividido conforme: 
2.4.1 Valor estimado Secretaria de Administração e de Finanças – R$ 6.004,80; 
2.4.2 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes – R$ 39.589,76; 
2.4.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social – R$ 13.872,86; 
2.4.4 Valor estimado Secretaria de Saúde – R$ 3.037,66. 

3       FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria De Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) 
3.2 Secretaria De Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 
06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (2332) 
3.3 Secretaria De Saúde 
07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) 
3.4 Secretaria De Assistência Social 
08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 

 
4     DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO VALOR, DO VALOR A 
SER PAGO 
1.1 Clecia Steilmann Weber - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que “a utilização de preços médios 
ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à 
LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais bem representado 
pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam de 
uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, dos valores encontrados 
entre a pesquisa de preço realizada com orçamento fornecido pela Empresa A. F. Coelho, CNPJ nº 
09.336.910/0001-14; Atas de Registro de Preços 192 e 193 /2021, Pregão 57/2021, Município de Chopinzinho-
PR, valores reajustados conforme IPCA; Contrato 17/2022, Pregão 04/2022, Município de Coronel Vivida-PR, 
valores reajustados conforme IPCA; Ata de Registro de Preços 143/2022, Pregão 123/2021, Município de Pato 
Branco-PR, valores reajustados conforme IPCA. Conforme valores especificados na tabela abaixo: 
 

ITEM QUANT UNID   ORÇAMENTO 
A F COELHO 
E CIA LTDA 

CONTRATO 
CHOPINZINHO 

IPCA          
09/2021 
10/2022 

1,06515320 

CONTRATO 
CORONEL 
VIVIDA PR 

IPCA 
02/2022 
10/2022 

1,03692420 

CONTRATO 
PATO 

BRANCO 
IPCA 

04/2022 
10/2022 

1,14866670 

VALOR 
MEDIO 

FORMADO 
UNITÁRIO 

R$ 

12 5 Serviços 
de 

Limpeza 
Cada 
Caixa 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Assistência Social. Perfazendo: 

 
  

1 caixa – 500L 92,38 92,38 
2 caixas – 1000L 107,08 214,16 
2 caixas – 2000L 121,93 243,86 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS – R$ 10.947,68 

  

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 1 - R$ 12.619,81 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 2 - R$ 38.937,59 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 3 - R$ 10.947,68 

  
VALOR TOTAL ESTIMADO - R$ 62.505,07 
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SERVIÇOS DEDETIZAÇÃO           

1 3.473,40 M² Secretaria de 
Administração. 

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

2 24.764,86 M² Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes.  

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

3 12.025,40 M² Secretaria de 
Saúde. 

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

4 1.802,36 M² Secretaria de 
Assistência 
Social.  

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

SERVIÇOS DESDRATIZAÇÃO           
5 13.893,60 M² Secretaria de 

Administração. 
0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

6 99.059,44 M² Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes.  

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

7 24.050,80 M² Secretaria de 
Saúde. 

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

8 7.209,44 M² Secretaria de 
Assistência 
Social.  

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

SERVIÇOS LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS D'ÁGUA 

          

                  
9 

    
Secretaria de 
Administração.  

          

1 Unid 1 caixa – 250L 65,00 65,10 91,40   73,83 

1 Unid 1 caixa – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

3 Unid 3 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 
1 Unid 1 caixa – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

3 Unid 
3 caixas – 
10000L 

170,00 216,40   287,20 224,53 

10 

    

Secretaria de 
Educação, 
cultura e 
Esportes 

          

2 Unid 2 caixas – 250L  65,00 65,10 91,40   73,83 
3 Unid 3 caixas – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

23 Unid 23 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

18 Unid 
18 caixas – 
1000L 

120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

1 Unid 1 caixa – 5000L 150,00 143,70 185,86   159,85 
2 Unid 2 caixa – 10000L 170,00 216,40   287,20 224,53 
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1 Unid 1 torre d`água 
metálica tipo 1, 
área de 3,87  m² 
20m³ d`água 

500,00 362,90 313,46 287,20 365,89 

11 
    

Secretaria de 
Saúde 

          

    Caixas d’àgua:           
2 Unid 2 caixas – 250L 65,00 65,10 91,40   73,83 
2 Unid 2 caixa – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

21 Unid 21 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

4 Unid 4 caixas – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 
1 Unid 1 caixa – 2000L 130,00 132,40   103,40 121,93 
    Cisternas:           
3 Unid 3 caixas – 1000L 250,00 122,10 119,70 74,70 141,63 

3 Unid 3 caixas – 2000L 310,00 135,60   103,40 183,00 
12 

    

Secretaria de 
Assistência 
Social.  

          

1 Unid 1 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

2 Unid 2 caixas – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

2 Unid 2 caixas – 2000L 130,00 132,40   103,40 121,93 
 
5  DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzinho, com início 
dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço e conforme a necessidade 
da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto 
atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas no Regime de Execução. 
5.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
5.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados e 
treinados. 
5.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo de 
responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, 
bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
5.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
5.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
5.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item acima, 
sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
5.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Código do 
Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.10  As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
5.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
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5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
 
6       DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; Substituto – Clevis 
Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar 
Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Chefe do 
Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – Secretária Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à Saúde; Substituto 
– Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo 
originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
7    OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1  Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Termo 
de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
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7.2  Constituem obrigações da CONTRATADA:  
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
9   DA RESCISÃO 
9.1  A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.2   A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3   Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4   Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5   Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6   Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7   A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas 
as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
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CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas deste Termo/Edital/Contrato. 
 
10     DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após 
sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
11    DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que não 
impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à 
Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada 
por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
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11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas no Contrato. 
 
12    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
13    DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
13.1 A empresa licitante deverá apresentar Licença Sanitária e Ambiental atualizadas para funcionar, nos termos 
da Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 374/2015 e nº 1034/2020 
Secretaria da Saúde, Governo do Estado do Paraná.  
13.2 Comprovante de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional Competente. 
13.3 Responsável Técnico: Profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com treinamento 
específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente 
habilitado pelo respectivo conselho profissional, e que é responsável diretamente: Pela execução dos serviços; 
capacitação dos controladores de pragas; aquisição de produtos saneantes desinfetantes e equipamentos; 
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orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de 
vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente. O responsável 
técnico é responsável pela qualidade, eficácia e segurança dos serviços prestados, sendo de sua 
responsabilidade a supervisão, treinamento dos funcionários e aquisição de produtos desinfetantes 
domissanitários. (Resolução SESA nº 374/2015 e RDC 52/2009 da ANVISA). 
13.4 A(s) Empresa(s) deverá(ão) apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de Experiência de Serviços caracterizados no objeto desta licitação, conforme 
descritos no Termo de Referência. 
 
14 PLANO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA, NOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 
14.1   Da justificativa 
Considerando a necessidade de manter as instalações dos Próprios Municipais em pleno funcionamento, sem a 
presença indesejável de insetos e roedores, bem como a essencialidade do fornecimento de água tratada, 
potável e de boa qualidade, nas diversas Secretarias/Próprios municipais, a fim de proporcionar o ambiente 
agradável e seguro para o convívio e para o bom desempenho das atividades na área da saúde, da educação, 
da assistência social, bem como das administrativas, torna-se imprescindível a continuidade da contratação de 
empresa especializada em controle sanitário, para manter o controle biológico de baratas, formigas, roedores, 
bem como outros insetos nocivos, no que se refere ao extermínio e reprodução nos ambientes em especial ao 
controle de roedores que podem atacar despensas de medicamentos, alimentos, produtos/materiais de 
limpeza/higiene pessoal, documentos de arquivos mortos, sistemas de cabeamento, etc. Assim, o presente 
projeto tem como finalidade descrever os serviços a serem prestados pela empresa a ser contratada por meio 
de licitação para a execução. 
14.2 Do detalhamento do objeto e serviços 
14.2.1 Do controle de pragas desinsetização e desratização  
Execução de manejo integrado de pragas: ratos, baratas, cupins, formigas, pulgas e outros insetos, aracnídeos, 
quilópodes e diplópodes porventura existentes nos locais relacionados no presente projeto básico, com emprego 
simultâneo de técnicas, produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando solucionar e 
prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema.  
14.2.1.1 O serviço deverá ser realizado através de um conjunto de técnicas e produtos domissanitários de alta 
qualidade (liberados e supervisionados pela Vigilância Sanitária). Deverão ser de baixo odor e toxicidade; 
14.2.1.2 A desinsetização visa eliminar e prevenir infestações de todos os tipos de insetos rasteiros e voadores. 
Os produtos utilizados não poderão oferecer riscos as pessoas e ao meio ambiente, mesmo que insignificantes, 
devendo ser tomadas medidas preventivas visando torná-los nulos; 
14.2.2 Da desinsetização – combate de insetos em geral: 
14.2.2.1 Utilizar ao longo das instalações internas e externas solução de inseticida biodegradável, inodoro e de 
ação residual, com a finalidade de impedir a instalação e proliferação dos insetos; 
14.2.2.2 Complementar o trabalho com aplicação de substâncias atóxicas nos ambientes internos e externos e 
seus respectivos compartimentos. Os produtos serão aplicados sem que as pessoas necessitem desocupar o 
ambiente, exceto em casos extraordinários após autorização dos fiscais do contrato; 
14.2.2.3 Aplicar o inseticida nas superfícies horizontais e verticais, pequenas frestas e fendas; no interior de 
interruptores e tomadas; sob mesas, balcões, gavetas, gabinetes de pia, e onde mais necessário. 
14.2.3 Da desratização – combate de roedores: 
14.2.3.1 Realizar o controle de roedores por meio da instalação de dispositivos permanentes que acondicionam 
as iscas raticidas, fixados ao longo das instalações externas e/ou internas, nos locais/metragens onde forem 
detectados; 
14.2.3.2 Proteger com dispositivos as iscas raticidas de intempéries e evitando que pessoas ou animais tenham 
contato com as substâncias químicas empregadas no controle (iscas). 
14.2.3.3 Confeccionar o MAPA DE CONTROLE AMBIENTAL A VETORES contendo a posição dos portas-isca 
em cada setor da área tratada. Os tubos e armadilhas para roedores serão instalados em diversos pontos e 
informados a CONTRATANTE a quantidade e localização exatos; 
14.2.3.4 Instalar portas-isca, com identificação mediante numeração e etiquetas; 
14.2.3.5 Monitorar os portas-isca, com coleta de dados sobre consumo, oxidação, desgaste natural e reposição 
das iscas; 
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14.2.3.6 Confeccionar LAUDO TÉCNICO MENSAL/SEMESTRAL discriminando produtos utilizados níveis de 
infestação, gráficos, registro de não conformidades, medidas corretivas recomendadas. 
14.3  Da limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água 
Remoção mecânica de substâncias e outros objetos indevidamente presentes nos reservatórios e ou caixas 
d’água (paredes e fundo), com desinfecção de agentes químicos. 
14.3.1 Os serviços serão solicitados exclusivamente mediante Ordem de Serviço, da Secretaria solicitante e 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 
14.3.2 Após a expedição da Ordem de Serviço, providenciar o agendamento prévio dos serviços com a 
Secretaria solicitante, evitando-se interferência nas atividades; 
14.3.3 A execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e caixas de água deve ser 
acompanhada por servidor designado pela Secretaria solicitante, para a fiscalização dos trabalhos; 
14.3.4 Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou caixa d’água, 
visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos; 
14.3.5 Materiais autorizados para a execução dos serviços: balde de plástico; esponja lisa; pano de algodão 
limpo; escova com cerdas arredondadas (não pode ser de aço); pá de plástico e hipoclorito de sódio (NaCLO); 
14.3.6 Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, 
equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece; 
14.3.7 Verificar antecipadamente em cada caixa e reservatório as condições de acessibilidade; o estado da 
caixa e da tampa, se a(s) bóia(s), registro(s) e tubulações apresentam defeitos; se houver eventuais defeitos nas 
estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a fiscalização; 
14.3.8 Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de Não Conformidade 
descrevendo as condições da caixa d’água ou reservatório indicando o(s) motivo(s) dessa impossibilidade; 
14.3.9 Procedimentos de limpeza dos reservatórios e caixas d’água: 
14.3.9.1 Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou caixa; 
14.3.9.2 Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na tubulação; 
14.3.9.3 Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de distribuição, 
para a primeira limpeza; 
14.3.9.4 Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilizar sabão, detergente 
ou outros produtos não autorizados;  
14.3.9.5 Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo da caixa ou reservatório; 
14.3.9.6 Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 
deixando a caixa limpa; 
14.3.9.7 Enxaguar a caixa ou reservatório com esguicho de água limpa; 
14.3.9.8 Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando a 
caixa limpa; não permitir a saída de resíduos pela tubulação de distribuição; 
14.3.9.9 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza;  
14.3.9.10 Promover a limpeza da tampa da caixa ou reservatório, se houver; 
14.3.9.11 Aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção; 
14.3.9.12 Inspecionar se existe possíveis fissuras ou trincas que possam provocar vazamentos e infiltrações e, 
em havendo, comunicar ao fiscal da Secretaria solicitante; 
14.3.9.13 Havendo mais de um reservatório, o serviço de limpeza deve ser executado separadamente, iniciando 
pelos reservatórios inferiores e, posteriormente, ser estendido aos reservatórios superiores, evitando a 
interrupção do abastecimento; 
14.3.9.14 Nos reservatórios superiores fechar o(s) registro(s) da(s) coluna(s) de distribuição de água, não 
permitindo a passagem de água entre diferentes reservatórios; 
14.3.9.15 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a 
limpeza isoladamente a partir do reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída. 
14.3.10 Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção dos reservatórios e caixas d’água: 
14.3.10.1 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a limpeza 
isoladamente a partir do reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída; 
14.3.10.2 Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO) a 2,5 %?  10%, mantendo 
as paredes molhadas com o desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e 
coliformes contaminantes da água; 
14.3.10.3 Enxaguar as paredes da caixa ou reservatório com esguicho de água limpa, após duas horas de 
aplicação do desinfetante; 
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14.3.10.4 Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxílio de pá de plástico, 
balde e panos, ou sistema de sucção; 
14.3.10.5 Não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa; 
14.3.10.6 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário repetir o enxágue; 
14.3.10.7 Proceder limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou caixa d’água; 
14.3.10.8 Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa ou reservatório.  
14.4  Dos locais para execução do serviço: 
14.4.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade (compras) a manutenção dos Prédios: do Paço 
Municipal, Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Viação e Serviços Urbanos, e Defesa Civil; 
14.4.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com área de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, possui 3 caixas d’água 10000L cada; 
14.4.1.2 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com área de 176,00 metros quadrados, localizado na 
Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.1.3 Prédios da Secretaria de Agricultura, construções com área total de 268,73 metros quadrados, 
localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, possui 2 caixas d’água 310L e 500L; 
14.4.1.4 Prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - Antiga Prefeitura, construção com área total de 
856,41 metros quadrados (Repartição da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com área aproximada de 
188,00 metros quadrados, Repartição do Pelotão da Policia Militar, com área aproximada de 552,00 metros 
quadrados, repartição do Conselho Tutelar – Secretaria de Assistência Social 71,00 metros quadrados, e as 
salas da Repartição da Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde área aproximada 45,00 metros quadrados), 
localizado na Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, possui 2 caixas d’água, 500L e 1000L; 
14.4.1.5 Prédio da Defesa Civil, construção com área de 206,89 metros quadrados, possui em sua estrutura, 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, Bairro São Sebastião, possui 1 caixa d’água, 250L.  
14.4.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura mantém atualmente 15 estabelecimentos de ensino, entre Escolas 
Municipais e Centros de Educação Infantil, o Anfiteatro Municipal, a Biblioteca Pública, o Ginásio Municipal de 
Esportes. 
14.4.2.1 Escolas localizadas no perímetro rural: 
14.4.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de São 
Francisco, a 15 Km da sede do Município, com área construída de 1.066,30 metros quadrados, possui 2 caixas 
d’água 250L e 5000L;  
14.4.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, a 16 Km da sede 
do Município, com área construída de 1.091,00 metros quadrados, possui 2 caixas d’água 500L e 1000L;  
14.4.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, a 18,1 Km 
da sede do Município, com área construída de 676,85 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, a 15 Km da sede do Município, localizada na 
Comunidade do Bugre, com área construída de 488,00 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, a 20,5 Km da sede do Município, localizada na 
Comunidade de Luiz, com área construída de 1.697,55 metros quadrados, possui 5 caixas d’água 1000L cada. 
14.4.2.2 Escolas localizadas no perímetro urbano:  
14.4.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada na Rua Afonso Pena, no Bairro São 
Cristóvão, com área construída de 1.139,40 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 3 com 500L cada e 1 com 
250L;  
14.4.2.2.2. Prédio onde operam: Escola Municipal de Excelência, Centro de Educação Infantil Criança 
Esperança, Unicentro e Biblioteca Pública Municipal, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, com área total 
construída de 4.370,28 metros quadrados, Centro, possui 3 caixas d’água 310L e 1 com 10000L;  
14.4.2.2.1 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com área construída 
de 1.728,17 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.2.2 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com área 
construída de 2.434,71 metros quadrados, possui 5 caixas d’água 500L cada; 
14.4.2.2.3 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 1.363,82 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 1000L 
cada. 
14.4.2.3 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano:  
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14.4.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, com área construída de 732,62 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizado junto a Escola de Excelência, 
na Rua Frei Everaldo, Centro, com área construída de 700,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei Vito, com área 
construída de 800,00 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 1000L cada; 
14.4.2.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Menino Deus, 
com área construída de 1.211,92 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 10000L; 
14.4.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos, localizada na Rua Joaquin 
Nunes de Farias, no Bairro São Cristóvão, com área construída de 1.506,84 metros quadrados, possui torre 
d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 metros quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água) (ainda em 
construção não utilizará serviço em 2020); 
14.4.2.4 Anfiteatro David Rogos Schmitz, localizada na Rua Frei Everaldo, área construída de 588,00 metros 
quadrados, possui 1 caixa d’água 1000L; 
14.4.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio Sauer, localizada na Avenida XV de Novembro, área construída de 
289,40 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 1000L; 
14.4.2.6 Departamento de Esportes, localizado no Ginásio de Esportes Dionisto Debona, onde também 
encontra-se as salas da Repartição da Clínica de Fisioterapia Municipal – Secretaria de Saúde, localizado na 
Avenida XV de Novembro, 4873, Centro, área constituída aproximada de 2.880,00 metros quadrados, possui 2 
caixas d’água 1000L cada. 
14.4.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde possui atualmente 15 estabelecimentos, prestando serviços na área da Saúde. 
14.4.3.1 Estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 
14.4.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel San Thiago Dantas, Centro, com 
área construída de 2.194,13 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 250L, 1 caixa d’água 310L, 3 caixas d’água 
500L, 3 cisternas de 1000L; 
14.4.3.1.2 Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, com área construída de 397,21 metros quadrados, junto 
a Unidade Central; 
14.4.3.1.3 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 382,57 metros 
quadrados, 2 caixas d’água 1000L; 
14.4.3.1.4 Unidade Básica de Saúde do Frei Vito, com área construída de 548,58 metros quadrados, possui 
4 caixas d’água 500L; 
14.4.3.1.5 Academia Municipal de Saúde, com área construída de 576,82 metros quadrados, possui 1 caixas 
d’água 500L. 
14.4.3.2 Estabelecimentos localizados no perímetro rural: 
14.4.3.2.1 Unidade Básica de Saúde do Bugre, a 15 Km da sede do Município, com área construída de 113,84 
metros quadrados, possui1 caixa d’água 310L; 
14.4.3.2.2 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, a 19,7 Km da sede do Município, com área 
construída aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d´água 1000L; 
14.4.3.2.3 Unidade Básica de Saúde Invernadinha, a 18 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 250L; 
14.4.3.2.4 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, a 29 Km da sede do Município, com área 
construída aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.3.2.5 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, a 16 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 543,85 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L; 
14.4.3.2.6 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, a 33 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 2000L; 
14.4.3.2.7 Unidade Básica de São Francisco, com área construída aproximada de 543,85 metros quadrados, 
possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L; 
14.4.3.2.8 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, a 20,5 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 543,85 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L. 
14.4.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social possui atualmente 04 estabelecimentos, prestando serviços na área 
da Assistência Social. 
14.4.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos Dumont, Centro, no prédio do 
CEOCA, com área de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - 
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CRAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, 
o Programa Pro Jovem, com 156,25 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 2 com 2000L cada, 1 com 500L; 
14.4.4.2 Centro de Referência Assistência Social – CRAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
construção em alvenaria contendo área de 141,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água com 1000L; 
14.4.4.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 1 1000L. 
14.5 Do plano de execução dos serviços / quantidades 
14.5.1 Desinsetização 
Não há, no Brasil, uma lei de federal que regulamente a desinsetização de condomínios, sejam eles comerciais 
ou residenciais. Existem leis municipais e estaduais que tratam do assunto, o que faz com que não haja uma 
uniformidade nas regras que devem ser seguidas país afora. 
De acordo com o exposto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em especial conforme a 
resolução - RDC Nº 52, de 22 de outubro de 2009, na seção III, art. 4º, inciso II que define controle de vetores 
e pragas urbanas como "conjunto de ações preventivas e corretivas de monitoramento ou aplicação, ou 
ambos, com periodicidade minimamente mensal, visando impedir de modo integrado que vetores e pragas 
urbanas se instalem ou reproduzam no ambiente. 
A Anvisa oriente a desinsetização seja mensal, no mercado, existe um consenso de que o serviço deve ser feito, 
no mínimo, a cada seis meses. No geral essa discordância ocorre por conta dos gastos que a contratação desse 
serviço pode gerar para aos condomínios. Questão que não difere falando-se na esfera pública, pois são vários 
os prédios sob a responsabilidade dos Municípios, no caso de Chopinzinho, são 41 estabelecimentos prediais, 
36.053,32 metros quadrados de área construída. 
Um ponto importante a destacar é que a duração média dos efeitos dos materiais aplicados (domissanitários) é 
de 60 a 90 dias. Por isso, caso não seja possível realizar a desinsetização todos os meses, é preciso que o 
síndico/secretário busque fazê-la com a maior frequência possível, nunca excedendo, como afirmado, seis 
meses entre uma aplicação e outra. 
Outro ponto que influencia na periodicidade é a realidade de cada condomínio. Construções próximas a terrenos 
baldios, matas e córregos, por exemplo, têm mais chances de seres infestados por pragas urbanas, ou rurais em 
que é natural a proximidade a terrenos baldios, matas e córregos, mais condizente com o Município de 
Chopinzinho, há vários prédios (escolas, centros de saúde), localizados na zona rural do município.  
Nos Centros de Saúde do Município de Chopinzinho o serviço de desinsetização é executado semestralmente a 
pedido da Secretaria de Saúde, em função da certificação do programa de Tutoria na Atenção Primária à Saúde, 
programa desenvolvido pela Secretaria de Estado da Saúde, que para receber a certificação, as unidades de 
saúde devem cumprir uma série de ações que comprovem o compromisso de investir na melhoria da qualidade 
das atividades desenvolvidas, uma delas executar os serviços de controle de pragas e insetos semestralmente. 
Para os prédios da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, e para os prédios da Secretaria de Assistência, 
no processo passado, pregão 51/2021, haviam sido solicitadas duas execuções ano deste serviço porém não 
foram executados, com autorização das duas secretarias será solicitado somente uma solicitação ano cada. Para 
os prédios sob responsabilidade da Secretaria de Administração ainda permanecerá uma aplicação anual. 
O serviço de desratização permanecerá conforme no processo anterior solicitado 4 etapas em todos os prédios, 
não necessariamente sendo executadas as 4 etapas, visto que é registro de preços, as secretarias executam os 
serviços quando percebem a real necessidade da execução ou quando há infestação, a necessidade do pedido 
das 4 etapas faz-se necessária em função da validade da duração média dos efeitos dos materiais aplicados 
(domissanitários) que é de 60 a 90 dias o máximo, as empresas não conseguem garantir o serviço além desses 
prazos, no caso de reinfestação, não haveria como exterminar ou no mínimo controlar a praga, sem a contratação 
do serviço, e solicitar o serviço apenas para 3 meses seria incoerente. 
 
14.5.1 Desensetização 

Secretarias Metragem total Nº de 
Aplicações 
no período 

de 12 
meses 

Data / período 
Mês/Ano 

Garantia 
Manutenção / 

Assistência do 
serviço 

Administração 3.473,40 m² 1  Após homologação do contrato, 
a pedido da Secretaria 

Garantia e 
manutenção para  
o mínimo 6 
meses.  
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Educação, 
Cultura                 
e Esportes 

CMEIS 4.951,30 m² 
Escolas 16.056,08 m² 
Outros 
3.757,40 m² 
Total 24.764,86 m² 

1 1ª aplicação nos 24.764,86 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

Saúde 6.012,70 m² 
 

2 1ª aplicação nos 6.054,70 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

2ª aplicação nos 6.054,70 m² – 6 
meses após a 1ª aplicação, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

Assistência 
Social 

1.802,36 m² 2 1ª aplicação nos 1.802,39 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

2ª aplicação nos 1.802,39 m² – 6 
meses após a 1ª aplicação, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

 
14.5.2 Desratização 

Secretarias Metragem total Nº de 
Aplicações 
no período 

de 12 
meses 

Data / período 
Mês/Ano 

Garantia 
Manutenção / 

Assistência do 
serviço 

Administração 3.473,40 m² 4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 13.893,60 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Educação, 
Cultura e 
Esportes 

CMEIS 4.951,30 m² 
Escolas 16.056,08 m² 
Outros 
3.757,40 m² 
Total 
24.764,86 m² 

4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 99.059,44 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Saúde 6.012,70 m² 
 

4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 24.050,80 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Assistência 
Social 

1.802,36 m² 4  Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 7.209,44 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

 
14.5.3 Limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d’água 

Secretarias Número de Caixas por Litros  Nº de 
Limpezas 

no período 
de 12 meses 

Data / período Garantia 
Manutenção / 
Assistência 
do serviço 

Administração 1 caixa – 250L 
1 caixa – 310L 
3 caixa – 500L 
1 caixa – 1000L  
3 caixas – 10000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 
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Educação, 
Cultura  
e Esportes 

2 caixas – 250L  
3 caixas – 310L 
23 caixas – 500L 
18 caixas – 1000L 
1 caixa  – 5000L 
2 caixa – 10000L 
1 torre d`água metálica tipo 1, 
área de 3,87  m² 20m³ d`água 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Saúde Caixas d’água     2 caixas – 
250L 
2 caixas – 310L 
21 caixa – 500L 
4 caixas – 1000L 
1 caixa – 2000L 
Cisternas 
3 caixas – 1000L 
3 caixas – 2000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Assistência 
Social 

1 caixa – 500L 
2 caixas – 1000L 
2 caixas – 2000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

 
14.6 Da execução do serviço 
14.6.1 Das obrigações da contratada 
Os serviços da empresa contratada deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade - ABNT, INMETRO, 
Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 374/2015 e nº 1034/2020 Secretaria 
da Saúde, Governo do Estado do Paraná.  
14.6.1.1 A empresa contratada deverá executar os serviços de desinsetização, de desratização, de limpeza e 
desinfecção de caixa e reservatórios d’água, nos locais relacionados/especificados no presente projeto, de 
acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, EPI´s, 
ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, 
observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão 
efetivados; 
14.6.1.2 Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses e 
serem aprovados pelos órgãos controladores do Governo. 
14.6.2 Da execução e pagamentos dos serviços 
14.6.2.1 Os serviços serão executados conforme a necessidade da Secretaria solicitante formalizada através 
da emissão de pedido de empenho; 
14.6.2.2 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
Solicitante evidenciando local e metragem da execução do serviço. 

14.7 Meta física 
14.7.1 Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos, 
quilópodes e diplópodes; 
14.7.2 Eliminar e prevenir a proliferação de ratos; 
14.7.3 Eliminar e prevenir a proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes urbanos 
podendo causar agravos à saúde e/ou prejuízos econômicos; 
14.7.4 Manter as caixas d’água e ou reservatórios limpos, higienizados, para o fornecimento de água tratada 
de qualidade. 
 

Chopinzinho, 08 de novembro de 2022. 
 

 
 

_____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 
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Secretário Municipais de Administração 
 

 
 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 
 
 

____________________________ 
Grazziele Matte Dossena 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
____________________________ 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
___/2022, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

      

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
 
Prazo de execução: Conforme disposto no item 5 do Termo de Referência. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 

1Doc:          178/960



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:          183/960



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2022 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , brasi-
leiro, inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , represen-
tante legal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº , Inscrição 
Estadual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classificada em pri-
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número __/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZA-
ÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA 
DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias 
após o seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  
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2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzi-
nho, com início dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Ser-
viço e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a 
total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações previstas no Regime de Execução. 
4.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
4.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais 
capacitados e treinados. 
4.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações traba-
lhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. 
4.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.10 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
4.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 62.505,07 (sessenta e dois mil quinhentos e cinco reais 
e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.  
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5.2 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.2.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.3 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.8.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria De Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) Secretaria 
De Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 
(2332) Secretaria De Saúde 07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) Secretaria De 
Assistência Social 08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 
5.9.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car-
go: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão 
a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; 
Substituto – Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, 
Auxiliar Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
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6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Che-
fe do Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – Se-
cretária Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à 
Saúde; Substituto – Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
8.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
8.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
8.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
8.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
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11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº _ _ /2022 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
14.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
14.3 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
nesta Ata de Registro de Preços. 

Chopinzinho,   de   de 2022. 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 

- Contratada - Representante Legal  
- Fiscal da ARP 

Anexo I da ARP nº **/2022 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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Memorando 12- 6.158/2022

De: Cristiani C. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 09/11/2022 às 11:21:45

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-VISA, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

 Faço estes autos concluso ao Procurador Municipal Dr. Marcio Stringari - PGM.

_

Do que lavro o presente termo.

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente.

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Matrícula n.° 2.735-1

Decreto n.°012/2021
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3023-0808-3DBA-1407

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 09/11/2022 11:21:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3023-0808-3DBA-1407
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Memorando 13- 6.158/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 11/11/2022 às 15:10:28

Setores (CC):

SMA, SMA-LC

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-VISA, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 6.158/2022, e Processo Licitatório nº 258/2022.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_158_2022_Mem_6_158_2022_PL_258_2022_Pregao_Eletronico_registro_de_precos_para_contratacao_de_servicos_dedesinsetizacao_desratizacao_e_limpeza_de_caixas_dagua.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 258/2022. 
 

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO Nº 158/2022/PGM/MS 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

6.158/2022, no qual as Secretarias Municipais de Saúde;  Assistência Social, Mulher e 
Família; Educação, Cultura e Esporte, e Administração, através da Divisão de Lici-
tações e Contratos, pretendem realizar pregão eletrônico para registro de preços, 
objetivando a contratação futura de serviços desinsetização, desratização, limpeza 
e desinfecção de caixas d’água dos próprios municipais de Chopinzinho, ao valor 
máximo de R$ 62.505,07 (sessenta e dois mil, quinhentos e cinco reais e sete centa-
vos). 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pelas Secretarias Municipais interessadas; 
plano de aplicação para a execução dos serviços alvitrados; pesquisa de preços pra-
ticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária e financeira; autori-
zação do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros da Comissão Perma-
nente de Licitações; minutas do edital e ata de registro de preços. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias Municipais de Saúde; Assistência Social, Mulher e Família; 
Educação, Cultura e Esporte, e Administração, através da Divisão de Licitações e 
Contratos, pretendem realizar pregão eletrônico para registro de preços, objetivan-
do a contratação futura de serviços desinsetização, desratização, limpeza e desin-
fecção de caixas d’água dos próprios municipais de Chopinzinho, ao valor máxi-
mo de R$ 62.505,07 (sessenta e dois mil, quinhentos e cinco reais e sete centavos). 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
 

3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, as justificativas apresentadas pelos 
gestores das Secretarias Municipais interessadas contemplam motivos legítimos e 
expõem os benefícios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos produtos que a Administração pretende adquirir são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condi-
ções de execução, revisão, penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização da ata. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

As Secretarias interessadas anexaram aos autos orçamentos para aferição 
dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem contratados, 
fixando os quantitativos com base na extensão das áreas dos próprios municipais, e 
no número de caixas d’água instaladas nos referidos imóveis. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-
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res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, RESERVA DE COTAS E PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. 
De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 

LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas se aplica, uma vez que o 
critério de julgamento é o menor preço por item, e os valores dos referidos itens não 
ultrapassam o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Cumpre observar aparente equívoco no item 2, lote 2 do termo de referên-
cia, destinando o referido item (serviços de desratização) à ampla participação. 

Considerando que o valor do lote é de R$ 38.937,59 (trinta e oito mil, nove-
centos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos), deve ser de participação 
exclusiva para micro e pequenas empresas. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no pros-
seguimento do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022, no qual as Secretarias Mu-
nicipais de Saúde;  Assistência Social, Mulher e Família; Educação, Cultura e Espor-
te, e Administração, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretendem reali-
zar pregão eletrônico para registro de preços, objetivando a contratação futura de 
serviços desinsetização, desratização, limpeza e desinfecção de caixas d’água dos 
próprios municipais de Chopinzinho, ao valor máximo de R$ 62.505,07 (sessenta e 
dois mil, quinhentos e cinco reais e sete centavos), desde que atendidas as seguin-
tes recomendações: 

Secretarias demandantes: 

Recomendação 1: corrigir aparente equívoco no item 2, lote 2 do ter-
mo de referência, destinando o referido item (serviços de desratização) 
à ampla participação. 
Considerando que o valor do lote é de R$ 38.937,59 (trinta e oito mil, 
novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos), deve ser 
de participação exclusiva para micro e pequenas empresas. 

Recomendação 2: promover a atualização do item 14.4.2.3.5, posto que 
a unidade escolar se encontra em pleno funcionamento. 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar as publicações, como de praxe, ane-
xando às cópias aos autos deste processo. 

Recomendação 2: providenciar as adequações das minutas do edital e 
anexos de acordo com o termo de referência a ser reformulado pelas 
secretarias interessadas. 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 
norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e à Secretarias Municipais interessadas na contratação em comento, a ob-
servância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no 
parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
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Página 8 de 8 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B586-ADC8-ADE6-1A15

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 11/11/2022 15:11:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/B586-ADC8-ADE6-1A15

1Doc:          204/960



Memorando 14- 6.158/2022

De: Clecia W. - SMA-C

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 16/11/2022 às 08:11:44

Setores (CC):

SMA, SMASMF, SMECE, SMS

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-VISA, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

Encaminho termo de referência com alterações das recomendações indicadas pelo parecer jurídico, no lote 2 e item
14.4.2.3.5.

_

Clecia Steilmann Weber 

   Auxiliar Administrativo

Anexos:

T_R_SERVICOS_DE_DESINSETIZACAO_2022_alterado_16_11_2022.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

1       SETORES REQUISITANTES 
Secretaria Municipal de Administração; Educação, Cultura e Esportes; Saúde; e Assistência Social. 
  
2       DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL 
DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E 
RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme condições, 
especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação, 
cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados atendem às exigências técnicas 
alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de pragas, desinsetização e 
desratização, limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água, nas dependências internas e externas dos 
Próprios Públicos do Município de Chopinzinho, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de segurança, 
produtos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução do serviço, nos locais 
especificados no projeto básico. 
OBS. 
1 – A CONTAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS LOCAIS DE EXECUÇÃO 
ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO ANEXO. 

LOTE 1 – SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – EXCLUSIVO ME, EPP 

01 3.473,40 
 

M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Perfazendo 3.473,40 m² totais, sendo 
uma aplicação, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses.  

0,30 1.042,02 

02 24.764,86  M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes. Perfazendo 24.764,86 
m² totais, sendo uma aplicação, com garantia de 
manutenção e assistência de 06 meses. 

0,30 7.429,46 

03 12.025,40 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Saúde. Perfazendo 6.012,70 m² totais, sendo duas 
aplicações, com garantia de manutenção e assistência 
de 06 meses cada aplicação.  

0,30 3.607,62 

04 1.802,36 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social. Sendo: 1.802,36 m²  totais,  sendo 
uma aplicação, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses. 

0,30 540,71 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – R$ 12.619,81 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO –  EXCLUSIVO ME, EPP 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

05 13.893,60 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 3.473,40 m² totais por vez.  

0,27 3.751,27 

06 99.059,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.   Aplicação de 
monitoramento trimestral, podendo perfazer 24.764,86 
m² totais por vez. 

0,27 26.746,05 

07 24.050,80 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Saúde.   Aplicação de monitoramento trimestral, 
podendo perfazer 6.054,70 m² totais por vez. 

0,27 6.493,72 

08 7.209,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social.   Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 1.802,36 m² totais por vez. 

0,27 1.946,55 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO – R$ 38.937,59 

LOTE 3 – SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA – EXCLUSIVO ME, EPP 

09 9 Serviço 
de 

Limpeza  

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Administração. Perfazendo: 

 
 

1 caixa – 250L 73,83 73,83 
1 caixa – 310L 79,87 79,87 
3 caixas – 500L 92,38 277,14 
1 caixa – 1000L 107,08 107,08 
3 caixas – 10000L 224,53 673,59 

10 50 Serviço 
de 

Limpeza  

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
Perfazendo: 

 
  

2 caixas – 250L  73,83 147,66 
3 caixas – 310L 79,87 239,61 
23 caixas – 500L 92,38 2.124,74 
18 caixas – 1000L 107,08 1.927,44 
1 caixa – 5000L 159,85 159,85 
2 caixas – 10000L 224,53 449,06 
1 torre d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 metros 
quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água) 

365,89 365,89 

11 36       Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Saúde. Perfazendo: 

 
  

Caixas d’àgua:    
2 caixas – 250L 73,83 147,66 
2 caixas – 310L 79,87 159,74 
21 caixas – 500L 92,38 1.939,98 
4 caixas – 1000L 107,08 428,32 
1 caixa – 2000L 121,93 121,93 
Cisternas:     
3 caixas – 1000L 141,63 424,89 
3 caixas – 2000L 183,00 549,00 A
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2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 62.505,07 (sessenta e um dois, quinhentos e cinco reais, e 
sete centavos), dividido conforme: 
2.4.1 Valor estimado Secretaria de Administração e de Finanças – R$ 6.004,80; 
2.4.2 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes – R$ 39.589,76; 
2.4.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social – R$ 13.872,86; 
2.4.4 Valor estimado Secretaria de Saúde – R$ 3.037,66. 

3       FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria De Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) 
3.2 Secretaria De Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 
06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (2332) 
3.3 Secretaria De Saúde 
07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) 
3.4 Secretaria De Assistência Social 
08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 

 
4     DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO VALOR, DO VALOR A 
SER PAGO 
1.1 Clecia Steilmann Weber - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que “a utilização de preços médios 
ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à 
LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais bem representado 
pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam de 
uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, dos valores encontrados 
entre a pesquisa de preço realizada com orçamento fornecido pela Empresa A. F. Coelho, CNPJ nº 
09.336.910/0001-14; Atas de Registro de Preços 192 e 193 /2021, Pregão 57/2021, Município de Chopinzinho-
PR, valores reajustados conforme IPCA; Contrato 17/2022, Pregão 04/2022, Município de Coronel Vivida-PR, 
valores reajustados conforme IPCA; Ata de Registro de Preços 143/2022, Pregão 123/2021, Município de Pato 
Branco-PR, valores reajustados conforme IPCA. Conforme valores especificados na tabela abaixo: 
 

ITEM QUANT UNID   ORÇAMENTO 
A F COELHO 
E CIA LTDA 

CONTRATO 
CHOPINZINHO 

IPCA          
09/2021 
10/2022 

1,06515320 

CONTRATO 
CORONEL 
VIVIDA PR 

IPCA 
02/2022 
10/2022 

1,03692420 

CONTRATO 
PATO 

BRANCO 
IPCA 

04/2022 
10/2022 

1,14866670 

VALOR 
MEDIO 

FORMADO 
UNITÁRIO 

R$ 

12 5 Serviços 
de 

Limpeza 
Cada 
Caixa 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Assistência Social. Perfazendo: 

 
  

1 caixa – 500L 92,38 92,38 
2 caixas – 1000L 107,08 214,16 
2 caixas – 2000L 121,93 243,86 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS – R$ 10.947,68 

  

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 1 - R$ 12.619,81 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 2 - R$ 38.937,59 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 3 - R$ 10.947,68 

  
VALOR TOTAL ESTIMADO - R$ 62.505,07 
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SERVIÇOS DEDETIZAÇÃO           

1 3.473,40 M² Secretaria de 
Administração. 

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

2 24.764,86 M² Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes.  

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

3 12.025,40 M² Secretaria de 
Saúde. 

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

4 1.802,36 M² Secretaria de 
Assistência 
Social.  

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

SERVIÇOS DESDRATIZAÇÃO           
5 13.893,60 M² Secretaria de 

Administração. 
0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

6 99.059,44 M² Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes.  

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

7 24.050,80 M² Secretaria de 
Saúde. 

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

8 7.209,44 M² Secretaria de 
Assistência 
Social.  

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

SERVIÇOS LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS D'ÁGUA 

          

                  
9 

    
Secretaria de 
Administração.  

          

1 Unid 1 caixa – 250L 65,00 65,10 91,40   73,83 

1 Unid 1 caixa – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

3 Unid 3 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 
1 Unid 1 caixa – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

3 Unid 
3 caixas – 
10000L 

170,00 216,40   287,20 224,53 

10 

    

Secretaria de 
Educação, 
cultura e 
Esportes 

          

2 Unid 2 caixas – 250L  65,00 65,10 91,40   73,83 
3 Unid 3 caixas – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

23 Unid 23 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

18 Unid 
18 caixas – 
1000L 

120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

1 Unid 1 caixa – 5000L 150,00 143,70 185,86   159,85 
2 Unid 2 caixa – 10000L 170,00 216,40   287,20 224,53 
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1 Unid 1 torre d`água 
metálica tipo 1, 
área de 3,87  m² 
20m³ d`água 

500,00 362,90 313,46 287,20 365,89 

11 
    

Secretaria de 
Saúde 

          

    Caixas d’àgua:           
2 Unid 2 caixas – 250L 65,00 65,10 91,40   73,83 
2 Unid 2 caixa – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

21 Unid 21 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

4 Unid 4 caixas – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 
1 Unid 1 caixa – 2000L 130,00 132,40   103,40 121,93 
    Cisternas:           
3 Unid 3 caixas – 1000L 250,00 122,10 119,70 74,70 141,63 

3 Unid 3 caixas – 2000L 310,00 135,60   103,40 183,00 
12 

    

Secretaria de 
Assistência 
Social.  

          

1 Unid 1 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

2 Unid 2 caixas – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

2 Unid 2 caixas – 2000L 130,00 132,40   103,40 121,93 
 
5  DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzinho, com início 
dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço e conforme a necessidade 
da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto 
atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas no Regime de Execução. 
5.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
5.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados e 
treinados. 
5.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo de 
responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, 
bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
5.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
5.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
5.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item acima, 
sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
5.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Código do 
Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.10  As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
5.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. A
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5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
 
6       DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; Substituto – Clevis 
Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar 
Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Chefe do 
Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – Secretária Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à Saúde; Substituto 
– Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo 
originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
7    OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1  Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Termo 
de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
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7.2  Constituem obrigações da CONTRATADA:  
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
9   DA RESCISÃO 
9.1  A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.2   A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3   Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4   Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5   Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6   Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7   A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas 
as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da A
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CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas deste Termo/Edital/Contrato. 
 
10     DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após 
sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
11    DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que não 
impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à 
Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada 
por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. A
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11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas no Contrato. 
 
12    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
13    DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
13.1 A empresa licitante deverá apresentar Licença Sanitária e Ambiental atualizadas para funcionar, nos termos 
da Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 374/2015 e nº 1034/2020 
Secretaria da Saúde, Governo do Estado do Paraná.  
13.2 Comprovante de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional Competente. 
13.3 Responsável Técnico: Profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com treinamento 
específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente 
habilitado pelo respectivo conselho profissional, e que é responsável diretamente: Pela execução dos serviços; 
capacitação dos controladores de pragas; aquisição de produtos saneantes desinfetantes e equipamentos; A
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orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de 
vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente. O responsável 
técnico é responsável pela qualidade, eficácia e segurança dos serviços prestados, sendo de sua 
responsabilidade a supervisão, treinamento dos funcionários e aquisição de produtos desinfetantes 
domissanitários. (Resolução SESA nº 374/2015 e RDC 52/2009 da ANVISA). 
13.4 A(s) Empresa(s) deverá(ão) apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de Experiência de Serviços caracterizados no objeto desta licitação, conforme 
descritos no Termo de Referência. 
 
14 PLANO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA, NOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 
14.1   Da justificativa 
Considerando a necessidade de manter as instalações dos Próprios Municipais em pleno funcionamento, sem a 
presença indesejável de insetos e roedores, bem como a essencialidade do fornecimento de água tratada, 
potável e de boa qualidade, nas diversas Secretarias/Próprios municipais, a fim de proporcionar o ambiente 
agradável e seguro para o convívio e para o bom desempenho das atividades na área da saúde, da educação, 
da assistência social, bem como das administrativas, torna-se imprescindível a continuidade da contratação de 
empresa especializada em controle sanitário, para manter o controle biológico de baratas, formigas, roedores, 
bem como outros insetos nocivos, no que se refere ao extermínio e reprodução nos ambientes em especial ao 
controle de roedores que podem atacar despensas de medicamentos, alimentos, produtos/materiais de 
limpeza/higiene pessoal, documentos de arquivos mortos, sistemas de cabeamento, etc. Assim, o presente 
projeto tem como finalidade descrever os serviços a serem prestados pela empresa a ser contratada por meio 
de licitação para a execução. 
14.2 Do detalhamento do objeto e serviços 
14.2.1 Do controle de pragas desinsetização e desratização  
Execução de manejo integrado de pragas: ratos, baratas, cupins, formigas, pulgas e outros insetos, aracnídeos, 
quilópodes e diplópodes porventura existentes nos locais relacionados no presente projeto básico, com emprego 
simultâneo de técnicas, produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando solucionar e 
prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema.  
14.2.1.1 O serviço deverá ser realizado através de um conjunto de técnicas e produtos domissanitários de alta 
qualidade (liberados e supervisionados pela Vigilância Sanitária). Deverão ser de baixo odor e toxicidade; 
14.2.1.2 A desinsetização visa eliminar e prevenir infestações de todos os tipos de insetos rasteiros e voadores. 
Os produtos utilizados não poderão oferecer riscos as pessoas e ao meio ambiente, mesmo que insignificantes, 
devendo ser tomadas medidas preventivas visando torná-los nulos; 
14.2.2 Da desinsetização – combate de insetos em geral: 
14.2.2.1 Utilizar ao longo das instalações internas e externas solução de inseticida biodegradável, inodoro e de 
ação residual, com a finalidade de impedir a instalação e proliferação dos insetos; 
14.2.2.2 Complementar o trabalho com aplicação de substâncias atóxicas nos ambientes internos e externos e 
seus respectivos compartimentos. Os produtos serão aplicados sem que as pessoas necessitem desocupar o 
ambiente, exceto em casos extraordinários após autorização dos fiscais do contrato; 
14.2.2.3 Aplicar o inseticida nas superfícies horizontais e verticais, pequenas frestas e fendas; no interior de 
interruptores e tomadas; sob mesas, balcões, gavetas, gabinetes de pia, e onde mais necessário. 
14.2.3 Da desratização – combate de roedores: 
14.2.3.1 Realizar o controle de roedores por meio da instalação de dispositivos permanentes que acondicionam 
as iscas raticidas, fixados ao longo das instalações externas e/ou internas, nos locais/metragens onde forem 
detectados; 
14.2.3.2 Proteger com dispositivos as iscas raticidas de intempéries e evitando que pessoas ou animais tenham 
contato com as substâncias químicas empregadas no controle (iscas). 
14.2.3.3 Confeccionar o MAPA DE CONTROLE AMBIENTAL A VETORES contendo a posição dos portas-isca 
em cada setor da área tratada. Os tubos e armadilhas para roedores serão instalados em diversos pontos e 
informados a CONTRATANTE a quantidade e localização exatos; 
14.2.3.4 Instalar portas-isca, com identificação mediante numeração e etiquetas; 
14.2.3.5 Monitorar os portas-isca, com coleta de dados sobre consumo, oxidação, desgaste natural e reposição 
das iscas; 
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14.2.3.6 Confeccionar LAUDO TÉCNICO MENSAL/SEMESTRAL discriminando produtos utilizados níveis de 
infestação, gráficos, registro de não conformidades, medidas corretivas recomendadas. 
14.3  Da limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água 
Remoção mecânica de substâncias e outros objetos indevidamente presentes nos reservatórios e ou caixas 
d’água (paredes e fundo), com desinfecção de agentes químicos. 
14.3.1 Os serviços serão solicitados exclusivamente mediante Ordem de Serviço, da Secretaria solicitante e 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 
14.3.2 Após a expedição da Ordem de Serviço, providenciar o agendamento prévio dos serviços com a 
Secretaria solicitante, evitando-se interferência nas atividades; 
14.3.3 A execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e caixas de água deve ser 
acompanhada por servidor designado pela Secretaria solicitante, para a fiscalização dos trabalhos; 
14.3.4 Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou caixa d’água, 
visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos; 
14.3.5 Materiais autorizados para a execução dos serviços: balde de plástico; esponja lisa; pano de algodão 
limpo; escova com cerdas arredondadas (não pode ser de aço); pá de plástico e hipoclorito de sódio (NaCLO); 
14.3.6 Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, 
equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece; 
14.3.7 Verificar antecipadamente em cada caixa e reservatório as condições de acessibilidade; o estado da 
caixa e da tampa, se a(s) bóia(s), registro(s) e tubulações apresentam defeitos; se houver eventuais defeitos nas 
estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a fiscalização; 
14.3.8 Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de Não Conformidade 
descrevendo as condições da caixa d’água ou reservatório indicando o(s) motivo(s) dessa impossibilidade; 
14.3.9 Procedimentos de limpeza dos reservatórios e caixas d’água: 
14.3.9.1 Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou caixa; 
14.3.9.2 Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na tubulação; 
14.3.9.3 Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de distribuição, 
para a primeira limpeza; 
14.3.9.4 Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilizar sabão, detergente 
ou outros produtos não autorizados;  
14.3.9.5 Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo da caixa ou reservatório; 
14.3.9.6 Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 
deixando a caixa limpa; 
14.3.9.7 Enxaguar a caixa ou reservatório com esguicho de água limpa; 
14.3.9.8 Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando a 
caixa limpa; não permitir a saída de resíduos pela tubulação de distribuição; 
14.3.9.9 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza;  
14.3.9.10 Promover a limpeza da tampa da caixa ou reservatório, se houver; 
14.3.9.11 Aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção; 
14.3.9.12 Inspecionar se existe possíveis fissuras ou trincas que possam provocar vazamentos e infiltrações e, 
em havendo, comunicar ao fiscal da Secretaria solicitante; 
14.3.9.13 Havendo mais de um reservatório, o serviço de limpeza deve ser executado separadamente, iniciando 
pelos reservatórios inferiores e, posteriormente, ser estendido aos reservatórios superiores, evitando a 
interrupção do abastecimento; 
14.3.9.14 Nos reservatórios superiores fechar o(s) registro(s) da(s) coluna(s) de distribuição de água, não 
permitindo a passagem de água entre diferentes reservatórios; 
14.3.9.15 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a 
limpeza isoladamente a partir do reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída. 
14.3.10 Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção dos reservatórios e caixas d’água: 
14.3.10.1 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a limpeza 
isoladamente a partir do reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída; 
14.3.10.2 Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO) a 2,5 %?  10%, mantendo 
as paredes molhadas com o desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e 
coliformes contaminantes da água; 
14.3.10.3 Enxaguar as paredes da caixa ou reservatório com esguicho de água limpa, após duas horas de 
aplicação do desinfetante; 
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14.3.10.4 Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxílio de pá de plástico, 
balde e panos, ou sistema de sucção; 
14.3.10.5 Não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa; 
14.3.10.6 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário repetir o enxágue; 
14.3.10.7 Proceder limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou caixa d’água; 
14.3.10.8 Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa ou reservatório.  
14.4  Dos locais para execução do serviço: 
14.4.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade (compras) a manutenção dos Prédios: do Paço 
Municipal, Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Viação e Serviços Urbanos, e Defesa Civil; 
14.4.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com área de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, possui 3 caixas d’água 10000L cada; 
14.4.1.2 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com área de 176,00 metros quadrados, localizado na 
Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.1.3 Prédios da Secretaria de Agricultura, construções com área total de 268,73 metros quadrados, 
localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, possui 2 caixas d’água 310L e 500L; 
14.4.1.4 Prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - Antiga Prefeitura, construção com área total de 
856,41 metros quadrados (Repartição da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com área aproximada de 
188,00 metros quadrados, Repartição do Pelotão da Policia Militar, com área aproximada de 552,00 metros 
quadrados, repartição do Conselho Tutelar – Secretaria de Assistência Social 71,00 metros quadrados, e as 
salas da Repartição da Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde área aproximada 45,00 metros quadrados), 
localizado na Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, possui 2 caixas d’água, 500L e 1000L; 
14.4.1.5 Prédio da Defesa Civil, construção com área de 206,89 metros quadrados, possui em sua estrutura, 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, Bairro São Sebastião, possui 1 caixa d’água, 250L.  
14.4.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura mantém atualmente 15 estabelecimentos de ensino, entre Escolas 
Municipais e Centros de Educação Infantil, o Anfiteatro Municipal, a Biblioteca Pública, o Ginásio Municipal de 
Esportes. 
14.4.2.1 Escolas localizadas no perímetro rural: 
14.4.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de São 
Francisco, a 15 Km da sede do Município, com área construída de 1.066,30 metros quadrados, possui 2 caixas 
d’água 250L e 5000L;  
14.4.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, a 16 Km da sede 
do Município, com área construída de 1.091,00 metros quadrados, possui 2 caixas d’água 500L e 1000L;  
14.4.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, a 18,1 Km 
da sede do Município, com área construída de 676,85 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, a 15 Km da sede do Município, localizada na 
Comunidade do Bugre, com área construída de 488,00 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, a 20,5 Km da sede do Município, localizada na 
Comunidade de Luiz, com área construída de 1.697,55 metros quadrados, possui 5 caixas d’água 1000L cada. 
14.4.2.2 Escolas localizadas no perímetro urbano:  
14.4.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada na Rua Afonso Pena, no Bairro São 
Cristóvão, com área construída de 1.139,40 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 3 com 500L cada e 1 com 
250L;  
14.4.2.2.2. Prédio onde operam: Escola Municipal de Excelência, Centro de Educação Infantil Criança 
Esperança, Unicentro e Biblioteca Pública Municipal, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, com área total 
construída de 4.370,28 metros quadrados, Centro, possui 3 caixas d’água 310L e 1 com 10000L;  
14.4.2.2.1 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com área construída 
de 1.728,17 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.2.2 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com área 
construída de 2.434,71 metros quadrados, possui 5 caixas d’água 500L cada; 
14.4.2.2.3 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 1.363,82 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 1000L 
cada. 
14.4.2.3 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano:  
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14.4.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, com área construída de 732,62 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizado junto a Escola de Excelência, 
na Rua Frei Everaldo, Centro, com área construída de 700,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei Vito, com área 
construída de 800,00 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 1000L cada; 
14.4.2.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Menino Deus, 
com área construída de 1.211,92 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 10000L; 
14.4.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos, localizada na Rua Joaquin 
Nunes de Farias, no Bairro São Cristóvão, com área construída de 1.506,84 metros quadrados, possui torre 
d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 metros quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água); 
14.4.2.4 Anfiteatro David Rogos Schmitz, localizada na Rua Frei Everaldo, área construída de 588,00 metros 
quadrados, possui 1 caixa d’água 1000L; 
14.4.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio Sauer, localizada na Avenida XV de Novembro, área construída de 
289,40 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 1000L; 
14.4.2.6 Departamento de Esportes, localizado no Ginásio de Esportes Dionisto Debona, onde também 
encontra-se as salas da Repartição da Clínica de Fisioterapia Municipal – Secretaria de Saúde, localizado na 
Avenida XV de Novembro, 4873, Centro, área constituída aproximada de 2.880,00 metros quadrados, possui 2 
caixas d’água 1000L cada. 
14.4.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde possui atualmente 15 estabelecimentos, prestando serviços na área da Saúde. 
14.4.3.1 Estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 
14.4.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel San Thiago Dantas, Centro, com 
área construída de 2.194,13 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 250L, 1 caixa d’água 310L, 3 caixas d’água 
500L, 3 cisternas de 1000L; 
14.4.3.1.2 Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, com área construída de 397,21 metros quadrados, junto 
a Unidade Central; 
14.4.3.1.3 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 382,57 metros 
quadrados, 2 caixas d’água 1000L; 
14.4.3.1.4 Unidade Básica de Saúde do Frei Vito, com área construída de 548,58 metros quadrados, possui 
4 caixas d’água 500L; 
14.4.3.1.5 Academia Municipal de Saúde, com área construída de 576,82 metros quadrados, possui 1 caixas 
d’água 500L. 
14.4.3.2 Estabelecimentos localizados no perímetro rural: 
14.4.3.2.1 Unidade Básica de Saúde do Bugre, a 15 Km da sede do Município, com área construída de 113,84 
metros quadrados, possui1 caixa d’água 310L; 
14.4.3.2.2 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, a 19,7 Km da sede do Município, com área 
construída aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d´água 1000L; 
14.4.3.2.3 Unidade Básica de Saúde Invernadinha, a 18 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 250L; 
14.4.3.2.4 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, a 29 Km da sede do Município, com área 
construída aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.3.2.5 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, a 16 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 543,85 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L; 
14.4.3.2.6 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, a 33 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 2000L; 
14.4.3.2.7 Unidade Básica de São Francisco, com área construída aproximada de 543,85 metros quadrados, 
possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L; 
14.4.3.2.8 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, a 20,5 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 543,85 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L. 
14.4.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social possui atualmente 04 estabelecimentos, prestando serviços na área 
da Assistência Social. 
14.4.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos Dumont, Centro, no prédio do 
CEOCA, com área de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - 
CRAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, A
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com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, 
o Programa Pro Jovem, com 156,25 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 2 com 2000L cada, 1 com 500L; 
14.4.4.2 Centro de Referência Assistência Social – CRAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
construção em alvenaria contendo área de 141,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água com 1000L; 
14.4.4.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 1 1000L. 
14.5 Do plano de execução dos serviços / quantidades 
14.5.1 Desinsetização 
Não há, no Brasil, uma lei de federal que regulamente a desinsetização de condomínios, sejam eles comerciais 
ou residenciais. Existem leis municipais e estaduais que tratam do assunto, o que faz com que não haja uma 
uniformidade nas regras que devem ser seguidas país afora. 
De acordo com o exposto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em especial conforme a 
resolução - RDC Nº 52, de 22 de outubro de 2009, na seção III, art. 4º, inciso II que define controle de vetores 
e pragas urbanas como "conjunto de ações preventivas e corretivas de monitoramento ou aplicação, ou 
ambos, com periodicidade minimamente mensal, visando impedir de modo integrado que vetores e pragas 
urbanas se instalem ou reproduzam no ambiente. 
A Anvisa oriente a desinsetização seja mensal, no mercado, existe um consenso de que o serviço deve ser feito, 
no mínimo, a cada seis meses. No geral essa discordância ocorre por conta dos gastos que a contratação desse 
serviço pode gerar para aos condomínios. Questão que não difere falando-se na esfera pública, pois são vários 
os prédios sob a responsabilidade dos Municípios, no caso de Chopinzinho, são 41 estabelecimentos prediais, 
36.053,32 metros quadrados de área construída. 
Um ponto importante a destacar é que a duração média dos efeitos dos materiais aplicados (domissanitários) é 
de 60 a 90 dias. Por isso, caso não seja possível realizar a desinsetização todos os meses, é preciso que o 
síndico/secretário busque fazê-la com a maior frequência possível, nunca excedendo, como afirmado, seis 
meses entre uma aplicação e outra. 
Outro ponto que influencia na periodicidade é a realidade de cada condomínio. Construções próximas a terrenos 
baldios, matas e córregos, por exemplo, têm mais chances de seres infestados por pragas urbanas, ou rurais em 
que é natural a proximidade a terrenos baldios, matas e córregos, mais condizente com o Município de 
Chopinzinho, há vários prédios (escolas, centros de saúde), localizados na zona rural do município.  
Nos Centros de Saúde do Município de Chopinzinho o serviço de desinsetização é executado semestralmente a 
pedido da Secretaria de Saúde, em função da certificação do programa de Tutoria na Atenção Primária à Saúde, 
programa desenvolvido pela Secretaria de Estado da Saúde, que para receber a certificação, as unidades de 
saúde devem cumprir uma série de ações que comprovem o compromisso de investir na melhoria da qualidade 
das atividades desenvolvidas, uma delas executar os serviços de controle de pragas e insetos semestralmente. 
Para os prédios da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, e para os prédios da Secretaria de Assistência, 
no processo passado, pregão 51/2021, haviam sido solicitadas duas execuções ano deste serviço porém não 
foram executados, com autorização das duas secretarias será solicitado somente uma solicitação ano cada. Para 
os prédios sob responsabilidade da Secretaria de Administração ainda permanecerá uma aplicação anual. 
O serviço de desratização permanecerá conforme no processo anterior solicitado 4 etapas em todos os prédios, 
não necessariamente sendo executadas as 4 etapas, visto que é registro de preços, as secretarias executam os 
serviços quando percebem a real necessidade da execução ou quando há infestação, a necessidade do pedido 
das 4 etapas faz-se necessária em função da validade da duração média dos efeitos dos materiais aplicados 
(domissanitários) que é de 60 a 90 dias o máximo, as empresas não conseguem garantir o serviço além desses 
prazos, no caso de reinfestação, não haveria como exterminar ou no mínimo controlar a praga, sem a contratação 
do serviço, e solicitar o serviço apenas para 3 meses seria incoerente. 
 
14.5.1 Desensetização 

Secretarias Metragem total Nº de 
Aplicações 
no período 

de 12 
meses 

Data / período 
Mês/Ano 

Garantia 
Manutenção / 

Assistência do 
serviço 

Administração 3.473,40 m² 1  Após homologação do contrato, 
a pedido da Secretaria 

Garantia e 
manutenção para  
o mínimo 6 
meses.  
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Educação, 
Cultura                
e Esportes 

CMEIS 4.951,30 m² 
Escolas 16.056,08 m² 
Outros 
3.757,40 m² 
Total 24.764,86 m² 

1 1ª aplicação nos 24.764,86 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

Saúde 6.012,70 m² 
 

2 1ª aplicação nos 6.054,70 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

2ª aplicação nos 6.054,70 m² – 6 
meses após a 1ª aplicação, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

Assistência 
Social 

1.802,36 m² 2 1ª aplicação nos 1.802,39 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

2ª aplicação nos 1.802,39 m² – 6 
meses após a 1ª aplicação, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

 
14.5.2 Desratização 

Secretarias Metragem total Nº de 
Aplicações 
no período 

de 12 
meses 

Data / período 
Mês/Ano 

Garantia 
Manutenção / 

Assistência do 
serviço 

Administração 3.473,40 m² 4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 13.893,60 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Educação, 
Cultura e 
Esportes 

CMEIS 4.951,30 m² 
Escolas 16.056,08 m² 
Outros 
3.757,40 m² 
Total 
24.764,86 m² 

4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 99.059,44 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Saúde 6.012,70 m² 
 

4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 24.050,80 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Assistência 
Social 

1.802,36 m² 4  Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 7.209,44 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

 
14.5.3 Limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d’água 

Secretarias Número de Caixas por Litros  Nº de 
Limpezas 

no período 
de 12 meses 

Data / período Garantia 
Manutenção / 
Assistência 
do serviço 

Administração 1 caixa – 250L 
1 caixa – 310L 
3 caixa – 500L 
1 caixa – 1000L  
3 caixas – 10000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 
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Educação, 
Cultura  
e Esportes 

2 caixas – 250L  
3 caixas – 310L 
23 caixas – 500L 
18 caixas – 1000L 
1 caixa  – 5000L 
2 caixa – 10000L 
1 torre d`água metálica tipo 1, 
área de 3,87  m² 20m³ d`água 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Saúde Caixas d’água     2 caixas – 
250L 
2 caixas – 310L 
21 caixa – 500L 
4 caixas – 1000L 
1 caixa – 2000L 
Cisternas 
3 caixas – 1000L 
3 caixas – 2000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Assistência 
Social 

1 caixa – 500L 
2 caixas – 1000L 
2 caixas – 2000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

 
14.6 Da execução do serviço 
14.6.1 Das obrigações da contratada 
Os serviços da empresa contratada deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade - ABNT, INMETRO, 
Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 374/2015 e nº 1034/2020 Secretaria 
da Saúde, Governo do Estado do Paraná.  
14.6.1.1 A empresa contratada deverá executar os serviços de desinsetização, de desratização, de limpeza e 
desinfecção de caixa e reservatórios d’água, nos locais relacionados/especificados no presente projeto, de 
acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, EPI´s, 
ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, 
observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão 
efetivados; 
14.6.1.2 Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses e 
serem aprovados pelos órgãos controladores do Governo. 
14.6.2 Da execução e pagamentos dos serviços 
14.6.2.1 Os serviços serão executados conforme a necessidade da Secretaria solicitante formalizada através 
da emissão de pedido de empenho; 
14.6.2.2 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
Solicitante evidenciando local e metragem da execução do serviço. 

14.7 Meta física 
14.7.1 Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos, 
quilópodes e diplópodes; 
14.7.2 Eliminar e prevenir a proliferação de ratos; 
14.7.3 Eliminar e prevenir a proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes urbanos 
podendo causar agravos à saúde e/ou prejuízos econômicos; 
14.7.4 Manter as caixas d’água e ou reservatórios limpos, higienizados, para o fornecimento de água tratada 
de qualidade. 
 

Chopinzinho, 16 de novembro de 2022. 
 

 
 

_____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 
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Secretário Municipais de Administração 
 

 
 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 
 
 

____________________________ 
Grazziele Matte Dossena 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
____________________________ 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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Memorando 15- 6.158/2022

De: Neide C. - SMA

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2022 às 11:16:12

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-VISA, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

 Segue para seguimento no processo.

_

Atenciosamente,

Neide Marinez Caldato 

Diretora Administrativa- Secretaria de Administração
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Memorando 16- 6.158/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 01/12/2022 às 10:09:38

Setores envolvidos:

SMA, SMASMF, GAB, SMF, SMECE, SMS, PGM, SMA-LC, SMA-C, SMF-C, SMS-VISA, SMASMF-CLIFA, PGM-LIC, CPL

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITÓRIO PARA CONTRATAÇÃO FUTURA

E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E

DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE

CHOPINZINHO

 

 EDITAL 127_2022 - PE - RP SERVIÇOS DESINSETIZAÇÃO E DESINFECÇÃO

_

Onerio Cambruzzi Filho 
Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_127_2022_PE_RP_SERVICOS_DESINSETIZACAO_E_DESINFECCAO.pdf

EDITAL_127_2022_PE_RP_SERVICOS_DESINSETIZACAO_E_DESINFECCAO.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 127/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 16 de dezembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços 
Para Contratação Futura E Eventual de Serviços De Desinsetização, Desratização, Limpeza E 
Desinfecção De Caixas E reservatórios D’água Dos Próprios Do Municipio De Chopinzinho. Valor 
máximo estimado: R$ 62.505,07. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 258/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 127/2022 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTU-
RA E EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAI-
XAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 127/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 258/2022 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/12/2022 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  (Sistema comprasnet) “Acesso Identificado” 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação das 
Secretarias Municipais, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTU-
RA E EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DE-
SINFECÇÃO DE CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

16 de dezembro de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet)  
 
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 
296/2022, de 16 de agosto de 2022, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016 e legislação com-
plementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO A
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 16 de dezembro de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 16 de dezembro de 
2022 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FU-
TURA E EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DE-
SINFECÇÃO DE CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema Comprasnet) e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Administração, telefone nº (46) 3242-8600. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências con-
tidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2.8 – Para efeitos de aplicação do Decreto Municipal nº 296/2022, de 16 de agosto de 2022, con-
sidera-se:  
2.8.1 – âmbito local: limites geográficos do Município onde será executado o objeto da contrata-
ção;  
2.8.2 – âmbito regional: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO A
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3.1 - Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 
 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, conforme item 9.6 deste Edital; 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; A
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3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.12, considera-se válida as Declara-
ções devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que 
estas serão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
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5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
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7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edi-
tal e seus anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.19 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.31.1 - No país; 
7.31.2 - Por empresas brasileiras;  
7.31.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.31.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.32 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.33 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.34 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.35 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.36 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
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do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.1.1 – Para aplicação dos benefícios previstos nos Arts. 6º a 8º do Decreto Municipal nº 
296/2022: 
8.1.2- Será concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
8.1.3 - A aplicação do benefício previsto item 8.1.2, observará as seguintes diretrizes:  
8.1.3.1 - nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
ao menor preço válido; 
8.1.3.2 - a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licita-
ção, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
8.1.3.3 - na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sedi-
ada local ou regionalmente com base no item 8.1.3.2, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação do item 8.1.3.1, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
8.1.3.4 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.1.3.5 - nas licitações a que se refere o art. 8º, a prioridade será aplicada apenas na cota reser-
vada para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; 
8.1.3.6 - nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação somente 
será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regi-
onalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito específico formada exclusivamen-
te por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
8.1.4 - Os benefícios previstos no item 8.1.2 serão aplicados prioritariamente às licitantes mi-
croempresas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em 
âmbito regional. 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
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nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 48 e 
49 da Lei Complementar Municipal nº 83, de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 296/2022, de 
16 de agosto de 2022. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.2 - SICAF; 
9.3 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.4 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.6 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.8 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.8.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: A
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9.8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.8.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 

 9.8.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.10 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

   
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 9.10.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 9.10.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.11 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.12 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
  
9.12.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
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9.12.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.12.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VI). 
9.12.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.12.5 A empresa licitante deverá apresentar Licença Sanitária e Ambiental atualizadas para fun-
cionar, nos termos da Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 
374/2015 e nº 1034/2020 Secretaria da Saúde, Governo do Estado do Paraná. 
9.12.6 Comprovante de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional Competente. 
9.12.7 Responsável Técnico: Profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, 
com treinamento específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se 
sempre atualizado, devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional, e que é respon-
sável diretamente: Pela execução dos serviços; 
capacitação dos controladores de pragas; aquisição de produtos saneantes desinfetantes e equi-
pamentos orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas ine-
rentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à 
saúde e ao ambiente. O responsável técnico é responsável pela qualidade, eficácia e segurança 
dos serviços prestados, sendo de sua responsabilidade a supervisão, treinamento dos funcioná-
rios e aquisição de produtos desinfetantes domissanitários. (Resolução SESA nº 374/2015 e RDC 
52/2009 da ANVISA). 
9.12.8 A(s) Empresa(s) deverá(ão) apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, de Experiência de Serviços caracterizados no 
objeto desta licitação, conforme descritos no Termo de Referência. 
9.13 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 9.14 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante. 
9.15 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.16 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.17 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.18 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. A
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9.20 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

   
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação dos serviços; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, 
CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e 
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Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empre-
sa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação;  
12.1.3 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
12.1.5 - ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”;  
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
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razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a en-
trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) 
dias após o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
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16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-
tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 
 
17 EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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17.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
17.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzi-
nho, com início dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Ser-
viço e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a 
total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações previstas no Regime de Execução. 
17.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
17.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais 
capacitados e treinados. 
17.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta 
da adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações 
trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério 
do Trabalho. 
17.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimen-
to, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
17.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
17.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
17.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
17.10 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
17.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
17.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 62.505,07 (sessenta e dois mil quinhentos e cinco re-
ais e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.  
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18.2 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
18.2.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.3 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân-
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
18.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.8.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria De Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) Secretaria 
De Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 
(2332) Secretaria De Saúde 07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) Secretaria De 
Assistência Social 08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 
18.9.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
 
19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
19.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden-
do suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
19.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 
cargo: 
19.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
19.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
19.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
19.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
19.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão 
a cargo: 
19.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; 
Substituto – Clevis 
Trindade da Silva, Agente Fiscal; A
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19.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, 
Auxiliar Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
19.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, 
Chefe do Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – 
Secretária Escolar; 
19.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à 
Saúde; Substituto – Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
19.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
19.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
20.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
20.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
20.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
20.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
20.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
20.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
20.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordi-
nados. 
20.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
20.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusi-
vidade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
20.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
20.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
20.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
21 - DA RESCISÃO 
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21.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 
21.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON-
TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a pré-
via comunicação ao CONTRATANTE; 
21.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
21.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 
21.2   A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
21.3   Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
21.4   Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.5   Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
21.6   Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 
21.7   A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
21.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
21.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
21.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
21.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 
ARP/Contrato; 
21.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
21.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 
 
22 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
22.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
22.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na 
Lei nº 8.666/93. 
22.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
23 - DAS PENALIDADES 
 
23.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertên-
cia escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
23.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
23.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
23.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
23.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CON-TRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
23.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
23.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
23.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
23.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
23.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
24 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

Chopinzinho, 01 de dezembro de 2022. 
 

 
EDSON LUIZ CENCI 

PREFEITO 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

 
ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

1       SETORES REQUISITANTES 
Secretaria Municipal de Administração; Educação, Cultura e Esportes; Saúde; e Assistência Social. 
  
2       DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL 
DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E 
RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, conforme condições, 
especificações, valores e estimativas de consumo constantes neste Termo de Referência e Plano de Aplicação, 
cabendo as Secretarias solicitantes, informar se os serviços ofertados atendem às exigências técnicas 
alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de pragas, desinsetização e 
desratização, limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água, nas dependências internas e externas dos 
Próprios Públicos do Município de Chopinzinho, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de segurança, 
produtos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução do serviço, nos locais 
especificados no projeto básico. 
OBS. 
1 – A CONTAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS LOCAIS DE EXECUÇÃO 
ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO ANEXO. 

LOTE 1 – SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – EXCLUSIVO ME, EPP 

01 3.473,40 
 

M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Perfazendo 3.473,40 m² totais, sendo 
uma aplicação, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses.  

0,30 1.042,02 

02 24.764,86  M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes. Perfazendo 24.764,86 
m² totais, sendo uma aplicação, com garantia de 
manutenção e assistência de 06 meses. 

0,30 7.429,46 

03 12.025,40 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Saúde. Perfazendo 6.012,70 m² totais, sendo duas 
aplicações, com garantia de manutenção e assistência 
de 06 meses cada aplicação.  

0,30 3.607,62 

04 1.802,36 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social. Sendo: 1.802,36 m²  totais,  sendo 
uma aplicação, com garantia de manutenção e 
assistência de 06 meses. 

0,30 540,71 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – R$ 12.619,81 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO –  EXCLUSIVO ME, EPP 
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05 13.893,60 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 3.473,40 m² totais por vez.  

0,27 3.751,27 

06 99.059,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.   Aplicação de 
monitoramento trimestral, podendo perfazer 24.764,86 
m² totais por vez. 

0,27 26.746,05 

07 24.050,80 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Saúde.   Aplicação de monitoramento trimestral, 
podendo perfazer 6.054,70 m² totais por vez. 

0,27 6.493,72 

08 7.209,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos 
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social.   Aplicação de monitoramento 
trimestral, podendo perfazer 1.802,36 m² totais por vez. 

0,27 1.946,55 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO – R$ 38.937,59 

LOTE 3 – SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA – EXCLUSIVO ME, EPP 

09 9 Serviço 
de 

Limpeza  

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Administração. Perfazendo: 

 
 

1 caixa – 250L 73,83 73,83 
1 caixa – 310L 79,87 79,87 
3 caixas – 500L 92,38 277,14 
1 caixa – 1000L 107,08 107,08 
3 caixas – 10000L 224,53 673,59 

10 50 Serviço 
de 

Limpeza  

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
Perfazendo: 

 
  

2 caixas – 250L  73,83 147,66 
3 caixas – 310L 79,87 239,61 
23 caixas – 500L 92,38 2.124,74 
18 caixas – 1000L 107,08 1.927,44 
1 caixa – 5000L 159,85 159,85 
2 caixas – 10000L 224,53 449,06 
1 torre d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 metros 
quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água) 

365,89 365,89 

11 36       Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Saúde. Perfazendo: 

 
  

Caixas d’àgua:    
2 caixas – 250L 73,83 147,66 
2 caixas – 310L 79,87 159,74 
21 caixas – 500L 92,38 1.939,98 
4 caixas – 1000L 107,08 428,32 
1 caixa – 2000L 121,93 121,93 
Cisternas:     
3 caixas – 1000L 141,63 424,89 
3 caixas – 2000L 183,00 549,00 A
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2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 62.505,07 (sessenta e um dois, quinhentos e cinco reais, e 
sete centavos), dividido conforme: 
2.4.1 Valor estimado Secretaria de Administração e de Finanças – R$ 6.004,80; 
2.4.2 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes – R$ 39.589,76; 
2.4.3 Valor estimado Secretaria de Assistência Social – R$ 13.872,86; 
2.4.4 Valor estimado Secretaria de Saúde – R$ 3.037,66. 

3       FONTE DE RECURSOS 
3.1 Secretaria De Administração 
03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) 
3.2 Secretaria De Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 
06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (2332) 
3.3 Secretaria De Saúde 
07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) 
3.4 Secretaria De Assistência Social 
08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 

 
4     DO RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS, DA FORMAÇÃO DO VALOR, DO VALOR A 
SER PAGO 
1.1 Clecia Steilmann Weber - Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração. 
4.2 O Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 3068/2010-Plenário, afirma que “a utilização de preços médios 
ou da mediana, além de bem refletir os preços praticados no mercado, não implica ofensa à Lei de Licitações, à 
LDO/2009 ou aos princípios gerais da Administração Pública.”  (...) o preço de mercado é mais bem representado 
pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de tendência central e, dessa forma, representam de 
uma forma mais robusta os preços praticados no mercado”. 
4.3 A contratação se dará pelo Menor Valor Ofertado sobre o valor médio formado, dos valores encontrados 
entre a pesquisa de preço realizada com orçamento fornecido pela Empresa A. F. Coelho, CNPJ nº 
09.336.910/0001-14; Atas de Registro de Preços 192 e 193 /2021, Pregão 57/2021, Município de Chopinzinho-
PR, valores reajustados conforme IPCA; Contrato 17/2022, Pregão 04/2022, Município de Coronel Vivida-PR, 
valores reajustados conforme IPCA; Ata de Registro de Preços 143/2022, Pregão 123/2021, Município de Pato 
Branco-PR, valores reajustados conforme IPCA. Conforme valores especificados na tabela abaixo: 
 

ITEM QUANT UNID   ORÇAMENTO 
A F COELHO 
E CIA LTDA 

CONTRATO 
CHOPINZINHO 

IPCA          
09/2021 
10/2022 

1,06515320 

CONTRATO 
CORONEL 
VIVIDA PR 

IPCA 
02/2022 
10/2022 

1,03692420 

CONTRATO 
PATO 

BRANCO 
IPCA 

04/2022 
10/2022 

1,14866670 

VALOR 
MEDIO 

FORMADO 
UNITÁRIO 

R$ 

12 5 Serviços 
de 

Limpeza 
Cada 
Caixa 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Assistência Social. Perfazendo: 

 
  

1 caixa – 500L 92,38 92,38 
2 caixas – 1000L 107,08 214,16 
2 caixas – 2000L 121,93 243,86 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS – R$ 10.947,68 

  

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 1 - R$ 12.619,81 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 2 - R$ 38.937,59 
VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO LOTE 3 - R$ 10.947,68 

  
VALOR TOTAL ESTIMADO - R$ 62.505,07 
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SERVIÇOS DEDETIZAÇÃO           

1 3.473,40 M² Secretaria de 
Administração. 

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

2 24.764,86 M² Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes.  

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

3 12.025,40 M² Secretaria de 
Saúde. 

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

4 1.802,36 M² Secretaria de 
Assistência 
Social.  

0,48 0,11 0,52 0,08 0,30 

SERVIÇOS DESDRATIZAÇÃO           
5 13.893,60 M² Secretaria de 

Administração. 
0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

6 99.059,44 M² Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes.  

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

7 24.050,80 M² Secretaria de 
Saúde. 

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

8 7.209,44 M² Secretaria de 
Assistência 
Social.  

0,40 0,04 0,52 0,10 0,27 

SERVIÇOS LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS D'ÁGUA 

          

                  
9 

    
Secretaria de 
Administração.  

          

1 Unid 1 caixa – 250L 65,00 65,10 91,40   73,83 

1 Unid 1 caixa – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

3 Unid 3 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 
1 Unid 1 caixa – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

3 Unid 
3 caixas – 
10000L 

170,00 216,40   287,20 224,53 

10 

    

Secretaria de 
Educação, 
cultura e 
Esportes 

          

2 Unid 2 caixas – 250L  65,00 65,10 91,40   73,83 
3 Unid 3 caixas – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

23 Unid 23 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

18 Unid 
18 caixas – 
1000L 

120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

1 Unid 1 caixa – 5000L 150,00 143,70 185,86   159,85 
2 Unid 2 caixa – 10000L 170,00 216,40   287,20 224,53 
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1 Unid 1 torre d`água 
metálica tipo 1, 
área de 3,87  m² 
20m³ d`água 

500,00 362,90 313,46 287,20 365,89 

11 
    

Secretaria de 
Saúde 

          

    Caixas d’àgua:           
2 Unid 2 caixas – 250L 65,00 65,10 91,40   73,83 
2 Unid 2 caixa – 310L 80,00 65,10 94,50   79,87 

21 Unid 21 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

4 Unid 4 caixas – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 
1 Unid 1 caixa – 2000L 130,00 132,40   103,40 121,93 
    Cisternas:           
3 Unid 3 caixas – 1000L 250,00 122,10 119,70 74,70 141,63 

3 Unid 3 caixas – 2000L 310,00 135,60   103,40 183,00 
12 

    

Secretaria de 
Assistência 
Social.  

          

1 Unid 1 caixas – 500L 100,00 81,40 113,40 74,70 92,38 

2 Unid 2 caixas – 1000L 120,00 113,90 119,70 74,70 107,08 

2 Unid 2 caixas – 2000L 130,00 132,40   103,40 121,93 
 
5  DO PRAZO, LOCAIS DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO, FORMA, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E 
PAGAMENTO 
5.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzinho, com início 
dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço e conforme a necessidade 
da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto 
atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas no Regime de Execução. 
5.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
5.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais capacitados e 
treinados. 
5.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da adjudicatária, sendo de 
responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, 
bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
5.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
5.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
fornecidos. 
5.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item acima, 
sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
5.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – Código do 
Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.10  As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
5.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. A
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5.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
 
6       DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; Substituto – Clevis 
Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, Auxiliar 
Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Chefe do 
Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – Secretária Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à Saúde; Substituto 
– Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos que 
caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinentes, para 
a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder conforme 
clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo 
originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
7    OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1  Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste Termo 
de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
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7.2  Constituem obrigações da CONTRATADA:  
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
7.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
7.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do prazo 
de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
7.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente será 
admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
9   DA RESCISÃO 
9.1  A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1  Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.1.2   Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.2   A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3   Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4   Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
9.5   Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6   Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
9.7   A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas 
as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução da ARP/Contrato. 
9.8   Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em decisão 
irrecorrível; 
9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da A
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CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas deste Termo/Edital/Contrato. 
 
10     DAS ALTERAÇÕES 
10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após 
sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
11    DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que não 
impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à 
Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada 
por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRATANTE 
autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. A
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11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o objeto 
da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas no Contrato. 
 
12    DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
13    DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
13.1 A empresa licitante deverá apresentar Licença Sanitária e Ambiental atualizadas para funcionar, nos termos 
da Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 374/2015 e nº 1034/2020 
Secretaria da Saúde, Governo do Estado do Paraná.  
13.2 Comprovante de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional Competente. 
13.3 Responsável Técnico: Profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com treinamento 
específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente 
habilitado pelo respectivo conselho profissional, e que é responsável diretamente: Pela execução dos serviços; 
capacitação dos controladores de pragas; aquisição de produtos saneantes desinfetantes e equipamentos; A
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orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de 
vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente. O responsável 
técnico é responsável pela qualidade, eficácia e segurança dos serviços prestados, sendo de sua 
responsabilidade a supervisão, treinamento dos funcionários e aquisição de produtos desinfetantes 
domissanitários. (Resolução SESA nº 374/2015 e RDC 52/2009 da ANVISA). 
13.4 A(s) Empresa(s) deverá(ão) apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de Experiência de Serviços caracterizados no objeto desta licitação, conforme 
descritos no Termo de Referência. 
 
14 PLANO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA, NOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO 
14.1   Da justificativa 
Considerando a necessidade de manter as instalações dos Próprios Municipais em pleno funcionamento, sem a 
presença indesejável de insetos e roedores, bem como a essencialidade do fornecimento de água tratada, 
potável e de boa qualidade, nas diversas Secretarias/Próprios municipais, a fim de proporcionar o ambiente 
agradável e seguro para o convívio e para o bom desempenho das atividades na área da saúde, da educação, 
da assistência social, bem como das administrativas, torna-se imprescindível a continuidade da contratação de 
empresa especializada em controle sanitário, para manter o controle biológico de baratas, formigas, roedores, 
bem como outros insetos nocivos, no que se refere ao extermínio e reprodução nos ambientes em especial ao 
controle de roedores que podem atacar despensas de medicamentos, alimentos, produtos/materiais de 
limpeza/higiene pessoal, documentos de arquivos mortos, sistemas de cabeamento, etc. Assim, o presente 
projeto tem como finalidade descrever os serviços a serem prestados pela empresa a ser contratada por meio 
de licitação para a execução. 
14.2 Do detalhamento do objeto e serviços 
14.2.1 Do controle de pragas desinsetização e desratização  
Execução de manejo integrado de pragas: ratos, baratas, cupins, formigas, pulgas e outros insetos, aracnídeos, 
quilópodes e diplópodes porventura existentes nos locais relacionados no presente projeto básico, com emprego 
simultâneo de técnicas, produtos químicos e físicos, com ênfase no caráter preventivo, buscando solucionar e 
prevenir as infestações, eliminando a fonte do problema.  
14.2.1.1 O serviço deverá ser realizado através de um conjunto de técnicas e produtos domissanitários de alta 
qualidade (liberados e supervisionados pela Vigilância Sanitária). Deverão ser de baixo odor e toxicidade; 
14.2.1.2 A desinsetização visa eliminar e prevenir infestações de todos os tipos de insetos rasteiros e voadores. 
Os produtos utilizados não poderão oferecer riscos as pessoas e ao meio ambiente, mesmo que insignificantes, 
devendo ser tomadas medidas preventivas visando torná-los nulos; 
14.2.2 Da desinsetização – combate de insetos em geral: 
14.2.2.1 Utilizar ao longo das instalações internas e externas solução de inseticida biodegradável, inodoro e de 
ação residual, com a finalidade de impedir a instalação e proliferação dos insetos; 
14.2.2.2 Complementar o trabalho com aplicação de substâncias atóxicas nos ambientes internos e externos e 
seus respectivos compartimentos. Os produtos serão aplicados sem que as pessoas necessitem desocupar o 
ambiente, exceto em casos extraordinários após autorização dos fiscais do contrato; 
14.2.2.3 Aplicar o inseticida nas superfícies horizontais e verticais, pequenas frestas e fendas; no interior de 
interruptores e tomadas; sob mesas, balcões, gavetas, gabinetes de pia, e onde mais necessário. 
14.2.3 Da desratização – combate de roedores: 
14.2.3.1 Realizar o controle de roedores por meio da instalação de dispositivos permanentes que acondicionam 
as iscas raticidas, fixados ao longo das instalações externas e/ou internas, nos locais/metragens onde forem 
detectados; 
14.2.3.2 Proteger com dispositivos as iscas raticidas de intempéries e evitando que pessoas ou animais tenham 
contato com as substâncias químicas empregadas no controle (iscas). 
14.2.3.3 Confeccionar o MAPA DE CONTROLE AMBIENTAL A VETORES contendo a posição dos portas-isca 
em cada setor da área tratada. Os tubos e armadilhas para roedores serão instalados em diversos pontos e 
informados a CONTRATANTE a quantidade e localização exatos; 
14.2.3.4 Instalar portas-isca, com identificação mediante numeração e etiquetas; 
14.2.3.5 Monitorar os portas-isca, com coleta de dados sobre consumo, oxidação, desgaste natural e reposição 
das iscas; 
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14.2.3.6 Confeccionar LAUDO TÉCNICO MENSAL/SEMESTRAL discriminando produtos utilizados níveis de 
infestação, gráficos, registro de não conformidades, medidas corretivas recomendadas. 
14.3  Da limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água 
Remoção mecânica de substâncias e outros objetos indevidamente presentes nos reservatórios e ou caixas 
d’água (paredes e fundo), com desinfecção de agentes químicos. 
14.3.1 Os serviços serão solicitados exclusivamente mediante Ordem de Serviço, da Secretaria solicitante e 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 
14.3.2 Após a expedição da Ordem de Serviço, providenciar o agendamento prévio dos serviços com a 
Secretaria solicitante, evitando-se interferência nas atividades; 
14.3.3 A execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e caixas de água deve ser 
acompanhada por servidor designado pela Secretaria solicitante, para a fiscalização dos trabalhos; 
14.3.4 Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou caixa d’água, 
visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos; 
14.3.5 Materiais autorizados para a execução dos serviços: balde de plástico; esponja lisa; pano de algodão 
limpo; escova com cerdas arredondadas (não pode ser de aço); pá de plástico e hipoclorito de sódio (NaCLO); 
14.3.6 Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, 
equipamentos de proteção coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece; 
14.3.7 Verificar antecipadamente em cada caixa e reservatório as condições de acessibilidade; o estado da 
caixa e da tampa, se a(s) bóia(s), registro(s) e tubulações apresentam defeitos; se houver eventuais defeitos nas 
estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a fiscalização; 
14.3.8 Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de Não Conformidade 
descrevendo as condições da caixa d’água ou reservatório indicando o(s) motivo(s) dessa impossibilidade; 
14.3.9 Procedimentos de limpeza dos reservatórios e caixas d’água: 
14.3.9.1 Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou caixa; 
14.3.9.2 Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na tubulação; 
14.3.9.3 Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de distribuição, 
para a primeira limpeza; 
14.3.9.4 Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova macia ou esponja; nunca utilizar sabão, detergente 
ou outros produtos não autorizados;  
14.3.9.5 Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo da caixa ou reservatório; 
14.3.9.6 Retirar a água suja resultante da primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, 
deixando a caixa limpa; 
14.3.9.7 Enxaguar a caixa ou reservatório com esguicho de água limpa; 
14.3.9.8 Retirar a água suja resultante do enxágue, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando a 
caixa limpa; não permitir a saída de resíduos pela tubulação de distribuição; 
14.3.9.9 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza;  
14.3.9.10 Promover a limpeza da tampa da caixa ou reservatório, se houver; 
14.3.9.11 Aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção; 
14.3.9.12 Inspecionar se existe possíveis fissuras ou trincas que possam provocar vazamentos e infiltrações e, 
em havendo, comunicar ao fiscal da Secretaria solicitante; 
14.3.9.13 Havendo mais de um reservatório, o serviço de limpeza deve ser executado separadamente, iniciando 
pelos reservatórios inferiores e, posteriormente, ser estendido aos reservatórios superiores, evitando a 
interrupção do abastecimento; 
14.3.9.14 Nos reservatórios superiores fechar o(s) registro(s) da(s) coluna(s) de distribuição de água, não 
permitindo a passagem de água entre diferentes reservatórios; 
14.3.9.15 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a 
limpeza isoladamente a partir do reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída. 
14.3.10 Concluída a limpeza, executar os procedimentos de desinfecção dos reservatórios e caixas d’água: 
14.3.10.1 No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a limpeza 
isoladamente a partir do reservatório de entrada da água e, na sequência, até o de saída; 
14.3.10.2 Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO) a 2,5 %?  10%, mantendo 
as paredes molhadas com o desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e 
coliformes contaminantes da água; 
14.3.10.3 Enxaguar as paredes da caixa ou reservatório com esguicho de água limpa, após duas horas de 
aplicação do desinfetante; 
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14.3.10.4 Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxílio de pá de plástico, 
balde e panos, ou sistema de sucção; 
14.3.10.5 Não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa; 
14.3.10.6 Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário repetir o enxágue; 
14.3.10.7 Proceder limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou caixa d’água; 
14.3.10.8 Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar a caixa ou reservatório.  
14.4  Dos locais para execução do serviço: 
14.4.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade (compras) a manutenção dos Prédios: do Paço 
Municipal, Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Viação e Serviços Urbanos, e Defesa Civil; 
14.4.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com área de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, possui 3 caixas d’água 10000L cada; 
14.4.1.2 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com área de 176,00 metros quadrados, localizado na 
Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.1.3 Prédios da Secretaria de Agricultura, construções com área total de 268,73 metros quadrados, 
localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, possui 2 caixas d’água 310L e 500L; 
14.4.1.4 Prédio da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos - Antiga Prefeitura, construção com área total de 
856,41 metros quadrados (Repartição da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com área aproximada de 
188,00 metros quadrados, Repartição do Pelotão da Policia Militar, com área aproximada de 552,00 metros 
quadrados, repartição do Conselho Tutelar – Secretaria de Assistência Social 71,00 metros quadrados, e as 
salas da Repartição da Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde área aproximada 45,00 metros quadrados), 
localizado na Rua Santos Dumont, 3883, Bairro Frei Vito, possui 2 caixas d’água, 500L e 1000L; 
14.4.1.5 Prédio da Defesa Civil, construção com área de 206,89 metros quadrados, possui em sua estrutura, 
localizado na Avenida Getúlio Vargas, Bairro São Sebastião, possui 1 caixa d’água, 250L.  
14.4.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura mantém atualmente 15 estabelecimentos de ensino, entre Escolas 
Municipais e Centros de Educação Infantil, o Anfiteatro Municipal, a Biblioteca Pública, o Ginásio Municipal de 
Esportes. 
14.4.2.1 Escolas localizadas no perímetro rural: 
14.4.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de São 
Francisco, a 15 Km da sede do Município, com área construída de 1.066,30 metros quadrados, possui 2 caixas 
d’água 250L e 5000L;  
14.4.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, a 16 Km da sede 
do Município, com área construída de 1.091,00 metros quadrados, possui 2 caixas d’água 500L e 1000L;  
14.4.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, a 18,1 Km 
da sede do Município, com área construída de 676,85 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, a 15 Km da sede do Município, localizada na 
Comunidade do Bugre, com área construída de 488,00 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, a 20,5 Km da sede do Município, localizada na 
Comunidade de Luiz, com área construída de 1.697,55 metros quadrados, possui 5 caixas d’água 1000L cada. 
14.4.2.2 Escolas localizadas no perímetro urbano:  
14.4.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada na Rua Afonso Pena, no Bairro São 
Cristóvão, com área construída de 1.139,40 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 3 com 500L cada e 1 com 
250L;  
14.4.2.2.2. Prédio onde operam: Escola Municipal de Excelência, Centro de Educação Infantil Criança 
Esperança, Unicentro e Biblioteca Pública Municipal, localizados na Rua Frei Everaldo, Centro, com área total 
construída de 4.370,28 metros quadrados, Centro, possui 3 caixas d’água 310L e 1 com 10000L;  
14.4.2.2.1 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com área construída 
de 1.728,17 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.2.2 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com área 
construída de 2.434,71 metros quadrados, possui 5 caixas d’água 500L cada; 
14.4.2.2.3 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 1.363,82 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 1000L 
cada. 
14.4.2.3 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano:  
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14.4.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, com área construída de 732,62 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L cada;  
14.4.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizado junto a Escola de Excelência, 
na Rua Frei Everaldo, Centro, com área construída de 700,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei Vito, com área 
construída de 800,00 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 1000L cada; 
14.4.2.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Menino Deus, 
com área construída de 1.211,92 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 10000L; 
14.4.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil Oneide Cecatto dos Santos, localizada na Rua Joaquin 
Nunes de Farias, no Bairro São Cristóvão, com área construída de 1.506,84 metros quadrados, possui torre 
d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 metros quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água); 
14.4.2.4 Anfiteatro David Rogos Schmitz, localizada na Rua Frei Everaldo, área construída de 588,00 metros 
quadrados, possui 1 caixa d’água 1000L; 
14.4.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio Sauer, localizada na Avenida XV de Novembro, área construída de 
289,40 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 1000L; 
14.4.2.6 Departamento de Esportes, localizado no Ginásio de Esportes Dionisto Debona, onde também 
encontra-se as salas da Repartição da Clínica de Fisioterapia Municipal – Secretaria de Saúde, localizado na 
Avenida XV de Novembro, 4873, Centro, área constituída aproximada de 2.880,00 metros quadrados, possui 2 
caixas d’água 1000L cada. 
14.4.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde possui atualmente 15 estabelecimentos, prestando serviços na área da Saúde. 
14.4.3.1 Estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 
14.4.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel San Thiago Dantas, Centro, com 
área construída de 2.194,13 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 250L, 1 caixa d’água 310L, 3 caixas d’água 
500L, 3 cisternas de 1000L; 
14.4.3.1.2 Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, com área construída de 397,21 metros quadrados, junto 
a Unidade Central; 
14.4.3.1.3 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 382,57 metros 
quadrados, 2 caixas d’água 1000L; 
14.4.3.1.4 Unidade Básica de Saúde do Frei Vito, com área construída de 548,58 metros quadrados, possui 
4 caixas d’água 500L; 
14.4.3.1.5 Academia Municipal de Saúde, com área construída de 576,82 metros quadrados, possui 1 caixas 
d’água 500L. 
14.4.3.2 Estabelecimentos localizados no perímetro rural: 
14.4.3.2.1 Unidade Básica de Saúde do Bugre, a 15 Km da sede do Município, com área construída de 113,84 
metros quadrados, possui1 caixa d’água 310L; 
14.4.3.2.2 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, a 19,7 Km da sede do Município, com área 
construída aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d´água 1000L; 
14.4.3.2.3 Unidade Básica de Saúde Invernadinha, a 18 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 250L; 
14.4.3.2.4 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, a 29 Km da sede do Município, com área 
construída aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 500L; 
14.4.3.2.5 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, a 16 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 543,85 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L; 
14.4.3.2.6 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, a 33 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 2000L; 
14.4.3.2.7 Unidade Básica de São Francisco, com área construída aproximada de 543,85 metros quadrados, 
possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L; 
14.4.3.2.8 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, a 20,5 Km da sede do Município, com área construída 
aproximada de 543,85 metros quadrados, possui 4 caixas d’água 500L, 1 cisterna de 2000L. 
14.4.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social possui atualmente 04 estabelecimentos, prestando serviços na área 
da Assistência Social. 
14.4.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos Dumont, Centro, no prédio do 
CEOCA, com área de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - 
CRAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I e

 A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
1A

A
-7

27
A

-F
A

41
-2

08
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

1A
A

-7
27

A
-F

A
41

-2
08

E

1Doc:          264/960



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, nº 3.811 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, 
o Programa Pro Jovem, com 156,25 metros quadrados, possui 3 caixas d’água 2 com 2000L cada, 1 com 500L; 
14.4.4.2 Centro de Referência Assistência Social – CRAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
construção em alvenaria contendo área de 141,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água com 1000L; 
14.4.4.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, possui 1 caixa d’água 1 1000L. 
14.5 Do plano de execução dos serviços / quantidades 
14.5.1 Desinsetização 
Não há, no Brasil, uma lei de federal que regulamente a desinsetização de condomínios, sejam eles comerciais 
ou residenciais. Existem leis municipais e estaduais que tratam do assunto, o que faz com que não haja uma 
uniformidade nas regras que devem ser seguidas país afora. 
De acordo com o exposto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em especial conforme a 
resolução - RDC Nº 52, de 22 de outubro de 2009, na seção III, art. 4º, inciso II que define controle de vetores 
e pragas urbanas como "conjunto de ações preventivas e corretivas de monitoramento ou aplicação, ou 
ambos, com periodicidade minimamente mensal, visando impedir de modo integrado que vetores e pragas 
urbanas se instalem ou reproduzam no ambiente. 
A Anvisa oriente a desinsetização seja mensal, no mercado, existe um consenso de que o serviço deve ser feito, 
no mínimo, a cada seis meses. No geral essa discordância ocorre por conta dos gastos que a contratação desse 
serviço pode gerar para aos condomínios. Questão que não difere falando-se na esfera pública, pois são vários 
os prédios sob a responsabilidade dos Municípios, no caso de Chopinzinho, são 41 estabelecimentos prediais, 
36.053,32 metros quadrados de área construída. 
Um ponto importante a destacar é que a duração média dos efeitos dos materiais aplicados (domissanitários) é 
de 60 a 90 dias. Por isso, caso não seja possível realizar a desinsetização todos os meses, é preciso que o 
síndico/secretário busque fazê-la com a maior frequência possível, nunca excedendo, como afirmado, seis 
meses entre uma aplicação e outra. 
Outro ponto que influencia na periodicidade é a realidade de cada condomínio. Construções próximas a terrenos 
baldios, matas e córregos, por exemplo, têm mais chances de seres infestados por pragas urbanas, ou rurais em 
que é natural a proximidade a terrenos baldios, matas e córregos, mais condizente com o Município de 
Chopinzinho, há vários prédios (escolas, centros de saúde), localizados na zona rural do município.  
Nos Centros de Saúde do Município de Chopinzinho o serviço de desinsetização é executado semestralmente a 
pedido da Secretaria de Saúde, em função da certificação do programa de Tutoria na Atenção Primária à Saúde, 
programa desenvolvido pela Secretaria de Estado da Saúde, que para receber a certificação, as unidades de 
saúde devem cumprir uma série de ações que comprovem o compromisso de investir na melhoria da qualidade 
das atividades desenvolvidas, uma delas executar os serviços de controle de pragas e insetos semestralmente. 
Para os prédios da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, e para os prédios da Secretaria de Assistência, 
no processo passado, pregão 51/2021, haviam sido solicitadas duas execuções ano deste serviço porém não 
foram executados, com autorização das duas secretarias será solicitado somente uma solicitação ano cada. Para 
os prédios sob responsabilidade da Secretaria de Administração ainda permanecerá uma aplicação anual. 
O serviço de desratização permanecerá conforme no processo anterior solicitado 4 etapas em todos os prédios, 
não necessariamente sendo executadas as 4 etapas, visto que é registro de preços, as secretarias executam os 
serviços quando percebem a real necessidade da execução ou quando há infestação, a necessidade do pedido 
das 4 etapas faz-se necessária em função da validade da duração média dos efeitos dos materiais aplicados 
(domissanitários) que é de 60 a 90 dias o máximo, as empresas não conseguem garantir o serviço além desses 
prazos, no caso de reinfestação, não haveria como exterminar ou no mínimo controlar a praga, sem a contratação 
do serviço, e solicitar o serviço apenas para 3 meses seria incoerente. 
 
14.5.1 Desensetização 

Secretarias Metragem total Nº de 
Aplicações 
no período 

de 12 
meses 

Data / período 
Mês/Ano 

Garantia 
Manutenção / 

Assistência do 
serviço 

Administração 3.473,40 m² 1  Após homologação do contrato, 
a pedido da Secretaria 

Garantia e 
manutenção para  
o mínimo 6 
meses.  
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Educação, 
Cultura                
e Esportes 

CMEIS 4.951,30 m² 
Escolas 16.056,08 m² 
Outros 
3.757,40 m² 
Total 24.764,86 m² 

1 1ª aplicação nos 24.764,86 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

Saúde 6.012,70 m² 
 

2 1ª aplicação nos 6.054,70 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

2ª aplicação nos 6.054,70 m² – 6 
meses após a 1ª aplicação, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

Assistência 
Social 

1.802,36 m² 2 1ª aplicação nos 1.802,39 m² 
– após a homologação da ata, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

2ª aplicação nos 1.802,39 m² – 6 
meses após a 1ª aplicação, a 
pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
6 meses.  

 
14.5.2 Desratização 

Secretarias Metragem total Nº de 
Aplicações 
no período 

de 12 
meses 

Data / período 
Mês/Ano 

Garantia 
Manutenção / 

Assistência do 
serviço 

Administração 3.473,40 m² 4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 13.893,60 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Educação, 
Cultura e 
Esportes 

CMEIS 4.951,30 m² 
Escolas 16.056,08 m² 
Outros 
3.757,40 m² 
Total 
24.764,86 m² 

4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 99.059,44 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Saúde 6.012,70 m² 
 

4 Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 24.050,80 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

Assistência 
Social 

1.802,36 m² 4  Uma aplicação com 
monitoramento trimestral, a 
pedido da Secretaria, 
perfazendo o total de 7.209,44 
m², a pedido da Secretaria. 

Garantia e 
manutenção para 
12 meses.  

 
14.5.3 Limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d’água 

Secretarias Número de Caixas por Litros  Nº de 
Limpezas 

no período 
de 12 meses 

Data / período Garantia 
Manutenção / 
Assistência 
do serviço 

Administração 1 caixa – 250L 
1 caixa – 310L 
3 caixa – 500L 
1 caixa – 1000L  
3 caixas – 10000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 
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Educação, 
Cultura  
e Esportes 

2 caixas – 250L  
3 caixas – 310L 
23 caixas – 500L 
18 caixas – 1000L 
1 caixa  – 5000L 
2 caixa – 10000L 
1 torre d`água metálica tipo 1, 
área de 3,87  m² 20m³ d`água 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Saúde Caixas d’água     2 caixas – 
250L 
2 caixas – 310L 
21 caixa – 500L 
4 caixas – 1000L 
1 caixa – 2000L 
Cisternas 
3 caixas – 1000L 
3 caixas – 2000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

Assistência 
Social 

1 caixa – 500L 
2 caixas – 1000L 
2 caixas – 2000L 

1 Após homologação do 
contrato, a pedido da 
Secretaria 

 

 
14.6 Da execução do serviço 
14.6.1 Das obrigações da contratada 
Os serviços da empresa contratada deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade - ABNT, INMETRO, 
Resolução RDC nº 52/2009 do Ministério da Saúde e Resoluções SESA nº 374/2015 e nº 1034/2020 Secretaria 
da Saúde, Governo do Estado do Paraná.  
14.6.1.1 A empresa contratada deverá executar os serviços de desinsetização, de desratização, de limpeza e 
desinfecção de caixa e reservatórios d’água, nos locais relacionados/especificados no presente projeto, de 
acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, EPI´s, 
ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, 
observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão 
efetivados; 
14.6.1.2 Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses e 
serem aprovados pelos órgãos controladores do Governo. 
14.6.2 Da execução e pagamentos dos serviços 
14.6.2.1 Os serviços serão executados conforme a necessidade da Secretaria solicitante formalizada através 
da emissão de pedido de empenho; 
14.6.2.2 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
Solicitante evidenciando local e metragem da execução do serviço. 

14.7 Meta física 
14.7.1 Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, cupins, formigas, mosquitos e outros insetos, aracnídeos, 
quilópodes e diplópodes; 
14.7.2 Eliminar e prevenir a proliferação de ratos; 
14.7.3 Eliminar e prevenir a proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes urbanos 
podendo causar agravos à saúde e/ou prejuízos econômicos; 
14.7.4 Manter as caixas d’água e ou reservatórios limpos, higienizados, para o fornecimento de água tratada 
de qualidade. 
 

Chopinzinho, 16 de novembro de 2022. 
 

 
 

_____________________________ 
Roberto Alencar Przendziuk 
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Secretário Municipais de Administração 
 

 
 

____________________________ 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
 
 
 

____________________________ 
Grazziele Matte Dossena 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
____________________________ 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
127/2022, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

      

 
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
 
Prazo de execução: Conforme disposto no item 5 do Termo de Referência. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

 
ANEXO – VI 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

1A
A

-7
27

A
-F

A
41

-2
08

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
1A

A
-7

27
A

-F
A

41
-2

08
E

1Doc:          274/960



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SER-

VIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 
CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO 

ANEXO – VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2022 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito 
no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e represen-
tante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro 
São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , brasi-
leiro, inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , represen-
tante legal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº , Inscrição 
Estadual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classificada em pri-
meiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número __/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZA-
ÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA 
DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias 
após o seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  
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2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
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4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzi-
nho, com início dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Ser-
viço e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a 
total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações previstas no Regime de Execução. 
4.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
4.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais 
capacitados e treinados. 
4.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações traba-
lhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. 
4.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenci-
ada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.10 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
4.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parce-
lado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os 
valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constan-
tes deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 62.505,07 (sessenta e dois mil quinhentos e cinco reais 
e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.  A
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5.2 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.2.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.3 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.8.  Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria De Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) Secretaria 
De Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 
(2332) Secretaria De Saúde 07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) Secretaria De 
Assistência Social 08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 
5.9.  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a car-
go: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es-
tando sujeitos à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão 
a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; 
Substituto – Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, 
Auxiliar Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
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6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Che-
fe do Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – Se-
cretária Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à 
Saúde; Substituto – Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constan-
tes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos 
produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empe-
nho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-
rante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
8.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivi-
dade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
8.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
8.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
8.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitati-
vos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. A
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11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a se-
rem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº _ _ /2022 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, jun-
tamente com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
14.2 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
14.3 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
nesta Ata de Registro de Preços. 

Chopinzinho,   de   de 2022. 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 

- Contratada - Representante Legal  
- Fiscal da ARP 

Anexo I da ARP nº **/2022 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F1AA-727A-FA41-208E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 01/12/2022 11:10:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 01/12/2022 11:11:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/F1AA-727A-FA41-208E
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  Memorando 17- 6.158/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 02/12/2022 às 10:44:18

 

Segue em anexo as publicações de Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 127-2022 - PE - RP SERVIÇOS DESINSETIZAÇÃO E

DESINFECÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 127/2022. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da Licitação:
Dia 16 de dezembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Registro De Preços Para Contratação Futura E Eventual de
Serviços De Desinsetização, Desratização, Limpeza E
Desinfecção De Caixas E reservatórios D’água Dos Próprios
Do Municipio De Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$
62.505,07. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho,
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das
13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46)
3242-8614.
 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:62B0D5BC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/12/2022. Edição 2658 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   02 de dezembro de 2022PUBLICAÇÕES LEGAISB2

 Edição nº 8279

          

         

RESOLUÇÃO 025/2022

Súmula: Acolhe e publica as deliberações da XII
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) de Pato
Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações,

RESOLVE:
Art.  1°  Acolher  e  publicar  as  deliberações da  XII  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e do
Adolescente, realizada no dia 23 de novembro de 2022, no Teatro Sesi, com o tema: “A situação dos direitos
humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19: violações e vulnerabilidades,
ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”.
Propostas para a Esfera Municipal:
Eixo 01: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto 
pandêmico e pós pandemia.

 Garantir  a contratação de equipes multidisciplinares para atendimento na primeira  infância,  nas
áreas da saúde, educação e assistência social, conforme previsto na legislação;

 Estabelecer fluxos específicos de atendimento para crianças e adolescentes, principalmente nos
casos identificados pela  educação que precisarão de encaminhamentos para os segmentos da
saúde e assistência social;

 Garantir e ampliar o acesso ao atendimento na área da saúde de forma específica para crianças e
adolescentes, principalmente na área de saúde mental;

 Garantir  a contratação de profissionais da área de assistência social,  conforme legislação, para
efetivar a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;

 Proporcionar  espaços de  esporte  e  lazer  para  crianças  e  adolescentes  em diversos  territórios,
principalmente em locais de alto índice de vulnerabilidade social e comunidades no interior;

 Ampliar o número de vagas na educação infantil para crianças e garantir espaço físico adequado;

 Instituir política pública específica de erradicação da evasão escolar, contemplando a participação
da educação municipal.
Eixo 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia da Covid
19.

 Tornar obrigatória a divulgação do telefone do Conselho Tutelar nos locais de fluxo de crianças e
adolescentes e divulgar o serviço do Conselho Tutelar para a sociedade civil, assim como melhorar
as condições de infraestrutura para fortalecer esse canal de Disque Denúncia; 

 Criar e divulgar canais e plataformas on-line de denúncias de violação de direitos contra crianças e
adolescentes,  com a garantia da não identificação do denunciante.  Consolidar um programa de
recebimento e monitoramento de denúncias, conforme previsto na lei da escuta protegida;

 Promover a articulação dos poderes executivo, legislativo, judiciário e ministério público do trabalho
a fim de mobilizar  e sensibilizar  a sociedade acerca do trabalho infantil  com a transmissão de
informação da caracterização dessa violação de direito;

 Garantir  a  convivência  familiar  e  comunitária  aos  adolescentes  que  cumprem  medidas
socioeducativas em meio fechado nos Censes.
Eixo 3 - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços
de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos seus
direitos, durante e pós-pandemia.

 Reativar a Câmara Municipal Mirim, para promover a participação de crianças e adolescentes no 
legislativo;

 Instituir Comissão de Crianças e Adolescentes para auxiliar o CMDDCA;

 Inserir os eixos temáticos garantia de direitos de crianças e adolescentes e participação social no 
PPP das escolas estaduais e municipais, inserindo a criação do clubinho de direitos das crianças 
para fomentar a participação social desde a infância. 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36

Eixo 4 -  Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de
políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes
considerando o cenário pandêmico.

 Realizar reuniões descentralizadas do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente  –  CMDDCA,  a  fim de divulgar  o  trabalho do Conselho,  aproximar  o  CMDDCA da
comunidade e estimular a participação social, promovendo a articulação e fomento de uma rede de
proteção da criança e do adolescente;

 Garantir capacitação continuada aos conselheiros tutelares; 

 Garantir equipe técnica (psicólogo e assistente social) para o Conselho Tutelar;

 Realizar campanhas de forma continuada, através da formulação de um cronograma anual, para
que  os  assuntos  não  sejam  apenas  trabalhados  nas  datas  específicas  das  campanhas  (Por
exemplo: Faça Bonito, Trabalho Infantil);

 Criar lei municipal e estadual que obrigue as escolas a desenvolver projetos dentro do currículo
escolar sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

 Implementar  o  segundo  Conselho  Tutelar,  conforme  demanda  atendida  e  recomendação  do
CONANDA.
Eixo  5  -  Garantia  de  recursos  para  as  políticas  públicas  voltadas  para  as  crianças  e
adolescentes durante e pós-pandemia da Covid-19.

 Garantir orçamento específico para saúde mental de crianças e adolescentes;

 Criar  orçamento  específico  para  implantação  de  Departamento  Municipal  da  Criança  e  do
Adolescente com a participação de todas as políticas;

 Garantir  unidades  orçamentárias  específicas  para  ações voltadas  à  criança  e  adolescente  nas
diversas políticas públicas;

 Instituir a metodologia OCA – Orçamento da Criança e do Adolescente municipal.
Propostas para a Esfera Estadual:
Eixo  1  -  Promoção  e  garantia  dos  direitos  humanos  de  crianças  e  adolescentes  no  contexto
pandêmico e pós pandemia.

 Proposta Estadual 1: Garantir o acesso à educação para adolescentes nos turnos da manhã, tarde
e noite, a fim de evitar a evasão escolar, nos casos dos alunos que trabalham;

 Proposta  Estadual  2:  Implementar  políticas  públicas  que  garantam à  alimentação  escolar  nos
Colégios Estaduais de três refeições diárias e garantir transporte escolar com acessibilidade nos
turnos da manhã, tarde e noite, com horários compatíveis aos turnos;

 Proposta  Estadual  3:  Instituir  política  pública  específica  de  erradicação  da  evasão  escolar,
contemplando a participação da educação estadual,  revendo de maneira  especial  a  política  de
implementação do novo Ensino Médio no Estado do Paraná.
Eixo 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia da Covid
19.

 Proposta Estadual 1: Fortalecer as equipes pedagógicas na escola garantindo o cumprimento da
lei  13.935/2019, com contratação de assistentes sociais e psicólogos, que auxiliarão com apoio
social e psicológico, com a formação continuada das mesmas e adequação da estrutura predial das
unidades escolares a fim de garantir que estejam a par das mudanças sociais e culturais, o que
interfere diretamente no processo de educação e o papel social da escola promovendo o exercício
pleno da cidadania pelas crianças e adolescentes conforme preconiza a CF e o ECA; 

 Proposta Estadual 2: Garantir a oferta de turmas e estrutura física nos Colégios Estaduais a fim de
proporcionar vagas para atender a demanda;

 Proposta  Estadual  3: Promover  a  articulação  dos  poderes  executivo,  legislativo,  judiciário  e
ministério público do trabalho a fim de mobilizar e sensibilizar a sociedade acerca do trabalho infantil
com a transmissão de informação da caracterização dessa violação de direito.
Eixo 3 - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços
de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos seus
direitos, durante e pós-pandemia.

 Proposta Estadual 1: Elaborar material didático específico para crianças e adolescentes, sobre
legislação, conferências, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselho dos Direitos da
Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar, políticas públicas, entre outras, para distribuição nas
escolas da rede pública e privada;  

 Proposta Estadual 2: Inserir os eixos temáticos garantia de direitos de crianças e adolescentes e

participação social no PPP das escolas estaduais e municipais, inserindo a criação do clubinho de
direitos das crianças para fomentar a participação social desde a infância;

 Proposta  Estadual  3: Fortalecer  os  grêmios  estudantis  e  criar  nos  colégios  que  ainda  não
possuem, preferencialmente no primeiro trimestre do ano letivo.

Eixo 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de políticas
públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes considerando o
cenário pandêmico.

 Proposta Estadual 1: Garantir capacitação continuada aos conselheiros tutelares;
 Proposta  Estadual  2:  Garantir  sede  própria  para  o  Conselho  Tutelar  com  estrutura  física

adequada,  por  meio  de  recursos  do  Fundo Estadual  da Criança  e  do Adolescente,  revendo a
Deliberação 051/2022 do CEDCA/PR;

 Proposta Estadual 3: Criar lei municipal e estadual que obrigue as escolas a desenvolver projetos
dentro do currículo escolar sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Eixo 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para as crianças e adolescentes
durante e pós-pandemia da Covid-19.

 Proposta  Estadual  1:  Garantir  no  orçamento  da  educação  a  contratação  de  equipes

multiprofissionais (psicólogo e assistente social);
 Proposta  Estadual  2: Garantir  que  o  orçamento  contemple  reformas  na  estrutura  física  dos

Colégios, bem como a construção de novos Colégios Estaduais;
 Proposta  Estadual  3: Garantir  orçamento  específico  para  saúde  mental  de  crianças  e

adolescentes.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições contrárias.

Pato Branco, 29 de novembro de 2022.

Helena de Fátima Soares Ribas
Presidente

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.056, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal do Turismo - FUMTUR no Município de Pato Branco e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR no Município de Pato Branco, com o objetivo de captar recursos e gerar receitas para o 
desenvolvimento e a implantação de programas e projetos que visem a melhoria da infraestrutura e a promoção do turismo municipal. 
Parágrafo único. O FUMTUR é vinculado diretamente à Secretaria Municipal responsável pela promoção do turismo no Município.  
CAPÍTULO I - DOS RECURSOS DO FUNDO E DA SUA APLICAÇÃO 
Art. 2º Constituem recursos do FUMTUR: 
I - verbas oriundas da cessão de espaço público para publicidade; 
II - créditos especiais ou orçamentários a ele destinados; 
III - repasses de recursos federais e estaduais destinados ao Fundo Municipal de Turismo; 
IV - recursos oriundos da venda de publicações turísticas, como vídeos, livros, camisetas e demais materiais promocionais; 
V - doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 
VI - contribuições, patrocínios, subvenções, verbas promocionais e auxílios institucionais dos setores públicos ou privados, obtidos pelo Conselho Municipal de 
Turismo; 
VII - rendimentos oriundos da aplicação de seus recursos no mercado de capitais; 
VIII - rendimentos apurados com atividades, campanhas ou promoções realizadas exclusivamente com recursos do FUMTUR, como patrocínios, bilheterias e 
cessão dos espaços onde os eventos se realizarem, quando não revertidos a título de cachês ou direitos; 
IX - outras rendas eventuais. 
Art. 3º Os recursos do FUMTUR serão aplicados exclusivamente em: 
I - pagamento pela prestação de serviços do órgão oficial do turismo conveniado ao Município, de direito público ou privado, para execução de programas e 
projetos específicos para o desenvolvimento do turismo no Município; 
II - aquisição de material permanente, de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos diretamente ligados ao 
turismo; 
III - financiamento total ou parcial de programas e projetos de turismo, por meio de convênio; 
IV - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área de turismo; 
V - projetos turísticos e eventos de iniciativa do Conselho Municipal de Turismo e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, por meio do Órgão 
Oficial de Turismo Municipal, que desenvolvam a atividade turística no Município de Pato Branco. 
Art. 4º Na aplicação dos recursos do FUMTUR, deve-se observar: 
I - as especificações definidas em orçamento próprio; 
II - os planos de aplicação e respectivos demonstrativos de recursos, por origem, observada a legislação orçamentária. 
Parágrafo único. O orçamento e os planos de aplicação do FUMTUR devem observar rigorosamente as diretrizes traçadas pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e pelo Conselho Municipal de Turismo. 
CAPÍTULO II - DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO - FUMTUR 
Art. 5º O FUMTUR será gerido pelo (a) secretário (a) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, observadas as diretrizes fixadas pelo Conselho 
Municipal de Turismo. 
Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal de Turismo estabelecer as prioridades e programas de alocação dos recursos do Fundo, ficando a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico responsável pela sua fiscalização e execução. 
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento geral do Município, junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, para a 
manutenção do FUMTUR. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 1º de dezembro 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.057, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 1.198.317,93 (um milhão, cento e noventa e oito mil, trezentos e 
dezessete reais e noventa e três centavos) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.198.317,93 (um milhão, cento e noventa e oito mil, trezentos e 
dezessete reais e noventa e três centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.03 DEPARTAMENTO ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.0022 Assistência Social 
2.489 Construção do Centro de Referência da Cidadania do Idoso - Emendas Individuais Impositivas 
4.4.90.51 – 000 Obras e Instalações 1.198.317,93 

Total 1.198.317,93 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.03 DEPARTAMENTO ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA
08 Assistência Social 
08.241 Assistência ao Idoso 
08.241.0022 Assistência Social 
2.511 Emenda Aditiva 12 - Implantar e Manter o Centro de Convivência para Idosos no Bairro São Cristóvão. 

4.4.90.51 – 000 (590)  Obras e Instalações 50.000,00 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.0022 Assistência Social 
1.130 Construção de Espaço Social 
4.4.90.51 – 000 (598) Obras e Instalações 400.000,00 
08.481 Habitação Rural 
08.481.0024 Assistência Comunitária 
2.522 Emenda Aditiva 23 - Criação e Implantação do Programa de Habitação Rural 
4.4.90.51 – 000 (621) Obras e Instalações 90.000,00 
16 Habitação 
16.482 Habitação Urbana 
16.482.0024 Assistência Comunitária 
1.002 Habitação Urbana 
4.4.90.51 – 000 (624) Obras e Instalações 358.458,54 
1.097 FMH - Fundo Municipal de Habitação 
4.4.90.61 – 000 (628) Aquisição de Imóveis 299.859,39 

Total 1.198.317,93 

 
  

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 1º de dezembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
  DECRETO Nº 9.407, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 1.198.317,93 (um milhão, cento e noventa e oito mil, trezentos e dezessete reais e 
noventa e três centavos) e dá outras providências. 
 O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.057, de 1º de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.198.317,93 (um milhão, cento e noventa e oito mil, trezentos e dezessete reais e 
noventa e três centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.03 DEPARTAMENTO ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA
08 Assistência Social 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.0022 Assistência Social 
2.489 Construção do Centro de Referência da Cidadania do Idoso - Emendas Individuais Impositivas 
4.4.90.51 – 000 Obras e Instalações 1.198.317,93 

Total 1.198.317,93 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações 
orçamentárias do orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.03 DEPARTAMENTO ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA
08 Assistência Social 
08.241 Assistência ao Idoso 
08.241.0022 Assistência Social 
2.511 Emenda Aditiva 12 - Implantar e Manter o Centro de Convivência para Idosos no Bairro São Cristóvão. 

4.4.90.51 – 000 (590)  Obras e Instalações 50.000,00 
08.244 Assistência Comunitária 
08.244.0022 Assistência Social 
1.130 Construção de Espaço Social 
4.4.90.51 – 000 (598) Obras e Instalações 400.000,00 
08.481 Habitação Rural 
08.481.0024 Assistência Comunitária 
2.522 Emenda Aditiva 23 - Criação e Implantação do Programa de Habitação Rural 
4.4.90.51 – 000 (621) Obras e Instalações 90.000,00 
16 Habitação 
16.482 Habitação Urbana 
16.482.0024 Assistência Comunitária 
1.002 Habitação Urbana 
4.4.90.51 – 000 (624) Obras e Instalações 358.458,54 
1.097 FMH - Fundo Municipal de Habitação 
4.4.90.61 – 000 (628) Aquisição de Imóveis 299.859,39 

Total 1.198.317,93 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 1º de dezembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 6.058, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no exercício de 2022, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08 Assistência Social 
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.0023 Assistência à Criança e ao Adolescente 
2.572 Incentivo a Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID 
4.4.90.52 – 994 Equipamentos e Material Permanente 40.000,00 

Total 40.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício de 
2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 

994 
Ações para crianças e adolescentes que sofreram perdas parentais em virtude da pandemia 
COVID-19.Incentivo Órfãos do COVID-FIA ESTADUAL 

40.000,00 

Total 40.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 1º de dezembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.408, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 2022, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei nº 6.058, de 1º de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme a seguir especificado: 

 
  

Código Especificação Valor (R$) 
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.02 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08 Assistência Social 
08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.243.0023 Assistência à Criança e ao Adolescente 
2.572 Incentivo a Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID 
4.4.90.52 – 994 Equipamentos e Material Permanente 40.000,00 

Total 40.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício 
de 2022, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 

994 
Ações para crianças e adolescentes que sofreram perdas parentais em virtude da pandemia 
COVID-19.Incentivo Órfãos do COVID-FIA ESTADUAL 

40.000,00 

Total 40.000,00 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 1º de dezembro de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  

PORTARIA N.º 1935/2022 
DATA: 01.12.2022 
Súmula: nomeia Jovens Aprendizes. 

PORTARIA N.º 1936/2022 
DATA: 01.12.2022 
Súmula: nomeia Gari. 

PORTARIA N.º 1937/2022 
DATA: 01.12.2022 
Súmula: nomeia Servente Escolar. 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3403/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Adilson Vieira Simões – Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 80.280.142/0001 – 99. 
Objeto: Contratação de show artístico da banda New York, para 
apresentação no dia 11 (onze) de Dezembro de 2022, destinadas a 
apresentação em comemoração ao 58º Aniversário de Emancipação 

Político Administrativa do Município de Itapejara D’Oeste – PR, 
conforme objeto do Edital de Inexigibilidade de Licitação Nº 005/2022. 
Valor do Contrato: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
Vigência: De 30 (trinta) de Novembro de 2022 até 30 (trinta) de 
Janeiro de 2023. 

Data do Contrato: 30 (trinta) de Novembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA DO OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, PR, torna público que fará realizar, às 

10h00min (dez) horas do dia 20 (vinte) de Dezembro  do ano de 2022, na sede 
Administrativa do Município, localizada a Avenida Manoel Ribas,  n° 620  em 
Itapejara D'Oeste , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto 

Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Sede Revitalização de Praça 2.105,88 m² 240 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail admitapejara@gmail.com. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone (046) 3526 - 8300. 
Itapejara D'Oeste, 30 (trinta) de Novembro de 2022. 
Vlademir Lucini - Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Nº 221/2021 

 
Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida – CMAS  
Resolução nº 13/2022 
Plano de Ação de Repasses Continuados do Fundo Estadual de Assistência Social  
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº2801/2017, e, Deliberação em Plenária realizada na data de 30 de 
novembro de 2022.   
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo Federal - Sistema Único da 
Assistência Social do Município de Coronel Vivida Ano 2022. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
Coronel Vivida, em 30 de novembro de 2022.  
Thuane Rita da Silva 
Presidente do CMAS. 
 

Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida – CMAS 
Resolução nº 12/2022 
Plano de Ação de Repasses Continuados do Fundo Estadual de Assistência Social  
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Vivida, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº2801/2017, e, Deliberação em Plenária realizada na data de 30 de 
novembro de 2022.   
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o termo de adesão e o plano de ação do Município de Coronel Vivida do Repasse 
fundo a fundo para a execução do Serviço de Acolhimento Institucional de Pessoas Idosas e Pessoas 
com Deficiência no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
Coronel Vivida, em 30 de novembro de 2022.  
Thuane Rita da Silva 

Presidente do CMAS. 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

CONTRATO n° 150/2022 – Pregão Presencial nº 101/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: DARIVA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 45.191.470/0001-18. Objeto: contratação 
de empresa para realização de show pirotécnico na abertura das festividades natalinas, em atendimento a 
necessidade da administração municipal. Valor total: R$ 21.000,00. Prazo de vigência: 01 mês. Coronel 
Vivida, 30 de novembro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   – DISPENSA ELETRÔNICA N° 41/2022 

DATA: 23/11/22                 ABERTURA: 30/11/22                               DISPUTA DAS: 08h30 ÁS: 14h30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO COM CAMARIM E SOM 
PARA FESTIVIDADES NATALINAS DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA N° 41/2022 
DATA: 23/11/22                 ABERTURA: 30/11/22                               DISPUTA DAS: 08h30 ÁS: 14h30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO COM CAMARIM E SOM 

PARA FESTIVIDADES NATALINAS DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a 
realização do Pregão Eletrônico nº 107/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Fica alterado o valor da licitação para R$ 410.973,12. Fica alterado o 
prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 16 de dezembro de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de dezembro de 2022. Início da disputa de 
preços às 10h00min do dia 16 de dezembro de 2022. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br. O edital  e as planilhas ALTERADAS estão 
disponíveis nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA  
AVISO DE LICITAÇÃO  

  
TOMADA DE PREÇOS Nº. 16/2022  

  
O MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, Estado do Paraná, através da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações (designada pela Portaria nº. 147/2022, DE 12/05/2022, em conformidade com a Lei nº. 
8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação no dia 20/12/22, às 
10:00 min, na sede do Paço Municipal, sito à Praça Getúlio Vargas, 71, na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, o qual tem por objeto a: “Contratação de empresa 
legalmente estabelecida e especializada em infraestrutura de rede de lógica, que satisfaça todos 
os padrões de qualidade, para execução da reestruturação do cabeamento estruturado do Paço 
Municipal, situado no Município de Clevelândia/PR, incluindo o fornecimento de materiais”, 
conforme especificações constantes no memorial descritivo, orçamento e projeto técnico em anexo ao 
edital. O valor máximo desta licitação importa em R$. 113.424,89(cento e treze mil quatrocentos e vinte 
e quatro reais e oitenta e nove centavos).  
 O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelo endereço eletrônico:  
www.clevelandia.pr.gov.br, podendo também ser solicitado através do e-mail  
licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Informações adicionais, duvidas e pedidos de esclarecimentos deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br.  
  
Clevelândia, 01 de Dezembro de 2022.  
  
  
LUCIA J P TONIAL -   Presidente 
CPL  

  

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 128/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 16 de dezembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De 
Serviços De Diagramação E Publicação De Atos Oficiais (Mídia Impressa). Valor máximo estimado: R$ 
9.000,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 127/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 16 de dezembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços 
Para Contratação Futura E Eventual de Serviços De Desinsetização, Desratização, Limpeza E 
Desinfecção De Caixas E reservatórios D’água Dos Próprios Do Municipio De Chopinzinho. Valor 
máximo estimado: R$ 62.505,07. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 126/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 16 de dezembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De 
Empresa Especializada Para Conservação, Manutenção E Assistência Técnica, Relativos À 
Manutenção Preventiva E Corretiva, Para Elevadores, Do Municipio De Chopinzinho. Valor máximo 
estimado: R$ 17.600,04. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 

MPS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI, inscrito no CNPJ DE N° 37.435.735/0007-43 
torna público que requereu do IAT, a Licença de Operação de Regularização para comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores, instalada na Rua Capitão Frederico 
Teixeira Guimarães, N°610, CEP: 85.555-000, CENTRO, PALMAS/PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

T-A: nº 127/2022

O- Serviços De Desinsetização, Desratização, Limpeza E Desinfecção De Caixas E reservatórios D’água
M- Pregão Eletrônico

A- Dia 16 de dezembro de 2022, às 09:00 (nove) horas

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 127/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.
br/compras/pt-br/ Data da Licitação: Dia 16 de dezembro de 2022, às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: Registro De Preços Para Contratação Futura E Eventual de Serviços De 
Desinsetização, Desratização, Limpeza E Desinfecção De Caixas E reservatórios D’água 
Dos Próprios Do Municipio De Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 62.505,07. 
Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.
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  Memorando 18- 6.158/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/12/2022 às 11:56:55

 

Documentos de habilitação e proposta da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

18850814000180_registro_comercial_documento_nivel2_2020_12_03_15_19_04.pdf

Alvara_VALTER_DUARTE_2022.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_30_BIM_APUCARANA_PR.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_34_BIMEC_FOZ_DO_IGUACU_PR.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_CRM_CURITIBA_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_EMBRAPA_PR_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_BOTUCATU_ALMOXARIFADO_SP_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_BOTUCATU_EDUCACAO_SP_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_BOTUCATU_SAUDE_SP_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_CARLOPOLIS_PR_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_CASTRO_PR_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_HONORIO_SERPA_PR_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_IPIRANGA_PR_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_ITAPORANGA_SP_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_ITATINGA_SP_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_NOVA_CAMPINA_SP_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_ORTIGUEIRA_PR_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_PALMEIRA_PR_EDUCACAO_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_PALMEIRA_PR_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_PIRAI_DO_SUL_PR_SAUDE_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_SAO_JOSE_DOS_PINHAIS_PR_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_PM_TIBAGI_PR_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_SUPERMERCADO_AURORA_PR_SANITIZACAO_VALTER.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_VESPA_ABELHA_MARIMBONDO_VALTER.pdf

BALANCO_2021_VALTER_IMUNIZACAO.pdf

CAT_DIEGO_VALTER.pdf

CAT_EMBRAPA_VALTER_DUARTE.pdf

Certidao_Falencia_e_Concordata_05_12.pdf

Certidao_Simplificada_VALTER_05_10.pdf

Certificado_Ambiental_IAP_Valter_Duarte.pdf

CNDT_VALTER_DUARTE_validade_11_03.pdf

CND_Estadual_VALTER_DUARTE_validade_16_03.pdf

CND_Federal_VALTER_DUARTE_validade_07_03.pdf

CND_FGTS_VALTER_DUARTE_validade_31_12.pdf

CND_Municipal_VALTER_validade_05_02.pdf

CNPJ_VALTER_DUARTE_04_11.pdf
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ConsultaConsolidada_18850814000180_16_12_2022.pdf

consultarSituacaoFornecedor_1_.pdf

Contrato_do_Engenheiro_DIEGO_Valter_Duarte.pdf

Contrato_Social_VALTER_DUARTE_IMUNIZACAO.pdf

CREA_DIEGO_validade_11_03.pdf

DECLARACAO_DE_FATO_IMPEDITIVO_PE_127_2022_PMC_PR.pdf

DECLARACAO_DE_MENOR_PE_127_2022_PMC_PR.pdf

DECLARACAO_DE_MICROEMPRESA_PE_127_2022_PMC_PR.pdf

DECLARACAO_DE_NAO_PARENTESCO_PE_127_2022_PMC_PR.pdf

Documento_Valter_VALTER_DUARTE.pdf

LICENCA_SANITARIA_2022_Valter_Duarte.pdf

nivel1Credenciamento.pdf

nivel3RegFiscalFederal.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal.pdf

nivel6QualificacaoEconomicaFinanceira_1_.pdf

NR_GILSON_2022.pdf

NR_VALTER_2022.pdf

PROCURACAO_GISLAINE.pdf

PROPOSTA_DE_PRECOS_READEQUADA_PE_127_2022_PMC_PR.pdf

tce.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_PEDIDO_DE_DESCLASSIFICACAO_LOTE_03.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_SOLICITACAO_PRORROGACAO_DE_PRAZO_PARA_ENVIO_PROPOSTA.pdf
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TÉRCEIRA ALTERÂçÃO CONTRÂTUÂL
TRANSFORi'AÇÂO EtU EÍÚPRESÁRIO INDIVIOUAL

MORÂIS E DUARTE IÍUIUNIZÂCAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LÍDA
CNPJ: í8.8Ar.81,t 0001€0

Os sócios abaixo identiÍicados ê qualiíicados:

GILSON DÉ itORAlS. bíasaleiro. naturat c,e Francisco Be[rãolpR, sonerro.
nascido em 15to7t1977. emp.esáno poíador do CpF n " 19S 364.25866 e ds , ;
Cédula de ldenlidade R c 29.423.91A-2 SSp/Sp Íesrdente o domicitiado no S[ro A
Barbosa - Zona Rural - BaiÍÍo Ribeirâo São pedro - Wencâstau BrarpR, CEp 7;
8495G000 e VALTER JOSE DUARTE. bíasiterÍo, natural de CadopotislpR, ./ -
solteiro, nascido em 15/06/1992, empresáno, portedor do CpF n.o 076.334.929-tO-
e da Cêdula de ldentidade R.O 12.888 585-4/SÊSP/PR, emitida em 01/122009,
residente ê domiciliado à Rua Senadoí Souza Naves, nó 72 - Vila Foímosa -
Wenceslau BrarPR. CEP 84950-000. únicos sócios componenles da sociedade
empÍesária limirada sob o nome de MORATS E DUARTE IMUN|ZAçÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, com sede ne Rua trmás Klosienski,
no 135 - Sela B - Centro - Wenceslau Eraz - PR, CEP: 84 950-000, .egiskada na
Junta ComeÍcial do Paraná sob o NIRE no 41207702903, inscrita no CNPJ sob o
no '18.850.8'14/0001-80. resolve tÍansfo.mar o contÍato sociãl mediante as
condiçóes estabelecrdas nas cláusules seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O sócio GILSON OE MORAIS, que possui 9.900 (Nove
mil e novecentas) quotas no valor de RS 9 900.00 (nove Mil e nov€centos rears)
do capitel da emp.êsa, retiÉ-se da sociêdade, cedendo e lransferindo de íorma
onerosa ao sócio acima qualiÍicado VALTER JOSE DUARTE, dando a este
último, plena. gerale rasa quilação pela cessáo das reíeridas quolas:

CLAUSULA SEGUNDA - Com a íetííada do sócio GILSON DE MORAIS, passâ o
capital social da empíesa a ser de R$ 10 000.00 (Dez Mil Reais), divido em 10 000
(Dez Mil) qúotas, conÇentrado todas as cotas da sociedade da sêguinte íorma:

socro

VALTER JOSE DUARTE

TOTAL

Q UAT} S VALOR

10.000 10.000,00

10.000 10 000.00

dEtrr60 0 rtoia?ro ot'!r 30!,' ,0r,46t.,1''
ii"iãi,õà,-ríiiiila * i>rottrott cóotó o! ú,toçr..

tEtlrarô r dtnlo,l tl!D,
aàta& tltcrlr.6Elro-er!aErrrtt !e/a./lolt,.-úa..1!.F.rE.L

-.-
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ÍERCEIRA ATTERAçÀO CO'{TRATUA!
TR ,{SFORXAçÁO EI ErptEs^ilo noMDU L

TORA'S E OTJARIE IXU}'IZACAO E COII?ROLE OC PRAOA!' URBAfiAg LIDA
CtaPJ: í l.lt0.Etl000í {0

CLAUSULA TERCEIRA - A .dmindEÉo da $d.d.d. c.à€Íá ao úcio VALTER
JOSE OUAiTE com o3 pod.Ír. ê.tribrr{óo d. .dínni.rr.doíE!. .uto.iza.ro o
§o do nomg !mp$raú|, €m laparâdo ou ilolada'naôla, vcdado. ío €obnto, am
atividadea etlr.nha! ao inlararaa aociâl oo ssllmir obÍigâçalÊa aaja .|n Lvor d6
qualquaÍ aíoB quolrtar oú de t!rcêaÍoa. b€m como onora, ou eliênsi bêír! inól/rb
ú &ciededc, a€rn autonzaçáo do oúlo aóci,,

CLAUSULÂ OUART^ - O Aóminirtadoí dedars, lob ar ggnar da Lt, da eua nâo
aatá imp6dido de êrcrcêr a adminhÍaçao d{ aociadatlô. por Lj alpcciel, ou am
úíludt do cood€nâçáo c,rminal. ou poí !! onconlraram aob oa eh'loa dêlr, a pana
qúa \êdê, ,iída que l€mpoíâÍi:r,nênL o aca.3o e carEo! plúblicGi ou poí cÍim!
íalííênlaí, d6 pr.vâícâÉo, p€ala ou luboÍno, concúrao, pacutrto. ou contn a
aconomla populaÍ. contrâ o rblêma linônoaiío nacional, @nlÉ noÍmia d€ ddo§a
da conconancie. coÍrÍ. ea íolâ@! dô conlumo, íó úblics. ot, . proríbdad..

CLAUSULA OUINTÂ . Â aocarradô qua tdn o ftxÍxa aÍí'oraaaúl E RAI! E
OUARIE I].UIIIZACAO E CoôfiROLE DE PRAGAS URBAfiAs LIDA. p.t!. .
s.r dc VALTER JOSE Du^RTE r U E çÂo E COxrnOLÊ D€ PRACAa
URB^IASi

CLAUSULA SEXÍa - Frca trãnaíomÉda..t Soci.drd. Limüda ain Empoúíto
lntlivÉu.|, .oà o no,n€ emplB!.n.| de V^LTER JOSE OUARTÉ lXUxlZAçÀO E
COI{ÍROLE OE PRAGAS UREANAS, com .ub-íoiôÉo de lod$ o. diEitot c
oàíillç6€3 p€Ítin.nt 3

CLAUSULA SEÍ|MA - O .coívo dê.1. !ocicd..le, ôo v.lor de R3 10.000.00 (D.u
Mí Rs.ir). p.!a. . conltituir o capilal do Êlnpí68áíio lndividual s parlií d. pí.r.nb
dala.

Para lanlo. Íúna naaia íra$a daL, rm dooll'Éílto lapardo. a sollciiaÉo ó3
3lrâ i,!!cíiÉo conro êínpíEtário indiviruâl. Índianta íoímolâtio da RaquaÍiílíto dê

PR Wenc€3lau B.az. 16 dê Abnlde

GIISON OE MORAIS

1Doc:          294/960



Tabeliônatô de Notã5
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ii 'p ,m ar-ar'r,r'

â r0/o./)01eú 7t/o.t101t. c{ôr6õ D, vrrtrÍoçL,
DlrfflErnaLD

llcElrrô-ea
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GTLSON DE MORAIS, brasileiro. naru.ôl de F aociico Brlt,ào/pR, solrciro, nascido cm
l5/07/1977, empresário. poíâdoÍ do CPF n." 195.364.258.66 c dó Cédula de ldêmidâde
R.C. 29.421.91t-2, SSP/SP, r€sidcnle Ê domiciliado no Satio Bâôosâ - Zona Rural -
Beiro Ribeirào Seo Pedro - Wencesl.u SrszlPR, CEP E40i0-000, e VALTEn JOSE
DUARTE. bÍasild.o, naturâl de Carlopolis/PR, solteiro, nascido cm l5l0ó/1992.
empresário, ponador do CPF n.'076.134.9?9-10 e da Cédula de ldenrid.de R.O.
12.888.5t5-4/SESPi PR, cmirida em 0lil2/!009. Í.sidenre c domiciliado à Rua Sênador
Souza Nav€s. n'72 - Vila Formosr - Wenceslaü Brâ7, PR. CEP 8{950-000. únicos sócios
componenles da sociedode mcrcimtil quc gird sob o nom€ cmpresarial GILSON DE
MORAIS E CIA LTDA - ME. com sed€ na Ru. lmãs Klosicnski. n' 135 - Sâlâ I -
Centro - Wenceslao BralPR. CEP: 84.95G.000, devidam.nte regist6da na Junte
Cornercial do Psrsná. sob o NIRE n' 41201702903 e inscÍitâ no CNPJ sob o n"
It.t50.814/0001-t0. resolvem assim altemÍ o contÍato social mcdianle as cláusuhs
scguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ: A sociedadr que rem o nomc empresarial dê GIL§ON DE
MORAIS E CIA LIDA - ME. pa$a a ser de MOR.AIS E DUARTE IMUNIZACAO I
CONTROLE DE PRAGAS URBÀNAS LTDA.

CLAU§UI-A SEGUNDA; O objen! social da emp.ess passâftiLâ ser de Limpcza de c.ixas
de âBuai Comércio vsrejista ds anigos de uso pessoal e domé$ico: lmunizaçeo e controle
de prôgas urbanasl Trsnspoíe rodoviârio dc produlos pcÍigosos:

CLAUSUI-A TERCEIRA: Permanecem inaltersdas as demais cláu§ul!s.

E por eslsrem assim juslos c conlratados. lowâm. dsl{m e assioÚ
o pr.§enr€ contralo. obígando'sc iielmerte porsie sÉrl§ hÉrdciros s cumpri'lo.

t,

\,),tI"

r BlgL oe de egosro de 2.olp f i n -+

\Jd"& t)'*)'
\ \t t I,R.losll Dt.lltTI,

t,/oal,lota 14,00 5 Í rarx7r.o...
*rÉ!r.f raarrooaa ü rrlca/aoL.. cóordo E vllrrrcrtlo,

rytt,@têGro[8,
LLüGld l6u@Ehu-6E

6Dr?:rrr rv0al201rr. 
-r...l.cl! 

,rE .a@.lE
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NATIVIDADE FITNESS ACÁDEMIA LI'DA - NlE

FOLHA OI/02

GII§ON DE MORAI$ brasilciÍo, ndurrl d€ f.sncisco BclrldpR, soltciro, nsscido Çm
15/07/19?7, qnp.6ório, podrdoÍ do CpF n,. 195.364-259ó6 c da Céduli dÊ ldqrtidldc
R.G. 29.423.91 &2, SSP/SP, rBidcnê c dotricili.do rc Sitio B!ôoss - BiiÍro Ribci.ão
Sto Pcdro - Wenc.slau BtE /P& CEP 84950{0, c GII.SON GUILEERME MOR^ISI
brasilciÍo, núurrl d. Wcnc.slau Bra"/pR, solt.iro, nrscido Êm IZOBI2OOO, Gsudrm!,
poÍt8dor do CPF n.o 051.367.209.56 c dâ Cédulo dc tdcntidrdc R,C. 13.»7.305-7,
SESP/PR, Gsidêntê. donicili.do no Sitio Brrbosa - Bairro Ribtirio Sâo pcdrc -
Wtncrshu Br.y'PR, CEP t4950-000, mGror púbcr rrprcscnrado 6lo scu pai GIIÁiON
DE MOn^IS, rcim. quâtiÍicsdo c por $. mt JOELMA MAnI.t II)PES, br.3itcim,
natural de Wcoccsla! BrarlP& soltcin, nrscid! cm 2708lt9?9, arristent. .dminisrÍrrivr,
poí.doB do CPF í.289.143.13&20 e ü Cédula dc ldcntidad. Rc n.35.9t4.t22.0
SSP/SP, único§ sócios componcrtrs dr soci.drdc mêrE niil qu. girô sób o nomc
dnprcs.ri.l N^TMD^DE trrTNESS ACAITEMIÂ LTDA - ME, com s.dê na Rua
Brrio do Rio Blrsco, n.o 177 - Crntlo - Wcltccslau Braz/PR, CEP 8,t95G.m0, Egisr.rda
ú Junrt Co.nclsisl do Parôú. sob o NIRE n.o 4120?702903 c i$critr no C?,IPJ Bob o n.o
I 8.850.8 I ,V0001 -80 Írsolvcfi, essim, dr6rr o coítr.lo sociâl:

CLAUSULA PRIMEIRA: O êndêÉço ds.rupr!!. acitna mocioÍud! na Ruâ a.I!o do Rio
Br.nco, í' 177 - Ccnrro - Wéncrdü, B.srlPR, CEP: t4950-000, posse a scÍ n! Rur l.mÃt
Klosicniki, n' | 35 - S.ls B - C.l|tro - Wêrc6l.u E..y'PR, CEP: 84950.000i

CLÁUSULA SECUNDA: A sociedade que tem o nome emprcsarial de NATMDADE
FTTNESS ACADEMIA LTDA - ME passâ â sêr de CIL§ON DE MORAIS E CIA
LTDÂ;

CLAUSULÁ TERCEIRA: O socio GIL§ON GUILIIERME MORAI§, acima
qualificado. que possÜi na locirdadc 100 (Cem) quotâs no valor d. RS 100,00 (Ccm Reâis)
do câpitâl da emprÉsâ. rêtirâ-s. da sociedade, cedendo a transfeÍindo de forma oncrosa cm
rho€da cori€nte do país 100 (Ccm) quotss no vâlor dc R§ 100,00 (Cem Rêais) a VALTER
JO§E DUARTE, brâsilciÍo, natural de CarlopolirPR, solteiro, nâscido em 15/06/1992,
cmprcsário. ponador do cPF n." 076.334.9X9-10 e da Cédula de ld€nridÂdc R.G.
12.E8t.585-4, emitida em 0l/1212009, SESP/PR, residentê c domiciliâdo na Rua Scnador
SouzÂ Navcs, n.o 72 - Vila Formos. - wcnceslau Brâ2r'PR, CEP 84950-000, dando a estes

últimos. plena, gêrsl e rasa quilsção pe,s cessão drs referidss quotas:

0t/0!/20r1 0tr05 «,t t' 
'01'0"0rtl',r(,tocoEr r.o..o1!t D. o!70!/:0t.. c6!6 Etrtc ttô,!- uaooaz5r2a, Er!, al20rr02t0!.

--
lrrír^6É^r Il'- iÉai,oi'- | HF-H"clrltltr, orl0rl201aE.+túaerl.D!.1ú.!É

^ 
r.ltlt d. ô..r. d..et., .. r-8..É. ala nJ.l!. À .Ç§.!& ríD..lrsr D.!ir.,
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aot q^ lDnt

CLAUSUI"Á QUARTA: Em dcconârcir d. FEn âtc .lt!Í!çlo o c.pitrl sial no v.lo. d.
tr§ 10,000,00 (t»z Mil R..i.) dividido cm IO,OOO (Doz Mil) quoiis no v.tor dc Rj l,OO
(Um Rcd) c.d., nca &ssim dkrribuído cnrt! os iócios:

socn
GILSON DE MORÁIS

VALTER JOSE DUÁ,RTE

TOTÁJ.

Qua s
9.900

t(x)

r0.m0

CÀPÍ/L
9.900,m

| 00,00

t0.000,00

CLAUSULA QUÍNTA: O objeto social p.c§. . scr Limprz. d. caixrs de .grl,; Comércio
vürjisi! dc snigos d. uso pcsso.l r doméíico; Imunizado c corÍÍolc dc Dr.grs uÍàül§;

CLAUSUL^ SEXTÀ: Fic.a dcito o foÍo dc wcnçcshu BrsrJPr Fr! o crcGício c o
cumprim.nto dos dirçiios c oürig§!.s Í!g|lún!§ dcíe contralo.

Braz. l9 de Fever€im de 2.018 Y
MORAI§

CUILHERMT] MORAIS
Assi3tido por Joclmâ Mâria Lop€s

t/ot/rola ott.l .(a r' 2cl"t'Crlt
iüiããiiã,-riiiiãií ú ia;'ati,óii. côte E 'ü,!é.4r.'uaaoa2trrr. ttta' allo?rortot

ulút ô l.ís@tr-aÀÀ
cErrta . .a/ôtlrara

r.-úa..r1.F.iE.rr

r Bri.r..r. a..b a..Úb, .. Itt.4' tr{ sr.r!. r.*E!!.at d. d.'!5tl'lrt'á' u t"D-ttF tstt'l''
lÊt.Úú .ã. r..r*!r@ .aátlÚ 

" 
tcr!ré'ç&

E poÍ cí.,t n siÍn justoi c conaürdoÚr hvr.Í!, dr.m G rsitrtll

,'t,
-./---
(-,

MORÀIS

L\L

--
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NATIVIDADE FITNESS ACADE]\{IA LTD.{
CONTRATO SOCIAL

rol-tlA 0l/01

GILSON DE NIORAIS, brasileiro, nâtural de Francisco Bekrâo,/PR, solteiro, noscido em
151071197'7, empresário, poíador do CPf n.' 195.36,1.258-6ó e da Cédula de ldentidâde
R.C. 29.423.918-2, SSP/SP, residente e domiciliado no Silio Barbosa Baino Ribeirão
São Pedro - Wenceslau BrarlPR. CEP 84950-000. e CILSON CUILHERME MORAIS.
brasileiro, natural de Wençeslau BrazlPR, solteiro. nascido em 12108/?000, estudanre.
portador do CPF n." 051.367.209-56 e da Cédula de ldentidade R.C. 13.227.305-7.
SESP/PR, residente e domiciliado no Sitio Barbosa - Bairro Ribcirâo São Pedro
Wencêslau BralPR, CEP 84950-000, menor impübere representado pelo Sr. CILSON DE
MORAIS, acima qualificado. constituem uma sociedade limitadâ. mediante as seguinles
cláusula\:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade giraíi sob o nome empresarial
NATMDADE FITNESS ACADEMIA LTDA, e terá sede e domicilio na Rua Barão do
Rio Branco, n.o 177 - Centro - Wenceslau BrazlPR. CEP 8,1950-000. (art. 997, lI,
cc/2002)

CLAUSULA SECUNDA: O capital social será R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em
10.000 (Dez Mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (Um Real) cada uma, integmlizadas.
neste ato em moeda corrente do Paí§. pelos sócios:

SOCIO

GILSON DE MORAIS

CILSON CUILHERME MORAIS

TOTÀL

9UOTAS

9.900

c:_4P17_41

9.900,00

t00 100,00

t0.000 r0.000.00

(art. 997, IIl, CC/2002) (art. 1,055, CC2002)

CLAUSULA TERCEIRA: O objelo será Academia de Atividade de
Condicionamemo Físico - Comércio Vârejistâ de Bçbidas - Comercio Varejista de Aíigos
Esponivos - Comercio Varejista de Produtos Alimenticios ou Especializado em Produtos
Alimenticios, Suplementos Alimentícios;

CLAUSULA QUARTA: A sm:edâde iniciârá suas atividades â paíir da data do rcgislro
na Junla Comercial do Paraná e seu pÍazo de duração é indererminado. ({rt,997, lI,
cc/2002)

CLAUSULA QUTNTA: As quotas são indivisíveis e não podeÉo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em
igualdâde de condiçôes e preço direito de preferên.ia para a sua aquisição se postas à

venda. formalizando. se realizâdâ a cessâo delas, a alleraçâo contratuâl pertinente. (sít.
1.056, àft- r.057, CC/2002)
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N,ATIVTDADE FITNESS ACADEMIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

t:()LH^ r)2()]

CLAUSULÁ SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao lalor de suÀ§

quotas. mas todos respondem solidariamenle pcla inteSralizaçào do capiul social (rrt'
r .052, ccr2002 )

CI,AUSULA SÊTIMA: A administmção da sociedade caberá ao sócio CILSON DE
MORÂ|S com os poderes e atribuições de administrador. autorizado o uso do nome

empresarial. vedado. no entanto. em atiridades es[anhas ao intcressc social ou llrun)ir
obrigações seja em tàvor de quÂlqueÍ dos quotistas ou dê terceiros. bcm como oncrar ou
alienâi bens imóveis da sociedade. sem autoízação do ourro socio. (rrtiSos 997' vli 1.013.

r.015, rft4, cc2002)
CLAUSULA Oll'AvA: Ao término da cada exercício social. em 3l de dezsmbro. o

adminisu-ador prcstaÍá conras j ustificadas de sua administÍâçào. proccdendo à claboração do

inventário. do balaLnço pauimouial e do balanço de resultado econa)mico. cabendo aos

sócios. na proporçâo de suas quotas. os lucros ou peÍdas âpurados. (.í, l,()6st CC/2002)

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao !érmino do exercício social. os

socios deliberartu sobre ils contas e designarào administrâdo(es) quândo tbr o caso. (.rts.
1.071 c l-072, § 2'e eÉ. 1.07t, CCl2002)

CLAUSUI,A DECIMA: A sociedade podeni a qualquer tempo. ahrir ou fcchar lilial ou

outra dependênciÀ medianle alteraçào contrdtual assinada por Íodos os sócios.

CLAII§ULA DECIMA PRIMEIRA: Os socios podeÍão. de común acordo. fi\àr uma
rctiradâ mensal. a lítulo de 'pro labore". obsenadÂs as disposições regulamenlares

Íreninentes.

CLAUSULA DECIMA SEOTNDA: Falecendo ou interditado qualquer soeio. a

sociedade continuará suâs atividades conr os heÍdeiros. sucessores e o incapaz. Nâo scndo
possivel ou inexistindo interes§e destes ou do(s) sócio(s) remanescenle(§). o valor de seu:
haveres seú apumdo e liquidado com bsse na situaçào patrimonial da sociedade. à data dd
resoluçào, verilicada em balanço especialmente le!antado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos e que a socicdade
se rcsolva em relaçâo a seu úcio. (.Í. 1.028 e rrt. 1.031, CCn002)

CLAUSULA DECIIú{, TERCEIM: Os AdmioisúadoÍes declaram. sob .§ pcnas da lei.
de que não eslão impedidos de exercer a administração da sociedade. poÍ lei especial. ou em
linudc de condenaçâo criminal. ou por se encontrarem sob os efeitos dcla. a pena que vede.

alnda que temporariamentc. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de
prevaricação. peita ou subomo. concussâo. peculato. ou contra a economia popular. contm o
sistema finânceiÍo nacional. çontm normas dc defesa da concorrência. contra as relaçôcs de
consumo. fe públicâ- ou a propriedade. (rrt. l.0l I, § 1", CCf2002)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/05/2021 17:40:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102300605215497877786-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 630757e8ee53fb3e63413f9ba25e03a285335470ff03d24951953415b0d9c222 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 47090 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CAP TECNICA 30º BIM APUCARANA", cujo 
assunto é descrito como "ATESTADO CAP TECNICA 30º BIM APUCARANA", faz prova de que em 
20/01/2022 11:08:13, o responsável Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas 
(18.850.814/0001-80) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/01/2022 11:17:43 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc9780db0fd49ca92e228050acac0ebd850fca400c06ad75eeeb269985f75e4b9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

34 BATALHÃO DE INFANTARIA MECANIZADO 
"BATALHÄO REPÚBLICA DO PARAGUAI" 

ATESTAD0 DE CAPACIDADE TECNICA 
Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa VALTER 
JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, inscrita no CNPJ sob on 
18.850.814/0001-80, estabelecida na Rua Im�s Klosienski, n° 135, bairro Vila Velha, na cidade de 
Wenceslau Braz, Estado do Paraná, forneceu para o 34 BATALHÃO DE INFANTARIA MECANIZADO,
localizado na cidade de Foz do lguaçu - PR, sob o Pregão Eletronico n° 09/2020. Com Validade 10/06/2020 a 

10/06/2021, entregando todos os serviços previstos abaixo relacionados para o setor de Aprovisionamento 
desta OM: 

EMPENHO SERVIÇOO QUANTIDADE SETOR 

2020NE800339 Desinsetização, dedetização 7.529 m2 

2020NE800339 Desratização 7.529 m2 

202INE400008Limpeza de reservatórios de caixa e 

Cisternasde águas de 1.0001 
18 und 

Aprovisionamento
do 34° BIMec 2020NE800627 Desinsetização 2.750 m2 

2020NE800627 Desratização 2.750 m2 

2020NE400160 Desinsetização 4.169 m2 

2020NE400160 Desratização 5.500 m2 

Declaramos ainda, que os serviços prestados pela empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 18.850.814/0001-80, cumpriram satisfatoriamente todos os 
requisitos, não existindo em nossos registros, at� a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Foz do Iguaçu-PR, 12 de janeiro de 2022 

JÚLIO MÁRCIO BERNRDES ALVES JUNIOR - 3° Sgt 
Aux. do Setor de Aprovisiduamento do 34°BIMee 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 13/01/2022 17:52:29 que o documento de hash (SHA-256)
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Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4e9435c26d5056e0c41fa0e047400e8e2bb127ddcae6d770109a014f38ed7a38 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 46152 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 34º BIMEC ", 
cujo assunto é descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 34º BIMEC ", faz prova de que em 
13/01/2022 16:52:49, o responsável Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas 
(18.850.814/0001-80) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2022 17:20:53 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xa466af86d7a4831871592e9bae3cb75899245d0222382b086470c2c8fd4c4355. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 102301902201126010545-1; Data: 19/02/2020 11:26:39

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJU95391-KAQ4;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de
autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, foi autenticados
de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria
Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/02/2020 10:46:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§
1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a
empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1467236

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 19/02/2021 11:26:39 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 102301902201126010545-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual
nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Embrapa Florestas
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa VALTER JOSÉ DUARTE
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PREGAS URBANAS - ME - ACT-BIO DEDETIZADORA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.850.814/0001-80 , executou para a Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária os serviços descritos a seguir.
 
1. DADOS GERAIS DA OBRA OU SERVIÇO 
1.1. Objeto: serviços de limpeza e conservação - dedetização, desratização predial,
desinsetização, descupinização, e limpeza e desinfecção de caixas d’água
1.2. Processo Administrativo: 010/2020
1.3. Modalidade Contratual: Ata de Registro de Preços
1.4. Valor global do contrato + aditivos: R$5.654,00
1.5. Início execução: 17/06/2020                           
1.6. Término execução: 16/06/2021
 
2. SERVIÇOS EXECUTADOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

1

Serviço de dedetização, desratização predial, desinsetização e
descupinização – aplicação contra baratas, aranhas, ratos, pulgas,
cupins e mosquitos. Área total (interna e externa), aproximadamente
200 m2.

un 10

2

Limpeza de caixa d’água, num total de 31 caixas, sendo:
17 caixas com capacidade de 500 litros;
6  caixas com capacidade de 1.000 litros;
2 caixas com capacidade de 2.000 litros;
4 caixas com capacidade de 12.500 litros;
1 caixa com capacidade de 50.000 litros;
1 caixa com capacidade de 6.000 litros.

un 1

 
3. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS ENVOLVIDOS 
3.1. Profissional: Diego Henrique Uhren de Souza Melo - CREA/CAU: PR-170783/D - ART
nº: 1720210574457
 
4. ATESTO
4.1 Atestamos, ainda, que a empresa contratada demonstrou capacidade técnica e cumpriu
integralmente o que foi definido no contrato, especialmente relacionado à qualidade dos
serviços, materiais e pontualidade, não havendo, até o presente momento, nada que desabone
sua idoneidade técnica e competência.
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5. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATO OU PROFISSIONAL
DESIGNADO PARA EMISSÃO DO ATESTADO
 
Nome: Simone J.Büchner Rauch
Matrícula: 338296
Matrícula: CRA 23001/PR
 
 
6. REPRESENTANTE(S) DA EMBRAPA
 
Nome: Rejane Stumpf Sberze
Matrícula: 251237
Chefe Adjunto de Administração
 
 

Documento assinado eletronicamente por Simone de Jesus Büchner Rauch, Analista, em
08/03/2022, às 13:34, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Stumpf Sberze, Chefe-Adjunto, em 08/03/2022,
às 14:52, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6726399 e o
código CRC 6F9BE8C7.

Referência: Processo nº 21175.000540/2020-13 SEI nº 6726399
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/09/2020 14:42:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102300706191035510184-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7e4c003c9c6056218e320c1bdba5d28f8c18b11e81429eee4270b55659abbb8b1ba8faf082067d958a18bf2940
22c412a952ddeda0b7e2c20744e52e728e5594 
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PREFEITURA
B 0F U C A@W

TRANSPARÊNCIA. DIGNIDADE E TRABAL} !0

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONSTA?UiNDO EDUCAÇÃO COM QUALÉDADt

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, situada na RUA Irmãs Klosienki, n' 135 bairro Vila Velha -

Wenceslau Braz/PR, executou os serviços para esta Secretaria de Educação - Prefeitura de

Botucatu, situada na Praça Professor Pedro Torres, no 100, Centro - Botucatu/SP, através de

Pregão, ..:conforme segue:

- Pregão Ro 432/2018 - Empenhos:12.131/2019 - 18.551/2019

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de Desratização e Desinsetlzação em

uma área de 1 1 .307,15 m' junto à Secretaria de Educação - Unidades Escolares, em 30/05/2019 e

21/08/2019 .

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente e que não há nada

:que desabone a conduta da empresa.

Por ser esta a expressão da verdade e para que surta os efeitos legais perante a lei, firmam

a presente.

Botucatu, 20 de setembro de 2019.

L. V \ k' ,'\< \ v"( N. /

Mana Inez de Fátima Alves
Assessora de Gabinete
Secretaria de Educação

(14) 381 1-3163

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 102303009191605200471-1; Data: 30/09/2019 16:06:15

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJE21756-PJTU;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

1Doc:          316/960



01/09/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102303009191605200471

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102303009191605200471 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/09/2020 16:05:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102303009191605200471-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7e4c003c9c6056218e320c1bdba5d28f3e865efe8fde7b46aee8831304f730a2685148cae86ec234c71890ae30
3077c1a952ddeda0b7e2c20744e52e728e5594 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/09/2020 14:41:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102300606191732110463-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7e4c003c9c6056218e320c1bdba5d28f166ac13ad57448b83317199e7b87518ae38cdf88060a1f2e87dcbd8ff5e
948daa952ddeda0b7e2c20744e52e728e5594 
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Prefeitura Municipal de Carlópolis 
Estado do Paraná 

Edifício Edwiges Benedito do Amaral 
www.carlopolis.~r.gov.br- e-mail : secgeral(á~carlopolis.pr.gou.br

Rua Benedito Salles, 1060 - Telefax (043)3566-1291 -CNPJ - 76.965.789/0001-87 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa VALTER JOSÉ DUARTE 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - CNPJ N° 
18.850.814/0001-80, com sede a Rua Irmãs Klosienski, n°135, bairro Vila Velha 
na cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, CEP 84.950-000 relativo ao 
Pregão Eletrônico n° 037/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de 
limpeza de caixas d agua, desinsetização, descupinização, desratização, 
tratamento contra morcegos, pombos e outros tipos de pragas urbana, a 
presente Ata de n° 086/2019 ficou vigente até 10/06/2020. 

1) Desinsetização em uma área total de 200 mZ. 
2) Serviço de tratamento contra pombos e morcegos em uma área total de 

6.401 m2
3) Limpeza e Higienização de caixa d'agua volume total de 2.000 litros 

Atestamos que as solicitações foram atendidas e entregues satisfatoriamente 
dentro do prazo estabelecido, não existindo em nossos registros, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Carlópolis - PR, 16 de fevereiro de 2021 

C~¿Q~re ~`~LEJrti 
Juliane de Souza Barbosa 

RG N° 8.719.037-4 
Diretora de Licitações, Compras Patrimônio 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102301702215843225219

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 102301702215843225219-1
Data: 17/02/2021 15:42:09
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALE10674-ZELY;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/05/2021 10:41:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102301702215843225219-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b85fbf94a3ecf9a3af4a93f80a3681fe199f99464cd72ab411285f6a50479b6d7d68429491881160b889a0f4b6bdfaeb0a952

ddeda0b7e2c20744e52e728e5594  
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 12/01/2022 13:01:57 que o documento de hash (SHA-256)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1dbab79c8bae28c56ed75437854e3cf9014224a4f4cd342bf794d01a57bc1076 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 45653 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA CASTRO ARP 129", 
cujo assunto é descrito como "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA CASTRO ARP 129", faz prova de que 
em 11/01/2022 16:19:28, o responsável Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas 
(18.850.814/0001-80) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/01/2022 21:47:49 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xae49f22e3e61623292af4e6827a42cfd9477039bb1e7e41aae806eb8d9a42b1b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 102302506191312130046-1; Data: 25/06/2019 13:12:39

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIR97750-2PW0;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de
autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, foi autenticados
de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria
Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/02/2020 10:25:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§
1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a
empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1281433

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/06/2020 13:12:39 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 102302506191312130046-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual
nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b60e7019e97a9618739a0046d5a77592b08ce239fbf88491656d263e04b4fc4aaa952ddeda0b7e2c20744e52e728e559473d42e22629226bb26445
6ac4441f26a 

 

 

1Doc:          325/960



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 10/01/2022 14:17:18 que o documento de hash (SHA-256)

e24beddd75dc03a8c0fff4900cdd86fcaacb2ac78a0ab13a81b897b486cdb347 foi validado em 10/01/2022 13:16:43 através da transação blockchain

0xfc19007423c3b390db3129a07b552c0894a1e3c245fada05d36d14b135369476 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 45286) 1Doc:          326/960



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e24beddd75dc03a8c0fff4900cdd86fcaacb2ac78a0ab13a81b897b486cdb347 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 45286 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA IPIRANGA PR", cujo 
assunto é descrito como "ATESTADO CAPACIDADE TECNICA IPIRANGA PR", faz prova de que em 
10/01/2022 13:15:43, o responsável Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas 
(18.850.814/0001-80) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/01/2022 14:15:09 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xfc19007423c3b390db3129a07b552c0894a1e3c245fada05d36d14b135369476. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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05/09/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102301103201404280350

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102301103201404280350 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/09/2020 09:44:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102301103201404280350-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb2d8cc48d1699db88230cb855bce112b36f20dd4c4227617494530db2ec17c95fdf1ab49d45def3f344213af717
a17c9a952ddeda0b7e2c20744e52e728e5594 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Rua Raphael Romano, 258 – Centro – CEP. 18690-000 
Cozinha Piloto – Merenda Escolar 
(14) 3848-9800 / (14) 38482417 

 

CNPJ nº 46.634.127/0001-63 
 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 
 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.850.814/0001-80, estabelecida na Rua Irmãs 
Klosienski, nº135, bairro Vila Velha, na cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, forneceu os 
serviços abaixo relacionados para a Prefeitura Municipal de Itatinga, Estado de São Paulo, CNPJ 
46.634.127/0001-63, em uma área total de 9.933,95 M², Contrato nº 61/2019. 

 

 DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO. 
 

Declaramos que os serviços prestados pela empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO 

E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, cumpriu satisfatoriamente com todos os requisitos. 

Atestamos que os produtos foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

 

 
 
 
Itatinga, 18 de Novembro de 2019 

 
 
 
 
 
 
 

 
Larissa Marielle Campos e Silva 
CPF: 363.858.948-00 
Nutricionista – Merenda Escolar 

 A
u

te
n

ti
ca

çã
o

 D
ig

it
al

D
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I
n
c.

 X
II

d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0
8
 a

u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n
te

 im
a
g
e
m

 d
ig

ita
liz

a
d
a
, 
re

p
ro

d
u
çã

o
 f
ie

l
d
o

 d
o
cu

m
e
n
to

 a
p
re

se
n
ta

d
o
 e

 c
o
n
fe

ri
d
o
 n

e
st

e
 a

to
. 
O

 r
e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 
D

o
u
 f
é

C
ó

d
. A

u
te

n
ti

ca
çã

o
: 

10
23

01
81

11
91

63
32

50
71

3-
1;

 D
at

a:
 1

8/
11

/2
01

9 
16

:3
7:

40

S
e
lo

 D
ig

ita
l d

e
 F

is
ca

liz
a
çã

o
 T

ip
o
 N

o
rm

a
l C

: 
A

JJ
5
2
4
9
3
-Y

S
Y

M
;

V
a
lo

r 
T

o
ta

l d
o
 A

to
: 
R

$
 4

,4
2

C
o

n
fi

ra
 o

s 
d

ad
o

s 
d

o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//s
el

o
d

ig
it

al
.t

jp
b

.ju
s.

b
r

B
e
l. 

V
á

lb
e
r 

A
ze

vê
d
o
 d

e
 M

ir
a
n

d
a
 C

a
va

lc
a
n
ti

T
itu

la
r

P
o
w

e
re

d
 b

y
 T

C
P

D
F

 (
w

w
w

.t
c
p
d
f.
o
rg

)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

1Doc:          330/960



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições
e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em
todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas
na cópia autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/11/2019 16:52:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1395492

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/11/2020 16:37:41 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 102301811191633250713-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b47b7823c8c705a4cb33a3cebf8b757c5d40db64bb3ee34570cf3611af96d2de5a952ddeda0b7e2c20744e52e
728e559439122a86fae4e62d9b3aba8f4be43e91 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/11/2019 12:32:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1379543

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/10/2020 11:39:42 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 102302410191137450632-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8cfd49f2cffec8764bc90edc67c8511729b4e3a060c15c1d35d0fbb38d85a89aa952ddeda0b7e2c20744e52e728
e5594f82df3b448a811cef853739ac9084ebf 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 102300509191051060812-1; Data: 05/09/2019 11:02:48

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB01556-58EZ;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
1Doc:          334/960



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 102300509191051060812-2; Data: 05/09/2019 11:02:48

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJB01555-GB4E;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

1Doc:          335/960



01/09/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102300509191051060812

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102300509191051060812 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/09/2020 16:02:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102300509191051060812-1 102300509191051060812-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7e4c003c9c6056218e320c1bdba5d28ff95cba7a19c91a0b45382244f16ac2219959da180449000d65fe52810f8
10edea952ddeda0b7e2c20744e52e728e5594 

 

 

1Doc:          336/960



 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 

que a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.850.814/0001-80, estabelecida na Rua Irmãs 

Klosienski, nº 135, bairro Vila Velha, na cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, 

forneceu para o MUNICIPIO DE PALMEIRA - PR, Sob a ARP Nº 204/2020, no valor 
de R$ 6.435,19 (Seis mil quatrocentos e trinta e cinco reais e dezenove centavos) 
Pregão Eletronico nº 38/2020. Com Validade 05/06/2020 a 04/06/2021, os serviços 

abaixo relacionados para a Secretaria de Educação: 

 
 DESINSETIZAÇÃO e DESRATIZAÇÃO, PERFAZENDO AREA TOTAL DE 

876 m². 
 DESCUPINIZAÇÃO, PERFAZENDO AREA TOTAL DE 47 m². 
 MANEJO DE MORCEGOS, PERFAZENDO AREA TOTAL DE 197 m².  
 LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA de 500 l a 1.000 l 

SENDO 47 UNIDADES. 
 LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA de 2.000 l a 5.000 l, 

SENDO 02 UNIDADES. 

 LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA de 10.000 l a 25.000 l, 
SENDO 05 UNIDADES. 

 

Declaramos ainda, que os serviços prestados pela empresa VALTER JOSE 

DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, cumpriram 

satisfatoriamente todos os requisitos, não existindo em nossos registros, até a presente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

 

 

 

 

Palmeira, 21 de janeiro de 2022. 

 

 

 

___________________________ 

Paôla Diovana Gomes 

CPF: 065709919-81 

Secretaria Municipal de Educação. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código fe9895e03534afd463bce8ac78c344a41229aabe4992915d29086b135611eb11 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 47451 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATEST CAP TÉC PALMEIRA EDU", cujo assunto é 
descrito como "ATEST CAP TÉC PALMEIRA EDU", faz prova de que em 21/01/2022 16:21:00, o responsável 
Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas (18.850.814/0001-80) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Valter José 
Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/01/2022 17:17:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x2016bbf16031d9f0c0a78fb330c3c7edf05b11bef0b150ed7af421cacda5ac90. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 97ad3728a801ccefcf537dd241ac00fca092a56ee105d9b3a0c9857a15b4b6cc foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 46975 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CAP TEC PALMEIRA SAUDE", cujo assunto 
é descrito como "ATESTADO CAP TEC PALMEIRA SAUDE", faz prova de que em 19/01/2022 17:13:38, o 
responsável Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas (18.850.814/0001-80) tinha 
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/01/2022 18:18:31 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf7c4b1d9ce31ec8f5de633e638cca12f7f1bf1ea522e71e700a7e92c7bb15538. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2a16677883a42f14ded34bd26c91ababc36d46ff54034b5d9c110dfaeaba4a99 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 47731 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATEST CAP TECNICA PIRAI DO SUL SAUDE", cujo 
assunto é descrito como "ATEST CAP TECNICA PIRAI DO SUL SAUDE", faz prova de que em 24/01/2022 
17:04:26, o responsável Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas (18.850.814/0001-
80) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/01/2022 17:15:10 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xbba905a5a523dc5093470ce05d30567618f7dbed2b12e762a2f34ec5a3ec5b70. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/02/2020 17:22:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1469272

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/02/2021 17:16:46 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 102302002201714070529-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b60e7019e97a9618739a0046d5a77592be9f26296f9769b5ee41d1fd4e629601aa952ddeda0b7e2c20744e52e7
28e5594ff7631c84f239dc78bbb137b919734c0 
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 102300310191700110764-1; Data: 03/10/2019 17:01:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJE29528-7USZ;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/09/2020 16:06:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102300310191700110764-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7e4c003c9c6056218e320c1bdba5d28f8a04ed313b386455cfa64d82de9446898a9a60bc3ea5e42f8aee70b190
bcf37fa952ddeda0b7e2c20744e52e728e5594 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE
DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VALTER
JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo
de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2021 14:11:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art.
1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102300610208123225533-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5616c600a60ad822126be683658c9c4a9559b80f35725365f8a4ed11dd9a2869bb8f2096eb32afd824ceb9e4a0decff6a952dded

a0b7e2c20744e52e728e5594  
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102300106216740891506

C
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IO Autenticação Digital Código: 102300106216740891506-1
Data: 01/06/2021 08:38:12
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALO44289-7R7M;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/06/2021 09:50:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ou
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102300106216740891506-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc487c48f1528e49e3cb129fdbdd79990374b83d361316c3b1b16782367ccd2fe66610c714c1161024633fecf3eaf3633a9

52ddeda0b7e2c20744e52e728e5594  
 

 

1Doc:          350/960



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especialda Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

Y-
TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LrVRO DTGTTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por alexandre schemberg, sob a autenticidade n" 12202875241 em 08/03i2022,
protocolo 221460675. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços i veriÍicação de documentos do Empreendedor gillg /gryvg,gil1pLg§_a@q&t_.9ryS0 e inÍormar o
código de veriÍicação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

Assinante(s)

00485040921

0763349291 0

Nome

MARI-OS DE PAIVA ROLIM

VALTER JOSE DUARTE

CRC/OAB

PR043790

Identificação de Empresa

VALTEH JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS

41 1 08605276

1 88s081 40001 80

Wenceslau Braz

ldentificação de Livro Digital

DIARIO

5

01 t01 t2021 - 31 t12t2021

cERtrErco À AUTENTÍCàÇÃo Eil 0a/03/2022 09:23 soB N" 20221460675.

- 
pRorocoro: 22L460615 DÉ O7/O3/2O22. CópreO On WnlrtCaçÀO:

t b,J Lz2oza1s24r. NIRE: al11086os2?6.

W 
vÀrrER ;osE DIrÀRTE iMUNrzÀÇÀo E coNTRoLE DE pRÀcÀs uR:BÀNÀs

ÀI,EXAIIDRE SCITEIIEERG

nesBorsátrea PÉr.A ÀrrrBr?rcÀçÂo
c§RrrrBÃ, oslo3/2o22

êq)rcsâfacj,1 . pr " giov . b3

A validade deste docum€nto, se impíessa, fic sujeito â comprovâção dê sua autenticidade nos respectivos portais,

inícrmando sêus respectivos códigos de veÍiÍicação.

JUCEPÀR
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Página 1 de I

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIARIO contém registros numerados, do no 01 ao no 08, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO e CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS, município Wenceslau Braz, CNPJ no 18.850.814/0001-80, Número de Registro (NIRE)41108605276.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 4910912013

Ato constitu tiv o: 41 247702903

Wenceslau Braz, 01 101 12021

MARLOS DE PAIVA ROLIM

CONTADOR

CRC/PR 043790

VALTER JOSE DUARTE

Empresário

cPF 076.334.929-10
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VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PMGAS URBANAS
Contabilidade Balanço patrimonial

F.LHA: 
Página2f de 9

Data: 0710312022
Hora: 09:31:36

Consolidação: Empresa
NIRE no 4íí08605276 de 09109/2013

Grau: 5 Encerâdo em:- 31 l'l 212O21

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA

Caixa Geral

ATIVO NÃO CIRCULANTE
ATIVO IMOBILIZADO

IMOBILIZADO
Veiculos

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO
PASSIVO C!RCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
OUTMS OBRIGAÇÔES

FGTS a recolher
INSS a recolher

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR
SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

Salarios a Pagar

oBRIGAÇÕES TRTBUTÁR|AS
TMPOSTOS E CONTRiBU|ÇÔES A REC

Simples a recolher

PATRIMÔNIO LíQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL
Capital lntegralizado

RESULTADO ACUMULADO
LUCROS OU PREJUíZOS ACUMULADOS

Lucros ou Prejuizos Acumulados

TOTAL DO PASSIVO

VALTER JOSÉ DUARTE
EMPRESARIO
cPF 076.334.92S-10

12t2021

351.856,'í4
3'17.856,44
u7.856,44
347.856,44
347.856,44

4.000,00
4.000,00
4.000,00
4.000,00

351.856,44

351.856,,14
25.431,52

1.69ô,85
1.696,85
1.094,58

602,27

18.044,31
18.044,3 1

18.044,3'1

5.690,36
5.690,36
5.690,36

326.424,92
10.000,00
10.000,00
10.000,00

316.424,92
316.424,92
316.424,92

351.856,44

12/2024

296.í86,97
292.186,97
292.186,97
292.'t86,97
292.186,97

4.000,00
4.000,00
4.000,00
4.000,00

296.1 86,97

296.í86,97
6.547,39
í.056,57
1.056,57

457,01
599,56

2.695,08
2.ô95,08
2.695,08

2.795,74
2.795,74
2.795,74

289.ô39,58
10.000,00
10.000,00
10.000,00

279.639,58
279.639,58
279.639,58

296.186,97

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em3111212021,
somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 351.856,44 (trêzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e cinquenta e seis rêais e
quarenta e quatro centavos), e em 3111212020, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 296.186,97 (duzentos e noventa e seis
mil, cento e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos).

MARLOS DE PAIVA ROLIM
CONTADOR
cRc 043790/0-0

PROCESSADO POR GRUPO M P R (43) 35651218 / 9996925í5
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VALTER JoSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS FOLHA: 21

Contabilidade Demonstração do Resultado do Exercício DatâPádfrlÊi)/S|fu I
Hora: " 09:J4:05

Consolidação: Empresa Grau: 5

NIRE no 4í108605276 de 09/09/2013

REç!"r_ra_sPEts4Ç!e!!ÀL rE!IA _,-*___1E3.347,23 -, __2_E!:ZqeLsq

RECEITA BRUTA
REC BRUTA DE VENDAS SERVICOS

Receita Venda de Serviços

483.U7,23 ?86.769,86
483.347,23 286.769,86
483.347,23 286.769,86

qEDqqaE§,paqÀ89-E*tTAE&uJA___ _ 42s_02,1?_ 16.88qJ5
42.302,12 16.880,75
42_302,12 16.880,75

193,56 0,00
42.108,56 16.880,75

441 .045-J,1 _?§9. 88eíllRECEITA LíqU]D4

cusTos 240.000,00 45.327,55

IMPOSTOS INCIDENTES
IMPOSTOS INCID, §lSERVICOS

lss
Simples

CUSTOS
CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS

CSP

240.000,00 45.327,55
240.000,00 45.327,55
240.000,00 45.327,55

LUcRo BRuro 231;0!5,11 , ??_{Éq]'59

qE§e-Es-A§_qlE8AçloN4ls _,._ 165.345,18- l!.ry,41
DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COMERCIAIS
SERVIÇOS PRESTADOS PJ

Honorarros Contabeis
DESPESAS COM PESSOAL

PROVENTOS
Salarios e Ordenados
í 3o Salârio
Ferias

ENCARGOS SOCIAIS
Fgts

UTILIDADES E SERVIÇOS
UTILIDADES E SERVIÇOS

Despesa Conforme Nota Fiscal

165.345,í8 74.287,41
1.98ô,00 1.9s0,00
í.980,00 1.950,00
1.980,00 1.950,00

146.295,88 61.672,66
134.934,29 57.372,98
83.812,32 39.983,6S
1 1.751,59 9.861 ,79
39.370,38 7.527,50
11.36'1,59 4.293,68
1 1.361,59 4.299,68
1 7.069,30 10.664,7s
'17.069,30 10.664,75
17.069,30 10.664,75

RESULTADO ANTES DAE OPERACÕES FINANCEIRAS 35.699,93 150.274,15

RECEITAS FINANGEIRAS
RECEITAS FINANCEIRAS

JURO§ E RENDIMENTOS
Descontos obtidos

1.085,4í
1.085,41
í.085,4í
1.085,41

0,00
0.00
0,00
0,00

RESULTADo ANI:Eq qA§lBgJL§qE§ TEIBUIÁE!"LS__ , _ _ 
--39.7-8l,el 

1§9iaL1l

I-UCRO/PREJUíZO LíQUIDO DO EXERCiCIO 36.785,34 150.274,15

VALTER JOSÉ DUARTE
EMPRESARIO
cPF 076.334.929-10

MARLOS DE PAIVA ROI-|M
CONTADOR
cRC 043790/0-0

PROCESSADO POR GRUPO M P R (43) 35651218 / 999692515

2021
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FOLHA: PáSJgA 4 dC 9
VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PMGAS URBANAS
Contabilidade Nolas Explicativas Data: 0710312022

Hora: 09:37:44

Consolidação: Empresa Mê§/Ano: í212021

Estabelecimento: 01 - VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACÂO E COI{TROLE - 18.850.814/0001-80

Notas Explicativas Gerais
0001- Nota Explicativa

NOTA EXPIICATIVA ÀS DEMONSTRÀÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
I - CONTEXTO OPERACIONAL:
NOTA 01
A emprêsa VÀLTER JOSE DUARTE IMUNIZÃCAO E CONTROLE DE PRÃGAS ÜRBANAS é uma
pessoa jurídica de díreito privado, de caráter comercial, com fins lucrativos,
que tem pox finalidade Àtividades de Limpeza e revenda de mercadorias e se reg:e
pela legislaÇão aplicável.

II - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRÀÇÕES CONTÁBEIS:
NOTA 02
As demonstraÇões contábeis e financei-ras foram efaboradas em consonância do ITG
1000, além dos Princípíos Fundamentais de Contakrilidade e demais prát.ieas
emanadas da legislação societária brasileira.

III _ RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

NOTÂ 03
A prátlca contábi1 adotada é pelo reqime de competência e a empresa está no
regime do simples nacional-.

NOTA 04
os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos
walores reais dewidamente atualizados até a data de encerramento das
demonstrações contábeis.

NOTA 05
O i-mobifizado se apresênta pelo custo de aquisição ou valor original, visto que
a empresa não procedeu à Correção Monetária de BalanÇos em exercicios
anteriores. bem como à Depreciação.

NOTÃ 06
As receitas da empresa são apuradas através de Notas Fiscaís Serviços.

NOTA 07
As despesas da entidade são apuradas através de Notas Fiscais, guias e recibos
em conformidade com as exigências legais fiscals.

VALTER JOSÉ DUARTE MARLOS DE PAIVA ROLIM

EMPRESÁRIO CONTADOR

cpF 076.334.929-10 CRC 043790/0-0

pRocESSADO pOR GRUPO M p R (43) 35651218 / 999692s15
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VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE
Contabilidade Análise Econômico Financêira

rfrflfiina 5 dgne

Data: O7lO3l2O22
Hora: 09:38:53

Mês: !212021qq!!telid!ç3o: EEpreqe_

Passivo Circulante 25.431,52

lnterpretação: A Empresa tem R$ í3,68 para cada
R$ 1.00 de dívida

03 - Liquidêz Gêral

Ativo Circulante + R.L.P-

Exigível Total

347.8s6,44

25.431,52

lnterpretação: A Empresa tem R$ 13,68 para cada
R$ 1,00 de dívida

04 - Participação de Terceiros

ExigÍvel Total

Ativo Total

25.431,52

351.856,44

lnterpretaÇão: O capital de terceiros representa 7,23%
do invêstimênto totãl

05 - Garantia de Capital de Terceiros

Patrimônio Líquido

Exigível Total

326.424,92

25.431,52

lnterpretação: O capital de terceiros é garantido por
1.283,54% do caprtal próprio

06 - lmobilização do lnvêstimento Total

Ativo Não Circulante - R.L.P. 4.000,00

Ativo Total 351.856,44

lntêrpretação: O Ativo Permanênte represênta 1,14% da
oapital de grro

07 - lmobilizaçáo do Capital Próprio

Ativo Náo Circulante - R.L.P. 4.000,00

Patrimonio Líquido 326.424,92

lnterpretaÇão: O Ativo Pêrmanente representa 1,23ó/o do
capital própric

08 - Rentabilidade do lnvestimento Total

Res.Exercício antes LR. 521.217,98

0í - Liquidez Corrente

Alivo Circulante

Passivo Circulante

347 856,44

lnterpretação: A Empresa tem R$ 13,68 pâra câda
R$ 1,00 de dívida

02 - Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

25.431,52

347.856,44

10 - Capital de Giro Próprio

(+)Ativo Circulante
(+) Realizável a longo prazo
(-) Passivo Circulante
(-) Exigível a iongo prazo

(=) Capital de grro próprio

11 - Solvência Geral

Ativo Total

Exigível

0,01

= 1,48

= 1,60
326.424,92

347.856,44
0,00

25.431,52
0,00

322.424,92

351.856,44

13,84
25.431,52

0,01

Ativo Total 35'1.856,44

lnterpretação: O Resultado do Exercício antes do lmposto de
Renda é de 148,13% sobre o capital em giro

09 - Rentabilidade do Capital Próprio

Res.Exercício antes l.R, 521.217,98

Patrimonio Liquido

lnterpretação: O Resultado do Exercício antes do lmposto de
Renda é de 159,67% sobre o capital próprio

PROCESSADO POR GRUPO M P R (43) 35651218 I 999692515
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VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE
Contabilidade

,tÉgjna 6 dgoe

Análise Econômico Fínanceira Dâta: 0710312022
Hora: 09:38:53

Mês:1212421Consolidaçào: Empresa

VALTER JOSE DUARTE MARLOS DE PAIVA ROLIM
EMPRESÁRIO CONTADOR
cpF 076.334.929-10 cRC 043790/0-0

PROCESSADO POR GRUPO M P R (43) 35651218 / 999692515
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cÀRTÀ DE RtspoNsÀBTLTDADE DA AD!árursrnaçÃo

}IBNCBSLAU BRÂZ-PR, 7 DE MARÇO DE 2022

Decfarante : \raLTER JosE DUÀRTE rMlrNrzÀçÃo E coNÍRoLE DE pRAeÀs URBÀlrÀs
CNPJ :18.850.814/0001-80
Periodo base: 2021

À
MARLOS DE PAIVA ROLIM
CRC: 043790/o-0-PR
RUA LEOPOLDO JOSE BARBOSA, 80
SÃO JOSÉ DA BoÀ VIST-PR
84.980-000

PREZADOS SENHORES:

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS F]NS, COMO ADMINISTRADOR E RESPONSÁVUT, T,SSAL DA EMPRESA
AC]MA ]DENTIFTCADÀ, QUE AS INFORMAÇÕES RELÀTIVAS AO PERÍODO BASE ÂCIMA IDENT]FICADO,
F"ORNtrCIDAS A VOSSAS SENHORIAS PARÂ ESCRITURAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBE]S, oBRIGAÇÔES ACESSÓRIAS, APURAÇÃO DE TRTBUToS E ARQUIVoS ELETRÔNTCOS EXIG]DoS
PELA FISCALIZAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, TRABALHTSTA E PREVTDENCTÁRTA SÃO
FTDEDIGNÀS.

TAMBÉM DECLARAMOS:
(A) QUE OS CONTROLES INTERNOS ADOTADOS PELA NOSSA EMPRESA SÃO DE RESPONSABIL]DADE DA
ADM]NISTRAÇÃO E ESTÃO ADEQUADOS AO TIPO DE ATIVIDADE E VOLUME DE TRANSAÇÕES,
(B) QUE NÃO REALIZÀMOS NENHUM T]PO DE OPERÀÇÃO QUE POSSA SER CONSIDERÀDA ILEGAL, ERENTE
A LEGISLAÇÃO V]GENTE,.
(C) QUE TODOS OS DOCUMENTOS E/OU INFORMAÇÔES QUE GERAMOS E RECEBEMOS DE NOSSOS
FORNECEDORES. ENCÀMINHADOS PARA A ELABORÃÇÃO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E DEMA]S SERVIÇOS
CONTRÀTADOS. ESTÃO REVESTIDOS DE TOTAL ]DONEIDADE;
(D) QUE OS ESTOQUES REGISTRADOS EM CONTA PRÓPRIA FORÀM POR NÓS CONTADOS E LEVANTADOS
F]SICAMENTE E AVALTADOS DE ACORDO COM A POLÍTICA DE MENSURAÇÃO DE ESTOQUE DETERMINADA
PELA EMPRESA E PEREAZEM A REALIDADE DO PERÍODO BASE ACIMA IDENTIFICADO.
(E) QUE AS 

"'gruqAçÔES 
FORÂM REGISTRÀDAS NO CONTROLE INTERNO, SÃO CONTROLADAS E

VALIDADAS COM DOCUMENTAÇÃO ADEQUADA, SENDO DE NOSSA INTEIRA RESPONSABIL]DADE TODO O
CONTEÚDO DO BANCO DE DADOS E ARQUIVOS NT,SIRÔNICOS GERÃDOS.
ALÉM D]Sso, DECLARÀMoS QUE NÃo Ex]sTEM QUAISQUER FAToS oCoRRIDoS No PERÍoDo BÀSE QUE
AFETAM OU POSSAM AFETAR AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS OU, AINDAI A CONTTNUIDADE DAS
OPERAÇÕES DA EMPRESA.

TAMBÉM CONFIRMAMOS QUE NÃO HOUVE:
A) FRAUDE ENVOLVENDO A ADM]NISTRAÇÃO OU EMPREGADOS EM CARGOS DE RESPONSABILIDADE OU

coNElANÇA;
(B) FRAUDE ENVOLVENDO TERCEIROS QUE PODERIAM TER
CONTÁBEIS;
(C) VIOLAÇÃO DE LEIS, NORMÀS OU REGULAMENTOS CUJOS
PARA DIVULGAÇÃO NAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS, OU MESMO
PARÀ CONTINGÊNCIAS PASSIVAS.

ATENCTOSÀMENTEI

VALTER JOSÉ DUARTE
EMPRESÁRTO
CPF: 0'16.334.929-10

EFEITO MATERIAL NAS DEMONSTRAÇÕES

EFE]TOS DEVERIAM SER CONSIDERÀDOS
DAR OR]GEM AO REGISTRO DE PROVISÃO
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Termo de EnceÍTamento

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 08, e serviu para escrituração no

período de 0110112021 a 3111212A21, da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO e CONTROLE DE

PRAGAS URBANAS.

Wenceslau Braz, 31 I 1212021

MARLOS DE PAIVA ROLIM

CONTADOR

cRc/PR 043790

VALTER JOSE DUARTE

Empresário

cPF 076.334.929-10
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 9 de 9

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS consta assinado digitalmente por:

TDENTIFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00485040921 MARLOS DE PAIVA ROLIM

0763349291 0 VALTER JOSE DUARTE

cERÍrFrco À ÀurENTrcÀÇÃo Êvr o8/o3/2o22 09:23 soB N' 20221{60675.

Y ;ffi::"::;,1, 
_*:,*::--ffi',:'l§ffi'H"**

J.UCEPAR ntspoNsÁvsL PEr.À ÀutÊNTrcÀÇÃo
cuRrrrBÀ, 08/03/2022

mpresafacil.pr. gov.br
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VALTER JOSE OUARTÊ IMUNIZAçÂO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
Contâbilidade Demonstt?ção dos Luctos ou PÍêiuízos Acumulados

Página:
Data: 16/05/20:

_ltqra. _-1_0:99:l

MêslAno: 12120qgr'§gjiqaÉgiEtrprqg3-

Saldo inicial de lucros acumulados 279.639,58
0,00

279.639,58
0,00

36.785,34
0,00

316.424,92

0,00

Alustes de exercícios anteriüres
§atdo aiustado
Reversão de reservas

Lqçro l1qut§q S,o gXqlc_íClq

Dssülqçêe-de]!çro -
§etCo firtql{ê I!§Ies ecuÍnglados

do

VALTER JoSÉ DUARTE
EMPRESÁRIo
cPF 076.334.929-10 cRC 0437901O-0

PROCESSADO POR GRUPO M p R (43) 356512í8 / 999692515

,*^.--iíP'h v3.O - DAUTÍN Blskchâin Documentm Digitais e Servíços Lida EPP ce.tjÍica em $fi5,2L22í3:13:15 que o ciocumento de hash (SHA-256)

$;i f)'l?! 6êa0dfe4e 10cê275ff4362207e9Íâ4ffb5d1ro03567440f1 1391bd665e1Íe078 foi validado em 16/05/2022 13:1 1:17 atÉvés da transação blockchain

i. *.7 r1 0x796dgcf0aacce2d ab33g@1a22g4a51240672õgab2.8224d7ecobteeeea5a'104í e po.Je ser verificado em https:/l\M/.dautin-com/Fiiecheck (NiD: 64í 35)

"*;y

Õ

E
3

P

õ

1Doc:          361/960



Rua XY de Novembro, 64 - Sala 2l
EdiJício Pedro Francisco Vargas

Centro, hajaí - Sunta Catarina
(47) 3st4-7see | (47) ee748-2223

www. dautin. com I dautin@duutin.com

â:-
,-. ll'
f--

-.--_t;

**

t_/-

CERTIFICADO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANçADA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DlclTAlS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Balanço e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
6aa0dfe4e10ce275tÍ8362207e9fa4ffb5díf003567/t40fí í391 bd665eífe078 estabelecido entre as partes
identificadas conforme segue: Valter Jose Duarte (076.**.***-í0), sendo estes os responsáveis pelo aceite e
consenso do conteúdo do arquivo submetido, foi registrado de acordo com as Legislaçôes e normas vigentesl
classificado como assinatura eletrônica avançada2 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 64135 dentro do sistema.

A operaçáo de assinatura eletrônica avançada do documento intitulado "BALANçO 21", cujo assunto é
descrito como "BALANçO 21", Íaz prova de que em 1610512O22 13:09:55, o responsável Valter José Duarte
Imunização e Controle de Pragas Urbanas (18.850.814/0001-80) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Valter José Duarte lmunização e
Controle de Pragas Urbanas a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado
a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/05/2022 13:12:17 através do sistema de registro eletrônico da empresa
DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. '10, § 2'daMP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art.411,
em seus §§ 2" e 3o do Código de Processo Cívil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com ê informe o código da
transação blockchain 0x796d9cf0aacce2dab333cata2294a5124067269ab28224d7ecObteeeea5aí04f.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etclmainneU

' Legislação Vigente: Medida Provisória n'2200-2120O1, Código Civil e Código de Processo Civil.

'zLei 14.063/2020, oriunda da conversão da Medida Provisória 98312020: assinatura eletrônica avançada é definida sendo
a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação dâ autoria ê da integridadê de
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto
o documento.

DAUTINBLSCKIHAIN

írssidÊncia dà R€pllbliE tâse CMI
**á,€fi â p€ra ÂtsJÍtla5 .i.ridic6
i,lÊslDÂ PRü\fl §Oírn 1.280-?
&E t4.6E â60'§Tü OE ltr}1_
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do     Paraná     -     Crea-PR,    o    Acervo    Técnico    do    profissional    DIEGO    HENRIQUE    UHREN    DE    SOUZA 
MELO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DIEGO HENRIQUE UHREN DE SOUZA MELO

Registro: PR-170783/D

Título profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO

RNP: 1717616496

Número da ART: 1720210574457   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 03/02/2021   Baixada em: 12/07/2021   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA-  EMBRAPA   CNPJ:  00.348.003/0089-52

Rua: ESTRADA DA RIBEIRA   Nº: S/N

Complemento: KM 111   Bairro: JD. GUARAITUBA

Cidade: COLOMBO   UF: PR   CEP: 83411-000

Contrato: 131/2020 celebrado em 16/06/2020 

Valor do contrato: R$ 5.654,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ESTRADA DA RIBEIRA   Nº: S/N

Complemento: KM 111 Bairro: JD. GUARAITUBA

Cidade: COLOMBO UF: PR CEP: 83411-000

Coordenadas Geográficas: -25,321763 x -49,159534

Data de início: 16/06/2020   Conclusão efetiva: 15/06/2021

Finalidade: Ambiental

Proprietário: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA-  EMBRAPA CNPJ:  00.348.003/0089-52

Atividade Técnica: 1- Orientação Condução de serviço técnico de controle de pragas e vetores , 11 SERV

Certidão de Acervo Técnico nº 4383/2021

23/09/2021 11:39

Esta    CAT    não    comprova    o    registro    do   atestado   emitido   pelo
contratante         da        obra        ou        serviço        referenciado        na        Lei        nº
8.666/1993.

Esta      CAT      perderá      a      validade      no      caso      de      modificação
dos         dados         técnicos         qualitativos         e         quantitativos         nela
contidos em razão de substituição ou anulação de ART.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 211846/2021.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR
CAT SEM REGISTRO 

DE ATESTADO

4383/2021
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CERTIFICAMOS,    em    cumprimento    ao    disposto   na   Resolução   n°   1.025,   de   30   de   outubro   de   2009, 
do    Confea,    que    consta    dos    assentamentos    deste    Conselho    Regional    de   Engenharia   e   Agronomia 
do     Paraná     -     Crea-PR,    o    Acervo    Técnico    do    profissional    DIEGO    HENRIQUE    UHREN    DE    SOUZA 
MELO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DIEGO HENRIQUE UHREN DE SOUZA MELO

Registro: PR-170783/D

Título profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO

RNP: 1717616496

Número da ART: 1720210574457   Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço   Registrada em: 03/02/2021   Baixada em: 12/07/2021   Forma de registro: Inicial   
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA-  EMBRAPA   CNPJ:  00.348.003/0089-52

Rua: ESTRADA DA RIBEIRA   Nº: S/N

Complemento: KM 111   Bairro: JD. GUARAITUBA

Cidade: COLOMBO   UF: PR   CEP: 83411-000

Contrato: 131/2020 celebrado em 16/06/2020 

Valor do contrato: R$ 5.654,00   Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ESTRADA DA RIBEIRA   Nº: S/N

Complemento: KM 111 Bairro: JD. GUARAITUBA

Cidade: COLOMBO UF: PR CEP: 83411-000

Coordenadas Geográficas: -25,321763 x -49,159534

Data de início: 16/06/2020   Conclusão efetiva: 15/06/2021

Finalidade: Ambiental

Proprietário: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA-  EMBRAPA CNPJ:  00.348.003/0089-52

Atividade Técnica: 1- Orientação Condução de serviço técnico de controle de pragas e vetores , 11 SERV

Certidão de Acervo Técnico nº 4383/2021

23/09/2021 11:39

Esta    CAT    não    comprova    o    registro    do   atestado   emitido   pelo
contratante         da        obra        ou        serviço        referenciado        na        Lei        nº
8.666/1993.

Esta      CAT      perderá      a      validade      no      caso      de      modificação
dos         dados         técnicos         qualitativos         e         quantitativos         nela
contidos em razão de substituição ou anulação de ART.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A          autencidade          e          a         validade         desta         certidão         deve         ser
confirmada                  no                 site                 do                 Crea-PR,                 no                 endereço
https://www.crea-pr.org.br,               informando               o               número              do
protocolo: 211846/2021.

A      falsificação     deste     documento     constitui     crime     previsto     no
Código       Penal       Brasileiro,       sujeitando       o       autor       à       respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR
CAT SEM REGISTRO 

DE ATESTADO

4383/2021

Página 1/1
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Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

Laureny Nogueira 
Público e Avaliador Judicial, do Fórum Desembargador Antônio Leopoldo dos Santos, 
desta Cidade e Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, no uso de su
atribuições legais, 
 
VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

18.850.814/0001

Inexistem Falências e Concordatas, Ações Cíveis, Executivos Fiscais Municipais e 
Estaduais, Protestos Contra Alienação de bens, Recuperação Judicial e Extra Judicial, 
contra a empresa acima qualificada.  Nada mais. Dou fé.  Eu, Laureny Nogueira, 
Titular do Cartório do Distribuidor, o digitei e assino.

                    

 

 

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ PARANÁ

CERTIDÃO 

Nogueira – Escrivã do Cartório, Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário 
Público e Avaliador Judicial, do Fórum Desembargador Antônio Leopoldo dos Santos, 
desta Cidade e Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, no uso de su
atribuições legais, etc... Certifico que contra: 

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
18.850.814/0001-80, VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS

nexistem Falências e Concordatas, Ações Cíveis, Executivos Fiscais Municipais e 
Estaduais, Protestos Contra Alienação de bens, Recuperação Judicial e Extra Judicial, 
contra a empresa acima qualificada.  Nada mais. Dou fé.  Eu, Laureny Nogueira, 

Cartório do Distribuidor, o digitei e assino.

                    Wenceslau Braz, 05 De Deze

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, 
CONTADOR, PARTIDOR, 

DEPOSITÁRIO PÚBLICO E 
AVALIADOR JUDICIAL.

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE WENCESLAU BRAZ PARANÁ

 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR

 
 

CERTIDÃO  
 

Escrivã do Cartório, Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário 
Público e Avaliador Judicial, do Fórum Desembargador Antônio Leopoldo dos Santos, 
desta Cidade e Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, no uso de su

 

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS, Paraná. 
 

nexistem Falências e Concordatas, Ações Cíveis, Executivos Fiscais Municipais e 
Estaduais, Protestos Contra Alienação de bens, Recuperação Judicial e Extra Judicial, 
contra a empresa acima qualificada.  Nada mais. Dou fé.  Eu, Laureny Nogueira, 

Cartório do Distribuidor, o digitei e assino. 
 

De Dezeembro de 2022– 11hrs e10
 
 
 
 
 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR,  
CONTADOR, PARTIDOR,  

DEPOSITÁRIO PÚBLICO E  
AVALIADOR JUDICIAL. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ PARANÁ 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR 

Escrivã do Cartório, Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário 
Público e Avaliador Judicial, do Fórum Desembargador Antônio Leopoldo dos Santos, 
desta Cidade e Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, no uso de suas 

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ 
VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE 

nexistem Falências e Concordatas, Ações Cíveis, Executivos Fiscais Municipais e 
Estaduais, Protestos Contra Alienação de bens, Recuperação Judicial e Extra Judicial, 
contra a empresa acima qualificada.  Nada mais. Dou fé.  Eu, Laureny Nogueira, 

hrs e10m. 

Certificado digitalmente por:
LAURENY NOGUEIRA
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Capital
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Último Arquivamento
Data
30/04/2019

Número
41108605276

Ato/eventos
080 / 046 - TRANSFORMACAO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: VALTER JOSE DUARTE
Identidade:
128885854

CPF:
076.334.929-10

Estado civil:
SOLTEIRO(A)

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

NIRE (Sede)
41108605276

CNPJ
18.850.814/0001-80

Arquivamento do Ato de Inscrição
09/09/2013

Início de Atividade
09/09/2013

Endereço Completo
Rua IRMAS KLOSIENSKI, Nº 135, SALA B;, CENTRO-Wenceslau Braz/PR- CEP84950-000

Objeto
Limpeza de caixas de agua; Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; Imunização e controle de pragas urbanas; Transporte rodoviário
de produtos perigosos;

Porte
ME (Microempresa)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/10/2022, às 16:11:21 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código APETD5LY.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2213206714

Nome Empresarial: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2213206714

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 102301104191037480482-1; Data: 11/04/2019 10:44:44

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIK91168-MB9A;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
1Doc:          367/960



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 102301104191037480482-2; Data: 11/04/2019 10:44:44

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIK91167-ZTXY;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/09/2020 14:00:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102301104191037480482-1 102301104191037480482-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7e4c003c9c6056218e320c1bdba5d28fd213b95675ee3ce24749399fa30a53bb2a00f863640c5fc83d7f27438d8
342a6a952ddeda0b7e2c20744e52e728e5594 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.850.814/0001-80

Certidão nº: 30047102/2022

Expedição: 12/09/2022, às 15:13:55

Validade: 11/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

18.850.814/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 028537097-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.850.814/0001-80

Nome: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 16/03/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (16/11/2022 16:47:58)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
CNPJ: 18.850.814/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:54:55 do dia 08/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2023.
Código de controle da certidão: BF4C.872A.AF09.67D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.850.814/0001-80
Razão

Social: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE PRAGAS URBANAS

Endereço: RUA IRMAS KLOSIENSKI 135 SALA B / CENTRO / WENCESLAU BRAZ / PR
/ 84950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/12/2022 a 31/12/2022

Certificação Número: 2022120201530784830309

Informação obtida em 07/12/2022 10:24:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS     CNPJ: 18850814000180

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

ÓRGÃOS PÚBLICOS LICITAÇÃO

Número Validade

Data:  07/12/2022  10h29min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ
Paraná

2723 05/02/2023

Código de Controle

CWWWXJE86GN9UEC1

Página 1 de 1

Wenceslau Braz (PR), 07 de Dezembro de 2022

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 271 - CENTRO
Wenceslau Braz (PR) - CEP: 84950000 - Fone:4335281010

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.wenceslaubraz.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.850.814/0001-80
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/09/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACT-BIO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R IRMAS KLOSIENSKI 

NÚMERO 
135 

COMPLEMENTO 
SALA B 

 
CEP 
84.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
WENCESLAU BRAZ 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ACTBIODEDETIZADORA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(43) 3528-3533/ (43) 9967-6375 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/09/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2022 às 11:33:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 16/12/2022 10:20:06 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 

URBANAS 

CNPJ: 18.850.814/0001-80 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.850.814/0001-80 DUNS®: 902269453
Razão Social: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS
Nome Fantasia: ACT-BIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/12/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/03/2023
FGTS 31/12/2022
Trabalhista Validade: 29/05/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/07/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 26/06/2022 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/12/2022 10:15 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102301508191444140420 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/08/2020 11:50:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102301508191444140420-1 102301508191444140420-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b74527669970c01c81d836aaaf20e7f264eb09262d2cb9c66e288d88c855bb3ea4d062e2c287174729e63d651f4
b710e9a952ddeda0b7e2c20744e52e728e5594 
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TÉRCEIRA ALTERÂçÃO CONTRÂTUÂL
TRANSFORi'AÇÂO EtU EÍÚPRESÁRIO INDIVIOUAL

MORÂIS E DUARTE IÍUIUNIZÂCAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LÍDA
CNPJ: í8.8Ar.81,t 0001€0

Os sócios abaixo identiÍicados ê qualiíicados:

GILSON DÉ itORAlS. bíasaleiro. naturat c,e Francisco Be[rãolpR, sonerro.
nascido em 15to7t1977. emp.esáno poíador do CpF n " 19S 364.25866 e ds , ;
Cédula de ldenlidade R c 29.423.91A-2 SSp/Sp Íesrdente o domicitiado no S[ro A
Barbosa - Zona Rural - BaiÍÍo Ribeirâo São pedro - Wencâstau BrarpR, CEp 7;
8495G000 e VALTER JOSE DUARTE. bíasiterÍo, natural de CadopotislpR, ./ -
solteiro, nascido em 15/06/1992, empresáno, portedor do CpF n.o 076.334.929-tO-
e da Cêdula de ldentidade R.O 12.888 585-4/SÊSP/PR, emitida em 01/122009,
residente ê domiciliado à Rua Senadoí Souza Naves, nó 72 - Vila Foímosa -
Wenceslau BrarPR. CEP 84950-000. únicos sócios componenles da sociedade
empÍesária limirada sob o nome de MORATS E DUARTE IMUN|ZAçÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, com sede ne Rua trmás Klosienski,
no 135 - Sela B - Centro - Wenceslau Eraz - PR, CEP: 84 950-000, .egiskada na
Junta ComeÍcial do Paraná sob o NIRE no 41207702903, inscrita no CNPJ sob o
no '18.850.8'14/0001-80. resolve tÍansfo.mar o contÍato sociãl mediante as
condiçóes estabelecrdas nas cláusules seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O sócio GILSON OE MORAIS, que possui 9.900 (Nove
mil e novecentas) quotas no valor de RS 9 900.00 (nove Mil e nov€centos rears)
do capitel da emp.êsa, retiÉ-se da sociêdade, cedendo e lransferindo de íorma
onerosa ao sócio acima qualiÍicado VALTER JOSE DUARTE, dando a este
último, plena. gerale rasa quilação pela cessáo das reíeridas quolas:

CLAUSULA SEGUNDA - Com a íetííada do sócio GILSON DE MORAIS, passâ o
capital social da empíesa a ser de R$ 10 000.00 (Dez Mil Reais), divido em 10 000
(Dez Mil) qúotas, conÇentrado todas as cotas da sociedade da sêguinte íorma:

socro

VALTER JOSE DUARTE

TOTAL

Q UAT} S VALOR

10.000 10.000,00

10.000 10 000.00

dEtrr60 0 rtoia?ro ot'!r 30!,' ,0r,46t.,1''
ii"iãi,õà,-ríiiiila * i>rottrott cóotó o! ú,toçr..

tEtlrarô r dtnlo,l tl!D,
aàta& tltcrlr.6Elro-er!aErrrtt !e/a./lolt,.-úa..1!.F.rE.L

-.-
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ÍERCEIRA ATTERAçÀO CO'{TRATUA!
TR ,{SFORXAçÁO EI ErptEs^ilo noMDU L

TORA'S E OTJARIE IXU}'IZACAO E COII?ROLE OC PRAOA!' URBAfiAg LIDA
CtaPJ: í l.lt0.Etl000í {0

CLAUSULA TERCEIRA - A .dmindEÉo da $d.d.d. c.à€Íá ao úcio VALTER
JOSE OUAiTE com o3 pod.Ír. ê.tribrr{óo d. .dínni.rr.doíE!. .uto.iza.ro o
§o do nomg !mp$raú|, €m laparâdo ou ilolada'naôla, vcdado. ío €obnto, am
atividadea etlr.nha! ao inlararaa aociâl oo ssllmir obÍigâçalÊa aaja .|n Lvor d6
qualquaÍ aíoB quolrtar oú de t!rcêaÍoa. b€m como onora, ou eliênsi bêír! inól/rb
ú &ciededc, a€rn autonzaçáo do oúlo aóci,,

CLAUSULÂ OUART^ - O Aóminirtadoí dedars, lob ar ggnar da Lt, da eua nâo
aatá imp6dido de êrcrcêr a adminhÍaçao d{ aociadatlô. por Lj alpcciel, ou am
úíludt do cood€nâçáo c,rminal. ou poí !! onconlraram aob oa eh'loa dêlr, a pana
qúa \êdê, ,iída que l€mpoíâÍi:r,nênL o aca.3o e carEo! plúblicGi ou poí cÍim!
íalííênlaí, d6 pr.vâícâÉo, p€ala ou luboÍno, concúrao, pacutrto. ou contn a
aconomla populaÍ. contrâ o rblêma linônoaiío nacional, @nlÉ noÍmia d€ ddo§a
da conconancie. coÍrÍ. ea íolâ@! dô conlumo, íó úblics. ot, . proríbdad..

CLAUSULA OUINTÂ . Â aocarradô qua tdn o ftxÍxa aÍí'oraaaúl E RAI! E
OUARIE I].UIIIZACAO E CoôfiROLE DE PRAGAS URBAfiAs LIDA. p.t!. .
s.r dc VALTER JOSE Du^RTE r U E çÂo E COxrnOLÊ D€ PRACAa
URB^IASi

CLAUSULA SEXÍa - Frca trãnaíomÉda..t Soci.drd. Limüda ain Empoúíto
lntlivÉu.|, .oà o no,n€ emplB!.n.| de V^LTER JOSE OUARTÉ lXUxlZAçÀO E
COI{ÍROLE OE PRAGAS UREANAS, com .ub-íoiôÉo de lod$ o. diEitot c
oàíillç6€3 p€Ítin.nt 3

CLAUSULA SEÍ|MA - O .coívo dê.1. !ocicd..le, ôo v.lor de R3 10.000.00 (D.u
Mí Rs.ir). p.!a. . conltituir o capilal do Êlnpí68áíio lndividual s parlií d. pí.r.nb
dala.

Para lanlo. Íúna naaia íra$a daL, rm dooll'Éílto lapardo. a sollciiaÉo ó3
3lrâ i,!!cíiÉo conro êínpíEtário indiviruâl. Índianta íoímolâtio da RaquaÍiílíto dê

PR Wenc€3lau B.az. 16 dê Abnlde

GIISON OE MORAIS
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GTLSON DE MORAIS, brasileiro. naru.ôl de F aociico Brlt,ào/pR, solrciro, nascido cm
l5/07/1977, empresário. poíâdoÍ do CPF n." 195.364.258.66 c dó Cédula de ldêmidâde
R.C. 29.421.91t-2, SSP/SP, r€sidcnle Ê domiciliado no Satio Bâôosâ - Zona Rural -
Beiro Ribeirào Seo Pedro - Wencesl.u SrszlPR, CEP E40i0-000, e VALTEn JOSE
DUARTE. bÍasild.o, naturâl de Carlopolis/PR, solteiro, nascido cm l5l0ó/1992.
empresário, ponador do CPF n.'076.134.9?9-10 e da Cédula de ldenrid.de R.O.
12.888.5t5-4/SESPi PR, cmirida em 0lil2/!009. Í.sidenre c domiciliado à Rua Sênador
Souza Nav€s. n'72 - Vila Formosr - Wenceslaü Brâ7, PR. CEP 8{950-000. únicos sócios
componenles da sociedode mcrcimtil quc gird sob o nom€ cmpresarial GILSON DE
MORAIS E CIA LTDA - ME. com sed€ na Ru. lmãs Klosicnski. n' 135 - Sâlâ I -
Centro - Wenceslao BralPR. CEP: 84.95G.000, devidam.nte regist6da na Junte
Cornercial do Psrsná. sob o NIRE n' 41201702903 e inscÍitâ no CNPJ sob o n"
It.t50.814/0001-t0. resolvem assim altemÍ o contÍato social mcdianle as cláusuhs
scguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ: A sociedadr que rem o nomc empresarial dê GIL§ON DE
MORAIS E CIA LIDA - ME. pa$a a ser de MOR.AIS E DUARTE IMUNIZACAO I
CONTROLE DE PRAGAS URBÀNAS LTDA.

CLAU§UI-A SEGUNDA; O objen! social da emp.ess passâftiLâ ser de Limpcza de c.ixas
de âBuai Comércio vsrejista ds anigos de uso pessoal e domé$ico: lmunizaçeo e controle
de prôgas urbanasl Trsnspoíe rodoviârio dc produlos pcÍigosos:

CLAUSUI-A TERCEIRA: Permanecem inaltersdas as demais cláu§ul!s.

E por eslsrem assim juslos c conlratados. lowâm. dsl{m e assioÚ
o pr.§enr€ contralo. obígando'sc iielmerte porsie sÉrl§ hÉrdciros s cumpri'lo.

t,

\,),tI"

r BlgL oe de egosro de 2.olp f i n -+

\Jd"& t)'*)'
\ \t t I,R.losll Dt.lltTI,

t,/oal,lota 14,00 5 Í rarx7r.o...
*rÉ!r.f raarrooaa ü rrlca/aoL.. cóordo E vllrrrcrtlo,

rytt,@têGro[8,
LLüGld l6u@Ehu-6E

6Dr?:rrr rv0al201rr. 
-r...l.cl! 

,rE .a@.lE
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NATIVIDADE FITNESS ACÁDEMIA LI'DA - NlE

FOLHA OI/02

GII§ON DE MORAI$ brasilciÍo, ndurrl d€ f.sncisco BclrldpR, soltciro, nsscido Çm
15/07/19?7, qnp.6ório, podrdoÍ do CpF n,. 195.364-259ó6 c da Céduli dÊ ldqrtidldc
R.G. 29.423.91 &2, SSP/SP, rBidcnê c dotricili.do rc Sitio B!ôoss - BiiÍro Ribci.ão
Sto Pcdro - Wenc.slau BtE /P& CEP 84950{0, c GII.SON GUILEERME MOR^ISI
brasilciÍo, núurrl d. Wcnc.slau Bra"/pR, solt.iro, nrscido Êm IZOBI2OOO, Gsudrm!,
poÍt8dor do CPF n.o 051.367.209.56 c dâ Cédulo dc tdcntidrdc R,C. 13.»7.305-7,
SESP/PR, Gsidêntê. donicili.do no Sitio Brrbosa - Bairro Ribtirio Sâo pcdrc -
Wtncrshu Br.y'PR, CEP t4950-000, mGror púbcr rrprcscnrado 6lo scu pai GIIÁiON
DE MOn^IS, rcim. quâtiÍicsdo c por $. mt JOELMA MAnI.t II)PES, br.3itcim,
natural de Wcoccsla! BrarlP& soltcin, nrscid! cm 2708lt9?9, arristent. .dminisrÍrrivr,
poí.doB do CPF í.289.143.13&20 e ü Cédula dc ldcntidad. Rc n.35.9t4.t22.0
SSP/SP, único§ sócios componcrtrs dr soci.drdc mêrE niil qu. girô sób o nomc
dnprcs.ri.l N^TMD^DE trrTNESS ACAITEMIÂ LTDA - ME, com s.dê na Rua
Brrio do Rio Blrsco, n.o 177 - Crntlo - Wcltccslau Braz/PR, CEP 8,t95G.m0, Egisr.rda
ú Junrt Co.nclsisl do Parôú. sob o NIRE n.o 4120?702903 c i$critr no C?,IPJ Bob o n.o
I 8.850.8 I ,V0001 -80 Írsolvcfi, essim, dr6rr o coítr.lo sociâl:

CLAUSULA PRIMEIRA: O êndêÉço ds.rupr!!. acitna mocioÍud! na Ruâ a.I!o do Rio
Br.nco, í' 177 - Ccnrro - Wéncrdü, B.srlPR, CEP: t4950-000, posse a scÍ n! Rur l.mÃt
Klosicniki, n' | 35 - S.ls B - C.l|tro - Wêrc6l.u E..y'PR, CEP: 84950.000i

CLÁUSULA SECUNDA: A sociedade que tem o nome emprcsarial de NATMDADE
FTTNESS ACADEMIA LTDA - ME passâ â sêr de CIL§ON DE MORAIS E CIA
LTDÂ;

CLAUSULÁ TERCEIRA: O socio GIL§ON GUILIIERME MORAI§, acima
qualificado. que possÜi na locirdadc 100 (Cem) quotâs no valor d. RS 100,00 (Ccm Reâis)
do câpitâl da emprÉsâ. rêtirâ-s. da sociedade, cedendo a transfeÍindo de forma oncrosa cm
rho€da cori€nte do país 100 (Ccm) quotss no vâlor dc R§ 100,00 (Cem Rêais) a VALTER
JO§E DUARTE, brâsilciÍo, natural de CarlopolirPR, solteiro, nâscido em 15/06/1992,
cmprcsário. ponador do cPF n." 076.334.9X9-10 e da Cédula de ld€nridÂdc R.G.
12.E8t.585-4, emitida em 0l/1212009, SESP/PR, residentê c domiciliâdo na Rua Scnador
SouzÂ Navcs, n.o 72 - Vila Formos. - wcnceslau Brâ2r'PR, CEP 84950-000, dando a estes

últimos. plena, gêrsl e rasa quilsção pe,s cessão drs referidss quotas:

0t/0!/20r1 0tr05 «,t t' 
'01'0"0rtl',r(,tocoEr r.o..o1!t D. o!70!/:0t.. c6!6 Etrtc ttô,!- uaooaz5r2a, Er!, al20rr02t0!.

--
lrrír^6É^r Il'- iÉai,oi'- | HF-H"clrltltr, orl0rl201aE.+túaerl.D!.1ú.!É

^ 
r.ltlt d. ô..r. d..et., .. r-8..É. ala nJ.l!. À .Ç§.!& ríD..lrsr D.!ir.,
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aot q^ lDnt

CLAUSUI"Á QUARTA: Em dcconârcir d. FEn âtc .lt!Í!çlo o c.pitrl sial no v.lo. d.
tr§ 10,000,00 (t»z Mil R..i.) dividido cm IO,OOO (Doz Mil) quoiis no v.tor dc Rj l,OO
(Um Rcd) c.d., nca &ssim dkrribuído cnrt! os iócios:

socn
GILSON DE MORÁIS

VALTER JOSE DUÁ,RTE

TOTÁJ.

Qua s
9.900

t(x)

r0.m0

CÀPÍ/L
9.900,m

| 00,00

t0.000,00

CLAUSULA QUÍNTA: O objeto social p.c§. . scr Limprz. d. caixrs de .grl,; Comércio
vürjisi! dc snigos d. uso pcsso.l r doméíico; Imunizado c corÍÍolc dc Dr.grs uÍàül§;

CLAUSUL^ SEXTÀ: Fic.a dcito o foÍo dc wcnçcshu BrsrJPr Fr! o crcGício c o
cumprim.nto dos dirçiios c oürig§!.s Í!g|lún!§ dcíe contralo.

Braz. l9 de Fever€im de 2.018 Y
MORAI§

CUILHERMT] MORAIS
Assi3tido por Joclmâ Mâria Lop€s

t/ot/rola ott.l .(a r' 2cl"t'Crlt
iüiããiiã,-riiiiãií ú ia;'ati,óii. côte E 'ü,!é.4r.'uaaoa2trrr. ttta' allo?rortot

ulút ô l.ís@tr-aÀÀ
cErrta . .a/ôtlrara

r.-úa..r1.F.iE.rr

r Bri.r..r. a..b a..Úb, .. Itt.4' tr{ sr.r!. r.*E!!.at d. d.'!5tl'lrt'á' u t"D-ttF tstt'l''
lÊt.Úú .ã. r..r*!r@ .aátlÚ 

" 
tcr!ré'ç&

E poÍ cí.,t n siÍn justoi c conaürdoÚr hvr.Í!, dr.m G rsitrtll

,'t,
-./---
(-,

MORÀIS

L\L

--
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S.to vealh.larír. Í,rttt.rot

31 É§

J. Tâb€l,onàtâ de Notãs Ir ?a áÊ$íÊI,elli& kr$. ./ . . - ..tu-,..Ê 'r:r-, s. o ,rrpr .!d.y.órh.r !!/ú.rrrrxlr.órh.t !r, úJ. rrlfi
!{ rr(9rl{ú.r,(x,lr

05/0r/2Ô1!. cóDr@ Dt urEcrçIo:

ub.rr.diq[.srcElru.d
mrrrD,0rl03/101t
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NATIVIDADE FITNESS ACADE]\{IA LTD.{
CONTRATO SOCIAL

rol-tlA 0l/01

GILSON DE NIORAIS, brasileiro, nâtural de Francisco Bekrâo,/PR, solteiro, noscido em
151071197'7, empresário, poíador do CPf n.' 195.36,1.258-6ó e da Cédula de ldentidâde
R.C. 29.423.918-2, SSP/SP, residente e domiciliado no Silio Barbosa Baino Ribeirão
São Pedro - Wenceslau BrarlPR. CEP 84950-000. e CILSON CUILHERME MORAIS.
brasileiro, natural de Wençeslau BrazlPR, solteiro. nascido em 12108/?000, estudanre.
portador do CPF n." 051.367.209-56 e da Cédula de ldentidade R.C. 13.227.305-7.
SESP/PR, residente e domiciliado no Sitio Barbosa - Bairro Ribcirâo São Pedro
Wencêslau BralPR, CEP 84950-000, menor impübere representado pelo Sr. CILSON DE
MORAIS, acima qualificado. constituem uma sociedade limitadâ. mediante as seguinles
cláusula\:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade giraíi sob o nome empresarial
NATMDADE FITNESS ACADEMIA LTDA, e terá sede e domicilio na Rua Barão do
Rio Branco, n.o 177 - Centro - Wenceslau BrazlPR. CEP 8,1950-000. (art. 997, lI,
cc/2002)

CLAUSULA SECUNDA: O capital social será R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em
10.000 (Dez Mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (Um Real) cada uma, integmlizadas.
neste ato em moeda corrente do Paí§. pelos sócios:

SOCIO

GILSON DE MORAIS

CILSON CUILHERME MORAIS

TOTÀL

9UOTAS

9.900

c:_4P17_41

9.900,00

t00 100,00

t0.000 r0.000.00

(art. 997, IIl, CC/2002) (art. 1,055, CC2002)

CLAUSULA TERCEIRA: O objelo será Academia de Atividade de
Condicionamemo Físico - Comércio Vârejistâ de Bçbidas - Comercio Varejista de Aíigos
Esponivos - Comercio Varejista de Produtos Alimenticios ou Especializado em Produtos
Alimenticios, Suplementos Alimentícios;

CLAUSULA QUARTA: A sm:edâde iniciârá suas atividades â paíir da data do rcgislro
na Junla Comercial do Paraná e seu pÍazo de duração é indererminado. ({rt,997, lI,
cc/2002)

CLAUSULA QUTNTA: As quotas são indivisíveis e não podeÉo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em
igualdâde de condiçôes e preço direito de preferên.ia para a sua aquisição se postas à

venda. formalizando. se realizâdâ a cessâo delas, a alleraçâo contratuâl pertinente. (sít.
1.056, àft- r.057, CC/2002)
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N,ATIVTDADE FITNESS ACADEMIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

t:()LH^ r)2()]

CLAUSULÁ SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao lalor de suÀ§

quotas. mas todos respondem solidariamenle pcla inteSralizaçào do capiul social (rrt'
r .052, ccr2002 )

CI,AUSULA SÊTIMA: A administmção da sociedade caberá ao sócio CILSON DE
MORÂ|S com os poderes e atribuições de administrador. autorizado o uso do nome

empresarial. vedado. no entanto. em atiridades es[anhas ao intcressc social ou llrun)ir
obrigações seja em tàvor de quÂlqueÍ dos quotistas ou dê terceiros. bcm como oncrar ou
alienâi bens imóveis da sociedade. sem autoízação do ourro socio. (rrtiSos 997' vli 1.013.

r.015, rft4, cc2002)
CLAUSULA Oll'AvA: Ao término da cada exercício social. em 3l de dezsmbro. o

adminisu-ador prcstaÍá conras j ustificadas de sua administÍâçào. proccdendo à claboração do

inventário. do balaLnço pauimouial e do balanço de resultado econa)mico. cabendo aos

sócios. na proporçâo de suas quotas. os lucros ou peÍdas âpurados. (.í, l,()6st CC/2002)

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao !érmino do exercício social. os

socios deliberartu sobre ils contas e designarào administrâdo(es) quândo tbr o caso. (.rts.
1.071 c l-072, § 2'e eÉ. 1.07t, CCl2002)

CLAUSUI,A DECIMA: A sociedade podeni a qualquer tempo. ahrir ou fcchar lilial ou

outra dependênciÀ medianle alteraçào contrdtual assinada por Íodos os sócios.

CLAII§ULA DECIMA PRIMEIRA: Os socios podeÍão. de común acordo. fi\àr uma
rctiradâ mensal. a lítulo de 'pro labore". obsenadÂs as disposições regulamenlares

Íreninentes.

CLAUSULA DECIMA SEOTNDA: Falecendo ou interditado qualquer soeio. a

sociedade continuará suâs atividades conr os heÍdeiros. sucessores e o incapaz. Nâo scndo
possivel ou inexistindo interes§e destes ou do(s) sócio(s) remanescenle(§). o valor de seu:
haveres seú apumdo e liquidado com bsse na situaçào patrimonial da sociedade. à data dd
resoluçào, verilicada em balanço especialmente le!antado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos e que a socicdade
se rcsolva em relaçâo a seu úcio. (.Í. 1.028 e rrt. 1.031, CCn002)

CLAUSULA DECIIú{, TERCEIM: Os AdmioisúadoÍes declaram. sob .§ pcnas da lei.
de que não eslão impedidos de exercer a administração da sociedade. poÍ lei especial. ou em
linudc de condenaçâo criminal. ou por se encontrarem sob os efeitos dcla. a pena que vede.

alnda que temporariamentc. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de
prevaricação. peita ou subomo. concussâo. peculato. ou contra a economia popular. contm o
sistema finânceiÍo nacional. çontm normas dc defesa da concorrência. contra as relaçôcs de
consumo. fe públicâ- ou a propriedade. (rrt. l.0l I, § 1", CCf2002)
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NATIVIDADE FTl \ Í.-SS ACADEMIA LTDA

!q-u1.ul1rl

CLAUSULA DECIMA QUÂRTA: l'ica eleito o foro ds Wcnceslau Bra/Pr para o
exercício e o cumprimanto dos dircilos c ohrigâçôcs Íesultantes deste contmto.

E por eíarem essim jusos € conEââdos- lalram. delâm e assinam
o presente contralo.ju amentc com duss testemunhrs, em tÍês de iBusl lcor e foÍma. obÍiglndo-s§
fielmeoac por si e seus herdeiÍo6 r cumpÍi-lo.

PR.. Wencesiau Brulz. f7 de Agosto de 2.013

oRAIS

Represeolâdo por Cilson de Morair

I cEaIr@ o iErGdtIRo Êx. 09/09/2077f llôaIlEm .2Í àee: Íl/!rrs!í.4 oE anr0gr$t3/fVúÍrr..,

*/"

JUNÍA COÍERCIAL OO PAIIANA
AGENCI  REGION L DE SANTO ANTONiO OÁ PLATINÂ

<-r\Á:
;;*,*ili;i,;;.;;ilil;
RG. N." 8.042.816-2,/PR
cPF. N.' 008.761.299-10

Sír
".ilj

I I]SI TiMTJNIIAS:

RG. N.ô ó.!85.§18-0 ,PR
cPr. N." t§5.84t. r2e-el
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RÊÊÚÊUCA FEOERÂNVA DO ERÂEI
E§T^DO OT PáRTE^

ê§ÍÓ.ro Á:ÉvÊoo B sÍos

PRtrErRO RECTSIiO CNIL DE iI^SCTXE§TO E óElIOs E pFúV TTVO D€ CÂSÂ ÉÍTOO, tNítFDlçÔtS Ê rUTELÀS OÁ COMÀRCA DE JOÀO PESSOÁ

râl: (33) 321+54c1 / Fa* (33) 324í3,{
hrOJ/*w.aswd0634G.nd.&

E{âir: dodôedmdotúbg.ídb,

DÉCLÁRAçÂO OÉ SERVIÇO DÉ AUÍENÍCAçÂO DIGITAT

svâlHt, oíuãr do Pnmdó Pco'.ro c'd dê Neddàb e 0b'6 e PnÉ!6 dê câsâmdE rnrôÍdrÇóêr e rurêrâ§ m âBàuiçáo dê erenre ê @nhêer
âplGldoEÊhdoGFffiib,müdüdêd.L.L,êlc..

úd@do hdirdudmd6 3m Édá cód@ e À6nh.çao Ârb/, ou na reÍ8id
Lei.à.õ€s3no'msücenlBl

e,ênd. . *oúánç. túridrÉ úê rod
01,r, d.6in,ndô á in!à§áo dê úm .ód'qo êm todor ôe d6 noM.ir ê Eg ..álizaç!o Eíhiud'.rared& um códbo únr@

<eq NÍDto s.to Dhtt: a8c127.5-x1x4 e dÉs lúna 6dâ ãuhtúç.o pÍ
rbá,êidôrcloh@7@€dqia.!úju!bÍÂdêdisid/

Â.u!ênriá§lo diqiÉ do d@m.nro ru úRoLE oE PMcÁs uiÊÁNAs rinhá pose d.
d§kÚrqu.fu'mÍqodu,&.nacópi.auhiÉd3'$ndod..mpÍ€

Es oEcLÂÂÀqÀo íd niid. sm l0Dí2020 1rr3:5? (hm rocrr) ,hvás do ishã d. .dr4áo d,sibr do cdriô e.Édo adG, d. 1oe. sur §§ 1. s 2" ds MP

.nd.r.Í. d. &ror d.mé@a.dó.ío6.ndbr
P.E rntorroÉÊr mr. dôrdhâdá. d

códi.o d. cdluft. d6r o.cr.íÉo: r r01033

. tn§r. o cádlso ú c.Nuft. d.3É Det ãía-

À m&lb dab D.d'E§eo abú ep .:s:z (hon lú.11.

lcódicod.AfuiiÓçrooicibtl
.Lâol.l.çô6vlrrfu:L.iFs&Í,

i beâ3€É61ãr Mor3cr ê2M
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

 
 

        O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 120614/2022                                                      Validade: 11/03/2023

Nome Civil: DIEGO HENRIQUE UHREN DE SOUZA MELO
Carteira - CREA-PR Nº :PR-170783/D
Registro Nacional : 1717616496
Registrado(a) desde : 04/06/2018

Filiação : VALDEMIR DE SOUZA MELO
              TANIA MARA UHREN
Data de Nascimento : 02/10/1995
Documento de Identidade : 10.823.783-0 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR CPF : 05613608989
Naturalidade : LONDRINA/PR

 
Título:  ENGENHEIRO AGRONOMO
UNIVERSIDADE PITAGORAS UNOPAR
Data da Colação de Grau : 01/02/2018 Diplomação : 21/03/2018
Situação : Regular
Atribuições profissionais:
         Decreto Federal N.º 23.196/1933 - Art. 6º de 12/10/1933
Observações: Incisos a até h, l, p, q, r, t.
         Decreto Federal N.º 23.196/1933 - Art. 7º de 12/10/1933
Observações: Incisos a, b, e, g.
         Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º de 29/06/1973 do CONFEA. 
         Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966
         Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º de 11/12/1933
Observações: Parágrafo único, alíneas a até e.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.
 
 

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 273976/2022.
 
 

Emitida via Internet em 12/09/2022 17:26:32
 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 102302503191117560014-1; Data: 25/03/2019 11:18:54

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIH09807-G41R;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida sequência,
foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba,
a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada
Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela
nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MORAIS E DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MORAIS
E DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/04/2019 08:54:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1º,
10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos,
poderá ser solicitado diretamente a empresa MORAIS E DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1205958

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/03/2020 11:18:54 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 102302503191117560014-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb5556073c1b7facc0c6db8a0bb66ac37bbfe460708ac9caa5f9d475971490140a952ddeda0b7e2c20744e52e728e55949d59bc919

e0946fa62c5490b359769e1 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 04/02/2022 17:54:28 que o documento de hash (SHA-256)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4639a395c4718c421528e0e88b8f89e9775e58450dc55a782034ce21d3395cce foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 49461 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "LICENÇA SANITARIA VAL 04 02 23", cujo assunto é 
descrito como "LICENÇA SANITARIA VAL 04 02 23", faz prova de que em 04/02/2022 15:58:27, o 
responsável Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas (18.850.814/0001-80) tinha 
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/02/2022 17:15:26 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3f2c4a46a7dabb0ba710157de522c9c923a9b13feb2081e225831ad2bad87b0a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.850.814/0001-80 DUNS®: 902269453
Razão Social: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS
Nome Fantasia: ACT-BIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/12/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Não
Capital Social: R$ 10.000,00 Data de Abertura da Empresa: 09/09/2013
CNAE Primário: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

CNAE Secundário 1: 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
CNAE Secundário 2: 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 3: 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Dados para Contato
CEP: 84.950-000
Endereço: RUA IRMAS KLOSIENSKI, 135 - SALA B - CENTRO
Município / UF: Wenceslau Braz / Paraná
Telefone: (43) 35283533 Telefone: (43) 99676375
E-mail: ACTBIODEDETIZADORA@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
076.334.929-10CPF:

Nome: VALTER JOSE DUARTE

Emitido em: 16/12/2022 10:17 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
076.334.929-10CPF:

Nome: VALTER JOSE DUARTE
E-mail: actbiodedetizadora@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
2933 - Limpeza Química de Equipamentos e Tubulações
2941 - Limpeza de Equipamentos e Tubulações por Hidrojateamento
3417 - Desinsetização / Desratização / Dedetização
16527 - Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo
18660 - Manutenção Equipamento - Dedetização / Pulverização
20680 - Descupinização

Emitido em: 16/12/2022 10:17 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.850.814/0001-80 DUNS®: 902269453

Razão Social: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS

Nome Fantasia: ACT-BIO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/12/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/03/2023

Código de Controle: C860A9A3F6B4F37A

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 31/12/2022

Código de Controle: 2022120201530784830309

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/05/2023

Código de Controle: 423334382022

Emitido em: 16/12/2022 10:18 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/07/2022

Código de Controle: 026409380-19

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.850.814/0001-80 DUNS®: 902269453

Razão Social: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS

Nome Fantasia: ACT-BIO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 9064199711

Inscrição Municipal: 31125/13

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/06/2022

Código de Controle: 863

Emitido em: 16/12/2022 10:18 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.850.814/0001-80 DUNS®: 902269453

Razão Social: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS

Nome Fantasia: ACT-BIO

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2021

Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 04/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 19/06/2022

Código de Controle: 01

Emitido em: 16/12/2022 10:19 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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CERTIFICADO 

JÉSSICA DIRINGER
Técnica de Segurança do Trabalho

MTE 0026327/PR 

GILSON DE MORAIS

Colaborador

Certifico que GILSON DE MORAIS, portador do RG nº
29.423.918-2, concluiu com êxito a Capacitação Periódica de
Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados,
conforme preconiza a NR 33 item 3.5.3, em 24 de Agosto de
2022, com a carga horária de 08 horas.

Wenceslau Braz, 29 de Agosto de 2022
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO CONFORME A NR 33.3.5.3

- Normas e regulamentos aplicáveis ao trabalho em espaço
confinado;
- Reconhecimento, avaliação e controle de riscos;
- Funcionamento de equipamentos utilizados;
- Procedimentos e utilização da Permissão de Entrada e Trabalho;
- Condutas em situações de emergência, incluindo noções de
técnicas básicas de resgate e primeiros socorros.
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CERTIFICADO 

JÉSSICA DIRINGER
Técnica de Segurança do Trabalho

MTE 0026327/PR 

GILSON DE MORAIS

Colaborador

Certifico que GILSON DE MORAIS, portador do RG nº
29.423.918-2, concluiu com êxito a Capacitação e
Treinamento para Trabalho em Altura, conforme preconiza a
NR 35 item 3, em 25 de Agosto de 2022, com a carga horária
de 08 horas.

Wenceslau Braz, 26 de Agosto de 2022

1Doc:          412/960



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO CONFORME A NR 35.3

- Normas e regulamentos aplicáveis ao trabalho em altura;
- Análise de risco e condições impeditivas;
- Riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de
prevenção e controle;
- Equipamentos de Proteção Individual para trabalho em altura:
seleção, inspeção, conservação e limitação de uso;
- Acidentes típicos em trabalhos em altura;
- Condutas em situações de emergência, incluindo noções de
técnicas básicas de resgate e primeiros socorros.
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CERTIFICADO 

JÉSSICA DIRINGER
Técnica de Segurança do Trabalho

MTE 0026327/PR 

VALTER JOSÉ DUARTE

Colaborador

Certifico que VALTER JOSÉ DUARTE, portador do RG nº
12.888.585-4, concluiu com êxito a Capacitação Periódica de
Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados,
conforme preconiza a NR 33 item 3.5.3, em 24 de Agosto de
2022, com a carga horária de 08 horas.

Wenceslau Braz, 29 de Agosto de 2022
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO CONFORME A NR 33.3.5.3

- Normas e regulamentos aplicáveis ao trabalho em espaço
confinado;
- Reconhecimento, avaliação e controle de riscos;
- Funcionamento de equipamentos utilizados;
- Procedimentos e utilização da Permissão de Entrada e Trabalho;
- Condutas em situações de emergência, incluindo noções de
técnicas básicas de resgate e primeiros socorros.
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CERTIFICADO 

JÉSSICA DIRINGER
Técnica de Segurança do Trabalho

MTE 0026327/PR 

VALTER JOSÉ DUARTE

Colaborador

Certifico que VALTER JOSÉ DUARTE, portador do RG nº
12.888.585-4, concluiu com êxito a Capacitação e
Treinamento para Trabalho em Altura, conforme preconiza a
NR 35 item 3, em 25 de Agosto de 2022, com a carga horária
de 08 horas.

Wenceslau Braz, 26 de Agosto de 2022
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO CONFORME A NR 35.3

- Normas e regulamentos aplicáveis ao trabalho em altura;
- Análise de risco e condições impeditivas;
- Riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de
prevenção e controle;
- Equipamentos de Proteção Individual para trabalho em altura:
seleção, inspeção, conservação e limitação de uso;
- Acidentes típicos em trabalhos em altura;
- Condutas em situações de emergência, incluindo noções de
técnicas básicas de resgate e primeiros socorros.
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 469e1a8f72edf980c8f80843e73e007a68802e53133ce97a3a3108a05333fe86 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 59438 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO GISLAINE 22", cujo assunto é descrito 
como "PROCURAÇÃO GISLAINE 22", faz prova de que em 11/04/2022 14:28:50, o responsável Valter José 
Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas (18.850.814/0001-80) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Valter José Duarte 
Imunização e Controle de Pragas Urbanas a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/04/2022 15:10:15 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x887d98d3bc1868d94209960dc1be7cb879fda981111ee6eddf9ffb36d4287af6. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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20/12/2022 10:39 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 18850814000180

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir
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26/12/2022 10:36 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=6772&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Pregão Eletrônico 127/2022
De Jair Henrique de Paula <dinatlicitacoes@gmail.com>
Para <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Data 19/12/2022 14:34

Boa tarde Sr. Pregoeira Juliane, falo em nome da Empresa Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas, solicito a desclassificação do Lote 03,
referente ao Pregão Eletrônico 127/2022.

Atenciosamente, Gislaine Ferrasso.

1Doc:          424/960



26/12/2022 10:35 Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br

webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=6766&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Prorrogação de Prazo
De Jair Henrique de Paula <dinatlicitacoes@gmail.com>
Para <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>
Data 16/12/2022 15:34

Boa tarde Sr. Pregoeira Juliane, falo em nome da Empresa Valter José Duarte Imunização e Controle de Pragas Urbanas, solicito prorrogação de prazo para o
anexo da Proposta Ajustada com a assinatura digital, referente ao Pregão Eletrônico 127/2022.

Atenciosamente, Gislaine Ferrasso.
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  Memorando 19- 6.158/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/12/2022 às 11:59:40

 

Documentos de habilitação e proposta da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ADAGRO_2023.pdf

ADRIANO_KLEITSON_NR33.pdf

ADRIANO_KLEITSON_NR35.pdf

AFE.pdf

AFE_Alessandro_de_Siqueira_Santos_ME.pdf

ALMIR_NR33.pdf

ALMIR_NR35.pdf

alteracao_de_atividade_principal.pdf

ALVARA_MUNICIPAL_2022.pdf

ANDERSON_NR33.pdf

ANDERSON_NR35.pdf

ART_EMPRESA_ADRIANO.pdf

ATESTADO_25_BC_TERESINA_ALESSANDRO.pdf

ATESTADO_CAP_TECNICA_PM_SAUDE_JUAZEIRO_BAHIA_1.pdf

ATESTADO_CAT_PM_SOBRAL.pdf

ATESTADO_CAT_SAUDE_ARACAJU_ALESSANDRO.pdf

ATESTADO_CAT_TRE_PB_2018.pdf

ATESTADO_CAT_TRE_PB_2019.pdf

ATESTADO_CAT_UFAL.pdf

Atestado_de_Capacidade_Tecnica_TRT_6_REGIAO.pdf

Atestado_de_capacidade_tecnica_UFRPE.pdf

Atestado_de_capacidade_TJMA_ADRIANO.pdf

Atestado_de_Capacidade_TJMA_Alessandro.pdf

ATESTADO_IFBA_REITORIA_ADRIANO.pdf

ATESTADO_IF_EUCLIDES_DA_CUNHA_CAT.pdf

ATESTADO_MPMA.pdf

ATESTADO_PM_CAMPINA_GRANDE.pdf

ATESTADO_PRF_PE.pdf

ATESTADO_SAUDE_ARACAJU_ADRIANO.pdf

ATESTADO_SEDUC_CARUARU_2020.pdf

ATESTADO_TRESE.pdf

ATESTADO_TRE_BA.pdf

ATESTADO_TRE_MA_CAT.pdf

ATESTADO_UFPI_PICOS.pdf

BALANCO_2021.pdf

BOMBEIROS_2025.pdf

CACEPE14122022.pdf
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CARLOS_NR33.pdf

CARLOS_NR35.pdf

CAT_PM_CAMPINA_GRANDE.pdf

CAT_SEDUC_CARUARU_2020.pdf

CAT_TJMA.pdf

certidao_1_.pdf

CERTIDAO_FALENCIA_E_CONCORDATA_01122022.pdf

Certidao_FEDERAL_17_05_2023.pdf

Certidao_negativa_1_.pdf

Certidao_PJe1_13012023.pdf

Certidao_PJe_1_15122022.pdf

Certidao_PJe_2_13012023.pdf

Certidao_PJe_2_15122022.pdf

certidao_TRABALHISTA_11022023.pdf

CERTIFICADOS_ANDERSON_NR31_NR10_NR35_NR33.pdf

CERTIFICADOS_NR31_NR33_NR10_NR35_SERGIO_ADRIANO.pdf

Certificado_de_Regularidade_INSETIMAX.pdf

CFTA_ALESSANDRO_2023.pdf

CFTA_EMPRESA_2023.pdf

CND_01__1_.pdf

CND_16122022.pdf

CND_FEDERAL_24052023.pdf

CNH_Digital_2_.pdf

CNPJ.pdf

COMPROVANTE_DEVOLUCAO_012022.pdf

comprovante_registro_IBAMA.pdf

ConsultaConsolidada_12839383000175_20_12_2022.pdf

ConsultaOptantes_30112022.pdf

consultarSituacaoFornecedor_2_(1).pdf

consultarSituacaoFornecedor_2_.pdf

CONTRATO_ADRIANO.pdf

CONTRATO_SOCIAL_ALTERADO.pdf

CONTRATO_TEC_SEGURANCA.pdf

CRC_04012023.pdf

CREA_ADRIANO_2023.pdf

CREA_EMPRESA_2023.pdf

CTF_IBAMA_15032023.pdf

CVV_VEICULOS_2023.pdf

DECLARACAO_IBAMA.pdf

EDNALDO_NR33.pdf

EDNALDO_NR35.pdf

especifica_17082022.pdf

FGTS_11122022.pdf

FGTS_30122022.pdf

FISPQ_COLT_PRIME.pdf

FISPQ_DFIM_GEL_BARATICIDA.pdf

FISPQ_RODILON_BLOCO_EXTRUSADO.pdf

FISPQ_TempridSC.pdf

fispq_trimax.pdf

FISQP_RODIMAX_SOFT_BAIT.pdf

FISQP_SCREAM.pdf

img20220517_15174247.pdf

img20220517_16480343.pdf

1Doc:          427/960



img20220829_08592645.pdf

JEAN_KLEBER_NR33.pdf

JEAN_KLEBER_NR35.pdf

LICENCA_AMBIENTAL_2023.pdf

LTCAT_2022.pdf

MANUAL_DE_BOAS_PRATICAS_OPERACIONAIS_A2_SAUDE_AMBIENTAL.pdf

nivel1Credenciamento.pdf

nivel3RegFiscalFederal.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal.pdf

nivel5QualificacaoTecnica.pdf

nivel6QualificacaoEconomicaFinanceira_1_.pdf

NORMATIVA_IBAMA.pdf

NR_31.pdf

PGR_2223.pdf

POP.pdf

PREmitirCertidaoNegativaNarrativaDebitoFiscal.pdf

PREmitirDIAC_13052022.pdf

PROPOSTA_PM_CHOPINHO_I3_ajustada_com_declaracoes.pdf

Qualificacao_tecnica.pdf

relatorio_verificador_20221222.pdf

REQUERIMENTO_DE_EMPRESARIO_P1.pdf

REQUERIMENTO_DE_EMPRESARIO_P2.pdf

REQUERIMENTO_DE_EMPRESARIO_P3.pdf

Resultado_da_busca_Portal_da_transparencia.pdf

SEFAZ_PE_15022023.pdf

SEFAZ_PE_30032023.pdf

SERGIO_NR33.pdf

SERGIO_NR35.pdf

simplificada_16082022.pdf

Sistema_ESO_PCMSO_A2.pdf

Sistema_ESO_PGR_A2.pdf

tce.pdf
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Certifico o Registro em 26/08/2019

Arquivamento 20198587686 de 26/08/2019 Protocolo 198587686 de 22/08/2019 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 96850301126027

26/08/2019
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Certifico o Registro em 26/08/2019

Arquivamento 20198587686 de 26/08/2019 Protocolo 198587686 de 22/08/2019 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 96850301126027

26/08/2019
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Certifico o Registro em 26/08/2019

Arquivamento 20198587686 de 26/08/2019 Protocolo 198587686 de 22/08/2019 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 96850301126027

26/08/2019
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Certifico o Registro em 26/08/2019

Arquivamento 20198587686 de 26/08/2019 Protocolo 198587686 de 22/08/2019 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 96850301126027

26/08/2019
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Certifico o Registro em 26/08/2019

Arquivamento 20198587686 de 26/08/2019 Protocolo 198587686 de 22/08/2019 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 96850301126027

26/08/2019
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Certifico o Registro em 26/08/2019

Arquivamento 20198587686 de 26/08/2019 Protocolo 198587686 de 22/08/2019 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 96850301126027

26/08/2019
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Certifico o Registro em 26/08/2019

Arquivamento 20198587686 de 26/08/2019 Protocolo 198587686 de 22/08/2019 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 96850301126027

26/08/2019
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Certifico o Registro em 26/08/2019

Arquivamento 20198587686 de 26/08/2019 Protocolo 198587686 de 22/08/2019 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 96850301126027

26/08/2019

1Doc:          447/960



1Doc:          448/960



1Doc:          449/960



1Doc:          450/960



1Doc:          451/960



1Doc:          452/960



Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO

Nº PE20210653330

INICIAL

1. Responsável Técnico

ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAUJO

Título profissional: ENGENHEIRO AGRÔNOMO RNP: 1808140214

Registro: PE029038D PE

2. Dados do Contrato

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Contrato: Não especificado Celebrado em: 26/06/2013

Valor: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Data de Início: 16/07/2021 Previsão de término: 17/07/2030 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

4. Atividade Técnica

3 - Assistência Quantidade Unidade

7 - Assistência > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > CONTROLE
DE PRAGAS E VETORES > #39.23.1 - DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES

40,00 h/sem

7 - Assistência > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > DE APLICAÇÃO > #39.1.18.1 - DE HERBICIDA

40,00 h/sem

7 - Assistência > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > DE APLICAÇÃO > #39.1.18.1 - DE HERBICIDA

40,00 h/sem

7 - Assistência > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > DE APLICAÇÃO > #39.1.18.2 - DE FUNGICIDA

40,00 h/sem

7 - Assistência > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > DE APLICAÇÃO > #39.1.18.3 - DE BACTERICIDA

40,00 h/sem

7 - Assistência > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > DE APLICAÇÃO > #39.1.18.4 - DE ACARICIDA

40,00 h/sem

7 - Assistência > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > DE APLICAÇÃO > #39.1.18.5 - DE INSETICIDAS

40,00 h/sem

7 - Assistência > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > DE APLICAÇÃO > #39.1.18.7 - DE PRODUTOS BIOLÓGICOS

40,00 h/sem

7 - Assistência > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA >
FITOTECNIA E FITOSSANIDADE > DE APLICAÇÃO > #39.1.18.8 - DE PRODUTOS NATURAIS

40,00 h/sem

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

TRABALHO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 19C81
Impresso em: 23/07/2021 às 11:54:29 por: , ip: 177.37.246.232

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO

Nº PE20210653330

INICIAL

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAUJO - CPF: 890.111.204-34

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME - CNPJ: 12.839.383/0001-75

9. Informações

* Conforme Art. 4º da Resolução 1025/2009: O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do
valor correspondente

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 16/07/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303523582

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 19C81
Impresso em: 23/07/2021 às 11:54:29 por: , ip: 177.37.246.232

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

29866/2022
Atividade concluída

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 1800658664 Registro CFTA: 01073945456

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Número do TRT: BR20210306202 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/03/2021 Baixada em: 24/11/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

Endereço do contratante: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento:  Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Contrato: 070/2020- STDE Celebrado em: 09/09/2020
Valor do contrato: R$ 22.215,09 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: RUA ANAHID ANDRADE Nº: 1250

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: SOBRAL UF: CE CEP: 62011000

Data de início: 16/03/2021 Conclusão efetiva: 08/09/2021

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL CPF/CNPJ: 07.598.634/0001-37

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 85442.680 metro
quadrado; 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 85442.680 metro quadrado;
2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 85442.680 metro quadrado; 2 -
EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 85442.680 metro quadrado;

Observações

Constitui objeto deste contrato a prestação de Serviços de controle sanitário integrado no controle a pragas e vetores englobando: desinsetização,
desratização e descupinização para os equipamentos administrados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 29866/2022
17/02/2022, 14:24

D196C

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: D196C

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
SBS Quadra 1 - Bloco K - Lote 29 - Edifício Seguradoras - 11º andar - Brasília/DF - 70093-900

 Tel: 0800 121 9999 Fax: + 55 (61) 0000-0000 E-mail: atendimento@cfta.org.br
Impresso em: 23/02/2022, às 09:03.

CFTA
Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

1Doc:          457/960



Página 2/2

C
er

tid
ão

 n
º 

29
86

6/
20

22
23

/0
2/

20
22

, 0
9:

03
C

ha
ve

 d
e 

Im
pr

es
sã

o:
 D

19
6C

O
 d

oc
um

en
to

 n
es

te
 a

to
 r

eg
is

tr
ad

o 
fo

i e
m

iti
do

 e
m

 1
7/

02
/2

02
2 

e 
co

nt
ém

 1
 fo

lh
as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

F
ed

er
al

 d
os

 T
éc

ni
co

s 
A

gr
íc

ol
as

, 
vi

nc
ul

ad
o 

à 
C

er
tid

ão
nº

 
29

86
6/

20
22

, 
em

iti
da

 
em

 
17

/0
2/

20
22

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
SBS Quadra 1 - Bloco K - Lote 29 - Edifício Seguradoras - 11º andar - Brasília/DF - 70093-900

 Tel: 0800 121 9999 Fax: + 55 (61) 0000-0000 E-mail: atendimento@cfta.org.br
Impresso em: 23/02/2022, às 09:03.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

41566/2022
Atividade concluída

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 1800658664 Registro CFTA: 01073945456

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Número do TRT: BR20210803012 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 10/08/2021 Baixada em: 10/10/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

Endereço do contratante: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento:  Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Contrato: 892021 Celebrado em: 02/08/2021
Valor do contrato: R$ 99.908,37 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AUGUSTO FRANCO Nº: 3150

Complemento:  Bairro: PONTO NOVO

Cidade: ARACAJU UF: SE CEP: 49097670

Data de início: 13/08/2021 Conclusão efetiva: 13/08/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DE ARACAJU CPF/CNPJ: 04.384.829/0001-96

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 134993.630 metro
quadrado; 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 134993.630 metro quadrado;
2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 134993.630 metro quadrado; 2 -
EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 134993.630 metro quadrado;

Observações

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle de pragas como: Dedetização,
Desratização, Descupinização,Desalojamento de Pombo/Morcego e Lavagem de Reservatórios de Água nas unidades vinculadas a Secretaria de
Estado da Saúde, conforme descrição e condições especificadas em Edital, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas contidas no
edital do Pregão n° 63/2021, os integrantes a este independente de transcrição. sendo 134.993,63 m² de  Controle de Pragas e 4.879,00 m³ de 
Lavagem de Reservatórios de Água

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 41566/2022
28/10/2022, 09:07

0D4Bb

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: 0D4Bb

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
SBS Quadra 1 - Bloco K - Lote 29 - Edifício Seguradoras - 11º andar - Brasília/DF - 70093-900

 Tel: 0800 121 9999 Fax: + 55 (61) 0000-0000 E-mail: atendimento@cfta.org.br
Impresso em: 28/10/2022, às 09:44.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

23896/2021
Atividade concluída

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 1800658664 Registro CFTA: 01073945456

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Número do TRT: BR20210706693 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/07/2021 Baixada em: 06/08/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

Endereço do contratante: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento:  Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Contrato: 292019 Celebrado em: 16/07/2019
Valor do contrato: R$ 15.465,41 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA PRINCESA ISABEL, 201 Nº: 201

Complemento:  Bairro: TAMBIÁ

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58020911

Data de início: 20/07/2019 Conclusão efetiva: 22/07/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA CPF/CNPJ: 06.017.798/0001-60

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 9635.860 metro
quadrado; 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 9635.860 metro quadrado; 2
- EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 9635.860 metro quadrado; 2 -
EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 9635.860 metro quadrado;

Observações

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTROLE DE INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS, ENGLOBANDO: DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO
E DESCUPINIZAÇÃO, PARA AS UNIDADES DA JUSTIÇA ELEITORAL DA PARAÍBA, LOCALIZADOS NOS MUNICÍPIOS DAS CIRCUNSCRIÇÕES
03,04,05,06 E 07, E O SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE BARREIRA QUIMICA PARA AS UNIDADES DA JUSTIÇA ELEITORAL DA PARAÍBA,
LOCALIZADAS NOS MUNICIPIOS DAS CIRCUNSCRIÇÕES 06 E 07, DESCRITOS NO ANEXO I DO EDITAL DO PE 18/2018 - TRE /PB, A SEREM
EXECUTADOS DE ACORDO COM O ESPECIFICADO NO TERMO DE REEFERENCIA N° 03/2018 - COSEG, QUE PASSA A FAZER PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE AJUSTE, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 23896/2021
11/08/2021, 08:39

3w0ZA

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: 3w0ZA

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
Setor De Mansões Park Way (SMPW), Quadra 3, Bloco B, Sala 26 - Edifício BANSHOP, Núcleo Bandeirantes, CEP: 71.735-300

 Tel: 0800 121 9999 Fax: + 55 (61) 0000-0000 E-mail: atendimento@cfta.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

23898/2021
Atividade concluída

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 1800658664 Registro CFTA: 01073945456

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Número do TRT: BR20210706696 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 21/07/2021 Baixada em: 06/08/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

Endereço do contratante: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento:  Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Contrato: 51/2017 Celebrado em: 24/11/2017
Valor do contrato: R$ 5.439,97 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA PRINCESA ISABEL, 201 Nº: 201

Complemento:  Bairro: TAMBIÁ

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58020911

Data de início: 30/11/2017 Conclusão efetiva: 22/07/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA CPF/CNPJ: 06.017.798/0001-60

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 9571.000 metro
quadrado; 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 9571.000 metro quadrado; 2
- EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 9571.000 metro quadrado; 2 -
EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 9571.000 metro quadrado;

Observações

SERVIÇOS DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS ENGLOBANDO: DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, A
SER REALIZADO NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS, MADEIRAMENTO DAS COBERTAS E MÓVEIS DAS EDIFICAÇÕES DE TODAS AS
UNIDADES DA JUSTIÇA ELEITORAL DA PARAÍBA A SEREM EXECUTADOS DE ACORDO COM O ESPECIFICADO NO TERMO DE
REFERENCIA N° 03/2017 - COSEG E NA ORDEM DE SERVIÇO N° 213/2017, QUE PASSAM A FAZER PARTE  INTEGRANTE DO PRESENTE
AJUSTE, INDEPENDETEMENTE DE TRANSCRIÇÃO.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 23898/2021
11/08/2021, 09:42

ywDc4

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: ywDc4

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
Setor De Mansões Park Way (SMPW), Quadra 3, Bloco B, Sala 26 - Edifício BANSHOP, Núcleo Bandeirantes, CEP: 71.735-300
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

41331/2022
Atividade concluída

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 1800658664 Registro CFTA: 01073945456

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Número do TRT: BR20211003847 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/10/2021 Baixada em: 18/10/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS CPF/CNPJ: 24.464.109/0001-48

Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, S/N Nº: S/N

Complemento:  Bairro: TABULEIRO DO MARTINS

Cidade: MACEIÓ UF: AL CEP: 57072900

Contrato: 08/2021 Celebrado em: 18/08/2021
Valor do contrato: R$ 152.594,12 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AVENIDA LOURIVAL MELO MOTA, S/N Nº: S/N

Complemento:  Bairro: TABULEIRO DO MARTINS

Cidade: MACEIÓ UF: AL CEP: 57072900

Data de início: 18/10/2021 Conclusão efetiva: 18/08/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS CPF/CNPJ: 24.464.109/0001-48

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 766260.000 metro
quadrado; 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 766260.000 metro quadrado;
2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 766260.000 metro quadrado; 2 -
EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 766260.000 metro quadrado;

Observações

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa especializada em prestação de serviços de controle de vetores e pragas
urbanas (desinsetização, descupinização, desratização, desalojamento de pombos e desalojamento de morcegos), sem dedicação de mão de obra
exclusiva, para UFAL (Campus A. C. Simões, Campus Arapiraca, Campus Sertão, Campus CECA e unidades dispersas Maceió e Viçosa), inclusive
o fornecimento de equipamentos, utensílios e materiais necessários à execução, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 41331/2022
21/10/2022, 10:41

DCaDC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: DCaDC

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
SBS Quadra 1 - Bloco K - Lote 29 - Edifício Seguradoras - 11º andar - Brasília/DF - 70093-900

 Tel: 0800 121 9999 Fax: + 55 (61) 0000-0000 E-mail: atendimento@cfta.org.br
Impresso em: 22/10/2022, às 09:52.
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Superintendência de Infraestrutura  - Universidade Federal de Alagoas - Rodovia BR -104 - S/N,  Km 14,  
Campus A.C. Simões - Av. Lourival Melo Mota, s/n - Tabuleiro do Martins - CEP: 57072-900 Telefone: (82) 

3214-1024,  (82) 3214-1005, E-mail: gpos@sinfra.ufal.br 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 
ME (A2 SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ sob o Nº. 12.839.383/0001-75, estabelecida 
na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – PE, na 
pessoa do seu responsável técnico ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CFTA 
01073945456, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, prestou para esta instituição, 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o Nº. 24.464.109/0001-48, 
situada na AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, TABULEIRO DO MARTINS, MACEIÓ/AL, os 
serviços cotado(s), abaixo especificado(s), no período de (18/08/2021 a 11/10/2022): De 
acordo com TRT OBRA / SERVIÇO N° BR 20211003847 CONTRATO N°: 08/2021. 

 OBJETO ENTREGUE: O objeto do presente instrumento é a contratação de 
serviços de empresa especializada em prestação de serviços de controle de vetores e pragas 
urbanas (desinsetização, descupinização, desratização, desalojamento de pombos e 
desalojamento de morcegos), sem dedicação de mão de obra exclusiva, para UFAL (Campus A. 
C. Simões, Campus Arapiraca, Campus Sertão, Campus CECA e unidades dispersas Maceió e 
Viçosa), inclusive o fornecimento de equipamentos, utensílios e materiais necessários à 
execução, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS (DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO DESALOJAMENTO DE POMBOS E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS) SEM 
DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, PARA UFAL (CAMPUS A.C. SIMÕES, CAMPUS 
ARAPIRACA, CAMPUS SERTÃO, CAMPUS CECA E UNIDADES DISPERSAS MACEIÓ E VIÇOSA), 
INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS 
À EXECUÇÃO. LOTE 01: 498.610,80 M² VALOR UNITÁRIO M²: R$ 0,20 VALOR TOTAL : R$ 
99.722,16; 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS (DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO DESALOJAMENTO DE POMBOS E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS) SEM 
DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, PARA UFAL (CAMPUS A.C. SIMÕES, CAMPUS 
ARAPIRACA, CAMPUS SERTÃO, CAMPUS CECA E UNIDADES DISPERSAS MACEIÓ E VIÇOSA), 
INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS 
À EXECUÇÃO. LOTE 02: 59.513,72 M²  VALOR UNITÁRIO M²: R$ 0,18 VALOR TOTAL : R$ 
10.712,47; 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS (DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO DESALOJAMENTO DE POMBOS E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS) SEM 
DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, PARA UFAL (CAMPUS A.C. SIMÕES, CAMPUS 
ARAPIRACA, CAMPUS SERTÃO, CAMPUS CECA E UNIDADES DISPERSAS MACEIÓ E VIÇOSA), 
INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS 
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Superintendência de Infraestrutura  - Universidade Federal de Alagoas - Rodovia BR -104 - S/N,  Km 14,  
Campus A.C. Simões - Av. Lourival Melo Mota, s/n - Tabuleiro do Martins - CEP: 57072-900 Telefone: (82) 

3214-1024,  (82) 3214-1005, E-mail: gpos@sinfra.ufal.br 

 

À EXECUÇÃO. LOTE 03: 61.603,00 M² VALOR UNITÁRIO M² R$ 0,21 VALOR TOTAL: R$ 
12.936,63; 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS (DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO DESALOJAMENTO DE POMBOS E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS) SEM 
DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, PARA UFAL (CAMPUS A.C. SIMÕES, CAMPUS 
ARAPIRACA, CAMPUS SERTÃO, CAMPUS CECA E UNIDADES DISPERSAS MACEIÓ E VIÇ OSA), 
INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS 
À EXECUÇÃO. LOTE 04: 1.092,38 M² VALOR UNITÁRIO R$ 0,21 VALOR TOTAL R$ 229,40. 

 VALOR TOTAL: (R$) 123.600,66 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL, SEISCENTOS 
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

 

Atestamos ainda, que tal prestação foram executado(s) satisfatoriamente, não existindo, 
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
com as obrigações assumidas. 

 
Maceió-AL, 20 de Outubro de 2022 

 
 

________________________________________ 
Bruno César Morais Correia 

Eng. Civil – GM/CMPV/SINFRA/UFAL 
Siape 2.155.052 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA
Av. Araújo Pinho, 39 - Bairro Canela - CEP 40110-150 - Salvador - BA - www.portal.ifba.edu.br 

DECLARAÇÃO - REI/DEPAD.REI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME (A2
SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ sob o Nº. 12.839.383/0001-75, estabelecida na Trav. Domingos
Rodrigues, 205,Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – PE, na pessoa do seu responsável técnico
ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAÚJO, CREA –PE 180814021-4, ENGENHEIRO
AGRONOMO, prestou para este Órgão , INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA BAHIA - IFBA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 10.764.307/0001-12, situada na AV.
ARAÚJO PINHO, N° 39 , CANELA, SALVADOR - BA, os serviços cotado (s), abaixo especificado(s), no
período de (17/12/2020 a 18/12/2021):

 

1. OBJETO ENTREGUE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO,
DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, PARA A REITORIA DO IFBA DECORRENTE DO
PREGÃO POR SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2020, UASG 160225

2. DESINSETIZAÇÃO 50.000 M²: VALOR UNITÁRIO R$ 0,08

3. DESCUPINIZAÇÃO 50.000 M²: VALOR UNITÁRIO R$ 0,10

4. DESRATIZAÇÃO 50.000 M² : VALOR UNITÁRIO R$ 0,08

5. VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS)

 

 

Atestamos ainda, que tal prestação foram executado(s) satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

 

Documento assinado eletronicamente por JAMILE ROSENDO DE OLIVEIRA, Chefe do
Departamento de Administração, em 01/12/2021, às 16:45, conforme decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

27117/2021
Atividade concluída

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 1800658664 Registro CFTA: 01073945456

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Número do TRT: BR20210206458 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 18/02/2021 Baixada em: 15/10/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

Endereço do contratante: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento:  Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Contrato: 02/2021 Celebrado em: 06/01/2021
Valor do contrato: R$ 9.863,24 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA RENATO CAMPOS Nº: 900

Complemento: BR 116 KM 220, Bairro: NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO

Cidade: EUCLIDES DA CUNHA UF: BA CEP: 48500000

Data de início: 24/02/2021 Conclusão efetiva: 06/07/2021

Finalidade: Outro

Proprietário:  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA CPF/CNPJ: 10.764.307/0001-12

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 56903.310 metro
quadrado; 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 56903.310 metro quadrado;
2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 56903.310 metro quadrado; 2 -
EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 56903.310 metro quadrado;

Observações

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Controle Integrado de Vetores e Pragas – CIVP, englobando a Desinsetização /
Desratização / Dedetização em todas as áreas internas e externas do imóvel ocupado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Bahia – IFBA, Campus Euclides da Cunha, com fornecimento de todos os materiais, produtos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, e com atendimento as normas e legislações sanitárias e ambientais, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 27117/2021
24/11/2021, 14:14

C97yd

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: C97yd

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
SBS Quadra 1 - Bloco K - Lote 29 - Edifício Seguradoras - 11º andar - Brasília/DF - 70093-900
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA
BR 116 Norte, Km-220, s/n - CEP 48500-000 - Euclides da Cunha - BA - www.portal.ifba.edu.br 

ATESTADO - EUC/DG.EUC/DEPAD.EUC

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (SERVIÇO)

 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME (A2
SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ sob o nº. 12.839.383/0001-75, estabelecida na Trav. Domingos
Rodrigues, 205, Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada/PE, na pessoa do seu responsável técnico
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CFTA 01073945456, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA,
prestou para esta instituição, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA – IFBA – CAMPUS EUCLIDES DA CUNHA, inscrita no CNPJ sob o nº.
10.764.307/0001-12, situada na Avenida Renato Campos, nº 900, BR 116 - KM 220, Nossa Senhora da
Conceição, CEP 48.500-000, Euclides da Cunha/BA, os serviços cotados, abaixo especificados, no
período de 06/01/2021 a 06/07/2021 de Acordo com TRTOBRA / SERVIÇO N° BR 20210206458:
 
OBJETO ENTREGUE: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Controle
Integrado de Vetores e Pragas – CIVP, englobando a Desinsetização / Desratização / Dedetização em todas
as áreas internas e externas do imóvel ocupado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
da Bahia – IFBA, Campus Euclides da Cunha, com fornecimento de todos os materiais, produtos,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, e com atendimento as normas e legislações sanitárias e ambientais, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
 

Serviço desinsetização para controle de insetos rasteiros: barata, aranha, escorpião, traças e
formigas, das instalações internas e externas, inclusive mobiliários, com execução imediata após a
assinatura do contrato,com garantia da eficiência dos produtos aplicados de 03 (três) meses, para
cada aplicação, e assistência técnica de monitoramento durante 03 (três) meses de garantia de
eficiência do produto. Informações complementares: deverá usar somente produtos que estejam de
acordo com as normas da agência nacional de vigilância sanitária. Todo o material necessário ao
serviço será fornecido exclusivamente pela empresa contratada: 18.967,77 M² VALOR UNITÁRIO:
R$ 0,08 V. TOTAL R$: 3.034,84
Serviço descupinização (cupim de madeira seca Cryptotermes brevis Cupim de solo
Coptotermesgestroi Broquinha Cerambycibae (Classe dos bezouros xilófogos) das instalações
internas e externas, inclusive mobiliários, com execução imediata após a assinatura do contrato, com
garantia da eficiência dos produtos aplicados de 03 (três) meses, para cada aplicação, e assistência
técnica de monitoramento durante 03 (três) meses de garantia de eficiência do produto. Informações
complementares: deverá usar somente produtos que estejam de acordo com as normas da agência
nacional de vigilância sanitária. Todo o material necessário ao serviço será fornecido
exclusivamente pela empresa contratada: 18.967,77 VALOR UNITÁRIO: R$ 0,10 V. TOTAL R$:
3.793,55
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Serviço desratização, aplicação: ratazanas (Ratataus normoérgicos), rato de telhado (Ratatausrattus)
ou com camundongos (Mus musculus) das instalações internas e externas, inclusive mobiliários,
com execução imediata após a assinatura do contrato, com garantia da eficiência dos produtos
aplicados de 03 (três) meses, para cada aplicação, e assistência técnica de monitoramento durante 03
(três) meses de garantia de eficiência do produto. Informações complementares: deverá usar
somente produtos que estejam de acordo com as normas da agência nacional de vigilância sanitária.
Todo o material necessário ao serviço será fornecido exclusivamente pela empresa contratada:
18.967,77 M² VALOR UNITÁRIO: R$ 0,08 V. TOTAL R$: 3.034,84

 
VALOR TOTAL: R$ 9.863,24 (nove mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte e quatro centavos).

 
Atestamos ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.
 
 
 
 
 

Euclides da Cunha - BA, 15 de outubro de 2021.
 
 

Documento assinado eletronicamente por PAULO MARCELO LUZ DOS SANTOS, Diretor(a) de
Administração e Planejamento, em 15/10/2021, às 10:48, conforme decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 2031165 e o código CRC A2E6A762.

23278.000911/2021-15 2031165v16
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM PERNAMBUCO

MINUTA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

Atestamos para os devidos fins e efeitos que a Empresa A2 SAÚDE AMBIENTAL , inscrita no
CNPJ 12.839.383/0001-75 , prestou serviços de dede�zação em geral e desra�zação para este Órgão
Público, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.494/0108-75, adquiridos por meio do Contrato nº 12/2020 (SEI
27721775).

Pontuamos que a execução dos serviços abaixo discriminados foi executado
sa�sfatoriamente, não exis�ndo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a sua
conduta e responsabilidade das obrigações assumidas.

SERVIÇO ESPECIFICADO

          Serviços de dedetização em geral e desratização, de modo que se eliminem roedores, aracnídeos,
insetos voadores e rasteiros e moluscos nos prédios ocupados pela Superintendência da Polícia Rodoviária
Federal em Pernambuco

Por fim, esclarecemos que, até o presente momento, não registramos nenhuma
reclamação quanto à quan�dade e qualidade dos serviços, bem como ao prazo para execução dos
serviços, mo�vos pelo qual classificamos a referida Empresa (A2 SAÚDE AMBIENTAL , inscrita no CNPJ
12.839.383/0001-75 ), como idônea em seus compromissos celebrados junto a esta Superintendência de
Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco - SPRF/PE.

 

ANTONIO VITAL DE MORAES JUNIOR
Superintendente

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO VITAL DE MORAES JUNIOR, Superintendente
da Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco, em 22/09/2022, às 16:50, horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Norma�va nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 43937570 e o código CRC 867DFC10.

Referência: Processo nº 08654.015154/2022-37 SEI nº 43937570
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
CONTRATADA

 

Razão Social ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Inscrição no CNPJ 12.839.383/0001-75

Responsável Técnico ADRIANO  EDSON  PEREIRA DE ARAÚJO

Preposto ADRIANO  EDSON  PEREIRA DE ARAÚJO

Gestor da Contratação LUCIANO JOSÉ ANDRADE MELO

 

OBJETO
 

Descrição

Contratação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e
descorpionização com fornecimento dos defensivos e equipamentos necessários para a
aplicação nas Unidades do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, em locais e áreas
relacionadas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico 11/2017, com
periodicidade quadrimestral, por um período de 24 meses.

Especificações
Técnicas DESINSETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO/DESCUPINIZAÇÃO/DESCORPIONIZAÇÃO

Quantitativos
ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA : 17.952,70 M²

ÁREA TOTAL EXTERNA: 18.182,06 M² 

Prazos Vigência 25/10/2017 a
24/10/2021 Execução 25/10/2017 a

24/10/2021

 

EXECUÇÃO
 

Desempenho da
Contratada ÓTIMO

Ocorrências NADA CONSTA
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

27116/2021
Atividade concluída

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 1800658664 Registro CFTA: 01073945456

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Número do TRT: BR20210808029 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 24/08/2021 Baixada em: 18/11/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO CPF/CNPJ: 05.962.421/0001-17

Endereço do contratante: AVENIDA SENADOR VITORINO FREIRE Nº: S/N

Complemento:  Bairro: AREINHA

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65030015

Contrato: 20/2020 Celebrado em: 23/07/2020
Valor do contrato: R$ 99.893,80 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA SENADOR VITORINO FREIRE Nº: S/N

Complemento:  Bairro: AREINHA

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65030015

Data de início: 09/09/2020 Conclusão efetiva: 24/08/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO CPF/CNPJ: 05.962.421/0001-17

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 108580.240 metro
quadrado; 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 108580.240 metro quadrado;
2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 108580.240 metro quadrado; 2 -
EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 108580.240 metro quadrado;

Observações

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços continuados de controle de vetores e pragas urbanas, englobando dedetização,
desratização, desinsetização, descupinização, desalojamento de pombos e morcegos com limpeza de excrementos e fuligem, vedação do forro,
destelhamento e retelhamento, incluindo todos os insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários a prestação do serviço, obedecidas
as condições do instrumento convocatório e respectivos anexos.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 27116/2021
24/11/2021, 14:14

zx4Zx

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: zx4Zx

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas
SBS Quadra 1 - Bloco K - Lote 29 - Edifício Seguradoras - 11º andar - Brasília/DF - 70093-900

 Tel: 0800 121 9999 Fax: + 55 (61) 0000-0000 E-mail: atendimento@cfta.org.br
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

AV. SENADOR VITORINO FREIRE - Bairro AREINHA - CEP 65010917 - São Luís - MA

 

ATESTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS,
inscrita no CNPJ, sob o n. º 12.839.383/0001-75, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues,
nº 205, Centro, Serra Talhada-PE - CEP: 56903-442 - Fone: (87) 3831.2088, prestou ao Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, CNPJ 05.962.421/0001-17, serviços continuados de controle
de vetores e pragas urbanas, englobando dedetização, desratização, desinsetização,
descupinização, desalojamento de pombos e morcegos com limpeza de excrementos e
fuligem, vedação do forro, destelhamento e retelhamento, incluindo todos os insumos,
materiais, equipamentos e ferramentas necessários a prestação do serviço, nas seguintes
quantidades e especificações:

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ÁREA (m²)
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TRIMESTRAL

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

Serviços de controle de vetores e
pragas urbanas (dedetização,
desratização, desinsetização,
descupinização, desalojamento de
pombos e morcegos com limpeza de
excrementos, fuligem, vedação do
forro, destelhamento e retelhamento,
incluindo todos os insumos,
materiais, equipamentos e
ferramentas necessários a prestação
do serviço) nos imóveis constantes
dos Subanexos I e II do Termo de
Referência – Anexo I do Edital.

108.580,24 0,23 24.973,45 99.893,80

 

SUBANEXO I – ÁREAS TOTAIS (INTERNAS E EXTERNAS) DE APLICAÇÃO

 

LOTE ÚNICO
ITEM ZONA MUNICÍPIO ÁREA TOTAL (m²)

1 - São Luís – prédio Sede 7.254,24
2 - São Luís – prédio Anexo 7.183,17
3 1ª, 2ª, 3ª, 10ª, 76ª e 89ª São Luís – Fórum Eleitoral de São Luís Madre Deus 12.956,68
4 1ª, 2ª, 3ª, 10ª, 76ª e 89ª São Luís – Fórum Eleitoral de São Luís Cohama 1.129,99
5  São Luís – Depósito de Urnas São Cristóvão 3.600,00
6 93ª Paço do Lumiar 2.575,21
7 47ª São José de Ribamar 1.600,00
8 31ª Icatu 874,10
9 18ª Rosário 230,00

10 56ª Barreirinhas 196,00
11 32ª Humberto de Campos 86,50
12 42ª Chapadinha 585,56
13 16ª Itapecuru-Mirim 791,51
14 50ª Vargem Grande 1.594,00
15 73ª Urbano Santos 1.400,00
16 110ª Morros 238,59
17 37ª e 106ª Pinheiro 416,00
18 27ª Arari 386,94
19 45ª Penalva 435,60
20 83ª Santa Helena 1.520,70
21 38ª São Bento 1.200,00
22 63ª São João Batista 107,60
23 20ª Viana 422,78
24 41ª Vitória do Mearim 332,29
25 52ª Alcântara 157,94
26 107ª Bacuri 300,00
27 14ª Cururupu 221,89
28 30ª Guimarães 153,45
29 64ª Cândido Mendes 340,00
30 55ª Carutapera 112,05
31 101ª Governador Nunes Freire 252,00
32 100ª Maracaçumé 778,12
33 39ª Turiaçu 300,00
34 111ª Bequimão 130,94
35 57ª e 77ª Santa Inês 2.392,50
36 78ª Bom Jardim 599,37
37 95ª Buriticupu 1.257,66
38 43ª Pindaré-Mirim 875,00
39 70ª Santa Luzia 483,00
40 80ª Santa Luzia do Paruá 360,00
41 96ª Zé Doca 1.500,00
42 13ª e 66ª Bacabal 1.290,95
43 74ª Lago da Pedra 1.500,00
44 49ª Vitorino Freire 342,06
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45 61ª Esperantinópolis 96,80
46 87ª Olho D’água das Cunhas 270,00
47 102ª Paulo Ramos 98,60
48 9ª e 67ª Pedreiras 156,66
49 35ª São Luís Gonzaga 450,26
50 84ª São Mateus 748,00
51 7ª Codó 133,15

52
Posto de atendimento da 7ª

ZE
Timbiras 140,00

53 8ª e 68ª Coroatá 836,85
54 4ª, 5ª e 6ª Caxias 5.051,35
55 81ª Matões 315,00
56 36ª Parnarama 550,34
57 19ª Timon 1.762,18
58 24ª Brejo 2.200,00
59 25ª Buriti 136,62
60 12ª Araióses 1.083,00
61 51ª São Bernardo 142,75
62 28ª Coelho Neto 1.749,96
63 40ª Tutóia 575,00
64 54ª Presidente Dutra 1.730,00
65 69ª Santo Antônio dos Lopes 328,35
66 48ª Dom Pedro 617,16
67 108ª Governador Eugênio Barros 97,65
68 60ª São Domingos 660,00
69 23ª e 97ª Barra do Corda 1.500,00
70 15ª Grajaú 1.500,00
71 79ª Tuntum 2.535,72
72 21ª Barão de Grajaú 330,05
73 29ª Colinas 2.000,00
74 72ª Mirador 1.865,00

75
Posto de atendimento da

53ª ZE
Paraibano 1.500,00

76 44ª Passagem Franca 1.787,50
77 17ª Pastos Bons 624,67
78 53ª São João dos Patos 144,00
79 33ª, 65ª e 92ª Imperatriz 2.829,30
80 71ª e 98ª Açailândia 2.442,96
81 99ª Amarante do Maranhão 176,85
82 58ª João Lisboa 1.790,15
83 22ª e 105ª Balsas 3.600,00
84 75ª Riachão 241,90
85 82ª Estreito 1.570,55
86 46ª Porto Franco 1.200,00
87 62ª Loreto 240,50
88 34ª São Raimundo das Mangabeiras 307,02

TOTAL (m²) 108.580,24

 

 

SUBANEXO II – LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 

LOTE ÚNICO

ITEM ZONA MUNICÍPIO ENDEREÇO

1 - São Luís – prédio Sede Avenida Senador Vitorino Freire, S/N, Areinha.

2 - São Luís - prédio Anexo Avenida Senador Vitorino Freire, S/N, Areinha.

3 1ª, 2ª, 3ª, 10ª, 76ª e 89ª
São Luís – Fórum Eleitoral de São Luís Madre

Deus
Avenida Senador Vitorino Freire, S/N, Madre Deus.

4 1ª, 2ª, 3ª, 10ª, 76ª e 89ª
São Luís – Fórum Eleitoral de São Luís

Cohama
Avenida Daniel de La Touche, 2800, Cohama.

5  São Luís – Deposito de Urnas Av. Projetada 2, Quadra 160, Lote 1, Loteamento Jardim São Cristóvão.

6 93ª Paço do Lumiar Avenida 12, Quadra 120, Rua 57, Maiobão.

7 47ª São José de Ribamar Avenida Garrastazu Médice, S/N, Campina.

8 31ª Icatu Rua Barão do Rio Branco, S/N, Centro.

9 18ª Rosário Rua Senador Urbano Santos, S/N, Centro.

10 56ª Barreirinhas Rua Anacleto de Carvalho, 466, Cruzeiro.

11 32ª Humberto de Campos Rua Irineu Santos, 950, Centro.

12 42ª Chapadinha Rua Juscelino Kubitscheck, S/N, Corrente.
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13 16ª Itapecuru-Mirim Rua Professor Leonel Amorim, S/N, Centro.

14 50ª Vargem Grande Rua Horácio Gonçalves, S/N, Rosalina.

15 73ª Urbano Santos Avenida Zeca Costa, S/N, Centro.

16 110ª Morros Rua 28 de Abril, S/N, Centro.

17 37ª e 106ª Pinheiro Avenida Frederico Peixoto, S/N, Centro.

18 27ª Arari Rua João Inácio Garcia, 22, Centro.

19 45ª Penalva Rua Dr. Djalma Marques, S/N, Centro.

20 83ª Santa Helena Rua Deputado Luís Rocha, S/N, Baixinha.

21 38ª São Bento Rua Francisco Xavier, S/N, Mutirão.

22 63ª São João Batista Rua Humberto de Campos, 308, Centro.

23 20ª Viana Rua Professor Antônio Lopes, S/N, Centro.

24 41ª Vitória do Mearim Travessa Antônio Costa Filho, S/N, Campina.

25 52ª Alcântara Praça Gomes Castro (Rua Grande), 8, Centro.

26 107ª Bacuri Rua Luiz Garcês, S/N, Centro.

27 14ª Cururupu Rua Dom Pedro II, S/N, Centro.

28 30ª Guimarães Avenida José Bruno de Barros, 1268, Centro.

29 64ª Cândido Mendes Travessa Nossa Senhora do Carmo, 280, Centro.

30 55ª Carutapera Travessa São Sebastião, 687, Perpétuo Socorro.

31 101ª Governador Nunes Freire Rua do Evangelho, S/N, Quadra I, Centro.

32 100ª Maracaçumé Rua Fernão Dias, 145, Centro.

33 39ª Turiaçu Avenida Santos Dumont, S/N, Canário.

34 111ª Bequimão Avenida Jacarerana, S/N, Cidade Nova.

35 57ª e 77ª Santa Inês Rua Colares Moreira, 130, Centro.

36 78ª Bom Jardim Rua Nova Brasília, S/N, Alto dos Praxedes.

37 95ª Buriticupu Rua Nível Médio, 8, Centro.

38 43ª Pindaré-Mirim Praça do Estudante, S/N, Centro.

39 70ª Santa Luzia Rua Travassos Furtado, 135, Centro.

40 80ª Santa Luzia do Paruá Avenida João Moraes de Sousa, 722, Centro.

41 96ª Zé Doca Rua Nunes Garcia, 54, Conjunto Habitar Brasil, Vila Gusmão.

42 13ª e 66ª Bacabal Avenida Barão de Capanema, 65, Centro.

43 74ª Lago da Pedra Rua Joseane Sales, 177A, Centro.

44 49ª Vitorino Freire Avenida Wilson Branco, 128, Centro

45 61ª Esperantinópolis Rua Cláudio Carneiro, 149, Centro.

46 87ª Olho D’água das Cunhas Avenida Azevedo Filho, 64, Setor 1, Zona Norte, Centro.

47 102ª Paulo Ramos Avenida Castelo Branco, 120, Centro.
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48 9ª e 67ª Pedreiras Rua das Laranjeiras, 1477, Goiabal.

49 35ª São Luís Gonzaga Avenida João Pessoa, S/N, Centro.

50 84ª São Mateus Avenida Rodoviária, S/N, Centro.

51 7ª Codó Rua Cônego Mendonça, 366, Centro.

52
Posto de atendimento da 7ª

ZE
Timbiras Rua Professor Miguel Mesquita, 115, Centro.

53 8ª e 68ª Coroatá Rua da Salvação, S/N, Centro.

54 4ª, 5ª e 6ª Caxias Avenida Norte-Sul, Lote 1, Cidade Judiciária, Campo de Belém.

55 81ª Matões Avenida Mundico Morais, 872, Centro.

56 36ª Parnarama Avenida Imperatriz, 149, Centro.

57 19ª Timon Rua Dra. Lizete de Oliveira Farias, S/N, Parque Piauí.

58 24ª Brejo Rua Santo Antônio, 71, Santo Antônio.

59 25ª Buriti Rua Bernadete Cunha, S/N, Centro.

60 12ª Araióses Rua 7 de Setembro, S/N, Centro.

61 51ª São Bernardo Rua Cônego Nestor, 214, Centro.

62 40ª Tutóia Rua São José, 186B, Centro.

63 28ª Coelho Neto Rodovia MA-034, Avenida Antônio Guimarães, S/N, Olho D’águinha.

64 54ª Presidente Dutra Praça da Independência, S/N, Vila Militar.

65 69ª Santo Antônio dos Lopes Rua José de Alencar, S/N, Novo.

66 48ª Dom Pedro Rua Afonso Pena, 9, Centro.

67 108ª Governador Eugênio Barros Rua 15 de Novembro, 86, Centro.

68 60ª São Domingos Rua Pereira Júnior, 27, Alto do Fogo.

69 23ª e 97ª Barra do Corda Rua Missionário Perrim Smith, S/N, Incra.

70 15ª Grajaú Rodovia BR-226, S/N, Trizidela.

71 79ª Tuntum Estrada de Acesso ao Mil Reis, S/N, Residencial Ana Isabel.

72 21ª Barão de Grajaú Rua Cícero Neiva, S/N, Centro.

73 29ª Colinas Avenida Coronel Raimundo Moreira Lima (Rodovia MA-132, Km 02), S/N, Guanabara.

74 72ª Mirador Rua dos Arcanjos, S/N, Alto Alegre.

75
Posto de atendimento da 53ª

ZE
Paraibano BR-135, Km 495, S/N, Balseiro.

76 44ª Passagem Franca Avenida Aeroporto, S/N, Aeroporto.

77 17ª Pastos Bons Avenida Domingos Sertão, S/N, São José.

78 53ª São João dos Patos Rua do Sol, 39, São Raimundo.

79 33ª, 65ª e 92ª Imperatriz Loteamento Juscelino Kubitschek, Quadra 17A, S/N, Bom Jesus.

80 71ª e 98ª Açailândia Avenida Dr. José Edilson Caridade Ribeiro, S/N, Residencial Tropical.

81 99ª Amarante do Maranhão Avenida Deputado La Roque, 1412, Centro.

82 58ª João Lisboa Rua Tiradentes, S/N, Mutirão.
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83 22ª e 105ª Balsas Travessa da Liberdade, S/N, Potosi.

84 75ª Riachão Rua da Penha S/N, Centro.

55 82ª Estreito Rua São Sebastião, S/N, ao lado da Delegacia, Centro.

86 46ª Porto Franco Travessa Boa Vista, S/N, Centro.

87 62ª Loreto Rua 7 de Setembro, 122, Centro.

88 34ª São Raimundo das Mangabeiras Rua Urbano Santos, 66, Centro.

 

Os serviços são objeto dos processos SEI n° 0006225-38.2020.6.27.8000 (licitação e
contratação) e 0018079-29.2020.6.27.8000 (pagamento), Pregão Eletrônico n. º
21/2020, Contrato nº 20/2020.

 

Atestamos a responsabilidade técnica do técnico agrícola em agropecuária Alessandro de
Siqueira Santos, Registro CRTA: 01073945456 referente à TRT nº BR20210808029.

 

Atestamos ainda que, durante a vigência contratual (23/07/2020 a 22/07/2021), não houve
aplicação de penalidades à referida empresa.

 

São Luís-MA, 17 de novembro de 2021.

 

Leonardo Andrade de Sousa

 Gestor do Contrato

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO ANDRADE DE SOUSA, Analista Judiciário,
em 17/11/2021, às 18:52, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar
informando o código verificador 1517028 e o código CRC 18F423B1.

0009807-12.2021.6.27.8000 1517028v4
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE BARROS

DIVISÃO DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E VIGILÂNCIA.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos  para  os  devidos  fins  que  a  empresa  ALESSANDRO  DE  SIQUEIRA 
SANTOS  ME  (A2  SAÚDE  AMBIENTAL),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº. 
12.839.383/0001-75, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205,Nossa Senhora 
da  Penha  –  Serra  Talhada  –  PE,  na  pessoa  do  seu  responsável  técnico 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CFTA 01073945456,  TÉCNICO EM 
AGROPECUÁRIA,  prestou para esta instituição, UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PIUAÍ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº.  06.517.387/0001-34,  situada  no CAMPUS 
MINISTRO  PETRÔNIO  PORTELA, S/N, TERESINA/  PI,  os  serviços  cotado  (s), 
abaixo especificado(s),  no  período  de  (24/06/2019 a  24/06/2022):De  Acordo  com 
CONTRATO N°: 26/2019

 OBJETO ENTREGUE:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE 
DE  PRAGAS  E  VETORES  URBANOS  COMPREENDENDO  DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO  E  DESCUPINIZAÇÃO  QUE  COMPREENDEM:  A  ELIMINAÇÃO  E 
CONTROLE  (INCLUSIVE  COM  BARREIRA  QUÍMICA)  DE  TODAS  AS  ÁREAS 
INTERNAS  E EXTERNAS  DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ  NOS CÂMPUS 
SENADOR HELVÍDIO NUNES (PICOS), QUE SERÃO PRESTADOS NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDADS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO DO EDITAL:

 Serviço de desinsetização total  que compreendem: tratamento realizado com a 
utilização de produtos inseticiadas líquidas, em pó ou gel, armadilhas adesivas e equipamentos 
visando A eliminação e controle de insetos rasteiros e/ou voadores tais como: baratas, formigas, 
saúvas,  moscas,  mosquitos,  aranhas.  CÂMPUS  SENADOR  HELVÍDIO  NUNES 
(PICOS)26.000,00 m² Valor Unitário R$ 0,46 Valor Total R$ 11.960,00

 Serviço de Descupinização que compreendem: eliminação e  controle (barreira 
química)  de  insetos  xilófagos  que  se  alimentam de  celulose  (madeira  e  papeis).  CÂMPUS 
SENADOR HELVÍDIO NUNES (PICOS): 26.000,00 M² VALOR UNITÁRIO M²: R$ 0,44 
VALOR TOTAL: R$ 11.440,00

 Serviços  de  desratização  que  compreendem a  utilização  de  técnicas  apuradas 
envolvendo rodenticidas modernos em forma de iscas peletizadas granuladas, parafinadas e pó 
de contato,  placas  colantes,  postos  de alimentação e  de medidas  preventivas,  objetivando a 
eliminação  e  controle  de  roedores:  CÂMPUS  SENADOR  HELVÍDIO  NUNES  (PICOS): 
26.000,00 M²  VALOR UNITÁRIO M²: R$ 0,44  VALOR TOTAL : R$ 11.440,00

 VALOR TOTAL: (R$) 34.840,00 (TRINTA E QUATRO MIL OITOCENTOS 
E QUARENTA REAIS).

Atestamos ainda, que tal prestação foram executado(s) satisfatoriamente, não 
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabo nem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas.

PICOS - PI , 06 de outubro de 2022

___________________________________________________
Tarcisio Gomes de Lacerda
Fiscal do contrato nº26/2019

SIAPE: 0423248
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Certifico o Registro em 30/03/2022

Arquivamento 20229465943 de 30/03/2022 Protocolo 229465943 de 29/03/2022 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 140967295693901

30/03/2022

Folha:

Nome da Empresa....:

Ramo...............:

Endereço...........:

Complemento........:

Bairro.............:

Municipio..........:

Estado.............:

Inscrição no CNPJ..:

Inscrição Estadual.:

Registro na junta..:

Inscrição Municipal:

_____________________________  
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
EMPRESARIO
CPF: 010.739.454-56
RG: 5936327 SSP PE

CEP: 56903-442

Balanço Patrimonial

T E R M O   D E   A B E R T U R A

12.839.383/0001-75

042668700

2804010216

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  ME 

Travessa DOMINGOS RODRIGUES , 205

NOSSA SENHORA DA PENHA

SERRA TALHADA

Contém este balanço 9 folhas numeradas do Nº 1 ao 9 emitidas  através 
de processamento  eletronico  de  dados,  que servirá de Balanço 
Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 
31/12/2021.

_____________________________
MARIA DAS GRACAS SILVA MELO
Técnico em Contabilidade
Reg. no CRC-sob o No. 012247O0
CPF: 211.359.084-00
RG: 1623759 SDS PE

1

26800261790 Data registro: 11/11/2010

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS

PE

SERRA TALHADA, 31/12/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8xOpH-JAHwxw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 21135908400-MARIA DAS GRACAS SILVA MELO|01073945456-ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
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Certifico o Registro em 30/03/2022

Arquivamento 20229465943 de 30/03/2022 Protocolo 229465943 de 29/03/2022 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 140967295693901

30/03/2022

Empresa:
C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 26800261790 Data: 11/11/2010
Endereço:

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2021

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  ME 
12.839.383/0001-75

Travessa DOMINGOS RODRIGUES, 205, NOSSA SENHORA DA
PENHA, SERRA TALHADA/PE, CEP 56903-442

Folha: 0002

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

2.860.255,29DATIVO
2.668.274,75DATIVO CIRCULANTE

97.116,51DDISPONÍVEL
97.116,51DCAIXA

95.654,97DCAIXA GERAL
1.461,54DCAIXA FILIAL 

2.569.563,65DCLIENTES
2.569.563,65DDUPLICATAS A RECEBER

2.569.563,65DCLIENTE DIVERSO
1.594,59DOUTROS CRÉDITOS
1.594,59DTRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

1.594,59DINSS A COMPENSAR
191.980,54DATIVO NÃO-CIRCULANTE
191.980,54DIMOBILIZADO

5.489,00DMÓVEIS E UTENSÍLIOS
5.489,00DMÓVEIS E UTENSÍLIOS

1.329,05DMÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
1.329,05DMÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

185.162,49DVEÍCULOS
185.162,49DVEÍCULOS

2.860.255,29CPASSIVO
245.739,03CPASSIVO CIRCULANTE

9.063,65CFORNECEDORES
9.063,65CFORNECEDORES

8.903,65CJR AGROPECUARIA LTDA
160,00CKENIO MARCIO DE CARVALHO SILVA E CIA LTDA

211.456,15COBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

-Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas;
-As informações foram extraídas das folhas nºs 0184, 0185, 0186, 0187, 0188 e 0189 do Livro 
Diário nº 06, registrado na Junta Comercial do Estado PE sob nº 22/950113-3, em 27/03/2022;
-A empresa não possui Conselho Fiscal instalado;
-A empresa não possui Auditoria Independente.

SERRA TALHADA, 31 de Dezembro de 2021

_______________________________________
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
EMPRESÁRIO
CPF: 010.739.454-56
RG: 5936327 SSP PE

_______________________________________
MARIA DAS GRAÇAS SILVA MELO
Técnico em Contabilidade
Reg. no CRC -  sob o No. PE 01.2247/O0
CPF: 211.359.084-00
RG: 1623759 SDS PE 

Sistema licenciado para MARIA DAS GRACAS SILVA MELO

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8xOpH-JAHwxw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 21135908400-MARIA DAS GRACAS SILVA MELO|01073945456-ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
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Certifico o Registro em 30/03/2022

Arquivamento 20229465943 de 30/03/2022 Protocolo 229465943 de 29/03/2022 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 140967295693901

30/03/2022

Empresa:
C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 26800261790 Data: 11/11/2010
Endereço:

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2021

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  ME 
12.839.383/0001-75

Travessa DOMINGOS RODRIGUES, 205, NOSSA SENHORA DA
PENHA, SERRA TALHADA/PE, CEP 56903-442

Folha: 0003

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

211.456,15CIMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
12,15CIRRF A RECOLHER

116.307,10CIMPOSTO FEDERAL A RECOLHER
65.783,74CPARCELAMENTO SIMPLES 
29.353,16CPARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL PROCURADORIA

25.219,23COBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
1.749,00COBRIGAÇÕES SOCIAIS

283,80CINSS A RECOLHER
1.465,20CFGTS A RECOLHER

23.470,23CPROVISÕES
21.157,28CPROVISÕES PARA FÉRIAS
2.312,95CFGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

2.614.516,26CPATRIMÔNIO LÍQUIDO
60.000,00CCAPITAL SOCIAL
60.000,00CCAPITAL SUBSCRITO

60.000,00CCAPITAL SOCIAL
2.554.516,26CLUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
2.554.516,26CLUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

2.387.620,19CLUCROS ACUMULADOS

-Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas;
-As informações foram extraídas das folhas nºs 0184, 0185, 0186, 0187, 0188 e 0189 do Livro 
Diário nº 06, registrado na Junta Comercial do Estado PE sob nº 22/950113-3, em 27/03/2022;
-A empresa não possui Conselho Fiscal instalado;
-A empresa não possui Auditoria Independente.

SERRA TALHADA, 31 de Dezembro de 2021

_______________________________________
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
EMPRESÁRIO
CPF: 010.739.454-56
RG: 5936327 SSP PE

_______________________________________
MARIA DAS GRAÇAS SILVA MELO
Técnico em Contabilidade
Reg. no CRC -  sob o No. PE 01.2247/O0
CPF: 211.359.084-00
RG: 1623759 SDS PE 

Sistema licenciado para MARIA DAS GRACAS SILVA MELO

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8xOpH-JAHwxw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 21135908400-MARIA DAS GRACAS SILVA MELO|01073945456-ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
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Certifico o Registro em 30/03/2022

Arquivamento 20229465943 de 30/03/2022 Protocolo 229465943 de 29/03/2022 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 140967295693901

30/03/2022

Empresa:
C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 26800261790 Data: 11/11/2010
Endereço:

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2021

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  ME 
12.839.383/0001-75

Travessa DOMINGOS RODRIGUES, 205, NOSSA SENHORA DA
PENHA, SERRA TALHADA/PE, CEP 56903-442

Folha: 0004

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

166.896,07CRESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO
RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 
31/12/2021 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 2.860.255,29 (dois milhões oitocentos e 
sessenta mil duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e nove centavos)

-Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas;
-As informações foram extraídas das folhas nºs 0184, 0185, 0186, 0187, 0188 e 0189 do Livro 
Diário nº 06, registrado na Junta Comercial do Estado PE sob nº 22/950113-3, em 27/03/2022;
-A empresa não possui Conselho Fiscal instalado;
-A empresa não possui Auditoria Independente.

SERRA TALHADA, 31 de Dezembro de 2021

_______________________________________
MARIA DAS GRAÇAS SILVA MELO
Técnico em Contabilidade
Reg. no CRC -  sob o No. PE 01.2247/O0
CPF: 211.359.084-00
RG: 1623759 SDS PE 

_______________________________________
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
EMPRESÁRIO
CPF: 010.739.454-56
RG: 5936327 SSP PE

Sistema licenciado para MARIA DAS GRACAS SILVA MELO

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8xOpH-JAHwxw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 21135908400-MARIA DAS GRACAS SILVA MELO|01073945456-ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
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Certifico o Registro em 30/03/2022

Arquivamento 20229465943 de 30/03/2022 Protocolo 229465943 de 29/03/2022 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 140967295693901

30/03/2022

Empresa: Folha:

CONSOLIDADO

0005

Período:

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  ME 
C.N.P.J.: 12.839.383/0001-75
Insc. Junta Comercial: 26800261790 Data: 11/11/2010

01/01/2021 - 31/12/2021

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Saldo AtualDescrição

1.606.560,69RECEITA OPERACIONAL

(221.248,70)DEDUÇÕES

1.385.311,99RECEITA LIQUIDA

(1.109.698,83)CUSTOS DOS SERVIÇOS 

275.613,16LUCRO BRUTO

(83.664,94)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(3.228,98)DESPESAS TRIBUTARIAS

(21.823,17)DESPESAS FINANCEIRAS

166.896,07RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO

166.896,07RESULTADO ANTES DO IR

166.896,07LUCRO LIQUIDO 

166.896,07LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
EMPRESÁRIO
CPF: 010.739.454-56
RG: 5936327 SSP PE

_______________________________________
MARIA DAS GRAÇAS SILVA MELO
Técnico em Contabilidade
Reg. no CRC -  sob o No. PE 01.2247/O0
CPF: 211.359.084-00
RG: 1623759 SDS PE 

SERRA TALHADA, 31 de Dezembro de 2021

-Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
-As informações foram extraídas das folhas nºs 0184, 0185, 0186, 0187, 0188 e 0189 do Livro Diário nº 06, registrado na Junta Comercial do Estado PE sob
nº 22/950113-3, em 27/03/2022;
-A empresa não possui Conselho Fiscal instalado;
-A empresa não possui Auditoria Independente.

Sistema licenciado para MARIA DAS GRACAS SILVA MELO

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8xOpH-JAHwxw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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Certifico o Registro em 30/03/2022

Arquivamento 20229465943 de 30/03/2022 Protocolo 229465943 de 29/03/2022 NIRE 26800261790

Nome da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 140967295693901

30/03/2022

Discriminação Valor

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Folha: 0006
Empresa: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  ME 
C.N.P.J.: 12.839.383/0001-75
Insc. Junta Comercial: 26800261790 Data: 11/11/2010
Realizado em 31 de Dezembro de 2021

LUCROS/PREJUÍZOS 2021 2020
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 2.685.620,19 1.521.117,64

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00

Reversão de Reservas 0,00 0,00

Outros Recursos 0,00 0,00

Lucro Líquido do Ano 166.896,07 1.248.502,55

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 0,00

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00

(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00 0,00

TOTAL 2.852.516,26 2.769.620,19

DESTINAÇÕES
Transferências para Reservas 0,00 0,00

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (298.000,00) (84.000,00)

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 0,00

Outras Destinações 0,00 0,00

TOTAL (298.000,00) (84.000,00)

SERRA TALHADA, 31 de Dezembro de 2021

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.554.516,26

_______________________________________
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
EMPRESÁRIO
CPF: 010.739.454-56
RG: 5936327 SSP PE

_______________________________________
MARIA DAS GRAÇAS SILVA MELO
Técnico em Contabilidade
Reg. no CRC -  sob o No. PE 01.2247/O0
CPF: 211.359.084-00
RG: 1623759 SDS PE 

-Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
-As informações foram extraídas das folhas nºs 0184, 0185, 0186, 0187, 0188 e 0189 do Livro Diário nº 06, registrado na Junta Comercial do Estado PE 
sob nº 22/950113-3, em 27/03/2022;
-A empresa não possui Conselho Fiscal instalado;
-A empresa não possui Auditoria Independente.

2.685.620,19

Sistema licenciado para MARIA DAS GRACAS SILVA MELO

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8xOpH-JAHwxw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

Nota Explicativa nº 1

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME., é uma empresa individual, com sede na Travessa Domingos Rodrigues, 205   Nossa Senhora 
da Penha  Serra Talhada – PE.  CEP 56903-442 tem como atividade principal Imunização e controle de pragas urbanas. Foi constituída em 
11/11/2010 conforme ato constitutivo em arquivo. Em 2019 teve abertura da filial , localizada na Rua Cezarina Venancio de Oliveira, 54, Jardim 
Gonzaga Juazeiro do Norte -CE CEP: 63.046-380.

Nota Explicativa nº 2

Além da atividade principal a empresa possui a seguintes atividades secundárias: Serviço de Pulverização e controle de pragas agrícolas; limpeza 
em prédios e em domicílios instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; coleta de resíduos não-
perigosos; distribuição de água por caminhões; serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; locação de 
automóveis sem condutor; comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; serviços de pintura de edifícios em geral; atividades 
paisagísticas; instalação e manutenção elétrica; obras de alvenaria; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; transporte rodoviário de produtos 
perigosos; atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de caixas de água e caixas de gordura, limpeza de ruas, limpeza em 
trens, ônibus, limpeza e de tratamento de piscinas); construção de edifícios; atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
(operação de sistemas de irrigação atividade de contratantes de mão-de-obra para o setor agrícola fornecimento de máquinas agrícolas com 
operador); pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,exceto obras de irrigação; montagem de estruturas metálicas; construção de 
instalações esportivas e recreativas; demolição de edifícios e outras estruturas; preparação de canteiro e limpeza de terreno; obras de 
terraplenagem; instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material; obras de acabamento em gesso e estuque; montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; obras de fundações; aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas 
de uso temporário, exceto andaimes; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente 
(motores, turbinas e máquinas-ferramenta geradores, guinchos,guindastes e empilhadeiras aparelhos de usos comerciais e industriais),sem 
operador; produção musical; coleta de resíduos perigosos; usinas de compostagem.

Nota Explicativa nº 3 

Durante o ano de 2021 a sua receita bruta anual é composta de prestação de serviços.

Nota Explicativa nº 4 

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME  do período 
compreendido entre 01 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021, apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, com 
observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela resolução CFC  1418/2012. As 
demonstrações contábeis, foram elaborados segundo o regime de competência e estão representadas em real, a moeda nacional brasileira.

Nota Explicativa nº 5

A empresa é optante pelo Regime Tributário do Simples Nacional.

-Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
-As informações foram extraídas das folhas nºs 0184, 0185, 0186, 0187, 0188 e 0189 do Livro Diário nº 06, registrado na Junta Comercial do 
Estado PE sob nº 22/950113-3, em 27/03/2022; 
-A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
-A empresa não possui Auditoria Independente. 

SERRA TALHADA, 31 de Dezembro de 2021

_______________________________________                                          _______________________________________
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS                                                    MARIA DAS GRACAS SILVA MELO
EMPRESARIO                                                                                               Técnico em Contabilidade
CPF: 010.739.454-56                                                                                      Reg. no CRC -  sob o No. 012247O0
RG: 5936327 SSP PE                                                                                     CPF: 211.359.084-00         
                                                                                                                        RG: 1623759 SDS PE   

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8xOpH-JAHwxw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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Empresa:
Inscrição:
Período:

12.839.383/0001-75
01/01/2021 - 31/12/2021

Folha: 0008ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  ME 

Insc. Junta Comercial: 26800261790 Data: 11/11/2010

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral 2.668.274,75 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 10,86

245.739,03 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Liquidez Corrente 2.668.274,75Ativo Circulante 10,86

245.739,03Passivo Circulante

Índice de Liquidez Seca 2.668.274,75 - 0,00Ativo Circulante - Estoque 10,86

245.739,03Passivo Circulante

Índice de Liquidez 97.116,51Disponível 0,40

Imediata 245.739,03Passivo Circulante

Índice de Liquidez de 2.668.274,75 - 245.739,03Ativo Circulante - Passivo Circulante 0,93

Recursos Próprios 2.614.516,26Patrimônio Líquido

Índice de Solvência Geral 2.860.255,29Ativo 11,64

245.739,03 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Capital Circulante Líquido 2.668.274,75 - 245.739,03Ativo Circulante - Passivo Circulante 2.422.535,72

Índice de Capital de 245.739,03 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,09

Terceiros 2.614.516,26Patrimônio Líquido

Índice de Endividamento 245.739,03 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,09

Geral 2.860.255,29Passivo Total

Índice de Endividamento 245.739,03Passivo Circulante 0,09

Corrente 2.614.516,26 + 0,00Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros

Índice de Dívida a Curto 245.739,03Passivo Circulante 0,00

Prazo 0,00Passivo Não-Circulante

Grau de Endividamento 245.739,03 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,09

2.860.255,29Ativo

Índice de Garantia de 2.614.516,26Patrimônio Líquido 10,64

Capital de Terceiros 245.739,03 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Índice de Capital Próprio s/ 2.614.516,26Patrimônio Líquido 0,91

Passivo Total 2.860.255,29Passivo Total

-Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
-As informações foram extraídas das folhas nºs 0184, 0185, 0186, 0187, 0188 e 0189 do Livro Diário nº 06, registrado na Junta Comercial do Estado PE
sob nº 22/950113-3, em 27/03/2022;
-A empresa não possui Conselho Fiscal instalado;
-A empresa não possui Auditoria Independente.

Serra Talhada , 31 Dezembro de 2021

______________________________________________________________________________

MARIA DAS GRAÇAS SILVA MELOALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Técnico em ContabilidadeEMPRESÁRIO

Reg. no CRC -  sob o No. PE 01.2247/O0CPF: 010.739.454-56

CPF: 211.359.084-00RG: 5936327 SSP PE

RG: 1623759 SDS PE 

Sistema licenciado para MARIA DAS GRACAS SILVA MELO
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Nome da Empresa....:

Ramo...............:

Endereço...........:

Complemento........:

Bairro.............:

Municipio..........:

Estado.............:

Inscrição no CNPJ..:

Inscrição Estadual.:

Registro na junta..:

Inscrição Municipal:

T E R M O   D E   ENCERRAMENTO

12.839.383/0001-75

Balanço Patrimonial

NOSSA SENHORA DA PENHA

SERRA TALHADA

Contém este balanço 9 folhas numeradas do Nº 1 ao 9 emitidas  através 
de processamento  eletronico  de  dados,  que serviu de Balanço 
Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 
31/12/2021.

Folha:

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  ME 

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

SERRA TALHADA, 31/12/2021

_____________________________
MARIA DAS GRACAS SILVA MELO
Técnico em Contabilidade
Reg. no CRC -  sob o No. 012247O0
CPF: 211.359.084-00
RG: 1623759 SDS PE

CEP: 56903-442

_____________________________
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
EMPRESARIO
CPF: 010.739.454-56
RG: 5936327 SSP PE

Travessa DOMINGOS RODRIGUES , 205

042668700

26800261790 Data registro: 11/11/2010

2804010216

PE

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8xOpH-JAHwxw&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
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229465943

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

PROTOCOLO 229465943 - 29/03/2022

ATO 223 - BALANCO PUBLICADO

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO

MATRIZ

NIRE 26800261790
CNPJ 12.839.383/0001-75
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2022
SOB N: 20229465943

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 01073945456 - ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Assinado em 29/03/2022 às 14:00:05

Cpf: 21135908400 - MARIA DAS GRACAS SILVA MELO - Assinado em 29/03/2022 às 14:01:32
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Chefe do: CAT / SERTÃO

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 

 
CENTRO DE ATIVIDADES TÉCNICAS DO SERTÃO

ATESTADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS
 ATESTADO DE REGULARIDADE

Válido até 27/10/2025

Protocolo nº: 2210180196718 Projeto de Incêndio nº:                             

O Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, atesta que o estabelecimento abaixo especificado
atende as exigências contidas no Código de Segurança Contra Incêndio de Pânico (COSCIP), em vigor
no Estado de Pernambuco.

Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Nome Fantasia: A2 SAÚDE AMBIENTAL

CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

Atividade Econômica Principal: 8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas

Endereço: TV DOMINGOS RODRIGUES, n° 205 - CEP: 56.903-442

Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA Município: SERRA TALHADA - PE

Área: 65.00 m² Risco: COMERCIAL

Capacidade Máxima de Pessoas: 20

Tipo da Ocupação: TIPO F - ESCRITORIO

Observações: 
** MANTER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL **

Vistoriador: 3º SGT JOÃO BATISTA DOS SANTOS MARQUES 
Deferido por: MAJ ALISSON VIEIRA DA SILVA

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4826b09982c6dc32

Atenção:
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada através do Portal do Corpo de

Bombeiros, no endereço www.bombeiros.pe.gov.br.
Este documento poderá ser cassado, dentro do prazo de validade, se for constatada qualquer

irregularidade.
Para informações ou denúncias ligar para a Ouvidoria Geral do Estado: 162 ou (81) 3182-9126.

Emitido via Web, posição em 27/10/2022
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS MERazão Social:

2022.000009405881-44No. Protocolo:

A2 SAUDE AMBIENTALNome Fantasia:

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES CARVALHO, 205Endereço:

.,    SERRA TALHADA - PE

56.903-442

CACEPE: 0426687-00

12.839.383/0001-75CNPJ/MF:

SIMPLES NACIONALRegime de Recolhimento:

ATIVOSituação Contribuinte:

8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):

8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS

3600-6/02 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES

4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS

3839-4/01 - USINAS DE COMPOSTAGEM

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS

4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

Página 1
Emitido em: 14/12/2022 15:24:16
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

DATA DE INSCRIÇÃO: 17/12/2010

14/12/2022DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO:

Faixa Recolhimento: Não Informado

4329-1/03 - INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES

4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E

4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS

9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL

0161-0/01 - SERVICO DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

14716/2021
Atividade concluída

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 1800658664 Registro CFTA: 01073945456

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Número do TRT: BR20200738054 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 06/07/2020 Baixada em: 05/01/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

Endereço do contratante: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento:  Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Contrato: 2.06.095/2020 Celebrado em: 18/06/2020
Valor do contrato: R$ 125.606,25 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA RIO BRANCO Nº: 304

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58400058

Data de início: 07/07/2020 Conclusão efetiva: 31/12/2020

Finalidade: Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE CPF/CNPJ: 08.993.917/0001-46

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 2442.356 metro
quadrado; 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 2442.356 metro quadrado; 2
- EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 2442.356 metro quadrado; 2 -
EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 2442.356 metro quadrado;

Observações

SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESMORCEGAÇÃO E DEDETIZAÇÃO PARA ESCORPIÕES DAS
ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E UNIDADES PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAIBA, 

Informações Complementares

Certidão de Acervo Técnico nº 14716/2021
07/01/2021, 14:06

31xbc

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: 31xbc
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

14903/2021
Atividade concluída

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 1800658664 Registro CFTA: 01073945456

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Número do TRT: BR20200525060 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/05/2020 Baixada em: 08/01/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

Endereço do contratante: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento:  Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Contrato: 012/2020 Celebrado em: 18/03/2020
Valor do contrato: R$ 32.026,62 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: PRAçA PRAÇA DO GOVERNO, S/N Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CARUARU UF: PE CEP: 55004901

Data de início: 18/05/2020 Conclusão efetiva: 20/12/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU CPF/CNPJ: 10.091.536/0001-13

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 38.000 homem hora; 2 -
EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 38.000 homem hora; 2 - EXECUÇÃO
BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 38.000 homem hora; 2 - EXECUÇÃO
BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 38.000 homem hora;

Observações

Prestação de serviços de Dedetização fazendo uso de Inseticidas, Larvicidas, Raticitadas, Baraticidas e Formicidas, nos estabelecimentos da
Secretaria Municipal de Educação, áreas internas e arredores (Escolas Zona Urbana e Rural, CMEIs, Sede da Secretaria com todos os seus anexos)
devendo ser utilizados nos serviços apenas produtos de qualidade superior, ou seja, gel, pó químico, inseticida conforme a praga e vetor a ser
combatidos, devendo os mesmos serem inócuos á saúde humana e aprovados pelos orgãos de controle sanitário Federal e Estadual

Informações Complementares

Certidão de Acervo Técnico nº 14903/2021
12/01/2021, 09:39

4187z

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Agrícolas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: 4187z
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

6643/2020
Atividade concluída

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 1800658664 Registro CRTA: 01073945456

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Número do TRT: BR20200528161 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 28/05/2020 Baixada em: 29/05/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

Endereço do contratante: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento:  Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Contrato: 01512018 Celebrado em: 06/11/2018
Valor do contrato: R$ 81.460,81 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação institucional: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AVENIDA PEDRO II, S/N Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: S LUÍS UF: MA CEP: 65010904

Data de início: 06/11/2018 Conclusão efetiva: 29/05/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 05.288.790/0001-76

Atividade Técnica: 2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 36.000 hora por semana;
2 - EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 36.000 hora por semana; 2 -
EXECUÇÃO BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 36.000 hora por semana; 2 - EXECUÇÃO
BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 36.000 hora por semana;

Observações

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E
VETORES. INCLUINDO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO, CONFORME CONSTANTE NA PROPOSTA DE PREÇOS,
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 36/2018

Informações Complementares

Certidão de Acervo Técnico nº 6643/2020
01/06/2020, 08:59

baw63

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 13.639/2018 e Resoluções do Conselho
Federal dos Técnicos Industriais.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: baw63
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/12/2022 às 09:54) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 12.839.383/0001-75.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

638B.4703.4DEB.9067 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/12/2022 as 09:54:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Fórum da Comarca de Serra Talhada -PE  
Distribuidor Judicial e seus anexos 

 

C E R T I D Ã O 
 

CERTIFICO que, consultando o Sistema de Informática 

(Judwin) do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Comarca de Serra Talhada, 

nos últimos 05 (cinco) anos, até a presente data, dele verifiquei NÃO 

CONSTAR Ação de FALÊNCIA e CONCORDATA e RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, (ações físicas) em nome da empresa: ALESSANDRO DE 

SIQUEIRA SANTOS ME, inscrita no CNPJ 12.839.383/0001-75, estabelecida 

na Travessa Domingos Rodrigues, nº 205, Bairro Nossa Senhora da Penha, 

Serra Talhada/PE. 

CERTIFICO ainda que, existe apenas 01 (um) Cartório de 

Distribuição das ações de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL na Comarca de Serra Talhada/PE.  

Conforme portaria nº 310 de 30.11.2018, publicado no DJE 

nº 220, em 03.12.2018, “ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS 
DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA 

QUE EM TRAMITAÇÃO.  

Devendo esta certidão ser acompanhada pela certidão 

negativa cível para licitação, fornecida por meio do site www.tjpe.jus.br – 
Processo judicial eletrônico (PJE) em relação a processos protocolados por 

meio eletrônico, face a obrigatoriedade de implantação do PJE nesta Comarca 

a partir da data de 20/01/2017. 

O referido é verdade, dou fé. 

Serra Talhada, 01 de Dezembro de 2022.          
CRISTIANE SALETTE 

XAVIER DE LIMA 

OTTONI:1842560

Assinado de forma digital por 

CRISTIANE SALETTE XAVIER DE 

LIMA OTTONI:1842560 

Dados: 2022.12.01 07:57:05 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
CNPJ: 12.839.383/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:57:51 do dia 18/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2023.
Código de controle da certidão: 58EC.97BB.9C72.E12D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 
 
CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:39:28 do dia 03/12/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: UKBI031222093928 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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14/12/2022 14:33 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 14/12/2022 14h32min Data de Validade: 13/01/2023
Nº da Certidão: 01323391/2022 Nº da Autenticidade: MH.1Z.HU.LV.E5

Razão Social: A2 SAÚDE AMBIENTAL
CNPJ: 12.839.383/0001-75 Inscrição Estadual: 0426687000
Endereço Residencial: TRAV. DOMINGOS RODRIGUES, , 205 Compl:
Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA Cidade: Serra Talhada/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra
a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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15/11/2022 10:50 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 15/11/2022 10h50min Data de Validade: 15/12/2022
Nº da Certidão: 01286739/2022 Nº da Autenticidade: F4.MH.80.6A.NI

Razão Social: A2 SAÚDE AMBIENTAL
CNPJ: 12.839.383/0001-75 Inscrição Estadual: 0426687000
Endereço Residencial: TRAV. DOMINGOS RODRIGUES, , 205 Compl:
Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA Cidade: Serra Talhada/PE

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Fórum Des. Rodolfo Aureliano
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra

Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470
CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

 
Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada. 
 
A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.  
 
Observações:  
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.  
 
Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 
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14/12/2022 14:33 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 14/12/2022 14h33min Data de Validade: 13/01/2023
Nº da Certidão: 01323410/2022 Nº da Autenticidade: ZX.JM.VK.2E.PZ

Razão Social: A2 SAÚDE AMBIENTAL
CNPJ: 12.839.383/0001-75 Inscrição Estadual: 0426687000
Endereço Residencial: TRAV. DOMINGOS RODRIGUES, , 205 Compl:
Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA Cidade: Serra Talhada/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra
a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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15/11/2022 10:51 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 15/11/2022 10h51min Data de Validade: 15/12/2022
Nº da Certidão: 01286740/2022 Nº da Autenticidade: DQ.9B.9X.2I.QL

Razão Social: A2 SAÚDE AMBIENTAL
CNPJ: 12.839.383/0001-75 Inscrição Estadual: 0426687000
Endereço Residencial: TRAV. DOMINGOS RODRIGUES, , 205 Compl:
Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA Cidade: Serra Talhada/PE

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau
Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio

Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594
CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

 
Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO;
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação
contra a pessoa acima identificada. 
 
A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.  
 
Observações:  
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.  
 
Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.839.383/0001-75

Certidão nº: 26246122/2022

Expedição: 15/08/2022, às 10:26:37

Validade: 11/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.839.383/0001-75, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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04/10/2022 17:23 IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 1/1

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 353538    Data da consulta:   04/10/2022    CR emitido em:   29/08/2022    CR válido até:   29/11/2022
Dados básicos

CNPJ: 05.328.961/0001-43

Razão social: INSETIMAX INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI

Nome fantasia: INSETIMAX

Data de abertura: 07/10/2003

Endereço

Logradouro: RUA ADELAIDE ZANGRANDE    Complemento:   
N.º: 141-A    Municipio:   JARDINOPOLIS

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL TUFFY MAFUD    UF:   SP

CEP: 14680-000

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Fechar

Categoria Detalhe
15 - Indústria Química 11 - Fabricação de fertilizantes e agroquímicos
15 - Indústria Química 9 - Fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas
18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 7 - Comércio de produtos químicos e produtos perigosos
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA Nº 29136/2022
Emissão: 31/01/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: 2yx9b

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado está registrado no CFTA - Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, nos termos da Lei 13.639/2018,
de 26/03/2018 e não se encontra em débito neste Conselho.

Interessado(a)

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Número do Registro: 01073945456

CPF: 010.739.454-56

Endereço: RUA CORONEL CORNÉLIO SOARES, 556, CENTRO, SERRA TALHADA, PE, 56900000

Tipo de Registro: Registro Profissional

Data de registro no primeiro conselho: 21/08/2006

Título(s)

TÉCNICO

TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Atribuição: Lei 5.524/68, art. 2º e Decreto 90.922/85, alterado pelo decreto 4.560/02, art. 6º e 7º

Instituição de Ensino: ESCOLA AGRÍCOLA DO PAJEÚ

Data de Formação: 21/12/2000

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Responsabilidades Técnicas

Empresa: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 12839383000256

CNPJ: 12.839.383/0002-56

Data Ínicio: 18/03/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 12839383000175

CNPJ: 12.839.383/0001-75

Data Ínicio: 10/03/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: 2yx9b
Impresso em: 31/01/2022 às 12:20:32 por: adapt, ip: 177.37.239.40
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA Nº 29135/2022
Emissão: 31/01/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: 8yyzZ

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 13.639/2018, conforme os dados
impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas -
CFTA, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

CNPJ: 12.839.383/0001-75

Registro: 12839383000175

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 60.000,00

Data do Capital: 07/07/2017

Faixa: 2

Objetivo Social: IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS;
ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; COLETA DE
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; USINAS DE COMPOSTAGEM; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; PINTURA
PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E
ESTEIRAS ROLANTES; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL;
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE FUNDAÇÕES;
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO
E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE
LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; PRODUÇÃO MUSICAL

Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205, NOSSA SENHORA DA PENHA, SERRA TALHADA, PE, 56903442

Tipo de Registro: Definitivo Empresa

Data Inicial: 10/03/2020

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 2200024422DDBR

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Registro: 01073945456

CPF: 010.739.454-56

Data Início: 10/03/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA

Atribuição: Lei 5.524/68, art. 2º e Decreto 90.922/85, alterado pelo decreto 4.560/02, art. 6º e 7º

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: 8yyzZ
Impresso em: 31/01/2022 às 12:18:31 por: adapt, ip: 177.37.239.40
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DPCERTNV102013

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

10282945000105

12/12/2022 13:01:29

PREF MUNICIPAL DE SERRA TALHADA

Rua Agostinho Nunes Magalhães, 125 -  Centro, CENTRO, 56900000

Número

2065648

Emissão

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE DE CONFORMIDADE COM AS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES DESTA PREFEITURA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
REFERENTE A TRIBUTOS MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA, ATÉ A 
PRESENTE  DATA, PARA O REQUERENTE ACIMA. 

NOME:

FINALIDADE

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA MUNICIPAL

CIDADE:

12.839.383/0001-75 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME

ENDEREÇO: TRAVESSA DOMINGO RODRIGUES, 205

COMPLEMENTO:

56903442 UF:CEP:

BAIRRO: NOSSA SENHORA DA PENHA

SERRA TALHADA PE

INSCRIÇÕES VINCULADAS

CNPJ/CPF:

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS MEDIANTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.PARA FINS DE PROVAS JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS E 
EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA POR 30 (TRINTA)DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.               

                                                                                                                                                                                                        

RENATO * 12/12/2022  01:01:29

AUTENTICIDADE: 2NLEZ2ZTX3054ZB13L12

OBSERVAÇÕES

QUADRA: LOTE:

CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÃO: 2804010216

ORIGEM DA INSCRIÇÃO
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DPCERTNV102013

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

10282945000105

16/11/2022 09:30:19

PREF MUNICIPAL DE SERRA TALHADA

Rua Agostinho Nunes Magalhães, 125 -  Centro, CENTRO, 56900000

Número

2065119

Emissão

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE DE CONFORMIDADE COM AS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES DESTA PREFEITURA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
REFERENTE A TRIBUTOS MUNICIPAIS, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA, ATÉ A 
PRESENTE  DATA, PARA O REQUERENTE ACIMA. 

NOME:

FINALIDADE

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA MUNICIPAL

CIDADE:

12.839.383/0001-75 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME

ENDEREÇO: TRAVESSA DOMINGO RODRIGUES, 205

COMPLEMENTO:

56903442 UF:CEP:

BAIRRO: NOSSA SENHORA DA PENHA

SERRA TALHADA PE

INSCRIÇÕES VINCULADAS

CNPJ/CPF:

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS MEDIANTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.PARA FINS DE PROVAS JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS E 
EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA POR 30 (TRINTA)DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.               

                                                                                                                                                                                                        

RENATO * 16/11/2022  09:30:19

AUTENTICIDADE: 0EYR919X101P2N206560

OBSERVAÇÕES

QUADRA: LOTE:

CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÃO: 2804010216

ORIGEM DA INSCRIÇÃO

1Doc:          542/960



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
CNPJ: 12.839.383/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:34:52 do dia 25/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2023.
Código de controle da certidão: B9FA.27A8.A684.C17A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.839.383/0001-75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/11/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A2 SAUDE AMBIENTAL 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.39-4-01 - Usinas de compostagem 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
TV DOMINGOS RODRIGUES 

NÚMERO 
205 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
56.903-442 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA DA PENHA 

MUNICÍPIO 
SERRA TALHADA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alessandro_leco_@hotmail.comc 

TELEFONE 
(87) 9925-0879 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/11/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/10/2022 às 09:37:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.839.383/0001-75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/11/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
90.01-9-02 - Produção musical 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
TV DOMINGOS RODRIGUES 

NÚMERO 
205 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
56.903-442 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA DA PENHA 

MUNICÍPIO 
SERRA TALHADA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alessandro_leco_@hotmail.comc 

TELEFONE 
(87) 9925-0879 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/11/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/10/2022 às 09:37:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

1Doc:          546/960



1Doc:          547/960



11/02/2021 https://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprovante_registro.php

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprovante_registro.php 1/1

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
N.º de registro no banco de dados do Ibama: 5605686

CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75 

Nome/Razão Social/Endereço 
  ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 
  TRAV. DOMINGOS RODRIGUES, 205 
  NOSSA SENHORA DA PENHA 
  SERRA TALHADA/PE   56903-442

Atividades Potencialmente Poluidoras
Não existem atividades potencialmente poluidoras

Observações: 
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA. 
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de
Regularidade. 
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente. 
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

Data de emissão: 22/04/2019 
Autenticação: npcl.ald2.966q.a339

1Doc:          548/960



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 20/12/2022 10:48:49 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 

CNPJ: 12.839.383/0001-75 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.839.383/0001-75 DUNS®: 94*****40
Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
Nome Fantasia: A2 SAUDE AMBIENTAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/05/2023
FGTS 11/12/2022
Trabalhista Validade: 17/05/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/02/2023
Receita Municipal Validade: 16/12/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/11/2022 09:13 de
CPF: 010.739.454-56      Nome: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.839.383/0001-75 DUNS®: 940179640
Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
Nome Fantasia: A2 SAUDE AMBIENTAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/05/2023
FGTS 30/12/2022
Trabalhista Validade: 29/05/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/02/2023
Receita Municipal Validade: 16/12/2022 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/12/2022 10:50 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

Página: 0001

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET
Código de Autenticação 0A86.906F.C2C3.4807

Cetidão gerada em 7/7/2017 14:35:21
PROTOCOLO SIARCO 17/884311-3

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

NIRE 26.8.0026179-0

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO(S) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ASSINADO POR

ARQUIVADO EM 7/7/2017 14:35:21
AUTENTICIDADE 0A86.906F.C2C3.4807
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0A86906FC2C34807

Recife, 07 de julho de 2017

André Ayres Bezerra da Costa
Secretário Geral

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.8.0026179-0

Nº PROTOCOLO 17/884311-3 PROTOCOLADO 7/7/2017 14:34:19
Nº ARQUIVAMENTO 20178843113 ARQUIVADO 7/7/2017 14:35:21

EMPRESA ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Documento disponibilizado a 211.359.084-00 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA ME
Data - 11/07/2017 09:13:05
Código de Autenticação 0A86.906F.C2C3.4807
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0A86906FC2C34807

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Digitally signed by ANDRE AYRES BEZERRA DA
COSTA:36679631491
Date: 2017.07.11 09:13:08 -03:00
Reason: DOCUMENTO DE REGISTRO E COMÉRCIO
Location: RECIFE-PE

Signature Not Verified
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Documento disponibilizado a 211.359.084-00 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA ME
Data - 7/7/2017 14:35:21
Código de Autenticação 0A86.906F.C2C3.4807
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0A86906FC2C34807

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.8.0026179-0

Nº PROTOCOLO 17/884311-3 PROTOCOLADO 7/7/2017 14:34:19
Nº ARQUIVAMENTO 20178843113 ARQUIVADO 7/7/2017 14:35:21
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Documento disponibilizado a 211.359.084-00 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA ME
Data - 7/7/2017 14:35:21
Código de Autenticação 0A86.906F.C2C3.4807
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0A86906FC2C34807

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Página: 0003 

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.8.0026179-0

Nº PROTOCOLO 17/884311-3 PROTOCOLADO 7/7/2017 14:34:19
Nº ARQUIVAMENTO 20178843113 ARQUIVADO 7/7/2017 14:35:21
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Documento disponibilizado a 211.359.084-00 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA ME
Data - 7/7/2017 14:35:21
Código de Autenticação 0A86.906F.C2C3.4807
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0A86906FC2C34807

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  MARIA DAS GRACAS SILVA MELO
REGISTRO.......... :  PE-012247/O-0
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  ***.359.084-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 06/10/2022 as 16:47:15.
Válido até: 04/01/2023.
Código de Controle: 441493.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220547434/2022
Emissão: 15/03/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: Ab0yx

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PE.

Interessado(a)

Profissional: ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAUJO

Registro: 1808140214

CPF: 890.111.204-34

Endereço: RUA CORONEL CORNÉLIO SOARES, 414, CASA, NOSSA SENHORA DA PENHA, SERRA TALHADA, PE, 56903440

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 06/02/2003

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Atribuição: ARTIGOS E DA RESOLUCAO NUMERO 218/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

Data de Formação: 23/03/2000

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: Ab0yx
Impresso em: 15/03/2022 às 11:53:41 por: adapt, ip: 177.37.239.136
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220559959/2022
Emissão: 24/08/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: yCZbA

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME

CNPJ: 12.839.383/0001-75

Registro: 0000052839

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 60.000,00

Data do Capital: 07/07/2017

Faixa: 2

Objetivo Social: SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS;
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA; OBRAS DE ALVENARIA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS
PERIGOSOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA,
LIMPEZA DE RUAS, LIMPEZA EM TRENS, ÔNIBUS, LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS); CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; ATIVIDADES
DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO; ATIVIDADE DE
CONTRATANTES DE MÃO-DE-OBRA PARA O SETOR AGRÍCOLA; FORNECIMENTO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS COM OPERADOR); PINTURA
PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
UTRAS ESTRUTURAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO
E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE FUNDAÇÕES; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MOTORES, TURBINAS E MÁQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS,
GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS), SEM OPERADOR; PRODUÇÃO MUSICAL; COLETA
DE RESÍDUOS PERIGOSOS; USINAS DE COMPOSTAGEM.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205, NOSSA SENHORA DA PENHA, SERRA TALHADA, PE, 56903442

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 26/05/2011

Data Final: Indefinido

Registro Regional: PE015040

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAUJO

Registro: 1808140214

CPF: 890.111.204-34

Data Início: 26/06/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: yCZbA
Impresso em: 24/08/2022 às 11:16:20 por: adapt, ip: 177.37.236.47
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220559959/2022
Emissão: 24/08/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: yCZbA

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Atribuição: ARTIGOS E DA RESOLUCAO NUMERO 218/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: yCZbA
Impresso em: 24/08/2022 às 11:16:21 por: adapt, ip: 177.37.236.47
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

5605686       15/12/2022 15/12/2022 15/03/2023

Dados básicos:

CNPJ : 12.839.383/0001-75

Razão Social : ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Nome fantasia : A2 SAÚDE AMBIENTAL

Data de abertura : 11/11/2010

Endereço:

logradouro: TRAV. DOMINGOS RODRIGUES, 205

N.º: 205 Complemento: TERREO

Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA Município: SERRA TALHADA

CEP: 56903-442 UF: PE

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

21-59 Manejo de fauna sinantrópica nociva - Instrução Normativa IBAMA nº 141/2006

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação Q78BS66SWDAKTSUT

IBAMA - CTF/APP 15/12/2022 - 16:46:27
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05302018082400106

22, Objeto: "Realização do Encontro Acre Rondônia de Futebol de
Campo, no Município de Rio Branco/AC", conforme detalhado no
Plano de Trabalho, Valor Total: R$ 100.650,40, Valor de
Contrapartida: R$ 650,40, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2018 - R$ 100.000,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2018NE800697, Valor: R$
100.000,00, PTRES: 141979, Fonte Recurso: 0100000000, ND:
334041, Vigência: 22/08/2018 a 22/08/2019, Data de Assinatura:
22/08/2018, Signatários: Concedente: ANDREA BARBOSA
ANDRADE DE FARIA CPF nº 658.471.481-00, Convenente:
MARIA DO SOCORRO NERI MEDEIROS E SOUZA nº
359.420.702-10.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 876648/2018, Nº Processo:
58000002647201893, Concedente: MINISTÉRIO DO ESPORTE,
por meio da SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE,
EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, Convenente:
MUNICÍPIO DE MAURITI/CE CNPJ nº 07655269000155, Objeto:
"Realização do Campeonato Municipal de Futebol de Campo e
Futsal, no Município de Mauriti/CE", conforme Plano de Trabalho,
Valor Total: R$ 103.353,16, Valor de Contrapartida: R$ 3.353,16,
Valor a ser transferido ou descentralizado no exercício: 2018 - R$
100.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2018NE800693, Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 141893, Fonte
Recurso: 0100000000, ND: 334041, Vigência: 22/08/2018 a
22/08/2019, Data de Assinatura: 22/08/2018, Signatários:
Concedente: ANDREA BARBOSA ANDRADE DE FARIA CPF
nº 658.471.481-00, Convenente: JOSEVAN LEITE DE OLIVEIRA
CPF nº 773.010.993-04.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 877412/2018, Nº Processo:
58000002539201811, Concedente: MINISTÉRIO DO ESPORTE, por
meio da SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE, EDUCAÇÃO,
LAZER E INCLUSÃO SOCIAL, Convenente: MUNICÍPIO DE
PAULISTA/PE CNPJ nº 10408839000117, Objeto: "Realização do
WORKSHOP EDUCAÇÃO PELO ESPORTE, no Município de
Paulista/PE", conforme estabelecido no Plano de Trabalho, Valor
Total: R$ 202.060,03, Valor de Contrapartida: R$ 2.060,03, Valor a
ser transferido ou descentralizado no exercício: 2018 - R$
200.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2018NE800703,
Valor: R$ 200.000,00, PTRES: 141901, Fonte Recurso: 0100000000
ND: 33404131, Vigência: 22/08/2018 a 22/04/2019, Data de
Assinatura: 22/08/2018, Signatários: Concedente: ANDRÉA
BARBOSA ANDRADE DE FARIA CPF nº 658.471.481-00,
Convenente: GILBERTO GONÇALVES FEITOSA JÚNIOR CPF nº
007.882.414-19.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 877189/2018, Nº Processo:
58000003012201811, Concedente: MINISTÉRIO DO ESPORTE, por
meio da SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE, EDUCAÇÃO,
LAZER E INCLUSÃO SOCIAL. Convenente: MUNICÍPIO DE RIO
BRANCO/AC. CNPJ nº 04034583000122, Objeto: "Realização do
Campeonato Municipal de Futsal em Rio Branco/AC.", conforme
detalhado no Plano de Trabalho, Valor Total: R$ 105.960,08, Valor de
Contrapartida: R$ 5.960,08, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2018 - R$ 100.000,00 Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2018NE800698, Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 142128,
Fonte Recurso: 0100000000, ND: 334041/01, Vigência: 22/08/2018 a
22/08/2019, Data de Assinatura: 22/08/2018, Signatários:
Concedente: ANDREA BARBOSA ANDRADE DE FARIA CPF nº
658.471.481-00, Convenente: MARIA DO SOCORRO NERI
MEDEIROS DE SOUZA CPF nº 359.420.702-10.

Ministério do Meio Ambiente

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO
A D M I N I S T R AT I VA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018 - UASG 440001

Nº Processo: 02000010321201885. Objeto: O objeto da presente
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços de agenciamento de viagens para voos regulares internacionais e
domésticos atendidos pelas companhias aéreas, destinados ao Ministério
de Meio Ambiente - MMA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 6. Edital: 24/08/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às
17h59. Endereço: Esplanada Dos Ministerios, Bloco "b", Sala 820, -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/440001-
5-00004-2018. Entrega das Propostas: a partir de 24/08/2018 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 05/09/2018 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Demais
informações pelo telefone: 61 2028 1024/1104, e-mail:
D G L 1 @ m m a . g o v. b r. .

MARCOS ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 23/08/2018) 440001-00001-2018NE800018

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE QUALIDADE AMBIENTAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2018

Processo nº 02001.019139/2018-80
A Diretora de Qualidade Ambiental - com fundamento no que dispõem o art. 62 da Portaria MMA

nº 341, de 31 de agosto de 2011 (DOU de 01/09/2011), e os artigos 2º e 3º da Lei nº 10.650, de 6 de abril
de 2003 (DOU de 17/04/2004), e considerando a vigência da Instrução Normativa nº 11, de 13 de abril de
2018 e da Instrução Normativa nº 12, de 13 de abril de 2018,

- COMUNICA às pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, com declaração das
atividades abaixo, que o Ibama procederá, de ofício, a auditagem nos dados cadastrais, de forma a inserir
a data de término da atividade em 29/06/2018, conforme a Tabela de Atividades do CTF/APP - Anexo I
da IN nº 6, de 2013, alterada pela IN nº 11, de 2018.

. Código - descrição da atividade Comunicado

. 1-6 - Pesquisa mineral sem guia de utilização O Ibama vai inserir de ofício a data de término da atividade em 29/06/2018.

As pessoas inscritas nessas atividades podem acessar seu Cadastro, a qualquer momento, para
inserir outras atividades que sejam enquadráveis na Tabela de Atividades do CTF/APP - Anexo I da IN nº
6, de 2013, alterada pela IN nº 11, de 2018.

JACIMARA GUERRA MACHADO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2018

Processo nº 02001.019139/2018-80
A Diretora de Qualidade Ambiental - com fundamento no que dispõem o art. 62 da Portaria MMA

nº 341, de 31 de agosto de 2011 (DOU de 01/09/2011), e os artigos 2º e 3º da Lei nº 10.650, de 6 de abril
de 2003 (DOU de 17/04/2004), e considerando a vigência da Instrução Normativa nº 11, de 13 de abril de
2018 e da Instrução Normativa nº 12, de 13 de abril de 2018,

- COMUNICA às pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, com declaração das
atividades abaixo, que o Ibama procederá, de ofício, a auditagem nos dados cadastrais, de forma a inserir
a data de término da atividade em 29/06/2018, conforme a Tabela de Atividades do CTF/APP - Anexo I
da IN nº 6, de 2013, alterada pela IN nº 11, de 2018.

. Código - descrição da atividade Comunicado

. 17-11 - Irradiação para esterilização, descontaminação e mod-
ificação

O Ibama vai inserir de ofício a data de término da atividade em
29/06/2018.

As pessoas inscritas nessas atividades podem acessar seu Cadastro, a qualquer momento, para
inserir outras atividades que sejam enquadráveis na Tabela de Atividades do CTF/APP - Anexo I da IN nº
6, de 2013, alterada pela IN nº 11, de 2018.

JACIMARA GUERRA MACHADO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19/2018

Processo nº 02001.019139/2018-80
A Diretora de Qualidade Ambiental - com fundamento no que dispõem o art. 62 da Portaria MMA

nº 341, de 31 de agosto de 2011 (DOU de 01/09/2011), e os artigos 2º e 3º da Lei nº 10.650, de 6 de abril
de 2003 (DOU de 17/04/2004), e considerando a vigência da Instrução Normativa nº 11, de 13 de abril de
2018 e da Instrução Normativa nº 12, de 13 de abril de 2018,

- COMUNICA às pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, com declaração das
atividades abaixo, que o Ibama procederá, de ofício, a auditagem nos dados cadastrais, de forma a inserir
a data de término da atividade em 29/06/2018, conforme a Tabela de Atividades do CTF/APP - Anexo I
da IN nº 6, de 2013, alterada pela IN nº 11, de 2018.

. Código - descrição da atividade Comunicado

. 17-15 - Prestação de serviços de controle de pragas domésticas
com aplicação de produtos químicos

O Ibama vai inserir de ofício a data de término da atividade em
29/06/2018.

As pessoas inscritas nessas atividades podem acessar seu Cadastro, a qualquer momento, para
inserir outras atividades que sejam enquadráveis na Tabela de Atividades do CTF/APP - Anexo I da IN nº
6, de 2013, alterada pela IN nº 11, de 2018.

JACIMARA GUERRA MACHADO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 20/2018

Processo nº 02001.019139/2018-80
A Diretora de Qualidade Ambiental - com fundamento no que dispõem o art. 62 da Portaria MMA

nº 341, de 31 de agosto de 2011 (DOU de 01/09/2011), e os artigos 2º e 3º da Lei nº 10.650, de 6 de abril
de 2003 (DOU de 17/04/2004), e considerando a vigência da Instrução Normativa nº 11, de 13 de abril de
2018 e da Instrução Normativa nº 12, de 13 de abril de 2018,

- COMUNICA às pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, com declaração das
atividades abaixo, que o Ibama procederá, de ofício, a auditagem nos dados cadastrais, de forma a inserir
a data de término da atividade em 29/06/2018, conforme a Tabela de Atividades do CTF/APP - Anexo I
da IN nº 6, de 2013, alterada pela IN nº 11, de 2018.

. Código - descrição da atividade Comunicado

. 18-15 -Transporte ferroviário O Ibama vai inserir de ofício a data de término da atividade em 29/06/2018.

As pessoas inscritas nessas atividades podem acessar seu Cadastro, a qualquer momento, para
inserir outras atividades que sejam enquadráveis na Tabela de Atividades do CTF/APP - Anexo I da IN nº
6, de 2013, alterada pela IN nº 11, de 2018.

JACIMARA GUERRA MACHADO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 21/2018

Processo nº 02001.019139/2018-80
A Diretora de Qualidade Ambiental - com fundamento no que dispõem o art. 62 da Portaria MMA

nº 341, de 31 de agosto de 2011 (DOU de 01/09/2011), e os artigos 2º e 3º da Lei nº 10.650, de 6 de abril
de 2003 (DOU de 17/04/2004), e considerando a vigência da Instrução Normativa nº 11, de 13 de abril de
2018 e da Instrução Normativa nº 12, de 13 de abril de 2018,

- COMUNICA às pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, com declaração das
atividades abaixo, que o Ibama procederá, de ofício, a auditagem nos dados cadastrais, de forma a inserir
a data de término da atividade em 29/06/2018, conforme a Tabela de Atividades do CTF/APP - Anexo I
da IN nº 6, de 2013, alterada pela IN nº 11, de 2018.

. Código - descrição da atividade Comunicado

. 18-27 - Transporte aquaviário O Ibama vai inserir de ofício a data de término da atividade em 29/06/2018.

As pessoas inscritas nessas atividades podem acessar seu Cadastro, a qualquer momento, para
inserir outras atividades que sejam enquadráveis na Tabela de Atividades do CTF/APP - Anexo I da IN nº
6, de 2013, alterada pela IN nº 11, de 2018.

JACIMARA GUERRA MACHADO
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CONTROLE: 5407109477387 CPF SOLICITANTE: 010.739.454-56 NIRE: 26800261790 EMITIDA: 17/08/2022 PROTOCOLO: 228809940

EMPRESA

CNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 

são vigentes na data de sua expedição.

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

26800261790 12.839.383/0001-75

EMPRESÁRIO

OBSERVAÇÕES

CONFORME DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL,  CERTIFICAMOS QUE,  A  EMPRESA INDIVIDUAL 
ACIMA ESPECIFICADA, ESTÁ REGISTRADA E ATIVA NESTE ORGÃO.  CERTIFICAMOS TAMBÉM QUE, O ÚNICO TITULAR 
E ADMINISTRADOR DA MESMA, É O SR. ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, PORTADOR DO CPF Nº 010.739.454-56, 
COM 100%  DA PARTICIPAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA MESMA, NO VALOR DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

Ato Número Data Descrição
080 26800261790 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL11/11/2010
080 26800261790 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA11/11/2010
350 M1326025882 ENQUADRAMENTO DE MEI11/11/2010
351 M1326025883 DESENQUADRAMENTO DE MEI31/01/2013
002 M1326105309 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)31/01/2013
002 20139258523 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL01/04/2013
310 20137448341 BALANCO PUBLICADO20/08/2013
310 20178999709 BALANCO PUBLICADO09/06/2017
310 20178874841 BALANCO PUBLICADO05/07/2017
002 20178843113 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)07/07/2017
310 20188943439 BALANCO PUBLICADO14/06/2018
310 20199409226 BALANCO PUBLICADO24/04/2019
002 20198587686 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)26/08/2019
002 20198624921 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF23/09/2019
223 20209368110 BALANCO PUBLICADO12/05/2020
223 20219388245 BALANCO PUBLICADO29/03/2021
223 20229465943 BALANCO PUBLICADO30/03/2022

RECIFE - PE, 17 de Agosto de 2022

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

228809940
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.839.383/0001-75
Razão Social:ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
Endereço: TV DOMINGOS RODRIGUES 205 / NOSSA SENHORA DA PE / SERRA

TALHADA / PE / 56903-442

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2022 a 11/12/2022 
 
Certificação Número: 2022111201552381759128

Informação obtida em 18/11/2022 09:10:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.839.383/0001-75
Razão

Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Endereço: TV DOMINGOS RODRIGUES 205 / NOSSA SENHORA DA PE / SERRA
TALHADA / PE / 56903-442

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2022 a 30/12/2022

Certificação Número: 2022120101403949102307

Informação obtida em 14/12/2022 14:29:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS  

1. Identificação do produto e da empresa 

 
Nome do produto: COLT PRIME  

Código do Produto: 101.129 

Nome da Empresa: ROGAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Av. Alexandrina das Chagas Moreira, 964, Distrito Industrial.  

Pindamonhangaba – SP ,  CEP: 12420-800 

Fone/Fax: (12) 3644-3030 

Telefone de Emergência Toxicológica (TOXICLIN): 0800-0141149 

www.rogama.com.br 

sac@rogama.com.br  
 

 

Perigos mais importantes: o produto pode ser tóxico ao homem e ao meio ambiente se 

não utilizado conforme as recomendações. 

Efeitos do produto 

Efeitos adversos à saúde: Hipersensibilidade e anemia. Pode causar irritação na pele 

e olhos. 

Efeitos ambientais: se utilizado inadequadamente, pode ser tóxico para solo, águas e 

fauna. 

Perigos físicos e químicos: O produto não inflamável e não corrosivo. 

Perigos específicos: não há outros perigos relacionados ao produto. 

Principais sintomas: Fraqueza, sonolência, dor de cabeça.  

 

De acordo com a legislação de transporte, produto não classificado como perigoso. 

 

Classificação de perigo do produto químico e o sistema de classificação utilizado:  

Produto classificado na categoria 5, segundo o GHS (Globally Harmonised 

Classification System – OECD). 

 

 

2. Identificação de perigos 
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Pictograma:  

Não exigido. 

Palavra de advertência:  

Atenção 

Frase de Perigo:  

H303: Pode ser nocivo se ingerido 

H313: Pode ser nocivo em contato com a pele 

Frase de Precaução:  

P312: caso sinta indisposição, contate um CENTRO DE INFORMAÇÃO 
TÓXICOLÓGICA/médico. 

 

3. Composição e informações sobre os ingredientes 

 

Nome 

Químico 
N° CAS Concentração 

Fórmula 

Molecular 
Sinônimos 

Classificação de  

Perigo 

methyl(S)-N-[7-
chloro-2,3,4a,5-
tetrahydro-4a-
(methoxycarbonyl) 
indeno[1,2-e] 
[1,3,4]oxadiazin-2-

ylcarbonyl]-4'-
(trifluoromethoxy)ca

rbanilate 

1735584-44-
6 

0,6% C22H17ClF3

N3O7 
DPX-MP062; 
DPX-JW062 

Classe I  

 

Caracterização química: 

Nome comercial: COLT PRIME  

Nome comum: Indoxacarb  

Grupo químico: Oxadiazina  

Classe do produto: Inseticida 
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4.  Medidas de primeiros socorros 

 

 Indicações gerais: retirar roupas contaminadas; 

Após contato com os olhos: lavar em abundância com água corrente por no mínimo 15 

minutos, com as pálpebras bem abertas. Procurar o oftalmologista; 

Após inalação: remover a pessoa para o local ventilado e, se necessário, ajuda 

respiratória;  

Ingestão: em caso de ingestão, não provoque o vômito devido ao risco de aspiração 

pulmonar. Em caso de suspeita de intoxicação, consulte um médico levando a 

embalagem do produto;  

Após contato com a pele: lavar abundantemente com água e sabão; e  

Indicações para uso médico: tratamento sintomático. Anti-histamínicos em caso de 

hipersensibilização, não há antídoto específico 

 

5. Medidas de combate a incêndio  
 

Produto não inflamável 

Meios de extinção: água em “spray”, espuma, pó químico e dióxido de carbono. 

Equipamentos de proteção especial: no caso de incêndio: utilizar trajes especiais de 

proteção e equipamento de proteção respiratória autônoma. 

Indicações adicionais: a água de extinção contaminada deve ser eliminada segundo 

legislação local. 

 

6. Medidas de controle para derramamento ou vazamento 

 
Medidas de proteção relativas à pessoas: luvas de PVC ou nitrílica, máscara facial.  

Medidas de proteção do meio ambiente: nunca verter o produto em rios, esgotos, 

canalizações e mananciais sem pré-tratamento em Estações de Tratamento de 

Efluentes. 

Processo de limpeza/recolhimento: interromper o vazamento, se possível. Isolar a 

área. Recolher com material inerte, absorvente e eliminar. 
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7. Manuseio e armazenamento 

 
Manuseio: evitar contato do produto com a pele e os olhos; 

Prevenção da exposição do trabalhador: utilizar luvas no manuseio do produto; 

Precauções para manuseio seguro: não comer, beber ou fumar durante o manuseio do 

produto. Ao abrir a embalagem, evitar vazamento. Nunca desentupir equipamentos ou 

seringa com a boca. Não usar embalagens danificadas; 

Orientações para manuseio seguro: não aplicar o produto próximo de superfícies 

aquecidas ou próximo a alimentos; 

Armazenamento: 

Medidas técnicas adequadas: manter o produto na embalagem original, fechada, 

mesmo quando houver sobras após a aplicação; 

Condições de armazenamento adequadas: manter em local seco, fresco, ventilado e 

afastado de fontes de luz e calor. Armazená-lo em local devidamente identificado, 

exclusivo para produtos tóxicos. Não armazenar próximo a alimentos e bebidas. 

Materiais para embalagens: produto já embalado em embalagem apropriada.  

 

8. Controle de exposição e proteção individual 

 

Limites de exposição: não especificado pela legislação brasileira. 

Equipamentos de proteção individual: proteção das vias respiratórias: máscara facial. 

Proteção das mãos: luvas de látex ou PVC. 

Proteção dos olhos: óculos de segurança ou protetor facial. 

Proteção do corpo: roupa industrial. 

Medidas gerais de proteção e higiene: Manter recipientes fechados. Manter limpo o 

local de trabalho. Não comer, beber ou guardar alimentos no local de trabalho. Lavar 

as mãos com água e sabão após o manuseio do produto. 

Nos locais de trabalho: ducha e lava-olhos. 
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      9. Propriedades físicas e químicas 

 

Estado físico: Gel 

Cor: bege claro  

Odor: característico 

Mudança de estado: 

Ponto de Fusão: 88,1 ºC ( Ingrediente Ativo) 

Limites de inflamabilidade: Não inflamável. 

Solubilidade: Solubilidade em água destilada 0.20 ppm 25ºC  

Densidade aparente: 1,23 g/cm³ 

Outras informações: não corrosivo. 

 

10. Estabilidade e reatividade 

 

Condições a evitar: Calor excessivo. 

Incompatibilidade: n.d. 

Decomposição térmica: n.d. 

Reações perigosas: n.d. 

Produtos perigosos da decomposição: n.d. 

 

11. Informações toxicológicas 

 
Toxicidade aguda: 

DL50 oral (ratos):  > 2000mg/kg de Peso Vivo 

DL50 dermal (ratos): > 2000mg/kg de Peso Vivo 

Sensibilização: Produto não sensibilizante. 

Efeitos específicos: n.d. 
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12. Informações Ecológicas 

 

Efeitos ecotóxicos: não apresenta risco para o meio ambiente. 

Indicações ecológicas adicionais: n.d. 

13.Considerações sobre tratamento e disposição 

 

Eliminação: incineração ou aterro industrial, de acordo com a legislação local. 

Embalagens contaminadas: embalagens não devem ser reutilizadas, verificar a 

legislação vigente Municipal para o descarte de embalagens.  

 

14. Informações sobre transporte 

 
Produto: Colt Prime  

As características do produto não correspondem aos parâmetros oficiais que definem 
produtos perigosos para fins de transporte. 

 
Regulamentos internacionais: n.av. 

Regulamentos nacionais: Lei 6.360 de 23/09/76, Decreto 79.094 de 05/01/77 
Resolução RDC 34 de 16/08/10. Resolução ANTT 420/04, NBR 14725-2 e 14725-3. 

16. Outras informações 

 

Referências bibliográficas: 

Ficha Técnica COLT PRIME, ROGAMA 

As informações aqui contidas baseiam-se nos nossos conhecimentos atuais e não 
representam uma confirmação das características. O consumidor do nosso produto é 
responsável pela observação das leis e normas existentes. 

 

Abreviações:               n.d. – não disponível                       n.ap. – não aplicável 

                                    n.av. – não avaliado                        n.r. – não relevante 

 

15. Regulamentações 

1Doc:          597/960



  
 
 FISPQ - Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos 

D’FIM GEL BARATICIDA 
 

Revisão: 08/03/2016  Nº da revisão: 02 
 

 

Página 1 de 8 

 

01 - IDENTIFICAÇÃO  
 
Nome do produto: D’FIM GEL BARATICIDA 
Código interno de identificação do produto: 9960, 9961, 9962, 9963 e 9964. 
Principais usos recomendados para mistura: Inseticida eficaz contra Baratas e Ninfas. 
Nome da empresa: INSETIMAX INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI                
Endereço: Rua Adelaide Zangrande nº 141-A- Dist. Ind. Tuffy Mafud – Jardinópolis-SP 
Telefone para contato: (16) 3663-1000 / Fax 3663-1011 
Telefone para emergência: SAC 0800-9401018 
E-mail: contato@insetimax.com.br 
 
02. IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS  
 
Classificação da substância ou mistura(*) 
 

Classes de Perigo Categoria 
Toxicidade aguda - Oral 5 

Toxicidade aguda – Dérmica 5 
Toxicidade para órgãos-alvo específicos – Exposição repetida 1 

Toxicidade ao ambiente aquático - Agudo 1 
Toxicidade ao ambiente aquático - Crônico 1 

        

(*) ABNT NBR 14752-2, Produtos Químicos – Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente- Parte 2: Sistema de 
classificação de perigo (2010) Versão corrigida. 

O grau de perigo nas categorias do GHS deve ser considerado de forma decrescente, sendo que a 
categoria 1 é a mais perigosa. O perigo diminui de acordo com a crescente numérica. 
 

Elementos de rotulagem do GHS e frase de preocupação (**): 
 

      
Palavra de advertência: Perigo 

Frase(s) de perigo:  
H303: Pode ser nocivo se ingerido 
H313: Pode ser nocivo em contato com a pele 
H372: Provoca danos aos órgãos do sistema nervoso central e nos pulmões por exposição repetida ou 
prolongada.  
H400: Muito tóxico para organismos aquáticos 
H410: Muito tóxico para organismos aquáticos com efeitos duradouros. 

Frase(s) de precaução:  
Prevenção: 
P260: Não inale as poeiras/fumos/gases/névoas/vapores/aerossóis. 
P273 Evite a liberação para o meio ambiente. 
P312: Caso sinta indisposição, contate um CENTRO DE INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA/médico. 
P280: Use luvas de proteção/roupa de proteção/proteção ocular/proteção facial.  
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Resposta à emergência: 
P301+310: EM CASO DE INGESTÃO: Contate imediatamente um CENTRO DE INFORMAÇÃO 
TOXICOLÓGICA fone 0800 148 110 ou um médico. 
P391: Recolha o material derramando. 
 

Disposição: 
P501: Descarte o conteúdo/ recipiente em local apropriado conforme legislação vigente. 
Outros Perigos: Não conhecidos 

(**) ABNT NBR 14725-3, Produtos Químicos – Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente- Parte 3: Rotulagem (2012). 
 

 
03 - COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES 
 
Tipo de produto: Mistura 
 

Composto Químico Nº do CAS Concentração 
Fipronil 

(RS)-5-amino-1-(2,6-dichloro-α,α,α- trifluoro-p-tolyl)-4-
trifluoro methylsulfinylpyrazole-3-carbonitrile 

120068-37-3 0,05% 

 
 

04 – MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
 
Medidas de primeiro-socorros 
Inalação: Remova a vítima para local ventilado e a mantenha em repouso numa posição que não 
dificulte a respiração. Caso sinta indisposição, contate um CENTRO DE INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA 
fone 0800 148 110 ou um médico.  
Contato com a pele: Em caso de contato direto com o produto, lavar a parte atingida com água em 
abundância e sabão. Procurar um serviço de saúde, levando a embalagem, o rótulo ou a bula do produto. 
Contato com os olhos: Em caso de contato com os olhos, enxágue cuidadosamente com água durante 
vários minutos. No caso de uso de lentes de contato, remova-as, se for fácil. Continue enxaguando. 
Ingestão: Em caso de ingestão acidental não provoque o vômito. Lave a boca da vítima com água em 
abundância. Caso sinta indisposição, procurar o Centro de Intoxicações ou Serviço de Saúde, levando a 
embalagem ou o rótulo do produto.  
Sintomas e efeitos mais importantes, agudos ou tardios: Não disponível 
Notas para o médico: Não há antídoto especifico / Tratamento Sintomático. 

 
05 - MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 
 
Meios de extinção apropriados: Em caso de incêndio use extintores de neblina de água, CO2, espuma 
e pó químico.  
Meios de extinção inadequados: Não usar jato d’água diretamente sobre o produto. 
Perigos específicos da substância ou mistura:  Produto não inflamável.  
Medidas de proteção da equipe de combate a incêndio: Utilizar roupas protetoras no combate ao fogo 
e equipamento de respiração autônoma. 
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06 - MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
 
Precauções pessoais, equipamento de proteção e procedimento de emergência 
Para o pessoal que não faz parte dos serviços de emergência: Isole preventivamente de fontes de 
ignição. Não fume. Não toque nos recipientes danificados ou no material derramado sem o uso de EPI 
(equipamento de proteção individual). Evite exposição ao produto. 
Para o pessoal do serviço de emergência: Usar o equipamento de proteção individual exigido. Evacue 
o pessoal para áreas seguras. Mantenha as pessoas longe de derramamentos/vazamentos. 
Precauções ao meio-ambiente: Evite que o produto derramado atinja cursos d’água e rede de esgotos. 
Métodos e materiais para contenção e limpeza: Adsorva o produto remanescente, com areia seca, 
terra, vermiculita, serragem ou qualquer outro material inerte. Coloque o material adsorvido em 
recipientes apropriados. Proceda o descarte de acordo com a legislação vigente ou contatar a empresa 
fabricante para obter informações sobre a destinação adequada para o produto. 
 
07 - MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
 
Precauções para manuseio seguro 
 

Prevenção da exposição do trabalhador: Utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI) como 
descrito na seção 8.  
Prevenção de incêndio ou explosão: Mantenha o produto em sua embalagem original, afastados de 
fontes de ignição e calor. 
Precauções e orientações para o manuseio seguro: Antes de utilizar o produto leia as instruções do 
rótulo. Manter o produto na embalagem original. Não reutilizar as embalagens vazias. 
 

Medidas de Higiene: 
Apropriadas: Armazene em local bem ventilado, longe da luz solar. Mantenha o recipiente fechado.  
Inapropriadas: Não comer, beber ou fumar ao manusear o produto. 
 

Condições de armazenamento seguro, incluindo qualquer incompatibilidade 
Condições adequadas: Conservar o produto sempre na sua embalagem original, em local seco, 
ventilado, temperatura ambiente ao abrigo da luz solar e longe das fontes de calor. Evitar o acesso de 
pessoas não autorizadas, crianças e animais domésticos. 
Condições que devem ser evitadas: Evitar altas temperatura, luz solar e fontes de calor ou de ignição. 
Materiais para embalagens 
Recomendadas: Plásticos.  
Inadequadas: Não disponível 
 
08 - CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 
Parâmetros de controle  
 

Limites de exposição ocupacional: Não há limites de exposição ocupacional estabelecidos pela 
legislação brasileira – NR 15 (MTE, 2011b), ACGIH (2014), OSHA e NIOSH para ingrediente Fipronil. 
NR 15: Norma regulamentadora nº- 15 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 

Indicadores biológicos: Não há indicadores biológicos de exposição estabelecidos pela legislação 
brasileira – NR 7 (MTE, 2013) ou pela ACGIH (2014) para ingrediente Fipronil. 
NR 7: Norma regulamentadora nº7- do Ministério do Trabalho e Emprego. 
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Medidas de controle de engenharia: Assegurar ventilação adequada no local de trabalho. Providenciar 
ventilação exaustora onde os processos exigirem, chuveiro de emergência e lava-olhos.  
 

Medidas de proteção pessoal 
 

Proteção dos olhos/face: Use óculos de segurança com proteção lateral. 
Proteção da pele: Use roupas de proteção como camisas de manga compridas, calças e botas. 
Proteção respiratória: Máscara facial, com filtro químico e mecânico. 
Proteção térmicos: Não disponível 
 
09 - PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS 
 
Aspecto 

Estado Físico: Gel viscoso 

Forma: Gel 

Cor: Amarelo Claro a Castanho Claro 

Odor: Característico dos inertes 

pH a 1% em agua: 3,5 a 5,5 

Ponto de fusão/ponto de congelamento: Não disponível 

Ponto de ebulição inicial e faixa de temperatura de ebulição: Não disponível 

Taxa de evaporação: Não disponível 

Inflamabilidade (sólido, gás): Não disponível 

Limite inferior de explosão: Não disponível 

Limite superior de explosão: Não disponível 

Pressão de vapor: Não disponível 

Densidade de vapor: Não disponível 

Densidade relativa: Não disponível 

Solubilidade (s): Solúvel em água 

Coeficiente de partição – n-octanol/água: Não disponível  

Temperatura de autoignição: Não disponível 

Temperatura de decomposição: Não disponível 

Viscosidade: 80.000 s 150.000 cP 

 
10 - ESTABILIDADE E REATIVIDADE 
 
 

Reatividade: Nenhuma, quando armazenado e manuseado adequadamente. 

Estabilidade química: O produto é estável quando armazenado em condições normais de temperatura  

e pressão. 

Possibilidade de reações perigosas: Não há reações perigosas conhecidas. 
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Considerações a serem evitadas: Não são conhecidas as substâncias que levam à formação de 

substâncias nocivas ou as reações térmicas.  

Materiais incompatíveis: Fontes de ignição, calor e contato com substâncias incompatíveis. 

Produtos perigosos da decomposição: Não disponível. 
 

11 - INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
 

Toxidade aguda: DL50 oral aguda em ratos: > 2000 mg/Kg.  
Toxidade dérmica: em ratos > 2000 mg/Kg.  
Corrosão/irritação da pele: Não irritante. 
Lesões oculares graves/ irritação ocular: Não irritante. 
Sensibilização respiratória ou à pele: Não sensibilizante. 
Mutagenicidade em células germinativas: Não disponível. 
Carcinogenicidade: Não classificado como carcinogênico. Estudos em animais não demonstraram 
carcinogenicidade 
Toxicidade à reprodução: Não classificado como tóxico a reprodução. Estudos em animais não 
demonstraram toxicidade à reprodução. 
Toxidade para órgãos - alvo específico - exposição única: Não é esperado que o produto apresente 
toxicidade ao órgão-alvo específico por exposição única. 
Toxidade para órgãos - alvo específico - exposição repetida: Em estudos de toxicidade de curta e 
longa duração, conduzidos em animais de experimentação, foram observados efeitos no sistema nervoso 
central (em todas as espécies testadas), no fígado (em cães e ratos) e na tireoide (apenas em ratos) 
causados pelo fipronil (EFSA,2005). 
Perigo por aspiração: Não disponíveis. 
 

 

12 - INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 
 
Ecotoxicidade:  
Toxicidade em peixes: CL50 (96 h) 1,41 mg/l, (Danio rerio). 
Toxicidade para crustáceos: CE50 (48 h) 0,07223 mg/l, (Daphnia magna).    
 

Persistência e degradabilidade: O fipronil apresenta rápida biodegradação no solo em condições 
anaeróbias, e degradação mais lenta no solo em condições aeróbias. 
Potencial bioacumulativo: O fipronil apresenta potencial de bioacumulação (BCF=321) em organismos 
aquáticos (EFSA,2005). 

Mobilidade no solo: É esperado que o fipronil apresente entre baixa a nenhuma mobilidade no solo 
EFSA, 2005). 
Outros efeitos adversos: Não disponível. 
 
13 - CONSIDERAÇÕES SOBRE DESTINAÇÃO FINAL 
 
Métodos recomendados para destinação final: 
Produto: Em caso de pequenos derramamentos, utilize um pano ou estopa para absorver o produto, 
fazendo uso de uma luva para se proteger. Em caso de grandes derramamentos, isole e sinalize a área 
contaminada, não deixe o produto escorrer para ralos, bueiros ou mananciais. Limpe as áreas com 
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carbonato ou água e sabão. Absorver a água de lavagem em recipientes plásticos adequados lacrando e 
identificando. Contate a Insetimax para indicação da destinação final.  
Embalagens usadas: Para descarte das embalagens vazias, proceda o descarte de acordo com a 
legislação local vigente (não reutilize a embalagem vazia). Caso não disponha desta informação, consulte 
a Insetimax para orientação sobre a destinação da embalagem vazia ou acesse o site da ABAS: 
www.as.org.br/embalagem.htm. 
 
 
14 - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 
 

 

 

Regulamento nacionais e internacionais: 
 

Terrestre: Produto classificado como não perigoso para o transporte. (Resolução nº420 de 12 de 

fevereiro de 2004.) 

Número ONU: UN 2902 

Nome apropriado para embarque: PESTICIDA, LÍQUIDO, TÓXICO, N.E (Fipronil)  

Classe de risco: NA 

Número de risco: NA 

Grupo de embalagem: NA 

 
 

Hidroviário: Produto classificado como não perigoso para o transporte. (IMDG Code, 2012) 

Número ONU: UN 2902 

Nome apropriado para embarque: PESTICIDA, LÍQUIDO, TÓXICO, N.E (Fipronil)  

Classe de risco: NA 

Número de risco: NA 

Grupo de embalagem: NA 

Poluente Marinho: Sim 

 
 

Aéreo: Produto classificado como não perigoso para o transporte. (DGR IATA 55th Edition, 2014) 
Número ONU: UN 2902 

Nome apropriado para embarque: PESTICIDA, LÍQUIDO, TÓXICO, N.E (Fipronil)  

Classe de risco: NA 

Número de risco: NA 

Grupo de embalagem: NA 
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15 – INFORMAÇÕES SOBRE REGULAMENTAÇÕES 
 
 

Regulamentações especificas de segurança, saúde e meio ambiente para produto químico: 

Lei nº 7.802 de julho de 1989. Decreto nº 4.074 de janeiro de 2002. 

Esta Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) foi elaborada de acordo com as 

informações da ABNT: NBR 14725-4: 2012 (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

Produto Registrado na ANVISA/MS sob nº 3.2781.0056 

 

 
16 – OUTRAS INFORMAÇÕES 
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INTERNATIONAL MARITIME ORGANIZATION. International Maritime Dangerous Goods Code 
(IMDG). London, England, 2012. 
 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (TEM). NR 7 –Programa De Controle Médico De Saúde 
Ocupacional (PCMSO). Diário Oficial [da] União, Poder Executivo, Brasília, DF, 6 jul.1978(atualizada em 
09 dez 2013). Disponível em: <http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm >. 
Acesso em 10/03/2016. 
 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (TEM). NR 15 –Atividade e operações insalubres. Diário 
Oficial [da] União, Poder Executivo, Brasília, DF, 6 jul.1978 (atualizada em 28 jan. 2011). Disponível em: 
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm >. Acesso em 10/03/2016. 
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ECHA- União europeia ECHA European Chemical agency < http://echa.europa.eu/pt/information-on-
chemicals/cl-inventory-database/-/discli/notification-details/38738/46776351 > acesso em 10/03/2016. 
 
As informações aqui descritas têm por intuito orientar e prevenir manipulador e transportador, 
informando-os sobre as condições mínimas necessárias para manuseio do produto com eficiência e 
segurança.  
 
Em caso de duvidas entrar em contato com nosso departamento técnico:  
Fone/Fax (016) 3663-1000         
E-mail: contato@insetimax.com.br          
Site: www.insetimax.com.br 
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SEÇÃO 1: IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DA EMPRESA 

 

1.1 Identificador do produto 
 

Nome comercial RODILON BLOCO EXTRUSADO 
 

Código do produto (UVP) 80049633 

1.2 Usos identificados da substância ou mistura e usos não recomendados 
 

Uso Rodenticida 
1.3 Detalhes do fornecedor da Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico - FISPQ 
 

Fornecedor Bayer S.A. 
Rua Domingos Jorge, 1100 
04779-900 São Paulo - SP 
Brazil 
 

 

 

Telefone 0800 01 79 966  
 

Seção responsável Email: saude.ambiental@bayer.com 
 

 

Website www.saudeambiental.com.br 

1.4 Número do telefone de emergência 
 

Número do telefone de 
emergência 

0800 02 43 334 (24hrs) 
 

 

Telefone de emergência 
médica 

0800 70 10 450 

 
 
  
 

 
SEÇÃO 2: IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 

 
 2.1 Classificação da substância ou mistura 
 

Classificação de acordo com a legislação brasileira GHS 
 

Perigoso ao ambiente aquático – Agudo : Categoria 3 
H402 Nocivo para os organismos aquáticos. 
 

Perigoso ao ambiente aquático – Crônico. : Categoria 3 
H412 Nocivo para os organismos aquáticos, com efeitos prolongados. 
2.2 Elementos do rótulo 
 

Rotulado de acordo com a legislação brasileira específica 
 

Obrigatório rotulo de perigo para fornecimento e uso. 
 

Componentes perigosos que devem ser apresentados no rótulo: 
 

 difethialone 
 

Frases de perigo 
 

H412 Nocivo para os organismos aquáticos, com efeitos prolongados. 
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Frases de precaução 
 

P273 Evite a liberação para o meio ambiente. 
P501 Descarte o conteúdo/ recipiente em uma instalação aprovada de tratamento de 

resíduos. 
2.3 Outros perigos 
 

Devido às propriedades coagulantes (anti-vitamina K) do ingrediente ativo, a sua absorção poderá inibir 
a coagulação do sangue e causar síndrome hemorrágica 
 

 
SEÇÃO 3: COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES 

 
3.2 Misturas 
 

Natureza química 
 

Isca (pronto para uso) (RB) 
Difethialone 0,0025 %  
 

Componentes perigosos 
 

Nome Nº CAS Conc. [%] 
difethialone 104653-34-1 0,0025 
 

 
SEÇÃO 4: MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 

 
4.1 Descrição das medidas de primeiros-socorros 
 

Recomendação geral Sair da área perigosa. Ao persistirem os sintomas um médico deverá 
ser consultado. Coloque e transporte a vítima em posição estável 
(deitada de lado).  

 

Inalação Remover para local ventilado. Manter o doente aquecido e em 
descanso. Chamar imediatamente um médico ou entrar em contato 
com o Centro de Intoxicação.  

 

Contato com a pele Lavar com água e sabão em abundância, se disponível com 
polietilenoglicol 400 e em seguida enxaguar com água. Chamar 
imediatamente um médico ou entrar em contato com o Centro de 
Intoxicação.  

 

Contato com os olhos Lavar imediatamente com bastante água, inclusive debaixo das 
pálpebras, durante pelo menos 15 minutos. Remover as lentes de 
contato, se presentes, após os primeiros 5 minutos, então continuar 
lavando o olho. Consultar o médico se a irritação se desenvolver e 
persistir.  

 

Ingestão NÃO provoque vômito. Chamar imediatamente um médico ou entrar 
em contato com o Centro de Intoxicação. Enxágue a boca.  

4.2 Sintomas e efeitos mais importantes, agudos e tardios 
 

Sintomas Em caso de ingestão em grandes quantidades, podem ocorrer os 
seguintes sintomas: 

  
Hemorragias internas e externas., Possível choque. 

 

1Doc:          607/960



 
Ficha de Informações de Segurança de Produtos 
Químicos (FISPQ) 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT: de acordo com ABNT NBR 14725-4  

 

RODILON BLOCO EXTRUSADO 3/10 
Versão  1 / BRA Data da revisão: 29.09.2021 
102000025202 Data de impressão: 29.09.2021 
 
  

Os sintomas e perigos referem-se aos efeitos observados após a 
ingestão de quantidades significativas do(s) ingrediente(s) ativo(s). 

4.3 Notas para o médico 
 

Riscos Devido às propriedades coagulantes (anti-vitamina K) do ingrediente 
ativo, a sua absorção poderá inibir a coagulação do sangue e causar 
síndrome hemorrágica  

 

Tratamento Tratar de acordo com os sintomas. Antídoto: Vitamina K1. Casos 
graves de intoxicação podem exigir medidas habituais como a 
aplicação de hemoderivados ou transfusões. Necessidade e eficácia 
avaliada após INR. Em caso de ingestão significativa deve ser 
considerada lavagem gástrica dentro das primeiras duas horas. No 
entanto, é sempre aconselhável a administração de carvão ativado e 
sulfato de sódio. Monitorar: a contagem de células no sangue.  

 
 

SEÇÃO 5: MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 
 

5.1 Meios de extinção 
 

Adequado Usar água pulverizada, espuma resistente ao álcool, produto químico 
seco ou dióxido de carbono. 

 
5.2 Riscos especiais 
resultantes da substância 
ou da mistura 

Em caso de incêndio podem ser liberados:, Monóxido de Carbono 
(CO), Dióxido de carbono (CO2), Óxidos de enxofre, Bromo 

5.3 Precauções para bombeiros 
 

Equipamentos especiais 
para proteção das pessoas 
envolvidas no combate a 
incêndio. 

Não respirar os vapores nos casos de incêndios e/ou explosões. Usar 
equipamento de respiração autônomo em casos de incêndio.  

 

Outras informações Conter o derramamento dos fluidos de extinção. Não deixar a água 
usada para apagar o incêndio escoar para a drenagem ou para os 
cursos de água.  

 
 

SEÇÃO 6: MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
 

6.1 Precauções pessoais, equipamentos de proteção e procedimentos de emergência 
 

6.1.1 Para o pessoal que não faz parte dos serviços de emergência 
Use equipamento de proteção individual (EPI). Isole e sinalize a área contaminada. Afaste todas as 
fontes de ignição. Evite o contato do produto com a pele, olhos e mucosas. Não toque nem caminhe 
sobre o produto derramado. 
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6.1.2 Para o pessoal do serviço de emergência 
Observe todas as precauções de segurança quanto à limpeza de derramamentos. Use equipamento 
de proteção individual (EPI). Mantenha as pessoas não autorizadas afastadas. Isole e sinalize a área 
contaminada em um raio mínimo de 50 metros em todas as direções. Afaste todas as fontes de 
ignição. Pare o vazamento imediatamente se for possível fazê-lo sem risco. 
6.2 Precauções ambientais Não permitir que atinja águas superficiais, drenos e águas 

subterrâneas.  
6.3 Métodos e materiais de contenção e limpeza 
 

Métodos de limpeza Usar equipamentos mecânicos para manuseio. Limpe completamente 
os pisos e objetos sujos, observando as normas ambientais. Manter 
em recipientes fechados adequados até a disposição.  

6.4 Consulta a outras 
seções 

Informações para manuseio seguro, ver seção 7. 
Informações para equipamentos de proteção individual, ver seção 8. 
Informações sobre destinação final de resíduos, ver seção 13. 

 
 

SEÇÃO 7: MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
 

7.1 Precauções para manuseio seguro 
 

Recomendações para 
manuseio seguro 

Não são necessárias medidas de precaução específicas para a 
manipulação de embalagens / recipientes fechados; seguir as 
recomendações de manipulação relevantes. Assegurar ventilação 
adequada. Evitar o contato com a pele, olhos e vestuário.  

 

Orientação para prevenção 
de fogo e explosão 

Manter afastado do calor e de fontes de ignição.  

 

Medidas de higiene Evitar o contato com a pele, olhos e vestuário. Guardar as roupas de 
trabalho separadamente. Lavar as mãos antes de interrupções do 
trabalho, e imediatamente após o manuseio do produto. Remover 
imediatamente a roupa suja e limpá-la cuidadosamente antes de voltar 
a utilizar. Destruir (incinerar) a roupa que não se possa lavar.  

7.2 Condições para armazenamento seguro, incluindo incompatibilidades  
 

Exigências para áreas de 
estocagem e recipientes 

Guardar o recipiente hermeticamente fechado em local seco e bem 
ventilado. Armazenar no recipiente original. Armazenar em local apenas 
acessível a pessoal autorizado. Guardar longe da luz direta do sol.  

 

Recomendações para 
estocagem conjunta 

Manter afastado de alimentos, bebidas e alimentos para animais.  

 

7.3 Utilizações finais 
específicas 

Consultar as indicações no rótulo da embalagem. 

 
 

SEÇÃO 8: CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

8.1 Parâmetros de controle 
 
 

Não são conhecidos valores limite de exposição ocupacional. 
 
 

8.2 Medidas de controle de engenharia 
 

1Doc:          609/960



 
Ficha de Informações de Segurança de Produtos 
Químicos (FISPQ) 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT: de acordo com ABNT NBR 14725-4  

 

RODILON BLOCO EXTRUSADO 5/10 
Versão  1 / BRA Data da revisão: 29.09.2021 
102000025202 Data de impressão: 29.09.2021 
 
 
Assegurar ventilação adequada no local de trabalho. Providenciar ventilação exaustora onde os 
processos exigirem, providenciar chuveiro de emergência e lavador de olhos próximo ao local de 
trabalho. 
 

8.3 Medidas pessoais de proteção 
 

Proteção respiratória Normalmente, não é necessário equipamento de proteção 
respiratória individual. 
A proteção respiratório apenas deve ser utilizada para controlar o 
risco residual das atividades de curta duração, quando foram 
tomadas todas as medidas viáveis praticáveis para reduzir a 
exposição na fonte, exemplo: contenção e/ou ventilação de 
exaustão local. Sempre siga as instruções do fabricante do 
respirador quanto ao uso e manutenção. 

 
 

Proteção das mãos Lavar luvas quando contaminadas. Descarte-as quando 
contaminadas no interior, quando perfuradas ou quando a 
contaminação do lado de fora não puder ser removida. Lave as 
mãos frequentemente e sempre antes de comer, beber, fumar ou 
usar o banheiro. 
Favor observar as instruções relativas à permeabilidade e ao tempo 
de afloramento que são fornecidas pelo fornecedor das luvas. 
Também leve em consideração as condições específicas locais sob 
as quais o produto é utilizado, como perigo de corte, abrasão e 
tempo de contato.  
Materiais Borracha nitrílica  
Pausa > 480 min  
Espessura da luva > 0,4 mm  
Índice de proteção Classe 6  
Diretriz Luvas protetoras de acordo com o EN 

374. 
 

Proteção dos olhos Utilizar óculos de proteção (conforme a EN166, campo de utilização 
= 5 ou equivalente). 

 

Proteção do corpo e da pele Utilizar macacão padrão e vestimenta Categoria 3 Tipo 4. 
Utilizar duas camadas de roupa sempre que possível. Macacões de 
poliester/algodão ou algodão devem ser utilizados sob a vestimenta 
de proteção química e deve ser lavada profissionalmente 
frequentemente. 
Em caso de risco de exposição significativa, utilizar vestuário de alta 
proteção. 

 

Riscos térmicos Não disponível. 
 

 
SEÇÃO 9: PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS 

 
9.1 Informações sobre propriedades físico-químicas básicas 
 

Estado da matéria sólido 
 

Estado físico pedaços 
 

Cor azul  
 

Odor Não disponível. 
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pH Não disponível. 
 

Viscosidade, cinemática Não disponível. 
 

Ponto de fusão Não disponível. 
 

Ponto de ebulição Não disponível. 
 

Temperatura de 
decomposição auto-
acelerada (TDAA) 

Não disponível. 

 

Ponto de fulgor Não disponível. 
 

Inflamabilidade Não disponível. 
 

Limite superior de 
explosividade 

Não disponível. 

 

Limite inferior de 
explosividade 

Não disponível. 

 

Pressão de vapor Não disponível. 
 

Densidade relativa do vapor Não disponível. 
 

Densidade Não disponível. 
 

Solubilidade em água Não disponível. 
 

Coeficiente de partição (n-
octanol/água) 

Difetialona: log Pow: 6,3  

 

Decomposição térmica Não disponível. 
 

Temperatura de autoignição Não disponível. 
 

Tamanho da partícula Não disponível. 
 

9.2 Outras informações Não são conhecidas outras questões de segurança relacionadas com 
dados físico-químicos. 

 
 

SEÇÃO 10: ESTABILIDADE E REATIVIDADE 
 

  

10.1 Reatividade Estável à temperatura ambiente. 
 

10.2 Estabilidade química Estável sob as condições recomendadas de armazenagem. 
 
 

10.3 Possibilidade de 
reações perigosas 

Nenhuma reação perigosa, se usado normalmente.  

 
 

10.4 Condições a serem 
evitadas 

Temperaturas extremas e luz solar direta. 

 
 

10.5 Materiais incompatíveis Armazenar somente no recipiente original. 
 
 

10.6 Produtos perigosos de 
decomposição 

Não se esperam produtos de decomposição sob condições normais de 
uso. 
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SEÇÃO 11: INFORMAÇÕOES TOXICOLÓGICAS 

 
11.1 Informações sobre efeitos toxicológicos 
 

Toxicidade aguda oral DL50 (Rato) > 5.000 mg/kg 
 

Toxicidade aguda - Inalação  
Durante as aplicações previstas, nenhum aerossol respirável é 
formado. 

 

Toxicidade aguda - Dérmica DL50 (Coelho) > 2.000 mg/kg 
 

Corrosão/irritação à pele. Não provoca irritação na pele  
 

Lesões oculares 
graves/irritação ocular 

Não irrita os olhos  

 

Sensibilização respiratória 
ou à pele 

Não sensibilizante.  

 

Avaliação de toxicidade para órgãos-alvo específicos (STOT)- exposição única 
 
Difetialona: Baseado nos dados avaliados, os critérios de classificação não são satisfeitos. 
 

Avaliação de toxicidade para órgãos-alvo específicos (STOT)- exposição repetida 
 

Difetialona causou inibição da coagulação do sangue possibilitando síndrome hemorrágica em estudos 
com animais. Os efeitos tóxicos observados com Difetialona estão relacionados con propriedades 
inibidoras da vitamina K.  
 

Avaliação de mutagenicidade 
 

Difetialona não foi mutagênico ou genotóxico em uma bateria de testes in vitro e in vivo.  
 

Avaliação de carcinogenicidade 
 

Difetialona não é considerado carcinogênico.  
 

Avaliação de toxicidade para o desenvolvimento 
 

Difetialona não causou toxicidade para o desenvolvimento em ratos e coelhos.   
 

Perigo por aspiração 
 

Com base nos dados disponíveis, os critérios de classificação não são atendidos. 
 

 
SEÇÃO 12: INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 

 
12.1 Ecotoxicidade 
 

Toxicidade para os peixes CL50 (Oncorhynchus mykiss (truta arco-íris))   51 µg/l 
Duração da exposição: 96 h 
O valor mencionado refere-se ao ingrediente ativo difetialona. 

 

Toxicidade crônica para 
peixe 

Oncorhynchus mykiss (truta arco-íris) 
NOEC:   22 µl/l 
O valor mencionado refere-se ao ingrediente ativo difetialona. 

 

Toxicidade a invertebrados 
aquáticos 

CE50 (Daphnia magna (Pulga-d 'água))   4,4 µg/l 
Duração da exposição: 48 h 
O valor mencionado refere-se ao ingrediente ativo difetialona.  
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Toxicidade crônica para 
invertebrados aquáticos 

NOEC (Daphnia magna (Pulga-d 'água)):   3 µg/l 
O valor mencionado refere-se ao ingrediente ativo difetialona.  

 
 

Toxicidade a plantas 
aquáticas 

CE50 (Pseudokirchneriella subcapitata)   65 µg/l 
Duração da exposição: 72 h 
O valor mencionado refere-se ao ingrediente ativo difetialona. 

  
NOEC (Pseudokirchneriella subcapitata)   32 µg/l 
O valor mencionado refere-se ao ingrediente ativo difetialona. 

12.2 Persistência e degradabilidade 
 

Biodegradabilidade Difetialona:  
Não prontamente biodegradável 

12.3 Potencial bioacumulativo 
 

Bioacumulação Difetialona: Fator de bioconcentração (FBC) 39.974 
Bioacumulativo 

12.4 Mobilidade no solo 
 

Mobilidade no solo Difetialona: Não móvel nos solos 
12.5 Resultados da avaliação PBT e vPvB 
 

Avaliação de substâncias 
PBT e vPvB 

Difetialona: Esta substância é considerada persistente, bioacumulativa 
e tóxica (PBT). Esta substância é considerada muito persistente e muito 
bioacumulativa (vPvB).  

12.6 Outros efeitos adversos 
 

Informações ecológicas 
adicionais 

Nenhuma informação ecológica adicional está disponível. 

 
 

SEÇÃO 13: CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
 

13.1 Métodos de tratamento de resíduos 
 

Produto De acordo com a legislação vigente e, se necessário, após consulta ao 
site operador e/ou autoridade responsável, o produto pode ser 
destinado ao aterro de resíduos ou incineração. 

 

Embalagens contaminadas As embalagens com restos de produto deverão ser eliminadas como 
resíduos perigosos. 

 
 

SEÇÃO 14: INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 
 

Regulamentações nacionais e internacionais:  
Terrestre:  
Resolução n° 5947, de 1 de Junho de 2021 da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), 
Atualiza o Regulamento para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos e aprova as suas 
Instruções Complementares, e dá outras providências. 
Hidroviário:  
INTERNATIONAL MARITIME ORGANIZATION, International Maritime Dangerous Goods Code 
(IMDG Code). 
Aéreo:  
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INTERNATIONAL AIR TRANSPORT ASSOCIATION. Dangerous Goods Regulation (IATA). 
Produto classificado como não perigoso para o transporte segundo a legislação vigente. 
 
Em princípio esta classificação não é válida para o transporte por navio tanque em vias navegáveis 
interiores. Por favor, para maiores informações consulte o fabricante. 
 
14.1 – 14.5 Não aplicável. 
 
14.6 Precauções especiais para os usuários 
Ver seções 6 a 8 dessa Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico. 
 
14.7 Transporte em massa de acordo com o Anexo II de MARPOL 73/78 e do Código IBC 
Não transportar a granel, de acordo com o código IBC. 
 

 
SEÇÃO 15: REGULAMENTAÇÕES 

 
15.1 Normas de segurança, saúde e ambientais específicas para a substância ou mistura 
 

Legislação nacional:  
Lei nº 7.802 de 11 de julho de 1989. Decreto nº 4.074 de janeiro de 2002. 
Portaria no. 229, de 24 de maio de 2011. 
Portaria no. 704, de 28 de maio de 2015. 
ANVISA: Portaria nº 3 de 16 de janeiro de 1992. 
IBAMA: Portaria Normativa nº 84 de 15 de outubro de 1996. 
ANVISA: RDC n° 294 de 29 de Julho de 2019.  
ANVISA: RDC n° 296 de 29 de Julho de 2019. 

Esta Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) foi preparada de acordo 
com NBR 14725-4:2014 (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
 

 
SEÇÃO 16: OUTRAS INFORMAÇÕES 

 
 

Abreviações e siglas 
 

ADN Acordo Europeu relativo ao Transporte Internacional de Mercadorias Perigosas por 
vias navegáveis interiores 

ADR Acordo Europeu relativo ao Transporte Internacional  Rodoviário de Mercadorias 
Perigosas 

ANTT Agência Nacional de Transportes Terrestres 
CAS-Nr. Número do CAS (Chemical Abstracts Service) 
Conc. Concentração 
EC-No. Número da comunidade europeia 
ECx Concentração efetiva para X% 
EINECS Inventário europeu das substâncias químicas comerciais existentes 
ELINCS Lista Europeia de substâncias químicas notificadas 
EN Norma Europeia 
ETA Estimativa de toxicidade aguda 
EU União Europeia 
IATA International Air Transport Association: Associação Internacional de Transporte Aéreo 
IBC International Code for the Construction and Equipment of Ships Carrying Dangerous 

Chemicals in Bulk (IBC Code) 
ICx Concentração d einibição para x% 
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IMDG International Maritime Dangerous Goods 
LCx Concentração Letal para X% 
LDx Dose letal para X% 
LOEC/LOEL Menor concentração/nível com efeito observado 
MARPOL MARPOL: International Convention for the prevention of marine pollution from ships - 

Convenção Internacional para prevenção de poluição marinha por navios 
N.O.S. Not otherwise specified 
NOEC/NOEL Concentração/nível sem efeito observado 
OECD Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
RID Regulamento relativo ao Transporte Internacional Ferroviário de Mercadorias 

Perigosas 
TWA Média ponderada de tempo 
UN Nações Unidas 
WHO Organização Mundial de Saúde 
 
 

Limitações e Garantias: 
As informações contidas nessa ficha correspondem ao estado atual do conhecimento técnico-
científico Nacional e Internacional deste produto. As informações são fornecidas de boa fé, apenas 
como orientação, cabendo ao usuário a sua utilização de acordo com as leis e regulamentos federais, 
estaduais e locais pertinentes. 
 

  
 
 

Motivo para revisão: As seções a seguir foram revisadas: Seção 12. Informação ecológica.  
 

Modificações desde a última versão serão enfatizadas na margem. Esta versão substitui as versões 
anteriores. 
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01 - IDENTIFICAÇÃO  
 
Nome do produto: TRIMAX  

Código interno de identificação do produto:10152, 10153, 10154, 10155, 10156,10157,10158,10159, 

10160, 10161, 10162, 10168 e 10169.  

Principais usos recomendados para mistura: Inseticida eficaz contra baratas, moscas, carrapatos, 

percevejos e pulgas.  

Nome da empresa: INSETIMAX INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI                

Endereço: Rua Adelaide Zangrande nº 141-A- Dist. Ind. Tuffy Mafud – Jardinópolis-SP 

Telefone de contato: (16) 3663-1000 / Fax 3663-1011 

Telefone de emergência: SAC 0800-9401018 

E-mail: contato@insetimax.com.br 

 
02. IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS  
 
Classificação de perigo do produto químico (*):        
    

Classes de Perigo Categoria 
Toxidade aguda - Oral 3 

Toxicidade aguda – Inalação 4 
Sensibilização à pele 1 

Carcinogenicidade 2 
Toxicidade para órgãos-alvo específicos - 

Exposição repetida 
 

1 

Toxicidade ao ambiente aquático- Agudo 1 
Toxicidade ao ambiente aquático - Crônico 1 

 
 
(*) ABNT NBR 14752-2, Produtos Químicos – Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente- Parte 2: Sistema de 
classificação de perigo (2010) Versão corrigida. 
 

Sistema de classificação utilizado: 
Norma ABNT-NBR 14725-2:2009 – versão corrigida 2:2010;  
Sistema Globalmente Harmonizado para a Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos, ONU.  
 
O grau de perigo nas categorias do GHS deve ser considerado de forma decrescente, sendo que a 
categoria 1 é a mais perigosa. O perigo diminui de acordo com a crescente numérica.  
 
Outros perigos que não resultam em uma classificação:  
O produto não possui outros perigos. 
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Elementos apropriados da rotulagem (**): 
Pictogramas: 

  
 
Palavra de advertência: Perigo 
 

Frases de perigo:  
 

H301: Tóxico se ingerido.  

H317: Pode provocar reações alérgicas na pele.  

H332: Nocivo se inalado.  

H351: Suspeito de provocar câncer se ingerido.  

H372: Provoca danos ao sistema nervoso por exposição repetida ou prolongada se ingerido.  

H410: Muito tóxico para os organismos aquáticos, com efeitos prolongados. 

Frases de precaução:  

Prevenção: 
 

P202: Não manuseie o produto antes de ter lido e compreendido todas as precauções de segurança.  

P260: Não inale as névoas e vapores.  

P273: Evite a liberação para o meio ambiente.  

Resposta à emergência: 
 

P301 + P310: EM CASO DE INGESTÃO: Contate imediatamente um CENTRO DE INFORMAÇÃO 

TOXICOLÓGICA ou um médico.  

P302 + P352: EM CASO DE CONTATO COM A PELE: Lave com água e sabão em abundância.  

P304 + P340: EM CASO DE INALAÇÃO: Remova a pessoa para local ventilado e a mantenha em 

repouso numa posição que não dificulte a respiração.  

P312: Caso sinta indisposição, contate um CENTRO DE INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA ou um médico. 

P391: Recolha o material derramado.  

Disposição: 

P501: Descarte o conteúdo/ recipiente em local apropriado conforme legislação vigente. 

 (**) ABNT NBR 14725-3, Produtos Químicos – Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente- Parte 3: Rotulagem (2012). 
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03 - COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES 
 
Mistura 
 

Composto Químico Nº do CAS Concentração 

Bifentrina 82657-04-3 10% 

Piriproxifem 95737-68-1 10% 

Acetamiprido 135410-20-7 10% 
 
 
 

04 – MEDIDAS DE PRIMEIROS - SOCORROS 
 
Inalação:  
Remova a vítima para local ventilado e a mantenha em repouso numa posição que não dificulte a 
respiração. Se necessário providencie respiração artificial, evitando-se o método boca a boca. Caso sinta 
indisposição, contate um CENTRO DE INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA ou um médico. Leve esta 
FISPQ. 
 
Contato com a pele: 
Retire toda a roupa contaminada e lave-a antes de usá-la novamente. A roupa de trabalho contaminada 
não pode sair do local de trabalho. Lave a pele exposta com quantidade suficiente de água e sabão para 
remoção do material. Em caso de irritação ou erupção cutânea: Consulte um médico. Leve esta FISPQ. 
 
Contato com os olhos: 
Enxágue cuidadosamente com água durante vários minutos. No caso de uso de lentes de contato, 
remova-as, se for fácil e enxágue novamente. Caso ocorra irritação ocular: consulte um médico. Leve 
esta FISPQ. 
 
Ingestão: 
Não induza o vômito. Lave a boca da vítima com água em abundância. Nunca forneça algo por via oral a 
uma pessoa inconsciente. Contate imediatamente um CENTRO DE INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA ou 
um médico. Leve esta FISPQ. 
 
Sintomas e efeitos mais importantes, agudos ou tardios: 
Tóxico se ingerido e nocivo se inalado. Pode provocar prurido e dermatite. A exposição repetida provoca 
tremores e convulsões. 
 
Notas para o médico: 
Evite contato com o produto ao socorrer a vítima. Se necessário, o tratamento sintomático deve 
compreender, sobretudo, medidas de suporte como correção de distúrbios hidroeletrolíticos, metabólicos, 
além de assistência respiratória. Em caso de contato com a pele não friccione o local atingido. 
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05 - MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 
 
Meios de extinção: 
Apropriados: Compatível com espuma, neblina d’água, pó químico seco e dióxido de carbono (CO2).  
Não recomendados: Jatos d’água de forma direta. 
 
Perigos específicos da substância ou mistura:  
Produto não inflamável. Mas na presença de calor ou na queima de sua embalagem pode formar gases 
irritantes e tóxicos como monóxido e dióxido de carbono. 
 
Medidas de proteção da equipe de combate a incêndio: 
Equipamento de proteção respiratória do tipo autônomo (SCBA) com pressão positiva e vestuário protetor 
completo. Contêineres e tanques envolvidos no incêndio devem ser resfriados com neblina d’água. 
 
 
06 - MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
 
Precauções pessoais. 
 
Para o pessoal que não faz parte dos serviços de emergência:  
Isole preventivamente de fontes de ignição. Não fume. Não toque nos recipientes danificados ou no 
material derramado sem o uso de EPI (equipamento de proteção individual). Evite exposição ao produto. 
Utilize equipamento de proteção individual conforme descrito na seção 8. 
 
Para o pessoal do serviço de emergência:  
Utilize EPI completo com óculos de segurança com anteparos laterais ou protetor facial completo, luvas 
de segurança de borracha nitrílica, butílica ou de cloropreno, vestuário protetor adequado (calça 
comprida, camisa de manga longa ou macacão Tyvek) e sapatos fechados. O material utilizado deve ser 
impermeável. Em caso de vazamento, onde a exposição é grande, recomenda-se o uso de máscara de 
proteção respiratória com filtro contra vapores e névoas. Isole o vazamento de fontes de ignição. Evacue 
a área, num raio de, no mínimo, 50 metros. Mantenha as pessoas não autorizadas afastadas da área. 
Pare o vazamento, se isso puder ser feito sem risco. 
 
Precauções ao meio ambiente:  
Evite que o produto derramado atinja cursos d’água e rede de esgotos. 
 
Métodos e materiais para contenção e limpeza:  
Não permita a entrada de água nos recipientes. Utilize barreiras naturais ou de contenção de derrame. 
Colete o produto derramado e coloque em recipientes próprios. Adsorva o produto remanescente, com 
areia seca, terra, vermiculite, ou qualquer outro material inerte. Coloque o material adsorvido em 
recipientes apropriados e remova-os para local seguro. Para destinação final, proceda conforme a Seção 
13 desta FISPQ. 
 
Diferenças na ação de grandes e pequenos vazamentos:  
Não há distinção entre as ações de grandes e pequenos vazamentos para este produto. 
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07 - MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
 
Medidas técnicas apropriadas para o manuseio 
 
Precauções para manuseio seguro:  
Manuseie em uma área ventilada ou com sistema geral de ventilação/exaustão local. Evite formação de 
vapores ou névoas. Evite exposição ao produto. Evite contato com materiais incompatíveis. Utilize 
equipamento de proteção individual conforme descrito na seção 8.  
 
Medidas de higiene:  
Lave as mãos e o rosto cuidadosamente após o manuseio e antes de comer, beber, fumar ou ir ao 
banheiro. Roupas contaminadas devem ser trocadas e lavadas antes de sua reutilização. Remova a 
roupa e o equipamento de proteção contaminado antes de entrar nas áreas de alimentação.  
 
Condições de armazenamento seguro, incluindo qualquer incompatibilidade  
 
Prevenção de incêndio e explosão:  
Não é esperado que o produto apresente perigo de incêndio ou explosão.  
 
Condições adequadas:  
Armazene em local bem ventilado, longe da luz solar. Mantenha o recipiente fechado. Manter 
armazenado em temperatura ambiente que não exceda 35°C. Não é necessária adição de estabilizantes 
e antioxidantes para garantir a durabilidade do produto. Mantenha afastado de materiais incompatíveis.  
 
Materiais para embalagens:  
Embalagens Coex. 
 
08 - CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 
Parâmetros de controle  
 
Limites de exposição ocupacional:  
Não estabelecidos.  
 
Indicadores biológicos:  
Não estabelecidos.  
 
Medidas de controle de engenharia:  
Promova ventilação mecânica e sistema de exaustão direta para o meio exterior. Estas medidas auxiliam 
na redução da exposição ao produto. 
 
Medidas de proteção pessoal  
Proteção dos olhos/face: Use óculos de segurança com anteparos laterais ou protetor facial completo.  
Proteção da pele e do corpo: Luvas de segurança de borracha nitrílica, butílica ou de cloropreno, 
vestuário protetor adequado (calça comprida, camisa de manga longa ou macacão Tyvek) e sapatos 
fechados. O material utilizado deve ser impermeável. Não usar luvas de couro ou de tecido.  
Proteção respiratória: Máscara de proteção respiratória com filtro contra vapores e névoas.  
Perigos térmicos: Não apresenta perigos térmicos. 
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09 - PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS 
 
Aspecto (estado físico, forma e cor) ............................................: Líquido espesso com suspensão 
concentrada branco a bege claro  
Odor e limite de odor ...................................................................: Característico  
pH ................................................................................................: 6,40  
Ponto de fusão/ponto de congelamento ......................................: Dados não disponíveis  
Ponto de ebulição inicial e faixa de temperatura de ebulição ..…: Dados não disponíveis  
Ponto de fulgor ............................................................................: Dados não disponíveis  
Taxa de evaporação ....................................................................: Dados não disponíveis  
Inflamabilidade (sólido, gás) ........................................................: Não inflamável 
Limite inferior/superior de inflamabilidade ou explosividade .......: Dados não disponíveis  
Pressão de vapor ........................................................................: Dados não disponíveis  
Densidade de vapor ....................................................................: Dados não disponíveis  
Densidade relativa ......................................................................: Dados não disponíveis  
Solubilidade (s) ...........................................................................: Solúvel em água.  
Coeficiente de partição – n-octanol/água ....................................: Dados não disponíveis  
Temperatura de autoignição ........................................................: Dados não disponíveis  
Temperatura de decomposição ...................................................: Dados não disponíveis  
Viscosidade ..................................................................................: 7.000cPs a 25°C 
Outras informações ......................................................................: Densidade absoluta: 1,102 g/mL 
 
 
10 - ESTABILIDADE E REATIVIDADE 
 
 

Estabilidade e reatividade: Produto estável em condições normais de temperatura e pressão.  

Possibilidade de reações perigosas: Não são conhecidas reações perigosas com relação ao produto.  

Condições a serem evitadas: Temperaturas elevadas e contato com materiais incompatíveis.  

Materiais incompatíveis: Ácidos fortes, bases fortes e agentes oxidantes fortes. 

Produtos perigosos da decomposição: Não são conhecidos produtos perigosos da decomposição. 

 

11 - INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 

 
Toxidade aguda: Tóxico se ingerido e nocivo se inalado. Não é esperado que o produto apresente 

toxicidade aguda por via dérmica.  

Estimativa de Toxicidade Aguda da mistura (ETAm)  

ETAm (oral): 98,81 mg/kg  

ETAm (inalação): 2,4 mg/L  
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Informação referente ao:  

- Bifentrina:  

DL50 (oral, camundongos): 42,5 mg/kg  

CL50 (inalação, ratos, 4h): 0,8 mg/L  

 

- Acetamiprida:  

DL50 (oral, ratos): 146 mg/kg  

Corrosão/irritação à pele: Pode provocar leve irritação à pele com leve vermelhidão.  

Lesões oculares graves/irritação ocular: Pode provocar leve irritação aos olhos com lacrimejamento e 

leve vermelhidão.  

Sensibilização respiratória ou à pele: Pode provocar reações alérgicas na pele com prurido e 

dermatite.  

Mutagenicidade em células germinativas: Não é esperado que o produto apresente mutagenicidade 

em células germinativas.  

Carcinogenicidade: Suspeito de provocar câncer se ingerido.  

 

Informação referente ao:  

- Bifentrina:  

Possível carcinogênico humano (Grupo C – EPA).  

Toxicidade à reprodução: Não é esperado que o produto apresente toxicidade à reprodução.  

Toxicidade para órgãos-alvo específicos – exposição única: Não é esperado que o produto 

apresente toxicidade ao órgão-alvo específico por exposição única.  

Toxicidade para órgãos-alvo específicos – exposição repetida: Provoca danos ao sistema nervoso 

por exposição repetida ou prolongada se ingerido, com tremores e convulsões.  

 

Informação referente ao:  

- Bifentrina:  

Estudos realizados por via oral em ratos mostraram que a substância provoca neurotoxicidade. 

 

Perigo por aspiração: Não é esperado que o produto apresente perigo por aspiração. 
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12 - INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 
 
Efeitos ambientais, comportamento e impactos do produto  
Ecotoxicidade: Muito tóxico para os organismos aquáticos, com efeitos prolongados.  
Informação referente ao:  
 
- Bifentrina:  
CL50 (Bluegill sunfish, 96h): 0,00015 mg/L  
CE50 (Daphnia magna, 48h): 0,0016 mg/L  
 
- Piriproxifem:  
CL50 (Oncorhynchus mykiss, 96h): 0,45 mg/L  
CL50 (Daphnia carinata, 48h): 0,08 mg/L  
 
Persistência e degradabilidade: Em função da ausência de dados, espera-se que o produto apresente 
persistência e não seja rapidamente degradado.  
 
Potencial bioacumulativo: Espera-se alto potencial bioacumulativo em organismos aquáticos.  
 
- Bifentrina:  
BCF: 1414  
 
- Piriproxifem:  
Log kow: 5,5  
 
Mobilidade no solo: Não determinada.  
 
Outros efeitos adversos: Não disponível. 
 
13 - CONSIDERAÇÕES SOBRE DESTINAÇÃO FINAL 
 
Métodos recomendados para destinação final  
Produto:  
Deve ser eliminado como resíduo perigoso de acordo com a legislação local. O tratamento e a disposição 
devem ser avaliados especificamente para cada produto. Devem ser consultadas legislações federais, 
estaduais e municipais, dentre estas: Lei n°12.305, de 02 de agosto de 2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos).  Contate a Insetimax para indicação da destinação final.  
 
Restos de produtos:  
Mantenha os restos do produto em suas embalagens originais e devidamente fechadas. O 
descarte deve ser realizado conforme o estabelecido para o produto. 
 
Embalagem usada:  
 
Para descarte das embalagens vazias, faça a tríplice lavagem, aproveitando a agua na preparação da 
calda a ser aplicada e proceda a inutilização da embalagem, fazendo furos no fundo ou lateral da mesma 
e proceda o descarte de acordo com a legislação local vigente (não reutilize a embalagem vazia). Caso 
não disponha desta informação, consulte a Insetimax para orientação sobre a destinação da embalagem 
vazia ou acesse o site da ABAS: www.as.org.br/embalagem.htm. 
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14 - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 
 

Regulamento nacionais e internacionais 

Terrestre: Resolução n° 420 de 12 de Fevereiro de 2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), Aprova as Instruções Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de Produtos 
Perigosos e suas modificações.  
Número ONU: UN 3352  
Nome apropriado para embarque: PESTICIDA À BASE DE PIRETRÓIDE, LÍQUIDO, TÓXICO (Bifentrina 
e Acetamiprida).  
Classe ou subclasse de risco principal: 6.1  
Classe ou subclasse de risco subsidiário: NA  
Número de risco: 60  
Grupo de embalagem: III 
 
Hidroviário: DPC – Diretoria de Portos e Costas (Transporte em águas brasileiras)  
Normas de Autoridade Marítima (NORMAM)  
NORMAM 01/DPC: Embarcações Empregadas na Navegação em Mar Aberto  
NORMAM 02/DPC: Embarcações Empregadas na Navegação Interior  
IMO – “International Maritime Organization” (Organização Marítima Internacional)  
International Maritime Dangerous Goods Code (IMDG Code)  
Número ONU: UN 3352  
Nome apropriado para embarque: PYRETHROID PESTICIDE, LIQUID, TOXIC (Bifenthrin and 
Acetamiprid).  
Classe ou subclasse de risco principal: 6.1  
Classe ou subclasse de risco subsidiário: NA  
Grupo de embalagem: III  
EmS: F-A, S-A  
Perigo ao meio ambiente: O produto é considerado poluente marinho. 
 
Aéreo: ANAC – Agência Nacional de Aviação Civil – Resolução n°129 de 8 de dezembro de 2009  
RBAC N°175 – (REGULAMENTO BRASILEIRO DA AVIAÇÃO CIVIL) – TRANSPORTE DE ARTIGOS 
PERIGOSOS EM AERONAVES CIVIS.  IS N° 175-001 – INSTRUÇÃO SUPLEMENTAR – IS  
ICAO – “International Civil Aviation Organization” (Organização da Aviação Civil Internacional) – Doc 
9284-NA/905  
IATA – “International Air Transport Association” (Associação Internacional de Transporte Aéreo)  
Dangerous Goods Regulation (DGR)  
Número ONU: UN 3352  
Nome apropriado para embarque: PYRETHROID PESTICIDE, LIQUID, TOXIC (Bifenthrin and 
Acetamiprid).  
Classe ou subclasse de risco principal: 6.1  
Classe ou subclasse de risco subsidiário: NA  
Grupo de embalagem: III 
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Elaborado por: Raquel Pedroso Pinheiro  

Revisão: 19/10/2015 

Nº da revisão: 00 

Revisado por: 

Nei Aparecido Padovan 

15 – INFORMAÇÕES SOBRE REGULAMENTAÇÕES 
 
Nacionais: 

Lei nº 7.802 de julho de 1989. Decreto nº 4.074 de janeiro de 2002.  

Decreto Federal nº 2.657, de 3 de julho de 1998;  

Norma ABNT-NBR 14725:2014;  

Portaria nº 229, de 24 de maio de 2011 – Altera a Norma Regulamentadora nº 26.  

Produto Registrado na ANVISA/MS sob nº 3.2781.0065 

 
16 – OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
Legendas e abreviaturas:  

BCF – Bioconcentration Factor  
CAS – Chemical Abstracts Service  
CE50 – Concentração Efetiva 50%  
CL50 – Concentração Letal 50%  
DL50 – Dose Letal 50%  
EPA – Environmental Protection Agency  
NA – Não aplicável.  
SCBA – Self-Contained Breathing Apparatus 

 
Referências bibliográficas:  

AMERICAN CONFERENCE OF GOVERNMENTAL INDUSTRIALS HYGIENISTS. TLVs® and BEIs®: 
Based on the Documentation of the Threshold Limit Values (TLVs®) for Chemical Substances and 

Physical Agents & Biological Exposure Indices (BEIs®). Cincinnati-USA, 2014.  
 
BRASIL. MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE). Norma Regulamentadora (NR) n°7: 
Programa de controle médico de saúde ocupacional. Brasília, DF. Jun. 1978.  
 
BRASIL. MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE). Norma Regulamentadora (NR) n°15: 
Atividades e operações insalubres. Brasília, DF. Jun. 1978.  
 
ECHA - EUROPEAN CHEMICAL AGENCY. Disponível em: 
<http://echa.europa.eu/web/guest/information-on-chemicals/registered-substances>. Acesso em: Outubro, 
2015.  
 
EPA dos EUA. 2011. EPI Suite ™ para Microsoft ® Windows, v 4.10. Estados Unidos: Agência de 
Proteção Ambiental, Washington. 2011. Disponível em: < 
http://www.epa.gov/oppt/exposure/pubs/episuite.htm>. Acesso em: Outubro, 2015.  
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Elaborado em: 19/10/2015 

Elaborado por: Raquel Pedroso Pinheiro  

Revisão: 19/10/2015 

Nº da revisão: 00 

Revisado por: 

Nei Aparecido Padovan 

GESTIS Substance database - Institute for Occupational Safety and Health of the German Social 
Accident Insurance (IFA). Disponível em: < http://gestis-
en.itrust.de/nxt/gateway.dll/gestis_en/000000.xml?f=templates$fn=default.htm$3.0> Acesso em: Outubro, 
2015.  
 
Globally Harmonized System of Classification and Labelling of Chemicals (GHS). 6. rev. ed. New York: 
United Nations, 2015. 
 
HSDB – HAZARDOUS SUBSTANCES DATA BANK. Disponível em: <http://toxnet.nlm.nih.gov/cgi-
bin/sis/htmlgen?HSDB>. Acesso em: Outubro, 2015.  
 
IARC – INTERNATIONAL AGENCY FOR RESEARCH ON CANCER. Disponível em: 
<http://monographs.iarc.fr/ENG/Classification/index.php>. Acesso em: Outubro, 2015.  
 
IPCS – INTERNATIONAL PROGRAMME ON CHEMICAL SAFETY – INCHEM. Disponível em: 
<http://www.inchem.org/>. Acesso em: Outubro, 2015.  
IUCLID – INTERNATIONAL UNIFORM CHEMICAL INFORMATION DATABASE. [S.l.]: European 
chemical Bureau. Disponível em: <http://ecb.jrc.ec.europa.eu>. Acesso em: Outubro, 2015.  
 
NIOSH – NATIONAL INSTITUTE OF OCCUPATIONAL AND SAFETY. International Chemical Safety 
Cards. Disponível em: <http://www.cdc.gov/niosh/>. Acesso em: Outubro, 2015.  
 
NITE-GHS JAPAN – NATIONAL INSTITUTE OF TECHNOLOGY AND EVALUATION. Disponível em: 
<http://www.safe.nite.go.jp/english/ghs_index.html>. Acesso em: Outubro, 2015.  
 
SIRETOX/INTERTOX – SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RISCOS DE EXPOSIÇÃO QUÍMICA. 
Disponível em: <http://www.intertox.com.br>. Acesso em: Outubro, 2015.  
 
TOXNET – TOXICOLOGY DATA NETWORKING. ChemIDplus Lite. Disponível em: 
<http://chem.sis.nlm.nih.gov/>. Acesso em: Outubro, 2015.  
 
U.S. ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY. ECOSAR – Ecological Structure-Activity Relationships. 
Versão 1.11. Disponível em: <http://www.epa.gov/oppt/newchems/tools/21ecosar.htm>. Acesso em: 
Outubro, 2015.  
 
As informações aqui descritas têm por intuito orientar e prevenir manipulador e transportador, 
informando-os sobre as condições mínimas necessárias para manuseio do produto com eficiência e 
segurança.  
 
Em caso de duvidas entrar em contato com nosso departamento técnico:  
Centro de Informações Toxicológicas – CIT/SP: 0800-148110 
E-mail: contato@insetimax.com.br          
Site: www.insetimax.com.br 
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01 - IDENTIFICAÇÃO 
 

 

Nome do produto: RODIMAX SOFT BAIT. 
Código interno de identificação do produto: 11442. 
Principais usos recomendados para mistura: Rodenticidas. 
Nome da empresa: INSETIMAX INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI                
Endereço: Rua Adelaide Zangrande nº 141-A- Dist. Ind. Tuffy Mafud – Jardinópolis - SP 
Telefone para contato: (16) 3663-1000 / 3663-1011 
Telefone para emergência: SAC 0800-9401018 
E-mail: contato@insetimax.com.br 

02. IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS  
 

 

Classificação da substância ou mistura (*): 
     

Classes de Perigo Categoria 

Toxicidade a reprodução 1A 

Toxicidade para órgãos-alvo específicos – Exposição repetida 2 
  

(*) ABNT NBR 14752-2, Produtos Químicos – Informações sobre segurança, saúde e 
meio ambiente- Parte 2: Sistema de classificação de perigo (2010) Versão corrigida. 
 

O grau de perigo nas categorias do GHS deve ser considerado de forma decrescente, 

sendo que a categoria 1 é a mais perigosa. O perigo diminui de acordo com a crescente 

numérica. 
 

Elementos de rotulagem do GHS e frases de precaução (**): 

  
    
Palavra de advertência: Perigo. 
 

Frase (s) de perigo:  
H360: Pode prejudicar o feto. 
H373: Pode causar danos ao sangue por exposição prolongada ou repetida. 
 

 

Frase (s) de Precaução/Prevenção:  
P201: Obtenha instruções específicas antes da utilização. 
P202: Não manuseie o produto antes de ter lido e compreendido todas as precauções de 
segurança. 
P280: Use luvas de proteção/roupa de proteção/proteção ocular/proteção facial. 
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Resposta à emergência:  
P308 + P313: EM CASO DE exposição ou suspeita de exposição: Consulte um médico 
P314: Em caso de mal-estar, consulte um médico. 
 
 

Armazenamento:  
P405: Armazene em local fechado à chave. 
 

Disposição: 
P501: Descarte o conteúdo/ recipiente em local apropriado conforme legislação vigente. 
 

Outros perigos: Não disponível 
 
 

(**) ABNT NBR 14725-3, Produtos Químicos – Informações sobre segurança, saúde e 
meio ambiente- Parte 3: Rotulagem (2012). 
 
03 - COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES 
 

 

Tipo de produto: Mistura 
 

Composto Químico Nº do CAS Concentração 

Brodifacoum 56073-10-0 0,005% 
 
04 – MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
 

 

Medidas de primeiros socorros 

Inalação: Se inalado em excesso, remover a pessoa para local ventilado. Remover a 
vítima para local arejado. Procurar um serviço de saúde, levando a embalagem, o rótulo 
ou a bula do produto.  

Contato com a pele: Em caso de contato direto com o produto, lavar a parte atingida 
com água em abundância e sabão. Procurar um serviço de saúde, levando a 
embalagem, o rótulo ou a bula do produto.  

Contato com os olhos: Em caso de contato com os olhos, lavar imediatamente com 
água corrente em abundância. 

Ingestão: Em caso de intoxicação, procurar o Centro de Intoxicações ou Serviço de 
Saúde, levando a embalagem ou o rótulo do produto. 

Sintomas e efeitos mais importantes, agudos ou tardios: Não disponível. 

NOTAS PARA MEDICO: Vitamina K1 e Tratamento sintomático. 
 

05 - MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 
 

 

Meios de extinção 
Meios de extinção apropriados: Em caso de incêndio, use extintores de dióxido de 
carbono (CO2), pó químico, espuma e neblina d’água. 
Meios de extinção inadequados: Não use o jato d’água de forma direta. 
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Perigos específicos da substância ou mistura: Não existe mais nenhuma informação 
relevante disponível. 
Medidas de proteção da equipe de combate a incêndio: Utilizar roupas protetoras no 
combate ao fogo e equipamento de respiração autônoma. 
 

06 - MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
 

Precauções pessoais, equipamento de proteção e procedimentos de emergência. 
Para o pessoal que não faz parte dos serviços de emergência: Não fume. Não toque 
nos recipientes danificados ou no material derramado sem o uso de EPI (equipamento 
de proteção individual). Evite exposição ao produto. 
Para o pessoal do serviço de emergência: Utilize equipamentos de proteção 
individual. 
Precauções ao meio-ambiente: Evite que o produto derramado atinja cursos d’água e 
rede de esgotos. 
Métodos e materiais para a contenção e limpeza: Recolher o produto com auxílio de 
uma pá, acondicionando em recipiente adequado, lacrando e identificando-o. Proceda o 
descarte de acordo com a legislação vigente ou contatar a empresa fabricante para 
indicação de destinação final. 
 

07 - MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
 

Precauções para manuseio seguro: 
Prevenção da exposição do trabalhador: Utilizar os equipamentos de proteção 
individual (EPI) como descrito na seção 8.  
Prevenção de incêndio ou explosão: Mantenha o produto em sua embalagem original, 
afastados de fontes de ignição e calor. 
Precauções e orientações para o manuseio seguro: Antes de utilizar o produto leia 
as instruções do rótulo. Manter o produto na embalagem original.  
 

Medidas de Higiene: 
Apropriadas: Armazene em local bem ventilado, longe de fontes de calor e da luz solar. 
Mantenha o recipiente fechado.  
Inapropriadas: Não comer, beber ou fumar ao manusear o produto. 
 

Condições de armazenamento seguro, incluindo qualquer incompatibilidade: 
 

Condições adequadas: Conservar o produto sempre na sua embalagem original, em 
local seco, ventilado, temperatura ambiente ao abrigo da luz solar e longe das fontes de 
calor. Evitar o acesso de pessoas não autorizadas, crianças e animais domésticos. 
Condições que devem ser evitadas: Evitar altas temperatura, luz solar, umidade e 
água. 
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Materiais para embalagens: 
Recomendadas: Plásticos.  
Inadequadas: Não disponível. 
Outras informações: Não disponível. 
 

08 - CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

Parâmetros de controle  
Limites de exposição ocupacional: Não há limites de exposição ocupacional. 
Indicadores biológicos: Não há indicadores biológicos de exposição. 
Outros limites: Não disponível. 
Medidas de controle de engenharia: Assegurar ventilação adequada no local de 
trabalho. Providenciar ventilação exaustora onde os processos exigirem, chuveiro de 
emergência e lava-olhos. 
Medidas de proteção pessoal 
Proteção dos olhos/face: Não é necessário durante o uso normal do produto. 
Proteção da pele: Use roupas de proteção como camisas de manga compridas, calças 
e botas. 
Proteção respiratória: Máscara facial. 
Proteção das mãos: Utilizar luvas. 
Perigos térmicos: Não disponível. 

09 - PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS 

Aspecto 
Estado Físico: Sólido. 
Forma: Isca Fresca. 
Cor: Vermelha. 
Odor e limite de odor: Característico do produto. 
pH: Não disponível. 
Ponto de fusão/ ponto de congelamento: Não disponível. 
Ponto de ebulição inicial: Não disponível. 
Faixa de temperatura de ebulição: Não disponível. 
Ponto de fulgor: Não se aplica. 
Taxa de evaporação: Não disponível. 
Limite de Inflamabilidade ou explosividade inferior:  Não inflamável. 
Limite de Inflamabilidade ou explosividade superior: Não aplicável. 
Pressão de vapor: Não disponível. 
Densidade de vapor: Não disponível. 
Densidade relativa: Não disponível. 
Solubilidade (s): Insolúvel em água. 
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Coeficiente de partição –n-octano/água: Não disponível. 
Temperatura de autoignição: Não disponível. 
Temperatura de decomposição: Não disponível. 
Viscosidade: Não disponível. 
 

10 - ESTABILIDADE E REATIVIDADE 
 

 

Reatividade: Nenhuma, quando armazenado e manuseado adequadamente. 
Estabilidade química: Estável a temperatura ambiente e ao ar, sob condições normais 
de uso e armazenagem. 
Possibilidade de reações perigosas: Não disponível. 
Considerações a serem evitadas: Não disponível. 
Materiais ou substâncias incompatíveis: Não disponível. 
Produtos perigosos da decomposição: Não disponível. 

11 - INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
 

 

Toxicidade aguda: 
DL50 Oral (ratos): 0,4 mg/Kg em ratos e camundongos. 
DL50 Dermal 3.16 mg/Kg em ratos. 
Inalação: CL50/4h 0.00305 mg/Kg em ratos. 

Corrosão/irritação da pele: Não há dados disponíveis. 
Lesões oculares graves/ irritação ocular: Não há dados disponíveis. 
Sensibilização respiratória ou à pele: Não há dados disponíveis. 
Mutagenicidade em células germinativas: O produto não apresentou efeitos 
mutagênicos. 
Carcinogenicidade: Não apresentou potencial carcinogênico. 
Toxicidade à reprodução: Não foi observada toxicidade clara no desenvolvimento em 
coelhos ou ratos. No entanto, como precaução, Brodifacoum deve ser considerado 
teratogênico para o ser humano, pois contém a mesma parte química responsável pela 
teratogenicidade da varfarina, uma substância teratogênica humana conhecida agente e 
possui o mesmo modo de ação que é um mecanismo conhecido de teratogenicidade em 
humanos. 
Toxicidade para órgão- alvo específico - exposição única: Não disponível. 
Toxicidade para órgão- alvo específico - exposição repetida: Oral: NOAEL 0,04 mg / 
kg de peso corporal / dia (rato) O estudo revela que a exposição oral repetida resulta em 
efeitos tóxicos: prolongamento do tempo de protrombina, prolongamento do tempo 
caulino-capalina, hemorragia. Com base nos resultados dos estudos de toxicidade 
aguda por via dérmica e por inalação e por via a via extrapolação, justifica-se assumir 
uma preocupação semelhante por sérios danos à saúde por prolongada exposição por 
vias dérmica e inalatória também. 
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Perigo por aspiração: Não disponível. 
 

12 - INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 
 

Ecotoxicidade do brodifacoum 

CL50/14d (eisenia foetida) 

> 994 mg / kg de peso seco 

> 879,6 mg / kg de peso úmido 

CL50 / 96h 0,042 mg / l (oncorhynchus mykiss) 

CL50 (dieta) 0,72 mg / kg de alimento (laughing gull) 

NOEL (toxicidade reprodutiva) 0,000385 mg / kg pc / d (bird) 

DL50 0,31 mg / kg de peso corporal (mallard duck) 

CE50 / 48h 0,25 mg / l (daphnia magna) 
 

Persistência e degradabilidade: Não é facilmente biodegradável. 
Brodifacoum provavelmente será particionado em lodo/ sedimento de esgoto devido ao 
seu alto log Kow e baixa solubilidade em água. 

Potencial bioacumulativo:  
Fator de bioconcentração peixe BCF = 35645 (calculado de acordo com TGD eq. 75, 
usando log Kow = 6.12). 
Minhoca BCF = 15820 (calculada de acordo com TGD ed. 82d, usando log Kow = 6,12). 
Coeficiente de partição octanol-água log Kow = 6,12 (estimado a partir do Koc medido). 
 

Mobilidade no solo: DT50 157 dias. Persistente. 
Coeficiente de partição de carbono orgânico Koc = 9155 l / kg (pH 7,1-7,6). 
Imóvel no solo. 
Mobilidade do solo Sob condições básicas (pH alto), o Brodifacoum provavelmente não 
será adsorvido em solos ou lodo de esgoto devido à ionização da molécula. Sob 
condições ácidas (pH baixo), o Brodifacoum provavelmente será adsorvido em solos ou 
esgotos lamas como a molécula está na sua forma neutra ou não ionizada. 

Outros efeitos adversos: Não disponível 
 

13 - CONSIDERAÇÕES SOBRE DESTINAÇÃO FINAL 
 

Métodos recomendados para disposição final: 

Produto: Em caso de derramamento, isole e sinalize a área contaminada. Recolher o 
produto com auxílio de uma pá, acondicionando em recipiente adequado, lacrando e 
identificando-o, e contatar a empresa fabricante para indicação de destinação final.  
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Embalagens usadas: Proceda o descarte de acordo com a legislação local vigente. 
Caso não disponha desta informação, consulte a Insetimax. 
 

14 - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 

Regulamentações nacionais e internacionais 
PRODUTO NÃO ENQUADRADO NA RESOLUÇÃO EM VIGOR SOBRE TRANSPORTE 
DE PRODUTOS PERIGOSOS. 
 
 

15 – INFORMAÇÕES SOBRE REGULAMENTAÇÕES 
 

 

Regulamentações especificas de segurança, saúde e meio ambiente para produto 
químico: 

Portaria no 229, de 24 de maio de 2011 - Altera a Norma Regulamentadora N° 26. 

Esta Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) foi elaborada 
de acordo com as informações da ABNT: NBR 14725-4: 2014 (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas). 

Produto Registrado na ANVISA/MS sob nº 3.2781.0076 
 

16 – OUTRAS INFORMAÇÕES 

Legendas e abreviaturas:  
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ANTT – Agência Nacional de Transporte Terrestre 
CL50 – Concentração letal 50% 
DL50 – Dose Letal 50% 
NOAEL: Nível de efeito adverso não observado. 
EPI – Equipamento de Proteção Individual  
GHS – Sistema Globalmente Harmonizado para Classificação e Rotulagem de Produtos 
Químicos. 
CAS – Chemical Abstracts Service  
IATA – International Air Transport Association 

Referências Bibliográficas 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT NBR 14725-1: Produtos 
químicos: Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente: Parte 1: Terminologia. 
2010. Versão corrigida. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT NBR 14725-2: Produtos 
químicos: Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente: Parte 2: Sistema de 
classificação de perigo, 2009. Versão corrigida 2010. 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT NBR 14725-3: Produtos 
químicos: Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente: Parte 3: Rotulagem. 
2012. Versão corrigida 3, 2015. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT NBR 14725-4: Produtos 
químicos: Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente: Parte 4: Ficha de 
informações de segurança de produtos químicos. 2012. 

BRASIL. Ministério dos Transportes. Resolução nº 420, de 12 de fevereiro de 2004. 
Aprova as instruções Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de 
produtos Perigosos Diário Oficial [da] União, Poder Executivo, Brasília, DF, 04 de 
fevereiro de 1992. Anexo II. 

BRASIL. Ministério dos Transportes. Resolução nº 5232, de 14 de dezembro de 2016, 
que substitui a Resolução 420/04 da ANTT e suas atualizações. Aprova as Instruções 
Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de produtos Perigosos, e dá 
outras previdências. Diário Oficial [da] União, Poder Executivo, Brasília, DF, 14 de 
dezembro de 2016. 

INTERNATIONAL AIR TRANSPORT ASSOCIATION (IATA). Dangerous Goods 
Regulations. 58th ed. Montreal, Canada, 2017. 

INTERNATIONAL MARITIME ORGANIZATION. International Maritime Dangerous 
Goods Code (IMDG Code). London, England, 2016. 
 

Safety data sheet according to Regulation (EU) 2015/830 - Zapi S.p.A. Revision: 
08.01.2019. 
 

As informações aqui descritas têm por intuito orientar e prevenir manipulador e 
transportador, informando-os sobre as condições mínimas necessárias para manuseio 
do produto com eficiência e segurança. A Insetimax não se responsabiliza pelo uso do 
produto em desacordo com as orientações contidas no rotulo da embalagem ou bula do 
produto. 

Em caso de duvidas entrar em contato com nosso departamento técnico:  

Fone/Fax (016) 3663-1000         

E-mail: contato@insetimax.com.br          

Site: www.insetimax.com.br 
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01 - IDENTIFICAÇÃO  
 

Nome do produto: SCRE4M 
Código interno de identificação do produto: 011669 ao 011676. 
Principais usos recomendados para mistura: Inseticida.  
Nome da empresa: INSETIMAX INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI                
Endereço: Rua Adelaide Zangrande nº 141-A- Dist. Ind. Tuffy Mafud – Jardinópolis-SP 
Telefone para contato: (16) 3663-1000 / Fax 3663-1011 
Telefone para emergência: SAC 0800-9401018 
E-mail: contato@insetimax.com.br 
  

02. IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS  
 

Classificação da substância ou mistura (*) 
 

  Classes de Perigo Categoria 

Toxicidade aguda - Oral 5 

Toxicidade aguda – Dérmica 5 

Carcinogenicidade 2 

Toxicidade para órgãos-alvo específicos – Exposição repetida 1 

Toxicidade ao ambiente aquático - Agudo 1 

Toxicidade ao ambiente aquático - Crônico 1 

   

(*) ABNT NBR 14752-2, Produtos Químicos – Informações sobre segurança, saúde e meio 
ambiente- Parte 2: Sistema de classificação de perigo (2010) Versão corrigida. 
 

O grau de perigo nas categorias do GHS deve ser considerado de forma decrescente, 
sendo que a categoria 1 é a mais perigosa. O perigo diminui de acordo com a crescente 
numérica. 
 

Elementos de rotulagem do GHS e frases de precaução (**): 

    
Palavra de advertência: Atenção. 
 

Frase (s) de perigo:  
H303: Pode ser nocivo se ingerido. 
H313: Pode ser nocivo em contato com à pele. 
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H351: Suspeito de provocar câncer. 
H373: Pode provocar danos aos órgãos (Sistema nervoso central) por exposição repetida 
ou prolongada. 
H410: Muito tóxico para organismos aquáticos com efeitos duradouros. 
 

Frase (s) de precaução/prevenção: 
P201: Obtenha instruções específicas antes da utilização. 
P260: Não inale as poeiras/fumos/gases/névoas/vapores/aerossóis 
P273: Evite a liberação para o meio ambiente. 
P280: Usar luvas de proteção/roupa de proteção/proteção ocular/proteção facial. 
 

Resposta à emergência: 
P312: Caso sinta indisposição, contate um CENTRO DE INFORMAÇÃO 
TOXICOLÓGICA/médico. 
P308 + P313: EM CASO DE exposição ou suspeita de exposição: Consulte um médico. 
P314: Em caso de mal-estar, consulte um médico. 
 

Armazenamento:  
P405: Armazene em local fechado. 
 

Disposição:  
P501: Descarte o conteúdo/ recipiente em local apropriado conforme legislação vigente. 
 

Outros Perigos: Não conhecidos 
 (**) ABNT NBR 14725-3, Produtos Químicos – Informações sobre segurança, saúde e 
meio ambiente- Parte 3: Rotulagem (2012). 

 

03 - COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES 
 

Tipo de produto: Mistura 
 

Composto Químico Nº do CAS Concentração 
BIFENTRINA  82657-04-3 2,50% 

TIAMETOXAM 153719-23-4 2,50% 
FIPRONIL 120068-37-3 1,00% 

PIRIPROXIFEM 95737-68-1 2,50% 
 
04 – MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 
 

Medidas de primeiro-socorros 
Inalação: Remova a vítima para local ventilado e a mantenha em repouso numa posição 
que não dificulte a respiração. Caso sinta indisposição, contate um CENTRO DE 
INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA fone 0800 148 110 ou um médico.  
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Contato com a pele: Remova a roupa e sapatos contaminados. Em caso de contato 
direto com o produto, lavar a parte atingida com água em abundância e sabão. Procurar 
um serviço de saúde, levando a embalagem, o rótulo ou a bula do produto. 
Contato com os olhos: Em caso de contato com os olhos, lavar imediatamente com 
água corrente em abundância. 
Ingestão: Em caso de ingestão acidental não provoque o vômito. Lave a boca da vítima 
com água em abundância. Caso sinta indisposição, procurar o Centro de Intoxicações ou 
Serviço de Saúde, levando a embalagem ou o rótulo do produto.  
Sintomas e efeitos mais importantes, agudos ou tardios: Não disponível 
Notas para o médico: Ingredientes ativos: BIFENTRINA grupo químico piretróide, 
TIAMETOXAM grupo químico Neonicotinóide, PIRIPROXIFEM grupo químico Éter 
piridiloxipropilico  e FIPRONIL grupo químico Fenil pirazol.  
Antídoto/Tratamento: Anti-histamínicos, Tratamento Sintomático e Não há antídoto 
específico. 
 

05 - MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 
 
 

Meios de extinção apropriados: Em caso de incêndio use extintores de espuma, CO2, 
pó químico e jato d’água em forma de neblina.  
Meios de extinção inadequados: Água diretamente sobre o produto em chamas. 
Perigos específicos da substância ou mistura: O produto não é combustível, nem 
inflamável, mas em presença de chamas ou calor intenso, pode produzir gases tóxicos e 
irritantes. 
Medidas de proteção da equipe de combate a incêndio: Utilizar roupas protetoras no 
combate ao fogo e equipamento de respiração autônoma. 
 

06 - MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 
 

Precauções pessoais, equipamento de proteção e procedimentos de emergência 
Para o pessoal que não faz parte dos serviços de emergência: Isole preventivamente de 
fontes de ignição. Não fume. Não toque nos recipientes danificados ou no material 
derramado sem o uso de EPI (equipamento de proteção individual). Evite exposição ao 
produto. 
Para o pessoal do serviço de emergência: Utilize equipamentos de proteção individual. 
Precauções ao meio-ambiente: Evite que o produto derramado atinja cursos d’água e rede 
de esgotos. 
Métodos e materiais para a contenção e limpeza:  
Recolher o produto com auxílio de uma pá, acondicionando em recipiente adequado, 
lacrando e identificando-o. Proceda o descarte de acordo com a legislação vigente ou 
contatar a empresa fabricante para indicação de destinação final. 
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07 - MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 
 
 

Precauções para manuseio seguro 
Prevenção da exposição do trabalhador: Utilizar os equipamentos de proteção individual 
(EPI) como descrito na seção 8.  
Prevenção de incêndio ou explosão: Mantenha o produto em sua embalagem original, 
afastados de fontes de ignição e calor. 
Precauções e orientações para o manuseio seguro: Antes de utilizar o produto leia as 
instruções do rótulo. Manter o produto na embalagem original.  
 

Medidas de Higiene: 
Apropriadas: Armazene em local bem ventilado, longe da luz solar. Mantenha o recipiente 
fechado. 
Inapropriadas: Não comer, beber ou fumar ao manusear o produto. 
 
 

Condições de armazenamento seguro, incluindo qualquer incompatibilidade: 
Condições adequadas: Conservar o produto sempre na sua embalagem original, em local 
seco, ventilado, temperatura ambiente ao abrigo da luz solar e longe das fontes de calor. 
Evitar o acesso de pessoas não autorizadas, crianças e animais domésticos. 
Condições que devem ser evitadas: Evitar altas temperatura, luz solar e fontes de calor 
ou de ignição. 
 

 

Materiais para embalagens: 
Recomendadas: Plásticos.  
Inadequadas: Não disponível 
Outras informações: Não disponível. 
 

 08 - CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
 

Parâmetros de controle  
Limites de exposição ocupacional: Não há limites de exposição ocupacional 
estabelecidos pela legislação brasileira – NR 15 (MTE, 2011b). 
 

NR 15: Norma regulamentadora nº- 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.  
 

Indicadores biológicos de exposição: Não há indicadores biológicos de exposição 
estabelecidos pela legislação brasileira – NR 7 (MTE, 2013). 
 

NR 7: Norma regulamentadora nº7- do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 

Medidas de controle de engenharia: Assegurar ventilação adequada no local de 
trabalho. Providenciar ventilação exaustora onde os processos exigirem, chuveiro de 
emergência e lava-olhos.  
 

Outros limites: Não disponíveis. 
1Doc:          639/960



  
 
 FISPQ - Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos 

SCRE4M 
 

Revisão: 14/09/2021  Nº da revisão: 00 

 

Página 5 de 10 

 

Medidas de proteção pessoal: 
 

Proteção dos olhos/face: Use óculos de segurança com proteção lateral. 
Proteção da pele: Use roupas de proteção como camisas de manga compridas, calças 
e botas. 
Proteção respiratória: Máscara facial PFF2, ou com filtro P2. 
Proteção térmicos: Não apresenta perigos térmicos. 

 

 

09 - PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS 
 

Aspecto 
Estado Físico: Líquido. 
Forma: Viscoso. 
Cor: Branco a Bege. 
Odor: Característico.  
pH solução 1%: 4,0 a 5,0 . 
Ponto de fusão/ponto de congelamento: Não disponível. 
Ponto de ebulição inicial: Não disponível. 
Faixa de temperatura de ebulição: Não disponível. 
Ponto de fulgor: Não disponível. 
Taxa de evaporação: Não disponível. 
Inflamabilidade (sólido, gás): Não aplicável. 
Limite de Inflamabilidade ou explosividade inferior: Não disponível. 
Limite de Inflamabilidade ou explosividade superior: Não disponível. 
Pressão de vapor: Não disponível. 
Densidade de vapor: Não disponível. 
Densidade relativa: 1,030 a 1,040 g/mL. 
Solubilidade (s): Solúvel em água.  
Coeficiente de partição – n-octanol/água: Não disponível. 
Temperatura de autoignição: Não disponível. 
Temperatura de decomposição: Não disponível. 
Viscosidade: 2000 a 2500 cP. 
 

10 - ESTABILIDADE E REATIVIDADE 
 

Reatividade: Nenhuma, quando armazenado e manuseado adequadamente. 
Estabilidade química: O produto é estável quando armazenado em condições 
normais de temperatura e pressão. 
Possibilidade de reações perigosas: Não há reações perigosas conhecidas. 
Considerações a serem evitadas: Fontes de ignição e calor. 
Materiais ou substâncias incompatíveis: Não disponível. 
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Produtos perigosos da decomposição: A queima do produto pode liberar gases 
tóxicos. 
 

11 - INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
 

Toxidade aguda: DL50 oral (ratos): > 2000 mg/Kg.  
          DL50 dérmica (ratos): > 2000 mg/Kg. 
Corrosão/irritação da pele: Não irritante. 
Lesões oculares graves/ irritação ocular: Não irritante. 
Sensibilização respiratória ou à pele: Não sensibilizante. 
Mutagenicidade em células germinativas: Não há dados disponíveis. 
Carcinogenicidade: Suspeito de provocar câncer, devido à presença de bifentrina. 
Informação referente ao: -Bifentrina: Possível carcinogênico humano (Grupo C - EPA). 
Toxicidade à reprodução: Não há dados disponíveis. 
Toxicidade para órgão- alvo específico - exposição única: Não há dados disponíveis. 
Toxicidade para órgão- alvo específico - exposição repetida: Provoca danos ao 
sistema nervoso por exposição repetida ou prolongada. 
Perigo por aspiração: Não há dados disponíveis. 
 

12 - INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 
 

Ecotoxicidade: Muito tóxico para os organismos aquáticos, com efeitos prolongados. 
Informação referente ao: 
-Bifentrina: 
Toxicidade em peixes: CL50 (96 h) 0.00015 mg/l. (Rainbow trout). 
Toxicidade para invertebrados: CE50 (48h) 0.00007 mg/l (Ceriodaphnia dubia Water flea). 
 

-Tiametoxam: 
Toxicidade em peixes: CL50 (96 h) >100 mg/l (Oncorhynchus mykiss). 
Toxicidade para crustáceos: CE50 (48 h) 1,0 mg/l. 
 

- Fipronil: 
Toxicidade em peixes: CL50 (96 h) 0,085 mg/l (Lepomis macrochirus). 
Toxicidade em Crustáceos: CE50 (96 h) 0,19 mg/l. 
 

- Piriproxifem: 
Toxicidade em peixes: CL50 (96 h) 0.45 mg/l. (Carp). 
Toxicidade para crustáceos: CE50 (48 h) 0.00001 mg/l, (Daphnia magna). 
 

Persistência e degradabilidade: Não disponível. 
Potencial bioacumulativo: Informação referente a Bifentrina: log Kow: 6,00. 
Mobilidade no solo: Não disponível. 
Outros efeitos adversos: Não disponível. 
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13 - CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
 

Métodos recomendados para destinação final: 
Produto: Em caso de pequenos derramamentos, utilize um pano ou estopa para absorver o 
produto, fazendo uso de uma luva para se proteger. Em caso de grandes derramamentos, 
isole e sinalize a área contaminada, não deixe o produto escorrer para ralos, bueiros ou 
mananciais. Absorver o produto com o uso de materiais inertes, tais como serragem, terra 
seca ou areia. Recolher o produto com uma pá, acondicionando em recipientes plásticos 
adequados lacrando e identificando. Contate a Insetimax para indicação da destinação final. 
Embalagens usadas: Para descarte das embalagens vazias, proceda à inutilização da 
embalagem, fazendo furos no fundo ou lateral da mesma e proceda o descarte de acordo 
com a legislação local vigente (não reutilize a embalagem vazia). Caso não disponha desta 
informação, consulte a Insetimax para orientação sobre a destinação da embalagem vazia. 
 

14 - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 
 

Regulamentações nacionais e internacionais: 
 

Terrestre: MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. Resolução nº 5232, de 14 de dezembro de 
2016, que substitui a Resolução nº 420/2004 e suas atualizações. 
Número ONU: UN 3082 
Nome apropriado para embarque: SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 
MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E (Bifentrina, Tiametoxam, Piriproxifem e Fipronil). 
Classe/Subclasse de risco: 9 
Número de risco: 90 
Grupo de embalagem: III 
 

Hidroviário: International Maritime Dangerous Goods Code (IMDG Code). 
 

Número ONU: UN 3082 
Nome apropriado para embarque: SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 
MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E (Bifentrina, Tiametoxam, Piriproxifem e Fipronil). 
Classe/Subclasse de risco: 9 
Número de risco: 90 
Grupo de embalagem: III 
Poluente Marinho: Sim 
EmS: F-A, S-F  
 

Aéreo: Dangerous Goods Regulation (DGR IATA) 
Número ONU: UN 3082 
Nome apropriado para embarque: SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 
MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E (Bifentrina, Tiametoxam, Piriproxifem e Fipronil). 
Classe/Subclasse de risco: 9 
Número de risco: 90 
Grupo de embalagem: III 
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15 – INFORMAÇÕES SOBRE REGULAMENTAÇÕES 
 

Regulamentações especificas de segurança, saúde e meio ambiente para produto 
químico: 
Portaria no 229, de 24 de maio de 2011 - Altera a Norma Regulamentadora N° 26. 
Esta Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) foi elaborada 
de acordo com as informações da ABNT: NBR 14725-4: 2014 (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas). 
Produto Registrado na ANVISA/MS sob nº 3.2781.0085. 
 

16 – OUTRAS INFORMAÇÕES 
 

 

Legendas e abreviaturas:  
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas  
ANTT – Agência Nacional de Transporte Terrestre  
CAS – Chemical Abstracts Service  
CL50 – Concentração letal 50%  
CE50 – Concentração efetiva 50%  
GHS – Sistema Globalmente Harmonizado para Classificação e Rotulagem de Produtos 
Químicos.  
IARC – Internacional Agency for Research on Cancer 
IATA – International Air Transport Association 
ICAO – International Civil Aviation Organization 
 

Referências Bibliográficas: 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT NBR 14725-1: Produtos 
químicos: Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente: Parte 1: Terminologia. 
2010. Versão corrigida. 
 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT NBR 14725-2: Produtos 
químicos: Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente: Parte 2: Sistema de 
classificação de perigo, 2009. Versão corrigida 2010. 
 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT NBR 14725-3: Produtos 
químicos: Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente: Parte 3: Rotulagem. 
2012. Versão corrigida 3, 2015. 
 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT NBR 14725-4: Produtos 
químicos: Informações sobre segurança, saúde e meio ambiente: Parte 4: Ficha de 
informações de segurança de produtos químicos. 2014. 
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BRASIL. Ministério dos Transportes. Resolução nº 5232, de 14 de dezembro de 2016, 
que substitui a Resolução 420/04 da ANTT e suas atualizações. Aprova as Instruções 
Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de produtos Perigosos, e dá 
outras previdências. Diário Oficial [da] União, Poder Executivo, Brasília, DF, 14 de 
dezembro de 2016. 
 

INTERNATIONAL AIR TRANSPORT ASSOCIATION (IATA). Dangerous Goods 
Regulations. 58th ed. Montreal, Canada, 2017. 
 

INTERNATIONAL MARITIME ORGANIZATION. International Maritime Dangerous 
Goods Code (IMDG Code). London, England, 2016. 
 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (TEM). NR 7 –Programa De Controle 
Médico De Saúde Ocupacional (PCMSO). Diário Oficial [da] União, Poder Executivo, 
Brasília, DF, 6 jul.1978(atualizada em 09 dez 2013). Disponível em: 
<http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-regulamentadoras-1.htm >. Acesso em 
14/09/2021. 
 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (TEM). NR 15 –Atividade e operações 
insalubres. Diário Oficial [da] União, Poder Executivo, Brasília, DF, 6 jul.1978 
(atualizada em 28 jan. 2011). Disponível em: <http://portal.mte.gov.br/legislacao/normas-
regulamentadoras-1.htm >. Acesso em 14/09/2021. 
 

ECHA- União europeia ECHA European Chemical agency 
https://echa.europa.eu/pt/information-on-chemicals/cl-inventory-database/-
/discli/details/68862 acesso em 14/09/2021. Bifentrina. 
 

ECHA- União europeia ECHA European Chemical agency 
https://echa.europa.eu/pt/information-on-chemicals/cl-inventory-database/-
/discli/notification-details/58738/1403182 acesso em 14/09/2021. Tiametoxam. 
 

GESTIS Substance Database https://gestis-database.dguv.de/data?name=532812 
acesso em 14/09/2021. Fipronil. 
 

GESTIS Substance Database https://gestis-database.dguv.de/data?name=532892 
acesso em 14/09/2021. Piriproxifem. 
 

EPA – Environmental Protection Authority https://www.epa.govt.nz/database-
search/chemical-classification-and-information-database-ccid/view/014ECBF4-785A-
44AA-831D-0D63431EC835. Acesso em 14/09/2021.Bifentrina. 
 

EPA – Environmental Protection Authority https://www.epa.govt.nz/database-
search/chemical-classification-and-information-database-ccid/view/B8CC2775-9093-
4298-854E-3FC0FAE637E7 Acesso em 14/09/2021. Piriproxifem. 
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Laboratório Ecolyzer - Teste de Toxicidade Oral Aguda em Ratos – PC405/2019.2. 
 

Laboratório Ecolyzer - Teste de Toxicidade Dermal Aguda em Ratos – PC405/2019.2. 
 

As informações aqui descritas têm por intuito orientar e prevenir manipulador e 
transportador, informando-os sobre as condições mínimas necessárias para manuseio 
do produto com eficiência e segurança. A Insetimax não se responsabiliza pelo uso do 
produto em desacordo com as orientações contidas no rotulo da embalagem ou bula do 
produto. 
 

Em caso de duvidas entrar em contato com nosso departamento técnico:  

Fone/Fax (016) 3663-1000         

E-mail: contato@insetimax.com.br          

Site: www.insetimax.com.br 
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Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.839.383/0001-75 DUNS®: 940179640
Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
Nome Fantasia: A2 SAUDE AMBIENTAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Não
Capital Social: R$ 60.000,00 Data de Abertura da Empresa: 11/11/2010
CNAE Primário: 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

CNAE Secundário 1: 0161-0/01 - SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
CNAE Secundário 2: 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO
CNAE Secundário 3: 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
CNAE Secundário 4: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
CNAE Secundário 5: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 6: 3839-4/01 - USINAS DE COMPOSTAGEM
CNAE Secundário 7: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
CNAE Secundário 8: 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
CNAE Secundário 9: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 10: 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
CNAE Secundário 11: 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
CNAE Secundário 12: 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
CNAE Secundário 13: 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
CNAE Secundário 14: 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
CNAE Secundário 15: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
CNAE Secundário 16: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
CNAE Secundário 17: 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
CNAE Secundário 18: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
CNAE Secundário 19: 4329-1/03 - INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
CNAE Secundário 20: 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
CNAE Secundário 21: 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

Emitido em: 20/12/2022 10:51 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 22: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
CNAE Secundário 23: 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
CNAE Secundário 24: 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
CNAE Secundário 25: 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
CNAE Secundário 26: 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
CNAE Secundário 27: 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
CNAE Secundário 28: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
CNAE Secundário 29: 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 30: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 31: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CNAE Secundário 32: 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
CNAE Secundário 33: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 34: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
CNAE Secundário 35: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 36: 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
CNAE Secundário 37: 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

Dados para Contato
CEP: 56.903-442
Endereço: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 - NOSSA SENHORA DA PENHA
Município / UF: Serra Talhada / Pernambuco
Telefone: (87) 99250879
E-mail: a2saudeambiental@hotmail.com

Dados do Responsável Legal
010.739.454-56CPF:

Nome: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Dados do Responsável pelo Cadastro
010.739.454-56CPF:

Nome: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
E-mail: a2saudeambiental@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
18660 - Manutenção Equipamento - Dedetização / Pulverização

Emitido em: 20/12/2022 10:51 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.839.383/0001-75 DUNS®: 940179640

Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Nome Fantasia: A2 SAUDE AMBIENTAL

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/06/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 24/05/2023

Código de Controle: B9FA27A8A684C17A

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30/12/2022

Código de Controle: 2022120101403949102307

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 29/05/2023

Código de Controle: 423469512022

Emitido em: 20/12/2022 10:51 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 15/02/2023

Código de Controle: 2022.000008401150-58

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.839.383/0001-75 DUNS®: 940179640

Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Nome Fantasia: A2 SAUDE AMBIENTAL

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 042668700

Inscrição Municipal: 2804010216

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/12/2022

Código de Controle: 2065119

Emitido em: 20/12/2022 10:51 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.839.383/0001-75 DUNS®: 940179640
Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
Nome Fantasia: A2 SAUDE AMBIENTAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CREA PROFISSIONAL 1808140214 31/03/2023

CFTA 12839383000175 31/03/2023

CREA EMPRESA 0000052839 31/03/2023

CFTA 01073945456 31/03/2023

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade

CFTA/HOSPITAL DO TRCENTENÁRIO UPAE
SERRA TALHADA

20600/2021 -

CFTA/TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
MARANHAO

27116/2021 -

CFTA/INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA –
CAMPUS EUCLIDES DA CUNHA

27117/2021 -

CFTA/PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 29866/2022 -

CFTA/CHESF SOBRADINHO BA N.º 4813/2022 -

Emitido em: 20/12/2022 10:52 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.839.383/0001-75 DUNS®: 940179640

Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Nome Fantasia: A2 SAUDE AMBIENTAL

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 01/2022

Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 04/2023

Emitido em: 20/12/2022 10:52 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Trav. Domingos Rodrigues, nº 205, Centro, Serra Talhada-PE - CEP: 56903-442 - Fone: (87) 3831.2088 E-mail:a2saudeambiental@hotmail.com 

 

                                                                                                          CERTIFICADO 
 

             Certifico que EDNALDO JOSÉ DA SILVA, da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME (A2 SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ N°                            
12.839.383/0001-75, situada à Travessa Domingos Rodrigues, 205 – Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – PE, participou do Treinamento de       
   Formação de Aplicadores, realizado nos dias 04/03, 05/03 e 06/03/2022, totalizando 20 horas conforme Norma Regulamentadora (NR 31) e ANVISA,  
   Para aperfeiçoamento dos funcionários que realizam serviço de Controle de Pragas Urbanas com Validade até Março de 2023. 
    
  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: TOTAL 20 HORAS 
  
   - RDC N° 052/2009, SUAS ATUALIZAÇÕES; 
   - NOÇÕES DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS; 
   - PERCEPÇÃO DE RISCO; 
   - INFORMAÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS – FISPQ 
   - CONDIÇÕES PARA TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO; 
   - INFORMAÇÕES DO RÓTULO, CLASSIFICAÇÃO, DL 50 E TIPOS DE FORMULAÇÃO; 
   -  LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS ROUPAS, VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL; 
   - USO DE VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL E COLETIVA; 
   - MEDIDAS HIGIÊNCAS DURANTE E APÓS O TRABALHO; 
   - FORMA DE EXPOSIÇÃO DIRETA E INDIRETA A SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; ASO E EXAMES PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS CONFORME       
LEGISLAÇÃO  TRABALISTA; SINAIS E SINTOMAS DE INTOXICAÇÃO E MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS E DOENÇAS ASSOCIADAS A EXPOSIÇÃO 
OCUPACIONAL; 
   - TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO, DESTINAÇÃO E TRÍPLICE LAVAGEM DE EMBALAGENS VAZIAS DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
   - NOÇÕES DE DESRATIZAÇÃ, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE ESCORPIÃO, BARATAS E MOSCAS DOMÉSTICAS E DEMAIS ANIMAIS, INSETOS 
VETORES E HOSPEDEIROS. 
   - ERGONOMIA POSTURAS INCORRETAS, ESFORÇOS REPETITIVOS 
  
                                                                                          ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAÚJO CREA –PE 180814021-4  - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
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Trav. Domingos Rodrigues, nº 205, Centro, Serra Talhada-PE - CEP: 56903-442 - Fone: (87) 3831.2088 E-mail:a2saudeambiental@hotmail.com 

 

CERTIFICADO 
 

             Certifico que ADRIANO KLEITSON ALMEIDA SÁ, da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME (A2 SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ N°               
12.839.383/0001-75, situada à Travessa Domingos Rodrigues, 205 – Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – PE, participou do Treinamento de       
   Formação de Aplicadores, realizado nos dias 04/03, 05/03 e 06/03/2022, totalizando 20 horas conforme Norma Regulamentadora (NR 31) e ANVISA,  
   Para aperfeiçoamento dos funcionários que realizam serviço de Controle de Pragas Urbanas com Validade até Março de 2023. 
    
  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: TOTAL 20 HORAS 
  
   - RDC N° 052/2009, SUAS ATUALIZAÇÕES; 
   - NOÇÕES DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS; 
   - PERCEPÇÃO DE RISCO; 
   - INFORMAÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS – FISPQ 
   - CONDIÇÕES PARA TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO; 
   - INFORMAÇÕES DO RÓTULO, CLASSIFICAÇÃO, DL 50 E TIPOS DE FORMULAÇÃO; 
   -  LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS ROUPAS, VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL; 
   - USO DE VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL E COLETIVA; 
   - MEDIDAS HIGIÊNCAS DURANTE E APÓS O TRABALHO; 
   - FORMA DE EXPOSIÇÃO DIRETA E INDIRETA A SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; ASO E EXAMES PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS CONFORME       
LEGISLAÇÃO  TRABALISTA; SINAIS E SINTOMAS DE INTOXICAÇÃO E MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS E DOENÇAS ASSOCIADAS A EXPOSIÇÃO 
OCUPACIONAL; 
   - TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO, DESTINAÇÃO E TRÍPLICE LAVAGEM DE EMBALAGENS VAZIAS DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
   - NOÇÕES DE DESRATIZAÇÃ, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE ESCORPIÃO, BARATAS E MOSCAS DOMÉSTICAS E DEMAIS ANIMAIS, INSETOS 
VETORES E HOSPEDEIROS. 
   - ERGONOMIA POSTURAS INCORRETAS, ESFORÇOS REPETITIVOS 
  
                                                                                          ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAÚJO CREA –PE 180814021-4  - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
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Trav. Domingos Rodrigues, nº 205, Centro, Serra Talhada-PE - CEP: 56903-442 - Fone: (87) 3831.2088 E-mail:a2saudeambiental@hotmail.com 

 

 

 CERTIFICADO 
 

             Certifico que WILLIAM DE SOUZA MAGALHÃES, da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME (A2 SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ N°                
12.839.383/0001-75, situada à Travessa Domingos Rodrigues, 205 – Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – PE, participou do Treinamento de       
   Formação de Aplicadores, realizado nos dias 04/03, 05/03 e 06/03/2022, totalizando 20 horas conforme Norma Regulamentadora (NR 31) e ANVISA,  
   Para aperfeiçoamento dos funcionários que realizam serviço de Controle de Pragas Urbanas com Validade até Março de 2023. 
    
  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: TOTAL 20 HORAS 
  
   - RDC N° 052/2009, SUAS ATUALIZAÇÕES; 
   - NOÇÕES DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS; 
   - PERCEPÇÃO DE RISCO; 
   - INFORMAÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS – FISPQ 
   - CONDIÇÕES PARA TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO; 
   - INFORMAÇÕES DO RÓTULO, CLASSIFICAÇÃO, DL 50 E TIPOS DE FORMULAÇÃO; 
   -  LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS ROUPAS, VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL; 
   - USO DE VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL E COLETIVA; 
   - MEDIDAS HIGIÊNCAS DURANTE E APÓS O TRABALHO; 
   - FORMA DE EXPOSIÇÃO DIRETA E INDIRETA A SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; ASO E EXAMES PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS CONFORME       
LEGISLAÇÃO  TRABALISTA; SINAIS E SINTOMAS DE INTOXICAÇÃO E MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS E DOENÇAS ASSOCIADAS A EXPOSIÇÃO 
OCUPACIONAL; 
   - TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO, DESTINAÇÃO E TRÍPLICE LAVAGEM DE EMBALAGENS VAZIAS DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
   - NOÇÕES DE DESRATIZAÇÃ, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE ESCORPIÃO, BARATAS E MOSCAS DOMÉSTICAS E DEMAIS ANIMAIS, INSETOS 
VETORES E HOSPEDEIROS. 
   - ERGONOMIA POSTURAS INCORRETAS, ESFORÇOS REPETITIVOS 
  
                                                                                          ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAÚJO CREA –PE 180814021-4  - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
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Trav. Domingos Rodrigues, nº 205, Centro, Serra Talhada-PE - CEP: 56903-442 - Fone: (87) 3831.2088 E-mail:a2saudeambiental@hotmail.com 

 

 

 CERTIFICADO 
 

             Certifico que ALMIR ALBINO DA SILVA, da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME (A2 SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ N°                            
12.839.383/0001-75, situada à Travessa Domingos Rodrigues, 205 – Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – PE, participou do Treinamento de       
   Formação de Aplicadores, realizado nos dias 04/03, 05/03 e 06/03/2022, totalizando 20 horas conforme Norma Regulamentadora (NR 31) e ANVISA,  
   Para aperfeiçoamento dos funcionários que realizam serviço de Controle de Pragas Urbanas com Validade até Março de 2023. 
    
  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: TOTAL 20 HORAS 
  
   - RDC N° 052/2009, SUAS ATUALIZAÇÕES; 
   - NOÇÕES DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS; 
   - PERCEPÇÃO DE RISCO; 
   - INFORMAÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS – FISPQ 
   - CONDIÇÕES PARA TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO; 
   - INFORMAÇÕES DO RÓTULO, CLASSIFICAÇÃO, DL 50 E TIPOS DE FORMULAÇÃO; 
   -  LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS ROUPAS, VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL; 
   - USO DE VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL E COLETIVA; 
   - MEDIDAS HIGIÊNCAS DURANTE E APÓS O TRABALHO; 
   - FORMA DE EXPOSIÇÃO DIRETA E INDIRETA A SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; ASO E EXAMES PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS CONFORME       
LEGISLAÇÃO  TRABALISTA; SINAIS E SINTOMAS DE INTOXICAÇÃO E MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS E DOENÇAS ASSOCIADAS A EXPOSIÇÃO 
OCUPACIONAL; 
   - TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO, DESTINAÇÃO E TRÍPLICE LAVAGEM DE EMBALAGENS VAZIAS DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
   - NOÇÕES DE DESRATIZAÇÃ, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE ESCORPIÃO, BARATAS E MOSCAS DOMÉSTICAS E DEMAIS ANIMAIS, INSETOS 
VETORES E HOSPEDEIROS. 
   - ERGONOMIA POSTURAS INCORRETAS, ESFORÇOS REPETITIVOS 
  
                                                                                          ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAÚJO CREA –PE 180814021-4  - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

 

1Doc:          698/960



 

 

Trav. Domingos Rodrigues, nº 205, Centro, Serra Talhada-PE - CEP: 56903-442 - Fone: (87) 3831.2088 E-mail:a2saudeambiental@hotmail.com 

 

 

 CERTIFICADO 
 

             Certifico que EDUARDO JORGE LIMA, da empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME (A2 SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ N°                            
12.839.383/0001-75, situada à Travessa Domingos Rodrigues, 205 – Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – PE, participou do Treinamento de       
   Formação de Aplicadores, realizado nos dias 04/03, 05/03 e 06/03/2022, totalizando 20 horas conforme Norma Regulamentadora (NR 31) e ANVISA,  
   Para aperfeiçoamento dos funcionários que realizam serviço de Controle de Pragas Urbanas com Validade até Março de 2023. 
    
  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: TOTAL 20 HORAS 
  
   - RDC N° 052/2009, SUAS ATUALIZAÇÕES; 
   - NOÇÕES DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS; 
   - PERCEPÇÃO DE RISCO; 
   - INFORMAÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS – FISPQ 
   - CONDIÇÕES PARA TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO; 
   - INFORMAÇÕES DO RÓTULO, CLASSIFICAÇÃO, DL 50 E TIPOS DE FORMULAÇÃO; 
   -  LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS ROUPAS, VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL; 
   - USO DE VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL E COLETIVA; 
   - MEDIDAS HIGIÊNCAS DURANTE E APÓS O TRABALHO; 
   - FORMA DE EXPOSIÇÃO DIRETA E INDIRETA A SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; ASO E EXAMES PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS CONFORME       
LEGISLAÇÃO  TRABALISTA; SINAIS E SINTOMAS DE INTOXICAÇÃO E MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS E DOENÇAS ASSOCIADAS A EXPOSIÇÃO 
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12.839.383/0001-75, situada à Travessa Domingos Rodrigues, 205 – Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – PE, participou do Treinamento de       
   Formação de Aplicadores, realizado nos dias 04/03, 05/03 e 06/03/2022, totalizando 20 horas conforme Norma Regulamentadora (NR 31) e ANVISA,  
   Para aperfeiçoamento dos funcionários que realizam serviço de Controle de Pragas Urbanas com Validade até MARÇO de 2023     
       . 
  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: TOTAL 20 HORAS 
  
   - RDC N° 052/2009, SUAS ATUALIZAÇÕES; 
   - NOÇÕES DE CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS; 
   - PERCEPÇÃO DE RISCO; 
   - INFORMAÇÕES DE PRODUTOS QUÍMICOS – FISPQ 
   - CONDIÇÕES PARA TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO; 
   - INFORMAÇÕES DO RÓTULO, CLASSIFICAÇÃO, DL 50 E TIPOS DE FORMULAÇÃO; 
   -  LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS ROUPAS, VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL; 
   - USO DE VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL E COLETIVA; 
   - MEDIDAS HIGIÊNCAS DURANTE E APÓS O TRABALHO; 
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OCUPACIONAL; 
   - TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO, DESTINAÇÃO E TRÍPLICE LAVAGEM DE EMBALAGENS VAZIAS DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
   - NOÇÕES DE DESRATIZAÇÃ, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE ESCORPIÃO, BARATAS E MOSCAS DOMÉSTICAS E DEMAIS ANIMAIS, INSETOS 
VETORES E HOSPEDEIROS. 
   - ERGONOMIA POSTURAS INCORRETAS, ESFORÇOS REPETITIVOS 
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       . 
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   - USO DE VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL E COLETIVA; 
   - MEDIDAS HIGIÊNCAS DURANTE E APÓS O TRABALHO; 
   - FORMA DE EXPOSIÇÃO DIRETA E INDIRETA A SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; ASO E EXAMES PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS CONFORME       
LEGISLAÇÃO  TRABALISTA; SINAIS E SINTOMAS DE INTOXICAÇÃO E MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS E DOENÇAS ASSOCIADAS A EXPOSIÇÃO 
OCUPACIONAL; 
   - TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO, DESTINAÇÃO E TRÍPLICE LAVAGEM DE EMBALAGENS VAZIAS DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
   - NOÇÕES DE DESRATIZAÇÃ, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE ESCORPIÃO, BARATAS E MOSCAS DOMÉSTICAS E DEMAIS ANIMAIS, INSETOS 
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12.839.383/0001-75, situada à Travessa Domingos Rodrigues, 205 – Nossa Senhora da Penha – Serra Talhada – PE, participou do Treinamento de       
   Formação de Aplicadores, realizado nos dias 04/03, 05/03 e 06/03/2022, totalizando 20 horas conforme Norma Regulamentadora (NR 31) e ANVISA,  
   Para aperfeiçoamento dos funcionários que realizam serviço de Controle de Pragas Urbanas com Validade até MARÇO de 2023     
       . 
  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: TOTAL 20 HORAS 
  
   - RDC N° 052/2009, SUAS ATUALIZAÇÕES; 
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   - INFORMAÇÕES DO RÓTULO, CLASSIFICAÇÃO, DL 50 E TIPOS DE FORMULAÇÃO; 
   -  LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS ROUPAS, VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL; 
   - USO DE VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL E COLETIVA; 
   - MEDIDAS HIGIÊNCAS DURANTE E APÓS O TRABALHO; 
   - FORMA DE EXPOSIÇÃO DIRETA E INDIRETA A SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; ASO E EXAMES PERIÓDICOS OBRIGATÓRIOS CONFORME       
LEGISLAÇÃO  TRABALISTA; SINAIS E SINTOMAS DE INTOXICAÇÃO E MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS E DOENÇAS ASSOCIADAS A EXPOSIÇÃO 
OCUPACIONAL; 
   - TECNOLOGIA DE APLICAÇÃO, DESTINAÇÃO E TRÍPLICE LAVAGEM DE EMBALAGENS VAZIAS DOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
   - NOÇÕES DE DESRATIZAÇÃ, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE ESCORPIÃO, BARATAS E MOSCAS DOMÉSTICAS E DEMAIS ANIMAIS, INSETOS 
VETORES E HOSPEDEIROS. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO (POP)  

A2 SAÚDE AMBIENTAL PROCEDIMENTO TÉCNICO FOLHA: 01/50 

TÍTULO SEGURAÇA, SAÚDE, HIGIENE E 
CONDUTA 

REVISÃO: 00 

1 – OBJETIVO 
     
  - Este POP tem como objetivo orientar, instruir as pessoas envolvidas nas atividades de 
desinsetização e Desratização, Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água 
 sobre segurança sáude, higiene e conduta, ligados ao PPRA e  PCMSO, sendo ambos serviços da 
empresa. 
 
2- RESPOSABILIDADE E ÁREA OU SETOR ENVOLVIDO 
 
Todos os funcionários  desta empresa 
 
3 – DEFINIÇÕES 
 
POP – Procedimento  Operacional Padrão 
EPI -   Equipamento de proteção Individual 
Medidas Preventivas para o Controle de Pragas urbanas 
Limpeza e Desinfecção de Reservatórios de Água 
 
4 – EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E MATÉRIAS PRIMAS 
 
  Camisa de mangas longas, calças compridas, luvas látex descartáveis, avental, botas, máscara 
facial com filtro e óculos ampla visão. 
 
5 – DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
  

RECEBIMENTO 
Entregar ao funcionário que é responsável pela entrada e saída do produto; 
Conferir produtos; 
Observar se estão conformes com e integridade da embalagem ( sem furos, sem lacres, 
vazamentos) 
Caso não atendam item anterior encaminhar ao responsável para fazer a devolução do produto; 
 

ARMAZENAMENTO 
Após receber produtos armazena – los imediatamente em local apropriado 
Observar se estão bem tampados e se não há vazamentos 
Após utilizar produtos armazenar em seu local apropriado 
Rotular e identificar bem os produtos que não estiverem em sua embalagem. 
O depósito deve ser em local livre  acesso separado de outra instalações, sinalizado com a placa “cuidado veneno” 
Evitar entrada de crianças, animais e pessoas não autorizadas. 
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MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS 

 
Realizar esse procedimento no local apropriado para apropiado para este fim 
 
Colocar o EPI 
 
Realizar a manipulação necessária  
 
Fechar os recipientes utilizados e vidros originais 
 

Devolver vidros originais e os manipulados (caso não forem utilizados) para o local de 
armazenamento 
 

 
TRANSPORTE DOS PRODUTOS 

 
Só retirar do local de armazenamento somente os produtos utilizados 
 
Voltar com o restante do produto ou com as embalagens vazias para o estabelecimento 
 
Jamais jogar em lixo comum qualquer material ou embalagem. 
 

PROCEDIMENTO DE ACONDICIONAMENTO DE EMBALAGENS VAZIAS 
 

A legislação  brasileira obriga a devolver todas as embalagens vazias dos produtos na unidade de 
recebimento de embalagens indicada pelo revendedor ou  devolvida a propria  fabricante. 
Antes de devolver, deverá as embalagens ou não prepará –las adequadamente poderá ser  
multado, além de ser enquadrado na Lei de Crimes Ambientais. 
A lavagem das embalagens vazias poderá ser feita de duas formas: tríplice Lavagem ou Lavagem 
sob Pressão. 
Descartar as embalagens vazias com suas tampas no local de armazenamento apropriado; 
 
Até que sejam coletadas pelo órgão responsável 
 
Não deixar local aberto 
                          

PROCEDIMENTO PARA REMOÇÃO DOS EPI’S 
 
Remova as luvas 
Lave as mãos 
Calce um novo par de luvas 
Remova óculos e a máscara facial 
Remova a luva e lave novamente suas mãos 
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PROCEDIMENTO PARA LAVAGEM DAS MÃOS 

                  
Retirar relógios, anéis das mãos 
Abrir a torneira com a mão dominante sem encostar – se na pia para não contaminar a roupa. 
Molhar as mãos colocar em torno de 4 a 5 ml de sabão liquido nas mãos. 
Ensaboar as mãos por aproximadamente 30segundos palma, dorso entre as unhas e extremidades 
dos dedos 
Enxágua – lá em água corrente retirando totalmente os resíduos do sabão 
Enxugar as mãos com papel toalha descartável 
Jogar papel toalha na lixeira 
 

PROCEDIMENTOS COM A ROUPA DE TRABALHO 
 
Remover a roupa de trabalho  
Colocar em local apropriado para ser lavada 
Não deixar em contato com outras roupas 
 

PRIMEIROS SOCORROS EM EM CASOS DE ACIDENTES 

Via de regra os casos de contaminação são resultado de erros cometidos durante as etapas 
de manuseio ou aplicação de produtos fitossanitários e são causados pela falta de 
informação ou displicência do operador. Estas situações exigem calma e ações imediatas 
para descontaminar as partes atingidas, com objetivo de eliminar a absorção do produto 
pelo corpo, antes de levar a vítima para o hospital. 

PROCEDIMENTOS BÁSICOS PARA CASOS DE INTOXICAÇÃO: 

Descontamine a pessoa de acordo com as instruções de primeiros socorros do rótulo ou 
bula do produto; 

Dê banho e vista uma roupa na vítima, levando – a imediatamente para o hospital; 

Toda pessoa intoxicada deve receber atendimento médico imediato; 

Ligue imediatamente para o telefone de emergência do fabricante, informando o nome e 
idade do paciente, o nome do médico e o telefone do hospital. 

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

As modificações ambientais decorrentes do processo de urbanização, ao longo da história, 
geraram condições facilitadoras para a aproximação das populações humana com a de 
outros animais, algumas não desejáveis, originando o fenômeno da sinantropia. Neste 
processo de implantação e crescimento das cidades, em maior ou menor grau, o homem 
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interviu e se apropriou dos espaços naturais, alterando-os em prejuízo de espécies que 
neles viviam de maneira equilibrada. Dessa forma, surgiu um ambiente artificializado e em 
desequilíbrio (ambiente antrópico) no qual algumas espécies animais passam a depender 

estritamente do homem para, de acordo com a organização do espaço urbano e de suas 
características sócio-ambientais, ter plenas condições de desenvolvimento. Nos grandes 
conglomerados urbanos, principalmente em países em desenvolvimento, essas 
características se traduzem nos problemas crescentes que decorrem da falta do 
planejamento urbano, da ausência de políticas adequadas de ocupação do solo, da 
inexistência de políticas realmente eficazes de tratamento e destinação de lixo, entre 

tantos outros. Este quadro fortalece o elo comensal entre algumas espécies de pragas com 
o homem no meio urbano permitindo que estas recebam do próprio homem os elementos 
indispensáveis à sua preservação: água, abrigo e alimento. Essa convivência acaba gerando 
prejuízos à sociedade humana. 

COMO DEVE SER FEITO O CONTROLE DE PRAGAS? Através de um conceito novo: o “Controle Integrado de Pragas”, caracterizado como sendo 
um sistema que incorpora ações preventivas e corretivas sobre o ambiente urbano, ações 

estas destinadas a impedir que os vetores e as pragas urbanas possam gerar problemas 
significativos. O Controle Integrado de Pragas visa minimizar o uso abusivo e 
indiscriminado de praguicidas. É uma seleção de métodos de controle e o desenvolvimento 
de critérios que garantam resultados favoráveis sob o ponto de vista higiênico, ecológico e 
econômico. Para se fazer isso, os hábitos e ciclos de vida de muitas pragas devem ser 
entendidos e as medidas apropriadas para resolver estes problemas devem ser 

implementadas. O Manejo Integrado de Pragas é uma filosofia muito utilizada no controle 
de pragas agrícolas e pode também ser utilizada com sucesso em áreas urbanas. Esta 
filosofia consiste nos seguintes passos: 

a) Identificar a espécie. Acorreta identificação da espécie possibilita o acesso ao acervo de 
informações técnicas e científicas sobre ela.  

b) Compreender a biologia e o comportamento da praga. Após a identificação, pode-se 
analisar os aspectos biológicos e comportamentais da praga, buscando-se informações 

sobre o alimento, necessidades térmicas, umidade, habitat, e aspectos da reprodução.  

c) Determinar o nível de infestação para adoção dos métodos adequados de controle. 
Analisar e determinar quais as condições locais que propiciam o desenvolvimento e a 
manutenção da infestação.  

d) Conhecer e avaliar adequadamente o uso das medidas de controle (riscos, benefícios, 
eficácia). Utilizar os métodos de controle químicos e biológicos disponíveis (produtos 
devidamente registrados) e sua aplicabilidade na situação em questão. Considerar 

medidas como: remoção mecânica (aspiração), armadilhas, iscas, defensivos, controle 
biológico e outras.  
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E) Implementar táticas seguras e efetivas de controle. Avaliar o impacto das medidas a 
serem adotadas sobre o ambiente (público, animais domésticos, resíduo em alimentos e 
utensílios). F) Avaliar a eficiência do controle.  

Realizar o monitoramento do nível de infestação (armadilhas de cola ou sinais indicativos 
de infestação) após a aplicação e, se necessário, adotar medidas de controle Realizar o 
monitoramento do nível de infestação (armadilhas de cola ou sinais indicativos de 
infestação) após a aplicação e, se necessário, adotar medidas de controle complementares. 
O monitoramento feito após um tratamento pode ser utilizado como um indicador de 
qualidade do controle. 

 As principais medidas preventivas para o controle de pragas visam eliminar ou minimizar 
as condições ambientais que propiciem sua proliferação, que são: Água, Abrigo, Alimento e 
Acesso. Estas medidas são conhecidas como PLANO DE ELIMINIÇÃO DOS 4 As. 

 

QUEM É O RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DE PRAGAS? 

 A responsabilidade do controle de pragas é de todos e de cada um de nós. A 
responsabilidade básica no controle das pragas infestantes de uma propriedade, área livre 

ou edificada, é de seu proprietário e/ou ocupante. Mas, se as pragas passam a ocupar áreas 
comunitárias, somente uma ação conjunta dos indivíduos desta comunidade afetada 
poderá ser capaz de resolver o problema. A cooperação e a participação da comunidade é 
indispensável e vital para o sucesso no controle de pragas. 

ARTRÓPODES 

Os artrópodes compreendem um grupo de animais que surgiram há cerca de 600 milhões 

de anos e têm como características a presença de articulações nas patas e um esqueleto 
externo, o que lhes dá uma capacidade de locomoção muito grande. Eles constituem grupo 
de animais com a maior diversidade de espécies (cerca de 750 mil espécies descritas), que 
incluem os insetos (como baratas, mosquitos, besouros, formigas), os aracnídeos (como 
aranhas, escorpiões, carrapatos) e os crustáceos (camarões, lagostas, caranguejos). Com 
tanta diversidade é possível encontrar artrópodes em todos os ecossistemas do planeta, 
inclusive os ambientes criados pelo homem. Entre os artrópodes, são os aracnídeos e os 

insetos que apresentam as espécies mais incômodas e perigosas para o homem. Por isso a 
seguir, serão abordados a biologia e os métodos de controle dos aracnídeos e dos insetos 
mais comumente encontrados no ambiente urbano. 

ARACNÍDEOS 

Aracnídeos é o nome dado ao grupo de artrópodes que apresentam 4 pares de patas, 1 par 
de palpos e o corpo dividido em duas partes: o cefalotórax e o abdômen. Os aracnídeos 
também apresentam uma ferramenta importante chamada quelícera que funciona como 
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garras. As quelíceras e os palpos são usados para capturar suas presas, geralmente insetos. 
Mas também são úteis para a defesa desses animais contra predadores. Entre os 
aracnídeos de maior importância para a saúde estão as aranhas, os escorpiões e os 

carrapatos. Para entendermos o comportamento dos aracnídeos no ambiente urbano 
temos que conhecer seus hábitos na natureza. Assim saberemos onde esses animais 
podem se alojar e poderemos tomar medidas para evitar a permanência dos aracnídeos 
em casa. O principal habitat de aranhas e escorpiões nas florestas é o foliço. O foliço é a 
camada macia do chão das florestas onde estão grande quantidades de folhas, cascas, 
frutos, raízes, fungos e diversos animais, como minhocas e insetos. Os fungos e as folhas 

das árvores mantêm essa camada do solo com umidade ideal para evitar a perda de água 
pela pele desses pequenos animais. Além disso, é um local escuro e com temperatura 
agradável. As aranhas e escorpiões se alimentam de insetos, minhocas e outros pequenos 
animais que habitam o foliço. Portanto, as aranhas e escorpiões também procuram o foliço 
para morar. Locais com essas características nas casas e terrenos das cidades certamente 
atrairão insetos e com eles as aranhas e os escorpiões. Vamos conhecer um pouco mais das 
aranhas e escorpiões. 

 

ARANHAS 

 

As aranhas se distinguem de outros aracnídeos por terem a cabeça e o tórax e (o 
cefalotórax) separados do abdômen por uma estreita cintura. 

MORFOLOGIA E BIOLOGIA DAS ARANHAS: 

As quelíceras de uma aranha são usadas para segurar, picar e triturar a presa. A maioria 
das aranhas usa veneno para matar suas presas. Na ponta das quelíceras ficam duas 
estruturas semelhantes a seringas, ocas e pontiagudas, usadas para picar o corpo da presa 
e injetar o veneno, que é produzido em glândulas especiais. Somente alguns tipos de 
aranhas constroem teias. As são os órgãos de tecelagem e situam-se no final do abdômen, 
antes do . Todas as aranhas produzem seda, mas só algumas constroem teias para capturar 
os animais de que se alimentam.As outras usam as teias como moradas e para proteger 

seus ovos das as aranhas possuem glândulas produtoras de veneno, que são utilizadas 
prioritariamente para caçar. As aranhas são carnívoras e alimentam-se apenas de líquidos: 
elas cospem, exsudam ou injetam sucos digestivos em suas presas e depois sorvem o caldo 
resultante.As aranhas também podem utilizar o veneno para se proteger contra 
predadores e é nesse sentido que ocorrem acidentes com seres humanos. Porém são 
poucas as aranhas perigosas. A maior de todas as aranhas que se conhece é a aranha 
Golias, cuja fêmea é capaz de atingir, quando adulta, cerca de 25 cm, incluindo as pernas. E 

existem aranhas tão pequenas que seu corpo não atinge sequer 1 milímetro. 
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ECDISE (MUDANÇADE PELE) 

As aranhas precisam trocar de pele periodicamente, de 5 a 7 vezes, durante o período de 
crescimento. Aranhas que vivem muito, como as tarântulas, que vivem até 25 anos, trocam 

de pele a cada ano. Mesmo depois de terem crescido o suficiente, a pele precisa ser trocada 
porque fica gasta. 

ARANHAS VENENOSAS OU DE INTERESSE MÉDICO NO BRASIL 

Das milhares de espécies existentes no Brasil, poucas oferecem perigo ao homem. No 
entanto, algumas espécies, abaixo apresentadas, podem provocar envenenamento, com 
acidentes eventualmente fatais. 

ARANHAS VENENOSAS: 

(ARMADEIRA) Phoneutria sp. 

As aranhas armadeiras possuem cor cinza ou castanho escuro e pelos curtos no corpo e 
nas pernas. Próximo aos ferrões, os pelos são vermelhos. Quando adultas, chegam a atingir 
até 17 cm de comprimento, incluindo as pernas. O corpo tem de 4 a 5 cm. Não fazem teias, 
são errantes solitárias, podendo ser encontradas em lugares escuros e vegetação (cachos 
de bananas, por exemplo). Podem entrar por debaixo das portas das residências, 

escondendo-se dentro de calçados. Geralmente à noite saem para caçar. São muito 
agressivas e assumem postura ameaçadora, "armando o bote", de onde vem seu nome 
popular. São comuns os acidentes, podendo ser graves para crianças menores de 7 anos. O 
sintoma predominante é uma dor intensa no local da picada. O tratamento em geral 
consiste de aplicação local de anestésico e, em casos graves, de aplicação do soro 
antiaracnídico. 

(ARANHA MARROM) (ARANHADE GRAMA) . Loxosceles SP 

Chega a atingir de 3 a 4 cm, incluindo as pernas. O corpo atinge de 1 a 2 cm. Os pêlos são 
poucos, curtos, quase invisíveis. Essas aranhas vivem em teias irregulares, semelhantes a 
um lençol de algodão, construídas em tijolos, telhas, tocos de bambu, barrancos, cantos de 
parede, garagens, preferencialmente em lugares escuros. Não são agressivas e os acidentes 
são raros, porém geralmente graves. Os primeiros sintomas de envenenamento são uma 
sensação de queimadura e formação de ferida no local da picada. O tratamento é feito com 

soro antiaracnídico ou antiloxoscélico.  

Possui cor acinzentada ou marrom, com pêlos vermelhos perto dos ferrões e uma mancha 
escura em forma de flecha no abdômen. Atinge até 5 cm de comprimento, incluindo as 
pernas. O corpo atinge de 2 a 3 cm. Vivem em gramados e residências. Os acidentes são 
freqüentes, porém não são graves, não necessitando de tratamento com soro. As 
caranguejeiras são aranhas geralmente grandes, com pêlos compridos nas pernas e no 
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abdômen. Embora sejam muito temidas, os acidentes com elas são raros e sem gravidade, 
e por isso não se produz soro contra seu veneno. Contudo a dor é bastante intensa. 

(VIÚVANEGRA) Latrodectus sp. Fonte: Instituto Butantan 

 O VENENO Possui cor preta, com manchas vermelhas no abdômen e às vezes nas pernas. 
São aranhas pequenas: a fêmea tem de 2,5 a 3 cm (o corpo com 1 a 1,5 cm) e o macho é de 
3 a 4 vezes menor. Vivem em teias que constr em sob vegetação rasteira, em arbustos, 
plantas de praia, barrancos, em lugares escuros. Conhecem-se no Brasil apenas alguns 
acidentes de pequena e média gravidade, não se produzindo soro contra as espécies 
brasileiras. Geralmente as aranhas que constróem teias aéreas de forma geométrica 

(circular, triangular, etc.), apesar de assustarem e causarem repulsa em algumas pessoas, 
não oferecem perigo, mesmo quando são de tamanho grande. 

O VENENO 

O veneno da aranha, pode causar morte celular, levando à necrose ou paralisia nas presas. 
Depois que a presa está morta, a aranha injeta enzimas digestivas de sua boca dentro do 
corpo da vítima, provocando a dissolução do seu conteúdo, que será em seguida sorvido 
pela aranha. A letalidade do veneno difere entre os animais. Não se conhece a dose letal 

para os humanos. Normalmente se exagera muito a toxicidade do veneno das aranhas no 
homem, mas sabe-se que ele pode causar distúrbios ao sistema nervoso, perturbações no 
ritmo cardíaco, câimbras, tremores, vertigem, além de dor, podendo ser fatal apenas para 
crianças e pessoas imunodeprimidas. 

 

A TEIA E A SEDA DA ARANHA  

 Uma das características extraordinárias da seda da aranha é sua resistência. Um fio de 
seda de aranha com uma espessura mínima seria capaz de parar um besouro voando com 
velocidade plena. Se o fio tivesse a espessura de um lápis seria capaz de fazer parar um 
Boeing 747 em pleno vôo. Não apenas estes fios são fortes, como também são elásticos. 
Um fio comum de seda de aranha é capaz de estender-se por até 70 km sem se quebrar sob 
seu próprio peso! E pode ser esticado até 30 ou 40% de seu comprimento, sem quebrar-se, 
enquanto o nylon suporta apenas 20% de estiramento. Muitas aranhas tecedeiras reciclam 

suas teias. A teia tem que ser renovada freqüentemente e como ela consome bastante 
energia da aranha, esta se realimenta da seda. 

PRIMEIROS SOCORROS 

Os acidentes por aranhas provocam dor intensa e práticas como espremer ou sugar o local 
da picada são de pouca eficácia. O tratamento sintomático, à base de anestésicos e 
analgésicos é utilizado com resultados satisfatórios na maioria dos casos. 
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Se o acidentado for , o procedimento mais indicado é levá-la à Unidade Básica de Saúde 
(posto de saúde) mais próxima. 

OBS 1:- Capturar o animal que causou o acidente e trazê-lo junto com a pessoa picada 

facilita o diagnóstico e o tratamento correto.  

OBS 2:- Nunca utilize sacos plásticos para aprisionar os animais, pois as fugas e acidentes 
são inevitáveis. Procure capturá-los em frascos de vidro e nunca pegue-os diretamente 
com as mãos. 

CONTROLE E PREVENÇÃO 

AS SEGUINTES MEDIDAS SÃO EFICAZES PARAO CONTROLE E PREVENÇÃO 
DEACIDENTES:  

1 - Manter LIMPOS quintais, jardins e terrenos baldios e forros de telhados, não 
acumulando entulho como tijolos, telhas, madeiras e lixo doméstico;  

2 Aparar a grama dos jardins e recolher as folhas caídas freqüentemente;  

3 - Vedar soleiras de portas com saquinhos de areia ou friso de borracha, colocar telas nas 
janelas, vedar ralos de pia, de tanque e de chão com tela ou válvula apropriada;  

4 - Colocar o lixo em sacos plásticos, que devem ser mantidos fechados para evitar o 

aparecimento de baratas, moscas e outros insetos que são o alimento predileto de 
aranhas;  

5 - Examinar roupas, calçados, toalhas e roupas de cama antes de usá-las; 

 6 Andar sempre calçado e usar luvas de raspa de couro ao trabalhar com material de 
construção, lenha, e ao realizar a limpeza de seu quintal;  

7 - Manter caixas de gordura bem vedadas para não atrair baratas, que são alimento para 

as aranhas. 

 

INSETICIDAS: 

Para evitar aranhas, o uso periódico de inseticidas não é solução. Além do alto custo, a 
aplicação desses produtos tem pouquíssimo efeito e pode provocar intoxicações em seres 
humanos e animais domésticos. O ideal é remover o material acumulado onde as aranhas 
estavam alojados, o que evitará a reinfestação. 

ESCORPIÕES 
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Como linhagem, os escorpiões provêm de eras remotas Os escorpiões se destacam entre os 
aracnídeos por terem uma duração de vida que vai além de uma estação. Chegam à 
maturidade em 1-3 anos, e atingem normalmente um período de vida de 2-6 anos. O maior 

tempo de vida registrado para um escorpião foi de 8 anos.  

O atributo mais notório de um escorpião é seu ferrão venenoso. Embora seja verdade que 
os escorpiões estejam entre os animais mais venenosos que vivem em terra, os relatos 
sobre seu efeito mortal são provavelmente exagerados.  

Todas as espécies de escorpião são venenosas. Para os insetos, que são alimento potencial 
de escorpiões, todos os escorpiões são mortalmente venenosos. Entre as cerca de 1050 

espécies conhecidas, apenas um pequeno número é perigoso para os seres humanos. A 
maioria produz uma reação semelhante à da ferroada da abelha, que é muito dolorosa, 
embora geralmente não ofereça perigo de morte.  

ASPECTOS BIOLÓGICOS E MORFOLÓGICOS 

O corpo do escorpião é revestido por um exoesqueleto e é constituído por uma parte mais 
volumosa, o tronco, e por outra mais longa e estreita, chamada "cauda".  

ASPECTOS BIOLÓGICOS 

ALIMENTAÇÃO 

Os escorpiões são predadores de insetos, como baratas, grilos, cupins, etc. Alimentam-se 
também de aranhas e de outros escorpiões. O escorpião segura a presa com os palpos e 
injeta o veneno com o ferrão (télson) paralisando a presa quase imediatamente. As 
quelíceras dos escorpiões são utilizadas apenas para alimentação, diferente das aranhas 
que injetam veneno através delas. Escorpiões costumam comer muito de cada vez, 

ingerindo o alimento lentamente, e depois são capazes de ficar sem comer por muitos dias, 
até por mais de um mês.Trituram fragmentos de alimento, umedecendo-os na boca (o que 
propicia já a digestão), sugando-os depois e eliminando os restos, como pequenas bolas de 
detritos. "Um escorpião da espécie mantido em cativeiro, demorou 20 horas para comer 
uma barata comum" (F.A.Mathiesen, O Escorpião). 

REPRODUÇÃO 

Os escorpiões não põem ovos. São vivíparos e seus filhotes nascem por meio de parto, 

após uma gestação longa . Em e a gestação dura de 2 meses e meio a 3 meses.Algumas 
espécies, inclusive , podem gerar mais de uma ninhada a partir do mesmo acasalamento, 
decorrendo vários meses entre dois partos consecutivos. Entre estes escorpiões, cada 
ninhada pode ter mais de 20 filhotes, mas outras espécies podem produzir até 90 ou mais 
filhotes! 

PREDADORES NATURAIS 
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Várias espécies de aranhas, lagartos, louva-a-deus, corujas, seriemas, macacos e pássaros 
estão incluídos entre os "inimigos" dos escorpiões. Galinhas e sapos também comem 
escorpiões. Sendo os sapos e os escorpiões ambos de hábitos noturnos, a probabilidade de 

encontro é grande e cada sapo pode comer vários escorpiões em seguida. As galinhas, 
porém, por serem diurnas, encontram os escorpiões eventualmente, quando ciscam os 
terrenos, removendo pedras ou madeiras onde eles podem estar escondidos. 

OS ESCORPIÕES BRASILEIROS DE MAIOR IMPORTÂNCIA MÉDICA PERTENCEM ÀS 
ESPÉCIES  

Tityus bahiensis Tityus serrulatus , : ( Tityus serrulatus ESCORPIÃOAMARELO) 

Amarelo claro, com manchas escuras sobre o tronco e na parte inferior do fim da cauda; o 
quarto anel da cauda com duas fileiras de "dentes" constituindo 2 pequenas serras dorsais 

(ESCORPIÃO MARROM ) T Marrom avermelhado escuro, braços (palpos) e pernas mais 
claros, com manchas escuras. Segmento caudal liso no dorso. Quando adulto, chega a 7 cm 
de comprimento.  

 

O QUE É E COMO FUNCIONAO FERRÃO (TÉLSON) DO ESCORPIÃO? 

Os escorpiões usam o ferrão para diversos fins. O mais óbvio é para dominar suas presas, 
que antes são agarradas firmemente pelas pinças dos palpos. Os escorpiões fazem uso do 
ferrão quando não conseguem matar a presa por esmagamento com as pinças. Devido ao 
veneno que inoculam, pequenos escorpiões com pinças fracas conseguem dominar presas 
até do seu próprio tamanho. Um segundo uso do ferrão é na defesa. Através de um ferrão 
bem posicionado, os escorpiões podem manter afastados potenciais predadores. Apesar 

disso, eles são presa fácil para muitos animais, para os quais seu ferrão parece ser inócuo. 
Um terceiro uso do ferrão é durante o acasalamento. Parece provável que alguns 
escorpiões possuam feromônios que possam aumentar a receptividade da fêmea ou 
permitam reconhecimento entre a mesma espécie durante o ritual de acasalamento. 

 

O VENENO 

Segundo relatos clínicos, existem diversos fatores que modulam a toxicidade do veneno do 

escorpião para humanos. Os principais fatores são: 1) a toxicidade do veneno do tipo de 
escorpião envolvido; 2) a quantidade de veneno injetada pelo escorpião; 3) o tamanho do 
corpo da vítima; 4) a condição de saúde geral da vítima. Devido a seu pequeno tamanho, as 
crianças sofrem maior risco de envenenamento grave do que os adultos. A maior parte das 
mortes resultantes de picadas de escorpião ocorre em crianças pequenas. Algumas 
pessoas são alérgicas ao veneno dos escorpiões, da mesma forma que outras podem ser ao 
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veneno das abelhas. Nestes casos, conseqüências muito graves, inclusive a morte, podem 
ocorrer rapidamente, mas não têm relação à toxicidade do veneno. Mortes ocorridas por 
envenenamento causado por espécies de escorpião sem importância médica resultam de 

choque anafilático induzido por alergia. O sinal da picada às vezes não se percebe, porém a 
dor forte e imediata que ela provoca faz com que a vítima possa ver o animal causador. É 
importante saber se a picada foi produzida por escorpião ou aranha, uma vez que os 
sintomas das picadas de escorpião são semelhantes aos das picadas de aranhas com 
veneno neurotóxico, como a aranha armadeira ou a aranha marrom. 

O escorpião é mais importante sob o ponto de vista médico que o , por provocar 

ocorrências mais graves. O veneno do pode não ser mais tóxico, mas este escorpião injeta, 
em cada picada, praticamente o dobro de peçonha injetada pelo T. bahiensis. 

CONTROLE E PREVENÇÃO AS SEGUINTES MEDIDAS SÃO EFICAZES PARA O 
CONTROLE E PREVENÇÃO DE ACIDENTES: 

1- Manter limpos quintais, jardins e terrenos baldios, não acumulando entulho e lixo 
doméstico;  

2 - Aparar a grama dos jardins e recolher as folhas caídas;  

3 - Vedar soleiras de portas com saquinhos de areia ou friso de borracha, colocar telas nas 
janelas, vedar ralos de pia, de tanque e de chão com tela ou válvula apropriada;  

 4 - Colocar o lixo em sacos plásticos, que devem ser mantidos fechados para evitar o 
aparecimento de baratas, moscas e outros insetos, que são o alimento predileto dos 
escorpiões;  

5 – Examinar roupas, calçados, toalhas e roupas de cama antes de usá- las; 

6 - Andar sempre calçado e usar luvas de raspa de couro ao trabalhar com material de 
construção, lenha, etc. 

7 – Manter caixas de gorduras vedadas. 

CARRAPATOS 

CARRAPATOS EM UM ANIMAL Os carrapatos também são aracnídeos pois apresentam 
quelíceras, 1 par de palpos e quatro pares de patas, mas em seu corpo dificilmente se 
define a divisão do cefalotórax e abdômen. Eles se especializaram em viver em um 

ambiente diferente do ambiente das aranhas e escorpiões. 

 São parasitas externos (ectoparasitas) de animais domésticos, silvestres e do homem. 
Atualmente, são conhecidas cerca de 800 espécies de carrapatos em todo o mundo 
parasitando mamíferos, aves, répteis ou anfíbios. São considerados como de grande 
importância pelo papel que desempenham como vetores de microrganismos patogênicos 
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incluindo bactérias, protozoários, rickétsias, vírus, etc., e pelos danos diretos ou indiretos 
causados em decorrência do seu parasitismo.  

Os carrapatos estão classificados em duas famílias: . Os ixodideos são denominados 

"carrapatos duros" pois apresentam um escudo rígido, quitinoso.  

Neste grupo estão incluídos a maioria dos carrapatos de interesse médico veterinário. Os 
argasídeos, também conhecidos como "carrapatos moles", recebem esta denominação 
porque não possuem escudo. Nesta família estão os carrapatos de aves e os carrapatos de 
cão. 

BIOLOGIA E COMPORTAMENTO DOS "CARRAPATOS DUROS" FAMÍLIA IXODIDAE 

 O desenvolvimento se completa em duas fases: uma parasitária que ocorre sobre o 
hospedeiro e outra de vida livre, no solo, após abandonar seu hospedeiro. 

 A fase parasitária compreende menos de 10% da vida do carrapato e é adaptada para 
alimentação sangüínea no hospedeiro. São necessários um ou mais hospedeiros para 
completar seu ciclo de vida que consiste em três fases: larva, ninfa e adulto (estágios 
móveis e hematófagos). 

 Após o acasalamento, as fêmeas ingurgitam, desprendem-se do hospedeiro, e procuram 

locais abrigados no solo dando início à fase de vida livre do ciclo biológico. O tempo de 
duração deste período, dentro de cada espécie, depende da temperatura, podendo se 
alongar quando essas se tornam baixas. A quantidade de ovos postos por fêmea, dentro de 
cada grupo de carrapato, está relacionada com o seu respectivo peso. 

 As larvas ao saírem do ovo já possuem um aspecto semelhante ao do carrapato adulto. 
Mas apresentam apenas três pares de pernas e são sexualmente imaturas. As larvas 

permanecem inativas na vegetação do solo por vários dias enquanto sua cutícula endurece 
e então quando estão aptas a infestar os animais, iniciam o processo de subida em direção 
ao ápice das plantas ao redor do local onde nasceram. As larvas podem detectar odor, 
calor, gás carbônico e vibração do ar devido ao movimento dos animais hospedeiros. Na 
vegetação ficam agrupadas, evitando desse modo a perda de umidade e protegendo-se da 
incidência direta dos raios solares, aguardando a passagem dos hospedeiros, geralmente 
pequenos mamíferos e aves que habitam no solo. Após a primeira muda, dão origem às 

ninfas as quais apresentam quatro pares de pernas. Estas também são imaturas 
sexualmente. Após a última muda, originam-se os adultos, machos ou fêmeas. As fêmeas só 
se ingurgitam completamente após o acasalamento. Os machos permanecem no 
hospedeiro por várias semanas ou meses, algumas vezes acasalando-se com várias fêmeas. 
Exceto para o gênero Ixodes, a cópula dos ixodídeos ocorre sempre no hospedeiro. 

O encontro dos ixodideos com os hospedeiros no campo é feito ao acaso. Ao contrário dos 
insetos, os carrapatos dispersam-se muito pouco percorrendo distâncias muito curtas. 
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Apesar de poderem detectar a proximidade do hospedeiro na vegetação, é necessário que 
haja contato físico para que eles sejam transferidos e iniciem a fase parasitária.  

Muitos morrem antes mesmo de encontrar seus hospedeiros, estando sujeitos a predação 

e a condições climáticas adversas. Para compensar a restrição e vulnerabilidade imposta à 
fase de vida livre do seu ciclo biológico, as fêmeas depositam no ambiente milhares de 
ovos, dos quais, em geral, eclodem a grande maioria das larvas. As larvas, por sua vez, 
também são muito resistentes e são capazes de passar longos períodos em jejum, até 
encontrar condições favoráveis ao parasitismo. 

O desenvolvimento completo do ciclo dos carrapatos pode ocorrer em um, dois ou três 

hospedeiros dependendo do número de animais parasitados durante seu ciclo evolutivo. 

 No primeiro caso, larvas, ninfas e adultos passam toda a vida parasitária sobre um só 
animal; no segundo caso, larvas e ninfas alimentam-se em um animal, as ninfas caem no 
solo, sofrem uma muda e os adultos buscam um novo hospedeiro; no terceiro caso, a cada 
mudança de estádio, o carrapato abandona o hospedeiro, realiza a muda no ambiente, e 
volta a se fixar no hospedeiro.  

À semelhança das larvas, nos carrapatos onde o ciclo se desenvolve em mais de um 

hospedeiro, as fases presentes no meio ambiente também são muito resistentes e capazes 
de suportar grandes períodos sem se alimentar. 

 O tempo necessário para que o carrapato complete o seu ciclo biológico depende do tipo 
de ciclo e das condições climáticas, podendo variar de alguns meses, em países tropicais, 
até anos, em países de clima frio. 

BIOLOGIA E COMPORTAMENTO DOS "CARRAPATOS MOLES" FAMÍLIA ARGASIDAE 

Este gênero é mais abundante nas regiões áridas que apresentam longas estações 
secas.Amaioria das espécies está associada às aves e algumas aos cães. Em geral, os 
habitats dos argasídeos estão intimamente associados àqueles relacionados ao homem e 
animais domésticos: pocilgas, galinheiros, pombais, ou cabanas rústicas. Os argasídeos que 
vivem em um habitat relativamente estável, podem se alimentar no mesmo animal várias 
vezes ou em vários animais (da mesma espécie ou não) durante seu ciclo de vida e se 
reproduzem continuamente ao longo do ano. 

 Os adultos acasalam-se fora do hospedeiro e a fêmea realiza postura após cada repasto 
sanguíneo.  

O ciclo de vida compreende ovo, larva, ninfas (vários estágios) e adultos. Na maioria das 
espécies, ninfas e adultos alimentam-se muito rapidamente (cerca de 30 a 40 minutos), 
enquanto as larvas fixam-se em seus hospedeiros por aproximadamente 7 a 10 dias. Antes 
de cada muda ocorre um repasto sangüíneo. 
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 Na cidade de Campinas, as principais reclamações sobre carrapatos referem-se aos 
carrapatos de cães, cavalos e capivaras que habitam os parques da cidade. 

 

ARRAPATO DO CÃO OU CARRAPATO VERMELHO DO CÃO 

Rhipicephaulus sanguineus (latreille, 1806) 

 

Espécie de grande importância veterinária. Esse é um carrapato típico de três hospedeiros 
(um mesmo indivíduo parasita três hospedeiros diferentes durante seu ciclo de vida), 
comumente encontrado parasitando o cão e outros mamíferos e aves. Não foram 

encontradas evidências de que esta espécie possa parasitar o homem, limitando-se o seu 
parasitismo aos cães e aos gatos. Os adultos preferem instalar- se na pele, entre o coxim 
plantar e as orelhas do cão. Seu ataque causa grande irritação e desconforto nos animais, 
com perdas de sangue. Os adultos têm uma forte tendência para escalar muros e cercas, 
freqüentemente abrigando-se em frestas e forro dos canis em grande número, debaixo de 
móveis e outro locais. Eles desprendem-se dos cães em qualquer fase de desenvolvimento 
espalhando-se pelas habitações, encontrados às vezes em grandes números, sendo de 

difícil controle. É o vetor da babesiose ( Babesia canis) e erlichiose ( erlichia canis ) canina. 

CARRAPATO DO CAVALO OU CARRAPATO ESTRELA (fabricius, 1787)  

 

Os hospedeiros preferidos da fase adulta são o cavalo e o boi, podendo parasitar também 
outros animais domésticos e silvestres, como a capivara. Esta espécie comumente ataca o 
homem em enormes quantidades nas estações secas e frias, em qualquer fase de seu ciclo 

de vida. As larvas ou as ninfas desses carrapatos são denominadas popularmente de 
"micuim", "carrapato pólvora", "carrapato-fogo", "carrapato meio-chumbo" e 
"carrapatinho". Sobem em grande número nas gramíneas em certas épocas do ano 
atacando o homem produzindo intenso prurido e uma lesão granulomatosa, especialmente 
ao redor da cintura e pernas, que pode levar vários meses para cicatrizar. 

 É o vetor da febre maculosa no homem, causada pelo uma zoonose que circula entre 
carrapatos e hospedeiros vertebrados.  

O carrapato necessita de três hospedeiros de espécies iguais ou diferentes para completar 
seu ciclo de vida, que pode variar de um a três anos, dependendo das condições climáticas.  

No Brasil, as infestações por larvas ou mucuins são observadas particularmente a partir 
dos meses de março-abril até meados de julho quando se inicia o período ninfal. As larvas 
podem permanecer no ambiente até 6 meses sem se alimentar. 
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 Após a fixação das larvas no hospedeiro, estas iniciam o repasto (linfa e/ou sangue e 
tecidos digeridos) durando esta fase de parasitismo aproximadamente cinco dias. Após 
este período, as larvas desprendem-se do hospedeiro, caem no chão e buscam abrigo no 

solo, para realizar uma muda para o estágio ninfal, que ocorre em um período médio de 25 
dias. 

A ninfa ("vermelhinho") pode aguardar em jejum pelo hospedeiro por um período 
estimado de até um ano. Seu período máximo de atividade é observado durante os meses 
de julho a outubro podendo também ocorrer durante o ano todo dependendo das 
condições ambientais do local. Encontrando o segundo hospedeiro, a ninfa se fixa e inicia 

um período de alimentação de aproximadamente 5 a 7 dias quando, completamente 
ingurgitada, se solta do hospedeiro, cai no chão e realiza a segunda muda. Após um 
período de aproximadamente 25 dias emergem um macho ou uma fêmea jovem que, em 7 
dias, encontra-se apta a realizar seu terceiro estágio parasitário. Neste ambiente pode 
permanecer sem se alimentar por um período de até 24 meses, aguardando encontrar um 
hospedeiro. Quando isto acontece, machos e fêmeas fixam-se, fazem um repasto tissular e 
sanguíneo, acasalam-se e a fêmea fertilizada inicia um processo de ingurgitamento que 

finda num prazo aproximado de 10 dias.     

  Após este período, a fêmea se solta da pele e cai no solo onde inicia uma nova geração. 
Esta fase, observada durante os meses de outubro a março no sudeste brasileiro, completa 
o ciclo biológico e indica a ocorrência de uma geração anual da espécie. 

 As fêmeas dos carrapatos "duros" copulam e ovipõem apenas uma vez. A massa de ovos 
desovada depende da espécie de carrapato e do peso da fêmea, como foi citado no item 

Biologia. Em média, a quantidade de ovos desovados pelas fêmeas dos carrapatos citados 
gira em torno de: 

Amblyomma cajennense (Cerca de 5000 ovos)  

Rhipicephalus sanguineus  (Cerca de 3000 ovos) 

 

MÉTODOS DE PREVENÇÃO 

Dependem do tipo da fase do carrapato e do local onde se encontram estes ectoparasitas. 

A higiene e o monitoramento dos locais onde os carrapatos podem ser encontrados é 
sempre importante.  

Manter o gramado ou mato aparado próximo aos locais de criação dos animais e áreas de 
circulação do homem expõe os carrapatos que estão presentes no ambiente a condições 
adversas levando-os à morte principalmente por desidratação, além de impedir que 
roedores que servem como hospedeiros intermediários escondam-se ali.  
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Em áreas infestadas por carrapatos, como gramado ou pastos, evitar sentar no solo e 
expor partes do corpo desprotegidas à vegetação.Ao entrar nestes locais, utilizar roupas 
claras que facilitam a visualização dos ectoparasitas. 

MÉTODOS DE CONTROLE 

No mercado existem muitos produtos de uso veterinário, de diferentes grupos químicos, 
para o combate destes ectoparasitas. A implementação de estratégias de controle dos 
carrapatos dependem da espécie e da região onde se encontram. Medidas de controle 
dependem também de fatores biológicos e epidemiológicos e devem ser estabelecidas por 
profissional especializado. 

No controle é de extrema importância o tratamento dos animais parasitados regularmente 
a fim de que haja eliminação das várias fases do carrapato e de que não haja reprodução 
no hospedeiro. 

IMPORTÂNCIA MÉDICO-VETERINÁRIA 

Os carrapatos são primariamente ectoparasitas de animais silvestres e a maioria dos 
vertebrados terrestres estão sujeitos ao seu ataque. Das espécies descritas de carrapatos 
apenas 10% são consideradas de importância médica e veterinária e estão envolvidas na 

epidemiologia de doenças entre humanos e animais. Os danos causados aos animais são 
determinados pela perda de sangue e transmissão de doenças; para o homem, os 
carrapatos são importantes pelo incômodo, dermatites e lesões decorrentes das picadas, 
mas principalmente por serem vetores de patógenos. 

 Na natureza, os patógenos são mantidos em animais silvestres e por seus ectoparasitas.  

Nestes locais, o patógeno, o hospedeiro vertebrado e o carrapato vetor, podem ter 

alcançado uma relação equilibrada, na qual o homem não toma parte. Mudanças 
ecológicas, como derrubada de matas, loteamentos em locais florestados, cultivos, etc, com 
a intrusão do homem nessas áreas, propiciam o contato do carrapato com seus 
hospedeiros de eleição assim como com outros em potencial.  

Outro fator que vem afetando a epidemiologia das doenças veiculadas por carrapatos tem 
sido as mudanças ocorridas no comportamento humano. Atividades de lazer na natureza, 
tais como acampamentos, caminhadas nas florestas, têm conduzido populações a um 

contato maior com focos de infecção. 

DOENÇAS TRANSMITIDAS AO HOMEM 

Há inúmeras doenças transmitidas ao homem pelos carrapatos. No entanto, vamos citar 
apenas a febre maculosa que vem apresentando cada vez mais importância no município 
de Campinas.  
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A febre maculosa é causada pela Os reservatórios primários de são pequenos roedores 
silvestres sendo o homem um hospedeiro acidental.  

O papel dos carrapatos na infecção é importantíssimo pois eles atuam na natureza como 

vetores biológicos e principalmente como reservatórios, uma vez que a transmissão do 
patógeno pode ser perpetuada através de sua progênie (transmissão transovariana). A 
porcentagem de carrapatos infectados na natureza é baixa. O homem contrai a infecção ao 
penetrar em áreas infestadas por carrapatos, ou por meio de cães, que os levam para os 
domicílios em áreas urbanas. Na região neotropical, o principal vetor é o Amblyomma 

cajennense. No Brasil, essa enfermidade conhecida como febre maculosa, foi registrada em 

São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro. A doença pode ser aguda, com o desenvolvimento 
de exantema e febre ou com sintomas brandos, podendo ser confundida com um estado 
gripal (febre e dor de cabeça). O diagnóstico é feito pela anamnese, história de picada de 
carrapatos e testes sorológicos. 

INSETOS 

Como dito anteriormente, os insetos também são artrópodes, possuindo portanto, patas 
articuladas e exoesqueleto. Contudo, diferem dos aracnídeos por possuírem 3 pares de 

patas, 1 par de antenas e na maioria deles, 2 pares de asas. O corpo dos insetos é dividido 
em três partes: a cabeça, onde se fixam as antenas, o tórax, onde se fixam as patas e as 
asas, e o abdômen. 

 Cerca de três quartos das pouco mais de 1 milhão de espécies de animais descritas no 
mundo são insetos. Isso é um bom indicativo do sucesso evolutivo desse grupo de animais 
e não pode ser ignorado pelo homem nas ações pretensiosas de eliminação dos insetos do 

ambiente urbano e rural. Há uma variedade imensa de ambientes em que os insetos se 
adaptaram a viver, incluindo os ambientes criados pelo homem no processo de ocupação 
do território, e continuam se adaptando às modificações produzidas pelo homem no 
ambiente. Exemplos curiosos são o uso das calhas das casas pelo mosquito Aedes aegypti 
para oviposição ou o uso de tubulações elétricas para colonização dos prédios pelas 
baratas da espécie Blatella germânica .  

A grande maioria dos insetos que encontramos em nosso caminho não são considerados 

pragas por não causarem danos à saúde ou repulsa. Portanto, a convivência equilibrada 
com os insetos é esperada em qualquer ambiente, sendo muitas vezes necessária, e 
somente as infestações desequilibradas devem ser combatidas. A compreensão da 
naturalidade da convivência com os insetos é essencial para que medidas corretas de 
controle sejam tomadas. A seguir abordaremos a biologia e medidas de controle para os 
insetos mais comumente citados nas reclamações da população. 

BARATAS 
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Baratas domésticas são aquelas que vivem dentro de residências (domicílios ou outras 
estruturas construídas pelo homem), no peridomicílio (ao redor dessas estruturas) e seus 
anexos, tais como caixa de gordura, esgoto, bueiros e outros locais úmidos e escuros.  

A presença de baratas em nossos lares causa, sem dúvida, mais distúrbios para seus 
moradores (aflição, angústia, "stress") do que qualquer outro inseto próximo ao homem.  

As baratas são cosmopolitas, encontrando-se nos mais diversos ambientes ao redor do 
mundo (menos nas calotas polares). A maior parte das espécies é de origem tropical ou 
subtropical, havendo referências de serem procedentes do continente africano. 

 Os estudos de fósseis de baratas demonstram que estes animais mudaram muito pouco 

nos aproximadamente 400 milhões de anos que existem na face da terra. Por isso, a barata 
é considerada uma das espécies de maior capacidade de adaptação e resistência do reino 
animal, podendo adaptar-se às mais variadas condições do meio ambiente. 

 Baratas são insetos de pequena importância médica, quando comparados a outros insetos 
transmissores de doenças, tais como Aedes aegpit, Anopheles etc. Não há evidência de que 
as baratas causem doenças ou zoonoses por transmissão direta (não são vetores). As 
baratas são consideradas disseminadoras mecânicas de patógenos diversos tais como 

esporos de fungos, bactérias, vírus, etc., nas pernas e corpo, adquiridas quando percorrem 
esgotos e lixeiras ou outros lugares contaminados. 

BIOLOGIA E COMPORTAMENTO  

O formato e o tamanho variam dependendo da espécie. Em algumas espécies os machos 
são alados e as fêmeas ápteras (sem asas). 

 As antenas desempenham um papel fundamental na sobrevivência da barata servindo não 

apenas como elemento de direção, mas também para captar vibrações no ar ou ainda 
cheirar alimentos ou feromônios.  

O aparelho bucal é mastigador, possibilitando roerem papéis, roupas sujas de alimentos 
(cola, doces, etc.), pêlos, pintura, mel, pão, carne, batatas, gorduras, livros.Algumas se 
alimentam de madeira (celulose), sendo tal alimento digerido por microrganismos como 
sucede entre os cupins. 

 As pernas são ambulatórias, tornando as baratas andarilhas excepcionais. 

 Baratas são animais de hábitos noturnos, quando saem do abrigo para alimentação, 
cópula, oviposição, dispersão e vôo.  

Durante o dia ficam abrigadas da luz e da presença de pessoas. Algumas condições 
especiais contribuem para o seu aparecimento diurno, tais como:  

- Excesso de população 
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- Falta de alimento ou água ( stress) 

 Embora não sejam animais sociais, como as abelhas, cupins e formigas, as baratas são 
gregárias, sendo comum encontrá-las em grupos. 

 São onívoras, ou seja, comem de tudo que tenha algum valor nutritivo para elas. São 
particularmente atraídas por alimentos doces, gordurosos e de origem animal. No entanto, 
podem se alimentar de queijos, cerveja, cremes, produtos de panificação, colas, cabelos, 
células descamadas da pele, cadávere, matérias vegetais.  

REPRODUÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

 As baratas são insetos que apresentam metamorfose em três estágios: ovo, ninfa e adulto.  

A ooteca (cápsula protetora dos ovos) é colocada, pela maioria das espécies, em um lugar 
seguro, próximo a uma fonte de alimentos, cerca de dois dias após sua formação. Apenas a 
Barata alemã (Blatella germânica ) carrega a ooteca até cerca de 24-48 horas antes da 
eclosão dos ovos. 

 As próprias ninfas rompem a ooteca na maioria das espécies, à exceção da Barata-de-
esgoto ( Periplaneta americana) cujas formas jovens são liberadas com o auxílio da 
mandíbula materna. As formas jovens (ninfas) se parecem com as adultas, menos por:  

1-Apresentarem coloração clara, praticamente branca, escurecendo em algumas horas por 
causa da oxidação dos componentes da pele;  

2 - Não terem asas; 

 3 - Sofrerem mudas (ecdise) para crescer, ou seja, perdem o esqueleto externo ou casca.  

Na última muda surge a barata adulta, com asas totalmente formadas e sexualmente 
madura. Após a muda, durante um período de aproximadamente 24 horas, as ninfas 

permanecem com uma aparência esbranquiçada até que o novo esqueleto adquira o 
enrijecimento original. Durante esta fase, as baratas estão sujeitas ao ataque das outras 
baratas da própria espécie (canibalismo).  

O ciclo de desenvolvimento da barata, do ovo à fase adulta, depende de fatores como: 

1 - Espécie;  

2 - Condições de temperatura e umidade (alta temperatura e alta umidade favorecem um 
menor tempo de desenvolvimento);  

3 - Quantidade de alimento e teor de proteína disponível.  

Para se ter um idéia, este ciclo pode variar de 53 dias para a B. germânica até 2 anos para a 
B. orinetalis. 

1Doc:          740/960



 

Trav. Domingos Rodrigues, nº 205, Centro, Serra Talhada-PE - CEP: 56903-442 - Fone: (87) 3831.2088CNJP: 12.839.383/0001-75 
IE:0426687-00 

 

As espécies de baratas mais comuns em domicílios no Brasil são: 

1- Periplaneta americana (Linnaeus) – barata de esgoto 
2- Blatella germânica (Linnaeus) – barata alemã / francesinha 

 

Periplaneta americana (Linnaeus) – barata de esgoto 

A Periplaneta americana, também denominada de barata grande, barata voadora, 
barata-de-esgoto, é uma das espécies domésticas mais comuns no Brasil. 
 As baratas americanas podem viver em grandes grupos sobre paredes nuas, desde 

que não haja perigo ou distúrbios constantes como predadores naturais ou outros 
riscos (movimento, barulho, etc...). No entanto, normalmente apresentam um 
comportamento mais tímido, vivendo em ambientes mais reclusos e maiores, uma 
vez que se tratam de insetos grandes, que não podem se esconder em qualquer 
lugar. 
 Os locais preferidos para os adultos se estabelecerem são os esgotos, as canaletas 

de cabos, as caixas de inspeção, as galerias de águas pluviais e as tubulações 
elétricas. Aparecem também em áreas pouco freqüentadas por pessoas como os 
arquivos e depósitos em geral, principalmente onde haja abundância de papelão, 
seu esconderijo preferido 

3- Blatella germânica (Linnaeus) – barata alemã / francesinha 

A Blatella germânica é denominada de barata pequena, barata alemãzinha, barata alemã, 

francesinha, paulistinha. Trata-se de barata de pequeno tamanho, altamente prolífica. 
Como ninfa chega a medir um milímetro.  

Os lugares preferidos para se abrigarem são acanhados e geralmente passam 
despercebidos aos nossos olhos, como por exemplo, azulejos quebrados, batentes de 
portas, armários e prateleiras de madeira, vãos e cavidades em geral (conduítes elétricos), 
motores de equipamentos de cozinha, atrás e debaixo de pias e balcões, etc. 

 Áreas onde ocorrem a manipulação e armazenagem de alimentos estão sujeitas a 

infestação pela . Assim, embalagens de produtos são um eficiente mecanismo de dispersão 
da praga, uma vez que elas se alojam facilmente em pequenos espaços em caixas de 
papelão, sacos plásticos e outros materiais. É desta maneira que a barata alemã, assim 
como outras, pode se dispersar com facilidade para qualquer lugar do mundo, seja 
vizinhança, seja outro país.  

Ocorre a concentração de baratas alemãs na cozinha, sanitários e outras áreas onde haja 
alimento e umidade disponível. 

 Em nossas residências podemos facilmente criar habitats para as baratas, através do 
acúmulo de jornais e livros, acúmulo de lixo, furos e rachaduras em paredes, azulejos 
soltos, forros de gesso e madeira, vãos entre a instalação elétrica/ hidráulica e as paredes, 
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espaço entre o fundo de armários embutidos e gabinetes em relação a parede. Também 
são encontradas em armários fechados pouco ventilados, com acúmulo de materiais como 
em maleiros de guarda-roupas, cabine de quadros de energia e relógio de água, porões, 

sótãos. 

MÉTODOS DE PREVENÇÃO AS SEGUINTES RECOMENDAÇÕES PROPICIAM UM 
CONTROLE PREVENTIVO DAS BARATAS OUADIMINUIÇÃO DAINFESTAÇÃO, NO CASO 
DE JÁ SE ENCONTRAREM NOAMBIENTE:  

1 - Verificação dos locais onde há acúmulo de lixos recolhendo-os ou fechandoos 
hermeticamente, devendo manter a casa sempre limpa e o terreno em volta sempre 

capinado. Remover diariamente todo o lixo em sacos plásticos, principalmente restos 
alimentares. Lavar periodicamente a lixeira, mantendoa seca e bem fechada.  

2 - Conservação dos alimentos de modo a impedir o alcance das baratas. Doces, pães, 
biscoitos devem ser guardados em vasilhas bem fechadas ou na geladeira. 

 3 - Limpeza periódica (quinzenal) de caixas de gordura, mantendo-as sempre bem 
fechadas 

 4 - Eliminação dos abrigos rebocando-se ou vedando com silicone frestas e outras fendas 

e eliminação de mesas e armários de madeira das áreas de alimentação. As frestas de 
armários de cozinha, em cima e abaixo da pia, devem ser vedadas e deve ser feita limpeza 
periódica do interior destes armários  

5 - Limpeza diária do fogão e embaixo da geladeira e manutenção da bancada da pia bem 
seca e limpa durante a noite  

6 Revisão de mercadorias e o descarte total de todas as embalagens de papelão ou de 

madeira usadas para o transporte de alimentos (insetos adultos ou seus ovos são 
disseminados desta maneira)  

7 - Eliminação / inspeção dos locais de acesso, tais como: conduítes elétricos, canalizações 
de águas pluviais, interruptores de luz, saídas de telefones, etc. Manter bem justas as 
tampas, trocando os espelhos de tomadas ou interruptores quebrados.  

8 - Limpeza periódica dos ralos da cozinha, área de serviço e banheiros que devem ser do 
tipo abre e fecha para impedir a passagem de insetos quando em desuso.  

9 - Vedação de borracha em todas as portas que dão para o exterior das edificações.  

Os habitats preferenciais das baratas são perto das fontes de calor e abrigos como motores 
de geladeira, freezer, fogões, fornos, coifas, estufas e outros maquinários, locais com pouca 
ou nenhuma luminosidade. Portanto, deve-se sempre examinar armários, gabinetes, 
guarnições de portas, prateleiras, quadros de energia elétrica, forros, sob pias e bancadas, 
depósitos, ralos, caixas de inspeção em cozinhas, rede de tubulações, lixeiras, nos pés e sob 
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os balcões e mesas. Verificar as borrachas de portas de freezers e geladeiras, gabinetes e 
armários cujas fórmicas estejam soltas ou o compensado esteja muito úmido e dilatado. 

MÉTODOS DE CONTROLE 

A estratégia básica de controle implica na adoção de medidas de saneamento do meio, 
conforme visto em medidas preventivas de controle, e a aplicação de inseticidas nas áreas 
de abrigo do inseto. 

 Hoje em dia existem vários tipos de formulações inseticidas que podem ser aplicadas com 
segurança no ambiente doméstico, desde formulações líquidas, até sólidas (iscas a base de 
gel, grânulos, armadilhas, etc.).  

A aplicação de inseticidas deve ser orientada para os locais de abrigo destes insetos, assim 
como frestas e ranhuras existentes na estrutura. Podem ser aplicados também em 
superfícies, visando os locais por onde a barata supostamente irá caminhar (aplicações em 
banda, nos cantos de paredes e aplicações ao redor do domicílio ou peridomiciliar). 

FORMIGAS 

As formigas são insetos sociais que vivem em colônias. As formigas estão agrupadas na 
família Formicidae. 

As formigas atuais e conhecidas até 1993 compreendem 16 subfamílias com 51 tribos, 296 
gêneros e 9536 espécies, além de 408 fósseis. Estima-se que existam cerca de 18.000 
espécies de formigas em todo o mundo. No Brasil já estão catalogadas mais de 2000 
espécies.  

Todas as formigas são sociais e aparecem praticamente em todos os ambientes terrestres, 
exceto nos pólos. Como qualquer ambiente natural, os sistemas artificiais, entre eles os 

centros urbanos, podem ser colonizados e explorados por várias espécies de formigas. Do 
total existente, cerca de 1% das espécies podem ser consideradas pragas por causar 
conflito com os interesses do homem. São estas as formigas cortadeiras (saúvas e 
qüenqüéns) e as formigas domésticas. São insetos sociais organizados em castas, assim 
como os cupins, abelhas e vespas. Aparecem em quase todas as regiões do planeta, de 
desertos a florestas inundadas, de altas montanhas aos baixos vales, exceto na região 
polar.  

As operárias são as formigas que estamos acostumados a ver. Elas são todas fêmeas, não 
possuem asas e são estéreis; desempenham ainda todas as funções dentro da colônia que 
também é chamada de formigueiro. Dentre estas funções citam-se: escavação e limpeza do 
ninho, procura de alimento (também chamada de forrageamento) alimentação das larvas e 
rainha(s), alimentação de outras operárias, defesa da colônia, etc. 
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As operárias vivem de dois a três meses e durante toda sua vida trabalham em prol da 
colônia. Há também operárias que são denominadas soldados e possuem a função de 
proteger a colônia de inimigos. Em algumas épocas do ano colônias maduras produzem 

um grande número de indivíduos alados conhecidos como reprodutores. A casta dos 
reprodutores é caracterizada pelas rainhas e machos.As rainhas são responsáveis pela 
postura dos ovos e são os maiores indivíduos da colônia; possuem asas para fazer o vôo 
nupcial, isto é, para o encontro com os machos, cuja cópula ocorre em pleno vôo. Uma vez 
fecundadas elas procuram um local adequado para fundar um novo ninho e, nesta fase, 
cortam as asas com as mandíbulas e auxílio das pernas posteriores. Na maioria das 

espécies de formigas apenas uma rainha é encontrada dentro da colônia e uma vez morta, 
o formigueiro também morre. Neste caso a espécie é denominada monogínica, com a 
presença de somente uma rainha fecundada. Entretanto, em algumas espécies, 
especialmente as domésticas, várias rainhas fecundadas podem existir dentro de um único 
formigueiro. Neste caso a colônia é poligínica, isto é, com várias rainhas. A longevidade da 
rainha é longa. Rainhas de saúvas podem viver até vinte anos, enquanto rainhas de 
formigas domésticas vivem aproximadamente 2 a 4 anos. 

Os machos também são alados, porém são menores que as rainhas. Sua função é 
unicamente reprodutiva e têm vida curta.  

Uma colônia de formigas é formada de indivíduos adultos e em desenvolvimento ou cria, 
constituídas de ovos, larvas e pupas. O tempo de vida de uma colônia é aproximadamente 
de vinte anos, podendo chegar a quarenta anos no caso de substituição da rainha.  

Todas as formigas picam. Algumas têm ferrão podendo sua picada gerar processos 

alérgicos. 

IMPORTÂNCIADAS FORMIGAS 

Algumas espécies são neutras em relação aos aspectos econômicos da humanidade, porém 
um grande número delas é certamente benéfico pela sua ação de movimentar a aeragem 
do solo. Elas estão constantemente removendo o solo e trazendo partículas que são 
distribuídas por toda a superfície.  

As formigas também são agentes importantes na decomposição de substâncias orgânicas 

(plantas e animais), acelerando este processo benéfico à reciclagem de nutrientes do solo.  

Seu trabalho neste aspecto é pouco apreciado ou notado, pois é praticamente invisível. É 
importante, no entanto, lembrarmos que esta atividade é gradual, incessante e se estende 
por períodos bastante longos de tempo. Diversas espécies são predadoras muito úteis à 
agricultura, utilizando como fonte alimentar as pragas agrícolas. No entanto, em 
determinadas situações, podem ser bastante destruidoras.  

Seu alimento consiste em grande parte de líquidos e tecidos de insetos mortos ou de 

insetos que elas matam.  
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Certas espécies podem afetar negativamente o homem, infestando casas ou apartamentos, 
causando incômodo, atacando alimentos ou provocando danos às estruturas por causa de 
suas atividades na construção de ninhos. Elas ainda alteram a aparência de gramados, 

campos de futebol e parques com suas numerosas colônias. Além disso, as formigas podem 
também espalhar doenças de plantas contaminadas por vírus, fungos e bactérias para 
outras plantas sadias. Podem danificar roupas, tecidos e certos objetos de borracha ou 
remover a proteção de cabos telefônicos e fios elétricos. 

 São especialmente incômodas por suas mordidas e picadas. Os efeitos destas picadas no 
homem dependem do seu número e do grau de alergia da pessoa atacada, podendo, em 

casos mais graves, provocar choque anafilático. São também um perigo potencial à saúde 
pública, quando ocorrem em hospitais, pelo fato de terem a capacidade de transportar 
microorganismos patogênicos (vetores mecânicos). 

Estas infecções provocadas pelas formigas são decorrentes do fato de circularem 
livremente pelas instalações dos hospitais, entrando em contato com material infectado 
(ferimentos, ataduras usadas, lixo, etc) e posteriormente com pacientes, alimentos, 
medicamentos, aparelhos e utensílios, salas de UTI, etc., disseminando os 

microorganismos patogênicos (vírus, bactérias e fungos).  

Poucas casas estão livres da infestação de formigas e o grau de infestação varia de local 
para local em uma cidade, podendo ocorrer o ano todo ou em apenas algumas épocas do 
ano.As espécies que predominam no ambiente urbano apresentam um conjunto próprio 
de características importantes que facilitam sua dispersão.  

As espécies de formigas urbanas de importância econômica que ocorrem na maioria das 

cidades brasileiras são descritas a seguir. 

FORMIGAS DOMÉSTICAS 

As construções possuem muitos locais favoráveis para que as formigas façam seus ninhos. 
Os locais preferidos são atrás de paredes, armários, tomadas elétricas, conduítes de 
eletricidade, dentro de batentes de portas e janelas, frestas nas calçadas, rodapés e até 
mesmo dentro de aparelhos eletrônicos. A maioria destes locais é escondida tornando 
difícil sua localização. 

A maioria das formigas do ambiente doméstico é poligínica, isto é, possui mais de uma 
rainha inseminada dentro do ninho. Elas reproduzem-se tanto por vôo nupcial quanto por 
fragmentação. Algumas utilizam somente o último método de fundação de novas colônias, 
não ocorrendo mais o vôo nupcial. Elas são muito agressivas com outras espécies, o que 
faz com que, muitas vezes, ocorra a presença de uma única espécie dentro de um edifício 
de vários andares, pois impedem a entrada de outras espécies de formigas. Apesar de 
serem agressivas com outras espécies elas apresentam pouca agressividade quando 

ninhos da mesma espécie se instalam em uma mesma área. Uma característica destas 
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formigas, além das acima citadas, é a facilidade com que mudam o ninho de lugar. Isto faz 
com que ocupem rapidamente novos lugares dificultando seu controle. 

As formigas domésticas causam incômodo, pois atacam alimentos deixados sobre mesas, 

pias e dentro de armários. Algumas podem picar e a picada pode ser dolorida e 
dependendo da sensibilidade da pessoa, causar alergias. Em segundo lugar elas podem 
danificar aparelhos eletrônicos, pois fazem seus ninhos dentro deles podendo ocasionar 
curtos-circuitos. O problema aumenta quando as formigas aparecem dentro dos hospitais. 
Por serem muito pequenas, elas têm acesso a locais proibidos como UTIs, centros 
cirúrgicos e berçários. 

Passeiam sobre materiais esterilizados podendo contaminá-los, pois elas carregam 
bactérias em seus corpos. Freqüentam enfermarias e quartos de pacientes andando sobre 
ferimentos e veiculando microorganismos. Desta forma são importantes na disseminação 
de infecções hospitalares. 

HÁ VÁRIAS ESPÉCIES DE FORMIGAS DOMÉSTICAS: 

( Tapinoma melanocephalum) FORMIGAFANTASMA 

Normalmente nidificam em batentes de portas, guarnições de janelas, atrás de azulejos 

quando no interior das residências. Na área externa podem ser encontradas no solo, 
madeiras em decomposição e partes de árvores. Novas colônias são formadas 
provalvemente pela migração de uma ou mais rainhas acompanhadas por um número de 
operárias. Elas possuem o hábito de se movimentar aos ziguezagues quando procuram 
alimento. São importantes pragas domésticas, pois consomem vários tipos de alimento, 
tendo preferência por substâncias adocicadas. São também muito comuns em hospitais. 

 FORMIGA-LOUCA  (Paratrechina longicornis) 

Estas formigas são escuras e pequenas com pernas longas e finas, andam rapidamente em 
círculos durante o seu deslocamento, daí o seu nome, formiga-louca. Consomem uma 
grande variedades de alimentos: carnes, doces, frutas, verduras e até refrigerantes. São 
muito comuns nos hospitais e seu controle é muito difícil. 

 FORMIGACARPINTEIRA  Camponotus SSP 

A maioria das formigas carpinteiras faz seus ninhos em madeira morta, mas podem fazê-

los em troncos de árvores, porém não se alimentam da madeira. Também fazem seus 
ninhos dentro das casas, aproveitando falhas na estrutura, podendo ser encontradas em 
vigas de madeiras e molduras de porta.As formigas carpinteiras têm causado sérios danos 
a aparelhos eletrodomésticos. Alimentam-se de substâncias açucaradas, ovos, carnes e 
bolos. 

FORMIGA LAVA – PÉS  Solenopsis spp 
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Formam ninhos de terra solta dos quais, quando mexidos, sai um número enorme de 
formigas, podendo ser observadas larvas e pupas. Os ninhos normalmente estão 
localizados em locais abertos, tais como gramados, campos de futebol e canteiros de 

árvores. Ocasionalmente podem infestar equipamentos eletrônicos e até mesmo caixas de 
fiação elétrica, podendo provocar curto circuito. A picada é dolorosa, pois as formigas 
introduzem o ferrão na pele da vítima inoculando veneno que causa bolhas como se 
fossem queimaduras. Podem causar respostas alérgicas em algumas pessoas e, em casos 
graves, choque anafilático. As formigas lava-pés são onívoras, ou seja, alimentam-se de 
quase todos os tipos de plantas ou animais e de uma variedade de alimentos domésticos, 

tais como óleos, carnes, manteiga, queijos, pães e doces. 

FORMIGAS CORTADEIRAS 

As formigas cortadeiras, que possuem o hábito de cortar e transportar vegetais de 
diversos tipos e tamanhos para dentro de seus ninhos são as saúvas (gênero Atta) e 
quenquéns ( gênero Acromyrmex) Estas estão distribuídas por todo o país e podem 
ocorrer tanto na área rural quanto no meio urbano. Nas cidades elas cortam plantas de 
jardins, de pomares, praças e parques. As formigas cortadeiras são seletivas de modo que 

algumas espécies de vegetais não são cortadas. Elas dão preferência pelo corte de plantas 
exóticas. 

FORMIGAS SAÚVAS Atta spp 

Os sauveiros, isto é, os formigueiros da saúva, são formados por dezenas a centenas de 
câmaras subterrâneas. Estas são ligadas entre si e com a superfície do solo por meios de 
galerias. Uma característica para a identificação de um sauveiro é um monte de terra solta 

localizado na superfície do solo, que é formado pelo acúmulo de terra que as formigas 
retiram das câmaras. Sobre e fora do monte de terra solta, são encontrados orifícios onde 
podem ou não ser observadas as saúvas em atividade. Estes orifícios são chamados 
olheiros. Os sauveiros podem conter centenas ou milhares de operárias, cria (ovos, larvas 
e pupas), uma rainha, responsável pela postura de ovos e indivíduos alados 
(reprodutores), machos (bitus) e fêmeas (tanajuras ou iças). As operárias possuem um 
gradiente de tamanho, variando de bem pequenas até os soldados, que podem ter uma 

cabeça de 3 cm de largura. As operárias são responsáveis pela escavação do ninho 
(abertura de novas câmaras), pela procura e corte de material vegetal e pelo cuidado com 
a cria, com a rainha e com o fungo. 

FORMIGA QUENQUÉM  Acromyrmex SSP 

As operárias quenquéns também apresentam variados tamanhos, porém este aspecto não 
é tão perceptível como nas saúvas. Elas também cuidam da prole, do fungo e das 
atividades de coleta e transporte do material vegetal. Seus ninhos são pequenos, 

geralmente apresentando uma só panela, cuja terra solta aparece ou não na superfície do 
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solo. Algumas espécies fazem o ninho superficialmente coberto de palhas, fragmentos e 
outros resíduos vegetais, enquanto outras constróem no subterrâneo. 

MÉTODOS DE CONTROLE 

A erradicação de formigas em prédios urbanos é complexa, principalmente, devido aos 
seguintes aspectos: difícil localização do ninho, ocorrência de vários ninhos em uma 
mesma área, reinfestações constantes e, principalmente, a capacidade de adaptação de 
algumas espécies aos hábitos dos humanos.  

Antes de pensar no controle e determinar as estratégias de combate, é fundamental 
conhecer a situação real da infestação de formigas através de monitoramento. 

 Basicamente, deve-se conhecer o nível de infestação, quais são as espécies presentes, 
quantas e onde estão localizadas as colônias. A correta identificação das espécies de 
formigas é muito importante, pois pode-se saber quais os locais em que preferem 
construir seus ninhos, as preferências alimentares, as melhores formas de combate. 

 Para melhor controle, deve-se recolher restos de alimento e qualquer outro tipo de 
resíduo em recipientes adequados, vedar frestas de pisos, azulejos, portais e de outros 
locais que ofereçam condições de abrigo para as formigas. Não acumular madeira em 

locais úmidos. Observar a presença de formigueiros em vasos de plantas e jardineiras. 
Excluir a prática de fazer pequenos lanches na mesa de trabalho, protegendo os teclados 
dos computadores das migalhas de pão, biscoitos, etc... 

CONTROLE DE FORMIGAS DOMÉSTICAS 

Uma solução caseira para o problema da formiga doméstica é injetar, com o auxílio de uma 
seringa, uma solução 1:1 de água com detergente de larvar louças dentro das frestas de 

azulejos e batentes de portas por onde saem as formigas. Esta metodologia deve ser 
utilizada sempre que as formigas são observadas, mas nem sempre surte o efeito desejado. 
Para os ninhos de formiga lava-pés pode-se aplicar uma solução a 10% de água sanitária 
sobre o ninho, ao entardecer. É importante lembrar que a água sanitária pode amarelar a 
grama. 

Os métodos tradicionais de controle de insetos, quando utilizados para formigas 
domésticas, têm se mostrados pouco satisfatórios, mesmo quando realizados por 

empresas especializadas. Obviamente, a aplicação de inseticidas tradicionais, 
principalmente, aerozóis e pós químicos, não é recomendada, pois além de causarem 
danos indesejáveis ao ambiente, atingem somente as operárias que estão forrageando mas 
não elimina a colônia, e ainda podem acentuar o processo de fragmentação das colônias, 
levando a médio prazo, ao aumento no número de ninhos e, conseqüentemente, na 
população ativa de formigas. 
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A aplicação de iscas tóxicas é a melhor opção para ter sucesso no controle das formigas 
urbanas. Como qualquer outra isca de inseticida, o ingrediente ativo deve ser de ação 
lenta, para que as operárias, após o contato com o inseticida, vivam o suficiente para 

distribuí-lo para outras formigas, inclusive para a rainha. 

CONTROLE DE FORMIGAS CORTADEIRAS 

CONTROLE MECÂNICO 

Este tipo de controle somente é viável quando o formigueiro ainda é jovem. Consiste na 
retirada do ninho escavando-se o local até encontrar a(s) panela(s) de fungo juntamente 
com a rainha. É um controle efetivo principalmente quando a área infestada é pequena. 

Pode-se também fazer uso de um cone invertido, de qualquer material resistente com 
graxa na parte interna (borracha, plástico ou lata) preso ao tronco da planta para impedir 
a subida das formigas no vegetal. 

CONTROLE QUIMICO 

O controle químico pode ser efetuado por meio de iscas granuladas, pós secos, líquidos 
termonebulizadores ou gases liquefeitos. 

PULGAS 

A falta de movimento na casa durante as férias ou durante o período em que um imóvel 
não é alugado é fator determinante na infestação de pulgas.  

Ao contrário do homem, cujo descendente nasce à semelhança de seus pais, estes insetos 
tem um ciclo de vida diferente. As fêmeas adultas põem ovos (ovipositam), que se 
transformam em larvas quando encontram boas condições ambientais que, por sua vez, se 
tornam pupas, para se transformarem em adultos.  

A ausência de movimento detona processos biológicos que levam as larvas a eclodirem 
dos ovos e os adultos a emergirem de suas pupas. Os ovos e as pupas são "impermeáveis" 
a inseticidas, cuja ação se restringe às larvas e aos adultos da pulga. Assim, o controle 
desta praga deve ser feito tanto através de medidas preventivas quanto de controle. 

 Este texto apresenta informações sobre biologia e comportamento das pulgas, as 
principais espécies que afetam o homem e os animais e quais os métodos preventivos e de 
controle mais utilizados. Algumas curiosidades ilustram também o maravilhoso 

comportamento destes animais. 

As pulgas são ectoparasitas de aves e mamíferos, principalmente destes últimos. Medem 
geralmente menos de 5 milímetros de comprimento e suas partes bucais são adaptadas 
para cortar a pele e sugar o sangue do hospedeiro. Não têm asas. Não causam somente 
desconforto ao homem e seus animais domésticos, mas também problemas de saúde, tais 
como, dermatites alérgicas, transmitem viroses, vermes e doenças causadas por bactérias 
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(peste bubônica, tularemia e salmonelose). Apesar das picadas serem raramente sentidas, 
a irritação causada pelas secreções salivares pode se agravar em alguns indivíduos. 
Algumas pessoas sofrem uma reação severa resultante de infecções secundárias 

ocasionadas pelo ato de coçar a área irritada. Picadas no tornozelo e pernas podem, em 
algumas pessoas, causar dor que pode durar alguns minutos, horas ou dias, dependendo 
da sensibilidade do indivíduo. Em algumas pessoas não ocorre qualquer reação. A reação 
típica da picada é a formação de uma pequena mancha dura, avermelhada com um ponto 
em seu centro. 

As espécies mais importantes para a saúde pública são: Pulex irritans, que ataca mais o 

homem, podendo, no entanto, alimentar-se sobre outros hospedeiros; Xenopsylla cheopis, 
denominada pulga do rato; Ctenocephalides felis, conhecida por pulga do gato e 
Ctenocephalides canis, a pulga do cão. 

As pulgas mais comuns tanto em cães como em gatos são C. Felis. 

 

BIOLOGIA E COMPORTAMENTO 

O ciclo de vida da pulga se divide em 4 estágios (ovo, larva, pupa, adulto). Este ciclo se 

completa por volta de 3 a 4 semanas. Dependendo das condições de temperatura e 
umidade, o ciclo pode ser concluído em apenas 12 a 14 dias ou se estender por 6 meses ou 
mais. 

CICLO DE VIDA DA PULGA 

Somente o adulto é hematófago, isto é, alimenta-se de sangue que pode ser de aves ou 
mamíferos. Algumas espécies de pulgas dão preferência a uma única espécie de 

hospedeiro, porém a maioria pode sugar várias espécies de animais. Por este motivo, as 
pulgas transmitem doenças ao homem e a outros animais. 

 Os ovos das pulgas são depositados sobre a pelagem do hospedeiro, porém não aderem 
nem à pele nem aos pêlos, de forma que logo caem no ambiente. Portanto, podem ser 
encontrados em qualquer lugar por onde passe o animal infestado por pulgas. Os ovos 
geralmente eclodem de 1 a 6 dias, dependendo da temperatura e umidade. Durante a vida, 
a pulga fêmea pode depositar mais de 2000 ovos. 

 As larvas das pulgas não possuem pernas, são cegas e evitam a luz, por isso se afundam 
nos pêlos de tapetes ou abaixo de locais onde os animais ficam. Seu alimento consiste de 
fezes das pulgas adultas, pele, pêlo e penas. Elas não sugam sangue. O estágio de larvas 
dura de 5 a 11 dias. 

 As pupas possuem um casulo de seda fabricado pela larva de último estágio onde ficam 
aderidos pêlos de animais, poeira e outras sujeiras. Em aproximadamente 5 a 14 dias as 
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pulgas adultas emergem ou permanecem em repouso dentro do casulo até a detecção de 
alguma vibração, que pode ser ocasionada pelo movimento de um animal ou homem e 
quando um animal deita-se sobre ela. A saída dos casulos pode ser ocasionada também 

pelo calor, barulho ou pela presença de dióxido de carbono que significa que uma fonte 
potencial de alimento está presente. A pulga totalmente desenvolvida pode ficar no casulo 
até 180 dias, esperando condições propícias para sair. 

Assim que sai do casulo, a pulga adulta procura um hospedeiro para se alimentar de 
sangue.As pulgas adultas se movem e se orientam em direção à luz, portanto ficam na 
parte superior dos pelos dos tapetes, da cama dos animais ou de outras superfícies até 

serem atraídas por estímulos produzidos por hospedeiros em potencial como calor do 
corpo, movimento e dióxido de carbono expelido. As fêmeas adultas não conseguem 
depositar ovos sem uma refeição, mas os adultos, tanto machos quanto fêmeas, podem 
sobreviver vários dias sem se alimentar.  

Às vezes, famílias que viajam por um período razoável de tempo, quando voltam, 
encontram a residência infestada por pulgas. Isto ocorre porque a casa fica fechada sem 
hospedeiros (cães e gatos). Assim que a família retorna, ela é atacada pelas pulgas que 

nasceram no período. 

As pulgas adultas passam a vida sobre o hospedeiro. As pulgas adultas possuem facilidade 
de se movimentar entre os pêlos ou penas do hospedeiro. São excelentes saltadoras, 
podendo saltar verticalmente uma altura de aproximadamente 18 cm e horizontalmente 
33 cm. 

MÉTODOS DE CONTROLE 

Coloque sempre uma toalha limpa onde seu animal dorme e lave-a uma vez por semana. 
Esta é a melhor forma de prevenir uma infestação de pulgas pois, os ovos que são 
depositados sobre o hospedeiro caem no ambiente. Dessa forma os ovos são 
periodicamente descartados.  

Deve-se manter a higiene periódica dos animais domésticos e manutenção de convívio 
adequado na moradia humana.  

Se o piso da casa for de tacos ou tábuas, todos os vãos existentes devem ser calafetados, 

uma vez que podem servir de abrigo para pulgas no ambiente. 

 Lave periodicamente os tapetes e capachos para evitar novas infestações. As casas devem 
ser limpas pelo menos uma vez por semana, com o auxílio de um aspirador de pó. Desta 
maneira evita-se o acúmulo de poeiras nos tapetes, tacos e outros ambientes. 

IMPORTANTE: Descarte o filtro do aspirador após a limpeza, pois as larvas das pulgas 
podem eclodir dos ovos coletados pelo aspirador ou pulgas adultas podem emergir de 
suas pupas e re-infestar o ambiente.  
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Pode a grama e faça a limpeza periódica de quintais e jardins para evitar ambientes 
úmidos e adequados para o desenvolvimento das larvas.  

Evite armazenar areia ao redor da residência por períodos longos.  

Faça o controle de roedores no terreno da residência, pois estes são hospedeiros de pulgas 
que transmitem doenças.  

O controle de pulgas é mais eficiente quando são tomadas medidas simultâneas que 
envolvem limpeza periódica, tratamento do animal de estimação e controle químico no 
domicílio e peridomicílio (quintais, canis, abrigos de animais, etc.).  

Os métodos utilizados podem ser mecânicos ou químicos. 

MÉTODOS MECÂNICOS 

 Os métodos mecânicos são: catação manual das pulgas nos hospedeiros, pela inspeção da 
pelagem do animal; banho periódico nos animais, mergulhando-os por alguns minutos em 
recipiente cheio de água; escovação periódica da pelagem do animal; aspiração periódica 
do ambiente; lavagem dos pisos internos; lavagem da "cama" do animal; varrição e 
lavagem freqüente do quintal e do canil. 

 A aspiração do ambiente usando-se um aspirador de pó é extremamente eficiente, 

devendo ser realizada dia sim, dia não. Deve-se tomar o cuidado de jogar fora o saco de 
papel que retém o pó, depositando-o dentro de um saco plástico que deve ser bem fechado 
antes de ir para a lata do lixo. Para os modelos de aspirador que não possuem sacos 
descartáveis, pode-se polvilhar inseticida em pó dentro deste. Tomando esta medida, ovos, 
larvas e adultos são retirados impossibilitando que uma nova geração de pulgas venha 
ocasionar incômodo para os moradores da residência. A aspiração periódica retira 

também o alimento das larvas, ou seja, o sangue digerido que pulgas adultas deixam no 
ambiente e outras matérias orgânicas.  

É importante que a aspiração seja feita dia sim dia não, pois os adultos saem dos casulos 
quando ocorrem alguns estímulos. Estes estímulos incluem vibração que é o que o 
aspirador produz. Caso o aparelho seja passado uma vez por semana, sua vibração irá 
estimular a emergência dos adultos e uma nova população de pulgas ocorrerá de uma 
semana para a outra. Passando-se o aspirador dia sim dia não, removem-se pupas e ovos 

recém depositados impedindo a proliferação das pulgas. 

METODOS QUÍMICOS 

Os métodos químicos são vários, sendo muitos de uso profissional. Assim, uma empresa de 
desinsetização idônea deve ser contratada para realizar o controle. Para entender melhor 
o tipo de produto que o profissional vai utilizar no ambiente podemos citar as seguintes 
definições de produtos: 
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 Produtos com "knockdown". O termo "knockdown" indica a habilidade que um 
determinado inseticida possui de matar uma pulga alguns minutos após o contato. Os 
produtos que possuem bom "knockdown" incluem alguns organofosforados e piretróides.  

Produtos de ação residual ou de atividade residual São aqueles produtos que 
permanecerão ativos por um longo período. Os produtos com um "bom residual" são a 
maioria dos organofosforados, incluindo os inseticidas microencapsulados.  

Antes do controle químico alguns cuidados devem ser tomados como retirar do ambiente 
pessoas e animais domésticos (pássaros, cães, gatos, peixes, etc). Algumas informações 
importantes devem ser passadas ao controlador, tais como locais onde os animais de 

estimação dormem. Atenção especial deve ser dada, durante o controle, às escadas ou 
degraus, pois os ovos de pulgas alojam-se nas frestas destes locais. O tratamento também 
deve ser realizado atrás das portas e debaixo de camas e outros móveis. 

PRODUTOS VETERINÁRIOS 

No mercado existem vários produtos para serem aplicados em cães e gatos sob orientação 
do médico veterinário. Vale lembrar que o controle efetivo das pulgas só se dá através do 
tratamento concomitante do animal e do ambiente. São eles: 

REGULADORES DE CRESCIMENTO 

A utilização de um regulador de crescimento de insetos que é um hormônio que impede as 
larvas de eclodirem dos ovos, também é eficiente para algumas situações. Um exemplo 
deste produto é o lufenuron- Program®. O inconveniente do protduto é o fato de a pulga 
ter que picar o animal para que haja efeito sobre ela já que é administrado por via oral. 
Hoje, é utilizado associado a um adulticida por via oral, denominado Capstar®, que 

também possui o inconveniente da necessidade da picada e o inconveniente de atuar 
somente por 24 horas. “Shampoos” Existem várias marcas de shampoos contra pulgas no mercado com eficácia 
variável.Afunção do shampoo é remover as pulgas presentes no animal durante seu uso. 
Para que seja eficiente, é preciso que o shampoo fique em contato com o animal por no 
mínimo 10 minutos antes de ser enxaguado. Não use shampoos recomendados para cães 
em gatos, nem o contrário, pois a eficiência é diferente para cada tipo de animal. Durante o 

banho, não deixe que o shampoo entre nos olhos e orelhas do animal. Para impedir que o 
produto entre dentro dos ouvidos tampe-os com chumaços de algodão, não esquecendo de 
retirá-los depois. Estes produtos têm uma grande limitação já que são eficazes somente 
para pulgas adultas que estão no animal no momento do banho. Portanto, não funcionam 
para formas da pulgas que estão nos ambientes; 

"Sprays" Existem alguns produtos em "spray" no mercado, de fácil aplicação. A 
periodicidade de uso varia de produto para produto e as indicações de uso devem ser 

seguidas rigorosamente. Já há no mercado produtos que são capazes de atuar sobre 
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formas adultas e imaturas da pulga e possuem longo efeito residual, auxiliando inclusive 
no controle de pulgas que estão no ambiente. Mata pulgas por contato, ou seja, subindo no 
animal, sem haver necessidade de picá-lo. O nome comercial deste tipo de produto é “Frontline®” plus spray e a molécula é o fipronil. Produtos “top spot” São produtos que devem ser aplicados na região da nuca do animal e 
possuem o mesmo modo de ação dos sprays mais modernos, dentre estes podemos citar 
Frontline top spot®, Revolution spot on e Advantage spot on®. 

MAMÍFEROS E AVES 

Com a destruição das matas e a construção das cidades, um novo ambiente é formado. Sem 

as condições naturais, a maioria dos animais, incluindo muitos mamíferos e aves, acaba 
morrendo. Mas algumas espécies se adaptam ao ambiente urbano. Mamíferos e aves 
convivem com o homem no meio urbano, especialmente em áreas com grande quantidade 
de árvores ou próximas de matas. Esses animais também se adaptam a viver em 
construções que tomaram lugar das matas existentes anteriormente. O acesso a alimento 
fica facilitado pela presença de árvores frutíferas, de resíduos de alimentos descartados 
pelo homem ou pela alimentação desses animais pelas pessoas, como no caso dos pombos. 

Contudo, quando qualquer das espécies urbanas conseguem se reproduzir em grande 
quantidade, acaba se tornando incômoda ao homem.  

São dois grupos de mamíferos que causam maior incômodo ao homem, transmitindo 
doenças graves: roedores e morcegos. Por serem mamíferos, o combate a esses animais 
deve ser cuidadoso, pois qualquer veneno utilizado para matá-los é extremamente tóxico 
também para as pessoas e animais domésticos. Como já dito para os artrópodes, o 

conhecimento sobre o comportamento, os hábitos alimentares e seu habitat são essenciais 
para iniciar as medidas de eliminação ou redução de infestação de roedores e morcegos. 

 Entre as aves, os pombos são os animais que mais incomodam, seja pela sujeira deixada 
por suas fezes, seja pela possibilidade de trazerem parasitas hematófagos como pulgas e 
carrapatos para dentro das construções.  

A seguir veremos detalhes desses grupos de animais e os modos de controle e prevenção 
de infestação. 

MORCEGOS 

Os morcegos têm ampla distribuição mundial com cerca de 1000 espécies conhecidas, 
sendo 70% destas insetívoras, ou seja, se alimentam de insetos. Na verdade os morcegos 
são muito eficientes no controle de insetos, podendo consumir até 600 mosquitos por hora 
ou 3000 em uma noite. A grande maioria dos morcegos não causa danos nenhum ao 
homem tendo, apenas alguns, importância na Saúde Pública, nas áreas urbana e rural. No 
Brasil temos cerca de 140 espécies de morcegos. Os morcegos, dentre os mamíferos, são os 

únicos com capacidade de vôo. Identificamos na asa aberta do morcego o braço, antebraço 
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e a mão. Como os morcegos são capazes de voar, eles foram classificados em uma ordem 
própria, chamada de Quiróptera. Quiróptera é uma palavra de origem grega ( Kheir=mão; 

pterón – asa). A asa do morcego é muito parecida com a mão humana, porém seus dedos 

são alongados e existe uma pele que se liga aos dedos, possibilitando ao morcego voar.  

A alimentação é bem diversificada englobando frutos, sementes, néctar, folhas, insetos, 
escorpiões, rãs e pererecas, pequenos mamíferos e sangue. Os morcegos que se alimentam 
de frutos e pólen exercem um papel importante na polinização e disseminação de 
sementes.  

Muitas espécies possuem hábito noturno saindo de seus esconderijos ao entardecer e 

início da noite. Algumas espécies localizam o alimento pelo olfato, e até pela visão, que ao 
contrário do que muitos imaginam, é funcional. São extremamente ágeis em seus vôos 
devido ao sistema de ecolocalização também chamado de "sonar dos morcegos". Algumas 
espécies utilizam basicamente a visão para se localizarem. 

 Os morcegos insetívoros têm ampla distribuição geográfica e atuam no controle de 
insetos, pragas agrícolas e espécies de importância em saúde pública. Os morcegos 
frugívoros são aqueles que se alimentam de frutos (frugívoros) e néctar (nectarívoros) 

sendo encontrados nas regiões tropicais e subtropicais promovendo a polinização e 
disseminação das sementes de muitas espécies vegetais.  

Os morcegos carnívoros englobam um pequeno número de espécies que se alimentam 
basicamente de rãs, camundongos, peixes, insetos e outros animais. Os morcegos 
hematófagos incluem somente três espécies que são encontradas apenas na América 
Latina, alimentando-se de sangue de aves e de mamíferos.  

Os morcegos são muito conhecidos como os responsáveis pela transmissão da raiva. 

BIOLOGIA E COMPORTAMENTO 

A longevidade destes animais pode chegar a 20 anos no caso dos morcegos hematófagos e 
30 anos para os morcegos insetívoros.  

Os morcegos procuram abrigos com condições que atendam suas necessidades de 
temperatura, umidade, luminosidade e acasalamento. Utilizam cavernas, frestas em 
rochas, forros e sótãos, porões, edificações, folhagens e copa de árvores e palmeiras para 

serem ocupados como abrigos.  

As áreas urbanas fornecem abrigo em suas construções para muitas espécies de morcegos 
insetívoros e frugívoros. A arborização urbana fornece abrigo nas copas e ocos das 
árvores, além de alimento como flores e frutos. A iluminação da cidade atrai um grande 
número de insetos que são o alimento das espécies insetívoras.  
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Muitas espécies de árvores fornecem alimento para os morcegos frugívoros como por 
exemplo o abacateiro, amoreira, bananeira, café, cinamomo, espatodea, ficus, goiabeira, 
mangueira, oitizeiro, gerivá, sapucaia e outras.  

Os morcegos hematófagos voam de seus abrigos em busca de presas para se alimentarem.  

Os bovinos, equinos, suínos, aves silvestres, cães e o próprio homem são fontes de 
alimento para estes animais voadores. Os morcegos realizam a mordedura e em sua saliva 
existe uma substância anticoagulante para evitar a coagulação do sangue e facilitar a sua 
assimilação por mais tempo. Podem ingerir de 30 a 40 g de sangue numa noite, podendo 
ainda reabrir os ferimentos realizados nas noites anteriores no animal, facilitando a sua 

alimentação. 

MÉTODOS DE CONTROLE 

Os morcegos estão desaparecendo em proporções alarmantes. As grandes ameaças ao 
mundo dos morcegos são o vandalismo e a destruição de seus habitats preferidos devido 
ao progresso. Muitas vezes, a grande causa disso é a ignorância e a falta de compreensão 
acerca de certos fatores. Por exemplo, a maioria dos morcegos prefere se estabelecer em 
árvores velhas e mortas. Porém, quando as árvores são derrubadas em função do 

desenvolvimento de uma região, os morcegos podem ser forçados a buscar abrigo em 
residências humanas e/ou em abrigos artificiais criados pelo homem (forros e sótãos, 
porões, edificações).  

Ainda existem muitas pessoas no mundo que detestam e querem matar os morcegos. 
Existem muitas coisas que podemos fazer para ajudar a população de morcegos. Primeiro, 
explique às pessoas sobre os morcegos. Ensine-as a não ter medo deles e principalmente a 

não feri-los.  

Ajude os morcegos e eles também poderão ajudá-lo, comendo os mosquitos de seu quintal 
e cumprindo outros papéis ecológicos.  

Os morcegos exercem um papel importante na natureza e por esta razão devemos sempre 
identificar a espécie de morcego presente na área, para que medidas ecologicamente 
corretas sejam adotadas, quando necessárias, baseadas no conhecimento do 
comportamento e biologia de cada espécie. O aparecimento destes animais deve ser 

notificado aos órgãos competentes para que estes adotem as medidas cabíveis.  

Os métodos de controle englobam medidas de restrição aos morcegos e a utilização de 
substâncias químicas anticoagulantes, as quais são de uso exclusivo de órgãos oficiais. 

Os métodos restritivos incluem a utilização de barreiras que protejam os animais dos 
morcegos. A barreira de luz pode ser eficiente, podendo ser utilizada em pequenas áreas, 
tendo como desvantagem o alto custo e a restrição a um pequeno número de animais. A 
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barreira física com telas impede o acesso dos morcegos aos animais, porém com um custo 
elevado conforme o material e área a ser protegida. 

ROEDORES 

Os ratos  pertencem a Ordem Rodentia que abrange todos os roedores. As três espécies de 
importância para o homem são:Mus musculus ( camundongo), Rattus norvegicus (ratazana) 

e Rattus rattus (rato de telhado). Estas espécies costumam aparecer isoladamente, porém 
em algumas situações podemos ter até duas espécies infestando uma determinada área. A 
Organização Mundial da Saúde estima prejuízos na ordem de US$ 10,00 para cada roedor e 
pressupôe a existência de 3 roedores por habitante. No caso do Brasil que possui cerca de 

150,0 milhões de habitantes o prejuízo anual esperado está acima de US$ 4,0 bilhões. 

 Estes animais competem diretamente com o homem por alimentos, uma vez que atacam 
culturas e produtos armazenados. Estima-se uma perda anual de até 8% da produção 
mundial de cereais e raízes. Estima-se também que cada roedor consuma por dia o 
equivalente a 10% de seu peso. As perdas ainda podem ser maiores se considerarmos a 
contaminação dos alimentos, urina e fezes e o desperdício pelo rompimento de sacarias e 
outras embalagens. 

 A presença destes roedores em nosso meio ainda pode acarretar outros problemas como 
os acidentes em consequência dos danos causados em fios e cabos de máquinas e 
instalações elétricas. A presença de ruídos e chiados em ligações telefônicas se devem 
muitas vezes aos ratos.  

De fato, as perdas econômicas decorrentes dos ataques e roeduras a alimentos e a fios 
condutores de energia são bastante expressivas. Mais grave é o envolvimento dessas 

espécies na transmissão de várias doenças ao homem (zoonoses) e a outras espécies 
animais, tais como leptospirose, salmoneloses e parasitoses. 

Os Ratos ( Rattus norvegicus e Rattus rattus) urinam várias vezes ao dia e em pequenas 
quantidades, aproximadamente 40 vezes. Com esta informação e sabendo que a urina 
contém patógenos causadores de doenças odemos calcular quantos possíveis focos de 
contaminação estariam disseminados pelo ambiente. Os ratos e camundongos possuem 
uma capacidade adaptativa que os credenciam a sobreviverem e proliferarem nos mais 

diversos ambientes, tal qual o homem. São altamente prolíficos, resistentes e possuem 
uma extrema habilidade corporal que permite transpor obstáculos e caminhar sobre 
cordas e fios. Alimentam-se de diversos produtos de origem vegetal e animal. Possuem 
dois pares de dentes incisivos, que crescem até 3 mm por semana, motivo pelo qual 
necessitam roer objetos resistentes como cabos elétricos, madeira, plásticos e concreto, a 
fim de desgastar os dentes. 
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Os ratos possuem hábito noturno, saindo de suas tocas luz do dia quando o nível 
populacional está muito elevado alimento disponível é insuficiente para alimentar a 
colônia. 

As ratazanas e ratos-de-telhado (Gênero rattus) analisam o alimento antes de consumí-lo. 
Iscas ou outro alimento colocados são observados cuidadosamente. Estes ratos ao 
desconfiarem não devoram o alimento no aguardo de um rato mais jovem ou inexperiente 
consumir o alimento aso o observador note sinais de doença no primeiro rato, rejeita o 
alimento e "avisa" os demais da colônia do perigo presente. Não acontecendo nada de 
anormal com o primeiro rato, os demais se aproximam e consomem o alimento. 

 Muitas vezes estes roedores levam alguns dias para consumirem alimentos estranhos. Já o 
camundongo é uma espécie muito curiosa sobre mudanças que ocorram ao seu redor.  

Os camundongos necessitam de pouca água. As ratazanas e ratos-de-telhado precisam de 
um bom suprimento de água, principalmente quando consomem muito alimento seco 
(cereais, grãos, farelos). 

BIOLOGIA E COMPORTAMENTO 

O camundongo é bastante encontrado no nosso espaço urbano e vive muito próximo ao 

homem por ter hábito intradomiciliar. De porte pequeno e delicado, pesa de 10 a 21 g, e 
possui orelhas salientes em relação à cabeça. De cauda afilada, não possui membranas 
interdigitais e preferencialmente abriga-se e procria em móveis, despensas, frestas e 
orifícios nas paredes. É também espécie onívora. Os camundongos apresentam neofilia, 
isto é, exploram com curiosidade todas as novidades do ambiente, o que favorece o uso de 
métodos de controle mecânico, como a ratoeira. Forma pequenos grupos familiares ou 

casais e a vida média do indivíduo é de aproximadamente 12 meses. A maturidade sexual é 
de 42 a 45 dias, com período de gestação, em média, de 19 a 21 dias.  

Em cada ninhada nascem de 3 a 8 filhotes (5 a 6 ninhadas/ano). São facilmente 
transportados através de caixas de alimentos e outros materiais, o que possibilita a 
dispersão da espécie. Seu raio de ação é pequeno, cerca de 3 metros. 

 Por suas características morfológicas e hábitos domiciliares, os camundongos não causam 
a mesma repulsa que os ratos maiores, sendo mais tolerados pela população e vistos como 

animais meigos e festejados pelas crianças através de personagens famosos de desenhos 
animados, apesar dos riscos que potencialmente podem trazer à saúde humana. 

A ratazana é a espécie mais comum encontrada no município de Campinas. De grande 
porte (pode chegar até 600 gramas), vive em colônias que, dependendo da disponibilidade 
de alimento, água e abrigo, pode conter um grande número de indivíduos. Abriga-se 
preferencialmente abaixo do solo, por isso cava tocas e forma túneis, procriando nestes 
locais. Pode causar dano à estrutura do terreno. É freqüente abrigar-se em galerias de 

esgoto ou pluviais, caixas subterrâneas de telefone e margens de córregos, pois preferem 
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locais próximos à fonte de alimento e água. Nadam perfeitamente, graças às suas 
membranas interdigitais. Tem olhos e orelhas pequenos em relação à cabeça e cauda 
grossa com pêlos. A maturidade sexual é atingida por volta de 60 a 90 dias. A gestação é de 

22 a 24 dias, com ninhadas de 7 a 12 filhotes (8 a 12 ninhadas/ano). Agrupam-se em 
colônias, com divisões hierárquicas (dominados e dominantes). Seu raio de ação é 
relativamente curto (50 metros). Nas grandes cidades perdem parcialmente algumas 
características de comportamento, como a neofobia (desconfiança a objetos e alimentos 
estranhos) pela próxima convivência do homem e a dinâmica urbana. Mantêm hábitos 
noturnos, procurando se afastar de locais muito movimentados, sendo visíveis durante o 

dia em áreas com alta infestação. Na abundância de alimentos - as ratazanas são onívoras - 
como os provenientes do lixo orgânico inadequadamente disposto ou tratado, a 
proliferação desses roedores tem se acentuado. Sua dispersão pode acontecer por via ativa 
(formação de novas colônias, migração) e passiva (transportados em caminhões, trens, 
etc).  

É, portanto, a espécie mais favorecida pelo ambiente urbano degradado por ocupações 
clandestinas, desenvolvimento de favelas e locais sem infra-estrutura de saneamento, 

sendo responsável por surtos de leptospirose, casos de mordeduras e infecções causadas 
por alimentos contaminados pelas fezes e urina. Os roedores podem acessar residências 
pelo sistema de esgoto. 

O rato de telhado, ou rato preto, está presente na cidade de Campinas, embora seja 
predominante em maior parte no interior brasileiro. Pertencente ao mesmo gênero da 
ratazana, possui diferenças morfológicas bem características que facilitam a identificação 

dessa espécie. De tamanho menor que o Rattus norvegicus , chega a pesar 300g. Possui 
corpo esguio, orelhas e olhos grandes em relação à cabeça, a cauda é afilada e o 
comprimento desta é maior que o do corpo. A maturidade sexual ocorre de 60 a 75 dias e o 
período de gestação é de 20 a 22 dias, com ninhadas de 7 a 12 filhotes (4 a 8 
ninhadas/ano). Sua vida média é cerca de 18 meses e, como as ratazanas, organiza-se em 
colônias. Diferentemente daquelas, preferem habitar lugares altos, telhados e sótãos onde 
constroem seus ninhos, descendo ao solo em busca de alimento e água. É onívoro, e tem 

raio de ação maior que as ratazanas. Possui grande habilidade para caminhar sobre fios e 
galhos de árvores, além de escalar sem dificuldades superfícies verticais, adaptando-se 
perfeitamente à arquitetura urbana formada por grandes edifícios e sobrados 
transformados em cortiços, locais onde encontra facilmente alimento e condições de 
abrigo. 

SINAIS DA PRESENÇADE ROEDORES 

Na prática, alguns sinais podem indicar a presença de roedores em determinada área: 

1 - Fezes: As fezes dos ratos, em forma de contas, chamadas cíbalas são facilmente 
localizadas a olho nu e dificilmente podem ser confundidas, devido às suas características 
próprias. A forma e o tamanho das cíbalas variam conforme a espécie. 
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2 Urina: A urina exala odor característico. 

3 - Trilhas: Podem ser encontradas facilmente quando a céu aberto, pois nelas a vegetação 
não consegue crescer. 

4 - Marcas de gordura: Manchas contínuas de cor escura junto aos rodapés, próximas aos 
cantos, sobre canos ou caibros, provocados pela gordura que os ratos deixam ao roçar seu 
corpo quando caminham pelos mesmos lugares. 

5 - Roeduras: Lascas de madeira nos cantos das portas e parapeitos de janelas, pequenos 
orifícios semicirculares em armários, paredes. Observe marcas de dentes em materiais 
roídos. 

6 - Ninhos: Feitos geralmente com papel roído, alguns trapos ou outros materiais macios, 
mas sempre com a presença de grandes quantidades de pêlos da própria mãe que 
preparou a cama dos filhotes. Freqüentemente há restos de alimentos nesses ninhos. 

7 - Observação visual: Ratos vistos durante o dia podem sugerir uma alta infestação. 

MÉTODOS DE CONTROLE E DE PREVENÇÃO DOS ROEDORES URBANOS 

Alimento, acesso, água e abrigo são os fatores essenciais para promover a infestação 
destas pragas numa determinada área. Eliminando-se estes fatores podemos evitar a 

presença indesejável destes roedores. A presença de ratos em nosso meio se deve, muitas 
vezes, a condições favoráveis propiciadas pelo homem. 

A eliminação de fontes de alimentos e água, a vedação dos acessos e a eliminação dos 
abrigos são essenciais para o sucesso no controle de roedores. 

As medidas preventivas englobam todos os métodos mecânicos de controle e medidas de 
higienização: 

- Manter a área externa limpa sem entulhos, materiais empilhados (madeira, canos, 
telhas), mato e grama devidamente aparados, poda de galhos de árvores que se projetem 
sobre a construção. 

- Eliminar ou proteger as fontes de água: fossos, valas, poças estagnadas, poços, caixas 
dágua e outros reservatórios. 

- Armazenar de forma adequada e protegida (em recipientes fechados) cereais, alimentos, 
rações. 

- Acondicionar o lixo em sacos plásticos dentro de recipientes tampados. Os sacos de lixo 
devem ser colocados em lugares altos próximo à hora da coleta.  
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- Manter adequadas as instalações hidráulicas e redes de esgoto. Ralos devem ser 
sifonados ou com sistema abre e fecha. Válvulas anti-refluxo devem ser instaladas na saída 
da tubulação de esgoto.As fossas sépticas e assépticas deverão estar bem vedadas. 

 - Fechar todos os orifícios nas paredes externas com argamassa. Devemos eliminar 
aberturas ou frestas maiores que 0,5 cm. - Instalar dispositivos de auto fechamento nas 
portas mais utilizadas. 

 - Proteger vãos sob as portas ou janelas, com telas, rodinhos de borracha ou chapas 
galvanizadas. Instalação de golas metálicas em pilastras e colunas também são indicados: 

Tornar o meio ambiente impróprio para a penetração, instalação e livre proliferação dos 

roedores, como exposto acima, é uma medida essencial para prevenir o problema. Em 
alguns casos, somente medidas preventivas são insuficientes e há necessidade de 
adotarmos algumas medidas de controle.  

Dispositivos de captura como ratoeiras podem ser distribuídos estrategicamente pela 
área. O tamanho do dispositivo deve ser proporcionalmente resistente espécie que se 
pretende capturar. As medidas preventivas englobam todos os métodos mecânicos de 
controle e medidas de higienização: à Ratoeiras são dispositivos para ferir mortalmente o 

roedor e cujo mecanismo consiste numa alavanca mantida sob tensão por uma mola. É 
uma alternativa em situações de restrição ao uso de raticidas químicos.As ratoeiras devem 
ser colocadas na trilha ou pontos de passagem dos roedores e são indicadas também para 
pequenos ambientes com baixa infestação. Deve-se distribuir várias ao mesmo tempo para 
que o controle seja realizado em poucos dias. Inspecionar diariamente removendo os 
roedores capturados rearmando os gatilhos das ratoeiras. 

Os melhores resultados são obtidos quando as ratoeiras são empregadas contra 
camundongos, já que esta espécie é muito curiosa. Contudo, ratazanas e ratos de telhado 
são animais naturalmente desconfiados, razão pela qual as ratoeiras oferecem resultados 
limitados quando empregadas contra estas espécies. 

 Outro método de controle consiste na utilização de produtos químicos denominados 
rodenticidas. Os rodenticidas utilizados atualmente no combate a roedores têm ação 
anticoagulante e efeito retardado (crônico). Os raticidas agudos e de formulação líquida 

estão proibidos pela legislação vigente. 

 O anticoagulante é uma substância química que impede a coagulação normal do sangue, 
podendo provocar hemorragia e causar a morte quando ingerida acima de uma 
determinada dose .As substâncias contidas nas iscas também são tóxicas para outros 
mamíferos como gatos, cães e o próprio homem e portanto só podem ser utilizadas por 
profissionais técnicos habilitados.  

O uso inadequado de rodenticidas pode levar a um fenômeno comprovado denominado “Efeito Bumerangue”. Este efeito consiste no aumento da população inicial de roedores ao 
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invés de sua diminuição. Isso acontece porque numa desratização mal feita, somente 
alguns elementos da colônia morrem. Os sobreviventes vão ter abundância de água, abrigo 
e alimento. Na abundância destes fatores, a taxa de reprodução aumenta bastante e a 

colônia evolui intensamente até o esgotamento dos recursos da área. A partir daí, os 
membros mais fracos são expulsos desta colônia e irão formar novas colônias ao redor. 

POMBOS 

POMBOS EM ÁREAS URBANAS CARACTERÍSTICAS GERAIS  

  O pombo comum, cujo nome científico é Columba livia , é uma ave exótica, de origem 
européia, e foi introduzida no Brasil no século XVI. São aves mansas, que se encontram em 

grande número nos centros urbanos, onde se adaptaram muito bem devido a vários 
fatores, dentre eles a facilidade de encontrar alimento e abrigo. Sua imagem está associada 
ao símbolo da paz, religião e amor, o que a torna distante de ser considerada uma praga. 
No entanto, quando em grande número num determinado local, essas aves podem causar 
danos à saúde e ao ambiente. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

Alimentação: Têm preferência por grãos e sementes; entretanto, como não são exigentes, 

comem também restos de refeição, pão e alimentos provenientes do lixo. 

Reprodução: No nosso clima e em condições de alimentação, colocam de 1-2 ovos por 
ninhada e podem ter 5-6 ninhadas ao ano. O tempo de incubação dos ovos é de 17 19 dias. 

Tempo de vida: Nos centros urbanos, de 3 a 5 anos; em condições de vida silvestre, podem 
viver aproximadamente 15 anos. 

Habitat: Nos centros urbanos, vivem em torres de igreja, forros de casas, beirais, caixas de 

ar condicionado, etc.; 

Predadores: Os gaviões são os inimigos naturais; porém, como não estão em grande 
número nas cidades, o resultado dessa interação é insatisfatório como controle. 

DOENÇAS QUE PODEM SER TRANSMITIDAS POR POMBOS 

Os pombos podem transmitir uma série de doenças, tais como Criptococose micose 
profunda), Histoplasmose (micose profunda) e Ornitose (doença infecciosa aguda). Estas 
são transmitidas através da inalação de poeira contendo fezes de pombos contaminadas 

pelos agentes etiológicos. São doenças oportunistas: o indivíduo pode ou não desenvolver 
a doença, dependendo de seu estado de saúde. Os pombos transmitem também 
salmonelose, pela ingestão de alimentos contaminados com suas fezes contendo o agente 
etiológico, e dermatites, que são provocadas pela presença de ectoparasitas (ácaros) na 
pele, provenientes das aves ou de seus ninhos. 
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PARA EVITAR DOENÇAS, SÃO FEITASALGUMAS RECOMENDAÇÕES: 

1 - Limpeza de forros, calhas ou qualquer outro local que apresente fezes, restos de 
ninhos, ovos e penas; usar sempre luvas e utilizar sempre uma máscara ou pano úmido 

sobre o nariz e a boca. 

2 - Nunca remover a sujeira a seco, sempre umedecê-la antes, para evitar a inalação de 
poeira. 

3 - Proteger os alimentos do acesso das aves. 

PROBLEMAS QUE OS POMBOS PODEM OCASIONAR QUANDO EM GRANDE NÚMERO 
NUM LOCAL: 

Entupimento de calhas e apodrecimento de forros de madeira; danos a monumentos 
históricos, antenas de TV e pintura de carros (devido à acidez de suas fezes); 
contaminação de grãos; acidentes aéreos ou terrestres. 

MÉTODOS DE CONTROLE EDUCATIVO 

Baseiam-se na orientação da população das cidades, alertando-a para que evite alimentar 
os pombos, pois tal hábito acarreta aumento exagerado do número de aves, com maior 
risco de transmissão de doenças e danos ambientais. Recomenda-se também evitar deixar 

restos de alimentos à disposição das aves, bem como manter o lixo acondicionado em 
sacos plásticos bem fechados. A diminuição de alimentos acarreta um menor número de 
ovos e filhotes. Essas medidas favorecem o controle do número de pombos. 

BARREIRAS FÍSICAS 

Este método baseia-se na utilização de telas, fechamento das aberturas por onde as aves 
adentram, com alvenaria ou outro material resistente; colocação de fios de nylon (de 

pesca) a aproximadamente 10 cm da base e presos nas extremidades por um prego; uso de 
pontas de arame em locais altos onde não haja acesso de pessoas; mudança do ângulo de 
inclinação da superfície de apoio das aves para 60 graus. 

REPELENTES 

Existem no comércio vários produtos, que são aplicados sobre telhados, beirais, etc. com o 
objetivo de afastar as aves do local. Sua ação se baseia no desconforto provocado pelo 
contato das aves com a substância, o que faz com que elas se afastem do local. No 

município de Campinas, não se recomenda o uso deste tipo de produto. 

Todos os métodos de controle possuem suas vantagens e desvantagens; entretanto, o que 
se recomenda é a utilização de medidas integradas a fim de se obterem melhores 
resultados. 
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Medidas Preventivas e Corretivas no Controle de Pragas 

Pragas podem se instalar e gerar danos materiais significativos em casas, fábricas, 
restaurantes e lavouras. Após a Segunda Guerra Mundial começou-se o uso de agrotóxicos 
e o extermínio de pragas com o uso de substâncias químicas oriundas da indústria de 
armas da guerra, porém, a utilização indiscriminada dos praguicidas químicos, geralmente 

promove efeitos colaterais. Assim, falhas nas técnicas de aplicação, o uso de equipamentos 
inadequados ou a falta de seleção criteriosa dos princípios ativos podem levar a reduções 
aparentes de focos, os quais ressurgem após períodos de descontinuidade dos cuidados 
iniciais, como também, concentrações dos produtos abaixo ou acima do recomendado 
pelos profissionais responsáveis acarretam em longo prazo, adaptação das pragas aos 
efeitos tóxicos, isso ocorre quando não existe um rodízio corretamente programado de 

princípios ativos. 

Dessa forma, o anseio por um equilíbrio de ações- que pudesse ser aplicado em áreas 
urbanas e industriais- levou ao CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS, o qual 
preconiza um trabalho abrangente, ao incorporar recomendações preventivas e 
corretivas. As medidas preventivas compreendem a trabalhos de educação das pessoas e à 
implementação de Boas Práticas de Fabricação, que corresponde a um conjunto de normas 
importantíssimas na indústria de alimentos, fármacos, cosméticos e afins. 

A aplicação do Programa de Controle Integrado de Pragas prevê um conjunto das medidas 
acima descritas, as quais visam a eliminar ou a minimizar os riscos de ocorrência de 
insetos, roedores e pragas de grãos. 

As recomendações, de forma geral, são as seguintes: 

1) As instalações não devem ter: • Possíveis pontos de entrada de insetos no ambiente, como falhas de vedação em 
tubulações, ralos sem proteção, portas e janelas mal vedadas, etc.; • Azulejos mal assentados ou quebrados; • Acúmulo de água em drenos, ralos ou caixas de inspeção; • Vazamentos em dutos de água e torneiras; • Falhas na manipulação e guarda de lixo; • Presença de entulho, materiais fora de uso, caixas e embalagens mal armazenadas; • Mato e gramas não aparados; • Estrados com presença de infestações por cupim ou broca; 
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2) Lâmpadas fluorescentes das áreas externas próximas às portas devem ser trocadas por 
luz de sódio, que emitem menos radiação ultravioleta e atraem menos insetos; 

3) Lâmpadas de luz de mercúrio podem ser utilizadas externamente desde que longe de 

portas, agindo como atrativas de insetos noturnos voadores para longe do local desejado; 

4) Nas áreas de estocagem, deve-se manter distância mínima de 30 cm entre as paredes e 
os pallets de produtos; entre o piso e os pallets (estrado ou plataforma produzido de 
madeira, plástico ou metal), tomar distância mínima de 20 cm; 

5) Quaisquer sinais de roeduras, fezes, trilhas, pegadas e ninhos de roedores devem ser 
notificadas, bem como carcaças de insetos, penas, ovos, odores de pragas, etc.; 

6) Locais de acesso de pessoas/ funcionários devem ter telas ou cortinas plásticas; 

7) Não devem existir resíduos que sirvam de alimento a aves, roedores e insetos; 

8) Devem ser desenvolvidos programas de limpeza e higiene junto aos funcionários, 
familiares e comunidade; 

9) Poeira e materiais deteriorados devem ser retirados; 

10) Armadilhas luminosas devem ser providas de bandeja ou adesivo que previna queda 
de insetos eletrocutados nos equipamentos; 

11) Armadilhas de mola ou adesivas devem ser instaladas em bases próprias que evitem 
contaminação do ambiente pela praga capturada; 

12) Ao instalar ratoeiras, aplicar com antecedência inseticida contra os ectoparasitas 
(pulgas, carrapatos) que habitam no rato e irão contaminar áreas limítrofes quando da 
captura (após a morte do rato, seus parasitas procurarão outro); 

13) Para o aprisionamento, empregar recipientes próprios, sinalizados e mapeados para 

evitar acidentes, instalados em áreas de não produção (áreas de armazenagem, 
escritórios); 

14) Elaborar um manual técnico, o qual é obrigatório,de forma a registrar todas as 
atividades, responsabilidades, históricos e ações corretivas do programa paracontrole de 
pragas; 

15) Quaisquer produtos utilizados no combate às pragas devem ser armazenados em local 
isolado, identificado e com acesso controlado; 

16) Quaisquer produtos empregados devem ter registro liberado pelo órgão técnico 
federal (DISAD) para uso; 

17) O lixo deve ser devidamente acondicionado e retirado com frequência; 
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18) Não devem haver juntas de mais de 1 cm nas portas; 

19) É recomendável o uso de cortinas de ar nos acessos para pessoas; 

20) São proibidos gatos, cães, etc.; 

21) Dispor de um técnico conhecedor dos princípios ativos presentes nos pesticidas, de 
modo a não utilizar produtos de alta toxicidade; 

22) Nos casos de fumigação, atentar para todos os requisitos de segurança necessários. 
Fumigação é um tipo de controle de pragas através do tratamento químico realizado com 
compostos químicos ou formulações pesticidas (os chamados fumigantes) voláteis (no 
estado de vapor ou gás) em um sistema hermético, visando à desinfestação de materiais, 

objetos e instalações que não possam ser submetidas a outras formas de tratamento; 

23) Evitar árvores e postes ao lado de armazéns. As árvores servem de abrigos a muitos 
tipos de insetos e os postes atraem insetos voadores com a sua luz; 

24) Deve existir boa iluminação em todas as áreas; 

25) Os produtos armazenados devem obedecer ao PEPS (isto é, o primeiro que entra é o 
primeiro a sair), a fim de ficarem pouco tempo armazenados; 

26) Devem existir limpeza e inspeção diárias na área de armazenagem; 

27) A temperatura e ventilação de silos devem obedecer às recomendações técnicas para 
cada produto, bem como a umidade dos materiais armazenados e a umidade relativa do 
ar; 

28) Quaisquer indícios de casulos e teias, larvas, fungos ou traças, trilhas e grãos atacados 
devem ser notificados; 

29) Linhas de esgoto e efluentes devem ser totalmente isoladas; 

30) Paredes e superfícies devem ser lisas com juntas de dilatação; 

31) Não devem existir sacarias (grande número de sacos) abertas com vazamento de 
produtos; 

32) Alicerces devem ser providos de chapas metálicas nas junções com as paredes, onde o 
acesso de roedores seja viável; 

33) Devem ser afastados das imediações: aterros sanitários, matadouros, pântanos, águas 
paradas, criadouros de porcos, lagoas de decantação com material orgânico decomposto, 

etc.; 

34) Em reformas ou demolições, prever a migração de pragas e preparar-se para isso; 
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35) Veículos e embalagens recebidos devem ser inspecionados; 

36) A melhor isca é o roedor que determinará, ficando atento à preferência de iscas por ele 
ingeridas, como opções citam-se: toucinho, salame, mortadela, maçã, banana, melão, 

manteiga, batata-doce, queijo, mamão, etc.; 

37) Cereais e grãos em sítios devem ser avaliados com frequência para detecção de ovos 
de caruncho, besouros, gorgulhos, etc.; 

38) Manter estreito contato técnico com os laboratórios e fabricantes de praguicidas para 
trocar informações e atualizações sobre os produtos; 

39) Silos, paióis, tulhas e armazéns devem ser periodicamente esvaziados, limpos, 

higienizados, desinsetizados e secos; 

40) Áreas de enchente e passíveis de inundações devem ter monitoramento de casos de 
leptospirose (doença causada por bactéria presente na urina de ratos infectados); áreas 
com morcego, controle contra a eventual espécie hematófaga (que se alimenta de sangue); 

41) Roedores mortos devem ser incinerados ou enterrados; 

42) Divulgar a educação sanitária a todos os envolvidos com a fabricação e operações de 
produtos alimentícios. 

43) Atender a toda legislação pertinente. 

As medidas corretivas, por sua vez, compreendem à instalação de barreiras físicas que 
impeçam o acesso das pragas e à colocação de armadilhas para captura e identificação das 
espécies infestantes. 

O controle químico, apesar da ênfase maior em ações preventivas, também está presente, 
mas com um papel coadjuvante de complementar as orientações de limpeza e higiene. 

 

 

ARMADILHAS DE FERMONIO PARA EPHESTIA E 
LASIODERMA As chamadas “pragas de armazenamento” podem comprometer a lucratividade de uma 

grande safra se não forem tomados cuidados essenciais. Ameaças como Lasioderma 
serricorne, Sitotroga cerealella (Olivier), Ephestia kuehniella (Zeller) e Ephestia elutella 
(Hübner) podem deteriorar o lote de sementes estocado se não houver o correto 
monitoramento. 

1Doc:          767/960



 

Trav. Domingos Rodrigues, nº 205, Centro, Serra Talhada-PE - CEP: 56903-442 - Fone: (87) 3831.2088CNJP: 12.839.383/0001-75 
IE:0426687-00 

 

O besouro Lasioderma serricorne tem sido detectado com frequência perfurando 
sementes e grãos de soja, e já se constitui na maior ameaça ao armazenamento da 
oleaginosa. As larvas depositadas se alimentam da soja armazenada, além de outros 

produtos como frutos secos, grãos, farelos, farinhas, massas, biscoitos e rações. 

Outro problema de relevo é a traça dos cereais (Sitotroga cerealella), que deposita seus 
ovos sobre as sementes. As larvas dessa praga primária destroem a semente, 
comprometendo peso e qualidade. Atacam ainda farinhas, provocando o apodrecimento 
de material pronto para consumo. 

As traças Ephestia kuehniella (Zeller) e Ephestia elutella (Hübner), fisicamente 

semelhantes, são pragas secundárias que colocam larvas sobre resíduos de grãos e farinhas resultantes da ação de outras pragas. Ao formar uma espécie de ‘teia’ sobre as 
sementes ou nos sacos, prejudicam a qualidade do produto armazenado. 

A Isca Tecnologias desenvolveu uma linha de produtos atrativos (feromônios) para 
monitoramento e controle dessas pragas. Trata-se da Techlure, composta de atrativos e 
armadilhas que determinam o sucesso no controle das traças e besouros. 
  

KIT TECHLURE SERRICORNE 

É um conjunto de armadilha e atrativo específico e seletivo para o Besouro-do-Fumo - 
Lasioderma serricorne - para captura em silos, armazéns, depósitos e fábricas de 
beneficiamento de folhas de fumo, bibliotecas, portos e aeroportos, também em áreas de 
armazenamento de farináceos, legumes, cereais, frutas secas e especiarias. 
  

KIT TECHLURE TRAÇA 

É um atrativo específico e seletivo para a Traças - Ephestia kuehniella, E. elutella e Plodia 
interpunctella armazéns - para captura em armazens e fábricas que beneficiam ou 
armazenam milho e trigo e cereais em geral e seus subprodutos, nogueiras, cocos, 
amêndoas de babaçu e outras palmáceas, vagens de amendoim, folhas de fumo, frutos 
secos, nozes. Pode atacar fábricas, armazéns e depósitos de alimentos como barras de 
cerais e farináceos. 

KIT TECHLURE CAUTELLA 

É um atrativo específico e seletivo para o Traças das Amêndoas - Ephestia (Cadra) cautella 
- para captura em armazéns e fábricas que beneficiam ou armazenam a amêndoa do cacau 
e seus subprodutos, como biscoitos e chocolates. Pode atacar fábricas, armazéns e 
depósitos de grãos e farinhas. 
  
KIT TECHLURE CEREALELLA 
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É um atrativo específico e seletivo para a Traças dos Cereais - Sitotroga cerealella - 
armazéns e fábricas que beneficiam ou armazenam grãos e seus subprodutos. Pode atacar 
fábricas, armazéns e depósitos de farinhas. 

  
KIT TECHLURE CASTANEUM 

É um atrativo específico e seletivo para o Besouro-Castanho - Tribolium castaneum - para 
cptura em armazéns e fábricas que beneficiam ou armazenam arroz, aveia, cevada, milho, 
trigo ou seus subprodutos. Pode atacar fábricas, armazéns e depósitos de alimentos como 
cacau, chocolate, nozes, castanha-do-pará, amêndoa, avelã, noz macadâmia, frutos secos, 

raízes de gengibre. 
  
KIT TECHLURE BISSELLIELLA 

É um atrativo específico e seletivo para o Traças de Roupas - Tineola bisselliella - para 
captura em fábricas, armazéns, lojas e residências com estoques, prateleiras e armários 
com lã, peles, couro, fibras ou roupas, carpetes e tapetes com esses materiais, além destes 
lugares mais comuns as traças atacam bibliotecas e museus. 

  
TECHLURE PALMARUM 

É um atrativo específico e seletivo para o Bicudo-do-Olho-do-Coqueiro - Rhynchophorus 
palmarum - para captura em jardins, praças, parques, arborização pública, residências, 
clubes ou condomínios. 

 

Limpeza e Desinfecção de Caixas D′Água 

 

Equipamentos de Higiene Individual - (E.H.I) 

Luvas 

Botas 

Máscaras 

Toucas 

Calça Impermeável e Camiseta 

Outros 

Equipamentos Proteção Individual (E.P.I) 
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Cinto Talabarte 

Óculos 

Protetor Auricular 

Outros 

Materiais Para Limpeza 

Mangueiras; 

Bombas (Elétricas ou CombustÍveis); 

Aspirador; 

Escovas, vassouras, rodos, pás, panos e baldes; 

Pendente de Luz; 

Extensão (Fios); 

Água Sanitária / Cloro 

Esponja 

Produto Químico 

Hipoclorito de sódio (NaCl) concentração 12% 

 

CREA –PE 180814021 – 4 

ENG° AGRÔNOMO 

 

TÉC. EM AGROPECUÁRIA CFTA 01073945456 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

20/12/2022Data de Emissão:Número: 2022.000009559299-71

Bairro: .

CNAE Principal:CNPJ: 8122-2/0012.839.383/0001-75 56.903-4420426687-00

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES CARVALHO, 205 

Inscrição Estadual: CEP:

Município:

Endereço:

SERRA TALHADA

Nome/ Razão Social:

DADOS DO CONTRIBUINTE

Esta Certidão é válida até                        , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

19/03/2023

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros  existentes neste 

órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa 

do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

20/12/2022 11:10:17Emitido em:
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS MERazão Social:

2022.000003003926-63No. Protocolo:

A2 SAUDE AMBIENTALNome Fantasia:

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES CARVALHO, 205Endereço:

.,    SERRA TALHADA - PE

56.903-442

CACEPE: 0426687-00

12.839.383/0001-75CNPJ/MF:

SIMPLES NACIONALRegime de Recolhimento:

ATIVOSituação Contribuinte:

8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):

8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS

3600-6/02 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES

4923-0/02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA

7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS

3839-4/01 - USINAS DE COMPOSTAGEM

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS

4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311-8/01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

Página 1
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DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

DATA DE INSCRIÇÃO: 17/12/2010

13/05/2022DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO:

Faixa Recolhimento: Não Informado

4329-1/03 - INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES

4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES

4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E

4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS

9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL

0161-0/01 - SERVICO DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS
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PROPOSTA DE PREÇOS 
  
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 
 
PREZADO SENHOR, A2 SAÚDE AMBIENTAL, 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75  
INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 0426687-00, COM SEDE NO ENDEREÇO TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – 
SERRA TALHADA – PE,FONES: 87 3831 2088/87 9.9925 – 0879, E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM, NESTE ATO 
REPRESENTADO PELO SENHOR ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS. 
I – DO OBJETO  
 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTU-RA E EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO DE CAIXAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
 
 LOTE 3 – SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA – EXCLUSIVO ME, EPP  

09 9 SERVIÇO DE 
LIMPEZA 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade da Secretaria de 
Administração. Perfazendo: 

 V. 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 CAIXA – 250 L  R$ 70,00 R$ 70,000 
1 CAIXA – 310 L  R$ 75,00 R$ 75,00 
3 CAIXAS -500 L  R$ 90,00 R$ 270,00 

1 CAIXA – 1000 L  R$ 105,00 R$ 105,00 
3 CAIXAS 10000 L  R$ 220,00 R$  660,00 

10 50 SERVIÇO DE 
LIMPEZA 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água  nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade  da  Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes 
Perfazendo: 

   

2 CAIXAS – 250 L  R$ 72,00  R$ 144,00 
3 CAIXAS – 310 L  R$ 78,00  R$ 234,00  
23 CAIXAS -500 L  R$ 90,00  R$ 2.070,00 
18 CAIXAS – 1000 L  R$ 105,00  R$ 1.890,00 
1 CAIXAS 5000 L  R$ 155,00  R$ 155,00  
2 CAIXAS 10000 L  R$ 220,00 R$ 440,00  
1 torre d`água metálica tipo 1, com área de 
3,87 

 R$ 365,00  R$ 365,00 

11 36 SERVIÇO DE 
LIMPEZA 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água  nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade  da  Secretaria de Saúde 
. Perfazendo: 

   

CAIXAS D’ÁGUA:    
2 CAIXAS – 250 L  R$ 72,00  R$ 144,00  
 2 CAIXAS 310 L  R$ 78,00  R$ 156,00  

11 36  21 CAIXAS 500 L  R$ 92,00 R$ 1.932,00 
4 CAIXAS 1000L  R$ 105,00  R$ 420,00  

1 CAIXA 2000L  R$ 120,00  R$ 120,00  
CISTERNAS:    
3 CAIXAS 1000L  R$ 140,00  R$ 420,00  
3 CAIXAS 2000L  R$ 180,00  R$ 540,00 

12 5 SERVIÇO DE 
LIMPEZA 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água  nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade  da  
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Secretaria de Assistência Social 
. Perfazendo: 
1 CAIXA -500 L  R$ 90,00 R$ 90,00 
2 CAIXAS – 1000L  R$ 105,00 R$ 210,00 
2 CAIXAS – 2000 L  R$ 120,00 R$ 240,00 

VALOR TOTAL  R$ 10.750,00 

  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA – R$ 10.750,00 ( DEZ MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)  
 
a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL , relativamente ao fornecimento do serviço,  conforme 
especificações técnicas descritas no EDITAL E TERMO DE REFERENCIA, pela qual declaramos pleno conhecimento e total 
concordância com os termos do Edital respectivo, bem assim com as condições estabelecidas para a contratação. 
b) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa proposta é perfeitamente exequível aos 
preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que temos plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando 
total concordância em realizá-lo conforme disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e 
condições do fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 
c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente e compromissada na obrigação de declarar 
ocorrências posteriores; 
d) mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes neste certame; 
e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, a proponente não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze anos na condição de aprendiz; 
f) Que responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo como verdadeiras as propostas, 
ofertas e demais atos praticados, diretamente e/ou por representante, neste certame; 
g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta proposta serão suportadas por nós 
proponentes; 
h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamos os valores supracitados: 
i) Esta é a proposta que apresentamos, pelo que solicitamos que a tomem como firme e irretratável, na forma do Edital e da 
legislação aplicável. 
 
O prazo de validade de nossa proposta é de 120 (CENTO E VINTE) dias, a contar da data da sessão.  
Declaramos que estamos cientes e de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as 
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.  
Declaramos que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como fretes, seguros, tributos e outros gravames que possam incidir sobre 
o objeto licitado, bem como que o produto será entregue no local estabelecido sem ônus.  
No caso de nossa proposta ser classificada como a mais vantajosa para aquisição do objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:  
 
Declaro que no valor da proposta estão incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, encargos sociais, tributos, descontos, 
emolumentos, despesas diretas e indiretas, tributos e demais encargos de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto do edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CONTA CORRENTE N.º:13000671-1 
CÓD. DO BANCO:033 
SIGLA:SANTANDER 
NOME/N.º AGÊNCIA:4124        
 
 CONTA CORRENTE N.º:46978-5 
SIGLA:BANCO DO BRASIL 
NOME/N.º AGÊNCIA: 0246 - 1       
                                                                                                             
RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO:  
Alessandro de Siqueira Santos 
CPF: 010.739.454-56  
RG: 5936327 SSP-PE 
Estado civil: Solteiro 
Cargo / Função: Diretor Presidente 
Nacionalidade: Brasileira 
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Naturalidade: Serra Talhada - PE 
Endereço: Rua Oscar N. Barbosa 198 B 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 

 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e inscrição 
estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE,, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, doravante denominada LICITANTE, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou  por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa; 
 A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico referenciado, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico  em referência quanto a 
participar ou não da referida licitação;  
Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão 
Eletrônico  referenciado antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO antes da 

abertura oficial das PROPOSTAS; e  
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto no prazo do Edital e que os 
preços se referem a preços usuais de mercado. 
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DECLARAÇÃO DE DESCARTE 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 

 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
Declaro, para os devidos fins, que a empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME (A2 SAÚDE AMBIENTAL), 
inscrita no CNPJ n° 12.839.383/0001-75, será responsável pelo descarte de qualquer resíduo do serviço a ser 
prestado, incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens, e que tem conhecimento da legislação ambiental sobre 
o descarte de materiais, em especial a Lei nº 9.605/1988 e a Lei nº 12.305/2010, além da NBR 10.004. 
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RELAÇÃO COM DESCRIÇÃO E MARCA DOS PRODUTOS A SEREM UTILIZADOS NA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 

 
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 
 
 
NOME  MARCA REGISTRO  PROCESSO 
RATICIDA RATOKILL GR. INSETIMAX 327810048  

25351.164344/2014-00 

 
INSETICIDA E ACARICIDA - 
SPURION 

INSETIMAX 327810028  
25351.315536/2010-15 
 

DDMAX 1000 CE INSETIMAX 327810050 25351.165585/2014-16 

ALFAMAX 50 SC INSETIMAX 327810057 25351.743721/2014-20 
RODIMAX SOFT BAIT INSETIMAX 327810076  

25351.581279/2019-89 

 
TRIMAX INSETIMAX 327810065 25351.420942/2015-40 

D'FIM GEL BARATICIDA INSETIMAX 327810056 25351.663690/2014-16 
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DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 

 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
 

A pessoa jurídica A2 SAÚDE AMBIENTAL, CNPJ Nº 12.839.383/0001-75, sediada na TRAVESSA 
DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA - 

PERNAMBUCO, por intermédio de seu representante legal o Senhor ALESSANDRO DE SIQUEIRA 
SANTOS, portador do Registro Geral nº. 5936327 SSP/PE e CPF nº 010.739.454 -56, DECLARA, 

em atendimento ao previsto no PREGÃO ELETRÔNICO, que optamos pela não realização de 
vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, 

mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em 
nome da empresa que represento. 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 
 

A empresa  A2 SAÚDE AMBIENTAL – ME  inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e inscrição 
estadual nº 042668700, estabelecida  na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE  declara sob 
as penalidades da lei, através de seus responsável Técnico ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAÚJO 
CREA –PE 180814021 - 4 , habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao 
controle de vetores e pragas urbanas, de acordo com a Resolução - RDC RDC nº 622, de 09 de Março de 
2022 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,de que acompanhará e se responsabilizará pelos 
serviços prestados durante todo o período da contratação. E também responder pela aquisição utilização 
e controle dos produtos a serem utilizados; 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 

 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
A empresa  A2 SAÚDE AMBIENTAL  inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e inscrição estadual 
nº 042668700, estabelecida  na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE  declara sob as 
penalidades da lei, através de seus responsável Técnico ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  CFTA 
01073945456 , habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de 
vetores e pragas urbanas, de acordo com a Resolução - RDC RDC nº 622, de 09 de Março de 2022 da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária,de que acompanhará e se responsabilizará pelos serviços 
prestados durante todo o período da contratação. E também responder pela aquisição utilização e 
controle dos produtos a serem utilizados; 
As atividades de desratização e dedetização podem ser realizadas por engenheiros químicos, 
engenheiros industriais da modalidade Química, engenheiros agrônomos, engenheiros 
florestais, técnicos agrícolas e engenheiros sanitaristas. Decreto no 90.922/1985, que 
regulamenta a Lei no 5.524/1968 que dispõe sobre o exercício da profissão, terem assegurada a 
competência para "responsabilizar-se pelas empresas especializadas que exercem atividades de 
dedetização, desratização e no controle de vetores e pragas (art. 69, XXI) XXIV - 
responsabilizar-se pelas empresas especializadas que exercem atividades de dedetização, 
desratização e no controle de vetores e pragas; (Incluído pelo Decreto no 4.560, de 30.12.2002) 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 

A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 
 
 
 
 

A pessoa jurídica A2 SAÚDE AMBIENTAL, CNPJ Nº 12.839.383/0001-75, sediada na TRAVESSA 
DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA - 

PERNAMBUCO, por intermédio de seu representante legal o Senhor ALESSANDRO DE SIQUEIRA 
SANTOS, portador do Registro Geral nº. 5936327 SSP/PE e CPF nº 010.739.454 -56, DECLARA, 

em atendimento ao previsto no PREGÃO ELETRÔNICO  de que um doze avos dos contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 

apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO  
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 

 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 
 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e inscrição estadual nº 
042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante 
legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF 

nº 010.739.454-56, DECLARA: para fins de habilitação no Pregão Eletrônico, em cumprimento a 
exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8666/1993, não apresentar fato 
impeditivo e superveniente à sua habilitação, estando ciente da obrigação de declarar 
ocorrências posteriores. 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 

 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e inscrição estadual nº 
042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante 
legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF 
nº 010.739.454-56, DECLARA:  sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei Complementar n. 123/2006.  
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DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR - LEI 9.854/99. 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 
inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida 
pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 

 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 
inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA,  
sob as penas da lei, que, até a presente data, a mesma não se encontra em concordata ou estado 
falimentar. Declara ainda, não estar sofrendo penalidades de Inidoneidade no âmbito da 
Administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente 
pela presente afirmação, bem como da total aceitação das condições estipuladas no referido 
Edital e seus anexos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

, 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

  
Prezado Pregoeiro,  
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 
inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA, 
para efeito de cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520 
de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos 
exigidos neste Edital. 
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DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 
 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 
inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA, 

sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
sua habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO N, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 

 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 
 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 
inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentação, encaminhada à Comissão Permanente de Licitação  em meio digital ou físico, é 

autêntica. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 
inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA, 
para fins de habilitação no Pregão Eletrônico n, que os serviços por ela produzidos ou prestados 
cumprem a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social bem como atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 
inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA, 

para fins de habilitação no Pregão Eletrônico n, não possuir, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 
inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA, 
para fins de habilitação no Pregão Eletrônico n, em cumprimento a exigência contida no artigo 

32, parágrafo 2º, da Lei n. 8666/1993, não apresentar fato impeditivo e superveniente à sua 
habilitação, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências posteriores. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 
inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA, 

 
Sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
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REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-POSTO NO ARTIGO 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 
inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA, 
Sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e 

inscrição estadual nº 042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF nº 010.739.454-56, DECLARA, 

 
Sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  microempresa, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI 

FEDERAL 8.666/93. 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.158/2022 
(Processo Licitatório n.° 258/2022) 
UASG: 987503 
 
A2 SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ N°: 12.839.383/0001-75/IE: 0426687-00 
TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205 – NOSSA SENHORA DA PENHA – SERRA TALHADA – PE 
FONE: 87 3831 2088 
E – MAIL: A2SAUDEAMBIENTAL@HOTMAIL.COM 

 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME inscrita no CNPJ (MF) nº 12.839.383/0001 -75 e inscrição estadual nº 
042668700, estabelecida na Trav. Domingos Rodrigues, 205, Serra Talhada –PE, por meio de seu representante 

legal o(a) Sr ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5936327 e do CPF/MF 
nº 010.739.454-56, DECLARA, 

Sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO 
possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral 
ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município.  
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão 
de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 
encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 
nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 
2745/2010 do TCE Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
_PREGÃO ELETRÔNICO nº 6.158/2022, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.  
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante comunique ao 
município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro 
societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta 
declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, 
conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

ALESSANDRO DE 

SIQUEIRA 

SANTOS:01073945456

Assinado de forma digital por 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA 

SANTOS:01073945456 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220547434/2022
Emissão: 15/03/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: Ab0yx

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PE.

Interessado(a)

Profissional: ADRIANO EDSON PEREIRA DE ARAUJO

Registro: 1808140214

CPF: 890.111.204-34

Endereço: RUA CORONEL CORNÉLIO SOARES, 414, CASA, NOSSA SENHORA DA PENHA, SERRA TALHADA, PE, 56903440

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 06/02/2003

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Atribuição: ARTIGOS E DA RESOLUCAO NUMERO 218/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

Data de Formação: 23/03/2000

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: Ab0yx
Impresso em: 15/03/2022 às 11:53:41 por: adapt, ip: 177.37.239.136
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RELATÓRIO 1 - Aprovado, em conformidade com
MP 2.200-2/2001

Versão do software : 2.10

Nome : Verificador de Conformidade

Arquivo Fonte : PROPOSTA-PM-CHOPINHO-I3 - ajustada com

declarações.pdf

Resumo SHA256 do arquivo : 2b8e523714a0bcc66fde28747dd15f591fa31b6018f083fb34a7bfe963dd2d72

Tipo do arquivo : PDF

Quantidade de assinaturas : 22

Data de verificação : 22/12/2022 14:40:27 BRT

Fonte da data : Offline
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ASSINATURAS

Assinante

Assinante : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

CPF : ***.739.454-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 15/07/2022 16:23:26 BRT

Aprovado até : 15/07/2023 16:23:26 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR
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Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 22/12/2022 11:54:35 BRT

Próxima atualização : 22/12/2022 17:54:35 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT

LCR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,

C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/12/2022 15:12:21 BRT

Próxima atualização : 14/03/2023 15:12:21 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado
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Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

CPF : ***.739.454-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 15/07/2022 16:23:26 BRT

Aprovado até : 15/07/2023 16:23:26 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT
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LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 22/12/2022 11:54:35 BRT

Próxima atualização : 22/12/2022 17:54:35 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT

LCR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,

C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/12/2022 15:12:21 BRT

Próxima atualização : 14/03/2023 15:12:21 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado
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Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

CPF : ***.739.454-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 15/07/2022 16:23:26 BRT

Aprovado até : 15/07/2023 16:23:26 BRT

Certificado
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Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 22/12/2022 11:54:35 BRT

Próxima atualização : 22/12/2022 17:54:35 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT

LCR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,

C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/12/2022 15:12:21 BRT

Próxima atualização : 14/03/2023 15:12:21 BRT

Certificado
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Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

CPF : ***.739.454-**

Certificados utilizados

Certificado
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Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 15/07/2022 16:23:26 BRT

Aprovado até : 15/07/2023 16:23:26 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 22/12/2022 11:54:35 BRT

Próxima atualização : 22/12/2022 17:54:35 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT

LCR
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Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,

C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/12/2022 15:12:21 BRT

Próxima atualização : 14/03/2023 15:12:21 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

CPF : ***.739.454-**
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Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 15/07/2022 16:23:26 BRT

Aprovado até : 15/07/2023 16:23:26 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 22/12/2022 11:54:35 BRT

Próxima atualização : 22/12/2022 17:54:35 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT
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LCR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,

C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/12/2022 15:12:21 BRT

Próxima atualização : 14/03/2023 15:12:21 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante
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CPF : ***.739.454-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 15/07/2022 16:23:26 BRT

Aprovado até : 15/07/2023 16:23:26 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 22/12/2022 11:54:35 BRT

Próxima atualização : 22/12/2022 17:54:35 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
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Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante

1Doc:          836/960



CPF : ***.739.454-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 15/07/2022 16:23:26 BRT

Aprovado até : 15/07/2023 16:23:26 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 22/12/2022 11:54:35 BRT

Próxima atualização : 22/12/2022 17:54:35 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT
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LCR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,

C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/12/2022 15:12:21 BRT

Próxima atualização : 14/03/2023 15:12:21 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante
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CPF : ***.739.454-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 15/07/2022 16:23:26 BRT

Aprovado até : 15/07/2023 16:23:26 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 22/12/2022 11:54:35 BRT

Próxima atualização : 22/12/2022 17:54:35 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT
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LCR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,

C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/12/2022 15:12:21 BRT

Próxima atualização : 14/03/2023 15:12:21 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante
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CPF : ***.739.454-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 15/07/2022 16:23:26 BRT

Aprovado até : 15/07/2023 16:23:26 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 22/12/2022 11:54:35 BRT

Próxima atualização : 22/12/2022 17:54:35 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT
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LCR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,

C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/12/2022 15:12:21 BRT

Próxima atualização : 14/03/2023 15:12:21 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado

Assinante

Assinante : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Tipo de assinatura : Destacada

Status da assinatura : Aprovado

Caminho de certificação : Aprovado

Estrutura : De acordo (ISO 32000).

Cifra assimétrica : Aprovada

Resumo criptográfico : Correto

Atributos obrigatórios : Aprovados.

Informações do assinante
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CPF : ***.739.454-**

Certificados utilizados

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS:***739454**, OU=RFB

e-CPF A1, OU=ARSDI, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=03441656000138, OU=presencial, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 15/07/2022 16:23:26 BRT

Aprovado até : 15/07/2023 16:23:26 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 28/03/2017 16:07:19 BRT

Aprovado até : 20/02/2029 16:07:19 BRT

LCR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 22/12/2022 11:54:35 BRT

Próxima atualização : 22/12/2022 17:54:35 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 09:00:04 BRT
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LCR

Emissor : CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil,

C=BR

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Data de publicação : 14/12/2022 15:12:21 BRT

Próxima atualização : 14/03/2023 15:12:21 BRT

Certificado

Buscado : Offline

Assinatura : Aprovada

Entidade : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Emissor : CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto

Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão : 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até : 02/03/2029 20:59:38 BRT

Atributos Obrigatórios

Nome do atributo : IdMessageDigest

Corretude : Aprovado

Nome do atributo : IdContentType

Corretude : Aprovado

Atributos Opcionais

Nome do atributo : RevocationInfoArchival

Resultado da verificação : Aprovado
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VOCÊ ESTÁ AQUI: INÍCIO » BUSCA

Resultado da busca

Aproximadamente 0 resultados encontrados para

12839383000175

12839383000175 



FILTROS APLICADOS

Utilize as categorias abaixo para refinar o resultado da busca

Despesas

Documentos

Viagens

Receitas públicas

Servidores

Imóveis Funcionais

Sanções

CEIS

CNEP

CEPIM

CEAF

Acordos de leniência







Resultado da busca - Portal da transparência https://portaldatransparencia.gov.br/busca?termo=12839383000175&cei...

1 of 2 03/12/2022 11:00
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Benefícios

Órgãos / entidades

Pessoas físicas e jurídicas

Estados e municípios

Conteúdo Portal

Rede de Transparência

Relatórios de auditoria

Notas Fiscais





Resultado da busca - Portal da transparência https://portaldatransparencia.gov.br/busca?termo=12839383000175&cei...

2 of 2 03/12/2022 11:00
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2022.000008401150-58

Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Endereço: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES CARVALHO N. 205, ., SERRA TALHADA - PE, CEP: 56903442

12.839.383/0001-75

DADOS DO CONTRIBUINTE

18/11/2022Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 15/02/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.
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Emitido em: 18/11/2022 09:04:32

 de 1 1Doc:          850/960



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2022.000009404353-13

Razão Social: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

Endereço: TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES CARVALHO N. 205, ., SERRA TALHADA - PE, CEP: 56903442

12.839.383/0001-75

DADOS DO CONTRIBUINTE

14/12/2022Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 13/03/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1
Emitido em: 14/12/2022 14:30:57
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página: 1/2

CONTROLE: 6553202437342 CPF SOLICITANTE: 010.739.454-56 NIRE: 26800261790 EMITIDA: 16/08/2022 PROTOCOLO: 228807654

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

26800261790

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205, NOSSA SENHORA DA PENHA, SERRA TALHADA, PE - CEP: 56903442

12.839.383/0001-75

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

11/11/2010 11/11/2010

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

SERVICO DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LIMPEZA 

EM PREDIOS E EM DOMICILIOS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

VENTILACAO E REFRIGERACAO COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES SERVICO 

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA OBRAS DE ALVENARIA INSTALACOES HIDRAULICAS, 

SANITARIAS E DE GAS TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA,LIMPEZA DE RUAS, LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS, 

LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO ATIVIDADE DE CONTRATANTES DE MAO DE OBRA 

PARA O SETOR AGRICOLA FORNECIMENTO DE MAQUINAS AGRICOLAS COM OPERADOR PINTURA PARA SINALIZACAO EM 

PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE 

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM 

DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E 

OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO, 

MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 

DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES OBRAS DE FUNDACOES ALUGUEL DE PALCOS, 

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS 

FERRAMENTA GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

,SEM OPERADOR PRODUCAO MUSICAL COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS USINAS DE COMPOSTAGEM

CAPITAL SOCIAL

Microempresa

60.000,00R$
SESSENTA MIL  REAIS

PORTE

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

Evento: 223 - BALANCO PUBLICADO
Ato: 223 - BALANCO PUBLICADO

30/03/2022 20229465943

Sem Status
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

228807654
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CONTROLE: 6553202437342 CPF SOLICITANTE: 010.739.454-56 NIRE: 26800261790 EMITIDA: 16/08/2022 PROTOCOLO: 228807654

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS ME

26800261790

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES, 205, NOSSA SENHORA DA PENHA, SERRA TALHADA, PE - CEP: 56903442

12.839.383/0001-75

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

11/11/2010 11/11/2010

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

RUA CEZARINA VENANCIO DE OLIVEIRA, 54, JARDIM GONZAGA, JUAZEIRO DO NORTE, CE - CEP: 63046380

EMPRESÁRIO

Nome do Empresário:

Identidade:

Estado civil:

CPF:

Regime de bens:

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

5936327

casado

01073945456

comunhão parcial

Observação

RECIFE - PE, 16 de Agosto de 2022

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

228807654
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PCMSO  

 

Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional

 

 

 
Alessandro De Siqueira Santos (A2 Saúde Ambiental)  

 
Início da vigência: 05/2022 

Fim da vigência: 05/2023

1Doc:          858/960



23/05/22, 10:28 Sistema ESO - Documento

https://sistemaeso.com.br/system/api/10913ed75e/109486a444/getdocumentpatternformattingcontent/38919?documentid=400509 2/12

REVISAR ATÉ: 19/05/2023INÍCIO DA VALIDADE: 19/05/2022

Empregador: Alessandro De Siqueira Santos (A2 Saúde Ambiental) (Grau de Risco: 3)

Endereço: Tv Domingos Rodrigues, nº 205, Nossa Senhora Da Penha, Serra Talhada, Pernambuco, 56903-442

CNPJ: 12.839.383/0001-75 Telefone: (87) 9925-0879

Autor: JOSÉ ROBERTO VIEIRA DE BARROS CRM: PE 8600
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01 – APRESENTAÇÃO 

O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO é um programa médico de atenção à saúde do trabalhador,
implementado pela Organização, visando a prevenção e/ou o diagnós�co precoce de danos causados à saúde por agentes agressivos
presentes no ambiente de trabalho. O programa deve considerar todos os aspectos e questões que incidem na saúde dos
trabalhadores, tanto no plano individual quanto cole�vo.

A Norma Regulamentadora 07 estabelece diretrizes e requisitos para o desenvolvimento do Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO nas organizações, com o obje�vo de proteger e preservar a saúde de seus empregados em relação aos riscos
ocupacionais, conforme avaliação de riscos do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR da organização.

Esta Norma se aplica às organizações e aos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como aos órgãos dos poderes
legisla�vo e judiciário e ao Ministério Público, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

 

02 – LEGISLAÇÕES APLICADAS

O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO tem sua origem e vigência baseado nas seguintes legislações:

- A Lei N. 6514. de Dezembro de 1977 – Alteração V do Título II da consolidação das leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto Lei N.
5452 de 1 de Maio de 1943: Incumbe ao Ministério do Trabalho estabelecer normas, coordenar, orientar e supervisionar a
fiscalização em todo o Território Nacional na matéria de Segurança e Medicina do Trabalho.

- Portaria N. 3214, de 08 de junho de 1978 – Aprova as Normas Regulamentadoras – NRs – do Capítulo V �tulo II da Consolidação
das leis do trabalho - CLT rela�vas à Segurança e Medicina do Trabalho.

- A Portaria SEPRT n.º 6.734, de 10 de março de 2020, estabelece a nova NR 7 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE
OCUPACIONAL, regulamentando todo o processo de desenvolvimento do PCMSO.

Este documento está atualizado de acordo com a versão mais atualizada da NR-7, a mencionada Portaria SEPRT n.º 6.734, de 10 de
março de 2020, que passou a vigorar após 03 de janeiro de 2022. Os textos exibidos neste documento são espelhados na nova NR-7,
que estabelece todas as diretrizes para o PCMSO atual.

 

03 – CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PCMSO

O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de inicia�vas da organização no campo da saúde de seus empregados,
devendo estar harmonizado com o disposto nas demais NR.

São diretrizes do PCMSO:

a) rastrear e detectar precocemente os agravos à saúde relacionados ao trabalho;

b) detectar possíveis exposições excessivas a agentes nocivos ocupacionais;

c) definir a ap�dão de cada empregado para exercer suas funções ou tarefas determinadas;

d) subsidiar a implantação e o monitoramento da eficácia das medidas de prevenção adotadas na organização;

e) subsidiar análises epidemiológicas e esta�s�cas sobre os agravos à saúde e sua relação com os riscos ocupacionais;

f) subsidiar decisões sobre o afastamento de empregados de situações de trabalho que possam comprometer sua saúde;

g) subsidiar a emissão de no�ficações de agravos relacionados ao trabalho, de acordo com a regulamentação per�nente;

h) subsidiar o encaminhamento de empregados à Previdência Social;

i) acompanhar de forma diferenciada o empregado cujo estado de saúde possa ser especialmente afetado pelos riscos ocupacionais;

j) subsidiar a Previdência Social nas ações de reabilitação profissional;
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k) subsidiar ações de readaptação profissional;

l) controlar a imunização a�va dos empregados, relacionada a riscos ocupacionais, sempre que houver recomendação do Ministério
da Saúde.

O PCMSO deve incluir ações de:

a) vigilância passiva da saúde ocupacional, a par�r de informações sobre a demanda espontânea de empregados que procurem
serviços médicos;

b) vigilância a�va da saúde ocupacional, por meio de exames médicos dirigidos que incluam, além dos exames previstos nesta NR, a
coleta de dados sobre sinais e sintomas de agravos à saúde relacionados aos riscos ocupacionais.

O PCMSO não tem caráter de seleção de pessoal.

 

04 – RESPONSABILIDADES DA EMPRESA:

Compete ao empregador:

a) garan�r a elaboração e efe�va implantação do PCMSO;

b) custear sem ônus para o empregado todos os procedimentos relacionados ao PCMSO;

c) indicar médico do trabalho responsável pelo PCMSO.

Em caso de subs�tuição do médico responsável pelo PCMSO, a organização deve garan�r que os prontuários médicos sejam
formalmente transferidos para seu sucessor. O prontuário do empregado deve ser man�do pela organização, no mínimo, por 20
(vinte) anos após o seu desligamento, exceto em caso de previsão diversa constante nos Anexos desta NR.

 

05 – EXAMES E PLANEJAMENTO CONFORME NR-7

Este PCMSO foi elaborado considerando os riscos ocupacionais iden�ficados e classificados pelo PGR - Programa de Gerenciamento
de Riscos - da organização. No programa inclui a avaliação do estado de saúde dos empregados em a�vidades crí�cas, como
definidas na NR-7, considerando os riscos envolvidos em cada situação e a inves�gação de patologias que possam impedir o
exercício de tais a�vidades com segurança.

Este PCMSO inclui, entre outros, a realização obrigatória de exames médicos nas seguintes situações, conforme NR-7:

a) admissional;

b) periódico;

c) de retorno ao trabalho;

d) de mudança de riscos ocupacionais;

e) demissional.

Os exames médicos acima compreendem exame clínico e exames complementares, realizados de acordo com as especificações da
NR-7 e de outras NR.

O exame clínico deve obedecer aos prazos e à seguinte periodicidade:

 I - no exame admissional: ser realizado antes que o empregado assuma suas a�vidades;

 II - no exame periódico: ser realizado de acordo com os seguintes intervalos:
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a) para empregados expostos a riscos ocupacionais iden�ficados e classificados no PGR e para portadores de doenças crônicas que
aumentem a suscep�bilidade a tais riscos:

1. a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico responsável;

2. de acordo com a periodicidade especificada no Anexo IV desta Norma, rela�vo a empregados expostos a condições hiperbáricas;

b) para os demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada dois anos.

No exame de retorno ao trabalho, o exame clínico deve ser realizado antes que o empregado reassume suas funções, quando
ausente por período igual ou superior a 30 (trinta) dias por mo�vo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não.

No exame de retorno ao trabalho, a avaliação médica deve definir a necessidade de retorno grada�vo ao trabalho.

O exame de mudança de risco ocupacional deve, obrigatoriamente, ser realizado antes da data da mudança, adequando-se o
controle médico aos novos riscos.

No exame demissional, o exame clínico deve ser realizado em até 10 (dez) dias contados do término do contrato, podendo ser
dispensado caso o exame clínico ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de 135 (cento e trinta e cinco) dias, para
as organizações graus de risco 1 e 2, e há menos de 90 (noventa) dias, para as organizações graus de risco 3 e 4.

Os exames complementares laboratoriais previstos na NR-7 devem ser executados por laboratório que atenda ao disposto na
RDC/Anvisa n.º 302/2005, no que se refere aos procedimentos de coleta, acondicionamento, transporte e análise, e interpretados
com base nos critérios constantes nos Anexos desta Norma e são obrigatórios quando:

a) o levantamento preliminar do PGR indicar a necessidade de medidas de prevenção imediatas;

b) houver exposições ocupacionais acima dos níveis de ação determinados na NR-09 ou se a classificação de riscos do PGR indicar.

Podem ser realizados outros exames complementares, a critério do médico responsável, desde que relacionados aos riscos
ocupacionais classificados no PGR e tecnicamente jus�ficados no PCMSO.

 

06 – DEFINIÇÕES SOBRE O ASO - ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

Para cada exame clínico ocupacional realizado, o médico emi�rá Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, que deve ser
comprovadamente disponibilizado ao empregado, devendo ser fornecido em meio �sico quando solicitado.

O ASO deve conter no mínimo:

a) razão social e CNPJ ou CAEPF da organização;

b) nome completo do empregado, o número de seu CPF e sua função;

c) a descrição dos perigos ou fatores de risco iden�ficados e classificados no PGR que necessitem de controle médico previsto no
PCMSO, ou a sua inexistência;

d) indicação e data de realização dos exames ocupacionais clínicos e complementares a que foi subme�do o empregado;

e) definição de apto ou inapto para a função do empregado;

f) o nome e número de registro profissional do médico responsável pelo PCMSO, se houver;

g) data, número de registro profissional e assinatura do médico que realizou o exame clínico.

A ap�dão para trabalho em a�vidades específicas, quando assim definido em Normas Regulamentadoras e seus Anexos, deve ser
consignada no ASO.

Quando forem realizados exames complementares sem que tenha ocorrido exame clínico, a organização emi�rá recibo de entrega
do resultado do exame, devendo o recibo ser fornecido ao empregado em meio �sico, quando solicitado.
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Sendo verificada a possibilidade de exposição excessiva a agentes listados no Quadro 1 do Anexo I na NR-7, o médico do trabalho
responsável pelo PCMSO deve informar o fato aos responsáveis pelo PGR para reavaliação dos riscos ocupacionais e das medidas de
prevenção.

Constatada ocorrência ou agravamento de doença relacionada ao trabalho ou alteração que revele disfunção orgânica por meio dos
exames complementares do Quadro 2 do Anexo I, dos demais Anexos na NR-7 ou dos exames complementares incluídos com base
no subitem 7.5.18 na NR-7, caberá à organização, após informada pelo médico responsável pelo PCMSO:

a) emi�r a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;

b) afastar o empregado da situação, ou do trabalho, quando necessário;

c) encaminhar o empregado à Previdência Social, quando houver afastamento do trabalho superior a 15 (quinze) dias, para avaliação
de incapacidade e definição da conduta previdenciária;

d) reavaliar os riscos ocupacionais e as medidas de prevenção per�nentes no PGR.

 

07 - MÉDICO COORDENADOR E RELATÓRIO ANALÍTICO MEDIANTE NR-7

O médico responsável pelo PCMSO deve elaborar relatório analí�co do Programa, anualmente, considerando a data do úl�mo
relatório, contendo, no mínimo:

a) o número de exames clínicos realizados;

b) o número e �pos de exames complementares realizados;

c) esta�s�ca de resultados anormais dos exames complementares, categorizados por �po do exame e por unidade operacional,
setor ou função;

d) incidência e prevalência de doenças relacionadas ao trabalho, categorizadas por unidade operacional, setor ou função;

e) informações sobre o número, �po de eventos e doenças informadas nas CAT, emi�das pela organização, referentes a seus
empregados;

f) análise compara�va em relação ao relatório anterior e discussão sobre as variações nos resultados.

As organizações de graus de risco 1 e 2 com até 25 (vinte e cinco) empregados e as organizações de graus de risco 3 e 4 com até 10
(dez) empregados podem elaborar relatório analí�co apenas com as informações solicitadas nas alíneas “a” e “b”.

Caso o médico responsável pelo PCMSO não tenha recebido os prontuários médicos ou considere as informações insuficientes, deve
informar o ocorrido no relatório analí�co.

O relatório analí�co deve ser apresentado e discu�do com os responsáveis por segurança e saúde no trabalho da organização,
incluindo a CIPA, quando existente, para que as medidas de prevenção necessárias sejam adotadas na organização.
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08 - AMBIENTES, CARGOS, RISCOS OCUPACIONAIS E EXAMES CLÍNICOS

 

AMBIENTES LEVANTADOS (2)

Abaixo estão listados todos os ambientes analisados durante a confecção deste documento onde os colaboradores desta empresa
exercerão suas a�vidades.

 
  ADMINISTRATIVO  

 

Descrição do Ambiente: O local é construído em alvenaria, com pé direito de 2,5 metros de altura, com forro em gesso, piso em
cerâmica, possui iluminação e ven�lação natural e ar�ficial.

 
  OPERACIONAL  

 

Descrição do Ambiente: Ambiente externo, realizam trabalho a céu aberto.
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eSocial 05.01.001

eSocial 02.01.001

eSocial 05.01.001

CARGO APLICADOR DE INSETICIDA - CBO: 519910

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste
cargo estão expostos.

Ambientes: OPERACIONAL

Empregados: 10 pessoas no total, sendo 10 homens e 0 mulheres

A�vidades: Presta serviços diversos a empresas e pessoas; limpa e guarda veículos; combate pragas, aplicando inse�cida,
dede�zador, descupinizador, desinfetador. Atua aplicando defensivos nas áreas, setores e campos em geral.

Jornada: 44 horas semanais

CONTROLE MÉDICO - APLICADOR DE INSETICIDA

HEMOGRAMA COMPLETO: 
Código(s) eSocial: 0693

 Fazer no Admissional 
 Fazer no Demissional 
 Fazer no Retorno Ao Trabalho 
 Fazer na Mudança de Risco/Cargo*
 Fazer no Periódico 

O periódico será feito a cada 12 meses.

ACETILCOLINESTERASE PLASMÁTICA:  
Código(s) eSocial: 0069

 Fazer no Admissional 
 Fazer no Demissional 
 Fazer no Retorno Ao Trabalho 
 Fazer na Mudança de Risco/Cargo*
 Fazer no Periódico 

O periódico será feito a cada 12 meses.

*Nos casos de mudança de riscos ocupacionais ou cargo, deverão ser observados os exames indicados no quadro do novo cargo levando
em consideração a diferença das exposições aos riscos comparados ao cargo atual. Em casos de dúvidas consulte o autor/Resp. PCMSO
deste documento.

RISCOS ERGONÔMICOS - APLICADOR DE INSETICIDA

  Postura em pé por longos períodos

Perigos, fontes e circunstâncias: AMBIENTE DE TRABALHO

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: DOENÇAS OSTEOMUSCULARES

RISCOS FÍSICOS - APLICADOR DE INSETICIDA

  RUIDO

Exposição: Eventual/Ocasional Tolerância: 85 decibel (A) (dB(A)) Encontrado: 79 decibel (A) (dB(A))

Perigos, fontes e circunstâncias: AMBIENTE DE TRABALHO

Metodologia: Critério Quan�ta�vo. DOSIMETRIA NHO 01

Danos a saúde: IRRITABILIDADE,PERCA AUDITIVA

RISCOS QUÍMICOS - APLICADOR DE INSETICIDA

  SUBSTANCIAS QUÍMICAS EM GERAL

Perigos, fontes e circunstâncias: AMBIENTE DE TRABALHO

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: IRRITAÇÃO NOS OLHOS, COMPROMETIMENTO DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL, LEUCEMIA, TONTURAS, COMA, ÓBITO.
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  ACETAMIPRIDO

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias;Intoxicações agudas e crônicas; Neoplasia.

  PIRIPROXIFEM

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias;Intoxicações agudas e crônicas; Neoplasia.

  NEONICOTINÓIDE

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias;Intoxicações agudas e crônicas; Neoplasia.

  ALFACIPERMETRINA

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias;Intoxicações agudas e crônicas; Neoplasia.

  CUMARÍNICO

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias; Hemorragias.

  BIFENTRINA

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias;Intoxicações agudas e crônicas; Neoplasia.

  BRODIFACOUM

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias; Hemorragias.

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional  
Rua Horácio de Andrade, 103 B , Sala 02 - Centro Serra Talhada-PE  

CEP: 56.903-330 – CNPJ: 29.119.743/0001-67  
Email: jn.assessoria@hotmail.com / Tel: (87) 98112-0742

1Doc:          866/960



23/05/22, 10:28 Sistema ESO - Documento

https://sistemaeso.com.br/system/api/10913ed75e/109486a444/getdocumentpatternformattingcontent/38919?documentid=400509 10/12

eSocial 05.01.001

eSocial 05.01.001

CARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CBO: 411005

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste
cargo estão expostos.

Ambientes: ADMINISTRATIVO

Empregados: 2 pessoas no total, sendo 0 homens e 2 mulheres

A�vidades:

Executa serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logís�ca. Atende
fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; trata de documentos
variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; atendendo clientes em campo e
nas empresas, prospectando clientes nas comunidades.

Jornada: 44 horas semanais

CONTROLE MÉDICO - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

AVALIAÇÃO CLÍNICA OCUPACIONAL
(ANAMNESE E EXAME FÍSICO):  
Código(s) eSocial: 0295

 Fazer no Admissional 
 Fazer no Demissional 
 Fazer no Retorno Ao Trabalho 
 Fazer na Mudança de Risco/Cargo*
 Fazer no Periódico 

O periódico será feito a cada 12 meses.

*Nos casos de mudança de riscos ocupacionais ou cargo, deverão ser observados os exames indicados no quadro do novo cargo levando
em consideração a diferença das exposições aos riscos comparados ao cargo atual. Em casos de dúvidas consulte o autor/Resp. PCMSO
deste documento.

RISCOS ERGONÔMICOS - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

  Postura sentado por longos periodos

Perigos, fontes e circunstâncias: AMBIENTE DE TRABALHO

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Descrição do Agente Nocivo: Postura sentado por longos períodos

Danos a saúde: DOENÇAS OSTEOMUSCULARES

  MOVIMENTOS REPETITIVOS

Perigos, fontes e circunstâncias: AMBIENTE DE TRABALHO

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: LER ,DORT

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional  
Rua Horácio de Andrade, 103 B , Sala 02 - Centro Serra Talhada-PE  

CEP: 56.903-330 – CNPJ: 29.119.743/0001-67  
Email: jn.assessoria@hotmail.com / Tel: (87) 98112-0742

1Doc:          867/960



23/05/22, 10:28 Sistema ESO - Documento

https://sistemaeso.com.br/system/api/10913ed75e/109486a444/getdocumentpatternformattingcontent/38919?documentid=400509 11/12

09 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este programa PCMSO poderá sofrer modificações quando forem constatadas significa�vas alterações nas condições ambientais ou
no exercício profissional que jus�fiquem novas medidas ou ações de saúde, tendo por obje�vo a preservação e promoção da saúde
dos colaboradores. Sendo assim, sempre que houver qualquer modificação nos processos produ�vos, aquisição de novos
maquinários ou novos locais de trabalho devem ser imediatamente comunicados ao elaborador do PGR, a fim de manter-se
informado e tomar as medidas necessárias para as boas prá�cas de saúde e segurança no local de trabalho, dentre elas a atualização
dos programas PGR e PCMSO.

 

10 - TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente instrumento, nos propomos garan�r a viabilização e efe�va implantação do Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO), zelando e custeando sem ônus para os funcionários, os procedimentos e exames em todas as suas etapas,
por ser parte integrante do conjunto mais amplo da inicia�va da empresa no campo da prevenção da saúde dos trabalhadores. 
 

 

 

_______________________________________________________ 
Médico Responsável pelo PCMSO 

 

A Empresa fica ciente da execução, acompanhamento e entendimento de todas as fases que compõem o Programa de Controle de
Saúde Ocupacional - PCMSO, comprometendo-se a cumpri-lo na sua totalidade, incluindo o cronograma de ações caso existente. 

 

_______________________________________________________ 
Proprietário e Responsável pela execução do PCMSO
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  CRONOGRAMA DE RECOMENDAÇÕES A SAÚDE
MAI  
2022

JUN  
2022

JUL  
2022

AGO  
2022

SET  
2022

OUT  
2022

NOV  
2022

DEZ  
2022

JAN  
2023

FEV  
2023

MAR  
2023

ABR  
2023

Campanha de  
vacinação 
Treinamento de  
Primeiros Socorros 
Palestra sobre  
Drogas 

Palestra sobre ISTs 
Preencher relatório  
anual PCMSO 
Divulgação do  
PCMSO 2022 / 2023            
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1. INTRODUÇÃO

NORMA REGULAMENTADORA N.º 01 - DISPOSIÇÕES GERAIS e GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS

A NR-1, pela Portaria SEPRT n.º 6.730, de 09/03/20, estabelece as disposições gerais e o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais na
Saúde e Segurança do Trabalho:

“1.1.1 O obje�vo desta Norma é estabelecer as disposições gerais, o campo de aplicação, os termos e as definições comuns às
Normas Regulamentadoras - NR rela�vas a segurança e saúde no trabalho e as diretrizes e os requisitos para o gerenciamento de
riscos ocupacionais e as medidas de prevenção em Segurança e Saúde no Trabalho - SST”

O PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos é um documento que deve estar incluso no Gerenciamento de Riscos Ocupacionais.

O Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR

Este documento representa a implementação do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, estabelecido pela NR-1 (Portaria
SEPRT n.º 6.730)::

“1.5.3.1. A organização deve implementar, por estabelecimento, o gerenciamento de riscos ocupacionais em suas a�vidades.

1.5.3.1.1 O gerenciamento de riscos ocupacionais deve cons�tuir um Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR.

1.5.3.1.1.1 A critério da organização, o PGR pode ser implementado por unidade operacional, setor ou a�vidade.

1.5.3.1.2 O PGR pode ser atendido por sistemas de gestão, desde que estes cumpram as exigências previstas nesta NR e em
disposi�vos legais de segurança e saúde no trabalho.

1.5.3.1.3 O PGR deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na legislação de
segurança e saúde no trabalho”

Segundo a NR-1, o PGR deve conter dois documentos base: Inventário de Riscos e Plano de Ação.

“1.5.7.1 O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos:

a) inventário de riscos; e

b) plano de ação.

1.5.7.2 Os documentos integrantes do PGR devem ser elaborados sob a responsabilidade da organização, respeitado o disposto nas
demais Normas Regulamentadoras, datados e assinados.

1.5.7.2.1 Os documentos integrantes do PGR devem estar sempre disponíveis aos trabalhadores interessados ou seus
representantes e à Inspeção do Trabalho.”

Sobre o Inventário de Riscos

Os riscos iden�ficados e avaliados neste PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, foram formalizados em um inventário de
riscos, da maneira estabelecida pela NR-1 (Portaria SEPRT n.º 6.730):

“1.5.7.3.1 Os dados da iden�ficação dos perigos e das avaliações dos riscos ocupacionais devem ser consolidados em um inventário
de riscos ocupacionais.

1.5.7.3.2 O Inventário de Riscos Ocupacionais deve contemplar, no mínimo, as seguintes informações:

a) caracterização dos processos e ambientes de trabalho;

b) caracterização das a�vidades;

c) descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos trabalhadores, com a iden�ficação das fontes ou circunstâncias,
descrição de riscos gerados pelos perigos, com a indicação dos grupos de trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de
medidas de prevenção implementadas;
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d) dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a agentes �sicos, químicos e biológicos e os resultados da
avaliação de ergonomia nos termos da NR-17.

e) avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de elaboração do plano de ação; e

f) critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão.

1.5.7.3.3 O inventário de riscos ocupacionais deve ser man�do atualizado.

1.5.7.3.3.1 O histórico das atualizações deve ser man�do por um período mínimo de 20 (vinte) anos ou pelo período estabelecido
em norma�zação específica.”

A caracterização dos ambientes está disposta logo no início do inventário. O inventário de riscos está disposto por cargo. Na
descrição dos cargos está disposto a caracterização dos processos e a�vidades.

Para compor o inventário de riscos, foram avaliados os níveis de riscos através da matriz de riscos definida. Para isso foi necessário
avaliar os níveis de probabilidade e severidade de cada perigo e risco iden�ficado, através de tabelas de gradações mencionadas em
“2.DEFINIÇÕES E CRITÉRIOS DE RISCOS”.

O inventário de riscos, quando feito através de um sistema de gestão sofis�cado, deve ser exposto de maneira listada, como é feito
neste documento (de acordo com as recomendações da Fundacentro).

Sobre o Plano de Ação

Após feito o Inventário de Riscos, foi consolidado um plano de ação para controle dos riscos ocupacionais necessários, como
estabelecido pela NR-1 (Portaria SEPRT n.º 6.730):

“1.5.5.2.1 A organização deve elaborar plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou
man�das, conforme o subitem 1.5.4.4.5.

1.5.5.2.2 Para as medidas de prevenção deve ser definido cronograma, formas de acompanhamento e aferição de resultados.”

O modelo exposto neste documento é um cronograma de ações planejadas , onde cada ação tem sua descrição e data de
planejamento. Na descrição de cada ação são informadas as medidas de prevenção com as respec�vas ações necessárias para
controle e mi�gação dos riscos ocupacionais.

2. DEFINIÇÕES E CRITERIOS DE RISCOS

Tabelas de Gradação de Probabilidade e Severidade

As tabelas de gradação de severidade e probabilidade sugeridas são as tabelas da AIHA - American Industrial Hygiene Associa�on,
AS/NZS 4360 e European Comission (recomendadas pela Fundacentro). Todas elas possuem gradações de 1 a 5, que vão determinar
a classificação da severidade e probabilidade.

As gradações de probabilidade são 5 (cinco): Rara (1); Pouco Provável (2); Possível (3); Provável (4) e Muito Provável (5). Nas
avaliações qualita�vas, de acordo com o controle e exposição ao risco, determina-se de 1 a 5 o nível de probabilidade. Em avaliações
quan�ta�vas, a probabilidade é classificada de acordo com a porcentagem do valor de exposição ao LEO - Limite de Exposição
Ocupacional.

GRADAÇÃO DE PROBABILIDADE - AVALIAÇÕES QUANTITATIVAS
Es�ma�va de Probabilidade baseada no LEO (Limite de Exposição Ocupacional (sem considerar EPI) | AIHA (2015)

Nível Categoria Níveis de Exposição
1 Exposição a níveis muito baixos Exposições < 10% LEO
2 Exposição baixa Exposições > 10% e <50% LEO
3 Exposição moderada Exposições > 50% e <100% LEO
4 Exposição excessiva Exposições > 100% e 500% LEO
5 Exposição muito excessiva Exposições superiores a 5 x LEO
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GRADAÇÃO DE PROBABILIDADE - AVALIAÇÕES QUALITATIVAS
Es�ma�va de Probabilidade para avaliação de Riscos Mecânicos / Ergonomicos / Biólogicos / outros

Nível Controle Existente Medidas de Prevenção
1 Controle Excelente Representa a melhor tecnologia ou prá�ca de controle disponível. 
2 Controle em conformidade legal Controle seguindo as normais legais, man�do adequadamente. 
3 Controle com pequenas deficiências Controle adequado com pequenas deficiências na operação ou manutenção.
4 Controle deficiente Controle incompleto ou com deficiências relevantes.
5 Controle inexistente As medidas de controle são inexistentes ou totalmente inadequadas. 

As gradações de severidade são 5 (cinco): Leve (1); Baixa (2); Moderada (3); Alta (4) e Extrema (5). A severidade é classificada de 1 a
5, de acordo com o nível de consequência à exposição.

GRADAÇÃO DE SEVERIDADE - AVALIAÇÕES QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS
Es�ma�vas de Severidade | AIHA (2015)

Nível Definição
1 Lesão leve sem necessidade atenção médica, incômodos ou mal estar.
2 Lesão ou doenças sérias reversíveis.
3 Lesão ou doenças crí�cas irreversíveis que podem limitar a capacidade funcional.
4 Lesão ou doença incapacitante ou mortal.
5 Mortes ou incapacidades múl�plas (>10). 

Matriz de Risco U�lizada

A Matriz de Risco u�lizada neste Programa de Gerenciamento de Riscos é uma matriz no formato 5x5, baseada nas es�ma�vas de
gradações de Severidade e Probabilidade da AIHA - American Industrial Hygiene Associa�on, AS/NZS 4360 e European Comission
(recomendadas pela Fundacentro). Esta matriz funciona para avaliações qualita�vas e quan�ta�vas, pois as tabelas de gradações
sugeridas possuem as es�ma�vas adequadas para ambas as avaliações.

Os níveis de risco presentes na matriz são 5 (cinco): Trivial (1-3); Tolerável (3-8); Moderado (4-12); Substancial (10-15) e Intolerável
(15-25). Cada nível de risco possui o seu método de controle sugerido, baseado na es�ma�va (grau de certeza) da avaliação, onde os
riscos de níveis mais altos têm prioridade de ação.

MATRIZ DE RISCO 5X5 Baseada na Metodologia AIHA

SEVERIDADE

Leve Baixa Moderada Alta Extrema

1 2 3 4 5

PROBABILIDADE

Muito Provável 5 5 10 15 20 25
Provável 4 4 8 12 16 20
Possível 3 3 6 9 12 15

Pouco Provável 2 2 4 6 8 10
Rara 1 1 2 3 4 5

Legenda do Nível de Risco
1 - 3    Trivial
3 - 8  Tolerável

4 - 12  Moderado
10 - 15  Substancial
15 - 25  Intolerável
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Exemplo de aplicação:

Probabilidade: ruído ocupacional de 40 dB é > 10% e < 50% do LEO (85 dB) permi�do para 8 horas de a�vidade, classificando-o
como probabilidade de nível 2 (pouco provável), de acordo com a tabela de gradação AIHA.

Severidade: a severidade de uma doença que possa surgir de um ruído ocupacional classifica-se como “Lesão ou doenças crí�cas
irreversíveis que podem limitar a capacidade funcional”, de acordo com a tabela sugerida, classificando-a como severidade de
nível 3 (moderada).

Nivel do Risco: o nível do risco é a probabilidade x (vezes) a severidade. No caso, 2 x 3, resultando em 6 (moderado) de acordo com a
matriz.

Obs.: suponha-se que os valores fossem inver�dos (severidade 3 e probabilidade 2), o nível do risco ainda seria 6 (3x2), porém o
nível do risco serial Tolerável (6), ao invés de Moderado (6). Isso se deve ao fato de a severidade ter maior relevância ao se definir o
nível de risco.

Métodos de Controle e Ação

Os métodos de controle são classificados de acordo com o nível do risco e grau de certeza da es�ma�va da avaliação. Os níveis de
risco mais altos devem ter prioridade na ação de controle. A ação de controle é classificada de acordo com a es�ma�va, que pode
ser: certa (0); incerta (1) e altamente incerta (2).

Esta classificação padrão dos métodos de controle funciona apenas para o Inventário de Riscos e não deve ser adotada como
método único para o Plano de Ação. Contudo, como as ações de controle serão feitas baseadas no inventário, estas classificações
servem para definir a prioridade das ações.

A tabela u�lizada foi recomendada pela Fundacentro.

NÍVEIS DE RISCO (ordem de
prioridade)

MÉTODOS DE CONTROLE E AÇÕES
Es�ma�va

0 - Certa 1 - Incerta 2 - Altamente Incerta

1º Intolerável Ação imediata ou interrupção
da a�vidade

Controle e informação adicional
necessários.

Controle e informação adicional
necessários.

2º Substancial Controle necessário. Controle e informação adicional
necessários.

Controle e informação adicional
necessários.

3º Moderado Controle adicional, se
possível/viável. Informação adicional necessária. Informação adicional necessária.

4º Tolerável Nenhum contorle adicional
necessário. Informação adicional necessária. Informação adicional necessária.

5º Trivial Nenhuma ação necessária. Nenhuma informação adicional é
necessária. 

Nenhuma informação adicional é
necessária. 

Indicador de Qualidade das Condições de Trabalho - IQCT

Para cada a�vidade existe um indicador de qualidade, chamado de IQCT - Indicador da Qualidade das Condições de Trabalho. O IQCT
varia de 25 (todos riscos altos) a 100 (todos os riscos baixos). Contudo, apesar dos 5 (cinco) níveis de risco existentes, considera-se
apenas três níveis de Risco: Tolerável (B), Moderado(M) e Substancial (A). Exclui-se deste cálculo riscos Triviais e riscos Intoleráveis
que exijam atuação imediata.

O cálculo é feito através da seguinte fórmula:

IQCT =
4nB + 3nM + nA

x100
(nB + nM + nA) x4

O resultado vai variar de 25 a 100. Quanto maior o resultado, maior o índice de qualidade na a�vidade exercida.
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3. AMBIENTES, CARGOS E INVENTÁRIO DE RISCOS OCUPACIONAIS

AMBIENTES LEVANTADOS (2)

Abaixo estão listados todos os ambientes analisados durante a confecção deste documento onde os colaboradores desta empresa
exercerão suas a�vidades.

 
  ADMINISTRATIVO  

 

Descrição do Ambiente: O local é construído em alvenaria, com pé direito de 2,5 metros de altura, com forro em gesso, piso em
cerâmica, possui iluminação e ven�lação natural e ar�ficial.

 
  OPERACIONAL  

 

Descrição do Ambiente: Ambiente externo, realizam trabalho a céu aberto.
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eSocial 05.01.001

eSocial 02.01.001

eSocial 05.01.001

CARGO APLICADOR DE INSETICIDA - CBO: 519910

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste
cargo estão expostos.

Ambientes: OPERACIONAL

Empregados: 8 pessoas no total, sendo 8 homens e 0 mulheres

A�vidades: Presta serviços diversos a empresas e pessoas; limpa e guarda veículos; combate pragas, aplicando inse�cida,
dede�zador, descupinizador, desinfetador. Atua aplicando defensivos nas áreas, setores e campos em geral.

Jornada: 44 horas semanais

IQCT:

INVENTÁRIO DE RISCOS ERGONÔMICOS - APLICADOR DE INSETICIDA

  Postura em pé por longos períodos

Perigos, fontes e circunstâncias: AMBIENTE DE TRABALHO

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: DOENÇAS OSTEOMUSCULARES

Probabilidade: Possível (3) Severidade: Moderada (3) Nível do Risco: Moderado (9c)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle adicional se for possível e viável

INVENTÁRIO DE RISCOS FÍSICOS - APLICADOR DE INSETICIDA

  RUIDO

Exposição: Eventual/Ocasional Tolerância: 85 decibel (A) (dB(A)) Encontrado: 79 decibel (A) (dB(A))

Perigos, fontes e circunstâncias: AMBIENTE DE TRABALHO

Metodologia: Critério Quan�ta�vo. DOSIMETRIA NHO 01

Danos a saúde: IRRITABILIDADE,PERCA AUDITIVA

Probabilidade: Possível (3) Severidade: Moderada (3) Nível do Risco: Moderado (9c)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle adicional se for possível e viável

INVENTÁRIO DE RISCOS QUÍMICOS - APLICADOR DE INSETICIDA

  SUBSTANCIAS QUÍMICAS EM GERAL

Perigos, fontes e circunstâncias: AMBIENTE DE TRABALHO

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: IRRITAÇÃO NOS OLHOS, COMPROMETIMENTO DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL, LEUCEMIA, TONTURAS, COMA, ÓBITO.

Probabilidade: Possível (3) Severidade: Alta (4) Nível do Risco: Substancial (12d)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle necessário
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  ACETAMIPRIDO

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias;Intoxicações agudas e crônicas; Neoplasia.

Probabilidade: Pouco Provável (2) Severidade: Alta (4) Nível do Risco: Moderado (8c)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle adicional se for possível e viável

  PIRIPROXIFEM

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias;Intoxicações agudas e crônicas; Neoplasia.

Probabilidade: Pouco Provável (2) Severidade: Alta (4) Nível do Risco: Moderado (8c)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle adicional se for possível e viável

  NEONICOTINÓIDE

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias;Intoxicações agudas e crônicas; Neoplasia.

Probabilidade: Pouco Provável (2) Severidade: Alta (4) Nível do Risco: Moderado (8c)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle adicional se for possível e viável

  ALFACIPERMETRINA

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias;Intoxicações agudas e crônicas; Neoplasia.

Probabilidade: Pouco Provável (2) Severidade: Alta (4) Nível do Risco: Moderado (8c)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle adicional se for possível e viável

  CUMARÍNICO

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias; Hemorragias.

Probabilidade: Pouco Provável (2) Severidade: Alta (4) Nível do Risco: Moderado (8c)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle adicional se for possível e viável
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  BIFENTRINA

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias;Intoxicações agudas e crônicas; Neoplasia.

Probabilidade: Pouco Provável (2) Severidade: Alta (4) Nível do Risco: Moderado (8c)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle adicional se for possível e viável

  BRODIFACOUM

Exposição: Intermitente

Perigos, fontes e circunstâncias: Produtos de Dede�zação

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: Infecções cutâneas e respiratórias; Hemorragias.

Probabilidade: Pouco Provável (2) Severidade: Alta (4) Nível do Risco: Moderado (8c)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle adicional se for possível e viável
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EPIS - APLICADOR DE INSETICIDA Risco

BOTA DE PVC

(05.01.001) SUBSTANCIAS QUÍMICAS EM GERAL 
() ACETAMIPRIDO 
() PIRIPROXIFEM 
() NEONICOTINÓIDE 
() ALFACIPERMETRINA 
() CUMARÍNICO 
() BIFENTRINA 
() BRODIFACOUM

MASCARA DE PROTEÇÃO PARA SUBSTÂNCIAS QUIMICAS

(05.01.001) SUBSTANCIAS QUÍMICAS EM GERAL 
() ACETAMIPRIDO 
() PIRIPROXIFEM 
() NEONICOTINÓIDE 
() ALFACIPERMETRINA 
() CUMARÍNICO 
() BIFENTRINA 
() BRODIFACOUM

LUVA DE PVC (05.01.001) SUBSTANCIAS QUÍMICAS EM GERAL

BOTA DE SEGURANÇA

() ACETAMIPRIDO 
() PIRIPROXIFEM 
() NEONICOTINÓIDE 
() ALFACIPERMETRINA 
() CUMARÍNICO 
() BIFENTRINA 
() BRODIFACOUM

ÓCULOS DE SEGURANÇA

() ACETAMIPRIDO 
() PIRIPROXIFEM 
() NEONICOTINÓIDE 
() ALFACIPERMETRINA 
() CUMARÍNICO 
() BIFENTRINA 
() BRODIFACOUM

LUVA NITRÍLICA

() ACETAMIPRIDO 
() PIRIPROXIFEM 
() NEONICOTINÓIDE 
() ALFACIPERMETRINA 
() CUMARÍNICO 
() BIFENTRINA 
() BRODIFACOUM

AVENTAL IMPERMEÁVEL

() ACETAMIPRIDO 
() PIRIPROXIFEM 
() NEONICOTINÓIDE 
() ALFACIPERMETRINA 
() CUMARÍNICO 
() BIFENTRINA 
() BRODIFACOUM

CAPA

() ACETAMIPRIDO 
() PIRIPROXIFEM 
() NEONICOTINÓIDE 
() ALFACIPERMETRINA 
() CUMARÍNICO 
() BIFENTRINA 
() BRODIFACOUM

CAPUZ COM PROTEÇÃO () ACETAMIPRIDO 
() PIRIPROXIFEM 
() NEONICOTINÓIDE 
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() ALFACIPERMETRINA 
() CUMARÍNICO 
() BIFENTRINA 
() BRODIFACOUM

BOTA DE RASPA

() ACETAMIPRIDO 
() PIRIPROXIFEM 
() NEONICOTINÓIDE 
() ALFACIPERMETRINA 
() CUMARÍNICO 
() BIFENTRINA 
() BRODIFACOUM

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos  
Rua Horácio de Andrade, 103 B , Sala 02 - Centro Serra Talhada-PE  

CEP: 56.903-330 – CNPJ: 29.119.743/0001-67  
Email: jn.assessoria@hotmail.com / Tel: (87) 98112-0742

1Doc:          881/960



23/05/22, 10:31 Sistema ESO - Documento

https://sistemaeso.com.br/system/api/10913ed75e/109486a444/getdocumentpatternformattingcontent/38927?documentid=278117 13/16

88/100

eSocial 05.01.001

eSocial 05.01.001

CARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CBO: 411005

Abaixo estão listados todos os dados técnicos, bem como os ambientes e os riscos ocupacionais aos quais os empregados deste
cargo estão expostos.

Ambientes: ADMINISTRATIVO

Empregados: 2 pessoas no total, sendo 0 homens e 2 mulheres

A�vidades:

Executa serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logís�ca. Atende
fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; trata de documentos
variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; atendendo clientes em campo e
nas empresas, prospectando clientes nas comunidades.

Jornada: 44 horas semanais

IQCT:

INVENTÁRIO DE RISCOS ERGONÔMICOS - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

  Postura sentado por longos periodos

Perigos, fontes e circunstâncias: AMBIENTE DE TRABALHO

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Descrição do Agente Nocivo: Postura sentado por longos períodos

Danos a saúde: DOENÇAS OSTEOMUSCULARES

Probabilidade: Possível (3) Severidade: Baixa (2) Nível do Risco: Toleravel (6b)

Es�ma�va: Certa (0)  
Nenhum controle adicional é necessário

  MOVIMENTOS REPETITIVOS

Perigos, fontes e circunstâncias: AMBIENTE DE TRABALHO

Metodologia: Critério Qualita�vo.

Danos a saúde: LER ,DORT

Probabilidade: Possível (3) Severidade: Moderada (3) Nível do Risco: Moderado (9c)

Es�ma�va: Certa (0)  
Controle adicional se for possível e viável

EPIS - AUXILIAR ADMINISTRATIVO Risco

MOBILIARIO ERGONÔMICO (05.01.001) Postura sentado por longos periodos
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Plano de Ação | Prioridade 4: Risco Substancial1

 A Fazer  Fazendo  Adiado  Concluído

4 – GARANTIA DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

O acompanhamento e desenvolvimento deste programa deverá ser de responsabilidade do preposto e ou coordenador da empresa,
qual deverá implementar as ações e promover as condições e recursos necessários para a execução do planejamento anual,
podendo este delegar e ou contratar terceiros para este fim. 

 

 

 

______________________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

5 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

Procuramos em nossos trabalhos, optar pela imparcialidade, jus�ficando os resultados e conclusões com a legislação vigente.
Esperamos que este seja ú�l para a finalidade a que se des�na, que as dúvidas sejam encaminhadas aos responsáveis pela
elaboração, para os devidos esclarecimentos, e que possíveis sugestões sejam apresentadas para o seu aperfeiçoamento.

Ao final, o que esperamos é a sa�sfação do nosso cliente e que o trabalho seja simples e obje�vo, ao alcance de qualquer intelecto,
porém correto na linguagem, isento de textos sem significado prá�co e atendendo em sua plenitude ao propósito a que se des�na,
preservar a vida e a saúde do trabalhador.

Cabe salientar que, implantação e o gerenciamento do PGR – Programa de Gerenciamento de Risco é de responsabilidade da
empresa. Recomendamos que sejam conferidos os dados constantes do presente documento, e não havendo discordância no prazo
de 15 dias, contados a par�r desta data, estaremos entendendo ter sido o mesmo conferido e aceito, ficando assim sob a Vossa
responsabilidade a implantação deste programa.

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 
 RESPONSÁVEL TÉCNICO

CRONOGRAMA DE AÇÕES DO PGR 2022

Ação: Treinamento de Combate à Incêndio

Onde: Nas dependências da Alessandro de Siqueira Santos Por quê: Minimizar riscos de explosão e incêndio

Como será feito: Agendar data com profissional de Segurança no Trabalho

Responsável: Representante da Alessandro de Siqueira Santos

Data da Implantação: 05/2022 Custo Total:

Concluído em: ____/____/________
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Plano de Ação | Prioridade 4: Risco Substancial2

 A Fazer  Fazendo  Adiado  Concluído

Plano de Ação | Prioridade 4: Risco Substancial3

 A Fazer  Fazendo  Adiado  Concluído

Plano de Ação | Prioridade 4: Risco Substancial4

 A Fazer  Fazendo  Adiado  Concluído

Plano de Ação | Prioridade 4: Risco Substancial5

 A Fazer  Fazendo  Adiado  Concluído

Plano de Ação | Prioridade 4: Risco Substancial6

 A Fazer  Fazendo  Adiado  Concluído

CRONOGRAMA DE AÇÕES DO PGR 2022

Ação: Treinamento sobre produtos químicos

Onde: Nas dependências da Alessandro de Siqueira Santos Por quê: Reconhecer e avaliar os riscos

Como será feito: Agendar data com profissional de Segurança no Trabalho

Responsável: Representante da Alessandro de Siqueira Santos

Data da Implantação: 07/2022 Custo Total:

Concluído em: ____/____/________

CRONOGRAMA DE AÇÕES DO PGR 2022

Ação: Treinamento sobre Primeiros Socorros

Onde: Nas dependências da Alessandro de Siqueira Santos Por quê: Reconhecer e avaliar os riscos

Como será feito: Agendar data com profissional de Segurança no Trabalho

Responsável: Representante da Alessandro de Siqueira Santos

Data da Implantação: 09/2022 Custo Total:

Concluído em: ____/____/________

CRONOGRAMA DE AÇÕES DO PGR 2022

Ação: Treinamento de Ergonomia

Onde: Nas dependências da Alessandro de Siqueira Santos Por quê: Padronização do processo da NR-17

Como será feito: Agendar data com profissional de Segurança no Trabalho

Responsável: Representante da Alessandro de Siqueira Santos

Data da Implantação: 08/2022 Custo Total:

Concluído em: ____/____/________

CRONOGRAMA DE AÇÕES DO PGR 2022

Ação: Implantar ficha de EPI

Onde: Nas dependências da Alessandro de Siqueira Santos Por quê: Padronização do processo da NR-06

Como será feito: Agendar data com profissional de Segurança no Trabalho

Responsável: Representante da Alessandro de Siqueira Santos

Data da Implantação: 04/2022 Custo Total:

Concluído em: ____/____/________

CRONOGRAMA DE AÇÕES DO PGR 2022

Ação: Treinamento de EPI/EPC

Onde: Nas dependências da Alessandro de Siqueira Santos Por quê: Padronização do processo da NR-06

Como será feito: Agendar data com profissional de Segurança no Trabalho

Responsável: Representante da Alessandro de Siqueira Santos

Data da Implantação: 04/2022 Custo Total:

Concluído em: ____/____/________
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Plano de Ação | Prioridade 4: Risco Substancial7

 A Fazer  Fazendo  Adiado  Concluído

Plano de Ação | Prioridade 4: Risco Substancial8

 A Fazer  Fazendo  Adiado  Concluído

Plano de Ação | Prioridade 4: Risco Substancial9

 A Fazer  Fazendo  Adiado  Concluído

CRONOGRAMA DE AÇÕES DO PGR 2022

Ação: Implantar OS

Onde: Nas dependências da Alessandro de Siqueira Santos Por quê: Implantação do processo inicial de segurança

Como será feito: Agendar data com profissional de Segurança no Trabalho

Responsável: Representante da Alessandro de Siqueira Santos

Data da Implantação: 11/2022 Custo Total:

Concluído em: ____/____/________

CRONOGRAMA DE AÇÕES DO PGR 2022

Ação: Fornecer máscara COVID-19

Onde: Nas dependências da Alessandro de Siqueira Santos Por quê: Previnir disseminação COVID-19

Como será feito: Agendar data com profissional de Segurança no Trabalho

Responsável: Representante da Alessandro de Siqueira Santos

Data da Implantação: 03/2022 - 02/2023 Custo Total:

Concluído em: ____/____/________

CRONOGRAMA DE AÇÕES DO PGR 2022

Ação: Reavaliar o PGR – Relatório global

Onde: Nas dependências da Alessandro de Siqueira Santos Por quê: Analisar o progresso para renová-lo

Como será feito: Agendar data com profissional de Segurança no Trabalho

Responsável: Representante da Alessandro de Siqueira Santos

Data da Implantação: 02/2023 Custo Total:

Concluído em: ____/____/________
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BASF
Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico

Página 1 de 5 ______________________________________________________________________________________

Produto: TERMIDOR 25 CE
FISPQ: 8490 Departamento: CROP PROTECTION (AGRO) Atualizada em: Agosto/05
Código SAP: 58358330______________________________________________________________________________________

1. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DA EMPRESA

TERMIDOR 25 CE
Empresa_____________

BASF S.A.
Estrada Samuel Aizemberg n° 1707, Jardim Continental
São Bernardo do Campo - SP, CEP 09851-550
SOC - Serviço de Orientação ao Consumidor
Tel.:  0800-194500                0XX11 - 43436989

Informação em caso de emergência__________________________________________________________

CECOM - Central de Comunicação
Tel.: 0800-112273 FAX: 0XX12 - 3132 3976

____________________________________
2. COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES

Este produto químico é um Preparado

_____________________________Natureza química: Fenil pirazol
1H-Pyrazole-3-carbonitrile,
5-amino-1-[2,6-dichloro-4-[trifluoromethyl]phenyl]-4-[[trifluoromethyl]sulfinyl]
 
Os textos das "FRASES R" são apresentados no campo 16. 
 
Componentes Principais________________________________________

Fipronil - - 
CAS Number: 20068-37-3                   Peso: n.a. - 2.5 
Símbolo: T -  N                          Frases R: 23/24/25 - 48/25 - 50/53 
Nº INDEX: -                              Nº EINECS: - 
  
Inertes - - 
CAS Number: -                            Peso: 97.5 - n.a. 
Símbolo: -                               Frases R: - 
Nº INDEX: -                              Nº EINECS: - 
  
  
____________________________________________Sistema de classificação: Os ingredientes foram classificados de acordo com a Diretiva
67/548/EEC____________________________________
3. IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS

Perigos mais importantes:____________________________________________

- Nocivo para o meio ambiente  
- Irritante para a pele   
- Nocivo: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada por
ingestão   
- Nocivo: pode causar danos nos pulmões se ingerido   
- Nocivo  
- Muito tóxico para os organismos aquáticos  
podendo causar efeitos negativos a longo prazo no ambiente aquático    
Efeitos adversos à saúde humana:_________________________________________________________

- Irritante para a pele   
- Nocivo: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada por
ingestão   
- Nocivo: pode causar danos nos pulmões se ingerido   
- Nocivo.   
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Produto: TERMIDOR 25 CE
FISPQ: 8490 Departamento: CROP PROTECTION (AGRO) Atualizada em: Agosto/05
Código SAP: 58358330______________________________________________________________________________________

Efeitos ambientais:__________________________________

- Nocivo para o meio ambiente  
- Muito tóxico para os organismos aquáticos  
podendo causar efeitos negativos a longo prazo no ambiente aquático   
Perigos físicos e químicos:________________________________________________

 
Perigos específicos:___________________________________

- Nocivo para o meio ambiente  
- Nocivo.   
Principais sintomas:___________________________________

 
Classificação do produto químico:___________________________________________________________

 ____________________________________
4. MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS

________________Inalação: Manter o paciente calmo e removê-lo para ambiente de ar fresco. Procurar
atendimento específico. Procure um médico levando a embalagem, rótulo, bula ou
receituário agronômico do produto.

__________________________________Contato com a pele: Lavar abundantemente com água e sabão. Procurar atendimento
médico. Procure um médico levando a embalagem, rótulo, bula ou receituário agronômico
do produto.

_____________________________________Contato com os olhos: Lavar imediatamente com abundante quantidade de água por pelo
menos 15 min. As pálpebras devem ser afastadas dos globos oculares para se certificar
de que se fez uma lavagem completa Consultar imediatamente um médico. Procurar
atendimento médico.

________________Ingestão: Lavar a boca e beber bastante água. Não induzir ao vômito. Procurar
atendimento específico.____________________________________
5. MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO

A água de extinção contaminada deve ser eliminada segundo legislação local. Manter o
produto afastado de fontes de ignição. Resfriar recipientes com água expostos ao fogo.

_____________________________________________________Meios de extinção apropriados: Água pulverizada espuma pó químico seco dióxido de
carbono. Em caso de pequenos incêndios extinguir com pó ou dióxido de carbono e depois
molhar com água para evitar a re-ignição. Dióxido de Carbono pó químico seco espuma
mecânica tipo AFFF/ATC e água em forma de neblina.

_____________________________________________________________Meios de extinção não apropriados: Jato d’água de alta pressão.

___________________________________Perigos específicos: Jato d’água de alta pressão. Manter afastadas pessoas sem função
no atendimento da emergência.

________________________________Métodos especiais: --- sem cadastro de palavra chave ---

_________________________________________Proteção dos bombeiros: No caso de incêndio: utilizar equipamento de proteção
individual e equipamento de proteção respiratória autônoma.____________________________________
6. MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO

Dispor em recipientes adequados e rotulados. Nunca despejar os produtos em rios,
canalizações, esgotos ou mananciais. Utilizar os EPI's indicados no item 8.
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Produto: TERMIDOR 25 CE
FISPQ: 8490 Departamento: CROP PROTECTION (AGRO) Atualizada em: Agosto/05
Código SAP: 58358330______________________________________________________________________________________

_____________________________________________________Remoção de fontes de ignição: Isolar e sinalizar o local. Não fumar. Resfriar
recipientes com água expostos ao fogo. Trabalhos com solda/calor somente com
autorização prévia

__________________________________Controle de poeira: Não aplicável.

_______________________________________________________________________________________________________________Prevenção da inalação e do contato com a pele, mucosa e olhos: Evitar contato com a
pele mucosa e olhos.

____________________Recuperação: --- sem cadastro de palavra chave ---

________________________Neutralização: --- sem cadastro de palavra chave ---

___________________Disposição: Incineração ou aterro industrial de acordo com a legislação local. Nunca
verter o produto em rios, esgotos, canalizações e mananciais sem pré-tratamento em
Estações de Tratamento de Efluentes.

___________________________________________________________Prevenção de perigos secundários: Embalagens não devem ser reutilizadas. As embalagens
devem ser eliminadas adequadamente.____________________________________
7. MANUSEIO E ARMAZENAMENTO

___________________________________________________________________Prevenção da exposição do trabalhador: Manusear de acordo com as normas de segurança
estabelecidas. Utilizar os EPI's indicados.

__________________________________________________________Prevenção de incêndio e explosão: Aterrar os equipamentos quando do manuseio. Manter o
produto afastado de fontes de ignição. Tomar medidas contra o acúmulo de cargas
estáticas. Trabalho com solda/calor somente com autorização prévia.

_________________________________________________________Precauções para manuseio seguro: Utilizar os EPI's indicados no item 8. Utilizar
ventilação adequada nos locais de trabalho |exaustora ou diluidora|.

___________________________________________________________Orientações para manuseio seguro: Evitar contato do produto com a pele mucosas e
olhos. Não coma, não beba, não fume durante o manuseio do produto. Utilizar os EPI's
indicados no item 8.

___________________________________________________Medidas técnicas apropriadas: Armazenar em local fresco seco ventilado e protegido da
ação dos raios solares.

_________________________________________________________________Condições de armazenamento adequadas: Armazenar em local fresco seco ventilado e
protegido da ação dos raios solares. Manter embalagens hermeticamente fechadas. Seguir
as instruções da NBR 9843 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

____________________________________________________________Produto e materiais incompatíveis: Não disponível.

_______________________Recomendadas: N.D.

_____________________Inadequadas: N.D.____________________________________
8. CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL

_____________________________________________________________Medidas de controle de engenharia: Utilizar ventilação/ exaustão adequada nos locais
de trabalho.

___________________________________________________________Limites de exposição ocupacional: Não são especificados pela legislação brasileira os
limites do produto final. Recomenda-se que sejam observados os limites de tolerância
dos ingredientes.

___________________________________________________________________________________Procedimentos recomendados para monitoramento: Adotar procedimentos nacionais e/ou
internacionais.

_______________________________________Proteção respiratória: Ao transvasar maiores quantidades sem ventilação exaustora
local utilizar equipamento de proteção respiratória com filtro químico contra vapores
orgânicos.

________________________________Proteção das mãos: Luvas de borracha nitrílica latex neoprene ou PVC.

__________________________________Proteção dos olhos: Óculos de segurança para produtos químicos.

__________________________________________________Proteção da pele e do corpo: Utilizar macacão impermeável e bota de PVC.
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Produto: TERMIDOR 25 CE
FISPQ: 8490 Departamento: CROP PROTECTION (AGRO) Atualizada em: Agosto/05
Código SAP: 58358330______________________________________________________________________________________

_____________________________________Precauções especiais: Retirar roupas contaminadas imediatamente. Guarde as roupas de
trabalho separadamente. Mantenha afastado de alimentos bebidas e alimentação animal.

_________________________________Medidas de higiene: Em caso de emergência utilizar ducha e lava-olhos. Evitar a
emanação de produto no ar. Manter limpo o local de trabalho. Manter recipientes
fechados. Não comer beber ou guardar alimentos no local de trabalho. Após o trabalho
lavar as mãos com água e sabão. Utilizar ventilação adequada.____________________________________
9. PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS

_________________________Estado físico: Líquido

______Cor: Incolor

________Odor Característico

____pH (Em 10 g/l H2O) º C : 3.0 - 3,5

_____________________________Ponto de fulgor: 45º C  

_____________________________________________________________Limites de explosividade superior: n.d.  

_____________________________________________________________Limites de explosividade inferior: n.d. 

__________________Densidade: [relativa]   20º C  0.85  ____________________________________
10. ESTABILIDADE E REATIVIDADE

_________________________Instabilidade: Produto estável se manuseado nas condições adequadas e indicadas.

_______________________________Reações perigosas: Nenhuma quando o produto é processado aplicado e armazenado e
aplicado corretamente.

___________________________________Condições a evitar: Não disponível.

_______________________________________________________________Produtos perigosos da decomposição: A decomposição térmica pode resultar em fumaça ou
vapores tóxicos.____________________________________
11. INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS

______________________________Toxicidade aguda: DL50/oral/ratos: >2000 mg/Kg. DL50/dermica/ratos: >2000 mg/Kg.

___________________________Efeitos locais: Foram relatados sinais de neurotoxidade após exposição dérmica de
animais de laboratório ao fipronil. O fipronil apresentou moderada toxidade oral
inalatória e dérmica em estudos com animais.____________________________________
12. INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS

Todas as medidas devem ser tomadas respeitando as exigências dos órgãos ambientais
locais.

_______________________________________________________Persistência / degradabilidade: Não é biodegrável (por critérios de OECD)

________________________Ecotoxicidade: Toxicidade para peixe:
 Oncorhynchus mykiss/CL50 (96 h): 3.76 mg/l


 Invertebrados aquáticos:
 Daphnia magna/CE50 (48 h): 0.06 mg/l

 Plantas
aquáticas:
 Scenedesmus subspicatus/CE50 (72 h): 0.068 mg/l

_____________________Observações: Em grandes quantidades pode contaminar o solo, água e ar. Pode causar
danos á flora e fauna____________________________________
13. CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO
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Produto: TERMIDOR 25 CE
FISPQ: 8490 Departamento: CROP PROTECTION (AGRO) Atualizada em: Agosto/05
Código SAP: 58358330______________________________________________________________________________________

_______________Produto: Deve ser queimado em um incinerador químico, equipado com pós-queimador e
lavador de gases. Recomenda-se o acompanhamento por um especialista do órgão
ambiental.

____________________________________Resíduos de produtos: Deve ser queimado em um incinerador químico, equipado com
pós-queimador e lavador de gases. Recomenda-se o acompanhamento por um especialista do
órgão ambiental.

_____________________________Embalagem usada: Embalagens não devem ser reutilizadas. As embalagens devem ser
eliminadas conforme o produto.____________________________________
14. INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE

TRANSPORTE TERRESTRE_____________________________________

ONU            Classe             GE             Número de Risco______                                          ___________                                             _____                                            _____________________________

1993           3                  III            30
_______________________Nome Técnico: LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E.(CONTÉM SOLVENTES ORGÂNICOS)

TRANSPORTE MARÍTIMO___________________________________

IMDG/GGVSea/ONU     Classe       GE       EmS      MFAG     Poluente Marítimo____________________________                ___________                        _____                       ______                    ________                 _______________________________

1993                3            III      F-E,S-E  -        YES
_______________________Nome Técnico: FLAMMABLE LIQUID, N.O.S.(CONTAINS ORGANIC SOLVENTS)

TRANSPORTE AÉREO_____________________________

ICAO/IATA/ONU              Classe                GE________________________                                                 ___________                                                        _____

1993                       3                     III
_______________________Nome Técnico: FLAMMABLE LIQUID, N.O.S.(CONTAINS ORGANIC SOLVENTS)____________________________________
15. REGULAMENTAÇÕES

 ____________________________________
16. OUTRAS INFORMAÇÕES

Referências bibliográficas:________________________________________________

 
 
Indicações de perigo dos componentes mencionados no campo 2. 
 
Legenda:______________

 

As informações aqui contidas baseiam-se nos nossos conhecimentos atuais e não representam uma
confirmação das características. O consumidor do nosso produto é responsável pela observação das
leis e normas existentes.

Abreviações:           n.d.    não disponível                      n.a.   não aplicável
                                  n.av.   não avaliado                        n.r.   não relevante
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FICHA DE INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS   

1. Identificação do Produto e Empresa 
 

Nome do Produto:  TERMIGAMA 2,5 SC 

Código: 101.125 

Empresa: ROGAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Av. Alexandrina das Chagas Moreira, 964, Distrito Industrial.  

Pindamonhangaba – SP ,  CEP: 12412-800 

Tel/ Fax: (12) 3644-3030 

Telefone de Emergência Toxicológica TOXICLIN 0800-0141149   

Site:  

www.rogama.com.br 

sac@rogama.com.br  

 

Perigos mais importantes: o produto pode ser tóxico ao homem e ao meio ambiente se 

não utilizado conforme as recomendações. 

Efeitos ambientais: O produto é tóxico para organismos aquáticos. 

Perigos físicos e químicos: Produto não Inflamável.  

Perigos específicos: não há outros perigos relacionados ao produto. 

Classificação de perigo do produto químico e o sistema de classificação utilizado: 

Produto classificado na classe toxicológica IV, segundo o GHS (Globally Harmonised 

Classification System – OECD) 

Elementos apropriados da rotulagem:     Número ONU: 3082 

       Número de Risco = 90 

       Classe de Risco = 9 - Substâncias e artigos 

       perigosos diversos 

       Grupo de Embalagem – III 

 

 

 

 

 

2. Identificação de perigos 
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Pictograma:  

 

       

 

Frases de Perigo: 

H302: Nocivo se ingerido 

H320: Provoca irritação ocular 

H372: Provoca danos no sistema nervoso central e nos pulmões por exposição 

repetida ou prolongada  

H410: Muito tóxico para os organismos aquáticos, com efeitos prolongados  

 

Prevenção: 

P260: Não inale os fumos, gases, vapores e aerossóis. 

P264: Lave as mãos cuidadosamente após o manuseio 

P270: Não coma, beba ou fume durante a utilização deste produto 

P273: Evite a liberação para o meio ambiente 

 

Disposição: 

P501: Descarte o conteúdo/ recipiente em local apropriado conforme a legislação 

vigente.  

 

3. Composição e Informação sobre os ingredientes  

 

Natureza química: este produto químico é uma mistura. 

Ingredientes ou impurezas que contribuam para o perigo: 
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Nome Químico CAS Nº Concentração 
Molecular 

Formula 

Classificação de 

Perigo 

 
(RS)-5-amino-1-

(2,6-dichloro-
α,α,α-trifluoro-p-
tolyl)-4-trifluoro 

methylsulfinylpyr
azole-3-

carbonitrile 

120068-37-3 2,5% C12H4Cl2 
F6 N4OS 

Class IV 

 

Caracterização química: 

Nome comercial: TERMIGAMA 2,5 SC 

Nome comum: FIPRONIL  

Classe química: Fenil Pirazol. 

 

4. Medidas de Primeiros Socorros 

 
Indicações gerais: Em caso de intoxicação, procure o Centro de Intoxicação ou 

Serviço de Saúde, levando a embalagem ou o rótulo do produto. 

Após inalação: remover a pessoa para o ar fresco e, se necessário, ajuda respiratória. 

Assistência médica. 

Após contato com a pele: lavar abundantemente com água e sabão. 

Após contato com os olhos: irrigar com água corrente por no mínimo 15 minutos, com 

as pálpebras bem abertas. Procurar o oftalmologista. 

Após ingestão: Não provoque vômito e procure imediatamente o médico. 

Indicações para o uso médico: TERMIGAMA 2,5 SC é um produto Fenil Pirazol. 

Tratamento sintomático. Não há antídoto específico. 
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5. Medidas de contato de incêndio   

 

Produto Não Inflamável 

Meios de extinção: Recomenda-se utilizar espuma, neblina d´água, pó químico seco e 

dióxido de carbono (CO2). 

Equipamentos de proteção especial: no caso de incêndio: utilizar trajes especiais de 

proteção e equipamento de proteção respiratória autônoma. 

Indicações adicionais: a água de extinção contaminada deve ser eliminada segundo 

legislação local. 

 

6. Medidas de controle para derramamento ou vazamento 

 
Precauções pessoais: luvas de borracha nitrílica ou PVC. Proteção respiratória deverá 

ser realizada, em seguida, dependendo do derramamento ou vazamento, por isso, 

deve optar por máscaras semifaciais ou máscaras com suprimento de ar.  

Prevenção da inalação e do contato com a pele, olhos e mucosas: utilizar roupas e 

acessórios descritos acima. 

Precauções ambientais: nunca verter o produto em rios, esgotos, tubos e molas sem 

pré-tratamento de efluentes de Estações de Tratamento. 

Procedimentos de limpeza: conter e recolher o derramamento, se possível, para isolar 

a área. Coloque os resíduos em um recipiente para eliminação de acordo com as 

regulamentações locais. Limpar, de preferência com detergente, e evitar o uso de 

solventes.  

Prevenção de perigos secundários: Evitar a contaminação de rios, lagos, nascentes, 

poços, esgotos, cursos de água e galerias de águas residuais. 

 

7. Manuseio e Armazenamento  

 
Manuseio: evitar contato do produto com a pele e os olhos. 

Proteção contra incêndio e explosão: nenhuma recomendação especial se faz 

necessária. 

Prevenção de exposição ao trabalhador: Não comer, não beber, não fumar durante o 

manuseio do produto. Ao abrir a embalagem, fazê-lo de forma a evitar vazamentos. 

Precauções e orientações para manuseio seguro: Evitar contato do produto com a 
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pele e os olhos. Durante a aplicação, não devem permanecer no local pessoas e 

animais. Não aplicar sobre alimentos, plantas e aquários.Não fumar durante a 

aplicação. 

Armazenamento 

Condições adequadas: Manter o produto em sua embalagem original, armazenar em 

local fresco, seco, ao abrigo de luz e bem ventilado. Não armazenar junto com 

alimentos, bebidas. 

Condições que devem ser evitadas: locais úmidos e com fonte de calor. 

Materiais para embalagem: produto já embalado em embalagem apropriada. 

 

8. Controle de exposição e proteção individual   

 
Limites de exposição: Ingestão Diária Aceitável (IDA) = não especificada pela 

legislação atual. 

Equipamentos de proteção individual: 

Proteção das vias respiratórias: máscara facial, com filtro químico e mecânico. 

Proteção das mãos: luvas de nitrila ou PVC. 

Proteção dos olhos: óculos de segurança ou protetor facial. 

Proteção do corpo: roupa industrial. 

Medidas gerais de proteção e higiene: boa ventilação no local de trabalho. Fazer 

exaustão. Evitar a emanação do produto no ar. Manter recipientes fechados. Manter 

limpo o local de trabalho. Não comer, beber ou guardar alimentos no local de trabalho. 

Lavar as mãos com água e sabão após o manuseio do produto. 

Nos locais de trabalho: ducha e lava-olhos. 

 
      9. Propriedades físicas e químicas  

 
Estado físico: líquido. 

Cor: levemente amarelado. 

Odor: característico. 

Temperatura da decomposição: (ingrediente ativo) n.d. 

Temperatura de ignição: n.d. 

Limites de inflamabilidade: não inflamável. 
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Pressão de vapor: n.d 

Densidade: 0,9715 g/ml. (20ºC) 

Solubilidade em água: emulsionável 

 

10. Estabilidade e reatividade  

 

Condições a evitar: n.d. 

Incompatibilidade: compatível com a maioria dos inseticidas, é incompatível com 

materiais alcalinos. 

Decomposição térmica: n.d. 

Reações perigosas: n.d. 

Produtos perigosos da decomposição: n.d. 

 

11. Informações Toxicológicas  

 

Toxicologia Aguda: 

DL50 oral (ratos): 2000mg/kg de Peso Vivo 

DL50 dermal (coelhos): 4000mg/kg de Peso Vivo 

Corrosão/ Irritação: Produto não irritante   

Irritação dos olhos: Produto não irritante 

Sensibilização respiratória ou cutânea: não sensibilizante do Produto. 

Mutagenicicidade: os ingredientes activos não são considerados mutagénicas  

Carcinogenicidade: os ingredientes ativos não são considerados cancerígenos  

Toxicidade à reprodução e lactação: n.ap 

Toxicidade sistémica certa exposição órgãos-alvo: n.ap 

Sistêmicos de toxicidade alvo específicos de órgãos repetidas explosões: n.ap 

 

12. Informações Ecológicas  

 

Efeitos ecotoxicológicos: tóxico para peixes, organismos aquáticos e abelhas. 

Indicações ecológicas adicionais: Produto rapidamente degradado por  

microorganismos do solo. 
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13. Consideração sobre o tratamento e disposição 

 

Eliminação: incineração de acordo com a legislação local. 

Embalagens contaminadas: embalagens não devem ser reutilizadas. Fica proibido o 

enterro de embalagens 

 
14. Informação sobre o transporte 

 
Terrestre 

Numero ONU: 3082 

Numero de risco: 90 

Classe de risco: 9 

Nome apropriado para embarque: Substância que apresenta risco para o meio 

ambiente, líquido, N.E. (Fipronil). 

Grupo de embalagem: III 

 

 
 

Regulamentos internacionais: n.av. 

 
Regulamentos nacionais: Lei 6.360 de 23/09/76, Decreto 79.094 de 05/01/77  

Resolução RDC 34 de 16/08/10. Resolução ANTT 420/04 

 
16. Outras informações 

 
Referências bibliográficas: 

 

Ficha Técnica TERMIGAMA 2,5 SC, ROGAMA 

 

As informações aqui contidas baseiam-se nos nossos conhecimentos atuais e não 

representam uma confirmação das características. O consumidor do nosso produto é 

responsável pela observação das leis e normas existentes. 

 

Abreviações:               n.d. – não disponível                       n.ap. – não aplicável 

                                    n.av. – não avaliado                        n.r. – não relevante 

15. Regulamentações 
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA TRT CARGO ou FUNÇÃO
Nº BR20200308255

INICIAL

1. Responsável Técnico

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA RNP: 01073945456

2. Dados do Contrato

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

País: Brasil

Telefone: (87) 3831-2088 Email: A2saudeambiental@hotmail.com

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: NENHUM

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Data de Início: 11/11/2010 Previsão de término: Não especificado

Tipo de vínculo: INDEFINIDO

4. Atividade Técnica

1000 - OUTRA Quantidade Unidade

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > #CF001 - VINCULO TECNICO COM A EMPRESA
(DESEMPENHA CARGO/FUNCAO DENTRO DA EMPRESA)

46,000 h/sem

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste TRT

5. Observações

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 01.61-0-99 - Atividades de
apoio à agricultura não especificadas anteriormente 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 38.39-4-01 - Usinas de compostagem 41.20-4-00 - Construção de edifícios 42.11-1-02 - Pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7-01 - Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - Preparação de
canteiro e limpeza de terreno 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.29-1-03 -
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 43.99-1-03 - Obras de
alvenaria 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista 49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 77.32-2-01 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 81.30-3-00 -
Atividades paisagísticas 90.01-9-02 - Produção musical

6. Declarações

7. Entidade de Classe

 CRTA/CFTA (Valor Padrão)

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

Responsável Técnico: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - CPF:
010.739.454-56

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME - CNPJ:
12.839.383/0001-75

9. Informações

* A guarda da via assinada do TRT será de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

A validade deste TRT pode ser verificada em: http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: y8C0Y
Impresso em: 10/03/2020 às 10:59:17 por: , ip: 177.37.244.174

www.cfta.org.br atendimento@sitag.org.br

Tel: 0800 121 9999
CFTA

Conselho Federal dos Técnicos
Agrícolas
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA TRT CARGO ou FUNÇÃO
Nº BR20200308255

INICIAL

10. Valor

Valor do TRT: R$ 40,00 Pago em: 09/03/2020 Nosso Número: 8200057799

12. Carga Horária Responsabilidade

DIA HORÁRIO 1 HORÁRIO 2 HORÁRIO 3 HORÁRIO 4

Segunda-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Terça-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Quarta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Quinta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Sexta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Sábado 08:00:00 14:00:00

A validade deste TRT pode ser verificada em: http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: y8C0Y
Impresso em: 10/03/2020 às 10:59:17 por: , ip: 177.37.244.174

www.cfta.org.br atendimento@sitag.org.br

Tel: 0800 121 9999
CFTA

Conselho Federal dos Técnicos
Agrícolas
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas

CFTA TRT OBRA / SERVIÇO

Nº BR20210403610

INICIAL

1. Responsável Técnico

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Título profissional: TÉCNICO AGRÍCOLA EM AGROPECUÁRIA Registro CFTA: 01073945456

Empresa contratada: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS Registro: 12839383000175

CNPJ: 12.839.383/0001-75
2. Contratante

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

País: Brasil

Telefone: (87) 3831-2088 Email: A2saudeambiental@hotmail.com

Contrato: POP Celebrado em: 13/04/2021

Valor: R$ 5,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: NENHUM

3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME CPF/CNPJ: 12.839.383/0001-75

TRAVESSA DOMINGOS RODRIGUES Nº: 205

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DA PENHA

Cidade: SERRA TALHADA UF: PE CEP: 56903442

Telefone: (87) 3831-2088 Email: A2saudeambiental@hotmail.com

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 13/04/2021 Previsão de término: 13/04/2021

Finalidade: Outro

4. Atividade Técnica

13 - PROJETO Quantidade Unidade

96 - ELABORAÇÃO > BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS21 - DE DEDETIZAÇÃO 0,001 serv

96 - ELABORAÇÃO > BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS23 - DE DESCUPINIZAÇÃO 0,001 serv

96 - ELABORAÇÃO > BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS24 - DE DESINSETIZAÇÃO 0,001 serv

96 - ELABORAÇÃO > BIOSSEGURANÇA AGROPECUÁRIA -> #AS25 - DE DESRATIZAÇÃO 0,001 serv

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste TRT

5. Observações

POP (Procedimento Operacional Padronizado) da empresa que estabelece as instruções sequenciais para a realização de operações rotineiras na
prestação de serviços de controle de pragas urbanas e limpeza de reservatórios de água

6. Declarações

7. Entidade de Classe

 CRTA/CFTA (Valor Padrão)

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

Responsável Técnico: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - CPF:
010.739.454-56

Contratante: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME - CNPJ:
12.839.383/0001-75

9. Informações

10. Valor

Valor do TRT: R$ 40,00 Pago em: 13/04/2021 Nosso Número: 8200415606

A validade deste TRT pode ser verificada em: http://corporativo.sitag.org.br/publico/, com a chave: ZYwa7
Impresso em: 14/05/2021 às 11:28:13 por: , ip: 177.37.247.40

www.cfta.org.br atendimento@sitag.org.br

Tel: 0800 121 9999
CFTA

Conselho Federal dos Técnicos
Agrícolas
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  Memorando 20- 6.158/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/12/2022 às 12:01:36

 

Ata da Sessão e Resultado por fornecedor

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Ata.pdf

resultado_por_fornecedor.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giliane Teles Forlin 26/12/2022 12:04:12 ICP-Brasil GILIANE TELES FORLIN CPF 085.XXX.XXX-96

Micheli Leticia Dietrich 27/12/2022 08:10:05 ICP-Brasil MICHELI LETICIA DIETRICH CPF 081.XXX.XXX-05

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4400-F257-A190-4604 
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987503.1272022 .22228 .4686 .336128703

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00127/2022 (SRP)

Às 09:00 horas do dia 16 de dezembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 507/2021 de 01/01/2022, em atendimento às disposições contidas
na Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº
258/2022, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00127/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado.
Objeto: Registro de Preços para Contratação Futura e Eventual de Serviços de Desinsetização, Desratização, Limpeza e
Desinfecção de Caixas e Reservatórios d´água dos próprios do município de Chopinzinho. O Pregoeiro abriu a Sessão
Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a
fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 12.619,8100 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, pelo melhor lance de R$
4.100,0000 e com valor negociado a R$ 3.785,9200 e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 2
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Descrição Complementar: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 38.937,5900 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, pelo melhor lance de R$
15.980,0000 e com valor negociado a R$ 15.863,4300 e a quantidade de 1 UNIDADE .

Item: 3
Descrição: Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável
Descrição Complementar: Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 10.947,6800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, pelo melhor lance de R$ 10.750,0000 e a quantidade de 1
UNIDADE .

Histórico
Item: 1 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
33.614.013/0001-00 SECO

AMBIENTAL,
SERVICOS,
PESQUISAS E
CONSTRUTORA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 12.619,8100 R$ 12.619,8100 10/12/2022
11:36:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Porte da empresa: ME/EPP A
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18.850.814/0001-80 VALTER JOSE
DUARTE
IMUNIZACAO E
CONTROLE DE
PRAGAS
URBANAS

Sim Sim 1 R$ 12.619,8100 R$ 12.619,8100 14/12/2022
17:02:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1 Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais sob
responsabilidade da Secretaria de Administração. Perfazendo 3.473,40 m² totais, sendo uma aplicação, com
garantia de manutenção e assistência de 06 meses. 3.473,40 M² 2 Serviço de desinsetização nos prédios
Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. Perfazendo 24.764,86
m² totais, sendo uma aplicação, com garantia de manutenção e assistência de 06 meses. 24.764,86 M² 3
Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Saúde.
Perfazendo 6.012,70 m² totais, sendo duas aplicações, com garantia de manutenção e assistência de 06 meses
cada aplicação. 12.025,40 M² 4 Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade
da Secretaria de Assistência Social. Sendo: 1.802,36 m² totais, sendo uma aplicação, com garantia de
manutenção e assistência de 06 meses. 1.802,36 M²
Porte da empresa: ME/EPP

08.977.831/0001-20 COMERCIAL
AGROALBA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 12.619,8100 R$ 12.619,8100 15/12/2022
09:47:16

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Porte da empresa: ME/EPP

34.786.607/0001-60 JUAN GABRIEL
EDLER
PACHECO
LTDA

Sim Sim 1 R$ 12.619,8100 R$ 12.619,8100 15/12/2022
10:22:11

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais
Porte da empresa: ME/EPP

12.839.383/0001-75 ALESSANDRO
DE SIQUEIRA
SANTOS

Sim Sim 1 R$ 12.619,8100 R$ 12.619,8100 16/12/2022
08:59:24

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTU-RA E
EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAI-XAS
ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO
Porte da empresa: ME/EPP

03.284.595/0001-42 GRUPO NILDO
SANEAMENTO
E
CONSTRUCAO
LTDA

Sim Sim 1 R$ 25.000,0000 R$ 25.000,0000 15/12/2022
18:04:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 25.000,0000 03.284.595/0001-42 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 12.619,8100 08.977.831/0001-20 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 12.619,8100 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 12.619,8100 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 12.619,8100 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 12.619,8100 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 12.600,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:03:14:030
R$ 12.550,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:03:21:710
R$ 12.500,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:03:36:653
R$ 12.450,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:03:43:183
R$ 12.440,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:03:51:093
R$ 12.430,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:04:02:560
R$ 12.420,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:04:07:080
R$ 12.410,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:04:16:033
R$ 12.300,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:04:48:173
R$ 12.299,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:04:56:400
R$ 12.298,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:05:50:383
R$ 12.290,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:05:56:510
R$ 12.200,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:07:50:890
R$ 12.150,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:07:57:630
R$ 12.149,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:08:05:313
R$ 12.130,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:08:10:923
R$ 12.129,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:08:16:873
R$ 12.100,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:08:24:073
R$ 12.619,8000 08.977.831/0001-20 16/12/2022 09:08:38:403
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R$ 12.099,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:08:59:543
R$ 12.000,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:09:17:423
R$ 11.500,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:09:31:690
R$ 11.499,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:09:37:300
R$ 11.498,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:09:48:507
R$ 11.450,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:09:55:500
R$ 11.300,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:09:59:760
R$ 11.299,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:10:05:250
R$ 11.250,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:10:12:623
R$ 11.240,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:10:17:710
R$ 11.200,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:10:23:523
R$ 11.199,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:10:28:350
R$ 11.150,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:10:34:263
R$ 11.100,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:10:39:183
R$ 11.000,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:11:05:013
R$ 10.999,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:11:09:923
R$ 10.900,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:11:30:233
R$ 10.899,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:11:33:937
R$ 10.890,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:11:46:440
R$ 10.880,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:11:51:383
R$ 10.800,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:11:59:833
R$ 10.799,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:12:03:830
R$ 11.000,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:12:20:277
R$ 10.800,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:13:13:087
R$ 10.750,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:13:19:433
R$ 10.700,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:13:30:527
R$ 10.650,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:13:48:940
R$ 10.600,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:13:53:163
R$ 10.601,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:14:10:347
R$ 10.000,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:14:17:753
R$ 9.999,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:14:22:110
R$ 10.001,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:14:32:370
R$ 9.990,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:15:14:763
R$ 9.991,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:15:26:730
R$ 9.900,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:15:29:020
R$ 9.850,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:15:36:437
R$ 9.800,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:15:41:313
R$ 9.801,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:15:45:717
R$ 9.750,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:16:01:240
R$ 9.700,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:16:05:773
R$ 9.701,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:16:12:010
R$ 9.600,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:16:24:430
R$ 9.599,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:16:28:457
R$ 9.550,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:16:42:983
R$ 9.500,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:17:02:187
R$ 9.400,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:17:09:620
R$ 9.501,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:17:10:650
R$ 9.401,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:17:24:513
R$ 9.400,0100 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:18:31:550
R$ 10.999,9900 08.977.831/0001-20 16/12/2022 09:19:03:233
R$ 5.000,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:24:31:310
R$ 4.100,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:26:31:727
R$ 8.800,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:26:42:287

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 16/12/2022
09:00:01 Item aberto para lances.
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Encerramento etapa
aberta

16/12/2022
09:24:03 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

16/12/2022
09:24:03

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre
R$ 9.400,0000 e R$ 9.401,0000.

Encerramento 16/12/2022
09:29:04 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

16/12/2022
09:29:04 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

16/12/2022
13:34:50

Convocado para envio de anexo o fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

19/12/2022
10:29:16

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VALTER JOSE DUARTE
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

19/12/2022
13:59:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

19/12/2022
13:59:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

19/12/2022
14:50:17

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VALTER JOSE DUARTE
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80.

Aceite de proposta 22/12/2022
15:24:08

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, pelo melhor lance
de R$ 4.100,0000 e com valor negociado a R$ 3.785,9200. Motivo: Valor negociado
conforme proposta ajustada.

Habilitação de
fornecedor

22/12/2022
15:26:57

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 2 - Desinsetização / Desratização / Dedetização

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
33.614.013/0001-00 SECO

AMBIENTAL,
SERVICOS,
PESQUISAS E
CONSTRUTORA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 38.937,5900 R$ 38.937,5900 10/12/2022
11:36:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Porte da empresa: ME/EPP

18.850.814/0001-80 VALTER JOSE
DUARTE
IMUNIZACAO E
CONTROLE DE
PRAGAS
URBANAS

Sim Sim 1 R$ 38.937,5900 R$ 38.937,5900 14/12/2022
17:04:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 5 Serviço de desratização nos prédios Públicos Municipais sob
responsabilidade da Secretaria de Administração. Aplicação de monitoramento trimestral, podendo perfazer
3.473,40 m² totais por vez. 13.893,60 M² 0,27 3.751,27 6 Serviço de desratização nos prédios Públicos
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. Aplicação de monitoramento
trimestral, podendo perfazer 24.764,86 m² totais por vez. 99.059,44 M² 0,27 26.746,05 7 Serviço de
desratização nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Saúde. Aplicação de
monitoramento trimestral, podendo perfazer 6.054,70 m² totais por vez. 24.050,80 M² 0,27 6.493,72 8 Serviço
de desratização nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Assistência Social.
Aplicação de monitoramento trimestral, podendo perfazer 1.802,36 m² totais por vez. 7.209,44 M² 0,27
1.946,55
Porte da empresa: ME/EPP

08.977.831/0001-20 COMERCIAL
AGROALBA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 38.937,5900 R$ 38.937,5900 15/12/2022
09:47:16

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Porte da empresa: ME/EPP

34.786.607/0001-60 JUAN GABRIEL
EDLER
PACHECO
LTDA

Sim Sim 1 R$ 38.937,5900 R$ 38.937,5900 15/12/2022
10:22:11

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço de desratização nos prédios Públicos Municipais
Porte da empresa: ME/EPP
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03.284.595/0001-42 GRUPO NILDO
SANEAMENTO
E
CONSTRUCAO
LTDA

Sim Sim 1 R$ 38.937,5900 R$ 38.937,5900 15/12/2022
18:04:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desinsetização / Desratização / Dedetização
Porte da empresa: ME/EPP

12.839.383/0001-75 ALESSANDRO
DE SIQUEIRA
SANTOS

Sim Sim 1 R$ 38.937,5900 R$ 38.937,5900 16/12/2022
08:59:24

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTU-RA E
EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAI-XAS
ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 38.937,5900 03.284.595/0001-42 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 38.937,5900 08.977.831/0001-20 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 38.937,5900 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 38.937,5900 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 38.937,5900 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 38.937,5900 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 38.900,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:03:25:040
R$ 38.850,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:03:29:867
R$ 38.840,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:03:43:707
R$ 38.830,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:03:55:117
R$ 38.820,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:04:02:630
R$ 38.810,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:04:08:970
R$ 38.000,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:04:53:237
R$ 37.999,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:05:05:363
R$ 37.998,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:05:56:213
R$ 37.997,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:06:07:320
R$ 37.996,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:07:56:963
R$ 37.900,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:08:01:080
R$ 37.899,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:08:06:170
R$ 37.898,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:08:10:997
R$ 37.850,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:08:16:737
R$ 37.849,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:08:21:783
R$ 37.830,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:08:30:113
R$ 38.937,5800 08.977.831/0001-20 16/12/2022 09:08:58:963
R$ 37.829,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:09:05:207
R$ 37.810,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:09:23:000
R$ 37.000,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:09:37:600
R$ 36.999,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:09:42:730
R$ 36.950,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:09:53:533
R$ 36.998,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:09:53:990
R$ 36.940,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:10:00:417
R$ 36.900,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:10:08:363
R$ 36.899,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:10:12:603
R$ 36.850,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:10:17:123
R$ 36.840,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:10:22:163
R$ 36.800,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:10:30:047
R$ 36.799,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:10:34:477
R$ 36.000,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:10:58:267
R$ 35.999,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:11:04:540
R$ 35.900,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:11:38:017
R$ 35.899,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:11:42:303
R$ 35.890,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:11:53:970
R$ 35.880,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:11:59:523
R$ 35.800,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:12:05:693
R$ 35.799,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:12:09:283
R$ 36.500,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:12:28:413
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R$ 35.750,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:13:17:923
R$ 35.800,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:13:23:367
R$ 35.740,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:13:25:630
R$ 35.700,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:13:48:313
R$ 35.701,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:13:56:240
R$ 35.699,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:13:57:287
R$ 35.000,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:14:19:150
R$ 34.999,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:14:27:657
R$ 34.990,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:14:45:680
R$ 33.900,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:14:51:483
R$ 33.901,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:14:58:617
R$ 33.500,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:15:01:277
R$ 33.499,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:15:06:887
R$ 33.498,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:15:12:657
R$ 33.497,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:15:21:533
R$ 33.450,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:15:23:130
R$ 33.400,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:15:32:733
R$ 33.401,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:15:38:687
R$ 33.350,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:15:41:713
R$ 33.300,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:15:45:800
R$ 33.301,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:15:51:340
R$ 33.000,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:16:07:730
R$ 32.999,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:16:11:663
R$ 32.800,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:16:21:127
R$ 32.700,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:16:24:780
R$ 32.701,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:16:33:243
R$ 36.000,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:16:34:093
R$ 25.000,0000 34.786.607/0001-60 16/12/2022 09:17:00:630
R$ 27.200,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:18:00:937
R$ 15.980,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:18:01:193

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 16/12/2022
09:00:03 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

16/12/2022
09:16:37 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

16/12/2022
09:16:37

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre
R$ 32.700,0000 e R$ 33.000,0000.

Encerramento 16/12/2022
09:21:38 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

16/12/2022
09:21:38 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

16/12/2022
13:34:56

Convocado para envio de anexo o fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

19/12/2022
10:29:40

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VALTER JOSE DUARTE
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80.

Aceite de proposta 22/12/2022
15:25:14

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, pelo melhor lance
de R$ 15.980,0000 e com valor negociado a R$ 15.863,4300. Motivo: Valor negociado
conforme proposta ajustada.

Habilitação de
fornecedor

22/12/2022
15:26:57

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 3 - Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro A
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33.614.013/0001-00 SECO
AMBIENTAL,
SERVICOS,
PESQUISAS E
CONSTRUTORA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 10.947,6800 R$ 10.947,6800 10/12/2022
11:36:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável
Porte da empresa: ME/EPP

18.850.814/0001-80 VALTER JOSE
DUARTE
IMUNIZACAO E
CONTROLE DE
PRAGAS
URBANAS

Sim Sim 1 R$ 10.947,6800 R$ 10.947,6800 14/12/2022
17:04:47

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 9 9 SERV. Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água nos
prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Administração. Perfazendo: 1 caixa – 250L
73,83 73,83 1 caixa – 310L 79,87 79,87 3 caixas – 500L 92,38 277,14 1 caixa – 1000L 107,08 107,08 3 caixas
– 10000L 224,53 673,59 10 50 SERV. Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água nos prédios Públicos
Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. Perfazendo: 2 caixas – 250L
73,83 147,66 3 caixas – 310L 79,87 239,61 23 caixas – 500L 92,38 2.124,74 18 caixas – 1000L 107,08
1.927,44 1 caixa – 5000L 159,85 159,85 2 caixas – 10000L 224,53 449,06 1 torre d`água metálica tipo 1, com
área de 3,87 metros quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água) 365,89 365,89 11 36 SERV. Serviço de
limpeza e desinfecção das caixas d’água nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de
Saúde. Perfazendo: Caixas d’àgua: 2 caixas – 250L 73,83 147,66 2 caixas – 310L 79,87 159,74 21 caixas –
500L 92,38 1.939,98 4 caixas – 1000L 107,08 428,32 1 caixa – 2000L 121,93 121,93 Cisternas: 3 caixas –
1000L 141,63 424,89 3 caixas – 2000L 183,00 549,00 12 5 SERV. Serviço de limpeza e desinfecção das caixas
d’água nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Assistência Social. Perfazendo: 1
caixa – 500L 92,38 92,38 2 caixas – 1000L 107,08 214,16 2 caixas – 2000L 121,93 243,86
Porte da empresa: ME/EPP

08.977.831/0001-20 COMERCIAL
AGROALBA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 10.947,6800 R$ 10.947,6800 15/12/2022
09:47:16

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável
Porte da empresa: ME/EPP

12.839.383/0001-75 ALESSANDRO
DE SIQUEIRA
SANTOS

Sim Sim 1 R$ 10.947,6800 R$ 10.947,6800 16/12/2022
08:59:24

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTU-RA E
EVENTUALDE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAI-XAS
ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO
Porte da empresa: ME/EPP

03.284.595/0001-42 GRUPO NILDO
SANEAMENTO
E
CONSTRUCAO
LTDA

Sim Sim 1 R$ 50.000,0000 R$ 50.000,0000 15/12/2022
18:04:21

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 50.000,0000 03.284.595/0001-42 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 10.947,6800 08.977.831/0001-20 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 10.947,6800 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 10.947,6800 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 10.947,6800 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:00:00:517
R$ 10.947,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:03:58:260
R$ 10.900,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:04:39:543
R$ 10.901,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:06:00:610
R$ 10.899,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:08:01:120
R$ 10.000,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:09:45:553
R$ 10.947,6700 08.977.831/0001-20 16/12/2022 09:11:19:477
R$ 10.750,0000 12.839.383/0001-75 16/12/2022 09:12:36:460
R$ 10.001,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:13:37:067
R$ 4.175,0000 18.850.814/0001-80 16/12/2022 09:20:29:410
R$ 7.600,0000 33.614.013/0001-00 16/12/2022 09:21:00:467

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 16/12/2022
09:00:05 Item aberto para lances. A
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Encerramento etapa
aberta

16/12/2022
09:19:51 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

16/12/2022
09:19:51

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre
R$ 10.000,0000 e R$ 10.947,6700.

Encerramento 16/12/2022
09:24:52 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

16/12/2022
09:24:52 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

16/12/2022
13:35:02

Convocado para envio de anexo o fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

19/12/2022
10:29:55

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VALTER JOSE DUARTE
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

19/12/2022
13:59:41

Convocado para envio de anexo o fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80.

Recusa de proposta 19/12/2022
16:04:59

Recusa da proposta. Fornecedor: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, pelo melhor lance de R$
4.175,0000. Motivo: Proposta desclassificada a pedido da empresa.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

19/12/2022
16:04:59

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor VALTER JOSE
DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF:
18.850.814/0001-80.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

20/12/2022
10:38:37

Convocado para envio de anexo o fornecedor SECO AMBIENTAL, SERVICOS,
PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 33.614.013/0001-00.

Recusa de proposta 20/12/2022
14:31:52

Recusa da proposta. Fornecedor: SECO AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF: 33.614.013/0001-00, pelo melhor lance de R$
7.600,0000. Motivo: Proposta recusada por desobediência do item 10 do edital.
Fornecedor não enviou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

20/12/2022
14:31:52

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SECO
AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF:
33.614.013/0001-00.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

20/12/2022
14:44:54

Convocado para envio de anexo o fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS,
CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-75.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

20/12/2022
15:50:27

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ALESSANDRO DE
SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-75.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

21/12/2022
09:06:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS,
CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-75.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

21/12/2022
09:41:17

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ALESSANDRO DE
SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-75.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

21/12/2022
10:09:02

Convocado para envio de anexo o fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS,
CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-75.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

21/12/2022
11:38:44

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ALESSANDRO DE
SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-75.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

21/12/2022
14:23:23

Convocado para envio de anexo o fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS,
CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-75.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

21/12/2022
17:45:35

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ALESSANDRO DE
SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-75.

Aceite de proposta 22/12/2022
15:26:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS,
CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-75, pelo melhor lance de R$ 10.750,0000.

Habilitação de
fornecedor

22/12/2022
15:26:57

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS
- CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-75

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 16/12/2022
09:00:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 16/12/2022

09:00:01
Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/12/2022
09:00:01

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/12/2022
09:00:03

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. A
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Sistema 16/12/2022
09:00:03

Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/12/2022
09:00:05

Algumas propostas do item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/12/2022
09:00:05

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 16/12/2022
09:16:37

A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre R$
32.700,0000 e R$ 33.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às

09:21:37 do dia 16/12/2022.
Sistema 16/12/2022

09:19:51
A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance entre R$

10.000,0000 e R$ 10.947,6700 poderá enviar um lance único e fechado até às
09:24:51 do dia 16/12/2022.

Sistema 16/12/2022
09:21:38

A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 15.980,0000, R$ 27.200,0000 e R$ 25.000,0000.

Sistema 16/12/2022
09:21:38

O item 2 está encerrado.

Sistema 16/12/2022
09:24:03

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
9.400,0000 e R$ 9.401,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:29:03

do dia 16/12/2022.
Sistema 16/12/2022

09:24:52
A etapa fechada do item 3 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos

fornecedores convocados: R$ 7.600,0000 e R$ 4.175,0000.
Sistema 16/12/2022

09:24:52
O item 3 está encerrado.

Sistema 16/12/2022
09:29:04

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 4.100,0000, R$ 8.800,0000 e R$ 5.000,0000.

Sistema 16/12/2022
09:29:04

O item 1 está encerrado.

Sistema 16/12/2022
09:29:55

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 16/12/2022
09:55:28

Senhores fornecedores, bom dia!

Pregoeiro 16/12/2022
09:56:30

Verificada a possibilidade de aplicação do Decreto Municipal 296/2022, nos termos do
item 8.1.1 do edital, e como não houveram empresas sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Daremos
continuidade a negociação.

Pregoeiro 16/12/2022
09:57:15

Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Senhor
fornecedor, precisamos melhorar os valores apresentados para o lote 01. Podemos

fechar em qual valor?
Pregoeiro 16/12/2022

10:04:51
Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Senhor

fornecedor, precisamos melhorar os valores apresentados para o lote 02. Podemos
fechar em qual valor?

18.850.814/0001-
80

16/12/2022
10:05:59

Bom dia Sr. Pregoeiro.

18.850.814/0001-
80

16/12/2022
10:06:51

Lote 01 podemos fechar em R$ 4.086,33.

18.850.814/0001-
80

16/12/2022
10:07:25

Lote 02 podemos fechar em R$ 15.935,53.

Pregoeiro 16/12/2022
10:09:04

Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Senhor
fornecedor, precisamos melhorar os valores apresentados para o lote 03. Podemos

fechar em qual valor?
18.850.814/0001-

80
16/12/2022
10:10:03

Lote 03 estamos no nosso limite de preço.

Pregoeiro 16/12/2022
10:12:48

Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Ok
senhor fornecedor, obrigada pelo retorno.

Pregoeiro 16/12/2022
11:35:02

Senhores fornecedores, a sessão será retomada hoje sexta-feira dia 16/12/2022 às
13:30 (treze horas e trinta minutos), onde haverá a convocação das propostas

ajustadas e demais procedimentos. Mantenham-se conectados.
Pregoeiro 16/12/2022

13:31:32
Boa tarde senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Sistema 16/12/2022
13:34:50

Senhor fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, solicito o envio do anexo referente ao

ítem 1.
Sistema 16/12/2022

13:34:56
Senhor fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, solicito o envio do anexo referente ao

ítem 2.
Sistema 16/12/2022

13:35:02
Senhor fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, solicito o envio do anexo referente ao

ítem 3.
Pregoeiro 16/12/2022

13:36:23
Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Senhor
fornecedor, solicito o envio do anexo da proposta ajustada, nos termos do item 10 do

edital.
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Pregoeiro 16/12/2022
13:37:49

Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Nos
termos do item 10.3.5.1 do edital: O percentual de desconto, obtido ao final da

disputa, em relação ao valor fixado pela Administração, deverá ser aplicado de forma
proporcional a todos os itens que compõem o LOTE, para efeito de cálculo do valor

ajustado da proposta.
Pregoeiro 16/12/2022

13:40:07
Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Ainda,

nos termos do nos termos do parágrafo § 3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº
387/2022, solicito que a proposta ajustada seja assinada de forma digital (ICPBrasil).

Pregoeiro 16/12/2022
15:22:21

Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Senhor
fornecedor, favor observar o prazo para envio da proposta ajustada para os lotes 01,

02 e 03, qual está encerrando.
Pregoeiro 16/12/2022

15:39:06
Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS -

Conforme solicitação via e-mail pela empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, fica deferida a prorrogação de prazo para envio da

proposta ajustada, por mais 02 (duas) horas.
Pregoeiro 16/12/2022

16:26:21
Senhores fornecedores, a sessão será retomada na segunda-feira dia 19/12/2022 às

09:00 (nove) horas da manhã. Mantenham-se conectados.
Pregoeiro 19/12/2022

09:03:02
Bom dia senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Pregoeiro 19/12/2022
09:11:48

Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Senhor
fornecedor, o prazo para envio da sua proposta ajustada se encerrará as 10:15 (dez

horas e quinze minutos). Observe o prazo para envio da referida proposta.
Sistema 19/12/2022

10:29:16
Senhor Pregoeiro, o fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 19/12/2022
10:29:40

Senhor Pregoeiro, o fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, enviou o anexo para o ítem 2.

Sistema 19/12/2022
10:29:55

Senhor Pregoeiro, o fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, enviou o anexo para o ítem 3.

Pregoeiro 19/12/2022
12:04:07

Senhores fornecedores, a sessão será retomada hoje segunda-feira dia 19/12/2022 às
13:30 (treze horas e trinta minutos). Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 19/12/2022
13:32:00

Boa tarde senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Pregoeiro 19/12/2022
13:57:15

Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Senhor
fornecedor favor retificar sua proposta ajustada nos seguintes termos:

Pregoeiro 19/12/2022
13:57:20

Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS -
Constar na proposta a OBS. 1 – A CONTAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA LEVANDO EM
CONSIDERAÇÃO OS LOCAIS DE EXECUÇÃO ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO

ANEXO ao edital.
Pregoeiro 19/12/2022

13:58:06
Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS -

Corrigir o valor total do lote 1 - item 04, com duas casas decimais.
Pregoeiro 19/12/2022

13:59:20
Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS -
Corrigir os valores unitários e totais referentes ao Lote 03, nos termos do item

10.3.5.1 do edital - O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação
ao valor fixado pela Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos
os itens que compõem o LOTE, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta.

Sistema 19/12/2022
13:59:34

Senhor fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, solicito o envio do anexo referente ao

ítem 1.
Sistema 19/12/2022

13:59:34
Senhor fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, solicito o envio do anexo referente ao

ítem 1.
Sistema 19/12/2022

13:59:41
Senhor fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, solicito o envio do anexo referente ao

ítem 3.
Sistema 19/12/2022

14:50:17
Senhor Pregoeiro, o fornecedor VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS, CNPJ/CPF: 18.850.814/0001-80, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 19/12/2022
16:04:59

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor

Pregoeiro 19/12/2022
17:01:51

Senhores fornecedores, a sessão será retomada amanhã terça-feira dia 20/12/2022,
às 09:00 (nove) horas da manhã. Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 20/12/2022
09:00:21

Bom dia senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Pregoeiro 20/12/2022
10:23:28

Para SECO AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA - Senhor
fornecedor, precisamos melhorar o valor apresentado para o lote 03. Podemos fechar

em qual valor?
Sistema 20/12/2022

10:38:37
Senhor fornecedor SECO AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA,

CNPJ/CPF: 33.614.013/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Pregoeiro 20/12/2022

10:39:23
Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Senhor
fornecedor, solicito o envio do anexo da proposta ajustada para o Lote 3, nos termos

do item 10 do edital.
Pregoeiro 20/12/2022

10:39:34
Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Nos

termos do item 10.3.5.1 do edital: O percentual de desconto, obtido ao final da
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disputa, em relação ao valor fixado pela Administração, deverá ser aplicado de forma
proporcional a todos os itens que compõem o LOTE, para efeito de cálculo do valor

ajustado da proposta.
Pregoeiro 20/12/2022

10:40:12
Para SECO AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA - Corrigindo:
Senhor fornecedor, solicito o envio do anexo da proposta ajustada para o Lote 3, nos

termos do item 10 do edital.
Pregoeiro 20/12/2022

10:40:33
Para SECO AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA - Nos termos
do item 10.3.5.1 do edital: O percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em

relação ao valor fixado pela Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional
a todos os itens que compõem o LOTE, para efeito de cálculo do valor ajustado da

proposta.
Pregoeiro 20/12/2022

10:41:27
Para SECO AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA - Ainda, nos
termos do nos termos do parágrafo § 3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022,

solicito que a proposta ajustada seja assinada preferencialmente de forma digital
(ICPBrasil).

Pregoeiro 20/12/2022
11:59:53

Senhores fornecedores a sessão será retomada hoje terça-feira dia 20/12/2022 às
13:30 (treze horas e trinta minutos). Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 20/12/2022
13:32:51

Boa tarde senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Pregoeiro 20/12/2022
13:34:08

Para SECO AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA - Senhor
fornecedor, o prazo para envio da sua proposta ajustada se encerrará as 14:15

(quatorze horas e quinze minutos). Observe o prazo para envio da referida proposta.
Sistema 20/12/2022

14:31:52
Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor

Pregoeiro 20/12/2022
14:34:13

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Senhor fornecedor precisamos melhorar o
valor apresentado para o Lote 03. Podemos fechar em qual valor?

Sistema 20/12/2022
14:44:54

Senhor fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-
75, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.

Pregoeiro 20/12/2022
14:45:16

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Senhor fornecedor, solicito o envio do
anexo da proposta ajustada para o Lote 3, nos termos do item 10 do edital.

Pregoeiro 20/12/2022
14:45:23

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Nos termos do item 10.3.5.1 do edital: O
percentual de desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado pela

Administração, deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que
compõem o LOTE, para efeito de cálculo do valor ajustado da proposta.

Pregoeiro 20/12/2022
14:45:37

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Ainda, nos termos do nos termos do
parágrafo § 3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022, solicito que a proposta

ajustada seja assinada preferencialmente de forma digital (ICPBrasil).
Sistema 20/12/2022

15:50:27
Senhor Pregoeiro, o fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF:

12.839.383/0001-75, enviou o anexo para o ítem 3.
Pregoeiro 20/12/2022

16:59:48
Senhores fornecedores, a sessão será retomada amanhã quarta-feira dia 21/12/2022.

Mantenham-se conectados.
Pregoeiro 20/12/2022

17:01:16
Senhores fornecedores, a sessão será retomada amanhã quarta-feira dia 21/12/2022,

às 09:00 (nove) horas da manhã. Mantenham-se conectados.
Pregoeiro 21/12/2022

09:01:04
Bom dia senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Pregoeiro 21/12/2022
09:02:39

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Senhor fornecedor favor retificar sua
proposta ajustada nos seguintes termos:

Pregoeiro 21/12/2022
09:03:25

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Utilizar na proposta a tabela referente ao
termo de referência, anexo 1 do edital, bem como, todas as exigências constantes no

item 10 do edital.
Pregoeiro 21/12/2022

09:03:48
Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Ajustar os valores unitários e totais
referentes ao Lote 03, nos termos do item 10.3.5.1 do edital - O percentual de

desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado pela Administração,
deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que compõem o LOTE, para

efeito de cálculo do valor ajustado da proposta.
Pregoeiro 21/12/2022

09:04:29
Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Ainda, nos termos do nos termos do

parágrafo § 3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022, solicito que a proposta
ajustada seja assinada preferencialmente de forma digital (ICPBrasil).

Pregoeiro 21/12/2022
09:06:24

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Nos termos do item 3.5.1.10 do edital,
encaminhe as declarações solicitadas no item 9.12 do edital (9.12.1, 9.12.2, 9.12.3 e

9.12.4).
Sistema 21/12/2022

09:06:34
Senhor fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-

75, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Sistema 21/12/2022

09:41:17
Senhor Pregoeiro, o fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF:

12.839.383/0001-75, enviou o anexo para o ítem 3.
Pregoeiro 21/12/2022

10:04:52
Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Senhor fornecedor, favor retificar sua

proposta ajustada nos seguintes termos: a proposta deve conter todo o descritivo do
lote 03, conforme tabela disposta no anexo I do edital - Termo de Referência.

Pregoeiro 21/12/2022
10:05:15

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Ajustar os valores unitários e totais
referentes ao Lote 03, nos termos do item 10.3.5.1 do edital - O percentual de

desconto, obtido ao final da disputa, em relação ao valor fixado pela Administração,
deverá ser aplicado de forma proporcional a todos os itens que compõem o LOTE, para

efeito de cálculo do valor ajustado da proposta.
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Pregoeiro 21/12/2022
10:05:41

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Ainda, nos termos do nos termos do
parágrafo § 3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022, solicito que a proposta

ajustada seja assinada preferencialmente de forma digital (ICPBrasil).
Pregoeiro 21/12/2022

10:08:54
Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Deverá observar o descritivo constante na

tabela do anexo I do edital, ao elaborar a proposta, bem como, o item 10,
especialmente o item 10.3.5.1 do edital. Sob pena de desclassificação da proposta.

Sistema 21/12/2022
10:09:02

Senhor fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-
75, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.

Sistema 21/12/2022
11:38:44

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF:
12.839.383/0001-75, enviou o anexo para o ítem 3.

Pregoeiro 21/12/2022
12:02:52

Senhores fornecedores, a sessão será retomada hoje quarta-feira dia 21/12/2022 às
13:30 (treze horas e trinta minutos). Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 21/12/2022
13:32:01

Boa tarde senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Pregoeiro 21/12/2022
14:21:50

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Senhor fornecedor, favor retificar sua
proposta ajustada, nos seguintes termos:

Pregoeiro 21/12/2022
14:21:58

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Acrescentar no início do quadro a
disposição e observação conforme início da tabela – anexo I do edital – termo de

referência.
Pregoeiro 21/12/2022

14:22:05
Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Nos termos do item 10.3.5.1 - O

PERCENTUAL DE DESCONTO, OBTIDO AO FINAL DA DISPUTA, EM RELAÇÃO AO VALOR
FIXADO PELA ADMINISTRAÇÃO, DEVERÁ SER APLICADO DE FORMA PROPORCIONAL A

TODOS OS ITENS QUE COMPÕEM O LOTE, PARA EFEITO DE CÁLCULO DO VALOR
AJUSTADO DA PROPOSTA.

12.839.383/0001-
75

21/12/2022
14:22:07

BOA TARDE

Pregoeiro 21/12/2022
14:22:42

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Desta forma, todos os itens que compõem
o lote 3, na proposta ajustada devem possuir o percentual de desconto obtido ao final
da disputa, sob pena de desclassificação por desobediência do item 10.3.5.1 do edital.

12.839.383/0001-
75

21/12/2022
14:23:15

SOLICITO PRAZO DE 24HORAS PARA READEQUAÇÃO DA PROPOSTA

Sistema 21/12/2022
14:23:23

Senhor fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF: 12.839.383/0001-
75, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.

Pregoeiro 21/12/2022
14:26:14

Para ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Ok senhor fornecedor prazo concedido.

Pregoeiro 21/12/2022
14:28:30

Senhores fornecedores, a sessão pública será retomada amanhã quinta-feira dia
22/12/2022 às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos). Onde haverá o

prosseguimento da mesma. Mantenham-se conectados.
Sistema 21/12/2022

17:45:35
Senhor Pregoeiro, o fornecedor ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, CNPJ/CPF:

12.839.383/0001-75, enviou o anexo para o ítem 3.
Pregoeiro 22/12/2022

14:32:11
Boa tarde senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Pregoeiro 22/12/2022
15:22:01

Para VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS - Senhor
fornecedor, nos termos do item 11 do edital, solicito o envio dos documentos originais

e/ou autenticados.
Sistema 22/12/2022

15:26:59
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os

itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.
Pregoeiro 22/12/2022

15:27:18
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 22/12/2022 às

16:00:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 16/12/2022
08:32:03

Abertura da sessão
pública

16/12/2022
09:00:00 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

16/12/2022
09:29:55 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 22/12/2022
15:26:59 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

22/12/2022
15:27:18

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 22/12/2022 às
16:00:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens.
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:58 horas do dia 22 de
dezembro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. A
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GILIANE TELES FORLIN
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio

Voltar   
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Pregão   Nº 00127/2022(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

12.839.383/0001-75 - ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*) Valor Unitário Valor Global

3 Manutenção / Higienização
de Reservatório de Água
Potável

UNIDADE 1 R$ 10.947,6800 R$ 10.750,0000 R$ 10.750,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTU-RA E EVENTUALDE SERVIÇOS DE
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAI-XAS ERESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE
CHOPINZINHO

Total do Fornecedor: R$ 10.750,0000
 

18.850.814/0001-80 - VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Desinsetização /
Desratização / Dedetização

UNIDADE 1 R$ 12.619,8100 R$ 3.785,9200 R$ 3.785,9200

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1 Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da
Secretaria de Administração. Perfazendo 3.473,40 m² totais, sendo uma aplicação, com garantia de manutenção e assistência de 06
meses. 3.473,40 M² 2 Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Educação, Cultura
e Esportes. Perfazendo 24.764,86 m² totais, sendo uma aplicação, com garantia de manutenção e assistência de 06 meses. 24.764,86 M²
3 Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Saúde. Perfazendo 6.012,70 m² totais,
sendo duas aplicações, com garantia de manutenção e assistência de 06 meses cada aplicação. 12.025,40 M² 4 Serviço de desinsetização
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Assistência Social. Sendo: 1.802,36 m² totais, sendo uma
aplicação, com garantia de manutenção e assistência de 06 meses. 1.802,36 M²

2 Desinsetização /
Desratização / Dedetização

UNIDADE 1 R$ 38.937,5900 R$ 15.863,4300 R$ 15.863,4300

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 5 Serviço de desratização nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da
Secretaria de Administração. Aplicação de monitoramento trimestral, podendo perfazer 3.473,40 m² totais por vez. 13.893,60 M² 0,27
3.751,27 6 Serviço de desratização nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Aplicação de monitoramento trimestral, podendo perfazer 24.764,86 m² totais por vez. 99.059,44 M² 0,27 26.746,05 7 Serviço de
desratização nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da Secretaria de Saúde. Aplicação de monitoramento trimestral,
podendo perfazer 6.054,70 m² totais por vez. 24.050,80 M² 0,27 6.493,72 8 Serviço de desratização nos prédios Públicos Municipais sob
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social. Aplicação de monitoramento trimestral, podendo perfazer 1.802,36 m² totais por
vez. 7.209,44 M² 0,27 1.946,55

Total do Fornecedor: R$ 19.649,3500
 
 

Valor Global da Ata: R$ 30.399,3500
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4400-F257-A190-4604

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 26/12/2022 12:03:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 27/12/2022 08:09:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4400-F257-A190-4604
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  Memorando 21- 6.158/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/12/2022 às 12:02:03

 

Termo de Adjudicação

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Giliane Teles Forlin 27/12/2022 08:30:14 ICP-Brasil GILIANE TELES FORLIN CPF 085.XXX.XXX-96

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0ECD-D5EC-0A65-B47D 
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ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 127/2022 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 127/2022, de 01 de dezembro de 2022, 
para Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Giliane Teles Forlin, Pregoeira, ADJUDICO 
o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item Valor Estimado de 
Contratação – R$ 

Empresa(s) 

1 3.785,92 VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

2 15.863,43 VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

3 10.750,00 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 26 de dezembro de 2022  
 
 
 
 

Giliane Teles Forlin  
Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0ECD-D5EC-0A65-B47D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 27/12/2022 08:30:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0ECD-D5EC-0A65-B47D
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  Memorando 22- 6.158/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 26/12/2022 às 12:02:51

 

Termo de Homologação

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 26/12/2022 13:41:36 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B0D5-F21D-9FB6-4CFF 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 127/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Serviços nº  127/2022, de 01/12/22, 
para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total Estimado 
de Contratação – R$ 

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS          19.649,35 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS  10.750,00 
  

TOTAL R$ 30.399,35 
 
 
 
 
Que apresentaram os Menores Preços Item para Registro.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de 
Preços. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/12/22. 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B0D5-F21D-9FB6-4CFF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 26/12/2022 13:41:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/B0D5-F21D-9FB6-4CFF
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  Memorando 23- 6.158/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/01/2023 às 14:03:24

 

Segue em anexo o Extrato das ARPs.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_DAS_ARP_PE_127_2022.pdf
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Espécie: Extrato das Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 127/2022. Objeto: Registro de Preços 
para Contratação Futura e Eventual de Serviços de Desinsetização, Desratização, Limpeza e Desinfecção de 
Caixas e Reservatórios D’água dos Próprios do Município de Chopinzinho. DA EXECUÇÃO E DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território 
de Chopinzinho, com início dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço 
e conforme a necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e obrigações previstas 
no Regime de Execução. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da Nota Fiscal, relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria 
Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria De Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) Secretaria De 
Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (2332) 
Secretaria De Saúde 07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) Secretaria De Assistência Social 
08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334). DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Roberto Alencar 
Przendziuk, gestor da Secretaria de Administração, Édina Accorsi gestor da Secretaria de Assistência Social, 
Mari Lucia Lazarotto gestor da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Grazziele Matte Dossena gestor da 
Secretaria de Saúde. Clecia Steilmann Weber fiscal da Secretaria de Administração, Ana Flavia Mafioletti 
Zuconelli fiscal da Secretaria de Assistência Social, Roseli Aparecida Scolari Lorenzi fiscal da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, Joelma Filimberti fiscal da Secretaria de Saúde. Clevis Trindade da Silva fiscal 
substituto da Secretaria de Administração, Gislaine Tânia Galeazzi fiscal substituto da Secretaria de Assistência 
Social, Mulher e Família, Sandrieli dos Anjos Dalcortivo fiscal substituto da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes e Tânia Aparecida Dalfovo fiscal substituto da Secretaria de Saúde. Contratante: Município de 
Chopinzinho.  ARP nº 506/2022. Contratada VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE 
PRAGAS, Valor Total: R$ 19.649,35. ARP nº507/2022. Contratada ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – 
ME, Valor Total: R$ 10.750,00. Data de assinatura: 26/12/2022. Edson Luiz Cenci, Prefeito. 
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  Memorando 24- 6.158/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/01/2023 às 14:09:16

 

Segue em anexo a ARP 506/2022 para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

ARP_506_2022_VALTER_JOSE_DUARTE_IMUNIZACAO_E_CONTROLE_DE_PRAGAS_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Roberto Alencar Przendziuk 10/01/2023 14:10:27 ICP-Brasil ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK CPF 546.XXX.XXX-4...

Clevis T. da Silva 10/01/2023 14:12:59 1Doc CLEVIS T. DA SILVA CPF 026.XXX.XXX-10

Edson Luiz Cenci 10/01/2023 14:24:58 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Edina Accorsi 10/01/2023 15:14:04 1Doc EDINA ACCORSI CPF 053.XXX.XXX-55

Ana Flavia Mafioletti Zuco... 10/01/2023 15:24:14 1Doc ANA FLAVIA MAFIOLETTI ZUCONELLI CPF 060.XXX....

Mari Lúcia Lazarotto 10/01/2023 18:30:41 1Doc MARI LÚCIA LAZAROTTO CPF 759.XXX.XXX-34

Clecia Steilmann Weber 11/01/2023 08:02:48 1Doc CLECIA STEILMANN WEBER CPF 021.XXX.XXX-51

Roseli A Scolari Lorenzi 11/01/2023 14:19:06 1Doc ROSELI A SCOLARI LORENZI CPF 726.XXX.XXX-68

Sandrieli Dos Anjos Dalcur... 11/01/2023 14:58:54 1Doc SANDRIELI DOS ANJOS DALCURTIVO CPF 078.XXX.X...

Grazziele Matte Dossena 11/01/2023 18:49:17 1Doc GRAZZIELE MATTE DOSSENA CPF 027.XXX.XXX-27

Gislaine Tania Galeazzi 16/01/2023 08:53:09 1Doc GISLAINE TANIA GALEAZZI CPF 054.XXX.XXX-22

Joelma Filimberti 16/01/2023 09:38:37 1Doc JOELMA FILIMBERTI CPF 020.XXX.XXX-70

Tânia Dalfovo 20/01/2023 09:22:12 1Doc TÂNIA DALFOVO CPF 103.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F1DF-2334-542B-3440 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E 
RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 506/2022 

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e dois, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 
3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, 
Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, 
Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e 
VALTER JOSE DUARTE, brasileiro, inscrito no CPF nº 076.334.929-10, portador do RG nº 
12.888.585-4, residente e domiciliado no Município de Wenceslau Braz  - PR, representante legal 
da empresa VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 18.850.814/0001-80, Inscrição Estadual nº 90641997-11, 
estabelecida na Rua Irmas Klosienski, 135 - Sala B – Centro, Wenceslau Braz  - PR, e-mail: 
actbiodedetizadora@gmail.com, Telefone: (43) 3528 3533, denominada CONTRATADA, classificada 
em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital 
de Pregão número 127/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS 
PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o 
seu recebimento. 
2.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
2.4 A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado 
ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de 
condições.  
2.5 A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos 
estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. A
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3.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso. 
3.4 Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzinho, 
com início dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço e 
conforme a necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações previstas no Regime de Execução. 
4.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
4.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais 
capacitados e treinados. 
4.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações 
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trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. 
4.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.10 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
4.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes 
deste Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 19.649,35 (dezenove mil seiscentos e quarenta e nove reais 
e trinta e cinco centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.  
5.2 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.2.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.3 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.8. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria De Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) Secretaria De 
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Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 
(2332) Secretaria De Saúde 07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) Secretaria De 
Assistência Social 08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 
5.9. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando 
sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; 
Substituto – Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, 
Auxiliar Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Chefe 
do Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – Secretária 
Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à 
Saúde; Substituto – Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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8.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
8.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
8.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
8.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
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9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 127/2022 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta 
ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente 
com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
14.2 Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
14.3 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas nesta 
Ata de Registro de Preços. 

Chopinzinho, 26 de dezembro de 2022. 
 

Município de Chopinzinho – Contratante  
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS - CONTRATADA  
Valter Jose Duarte - Representante Legal  

 
Gestores da ARP 
 
Roberto Alencar Przendziuk  
Secretaria de Administração 

 
Édina Accorsi  
Secretaria de Assistência Social 
 
Mari Lucia Lazarotto  
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 
Grazziele Matte Dossena  
Secretaria de Saúde 

 

Fiscais da ARP 
 

Clecia Steilmann Weber  
Secretaria de Administração 

 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 
Secretaria de Assistência Social 
 
Roseli Aparecida Scolari Lorenzi 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 
Joelma Filimberti 
Secretaria de Saúde 

 
Fiscais Substitutos da ARP 
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Clevis Trindade da Silva 

Secretaria de Administração 

 
Gislaine Tânia Galeazzi 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 

 
Sandrieli dos Anjos Dalcortivo  
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 
Tânia Aparecida Dalfovo 

Secretaria de Saúde 

 
Anexo I da ARP nº 506/2022 

Descrição dos Itens e Preços Registrados 

ITEM QUANT UNID 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de pragas, desinsetização e 
desratização, limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água, nas dependências internas e externas 
dos próprios Públicos do Município de Chopinzinho, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de 
segurança, produtos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução do 
serviço, nos locais especificados no projeto básico. 
OBS. 
1 – A CONTRATAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS LOCAIS DE 
EXECUÇÃO ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO ANEXO. 

LOTE 1 – SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – EXCLUSIVO ME, EPP 

01 3.473,40 
 

M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais 
sob responsabilidade da Secretaria de Administração. 
Perfazendo 3.473,40 m² totais, sendo uma aplicação, com 
garantia de manutenção e assistência de 06 meses. 

0,09 312,60 

02 24.764,86  M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais 
sob responsabilidade da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes. Perfazendo 24.764,86 m² totais, sendo uma 
aplicação, com garantia de manutenção e assistência de 06 
meses. 

0,09 2.228,83 

03 12.025,40 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais 
sob responsabilidade da Secretaria de Saúde. Perfazendo 
6.012,70 m² totais, sendo duas aplicações, com garantia de 
manutenção e assistência de 06 meses cada aplicação. 

0,09 1.082,28 

04 1.802,36 M² Serviço de desinsetização nos prédios Públicos Municipais 
sob responsabilidade da Secretaria de Assistência Social. 
Sendo: 1.802,36 m² totais, sendo uma aplicação, com 
garantia de manutenção e assistência de 06 meses. 

0,09 162,21 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO – R$ 3.785,92 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

05 13.893,60 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade da Secretaria de Administração. Aplicação 
de monitoramento trimestral, podendo perfazer 3.473,40 m² 
totais por vez. 

0,11 1.528,29 

06 99.059,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes. Aplicação de monitoramento trimestral, podendo 
perfazer 24.764,86 
m² totais por vez. 

0,11 10.896,53 
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07 24.050,80 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade da Secretaria de Saúde. Aplicação de 
monitoramento trimestral, podendo perfazer 6.054,70 m² 
totais por vez.  

0,11 2.645,58 

08 7.209,44 M² Serviço de desratização nos prédios Públicos Municipais sob 
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social. 
Aplicação de monitoramento trimestral, podendo perfazer 
1.802,36 m² totais por vez. 

0,11 793,03 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO – R$ 15.863,43 
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  Memorando 25- 6.158/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/01/2023 às 14:12:30

 

Segue em anexo a ARP 507/2022 para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

ARP_507_2022_ALESSANDRO_DE_SIQUEIRA_SANTOS_Assinado_pela_empresa.pdf
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EDITAL DE PREGÃO Nº 127/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E 
RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 507/2022 

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e dois, na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 
3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, 
Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, 
Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e 
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF nº 010.739.454-56, portador do 
RG nº 5936327, residente e domiciliado no Município de Serra Talhada-PE, representante legal da 
empresa ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 12.839.383/0001 -75, Inscrição Estadual nº 0426687-00, estabelecida na Trav. 
Domingos Rodrigues, nº 205, Centro, Serra Talhada-PE - CEP: 56903-442 - Fone: (87) 3831.2088,  
e–mail: a2saudeambiental@hotmail.com, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro 
lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de 
Pregão número 127/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS 
PRÓPRIOS DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o 
seu recebimento. 
2.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
2.4 A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, assegurado 
ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de 
condições.  
2.5 A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos 
estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea 
"d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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3.2 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento 
administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso. 
3.4 Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou 
contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
3.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração 
da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
4.2 Os serviços deverão ser executados em próprios municipais em todo o território de Chopinzinho, 
com início dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço e 
conforme a necessidade da Administração, sendo que ao contratado desta licitação cabe a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as especificações, condições e 
obrigações previstas no Regime de Execução. 
4.3 A execução dos serviços deverá ser de acordo com o Plano de Aplicação. 
4.4 Os serviços, uma vez solicitados deverão ser executados pela contratada, por profissionais 
capacitados e treinados. 
4.5 Todo o ferramental necessário para a execução dos serviços, bem como os Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI’s, e demais formas de proteção a seus funcionários serão por conta da 
adjudicatária, sendo de responsabilidade da adjudicatária observar e atender as legislações 
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trabalhistas e previdenciárias aplicáveis, bem como as Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho. 
4.6 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.7 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentados pelos produtos fornecidos. 
4.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.9 Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1.990 – 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
4.10 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação dos serviços. 
4.11 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
4.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
4.13 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 
parcelado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração 
Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes 
deste Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Fica estimado o valor máximo de R$ 10.750,00 (dez mil setecentos e cinquenta reais) para a fiel 
e perfeita execução do objeto desta licitação.  
5.2 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.2.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.3 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
5.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.8. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria De Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000 (1113) Secretaria De 
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Educação, Cultura e Esportes 06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177) 
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177) 06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 
(2332) Secretaria De Saúde 07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333) Secretaria De 
Assistência Social 08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334) 
5.9. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
6.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
6.2.1 Secretaria de Administração: Roberto Alencar Przendziuk - Secretário; 
6.2.2 Secretaria de Assistência Social: Édina Accorsi – Secretária; 
6.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Mari Lucia Lazarotto – Secretária; 
6.2.4 Secretaria de Saúde: Grazziele Matte Dossena – Secretária. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando 
sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo: 
6.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann Weber – Auxiliar Administrativo; 
Substituto – Clevis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
6.3.2 Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família: Fiscal – Ana Flavia Mafioletti Zuconelli, 
Auxiliar Administrativo; Substituto - Gislaine Tânia Galeazzi, Assistente Social; 
6.3.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal – Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, Chefe 
do Departamento da Estrutura da Educação; Substituto – Sandrieli dos Anjos Dalcortivo – Secretária 
Escolar; 
6.3.4 Secretaria de Saúde: Fiscal – Joelma Filimberti, Diretora Departamento de Assistência à 
Saúde; Substituto – Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo; 
6.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme clausula DAS PENALIDADES deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e 
dos fatos a serem apurados. 
6.6 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou 
fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
7.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
7.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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8.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 
exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
8.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
8.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o 
término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, se necessário. 
8.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; A
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9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. A
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11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
11.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos 
Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço 
eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 127/2022 e à proposta do licitante vencedor. 
Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I desta 
ARP- Descrição dos Itens e Preços Registrados, que é parte integrante desta Ata, juntamente 
com o Anexo II desta ARP que trata do colaborador responsável da empresa pela ARP.  
14.2 Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
14.3 Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas nesta 
Ata de Registro de Preços. 

Chopinzinho, 26 de dezembro de 2022. 
 

Município de Chopinzinho – Contratante  
Edson Luiz Cenci - Prefeito 

 
 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME - Contratada  
ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - Representante Legal  

 
Gestores da ARP 
 
Roberto Alencar Przendziuk  
Secretaria de Administração 

 
Édina Accorsi  
Secretaria de Assistência Social 
 
Mari Lucia Lazarotto  
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 
Grazziele Matte Dossena  
Secretaria de Saúde 

 

Fiscais da ARP 
 

Clecia Steilmann Weber  
Secretaria de Administração 

 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli 
Secretaria de Assistência Social 
 
Roseli Aparecida Scolari Lorenzi 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 
Joelma Filimberti 
Secretaria de Saúde 
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Fiscais Substitutos da ARP 
 
Clevis Trindade da Silva 

Secretaria de Administração 

 
Gislaine Tânia Galeazzi 
Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família 

 
Sandrieli dos Anjos Dalcortivo  
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 
Tânia Aparecida Dalfovo 

Secretaria de Saúde 

 
Anexo I da ARP nº 507/2022 

Descrição dos Itens e Preços Registrados 

ITEM QUAN UNID 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de pragas, desinsetização e 
desratização, limpeza e desinfecção de caixas e reservatórios d'água, nas dependências internas e externas 
dos próprios Públicos do Município de Chopinzinho, com fornecimento de mão de obra, equipamentos de 
segurança, produtos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução do 
serviço, nos locais especificados no projeto básico. 
OBS. 
1 – A CONTRATAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS LOCAIS DE 
EXECUÇÃO ESPECIFICADOS NO PROJETO BÁSICO ANEXO. 

LOTE 3 – SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA – EXCLUSIVO ME, EPP 

09 9 Serviço de 
Limpeza 

 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Administração. Perfazendo: 

  

1 caixa – 250L 70,00 70,00 
1 caixa – 310L 75,00 75,00 
3 caixas – 500L 90,00 270,00 
1 caixa – 1000L 105,00 105,00 
3 caixas – 10000L 220,00 660,00 

10 50 Serviço de 
Limpeza 

 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água 
nos prédios Públicos Municipais sob responsabilidade 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
Perfazendo: 

   

2 caixas – 250L  72,00 144,00 
3 caixas – 310L 78,00 234,00 
23 caixas – 500L 90,00 2.070,00 
18 caixas – 1000L 105,00 1.890,00 
1 caixa – 5000L 155,00 155,00 
2 caixas – 10000L 220,00 440,00 
1 torre d`água metálica tipo 1, com área de 3,87 metros 
quadrados, 20m³ (vinte metros cúbicos d`água) 

365,00 365,00 

11 36      
 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água nos 
prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da 
Secretaria de Saúde. Perfazendo: 

   

Caixas d’àgua:    
2 caixas – 250L 72,00 144,00 A
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2 caixas – 310L 78,00 156,00 
21 caixas – 500L 92,00 1.932,00 
4 caixas – 1000L 105,00 420,00 
1 caixa – 2000L 120,00 120,00 
Cisternas:   
3 caixas – 1000L 140,00 420,00 
3 caixas – 2000L 180,00 540,00 

12 5 Serviços 
de 

Limpeza 
Cada 
Caixa 

Serviço de limpeza e desinfecção das caixas d’água nos 
prédios Públicos Municipais sob responsabilidade da 
Secretaria de Assistência Social. Perfazendo: 

   

1 caixa – 500L 90,00 90,00 
2 caixas – 1000L 105,00 210,00 
2 caixas – 2000L 120,00 240,00 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DAS CAIXAS – R$ 10.750,00 
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  Memorando 26- 6.158/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 11/01/2023 às 09:14:52

 

Segue em anexo as publicações da Homologação e Extrato ARP.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_ARP_AMP.pdf

Homologacao_AMP.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DAS ARP - PE 127-2022

Espécie: Extrato das Atas de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico n° 127/2022. Objeto: Registro de Preços para
Contratação Futura e Eventual de Serviços de Desinsetização,
Desratização, Limpeza e Desinfecção de Caixas e
Reservatórios D’água dos Próprios do Município de
Chopinzinho. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO Os serviços deverão ser executados em próprios
municipais em todo o território de Chopinzinho, com início dos
serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da
Ordem de Serviço e conforme a necessidade da Administração,
sendo que ao contratado desta licitação cabe a total
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as
especificações, condições e obrigações previstas no Regime de
Execução. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DA FORMA
E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO será
efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota
Fiscal, relativa aos produtos entregues, que atestadas pela
Secretaria Solicitante, serão encaminhadas para a Divisão de
Finanças da PREFEITURA para pagamento. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o pagamento do referido
objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria
De Administração 03.01.041220002.2.006.3.3.90.39 Fonte 000
(1113) Secretaria De Educação, Cultura e Esportes
06.02.123610005.2.014.3.3.90.39 Fonte 103 (1177)
06.02.123610005.2.015.3.3.90.39 Fonte 104 (1177)
06.02.123610005.2.016.3.3.90.39 Fonte 104 (2332) Secretaria
De Saúde 07.01.101220004.2.033.3.3.90.39 Fonte 303 (2333)
Secretaria De Assistência Social
08.01.081220005.2.040.3.3.90.39 Fonte 000 (2334). DA
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Roberto Alencar Przendziuk,
gestor da Secretaria de Administração, Édina Accorsi gestor da
Secretaria de Assistência Social, Mari Lucia Lazarotto gestor
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Grazziele Matte
Dossena gestor da Secretaria de Saúde. Clecia Steilmann
Weber fiscal da Secretaria de Administração, Ana Flavia
Mafioletti Zuconelli fiscal da Secretaria de Assistência Social,
Roseli Aparecida Scolari Lorenzi fiscal da Secretaria de
Educação, Cultura e Esportes, Joelma Filimberti fiscal da
Secretaria de Saúde. Clevis Trindade da Silva fiscal substituto
da Secretaria de Administração, Gislaine Tânia Galeazzi fiscal
substituto da Secretaria de Assistência Social, Mulher e
Família, Sandrieli dos Anjos Dalcortivo fiscal substituto da
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e Tânia Aparecida
Dalfovo fiscal substituto da Secretaria de Saúde. Contratante:
Município de Chopinzinho. ARP nº 506/2022. Contratada
VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS, Valor Total: R$ 19.649,35. ARP nº507/2022.
Contratada ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS – ME,
Valor Total: R$ 10.750,00. Data de assinatura: 26/12/2022.
 
EDSON LUIZ CENCI,
Prefeito. 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:B2D5FC75

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 11/01/2023. Edição 2686
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Empresa(s) Valor Total Estimado de

Contratação – R$

VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS

19.649,35

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 10.750,00

TOTAL R$ 30.399,35

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PE 127-2022

HOMOLOGAÇÃO
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº
127/2022
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo Menor Preço Item - Serviços nº127/2022, de 01/12/22, para
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ
CENCI, Prefeito, torno público o RESULTADO e a
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):
 

 
Que apresentaram osMenores Preços Item para Registro.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração da Ata de Registro de Preços.
 
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/12/22.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:2762F4DD
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